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DECRETO Nº 163/2014
DECRETO Nº 163/2014 - DE 31 DE 2014
“CANCELA DECRETO 083/2014 DE 16 DE SETEMBRO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOVELLI SGANZERLA, Prefeita Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, considerando 
razões de interesse público;

DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o Decreto nº 083/2014 de 16 de Setembro 
de 2014, o qual “Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”, em virtude de não recebimento 
de recursos do convênio FUNDAM.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce,
em 31 de dezembro de 2014
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1/2015 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 1/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 1/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2015
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
o PROCESSO LICITATÓRIO nº 1/2015, “DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 1/2015”, destinado a prestação de serviços de publicação de 
atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do município de Água 
Doce no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. Processo 
julgado em consonância com art. 24 Lei Federal n. º 8.666, de 31 
de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.

Água Doce, SC, 14 de janeiro de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1/2015 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 1/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 1/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público, para conhecimento o PROCESSO LICITATÓRIO nº 
1/2015, “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 1/2015”, destinado 
a contratação de serviços de atendimento de urgencia e emergen-
cia para pacientes do município de Água Doce. Processo julgado 
em consonância com art. 25 Lei Federal n. º 8.666, de 31 de 
junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à 
espécie.

Água Doce, SC, 14 de janeiro de 2015
ORLANDO FÁVERO
Prefeito Municipal

Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2015
DECRETO Nº 001/2015 - DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“ESTABELECE O DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS E O CRONO-
GRAMA DE DESEMBOLSO DAS DESPESAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ÁGUA DOCE PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2015”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC. No 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101/2000,

DECRETA:
Art. 1º. Para o cumprimento das disposições dos artigos 8 e 13 da 
Lei Complementar nº 101/2000, ficam estabelecidos conforme De-
monstrativos, peças integrantes deste Decreto, o Desdobramento 
das Receitas em metas Bimestrais e o Cronograma de Desembolso 
Mensal das Despesas, da Prefeitura Municipal de Água Doce, dos 
Fundos Especiais: FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social, 
FMS - Fundo Municipal de Saúde e SIMA - Fundo Municipal de 
Assistência e da Câmara Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 09 de janeiro de 2015.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 162/2014
DECRETO Nº 162/2014 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014
“CANCELA DECRETO 007/2014 DE 27 DE JANEIRO DE 2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOVELLI SGANZERLA, Prefeita Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, considerando 
razões de interesse público;

DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o Decreto nº 007/2014 de 27 de janeiro de 
2014, o qual “Abre crédito adicional especial no orçamento do mu-
nicípio de Água Doce”, em virtude de não recebimento de recursos 
do programa de operação de crédito do Badesc.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce,
em 31 de dezembro de 2014.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2/2015 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 2/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 2/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2015
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
o PROCESSO LICITATÓRIO nº 2/2015, “DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 2/2015”, destinado a contratação dos serviços de tecnologia da 
informação, no âmbito do programa de gestão tributária aprovado 
pelo CIGA. Processo julgado em consonância com art. 24 Lei Fe-
deral n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais 
normas legais aplicáveis à espécie.

Água Doce, SC, 14 de janeiro de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Títulos
Receita

Valor Títulos
Despesa

Mês/Ano : Outubro/2014

Valor

1.803.084,36Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 96.628,85
RECEITA PATRIMONIAL 6.713,44
RECEITA AGROPECUÁRIA 6.517,42
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.431.023,28
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.747,61
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 251.453,76

Receita Extra - Orçamentária 1.414.000,63
 DEPÓSITOS 135.025,65
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 135.025,65
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 135.025,65
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.278.974,98
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 1.225.064,73
           FORNECEDORES 588.335,00
           PESSOAL A PAGAR 429.369,71
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 124.233,98
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 104,40
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 2.000,00
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 81.021,64
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 53.910,25
           ENTIDADES CREDORAS 17.003,34
           OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO 36.906,91

Saldos anteriores 3.268.118,66
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 2.507.075,36
BANCO C/ MOVIMENTO 606.340,52
BANCOS C/ VINCULADAS 108.434,20
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 46.268,58
TESOURARIA GERAL 0,00

Total 6.485.203,65

AGUA DOCE           ,  31/12/2014

Prefeito Municipal 
NOVELLI SGANZERLA

Contadora
JOSELI A.S.M.R.TRENTO

1.175.007,89Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 1.164.449,08
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 589.865,74
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 4.024,49
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 535.230,09
INVESTIMENTOS 2.446,34
AMORTIZACAO DA DIVIDA 32.882,42

Despesas Intra-orçamentárias 10.558,81
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.558,81

Despesa Extra - Orçamentária 1.755.484,15
 DEPÓSITOS 141.360,44
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 141.360,44
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 141.360,44
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.298.499,93
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 1.244.589,68
           FORNECEDORES 597.575,53
           PESSOAL A PAGAR 430.495,41
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 127.625,57
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 114,80
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 4.000,00
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 84.778,37
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 53.910,25
           ENTIDADES CREDORAS 17.003,34
           OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO 36.906,91
 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 315.623,78
      TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 315.623,78
           REPASSE CONCEDIDO 315.623,78

Saldos atuais 3.554.711,61
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 2.736.935,57
BANCO C/ MOVIMENTO 596.404,00
BANCOS C/ VINCULADAS 174.829,24
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 46.542,80
TESOURARIA GERAL 0,00

Total 6.485.203,65

BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA - OUTUBRO 2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Contratos e Seus Aditivos
(Artigo 2º, Inciso XX da I.N. nº 028/1999)

Exercício de 2014

Página: 1/1

Data : 31/12/2014

Betha Sistemas

Unidade gestora:
Contrato Número do Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Contratado Tipo Mês/Ano Valor

8415 58/2014 PAVIMAQUINAS -COM.PEC.SERV.LTDA         Normal 01/10/2014 206.000,00
8416 59/2014 MANTOMAC COM PEÇAS LTDA                           Normal 01/10/2014 317.000,00
8418 60/2014 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA Normal 01/10/2014 66.925,00
8419 61/2014 AUTO POSTO  AVENIDA INDEPENDENCIA LTDA Normal 01/10/2014 28.906,90
8420 08TADIT9412 CONSTRUCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTDA Normal 01/10/2014 0,00
8421 01TADIT5114 QUARK ENGENHARIA LTDA EPP Normal 01/10/2014 0,00
8423 03TADIT2513 PORTALMED - BRANDANDALISE CLINICA, ASSRS. CONS. Normal 01/10/2014 0,00

CONTRATOS E SEUS ADITIVOS - OUTUBRO 2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Receitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Exercício de 2014

Outubro

Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 1.803.084,36 16.310.313,52

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 1.803.084,36 16.310.313,52
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES 1.551.630,60 15.687.356,16
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA TRIBUTÁRIA 96.628,85 1.234.357,18
4.1.1.1.0.00.00.00.00.00          IMPOSTOS 85.771,24 1.104.706,67
4.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 32.094,23 568.426,31
4.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 3.441,72 206.618,29
4.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   IPTU - Próprios 0095 2.065,00 124.724,35
9.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   Devolução IPTU - Próprios 0095 0,00 -753,77
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   IPTU - Educa 0086 860,42 51.968,30
9.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   Devolução IPTU - Educ. 0086 0,00 -314,08
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   IPTU - Saúde 0087 516,30 31.181,93
9.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   Devolução IPTU - Saúde 0087 0,00 -188,44
4.1.1.1.2.04.00.00.00.00                Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 23.652,51 227.631,41
4.1.1.1.2.04.31.00.00.00                   IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 22.699,31 218.945,74
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Próprios 0095 13.619,58 131.367,35
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educa 0086 5.674,82 54.736,34
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 0087 3.404,91 32.842,05
4.1.1.1.2.04.34.00.00.00                   IRRF s/ Outros Rendimentos 953,20 8.685,67
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Próprios 0095 571,89 5.211,22
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Educa 0086 238,27 2.171,26
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 0087 143,04 1.303,19
4.1.1.1.2.08.00.00.00.00                ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 5.000,00 134.176,61
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Próprios 0095 3.000,00 80.505,96
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Educa 0086 1.250,00 33.544,15
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Saúde 0087 750,00 20.126,50
4.1.1.1.3.00.00.00.00.00             Impostos sobre a Produção e a Circulação 53.677,01 536.280,36
4.1.1.1.3.05.00.00.00.00                Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 53.677,01 536.280,36
4.1.1.1.3.05.01.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 53.677,01 536.280,36
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      ISQN - Próprios 0095 32.206,09 323.142,64
9.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      Devolução ISSQN - Rec.Prop. 0095 0,00 -1.375,54
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      ISQN - Educa 0086 13.419,21 134.643,02
9.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      Devolução ISSQN - Educação 0086 0,00 -573,16
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      ISQN - Saúde 0087 8.051,71 80.787,32
9.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      Devolução ISSQN - Saúde 0087 0,00 -343,92
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00          TAXAS 10.857,61 122.804,34
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 2.572,19 40.802,19
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00                Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 0095 84,09 1.264,92
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00                Taxa de Licença para Execução de Obras 0095 669,21 3.785,31
4.1.1.2.1.99.00.00.00.00                Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.818,89 35.751,96
4.1.1.2.1.99.01.00.00.00                   Tx.de Licença  Continuidade da Localização 0095 1.650,71 34.937,09
9.1.1.2.1.99.01.00.00.00                   DEVOLUÇÃO TX DE LICENÇA DE CONTINUIDAD DE LOCALIZA 0095 0,00 -367,99
4.1.1.2.1.99.02.00.00.00                   Tx.de Licença Comércio Ambulante 0095 168,18 1.182,86
4.1.1.2.2.00.00.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 8.285,42 82.002,15
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00                Taxa de Cemitérios 0095 132,00 902,30
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00                Taxa de Limpeza Pública 0095 102,78 8.033,26
4.1.1.2.2.99.00.00.00.00                Outras Taxas pela Prestação de Serviços 8.050,64 73.066,59
4.1.1.2.2.99.01.00.00.00                   De Expediente 0095 167,54 5.407,42
4.1.1.2.2.99.02.00.00.00                   De Coleta de Lixo 0095 179,95 7.122,82
4.1.1.2.2.99.03.00.00.00                   Outras Taxas de Prestação de Serviços - Bombeiros 0213 6.033,15 53.600,39
4.1.1.2.2.99.04.00.00.00                   Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Urbanismo 0095 1.420,00 6.685,96
4.1.1.2.2.99.05.00.00.00                   Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Transp.Infra-Est. 0095 250,00 250,00
4.1.1.3.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 6.846,17
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0095 0,00 6.846,17
4.1.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 152.712,92
4.1.2.2.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 152.712,92
4.1.2.2.0.29.00.00.00.00                Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 0017 0,00 152.712,92
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL 6.713,44 170.609,13
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 6.713,44 170.609,13
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 6.713,44 170.609,13
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 3.816,21 60.772,95
4.1.3.2.5.01.03.00.00.00                   Rec.Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Salário Educ. 0058 0,00 689,35
4.1.3.2.5.01.04.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Vinc.PNATE 0061 0,00 330,03

RECEITAS REALIZADAS - OUTUBRO 2014
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Receitas Orçamentárias Recurso 1.803.084,36 16.310.313,52

4.1.3.2.5.01.05.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.S.E.E 0022 0,00 900,65
4.1.3.2.5.01.06.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Conv.Transit 0056 0,00 6.549,85
4.1.3.2.5.01.07.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Conv.Militar 0054 0,00 1.977,49
4.1.3.2.5.01.08.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.  Conv.Civil 0055 0,00 2.747,86
4.1.3.2.5.01.10.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Prog.Tb.Anua 0142 1.276,18 3.483,65
4.1.3.2.5.01.11.00.00.00                   Rec.Remun.Rend.COSIP 0017 0,00 727,70
4.1.3.2.5.01.12.00.00.00                   Rec.de Remun.Out.Dep.Banc.Rec.Vinc.FIA-IR 0620 0,00 96,79
4.1.3.2.5.01.13.00.00.00                   rec.de Remun.Out.Dep.Banc.Rec.Vinc.FIA IR 0623 0,00 1.113,42
4.1.3.2.5.01.14.00.00.00                   rec.de remun.rend.fundeb 0189 0,00 9.037,29
4.1.3.2.5.01.15.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend. FIA -Rec.Próprios 0621 0,00 5.160,97
4.1.3.2.5.01.16.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend.Imp.Educação 0086 0,00 946,87
4.1.3.2.5.01.17.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend.Imp.Saúde 0087 0,00 6,35
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. 0109 2.540,03 28.407,57
9.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Devolução remun. de rend.convênios. 0109 0,00 -1.402,89
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00                Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados 2.897,23 109.836,18
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00                   Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. 0095 2.897,23 109.836,18
4.1.4.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA AGROPECUÁRIA 6.517,42 39.952,79
4.1.4.9.0.00.00.00.00.00          Outras Receitas Agropecuárias 0095 6.517,42 39.952,79
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.431.023,28 13.945.261,68
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.347.480,23 13.389.329,06
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00             Transferências da União 416.821,45 4.657.329,50
4.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Participação na Receita da União 523.450,21 3.964.520,35
4.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 297.203,09 3.697.498,16
4.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      FPM - Próprios 0095 215.472,23 2.680.685,96
4.1.7.2.1.01.02.02.00.00                      FPM - Educa 0086 92.875,96 1.155.468,12
9.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB 0086 -74.300,75 -924.374,24
4.1.7.2.1.01.02.03.00.00                      FPM - Saúde 0087 55.725,57 693.280,87
4.1.7.2.1.01.02.04.00.00                      FPM - FIA 0621 7.430,08 92.437,45
4.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 226.247,12 267.022,19
4.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      ITR - Próprios 0095 169.626,88 200.081,37
4.1.7.2.1.01.05.02.00.00                      ITR - Educa 0086 70.677,88 83.367,29
9.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR 0086 -56.464,36 -66.446,84
4.1.7.2.1.01.05.03.00.00                      ITR - Saúde 0087 42.406,72 50.020,37
4.1.7.2.1.09.00.00.00.00                Outras Transf. da União 0,00 145.565,27
4.1.7.2.1.09.99.00.00.00                   Demais Transf. da União 0095 0,00 145.565,27
4.1.7.2.1.22.00.00.00.00                Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 15.184,16 73.523,82
4.1.7.2.1.22.70.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 0095 15.184,16 73.523,82
4.1.7.2.1.35.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE -124.320,88 451.148,42
4.1.7.2.1.35.01.00.00.00                   Transferências do Salário-Educação 0058 24.986,94 250.277,12
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 0060 16.968,80 76.359,60
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 0061 10.169,21 81.353,68
4.1.7.2.1.35.05.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE - Apoio a Creches 0142 28.798,18 43.158,02
4.1.7.2.1.35.06.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE - PAR INFRAEST.ESCO 0142 -205.244,01 0,00
4.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 2.507,96 22.571,64
4.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   ICMS - Desoner - Próprios 0095 1.880,97 16.928,73
4.1.7.2.1.36.02.00.00.00                   ICMS - Desoner - Educa 0086 783,74 7.053,66
9.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96 0086 -626,99 -5.642,91
4.1.7.2.1.36.03.00.00.00                   ICMS - Desoner - Saúde 0087 470,24 4.232,16
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00             Transferências dos Estados 682.063,82 6.362.273,41
4.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Participação na Receita dos Estados 682.063,82 6.362.273,41
4.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Cota-Parte do ICMS 785.329,72 7.263.650,00
4.1.7.2.2.01.01.01.00.00                      ICMS - Próprios 0095 471.197,77 4.358.189,68
4.1.7.2.2.01.01.02.00.00                      ICMS - Educa 0086 196.332,47 1.815.912,74
4.1.7.2.2.01.01.03.00.00                      ICMS - Saúde 0087 117.799,48 1.089.547,58
9.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB 0086 -157.065,84 -1.452.729,10
4.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do IPVA 55.440,15 576.000,42
4.1.7.2.2.01.02.01.00.00                      IPVA - Próprios 0095 33.264,03 345.599,87
4.1.7.2.2.01.02.02.00.00                      IPVA - Educa 0086 13.860,07 144.000,36
4.1.7.2.2.01.02.03.00.00                      IPVA - Saúde 0087 8.316,05 86.400,19
9.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA 0086 -11.087,96 -114.986,19
4.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Cota-Parte do IPI sobre Exportação 11.809,69 111.013,16
4.1.7.2.2.01.04.01.00.00                      IPI - Próprios 0095 7.085,81 66.607,83
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4.1.7.2.2.01.04.02.00.00                      IPI - Educa 0086 2.952,42 27.753,33
4.1.7.2.2.01.04.03.00.00                      IPI - Saúde 0087 1.771,46 16.652,00
9.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB 0086 -2.361,94 -22.202,66
4.1.7.2.2.01.13.00.00.00                   Cota-Parte da Contrib.Interv.no Domínio Econômico 0099 0,00 1.527,78
4.1.7.2.4.00.00.00.00.00             TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 248.594,96 2.369.726,15
4.1.7.2.4.01.00.00.00.00                Transf. de Recursos do FUNDEB 248.594,96 2.369.726,15
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00                   Transferências de Recursos do FUNDEB 60% 248.594,96 2.369.726,15
4.1.7.2.4.01.01.01.00.00                      Transferências de Recursos do FUNDEB 60% 0092 149.156,97 1.421.835,68
4.1.7.2.4.01.01.02.00.00                      Transferências de Recursos do FUNDEB 0093 99.437,99 947.890,47
4.1.7.6.0.00.00.00.00.00          Transf. de Conv. 83.543,05 555.932,62
4.1.7.6.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 83.543,05 555.932,62
4.1.7.6.2.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênio dos Estados 83.543,05 555.932,62
4.1.7.6.2.99.01.00.00.00                   Convênio SSP/Trânsito 0056 19.565,70 117.181,22
4.1.7.6.2.99.02.00.00.00                   Convenio SSP/Policia Militar 0054 18.168,12 108.811,26
4.1.7.6.2.99.03.00.00.00                   Convênio SSP/Policia Civil 0055 18.168,12 108.811,26
4.1.7.6.2.99.05.00.00.00                   Convênio Transporte Escolar. 0022 27.641,11 221.128,88
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.747,61 144.462,46
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora 1.159,66 26.618,75
4.1.9.1.1.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora dos Tributos 632,37 2.995,98
4.1.9.1.1.38.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 301,49 923,06
4.1.9.1.1.38.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Próprios 0095 180,88 553,59
4.1.9.1.1.38.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Educa 0086 75,36 230,55
4.1.9.1.1.38.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Saúde 0087 45,25 138,92
4.1.9.1.1.40.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora s/ o ISS 22,42 473,41
4.1.9.1.1.40.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Próprios 0095 13,45 283,95
4.1.9.1.1.40.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Educa 0086 5,60 118,27
4.1.9.1.1.40.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Saúde 0087 3,37 71,19
4.1.9.1.1.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora das Contrib de Melhoria 0095 0,00 17,42
4.1.9.1.1.99.00.00.00.00                Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 308,46 1.582,09
4.1.9.1.1.99.01.00.00.00                   Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 0095 308,46 1.582,09
4.1.9.1.3.00.00.00.00.00             Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 527,29 23.622,77
4.1.9.1.3.11.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 360,54 13.052,96
4.1.9.1.3.11.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Próprios 0095 216,30 7.831,49
4.1.9.1.3.11.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Educa 0086 90,13 3.263,00
4.1.9.1.3.11.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Saúde 0087 54,11 1.958,47
4.1.9.1.3.13.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 64,69 3.498,17
4.1.9.1.3.13.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div.s/ISSS- Ordinário 0095 38,81 2.098,85
4.1.9.1.3.13.02.00.00.00                   Multas?Juros de Mora Div.Ativ.s/ISS- Educação 0086 16,17 874,49
4.1.9.1.3.13.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div.Ativ.s/ISS - Saúde 0087 9,71 524,83
4.1.9.1.3.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria 0095 0,00 1.958,27
4.1.9.1.3.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 102,06 5.113,37
4.1.9.1.3.99.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 0095 102,06 5.113,37
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 861,06 11.717,41
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00             RESTITUIÇÕES 861,06 11.717,41
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00                Outras Restituicoes 0095 861,06 11.717,41
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00          RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.215,90 53.440,57
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. Tributaria 1.215,90 53.440,57
4.1.9.3.1.11.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do IPTU 858,12 23.735,01
4.1.9.3.1.11.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Próprios 0095 514,85 14.240,70
4.1.9.3.1.11.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Educa 0086 214,52 5.933,50
4.1.9.3.1.11.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saúde 0087 128,75 3.560,81
4.1.9.3.1.13.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do ISS 100,41 14.475,83
4.1.9.3.1.13.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Próprios 0095 60,24 8.685,46
4.1.9.3.1.13.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Educa 0086 25,10 3.618,93
4.1.9.3.1.13.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Saúde 0087 15,07 2.171,44
4.1.9.3.1.98.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. das Contrib de Melhoria 0095 0,00 1.780,25
4.1.9.3.1.99.00.00.00.00                Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 257,37 13.449,48
4.1.9.3.1.99.01.00.00.00                   Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ 0095 257,37 13.449,48
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DIVERSAS 7.510,99 52.685,73
4.1.9.9.0.98.00.00.00.00                Outras Receitas Eventuais 0209 2.827,26 14.097,57
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas 4.683,73 38.588,16
4.1.9.9.0.99.01.00.00.00                   Outras Receitas 0095 4.683,73 32.973,72
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4.1.9.9.0.99.03.00.00.00                   Outras Receitas -  Rec.86 0086 0,00 80,52
4.1.9.9.0.99.05.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.54 0054 0,00 1.798,52
4.1.9.9.0.99.06.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.55 0055 0,00 1.798,52
4.1.9.9.0.99.07.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.56 0056 0,00 1.936,88
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS DE CAPITAL 251.453,76 622.957,36
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 251.453,76 622.957,36
4.2.4.7.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 251.453,76 622.957,36
4.2.4.7.1.00.00.00.00.00             Transf. Convênios da União e de suas Entidades 203.967,83 524.759,33
4.2.4.7.1.02.00.00.00.00                Transf. Convênios da União Destin. Programa Educaç 203.967,83 203.967,83
4.2.4.7.1.02.01.00.00.00                   Transf.de Convênios da União Dest.Prog.Educação -P 0142 203.967,83 203.967,83
4.2.4.7.1.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênios da União 0,00 320.791,50
4.2.4.7.1.99.01.00.00.00                   Convenio Ministerio das Cidades 0109 0,00 122.925,00
4.2.4.7.1.99.02.00.00.00                   Convênio Ministério da Agricultura 0109 0,00 195.000,00
4.2.4.7.1.99.15.00.00.00                   CONVENIO ESPORTE E LAZER 0109 0,00 2.866,50
4.2.4.7.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 47.485,93 98.198,03
4.2.4.7.2.03.00.00.00.00                Transf. Convênios do Estado Dest. Prog. Saneam.Bás 47.485,93 98.198,03
4.2.4.7.2.03.01.00.00.00                   Transferência de Convênios - CASAN 0211 18.566,93 69.279,03
4.2.4.7.2.03.02.00.00.00                   Transferência de Convênios - Defesa Civil 0109 28.919,00 28.919,00

Receita Extra Orçamentária Recurso 134.812,65 1.301.660,06

16983 RESTOS A PAGAR 0,00 9.226,26
17522 DDO-INSS 0095 45.420,24 479.696,03
17524 PENSOES ALIMENTICIAS 0095 1.041,82 7.160,20
17525 CONTRIBUICAO  SINDICAL 0,00 11.106,71
17526 SIMA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR 0095 3.265,62 33.448,28
17527 SINSEAD 0095 669,23 6.618,83
17528 SIMA 0095 12.926,36 90.921,30
17531 PM AGUA DOCE CONSIGNAÇÃO 0095 44.837,82 438.934,13
22694 SALARIO FAMILIA 0095 443,88 3.954,65
22695 AUXÍLIO MATERNIDADE 0092 9.675,88 68.317,82
29105 ODONTOVIDA PLANOS ODONTOLOGICOS 0095 142,36 1.542,65
38988 I.R..R.F S/OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 0095 12.886,72 129.244,82
38990 ISSQN-IMP.SOBRE SERV.QUALQUER NATUREZA 0095 2.810,46 17.033,50
38991 I.R.R.F. OUTROS RENDIMENTOS 0095 53,34 2.577,80
56419 RESTITUIÇÃO CARTÃO ALÇIMENTAÇÃO FUNC. 0110 638,92 1.877,08

Total Geral  : 1.937.897,01 17.611.973,58
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Receitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Exercício de 2014

Setembro

Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 1.513.588,19 14.507.363,24

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 1.513.588,19 14.507.363,24
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES 1.507.746,76 14.135.859,64
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA TRIBUTÁRIA 84.938,52 1.137.728,33
4.1.1.1.0.00.00.00.00.00          IMPOSTOS 80.668,67 1.018.935,43
4.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 28.994,37 536.332,08
4.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 692,51 203.176,57
4.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   IPTU - Próprios 0095 415,48 122.659,35
9.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   Devolução IPTU - Próprios 0095 0,00 -753,77
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   IPTU - Educa 0086 173,11 51.107,88
9.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   Devolução IPTU - Educ. 0086 0,00 -314,08
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   IPTU - Saúde 0087 103,92 30.665,63
9.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   Devolução IPTU - Saúde 0087 0,00 -188,44
4.1.1.1.2.04.00.00.00.00                Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 24.041,86 203.978,90
4.1.1.1.2.04.31.00.00.00                   IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 23.079,61 196.246,43
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Próprios 0095 13.847,75 117.747,77
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educa 0086 5.769,88 49.061,52
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 0087 3.461,98 29.437,14
4.1.1.1.2.04.34.00.00.00                   IRRF s/ Outros Rendimentos 962,25 7.732,47
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Próprios 0095 577,33 4.639,33
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Educa 0086 240,54 1.932,99
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 0087 144,38 1.160,15
4.1.1.1.2.08.00.00.00.00                ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 4.260,00 129.176,61
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Próprios 0095 2.556,00 77.505,96
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Educa 0086 1.065,00 32.294,15
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Saúde 0087 639,00 19.376,50
4.1.1.1.3.00.00.00.00.00             Impostos sobre a Produção e a Circulação 51.674,30 482.603,35
4.1.1.1.3.05.00.00.00.00                Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 51.674,30 482.603,35
4.1.1.1.3.05.01.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 51.674,30 482.603,35
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      ISQN - Próprios 0095 32.217,59 290.936,55
9.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      Devolução ISSQN - Rec.Prop. 0095 -1.213,09 -1.375,54
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      ISQN - Educa 0086 13.424,00 121.223,81
9.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      Devolução ISSQN - Educação 0086 -505,48 -573,16
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      ISQN - Saúde 0087 8.054,57 72.735,61
9.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      Devolução ISSQN - Saúde 0087 -303,29 -343,92
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00          TAXAS 4.269,85 111.946,73
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.739,52 38.230,00
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00                Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 0095 140,15 1.180,83
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00                Taxa de Licença para Execução de Obras 0095 371,10 3.116,10
4.1.1.2.1.99.00.00.00.00                Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.228,27 33.933,07
4.1.1.2.1.99.01.00.00.00                   Tx.de Licença  Continuidade da Localização 0095 1.172,21 33.286,38
9.1.1.2.1.99.01.00.00.00                   DEVOLUÇÃO TX DE LICENÇA DE CONTINUIDAD DE LOCALIZA 0095 0,00 -367,99
4.1.1.2.1.99.02.00.00.00                   Tx.de Licença Comércio Ambulante 0095 56,06 1.014,68
4.1.1.2.2.00.00.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 2.530,33 73.716,73
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00                Taxa de Cemitérios 0095 192,00 770,30
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00                Taxa de Limpeza Pública 0095 27,60 7.930,48
4.1.1.2.2.99.00.00.00.00                Outras Taxas pela Prestação de Serviços 2.310,73 65.015,95
4.1.1.2.2.99.01.00.00.00                   De Expediente 0095 105,31 5.239,88
4.1.1.2.2.99.02.00.00.00                   De Coleta de Lixo 0095 35,49 6.942,87
4.1.1.2.2.99.03.00.00.00                   Outras Taxas de Prestação de Serviços - Bombeiros 0213 1.669,93 47.567,24
4.1.1.2.2.99.04.00.00.00                   Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Urbanismo 0095 500,00 5.265,96
4.1.1.3.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 6.846,17
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0095 0,00 6.846,17
4.1.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 17.948,19 152.712,92
4.1.2.2.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 17.948,19 152.712,92
4.1.2.2.0.29.00.00.00.00                Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 0017 17.948,19 152.712,92
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL 28.824,29 163.895,69
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 28.824,29 163.895,69
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 28.824,29 163.895,69
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 12.508,30 56.956,74
4.1.3.2.5.01.03.00.00.00                   Rec.Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Salário Educ. 0058 7,92 689,35
4.1.3.2.5.01.04.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Vinc.PNATE 0061 36,87 330,03
4.1.3.2.5.01.05.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.S.E.E 0022 64,10 900,65
4.1.3.2.5.01.06.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Conv.Transit 0056 892,94 6.549,85
4.1.3.2.5.01.07.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Conv.Militar 0054 292,40 1.977,49

RECEITAS REALIZADAS - SETEMBRO 2014
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Administração Direta

Espécie
No Mês
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Exercício de 2014
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Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 1.513.588,19 14.507.363,24

4.1.3.2.5.01.08.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.  Conv.Civil 0055 360,60 2.747,86
4.1.3.2.5.01.10.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Prog.Tb.Anua 0142 1.822,03 2.207,47
4.1.3.2.5.01.11.00.00.00                   Rec.Remun.Rend.COSIP 0017 127,12 727,70
4.1.3.2.5.01.12.00.00.00                   Rec.de Remun.Out.Dep.Banc.Rec.Vinc.FIA-IR 0620 96,79 96,79
4.1.3.2.5.01.13.00.00.00                   rec.de Remun.Out.Dep.Banc.Rec.Vinc.FIA IR 0623 7,19 1.113,42
4.1.3.2.5.01.14.00.00.00                   rec.de remun.rend.fundeb 0189 1.926,70 9.037,29
4.1.3.2.5.01.15.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend. FIA -Rec.Próprios 0621 1.047,02 5.160,97
4.1.3.2.5.01.16.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend.Imp.Educação 0086 0,00 946,87
4.1.3.2.5.01.17.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend.Imp.Saúde 0087 0,00 6,35
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. 0109 6.484,87 25.867,54
9.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Devolução remun. de rend.conv.Esportes 0109 -658,25 -1.402,89
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00                Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados 16.315,99 106.938,95
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00                   Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. 0095 16.315,99 106.938,95
4.1.4.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA AGROPECUÁRIA 2.985,31 33.435,37
4.1.4.9.0.00.00.00.00.00          Outras Receitas Agropecuárias 0095 2.985,31 33.435,37
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.362.989,90 12.514.238,40
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.273.015,98 12.041.848,83
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00             Transferências da União 370.942,45 4.240.508,05
4.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Participação na Receita da União 326.630,49 3.441.070,14
4.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 314.466,37 3.400.295,07
4.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      FPM - Próprios 0095 227.988,10 2.465.213,73
4.1.7.2.1.01.02.02.00.00                      FPM - Educa 0086 98.270,74 1.062.592,16
9.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB 0086 -78.616,57 -850.073,49
4.1.7.2.1.01.02.03.00.00                      FPM - Saúde 0087 58.962,44 637.555,30
4.1.7.2.1.01.02.04.00.00                      FPM - FIA 0621 7.861,66 85.007,37
4.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 12.164,12 40.775,07
4.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      ITR - Próprios 0095 9.094,56 30.454,49
4.1.7.2.1.01.05.02.00.00                      ITR - Educa 0086 3.789,40 12.689,41
9.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR 0086 -2.993,49 -9.982,48
4.1.7.2.1.01.05.03.00.00                      ITR - Saúde 0087 2.273,65 7.613,65
4.1.7.2.1.09.00.00.00.00                Outras Transf. da União 0,00 145.565,27
4.1.7.2.1.09.99.00.00.00                   Demais Transf. da União 0095 0,00 145.565,27
4.1.7.2.1.22.00.00.00.00                Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 7.594,90 58.339,66
4.1.7.2.1.22.70.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 0095 7.594,90 58.339,66
4.1.7.2.1.35.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE 34.209,10 575.469,30
4.1.7.2.1.35.01.00.00.00                   Transferências do Salário-Educação 0058 24.039,89 225.290,18
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 0060 0,00 59.390,80
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 0061 10.169,21 71.184,47
4.1.7.2.1.35.05.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE - Apoio a Creches 0142 0,00 14.359,84
4.1.7.2.1.35.06.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE - PAR INFRAEST.ESCO 0142 0,00 205.244,01
4.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 2.507,96 20.063,68
4.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   ICMS - Desoner - Próprios 0095 1.880,97 15.047,76
4.1.7.2.1.36.02.00.00.00                   ICMS - Desoner - Educa 0086 783,74 6.269,92
9.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96 0086 -626,99 -5.015,92
4.1.7.2.1.36.03.00.00.00                   ICMS - Desoner - Saúde 0087 470,24 3.761,92
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00             Transferências dos Estados 664.138,89 5.680.209,59
4.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Participação na Receita dos Estados 664.138,89 5.680.209,59
4.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Cota-Parte do ICMS 734.995,61 6.478.320,28
4.1.7.2.2.01.01.01.00.00                      ICMS - Próprios 0095 440.997,35 3.886.991,91
4.1.7.2.2.01.01.02.00.00                      ICMS - Educa 0086 183.748,91 1.619.580,27
4.1.7.2.2.01.01.03.00.00                      ICMS - Saúde 0087 110.249,35 971.748,10
9.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB 0086 -146.999,03 -1.295.663,26
4.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do IPVA 84.150,12 520.560,27
4.1.7.2.2.01.02.01.00.00                      IPVA - Próprios 0095 50.490,01 312.335,84
4.1.7.2.2.01.02.02.00.00                      IPVA - Educa 0086 21.037,57 130.140,29
4.1.7.2.2.01.02.03.00.00                      IPVA - Saúde 0087 12.622,54 78.084,14
9.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA 0086 -16.829,93 -103.898,23
4.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Cota-Parte do IPI sobre Exportação 11.027,65 99.203,47
4.1.7.2.2.01.04.01.00.00                      IPI - Próprios 0095 6.616,58 59.522,02
4.1.7.2.2.01.04.02.00.00                      IPI - Educa 0086 2.756,92 24.800,91
4.1.7.2.2.01.04.03.00.00                      IPI - Saúde 0087 1.654,15 14.880,54
9.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB 0086 -2.205,53 -19.840,72
4.1.7.2.2.01.13.00.00.00                   Cota-Parte da Contrib.Interv.no Domínio Econômico 0099 0,00 1.527,78
4.1.7.2.4.00.00.00.00.00             TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 237.934,64 2.121.131,19
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4.1.7.2.4.01.00.00.00.00                Transf. de Recursos do FUNDEB 237.934,64 2.121.131,19
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00                   Transferências de Recursos do FUNDEB 237.934,64 2.121.131,19
4.1.7.2.4.01.01.01.00.00                      Transferências de Recursos do FUNDEB 0092 142.760,79 1.272.678,71
4.1.7.2.4.01.01.02.00.00                      Transferencia de Recursos do FUNDEB 0093 95.173,85 848.452,48
4.1.7.6.0.00.00.00.00.00          Transf. de Conv. 89.973,92 472.389,57
4.1.7.6.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 89.973,92 472.389,57
4.1.7.6.2.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênio dos Estados 89.973,92 472.389,57
4.1.7.6.2.99.01.00.00.00                   Convênio SSP/Trânsito 0056 21.816,51 97.615,52
4.1.7.6.2.99.02.00.00.00                   Convenio SSP/Policia Militar 0054 20.258,15 90.643,14
4.1.7.6.2.99.03.00.00.00                   Convênio SSP/Policia Civil 0055 20.258,15 90.643,14
4.1.7.6.2.99.05.00.00.00                   Convênio Transporte Escolar. 0022 27.641,11 193.487,77
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.060,55 133.848,93
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora 2.712,43 25.459,09
4.1.9.1.1.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora dos Tributos 306,80 2.363,61
4.1.9.1.1.38.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 54,37 621,57
4.1.9.1.1.38.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Próprios 0095 32,60 372,71
4.1.9.1.1.38.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Educa 0086 13,58 155,19
4.1.9.1.1.38.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Saúde 0087 8,19 93,67
4.1.9.1.1.40.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora s/ o ISS 8,18 450,99
4.1.9.1.1.40.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Próprios 0095 4,89 270,50
4.1.9.1.1.40.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Educa 0086 2,03 112,67
4.1.9.1.1.40.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Saúde 0087 1,26 67,82
4.1.9.1.1.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora das Contrib de Melhoria 0095 0,00 17,42
4.1.9.1.1.99.00.00.00.00                Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 244,25 1.273,63
4.1.9.1.1.99.01.00.00.00                   Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 0095 244,25 1.273,63
4.1.9.1.3.00.00.00.00.00             Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 2.405,63 23.095,48
4.1.9.1.3.11.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 1.508,32 12.692,42
4.1.9.1.3.11.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Próprios 0095 904,97 7.615,19
4.1.9.1.3.11.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Educa 0086 377,05 3.172,87
4.1.9.1.3.11.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Saúde 0087 226,30 1.904,36
4.1.9.1.3.13.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 64,95 3.433,48
4.1.9.1.3.13.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div.s/ISSS- Ordinário 0095 38,97 2.060,04
4.1.9.1.3.13.02.00.00.00                   Multas?Juros de Mora Div.Ativ.s/ISS- Educação 0086 16,23 858,32
4.1.9.1.3.13.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div.Ativ.s/ISS - Saúde 0087 9,75 515,12
4.1.9.1.3.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria 0095 156,56 1.958,27
4.1.9.1.3.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 675,80 5.011,31
4.1.9.1.3.99.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 0095 675,80 5.011,31
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 808,48 10.856,35
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00             RESTITUIÇÕES 808,48 10.856,35
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00                Outras Restituicoes 0095 808,48 10.856,35
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00          RECEITA DA DIVIDA ATIVA 3.675,02 52.224,67
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. Tributaria 3.675,02 52.224,67
4.1.9.3.1.11.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do IPTU 1.716,33 22.876,89
4.1.9.3.1.11.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Próprios 0095 1.029,76 13.725,85
4.1.9.3.1.11.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Educa 0086 429,06 5.718,98
4.1.9.3.1.11.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saúde 0087 257,51 3.432,06
4.1.9.3.1.13.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do ISS 153,68 14.375,42
4.1.9.3.1.13.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Próprios 0095 92,20 8.625,22
4.1.9.3.1.13.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Educa 0086 38,42 3.593,83
4.1.9.3.1.13.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Saúde 0087 23,06 2.156,37
4.1.9.3.1.98.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. das Contrib de Melhoria 0095 198,26 1.780,25
4.1.9.3.1.99.00.00.00.00                Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 1.606,75 13.192,11
4.1.9.3.1.99.01.00.00.00                   Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ 0095 1.606,75 13.192,11
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DIVERSAS 2.864,62 45.308,82
4.1.9.9.0.98.00.00.00.00                Outras Receitas Eventuais 0209 0,00 11.270,31
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas 2.864,62 34.038,51
4.1.9.9.0.99.01.00.00.00                   Outras Receitas 0095 2.864,62 28.424,07
4.1.9.9.0.99.03.00.00.00                   Outras Receitas -  Rec.86 0086 0,00 80,52
4.1.9.9.0.99.05.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.54 0054 0,00 1.798,52
4.1.9.9.0.99.06.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.55 0055 0,00 1.798,52
4.1.9.9.0.99.07.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.56 0056 0,00 1.936,88
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS DE CAPITAL 5.841,43 371.503,60
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.841,43 371.503,60
4.2.4.7.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 5.841,43 371.503,60
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Receitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Exercício de 2014

Setembro

Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 1.513.588,19 14.507.363,24

4.2.4.7.1.00.00.00.00.00             Transf. Convênios da União e de suas Entidades 0,00 320.791,50
4.2.4.7.1.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênios da União 0,00 320.791,50
4.2.4.7.1.99.01.00.00.00                   Convenio Ministerio das Cidades 0109 0,00 122.925,00
4.2.4.7.1.99.02.00.00.00                   Convênio Ministério da Agricultura 0109 0,00 195.000,00
4.2.4.7.1.99.15.00.00.00                   CONVENIO ESPORTE E LAZER 0109 0,00 2.866,50
4.2.4.7.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 5.841,43 50.712,10
4.2.4.7.2.03.00.00.00.00                Transf. Convênios do Estado Dest. Prog. Saneam.Bás 5.841,43 50.712,10
4.2.4.7.2.03.01.00.00.00                   Transferência de Convênios - CASAN 0211 5.841,43 50.712,10

Receita Extra Orçamentária Recurso 137.128,30 1.166.847,41

16983 RESTOS A PAGAR 0,00 9.226,26
17522 DDO-INSS 0095 48.283,31 434.275,79
17524 PENSOES ALIMENTICIAS 0095 679,82 6.118,38
17525 CONTRIBUICAO  SINDICAL 0,00 11.106,71
17526 SIMA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR 0095 2.855,65 30.182,66
17527 SINSEAD 0095 688,72 5.949,60
17528 SIMA 0095 12.667,86 77.994,94
17531 PM AGUA DOCE CONSIGNAÇÃO 0095 45.692,19 394.096,31
22694 SALARIO FAMILIA 0095 419,22 3.510,77
22695 AUXÍLIO MATERNIDADE 0092 9.248,77 58.641,94
29105 ODONTOVIDA PLANOS ODONTOLOGICOS 0095 103,36 1.400,29
38988 I.R..R.F S/OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 0095 12.734,53 116.358,10
38990 ISSQN-IMP.SOBRE SERV.QUALQUER NATUREZA 0095 2.804,25 14.223,04
38991 I.R.R.F. OUTROS RENDIMENTOS 0095 358,72 2.524,46
56419 RESTITUIÇÃO CARTÃO ALÇIMENTAÇÃO FUNC. 0110 591,90 1.238,16

Total Geral  : 1.650.716,49 15.674.210,65
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Exercício de 2014
Outubro

Betha SistemasESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Administração Direta

Instrução Normativa - TCU nº 28 de 28/05/1999

Recursos Recebidos - Transferências Constitucionais

Montante Recebido

Até o Mês
Recursos recebidos da União

No Mês

215.472,23 2.680.685,96FPM - Próprios4.1.7.2.1.01.02.01.00.00
92.875,96 1.155.468,12FPM - Educa4.1.7.2.1.01.02.02.00.00
55.725,57 693.280,87FPM - Saúde4.1.7.2.1.01.02.03.00.00
7.430,08 92.437,45FPM - FIA4.1.7.2.1.01.02.04.00.00

0,00 0,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Mun.1%4.1.7.2.1.01.02.99.00.00
169.626,88 200.081,37ITR - Próprios4.1.7.2.1.01.05.01.00.00
70.677,88 83.367,29ITR - Educa4.1.7.2.1.01.05.02.00.00
42.406,72 50.020,37ITR - Saúde4.1.7.2.1.01.05.03.00.00

0,00 145.565,27Demais Transf. da União4.1.7.2.1.09.99.00.00.00
15.184,16 73.523,82Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP4.1.7.2.1.22.70.00.00.00
24.986,94 250.277,12Transferências do Salário-Educação4.1.7.2.1.35.01.00.00.00
16.968,80 76.359,60Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE4.1.7.2.1.35.03.00.00.00
10.169,21 81.353,68Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE4.1.7.2.1.35.04.00.00.00
28.798,18 43.158,02Transferências Diretas do FNDE - Apoio a Creches4.1.7.2.1.35.05.00.00.00

-205.244,01 0,00Transferências Diretas do FNDE - PAR INFRAEST.ESCO4.1.7.2.1.35.06.00.00.00
1.880,97 16.928,73ICMS - Desoner - Próprios4.1.7.2.1.36.01.00.00.00

783,74 7.053,66ICMS - Desoner - Educa4.1.7.2.1.36.02.00.00.00
470,24 4.232,16ICMS - Desoner - Saúde4.1.7.2.1.36.03.00.00.00

Subtotal: 548.213,55 5.653.793,49

Montante Recebido

Até o Mês
Recursos recebidos do Estado

No Mês

471.197,77 4.358.189,68ICMS - Próprios4.1.7.2.2.01.01.01.00.00
196.332,47 1.815.912,74ICMS - Educa4.1.7.2.2.01.01.02.00.00
117.799,48 1.089.547,58ICMS - Saúde4.1.7.2.2.01.01.03.00.00
33.264,03 345.599,87IPVA - Próprios4.1.7.2.2.01.02.01.00.00
13.860,07 144.000,36IPVA - Educa4.1.7.2.2.01.02.02.00.00
8.316,05 86.400,19IPVA - Saúde4.1.7.2.2.01.02.03.00.00
7.085,81 66.607,83IPI - Próprios4.1.7.2.2.01.04.01.00.00
2.952,42 27.753,33IPI - Educa4.1.7.2.2.01.04.02.00.00
1.771,46 16.652,00IPI - Saúde4.1.7.2.2.01.04.03.00.00

0,00 1.527,78Cota-Parte da Contrib.Interv.no Domínio Econômico4.1.7.2.2.01.13.00.00.00
Subtotal: 852.579,56 7.952.191,36

1.400.793,11 13.605.984,85Total:

RECURSOS RECEBIDOS - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - OUTUBRO 2014
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Exercício de 2014
Setembro

Betha SistemasESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Administração Direta

Instrução Normativa - TCU nº 28 de 28/05/1999

Recursos Recebidos - Transferências Constitucionais

Montante Recebido

Até o Mês
Recursos recebidos da União

No Mês

227.988,10 2.465.213,73FPM - Próprios4.1.7.2.1.01.02.01.00.00
98.270,74 1.062.592,16FPM - Educa4.1.7.2.1.01.02.02.00.00
58.962,44 637.555,30FPM - Saúde4.1.7.2.1.01.02.03.00.00
7.861,66 85.007,37FPM - FIA4.1.7.2.1.01.02.04.00.00

0,00 0,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Mun.1%4.1.7.2.1.01.02.99.00.00
9.094,56 30.454,49ITR - Próprios4.1.7.2.1.01.05.01.00.00
3.789,40 12.689,41ITR - Educa4.1.7.2.1.01.05.02.00.00
2.273,65 7.613,65ITR - Saúde4.1.7.2.1.01.05.03.00.00

0,00 145.565,27Demais Transf. da União4.1.7.2.1.09.99.00.00.00
7.594,90 58.339,66Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP4.1.7.2.1.22.70.00.00.00

24.039,89 225.290,18Transferências do Salário-Educação4.1.7.2.1.35.01.00.00.00
0,00 59.390,80Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE4.1.7.2.1.35.03.00.00.00

10.169,21 71.184,47Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE4.1.7.2.1.35.04.00.00.00
0,00 14.359,84Transferências Diretas do FNDE - Apoio a Creches4.1.7.2.1.35.05.00.00.00
0,00 205.244,01Transferências Diretas do FNDE - PAR INFRAEST.ESCO4.1.7.2.1.35.06.00.00.00

1.880,97 15.047,76ICMS - Desoner - Próprios4.1.7.2.1.36.01.00.00.00
783,74 6.269,92ICMS - Desoner - Educa4.1.7.2.1.36.02.00.00.00
470,24 3.761,92ICMS - Desoner - Saúde4.1.7.2.1.36.03.00.00.00

Subtotal: 453.179,50 5.105.579,94

Montante Recebido

Até o Mês
Recursos recebidos do Estado

No Mês

440.997,35 3.886.991,91ICMS - Próprios4.1.7.2.2.01.01.01.00.00
183.748,91 1.619.580,27ICMS - Educa4.1.7.2.2.01.01.02.00.00
110.249,35 971.748,10ICMS - Saúde4.1.7.2.2.01.01.03.00.00
50.490,01 312.335,84IPVA - Próprios4.1.7.2.2.01.02.01.00.00
21.037,57 130.140,29IPVA - Educa4.1.7.2.2.01.02.02.00.00
12.622,54 78.084,14IPVA - Saúde4.1.7.2.2.01.02.03.00.00
6.616,58 59.522,02IPI - Próprios4.1.7.2.2.01.04.01.00.00
2.756,92 24.800,91IPI - Educa4.1.7.2.2.01.04.02.00.00
1.654,15 14.880,54IPI - Saúde4.1.7.2.2.01.04.03.00.00

0,00 1.527,78Cota-Parte da Contrib.Interv.no Domínio Econômico4.1.7.2.2.01.13.00.00.00
Subtotal: 830.173,38 7.099.611,80

1.283.352,88 12.205.191,74Total:

RECURSOS RECEBIDOS - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - SETEMBRO 2014
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Código

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Tributos Arrecadados - Outubro de 2014 (Artigo 2º, Inciso I da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Até o Mês

Betha Sistemas

4.1.1.1.2.02.01.00.00.00 IPTU - Próprios 2.065,00 124.724,35
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00 IPTU - Educa 860,42 51.968,30
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00 IPTU - Saúde 516,30 31.181,93
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Próprios 13.619,58 131.367,35
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educa 5.674,82 54.736,34
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 3.404,91 32.842,05
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Próprios 571,89 5.211,22
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Educa 238,27 2.171,26
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 143,04 1.303,19
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Próprios 3.000,00 80.505,96
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Educa 1.250,00 33.544,15
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Saúde 750,00 20.126,50
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00 ISQN - Próprios 32.206,09 323.142,64
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00 ISQN - Educa 13.419,21 134.643,02
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00 ISQN - Saúde 8.051,71 80.787,32
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00 Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 84,09 1.264,92
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00 Taxa de Licença para Execução de Obras 669,21 3.785,31
4.1.1.2.1.99.01.00.00.00 Tx.de Licença  Continuidade da Localização 1.650,71 34.937,09
4.1.1.2.1.99.02.00.00.00 Tx.de Licença Comércio Ambulante 168,18 1.182,86
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00 Taxa de Cemitérios 132,00 902,30
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Pública 102,78 8.033,26
4.1.1.2.2.99.01.00.00.00 De Expediente 167,54 5.407,42
4.1.1.2.2.99.02.00.00.00 De Coleta de Lixo 179,95 7.122,82
4.1.1.2.2.99.03.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviços - Bombeiros 6.033,15 53.600,39
4.1.1.2.2.99.04.00.00.00 Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Urbanismo 1.420,00 6.685,96
4.1.1.2.2.99.05.00.00.00 Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Transp.Infra-Est. 250,00 250,00
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00 Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0,00 6.846,17
4.1.2.2.0.29.00.00.00.00 Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 0,00 152.712,92

Total: 96.628,85 1.390.987,00

TRIBUTOS ARRECADADOS - OUTUBRO 2014
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Código

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Tributos Arrecadados - Setembro de 2014 (Artigo 2º, Inciso I da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Até o Mês

Betha Sistemas

4.1.1.1.2.02.01.00.00.00 IPTU - Próprios 415,48 122.659,35
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00 IPTU - Educa 173,11 51.107,88
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00 IPTU - Saúde 103,92 30.665,63
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Próprios 13.847,75 117.747,77
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educa 5.769,88 49.061,52
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 3.461,98 29.437,14
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Próprios 577,33 4.639,33
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Educa 240,54 1.932,99
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 144,38 1.160,15
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Próprios 2.556,00 77.505,96
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Educa 1.065,00 32.294,15
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Saúde 639,00 19.376,50
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00 ISQN - Próprios 32.217,59 290.936,55
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00 ISQN - Educa 13.424,00 121.223,81
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00 ISQN - Saúde 8.054,57 72.735,61
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00 Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 140,15 1.180,83
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00 Taxa de Licença para Execução de Obras 371,10 3.116,10
4.1.1.2.1.99.01.00.00.00 Tx.de Licença  Continuidade da Localização 1.172,21 33.286,38
4.1.1.2.1.99.02.00.00.00 Tx.de Licença Comércio Ambulante 56,06 1.014,68
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00 Taxa de Cemitérios 192,00 770,30
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Pública 27,60 7.930,48
4.1.1.2.2.99.01.00.00.00 De Expediente 105,31 5.239,88
4.1.1.2.2.99.02.00.00.00 De Coleta de Lixo 35,49 6.942,87
4.1.1.2.2.99.03.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviços - Bombeiros 1.669,93 47.567,24
4.1.1.2.2.99.04.00.00.00 Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Urbanismo 500,00 5.265,96
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00 Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0,00 6.846,17
4.1.2.2.0.29.00.00.00.00 Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 17.948,19 152.712,92

Total: 104.908,57 1.294.358,15

TRIBUTOS ARRECADADOS - SETEMBRO 2014
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Alto Bela Vista (SC), em 12 de janeiro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta data.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações.

PORTARIA Nº 006 12 JANEIRO DE 2015
CONCEDER FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Com-
plementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentar ao Servidor Público Munici-
pal, TARCISO GOSSENHEIMER ocupante do cargo efetivo de CON-
TROLE INTERNO, lotado na Gerência de Administração.

Art. 2º Período aquisitivo de 20/09/2013 a 19/09/2014, período de 
gozo de 12 de janeiro a 10 de fevereiro de 2015.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista em 12 de janeiro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTO
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 007, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDER FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Com-
plementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentar ao Servidor Público Muni-
cipal, NASSER KARTABIL ocupante do cargo efetivo de MÉDICO 
VETERINÁRIO, lotado na Gerência de Agricultura.

Art. 2º Período aquisitivo de 02/01/2014 a 01/01/2015, período de 
gozo de 12 de janeiro a 10 de fevereiro de 2015.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista em 12 de janeiro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 1961 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do Art. 76 da Lei Com-
plementar nº 011, de 10 de Janeiro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares aos Servidores 
Públicos Municipais em Cargo de Provimento em Comissão, con-
forme abaixo relacionado:

SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
FATIMA LORETE 
CLEIN DA SILVA 09/01/2014 08/01/2015 12/01/2015 10/02/2015

JANAINA SCHNEI-
DER 12/03/2014 11/03/2015 12/01/2015 26/01/2015

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Alto Bela Vista/SC, em 12 de janeiro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº1960 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO COMO RESPONSÁVEL PELAS PU-
BLICAÇÕES.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal, de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do Art. 22 da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º Designar o Sr. MARCELO CONTESSOTTO, como responsá-
vel pelas Publicações das Leis Municipais, dos Atos Administrati-
vos, dos relatórios previstos na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000 e de outros atos de Publicação exigidos 
por Lei.

Art. 2º Pelo desempenho do presente mandato o Servidor desig-
nado não receberá qualquer gratificação ou adicional no respecti-
vo vencimento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presenta data, revogando 
o Decreto 1998 de 27 de janeiro de 2014 e as disposições em 
contrário.
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2015

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando a aquisição de álcool, gasolina comum, diesel 
comum e diesel S10, conforme a necessidade, para abastecimento 
da Frota de veículos e máquinas do Fundo Municipal de Saúde e 
do Município, consoante disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e, no que couber com a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e de conformidade com as normas elen-
cadas no Edital. E que estará recebendo os envelopes contendo as 
propostas de preços e aqueles dos documentos de habilitação, até 
às 08h50, do dia 27 de janeiro de 2015, em sessão pública, com 
início previsto para as 9h da mesma data. A íntegra do Edital e in-
formações complementares, pelo telefone (49) 3455-9022 e na in-
ternet, no site http://www.altobelavista.sc.gov.br, link “licitações”. 

Alto Bela Vista (SC), em 13 de janeiro de 2015.
Catia Tessmann Reichert
Prefeita Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTO
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 008 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDER FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Com-
plementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentar ao Servidor Público Munici-
pal, ADILSON SCHWINGEL ocupante do cargo efetivo de MOTO-
RISTA, lotado na Gerência de Saúde.

Art. 2º Período aquisitivo de 01/01/2014 a 31/12/2014, período de 
gozo de 12 de janeiro a 10 de fevereiro de 2015.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista em 12 de janeiro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTO
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº009, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Com-
plementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentar a Servidora Pública Munici-
pal, CLAUDETE LANGNER ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
DE SAÚDE, lotado na Gerência de Saúde.

Art. 2º Período aquisitivo de 06/04/2013 a 05/04/2014, período de 
gozo de 13 de janeiro a 11 de fevereiro de 2015.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista em 13 de janeiro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTO
Responsável pelas publicações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 05 de Janeiro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 40/2015
PORTARIA Nº. 40/2015
De, 09 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para os servidores 
lotados na Secretaria Municipal da Educação, ocupantes dos car-
gos de Gerente de Educação de Jovens e Adultos, Zeladoras, Me-
rendeiras, Auxiliar de Serviços Gerais, Monitoras de Creche e Mo-
toristas do Transporte escolar, relativas ao período de 2013/2014, 
com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para serem 
gozadas no período de 02/01/2015 à 31/01/2015, sendo: Luiza 
Bortolotto Bággio, Sandra Maria de Souza Weiand, Claudio Santa 
Catarina, Guiomar Atônio Prevedello, Ivo Schaeffer, Leda Mapelli 
Zuppa, Erni Contini, Silvania Terezinha Graff, Lourdes Bortolotto 
Bággio, Maria Beatriz Junges Alves Rei, Gessi Alves da Silva, Ira-
cema Maria peccin, Fernanda Kinsel, Ademir João Lago e Vladimir 
Juliano Cervinski.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Janeiro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 41/2015
PORTARIA Nº. 41/2015
De, 09 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Anchieta

Prefeitura

EXTRATO AVISO  PREGÃO PREF - 004_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 004/2015

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para Registro 
de Preço contratação de empresa especializada em limpeza ur-
bana para a execução de serviços de capina mecânica em vias 
urbanas e logradouros públicos do Município de Anchieta, pelo 
período de até 12 (doze) meses após a data da homologação. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 09:00 horas do dia 27/01/2015. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 13 de janeiro de 2015.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 39/2015
PORTARIA Nº. 39/2015
De, 05 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para os servido-
res lotados na secretaria Municipal da Educação, ocupantes dos 
cargos de Professor de Ensino Fundamental e Professor de Edu-
cação Infantil - Fundeb, realtivas ao período de 2013/2014, com 
vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas 
no período de 02/01/2015 à 31/01/2015, sendo: Carmem Justina 
Gorczveski, Cerlei Maria Prevedello, Claudete Prior Watte, Claud-
te Teresinha Junges, Cleidiana Watte, Cleusa Dominga Prior Di-
domênico, Dario Edson Signor, Ivete Teresinha Junges Schú, Ivone 
Maria Rizzotto Kraemer, Jacinta Lago Dalmoro, Josemir Forgiarini, 
Lenir Marilene Lucas, Leonita de Souza, Liliana Maria Martini Le-
nhardt, Liliane Schaeffer, Luciana do Amaral Crestani, Maira Kos-
smann, Marcia Aparecida Câmara, Marcia Maria Parmezani, Maria 
Roseli Lucas, Rafael Schenkel, Rosane Grabin Caumo, Rosangela 
Stefanello dos Santos, Sandra Giuliani Canci, Sheila Fernanda Dor-
nelles, Tatiane Aparecida Gugel, Adriana Vieria Braga, Ana Paula 
Milan, Andrea Ana Assolini, Arieli Pulga, Carla Piccoli Bertolin, Ce-
lete Rostirolla, Célia Terezinha Hubert Stanga, Cladi Perin Bággio, 
Claudete Prior Watte, Idianara Cavagnoli, Ivete Snigura Fabonatto, 
Janete Sobiski Barth, Lucia Anita Foresti Cocco, Luciana Presotto, 
Maira Kossmann, Noeli Lourdes Stefanello Signor, Sheila Fernanda 
Dornelles e Simone da Silva.
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PORTARIA Nº 43/2015
PORTARIA Nº. 43/2015
De, 09 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias proporcionais para o servidor Público 
Municipal Vilson Scortegagna, ocupante do cargo de Operador II, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, relativas ao perí-
odo de 2014/2015, com vencimentos e vantagens garantidas em 
Lei, para serem gozadas no período de 12/01/2015 à 02/02/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Janeiro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 44/2015
PORTARIA Nº. 44/2015
De, 09 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a servidora 
Pública Municipal Kellin Dal Ri, ocupante do cargo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social - FMAS, 
relativas ao período de 2014/2015, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período de 19/01/2015 
à 17/02/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Janeiro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para os servidores 
lotados na Secretaria Municipal da Saúde - FMS, ocupantes do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, relativas ao período de 
2013/2014, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para 
serem gozadas no período de 02/01/2015 à 31/01/2015, sendo: 
Dulce Inês Hanauer, Inês de Césare Carpeggiani, Jovilde Prior, 
Larines Dalmolin Pessetto, Marizete graff, Marli Teresinha Uliana 
Presotto, Silvane Maria Scopel Garlet e Sirlei de Oliveira Tabaldi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Janeiro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 42/2015
PORTARIA Nº. 42/2015
De, 09 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para o servidor 
Público Municipal Pedro Benatti, ocupante do cargo de Motorista 
da Saúde Pública, lotado na Secretaria Municipal da Saúde- FMS, 
relativas ao período de 2011/2012, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período de 05/01/2015 
à 03/02/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Janeiro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº 47/2015
PORTARIA Nº. 47/2015
De, 12 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a servidora 
Pública Municipal Aline de Giacometti, ocupante do cargo de Nu-
tricionista, lotada na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, 
relativas ao período de 2013/2014, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período de 05/01/2015 
à 03/02/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 12 de Janeiro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 48/2015
PORTARIA Nº. 48/2015
De, 12 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a servidora 
Pública Municipal Claudia Bruna Perin, ocupante do cargo de Ge-
rente do Movimento Econômico, lotada na Secretaria da Fazenda, 
relativas ao período de 2013/2014, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período de 05/01/2015 
à 03/02/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 12 de Janeiro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 45/2015
 PORTARIA nº. 45/2015
De, 12 de janeiro de 2015.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerado a Pedido o servidor público municipal 
Gilmar Luiz Guerini, ocupante do cargo de Operador II, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 12 de Janeiro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze - Secretário da administração e Gestão.

PORTARIA Nº 46/2015
PORTARIA Nº. 46/2015
De, 12 de Janeiro de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o Art. 66 da Lei Complementar nº 031/2011, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para o servidor 
Público Municipal Cristiano Floriano Immig, ocupante do cargo 
de Diretor de Cultura, Esporte e Lazer, lotado na Secretaria da 
Educação, relativas ao período de 2014/2015, com vencimentos e 
vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período de 
05/01/2015 à 03/02/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 12 de Janeiro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão.
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Ascurra

Prefeitura

EDITAL Nº 002/2014 DE CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 002/2014 DE CONCURSO PÚBLICO
Abre inscrições e define normas para o concurso público destinado 
ao provimento de vagas de cargos efetivos do Quadro Único de 
Pessoal da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Ascur-
ra, Santa Catarina e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Ascurra, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fará realizar Concurso Público para provimento de vagas do 
quadro único de pessoal da administração direta do município de 
Ascurra, contratados sob o regime estatutário conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº. 117/2011, e suas alterações, e que se regerá pe-
las normas estabelecidas neste edital e demais legislação vigente.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do 
Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 
233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./
fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico www.iobv.org.br, e-mail 
concursos@iobv.com.br, sob a supervisão da Comissão Municipal 
de Concurso Público, nomeada pela Portaria Número 5114/2014.

1.2 A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de 
acordo com o seguinte cronograma:

Evento Data Pro-
vável

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no perí-
odo de:
OBS.: Para os candidatos que não tiverem acesso à inter-
net, será disponibilizado um terminal de atendimento na 
Prefeitura Municipal para inscrições durante o período de 
13/01/2015 a 12/02/2014, das 09:00 h às 11:00 h e das 
14:00 h às 16:00 h

13/01/2015 
a 
12/02/2015

Solicitação de Isenção de taxa de inscrição 27/01/2015
Divulgação dos pedidos de isenção 03/02/2015

Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção 04 e 
05/02/2015

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos 
prazo final dia: 13/02/2015

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a 
prova, prazo final para envio por sedex/AR do requerimen-
to.

12/02/2015

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições deferidas 
e indeferidas de todos os candidatos. 18/02/2015

Recursos contra indeferimento das inscrições 19 e 
20/02/2015

Homologação das inscrições 23/02/2015
Locais das Provas divulgação dos locais de provas 24/02/2015
Divulgação da alocação dos candidatos por escola e por 
sala (ensalamento)

Entre 24 e 
27/02/2015

PROVA DE TÍTULOS enviar Certificado via correio sedex/
ar até 12/02/2015

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 01/03/2015
Gabarito Preliminar divulgação  no site Instituto o Barriga 
Verde (www.iobv.org.br). 02/03/2015

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita. 

03 e 
04/03/2015

Antônio Carlos

Prefeitura

17 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PUBLICO 001/2014
17º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
13/01/2015 a 13/02/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, localizada na Praça Anchieta, nº 10, 
bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos neces-
sários constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins 
de tomar posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que 
não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a 
documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na 
convocação do próximo aprovado, obedecendo a ordem de clas-
sificação.

Antônio Carlos, 13 de janeiro de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01º JANICE ASSING 1321

Cargo: MEDICO - 20H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

05º THAISA MELLO 1811

Cargo: MEDICO - 40H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

11º FERNANDA POY DONDONIS 0978
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k)Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou es-
tabelecidos em lei.

3. DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, 
CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.
3.1 A relação dos cargos com as exigência mínimas de formação, 
vencimento, carga horária, número de vagas, atribuições dos car-
gos e outras informações constam nos anexos I e II deste edital.
3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legis-
lação em vigor, deverão ser comprovados quando da convocação 
do candidato para admissão.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Públi-
co, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por ter-
ceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos 
apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso público.
4.3. A participação no presente Concurso Público iniciar-se-á pela 
inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.
4.4. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronogra-
ma de atividades capítulo I deste edital.
4.5. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os 
seguintes passos:
a)Ler atentamente o edital verificando se atende a todos os requi-
sitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das 
regras constantes neste edital;
b)Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br, em “concur-
sos abertos” selecionar o município de ASCURRA Edital 002/2014 
ADM;
c)Preencher o Requerimento de Inscrição;
d)Conferir atentamente os dados informadose enviá-lo pela Inter-
net, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder;
e)Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição preferencialmente nas agências do Banco do Brasil, até o 
dia do vencimento estabelecido no boleto.
f)Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição 
em seu poder.

4.6 O valor da taxa de inscrição é de:
a)Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem 
reais);
b)Para cargos com exigência de curso de ensino médio: R$ 60,00 
(sessenta reais);
c)Para cargos com exigência de ensino fundamental: R$ 40,00 
(quarenta reais);
4.7.O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito median-
te a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
4.7.1 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
4.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via po-
derá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.9. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.10. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do 
Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 09/03/2015

Classificação Preliminar 10/03/2015

Recursos contra a classificação preliminar 11 e 
12/03/15

Classificação Final 16/03/15

Homologação do resultado final Após 
16/03/15

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, de-
pendendo do número de inscritos, de recursos, intempéries e por 
decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Bar-
riga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.4. Os candidatos que enviarem a documentação via postal, por 
SEDEX AR, devem providenciar sua expedição com a devida ante-
cedência para que o IOBV receba dentro do prazo estipulado no 
cronograma. Passada essa data a documentação não mais será 
processada. Devendo ser enviadas para o seguinte endereço:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Ref.: Concurso Público Ascurra Edital 01/2014
Avenida Luiz Bertoli, 233 - Centro
CEP 89.190-000 - Taió - SC
1.5. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos 
aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do 
Concurso Público, serão publicados no sitio do Concurso Público 
na Internet: www.iobv.org.br.

1.6. O Edital do concurso público também será publicado no site 
da Prefeitura de Ascurra na Internet: http://www.ascurra.sc.gov.
br/ e no órgão oficial de imprensa (www.diariomunicipal.sc.gov.
br), bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores e sede dos entes da Administração Munici-
pal Indireta; e ainda, publicado, na forma de extrato, em jornal de 
circulação local e estadual.
1.7. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//
STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço 
público.
1.8. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, conta-
dos da publicação do ato de homologação do resultado final do 
concurso, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da 
Administração Municipal de Ascurra - SC.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se 
refere o presente concurso:
a)A nacionalidade brasileira;
b)O gozo dos direitos políticos;
c)A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d)O nível de escolaridade exigido;
e)A idade mínima de dezoito anos;
f)Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício 
do cargo ou função, de acordo com prévia inspeção médica oficial 
realizada na forma da lei.
g)Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação 
de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h)Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo pú-
blico municipal;
i)Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
j)Comprovar a formação exigida para o cargo e o registro profis-
sional quando exigido.
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realização da prova.
4.14.5. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de ins-
crição via Internet não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitar a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos relacionados.
4.14.6. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por 
estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo can-
didato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o 
boleto é do Banco do Brasil, cujo código de barras deve iniciar pelo 
número do banco ou seja 001.
4.14.7. Para evitar transtornos ao candidato aconselha-se que faça 
sua inscrição antecipadamente.
4.14.8. O candidato poderá participar deste edital com apenas 
uma inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mes-
mo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente 
devidamente paga.
4.14.9 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não 
poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a 
devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da ins-
crição somente será restituído em caso de anulação plena do Con-
curso Público.
4.14.10 A inscrição implica no conhecimento e aceitação das re-
gras e condições estabelecidas neste edital, seus termos aditivos, 
convocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico 
do concurso, que passarão a fazer parte do instrumento convo-
catório como se nele estivessem transcritos, a acerca dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo sua respon-
sabilidade manter-se informado, acompanhando as divulgações 
no site oficial www.iobv.org.br.
4.14.11 Será cancelada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
a provisão de fundos, agendamentos não compensados ou com 
qualquer outra irregularidade;
b) Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer docu-
mento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condi-
ções estabelecidas neste Edital.
4.14.12. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados 
todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que 
o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
4.14.13. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por 
terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, tí-
tulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido 
e classificação no presente concurso público.
4.14.14. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem 
prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunica-
ção de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e http://www.
Ascurra.sc.gov.br.

4.15. Das condições especiais para realizar a prova
4.15.1 Os candidatos, inscritos que necessitarem de atendimento 
especial para realização da prova (local de fácil acessibilidade, uso 
de aparelhos de audição ledor, prova com fonte ampliada e etc.), 
deverão assinalar esta opção no Requerimento de Inscrição e in-
dicar o atendimento especial que desejar, devendo protocolar ou 
enviar tal solicitação através do anexo IV deste edital, via sedex 
AR para o endereço do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz 
Bertoli, 233 - Centro - 89.190-000 - Taió - SC.
4.15.2. A candidata que necessitar amamentar deverá, além de 
requerer atendimento especial para realizar a prova, nos termos 
do item 4.15.1, deverá comparecer ao local do exame com a an-
tecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior de 18 anos que ficará responsável pela guarda da criança.
4.15.3. O menor e o responsável ficarão em sala especial e nos 
momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza ao local, sendo que o tempo destinado à amamen-
tação não será descontado do tempo de duração da prova.

assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital 
acompanhando as publicações e suas possíveis alterações.
4.11. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a 
taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.12. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o 
candidato poderá conferir, no site do concurso, na área do can-
didato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo 
de inscrição.

4.13. Da isenção da taxa de inscrição
4.13.1.Os candidatos poderão requerer a isenção da taxa de ins-
crição desde que atendam os requisitos do Decreto Municipal nº 
2517, de 05 de junho de 2013, que estabelece:
§ 1º - Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição 
em Concurso Público do Município de Ascurra/SC os candidatos 
doadores de sangue, atendidas as condições estabelecidas nos 
parágrafos seguintes.
§ 2º - Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto 
no parágrafo anterior, somente a doação de sangue promovida a 
órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município.
§ 3º - A comprovação da qualidade de doador de sangue será 
efetuada através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição.
§ 4º - O documento previsto no parágrafo anterior, deverá dis-
criminar o número e a data em que foram realizadas as doações, 
não podendo ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) meses 
imediatamente anteriores à abertura do edital do concurso no qual 
o doador pretenda inscrever-se.
4.13.2. Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da 
inscrição requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa 
de inscrição e encaminhar via correio sedex AR, até a data cons-
tante do cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, 
Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os 
documentos que comprovem seu direito à isenção, acompanhados 
do requerimento de isenção anexo VI deste edital e comprovante 
de inscrição.
4.13.3. Após análise dos pedidos de isenção, será divulgado Edital 
contendo a relação dos isentos do pagamento da taxa de inscri-
ção, abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contes-
tação dos requerimentos indeferidos.
4.13.4. Cabe ao candidato avaliar se o pedido de isenção e seu 
envio via sedex terá custo menor que o pagamento da taxa de 
inscrição.
4.13.5. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da 
taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento do bo-
leto bancário da inscrição até a data limite, conforme cronograma, 
sob pena de eliminação do Seletivo Público.
4.13.6.Os candidatos que tiverem os pedidos de isenção deferidos 
terão suas inscrições automaticamente efetivadas e estarão habi-
litados a todos os atos e termos do Edital.
4.13.7É de total responsabilidade do candidato verificar/acompa-
nhar o resultado do pedido de isenção, inclusive sobre eventual in-
deferimento no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais.
4.14. Demais disposições referente às inscrições
4.14.1. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via pos-
tal, via fax, via e-mail, ou por qualquer outra via não especificada 
neste edital.
4.14.2. As informações prestadas no preenchimento do Requeri-
mento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchi-
mento incompleto ou de forma indevida.
4.14.3. A Comissão Municipal de Concurso Público e o IOBV, a 
qualquer tempo, poderão anular a inscrição, as provas e admissão 
do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração ou 
documento exigido neste edital.
4.14.4. As mudanças de endereço e/ou dados cadastrais deve-
rão ser alteradas, na área restrita do candidato, até a data de 
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essenciais do cargo com a necessidade especial de que o candida-
to é portador, emitindo relatório que servirá de base para o laudo 
expedido pela Perícia Médica Oficial do município.
5.9. Tendo sido aprovados no Concurso Público os portadores de 
deficiência serão submetidos a Perícia Medica Oficial para com-
provação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu 
exame admissional e de sua compatibilidade com o exercício das 
atribuições do cargo.
5.10. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às va-
gas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou 
não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, pas-
sando a compor apenas a lista de classificação geral final.
5.11. O candidato que requerer vaga especial não está isento do 
pagamento da taxa de inscrição.
5.12. O candidato com deficiência participará deste concurso em 
igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horá-
rio, data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

6. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste edi-
tal serão divulgadas preliminarmente no site deste concurso www.
iobv.org.br, conforme cronograma deste edital.
6.2. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja 
inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa 
com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do 
presente Edital.
6.2.1 Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro 
dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do 
site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas altera-
ções.
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as 
condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela auto-
ridade competente na data constante do cronograma deste edital.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
7.1 O concurso público a que se refere o presente edital, se desen-
volverá, em uma, duas ou três etapas de caráter eliminatório e/ou 
classificatório, conforme o cargo e conforme descrito no “tipo de 
prova” do anexo I deste edital, a saber:
a) Prova escrita para todos os cargos, que constará do exame 
de habilidades e de conhecimentos aferidos através de questões 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, com duração de 
até três horas.
b) Prova de títulos, de caráter classificatório para os cargos de 
nível superior, aprovados na prova objetiva.
7.2 As provas serão realizadas no município de ASCURRA-SC, não 
sendo permitida a realização das provas em outro local, a não ser 
o determinado no Edital de Convocação.

7.3. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS
7.3.1. A prova escrita objetiva será na ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DOMINGOS SÁVIO, Ascurra - SC, na data prevista no cro-
nograma, em edital próprio de convocação.
7.3.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:

4.15.4. O IOBV publicará, no endereço do concurso www.iobv.org.
br, conforme cronograma, despacho das solicitações de atendi-
mento especial deferidas e indeferidas.

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de 
se inscreverem neste concurso público, desde que sua deficiência 
seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, sen-
do-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, os 
quais integrarão lista de chamada especial.
5.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enqua-
dram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 
n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 7 do Decreto 
Federal 5.296/04.
5.3. O resultado final do Concurso será publicado em duas listas: 
lista geral e lista especial. A primeira trará a relação de todos os 
candidatos aprovados e classificados, inclusive das pessoas com 
deficiência.
5.3.1. Os cargos contemplados com vagas para deficientes, consta 
divulgado no anexo I deste edital;
5.3.1.1 Para os demais cargos não contemplados com vaga para 
deficientes, em função do número de vagas, não há previsão de 
imediato oferecimento de vaga às pessoas com deficiência. Nes-
ses cargos, o primeiro candidato classificado no Concurso na lista 
especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas às pes-
soas com deficiência, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) 
vaga aberta. O segundo classificado no Concurso na listagem es-
pecial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessi-
vamente, obedecida a ordem de classificação na listagem especial 
e o prazo de validade do concurso.
5.4. O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas 
oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga reservada 
somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado 
através de sua classificação na lista geral.
5.5. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, participa-
rá do presente concurso público em igualdade de condições com 
os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação 
e aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das 
provas; e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.6. Para concorrer às vagas reservadas o candidato deve realizar 
sua inscrição pela Internet e nela declarar-se portador de defici-
ência em seguida providenciar e enviar a seguinte documentação:
a)Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze 
meses, atestando a espécie e o grauou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência.
b)Encaminhar requerimento conforme anexo IV deste edital, devi-
damente preenchido e assinado, no qual poderá ser informada a 
condição especial que necessita para a realização da prova.
c)Cópia do comprovante de inscrição.
5.6.1 A documentação de que tratamas alíneas, deverá ser en-
caminhada via correios sedex/AR, ou protocolada pessoalmente 
na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
Centro - 89190-00 - Taió - SC.
5.6.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato e os documentos entregues não serão devol-
vidos, assim como não serão fornecidas cópias.
5.6.3. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará su-
jeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.7. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portado-
res de deficiência que deixarem de atender, no prazo e condições 
determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos docu-
mentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição 
como portador de deficiência invalidada e passarão a ser conside-
rados como não portadores de deficiência.
5.8.Tendo sido aprovado no Concurso Público, os portadores de 
deficiência serão submetidos à Equipe Multiprofissional, designada 
com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre asatribuições 
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TODOS

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,20 3,00Conhecimentos 
Gerais 5

Informática 
Básica 5

Conhecimentos 
Específicos

Legislação 5

0,28 7,00Conhecimentos 
técnicos profis-
sionais

20

Total 40 10,00

8.3. Os programas das provas (conteúdos programáticos) constam 
do anexo III deste edital.
8.4. A nota da prova escrita (NPE) se dará numa escala de 0,00 
a 10,00, e será calculada pela seguinte fórmula, de acordo com a 
escolaridade exigida para o cargo:
a)Cargos com exigência de nível fundamental incompleto e com-
pleto:
NPE= (NACG x 0,25) + (NACE x 0,50)
b)Cargos com exigência de nível médio e superior: NPE= (NACG x 
0,20) + (NACE x 0,28)
Sendo:
NPE= Nota da Prova Escrita
NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos ge-
rais;
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos es-
pecíficos.

8.5. À Prova escrita será atribuído o seguinte resultado:
a)APROVADO: o candidato que alcançou nota final da prova escri-
ta igual ou maior a 5,00 (cinco); sendo convocado para a próxima 
fase, se assim o cargo exigir;
b)REPROVADO: o candidato que obteve nota menor que 5,00 (cin-
co);) sendo eliminado do certame;
c)AUSENTE: o candidato que não compareceu para realizar a Pro-
va Objetiva, acarretando em sua eliminação.
d)ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de cumprir as 
normas editalícias especialmente às de regras de aplicação da pro-
va e seu correto preenchimento.
8.6. NORMAS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA COM 
QUESTÕES OBJETIVAS
8.6.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas no horário e data estabelecidos no edital de 
convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutosda 
hora marcada para fechamento dos portões, munido de documen-
to de identidade original, não sendo permitido o acesso ao local da 
prova do candidato que chegar atrasado.
8.6.1.1 Os portões de acesso ao local da prova escrita objetiva 
fecham 10 (dez) minutos antes do horário definido para início da 
prova.
8.6.1.2. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o fechamento do portão seja qual for o motivo 
alegado para o atraso, estando o candidato que chegar com atraso 
a qualquer uma das provas, eliminado do concurso público. (não 
haverá nenhuma tolerância de tempo).
8.6.2. Não será permitido o acesso ao local de prova do candidato 
que:
a)Chegar após o horário determinado para o fechamento dos pro-
tões de entrada;
b)Não apresentar documento de identificação oficial válido, origi-
nal e com foto;
c)Não dispor de caneta esferográfica de material transparente 
com tinta nas cores azul ou preta.

8.6.3. São considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Tipo de Cargo Evento Horário

TODOS OS CARGOS
(Matutino)

Abertura dos portões e acesso dos 
candidatos aos locais de prova. 8h15

Fechamento dos portões, não sendo 
permitido o acesso de candidatos, 
sob qualquer alegação, a partir deste 
horário.

8h50

Abertura dos invólucros e distribuição 
das provas e na sequencia início das 
provas
OBS.: O tempo gasto para abertura e 
distribuição das provas será acrescido 
ao tempo final da prova caso seja 
necessário.

9 h

Tempo mínimo de permanência em 
sala de prova 10 h

Final Devolução obrigatória do cader-
no de questões e cartão-resposta

12h

7.3.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e 
o comparecimento no horário determinado, será de inteira respon-
sabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, conside-
rando que os portões dos locais fecharão 10 (dez minutos) antes 
do horário marcado para início da prova.
7.3.4. O IOBV e o Município de Ascurra eximem-se das despesas 
com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas do 
concurso público em qualquer uma das etapas.

8. DA PROVA ESCRITA
8.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada 
uma delas com 4 (quatro) alternativas das quais uma única será 
correta e com duração de até 3 (três)horas.
8.2. As áreas de conhecimento para cada cargo, abrangidas pela 
prova, o número e valor das questões de cada uma delas, seguem 
descritas por escolaridade:

8.2.1. Escolaridade: Nível Fundamental

Cargos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por Dis-
ciplina

Todos

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,25 2,50
Matemática 5

Conhecimentos 
Específicos

Conhecimentos 
técnicos profis-
sionais

15 0,50 7,50

Total 25 10,00

8.2.2. Escolaridade: Ensino Médio e Superior completo

Cargos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota por 
Discipli-
na
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f) Cujo cartão resposta não esteja assinado pelo candidato.
8.6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total res-
ponsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal 
de sala alertá-lo das incorreções.
8.6.18.1 Além da assinatura do candidato, a escolha da alternativa 
de cada questão, deve ser preenchido o quadrinho corresponden-
te na sua totalidade, não sendo admitidos “x”, bolinhas, ou outra 
marcação que não seja igual ao exemplo:

8.6.19. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo 
o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do concurso.
8.6.20. O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova 
escrita objetiva o seguinte material: caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul, fabricada em material transparente, documento de 
identidade original e, se assim desejar, comprovante de pagamen-
to da taxa de inscrição, copo ou garrafa de água fabricada de 
material transparente, sem rótulos ou etiquetas, alimentos (barra 
de cereal, chocolate, fruta, desde que desembalados e acondicio-
nados em saco plástico transparente.)
8.6.21. Para responder as questões da prova o candidato somente 
poderá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabrica-
da em material transparente, que não será distribuída aos candi-
datos, cabendo a eles sua aquisição.
8.6.22. Não é permitido durante a prova escrita objetiva:
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer 
outro equipamento eletro-eletrônico, bem como bonés, chapéus 
ou qualquer outra cobertura.
b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qual-
quer obra, anotação, instrumento ou equipamento.
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação.
e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
8.6.23. Os candidatos que trouxerem para o local de prova quais-
quer materiais, objetos e ou equipamentos não permitidos, de-
verão entregá-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A 
simples posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredo-
res ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso 
público.
8.6.24. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de perma-
nência em sala de provas, que será de 60 (sessenta) minutos, o 
candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu car-
tão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obriga-
toriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento 
do corrente item incorre na desclassificação do candidato do con-
curso público.
8.6.25. Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala 
só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo 
e assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os 
companheiros assinará ata de prova como desistente sendo elimi-
nado do certame.
8.6.26. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrôni-
co www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova, jun-
tamente o conteúdo das provas que estarão disponíveis na área 
restrita do candidato.
8.6.27. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
nenhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
local marcados para todos os candidatos.
8.6.28. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos 
de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, 
mesmo após o encerramento do concurso público.
8.6.29. O IOBV e o Município de Ascurra não assumem responsa-
bilidade por acidentes pessoais, perda, extravio, roubo, furto ou 
avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo candidato ao local 

Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Or-
dens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certifica-
do de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho 
e carteira nacional de habilitação, com foto.
8.6.4. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de iden-
tidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias.
8.6.5. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.
8.6.6. A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exi-
gida, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
8.6.7. Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendên-
cia, que o candidato tenha consigo o comprovante de pagamento 
da taxa e comprovante de inscrição.
8.6.8. A não apresentação de documento de identidade, nos ter-
mos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova 
e, em consequência, a sua eliminação do certame.
8.6.9. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a 
idoneidade do Concurso Público poderá solicitar a impressão digi-
tal do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obri-
gatoriedade do candidato assinar o cartão), fotografia ou gravação 
de imagem e a revista pessoal e de seus pertences inclusive por 
meio eletrônico. A recusa de tal procedimento acarretará a sua 
eliminação do Concurso.
8.6.10. Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser 
submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúr-
gicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar esta 
particularidade até o último dia de inscrições e entregar, até esta 
mesma data, ao IOBV, laudo médico que comprove as informa-
ções prestadas.
8.6.11. O candidato receberá para realizar a prova escrita, um ca-
derno de questões e um cartão resposta, comprometendo-se a ler 
e conferir todos os dados, informações e instruções neles constan-
tes, bem como conferir se o cartão resposta corresponde ao seu 
nome, número de inscrição e o cargo, e se o caderno de questões 
corresponde ao seu cargo e se está impresso sem falhas ou de-
feitos que possam comprometer a leitura e a resolução da prova.
8.6.12. Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no 
caderno de questões, o coordenador do local de prova, antes do 
início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um caderno de questões completo.
c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
8.6.13. As respostas das questões da prova escrita deverão ser 
transcritas para o cartão resposta, de acordo com as instruções 
nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul 
ou preta.
8.6.14. Ao terminar a prova o candidato entregará ao fiscal, jun-
tamente com o cartão-resposta assinado, o Caderno de questões.
8.6.15. Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno 
de questões, sendo o cartão resposta o único documento válido 
para a correção.
8.6.16. O cartão resposta não será substituído por erro ou rasura 
do candidato.
8.6.17. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver assinalada no cartão resposta;
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão res-
posta ou nas instruções da prova.
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CERTIFICADOS de Pós-Graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e de Doutorado, relacionados à área do cargo escolhido, 
desde que devidamente comprovado, concluído até o último dia 
definido para a inscrição e devidamente registrado.
9.2.1. O candidato deverá comprovar a conclusão do curso de 
pós-graduação através de fotocópia autenticada, da frente e do 
verso do certificado ou diploma expedido por instituição creden-
ciada pelo MEC ou Conselho Estadual de Educação - CEE, aos 
quais serão atribuídas as seguintes pontuações:
a) 1,5 (um e meio) pontos ao candidato que apresentar título de 
pós-graduação em nível de Doutorado relacionado à área da fun-
ção pretendida;
b) 1,00 (um) pontos ao candidato que apresentar título de pós-
graduação em nível de Mestrado relacionado à área da função 
pretendida;
c) 0,50 (meio) ponto ao candidato que apresentar título de pós-
graduação em nível de Especialização, com no mínimo 320h/a, 
relacionado à área da função pretendida.
9.3. A pontuação da Prova de Títulos não é cumulativa, sendo 
computado os pontos referente ao título de maior grau dentre os 
títulos relacionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 9.2.1.
9.4. Nos casos de inobservância do item anterior, onde o can-
didato apresentar mais de um documento para comprovação de 
título, a comissão avaliadora escolherá ALEATORIAMENTE apenas 
1 (um) único documento para a avaliação.
9.4.1 A graduação (certificado de nível superior) não será com-
putado em hipótese alguma, pois já é requisito obrigatório para 
provimento do cargo.
9.5. Só serão aceitos como comprovação de títulos: certidões, 
atestados, declarações, acompanhados do histórico escolar, ates-
tando e informando a data de conclusão do curso, justificativa da 
não emissão do certificado e devidamente assinada pelo coorde-
nador do curso, em original ou cópia autenticada.
9.5.1 Caso o certificado de conclusão não conste as disciplinas e 
carga horária, poderá ser acompanhado de histórico escolar emiti-
do pela instituição de ensino, assinado e autenticado em cartório.
9.6. Os certificados em língua estrangeira, devem ser acompanha-
dos de tradução com declaração expressa assinada pelo tradutor 
responsável.
9.7. Serão avaliados somente os títulos dos candidatos que forem 
aprovados na prova escrita objetiva.
9.8. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual 
for o motivo alegado pelo candidato.
9.9. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a 
entrega de títulos.
9.10. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do 
certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de 
títulos para o cálculo da pontuação final.
9.11. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalida-
de na obtenção dos títulos do candidato, o candidato terá anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candi-
dato este será excluído do Concurso.

9.13. Da entrega dos títulos
9.13.1 Os certificados podem ser protocolados pessoalmente ou 
por procuração simples na sede do IOBV ou ainda, enviados atra-
vés das agências dos correios obrigatoriamente por meio de SE-
DEX/AR, devendo o protocolo seja pessoalmente ou no correio até 
a data prevista no cronograma.
9.13.2 Os certificados devem ser protocolados ou enviados em 
envelope lacrado e ser preenchido obrigatoriamente da seguinte 
forma, sob pena de não serem avaliados:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Ref.: Prova de Títulos Concurso Público Ascurra Edital 01/2014
Candidato:
Cargo:
Número de Inscrição:
Avenida Luis Bertoli, 233 - Centro
CEP 89.190-000 -TAIÓ - SC

de prova.
8.6.30. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mes-
ma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.6.31. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com 
os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer 
no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
8.6.31.1 Os candidatos que terminarem a prova não poderão uti-
lizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em 
prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao 
fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
8.6.32. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra 
relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato 
ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
8.6.33. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
8.6.34.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e 
a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realiza-
ção do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Obje-
tivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.6.34.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
8.6.35. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se qual-
quer tolerância;
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não sub-
meter-se à coleta de impressão digital;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pelo IOBV no dia da prova;
f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta per-
sonalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer 
dos recursos não permitidos.
k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em 
qualquer local do edifício onde a prova estiver sendo realizada, 
de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como relógios digitais ou analógicos;
l) tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e 
seus Auxiliares ou Autoridades presentes.

9. DA PROVA DE TÍTULOS
9.1.A prova de títulos, de caráter classificatório, constará da ava-
liação dos documentos apresentados pelos candidatos aos cargos 
de nível superior que forem aprovados na prova escrita objetiva e 
comprovem a sua titulação.
9.2. A prova de títulos consistirá na avaliação dos DIPLOMAS e 
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10.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação 
e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior 
ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as 
correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas 
demais avaliações realizadas.
10.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organiza-
dora é irrecorrível na esfera administrativa.

11. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACÃO
11.1 A nota final dos candidatos (NF) será calculada com o empre-
go das fórmulas abaixo:
a) Nota Final dos cargos com prova escrita e prova de títulos:NF 
= NPE + NPT
b) Nota final para todos os demais cargos: NF = NPE

Sendo:
NPE= Nota da prova escrita. NPT= Nota da prova de títulos. NF 
= Nota Final

11.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final 
igual ou superior a 5,00 (cinco);
11.3 A classificação será determinada pela nota final que será ex-
pressa em duas casas decimais sem arredondamento.
11.4 Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
11.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais).
11.5Para o efeito do item 11.4 será considerada a idade do candi-
dato na data do último dia de inscrições para o presente Concurso.
11.6 Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, 
na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
a)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos es-
pecíficos;
b)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos ge-
rais;
c)Maior titulação
d)Maior Idade.
e)Sorteio público.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 A homologação do resultado final deste concurso, se dará 
através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios 
legais e no endereço eletrônico do Concurso e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em ordem decres-
cente de notas.
12.2 Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.
br.

13. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
13.1.A aprovação e classificação neste concurso não asseguram 
ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no qua-
dro da Prefeitura do Município de Ascurra. A admissão é de com-
petência do Prefeito Municipal, dentro da validade do concurso ou 
sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candi-
datos e das condições estabelecidas neste Edital, atendendo os 
dispositivos da RE/598.099/STF.
13.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em 
lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos do Município de Ascurra.
13.3. As providências e atos necessários para a convocação, no-
meação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habili-
tados são de competência e responsabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Ascurra.
13.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publi-
cação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, 

9.13.3. Entregue o envelope com os títulos não serão aceitos pe-
didos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou ale-
gação.
9.13.4. Serão avaliados apenas os títulos dos candidatos aprova-
dos na prova escrita e a pontuação de títulos será somada à nota 
da prova escrita (NF = NPE + NPT)

10. DOS RECURSOS
10.1 Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferi-
mento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, 
preterição de formalidade essencial prevista no presente edital, 
resultados classificatórios e homologação do resultado final do 
Concurso Público.
10.1.1 Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do ato que gerou a reclamação, 
somente através da área restrita do candidato no site www.iobv.
org.br.
10.2 Para interposição dos recursos os candidatos deverão apre-
sentar seu pedido de revisão obedecendo os seguintes passos:
a)Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  
login identificando-se.
b)Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o concur-
so Edital 01/2014 de Ascurra;
c)Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones 
(botão) e clique naquele que exibir „Solicitar Recurso“.
d)Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a de-
vida fundamentação.
e)No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identi-
ficar o número da prova e o número da questão (fundamentando 
sua argumentação e indicando referência bibliográfica.
f)Para cada questão deverá ser enviado um recurso.
g)Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. 
Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se 
compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos 
do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h)Clicar em  “enviar”
10.4 Não serão aceitos  recursos ou anexos de recursos não en-
viados pela área do candidato ou enviados para outro endereço 
de e-mail.
10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do 
candidato e enviar e/ou digitar  seu recurso corretamente, e/ou 
enviar os anexos  para o endereço eletrônico correto sendo que 
o Instituto O Barriga Verde confirmará o seu recebimento através 
de mensagem automática do sistema, sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.
br, após encerrados os recursos e da análise da banca examinado-
ra que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
10.5.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não 
recebimento dos recursos,  por motivo de ordem técnica como 
congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arqui-
vo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
10.6  Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, 
nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o 
caso.
10.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio a não ser o descrito neste Edital.
10.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os incon-
sistentes ou fora do patrão e sem fundamentação ou referência 
bibliográfica não serão providos.
10.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a res-
ponderam.
10.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação 
na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será cor-
rigido no gabarito final.
10.10.As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente através de ato publicado no site www.iobv.org.br.
10.10.1. Caso haja necessidade os documentos individuais com-
probatórios serão publicados na área restrita do candidato.
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prejudicar direito ou criar obrigação.
15.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no 
item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente 
por seu ato.
15.6. A Prefeitura do Município de ASCURRA e o IOBV não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este concurso sejam na imprensa ou em 
outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site 
oficial www.iobv.org.br.
15.7.Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo respon-
sabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br.
15.8. As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo 
e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do 
próprio candidato.
15.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e do-
cumentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento - AR (correios), será considera-
da a data de postagem.
15.10. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer 
membros da Comissão de Seletivo Público,tanto da Prefeitura do 
Município de ASCURRA como do IOBV, bem como de seus paren-
tes até 2º grau.
15.11. Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da comis-
são deverá afastar-se e ser substituído por outro a ser designado 
através de portaria.
15.12. Os cadernos de provas escrita serão mantidos sob a res-
ponsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após 
a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os 
demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do 
resultado serão incinerados, com registro em ata.
15.13. A Comissão do Concurso da Prefeitura do Município de AS-
CURRA e do IOBV poderão justificadamente, alterar as normas 
previstas nos itensdeste edital e seus desdobramentos, desde que 
com a finalidade de preservar o bom andamento do certame.
15.14. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 
conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Con-
curso Público da Prefeitura do município de ASCURRA e do IOBV.
15.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com 
o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
Trombudo Central/SC.
16.16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
Anexo I - Cargos e Vagas;
Anexo II - Atribuições dos Cargos;
Anexo III - Conteúdo Programático;
Anexo IV- Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Espe-
cial para Realizar a prova;
Anexo V - Requerimento de Isenção de Inscrição -

ASCURRA, 19 de dezembro 2014
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

endereço e telefones de contatos.
13.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atu-
alizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, 
após homologação deverá informar o município junto ao Setor de 
Recursos Humanos.
13.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 
(dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e para apresen-
tar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua 
carta de desistência.
13.6.O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Ascurra, até a data, estabelecida con-
forme item 13.5, será excluído deste Concurso.
13.7. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço 
após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de 
endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homo-
logação do Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente 
ao Departamento de Gestão de Pessoas de ASCURRA.
13.7.1. A inobservância do subitem 13.8, implicará na desclassifi-
cação do Concurso Público.
13.8 Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos apro-
vados e nomeados, os documentos que comprovem os requisitos 
para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de 
outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação e des-
critos no edital de convocação.
13.9. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a pos-
se do candidato.

15 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
14.1 Delega-se competência ao IOBV - Instituto o Barriga Verde, 
como banca executora deste Seletivo, para:
a)Receber os requerimentos de inscrições;
b)Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c)Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas;
d)Analisar e pontuas os títulos;
e)Apreciar os recursos previstos neste edital;
f)Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g)Prestar informações sobre o Seletivo dentro de sua competên-
cia;
h)Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i)Responder, em conjunto com o município de ASCURRA eventuais 
questionamento de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.
14.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Co-
missão Municipal de Concurso Público.
14.3. As providências e atos necessários para a convocação, no-
meação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habi-
litados são de competência e responsabilidade da Prefeitura do 
Município de ASCURRA.

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1.A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do concurso.
15.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e co-
municados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informa-
ções relativas a número de inscritos por cargo e ao resultado do 
concurso.
15.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, 
e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos 
que se façam necessários, na área do candidato até a data de 
homologação do resultado final e após esta data no Setor de Re-
cursos Humanos da Prefeitura de Ascurra, até que expire a valida-
de do concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações 
realizadas com base nos dados constantes nos registros.
15.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/
ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao concurso, quando constatada a omissão, declara-
ção falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
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ANEXO I - DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGO Nº Vagas CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/HABI-
LITAÇÃO TIPO DE PROVA* Valor inscrição

1. Agente de Comba-
te a Endemias 01 40 hs 871,81

Portador de Certifi-
cado de Conclusão 
de Curso de Ensino 
Fundamental.

Objetiva 40,00

2. Agente Opera-
cional 02 40 hs 753,99

Portador de Certifica-
do de Conclusão até 
o 5º ano do Ensino 
Fundamental

Objetiva 40,00

3. Assistente Social 01 40 hs 2.591,84

Portador de Certifi-
cado de Conclusão 
de Curso Superior de 
Assistência Social, 
com registro no 
Órgão Fiscalizador da 
Profissão.

Objetiva e Títulos 100,00

4. Atendente de 
Educação Infantil 15 40 hs 836,46

Portador de Certifi-
cado de Conclusão 
de Curso de Ensino 
Médio

Objetiva 60,00

5. Auxiliar de Edu-
cação 01 40 hs 836,46

Portador de Certifi-
cado de Conclusão 
de Curso de Ensino 
Médio

Objetiva 60,00

6. Auxiliar de Servi-
ços Gerais 10 40 hs 753,99

Portador de Certifi-
cado de Conclusão 
das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental

Objetiva 40,00

7. Médico Clínico 
Geral 01 10 hs 2.591,84

Habilitação legal 
para o exercício da 
profissão de Médico 
e Registro no Con-
selho Regional de 
Medicina.

Objetiva e Títulos 100,00

8. Médico Pediatra 01 10 hs 3.004,18

Habilitação legal para 
o exercício da profis-
são de Médico, com 
especialização em 
Pediatria e Registro 
no Conselho Regio-
nal de Medicina

Objetiva e Títulos 100,00

9. Psicólogo 01 40 hs 2.591,84

Certificado de 
conclusão de curso 
superior de Psicolo-
gia, com registro no 
órgão fiscalizador do 
exercício profissional

Objetiva e Títulos 100,00

10. Técnico de Enfer-
magem 01 40 hs 1.001,39

Portador de Certifica-
do de Conclusão de 
Curso de Nível Médio 
Técnico, com registro 
no Órgão Fiscalizador 
da Profissão

Objetiva 60,00

* A Prefeitura Municipal de Ascurra oferece um Programa de Suplementação Alimentar (Vale Alimentação) atualmente no valor de R$ 
272,00 (Duzentos e Setenta e Dois Reais) conforme disposto na Lei Municipal n° 1117/2009 e de acordo com suas regras específicas para 
recebimento.
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desenvolvimento, para lhes proporcionar, em toda sua amplitude, 
a convivência familiar; orienta a participação das crianças na vida 
da comunidade, acompanhando-as em passeios, excursões, ativi-
dades religiosas, cívicas e demais eventos previstos, para promo-
ver a sua integração social;
cuidar da saúde das crianças. conservar o vestuário das crian-
ças; prepara e serve a alimentação das crianças para possibilitar 
a oportunidade de ensinar-lhes o correto procedimento durante 
as refeições;
cuidar da higiene diária das crianças, banhando-as, vestindo-as e 
transmitindo hábitos de higiene pessoal, para lhes proporcionar 
asseio e boa aparência.
Participar do planejamento das atividades psicopedagógicas a se-
rem desenvolvidas sob orientação  da Educação Técnica e Dire-
tora;
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Auxiliar de Educação
Auxiliar crianças com dificuldade de aprendizado, elaborar e apli-
car brincadeiras, acompanhar o desenvolvimento de crianças com 
necessidades especiais e dar suporte aos professores.
Auxiliar a Educadora em suas atividades;
Verificar agendas e encaminhar a Coordenação;
Auxiliar nas refeições, trocas e passeios em grupo;
Aplicar atividade diferenciada da sala: pinturas, contação de his-
tórias e jogos.
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Auxiliar de Serviços Gerais
Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, pré-
dios e dependências escolares, espanando, varrendo, lavando ou 
encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, 
talheres, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as con-
dições de higiene e conservação;
Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os 
com papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em 
condições de uso;
Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para deposi-
tá-lo em lixeiras ou incineradores;
Preparar a alimentação, temperando, amassando e triturando os 
alimentos de acordo com as instruções recebidas para atender 
ao regime alimentar adequado, auxiliando as crianças nas suas 
refeições, para garantir o bem estar e o desenvolvimento sadio 
das mesmas;
Separar os materiais a serem utilizados na confecção da refeição 
ou merenda, escolhendo panelas, temperos, molhos e outros in-
gredientes para facilitar a sua manipulação; Preparar os alimentos, 
de maneira a garantir a forma e o sabor adequados a cada prato 
ou para seguir a receita; Controlar o estoque de ingredientes, veri-
ficando seu nível e o estado dos que estão sujeitos a deterioração 
para providenciar as reposições necessárias;
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Médico Clínico Geral
Realizar atividade de natureza especializada, envolvendo super-
visão, planejamento, coordenação, programação e execução de 
atividades pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e 
coletiva.
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instru-
mentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, 
requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialis-
ta.
Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquími-
co, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico.
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via 

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Agente de Combate a Endemias
Execução de todas as atividades de vigilância e controle do Aedes 
aegypti no município.
Realizar inspeção em armadilhas e pontos estratégicos para des-
cobrimento de focos, pesquisa larvária em imóveis para levanta-
mento de índice do município infestados ou com a presença do 
Aedes aegypti.
Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de pri-
meira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, 
etc).
Orientar a população com relação aos meios de evitar a prolifera-
ção de retorno.
Utilizar corretamente o equipamento de proteção individual indi-
cados para a situação.
Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de 
complexidade não selecionados.
Manter atualizado o cadastro de imóveis de pontos estratégicos da 
sua área de trabalho.
Registrar as informações referentes as atividades executadas nos 
formulários específicos.
Realizar palestras de formação sobre as endemias nas escolas do 
município.
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Agente Operacional
Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para deposi-
tá-lo em lixeiras ou incineradores;
Executar outras atividades correlatas ou complementares, ineren-
tes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.
Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor 
grau de complexidade, abrangendo trabalhos de manutenção e 
conservação de vias públicas, praças, jardins, abertura de valas, 
trabalhos auxiliares a carpinteiros, pedreiros, pintores, lavação, 
manutenção e lubrificação de veículos em geral;
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Assistente Social
Planejar e executar atividades que visam a assegurar o processo 
de melhoria da qualidade de vida, bem como busca garantir o 
atendimento das necessidades básicas das classes populares e dos 
Segmentos sociais mais vulneráveis às crises sócio-econômicas.
Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emo-
cional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicosso-
cial do comportamento das pessoas.
Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, de-
senvolvendo suas potencialidades.
Programar a ação básica de uma comunidade no campo social e 
outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio
-econômicas dos indivíduos e da comunidade.
Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e 
fornecendo-lhes suporte material, educacional e outros.
Desenvolver outras atividades de caráter comunitário que possam 
ser utilizadas como elemento catalisador da potencialidade dos 
indivíduos na solução de seus
próprios problemas.
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Atendente de Educação Infantil
Promover a adaptação das crianças admitidas ou remanejadas nos 
Centros de Educação Infantil (creches);
Executar as atividades de acordo com o planejamento pedagógico, 
respeitando o estágio de desenvolvimento das crianças;
Orientar as crianças em suas indagações e estimulando seu 
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Manter atualizado o prontuário dos pacientes;
Verificar a temperatura, pulso e respiração e registrar os resulta-
dos nos prontuários;
Ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos;
Fazer a orientação sanitária de indivíduos em unidade de saúde;
Atividade auxiliar, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao 
indivíduo, família a comunidade visando a prevenção de doenças, 
promoção e recuperação da saúde;
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação 
constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o 
dia da publicação do presente edital.Nas questões relacionadas 
a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do pro-
grama e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas 
a qualquer versão dos softwares existentes no mercado.As biblio-
grafias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato 
pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e Interpretação de Textos; Vogais e Consoantes; Maiús-
culas e Minúsculas; Separação de sílabas; Ditongos, tritongos, 
Aumentativo e Diminutivo; Masculino e Feminino (artigos); nume-
rais; Sinônimo e Antônimo; Plural e Singular; encontros vocálicos; 
encontros consonantais; sílabas; tonicidade das sílabas. Substanti-
vos, Noções de tempos verbais: presente, passado e futuro.

MATEMÁTICA
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações 
básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras Geomé-
tricas. operações com números naturais: adição, subtração, mul-
tiplicação e divisão;, grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de 
tempo, porcentagem, juros simples.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS
Legislação: SUS, ESF, SUAS, ECA, Constituição Federal no que diz 
respeito à Saúde e Estatuto do Idoso
Conhecimentos Técnico Profissionais:
Promoção, prevenção e proteção à saúde.- Noções de Vigilância à 
Saúde, Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças: Vetores; 
Doença de Notificação compulsória; Noções de reconhecimento 
geográfico: tipo de marcações e elaboração de mapas e croquis; 
Dengue: aspectos clínicos, tipos e respectivos tratamentos, teoria 
do trabalho de campo no combate ao mosquito; Doenças endêmi-
cas: aspectos clínicos, tratamento, região endêmicas; Noções de 
microbiologia, vírus, bactérias e protozoários; Ações de Educação 
em Saúde na Estratégia Saúde da Família.- Ações do Agende de 
Combate a Endemias: Atribuições, direitos e deveres; ética;
Administração pública. Poderes Administrativos. Atos Administrati-
vos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; 
Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atri-
buições do cargo.
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Saúde (apostilas e car-
tilhas), www.saude.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.
mds.gov.br
Legislação pode ser encontrada em www.planalto.gov.br

de administração, assim como cuidados a serem observados para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orien-
tação terapêutica adequada.
Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de 
óbito, para atender a determinações legais.
Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas.
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Médico Pediatra
Atividade de natureza especializada, envolvendo supervisão, pla-
nejamento, coordenação, programação e execução de atividades 
pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e coletiva, 
com especialidade no atendimento à crianças e adolescentes e 
outras atividades correlatas determinadas pela chefia imediata.
Realizar atividade de natureza especializada, envolvendo super-
visão, planejamento, coordenação, programação e execução de 
atividades pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e 
coletiva.
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instru-
mentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, 
requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialis-
ta.
Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquími-
co, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico.
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via 
de administração, assim como cuidados a serem observados para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orien-
tação terapêutica adequada.
Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de 
óbito, para atender a determinações legais.
Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas.
Executar outras atividades correlatas ou complementares determi-
nadas pela chefia imediata.

Psicólogo
Participar da elaboração de programas educativos, junto à popula-
ção, para orientar nos processos intra e interpessoais e nos meca-
nismos de comportamento humano;
Elaborar e ampliar técnicas psicológicas, como teste para determi-
nação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou mo-
toras;
Técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para pos-
sibilitar a orientação, seleção e treinamento de campo profissional, 
no diagnóstico e na identificação e interferência nos fatores deter-
minantes na ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar, 
educacional e social.
Atendimento familiar, e individual, visitas domiciliares;
Assessoria e orientação aos casos encaminhados pelo Conselho 
Tutelar;
Executa outras atividades correlatas ou complementares, ineren-
tes à função e/ou determinadas pelos superiores Hierárquicos.

Técnico de Enfermagem
Auxiliar no atendimento à pacientes nas unidades hospitalares e 
de saúde pública sob supervisão; Orientar e revisar o auto cuidado 
do cliente a alimentação e higiene pessoal;
Executar a higienização ou preparação dos clientes para exames 
ou atos
cirúrgicos;
Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e do ins-
trumental;
Executar e providenciar a esterilização de salas e do instrumento 
adequado às intervenções programadas;
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portuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Ou-
tras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números 
racionais, operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; 
Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras 
de três simples e composta, sistema de numeração decimal e ro-
mana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança 
de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimen-
to, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígo-
nos, frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, 
porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, 
gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigo-
nometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e 
segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Arit-
mética e Progressão Geométrica.
Bibliografia Sugerida
GIOVANNI, José Ruy; BONJORNO, José Roberto, GIOVANNI JR., 
J.Matemática Fundamental: 2º, Grau - volume único.. SP, Ed. FTD, 
2008.
Outros Livros de Matemática do ensino médio
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas-
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abran-
gem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
Bibliografia Sugerida
Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas-
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educa-
ção infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, 
avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação in-
fantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e 
relação creche família; As instituições de educação infantil como 
espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infan-
til. - Ética e cidadania. Informática básica, Constituição Federal 

Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras 
atualizadas sobre os conteúdos especificados.

AGENTE OPERACIONAL
Conhecimentos técnicos e operacionais para a execução de traba-
lhos braçais; trabalhos de limpeza de praças, jardins (jardinagem, 
tipos de plantas, preparação do solo, sementes e mudas, podas 
e cultivo) e logradouros públicos; Técnicas se de armazenagem 
e acondicionamento de materiais leves e pesados; Técnicas de 
limpeza (carpindo, limpando, lavando, varrendo, transporte de en-
tulhos); Conhecimentos técnicos e operacionais no carregamento, 
descarregamento e entrega de materiais e mercadorias; Noções 
de instalações e manutenções elétricas, noções de preparação de 
rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando 
o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação 
dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; noções de 
assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segu-
rando-os para garantir a correta instalação; Guarda e conservação 
das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhen-
do-os e armazenando-os nos locais adequados; Noções básicas 
para a limpeza de veículos automotores, máquinas e equipamen-
tos; Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público;

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Materiais de limpeza e sua utilização. Destinação do lixo e recicla-
gem. Limpeza dos diferentes espaços. Conhecimentos teóricos e 
práticos relacionados a faxina, manipulação de alimentos, copa. 
Noções de alimentação, nutrição e grupos de alimentos; Recepção 
e armazenamento de materiais de limpeza. Controle de estoque e 
técnicas de armazenamento de alimentos. Manuseio e conserva-
ção de equipamentos e utensílios; Produtos de limpeza, produtos 
químicos de limpeza, símbolos e cuidados. Prevenção de Aciden-
tes. Segurança no trabalho. Tipos de limpeza, varredura seca, 
úmida e molhada. Tipos de materiais (panos de limpeza, esponjas, 
Mops, rodos etc) e suas adequadas utilizações. Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) e coletiva. Noções de ética e cidadania; 
Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de 
hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público;
Bibliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser quais-
quer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

CARGOS DE ENSINO MÉDIO

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, con-
cordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura 
brasileira; Gêneros literários e discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: 
Moderna, 1990.
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua 
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CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua por-
tuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Ou-
tras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abran-
gem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
Bibliografia Sugerida
Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas-
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Legislação: Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos - Dos Direitos Sociais - Da Nacionalidade - Dos Direitos 
Políticos - Dos Municípios - Da Administração Pública - Dos Servi-
dores Públicos, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor 
de Ascurra. ECA , Estatuto do Idoso

ASSISTENTE SOCIAL
Código de ética profissional do assistente social. Atuação dos con-
selhos municipais cuja instituição e atribuições sejam voltadas a 
atividades sociais; noções inerentes aos programas de assistência 
social pública, junto aos idosos, às crianças; conhecimentos das 
estruturas públicas de assistência social; atividades possíveis de 
execução junto às comunidades, objetivando melhorias de quali-
dade de vida dos indivíduos. Conhecimentos básicos inerentes à 
área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço 
público e de servidores públicos municipais. Medidas sócio-educa-
tivas, reinserção social, liberdade assistida e prestação de servi-
ços. Direitos Humanos éticos e cidadania: Lei nº. 11.340, de 07 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Lei de Regulamentação da 
profissão do Assistente Social; Política Nacional do Idoso; Estatuto 
das Pessoas com Deficiência. Programas, serviços e metodologia 
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, 
serviços e metodologia do centro de referência especializado de 
Assistência Social - CREAS.; Administração pública. Poderes Admi-
nistrativos. Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabi-
lidade Civil da Administração; Noções de ética e cidadania. Ética 
Profissional e outros conteúdos inerentes ao cargo.

- Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres in-
dividuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; 
Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de 
hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de pre-
venção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos bási-
cos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, 
limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade.

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
Conceito de Saúde: noções de desenvolvimento e crescimento 
do escolar. Desenvolvimento dos primeiros anos de vida. Higiene 
dos Alimentos. Promoção da Saúde: Prevenção de Acidentes na 
educação infantil; O lúdico na educação infantil. O cotidiano na 
creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. Família e instituição. Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Legislação: SUS, ESF, SUAS, ECA, Constituição Federal no que diz 
respeito à Saúde e Estatuto do Idoso
Conhecimentos Técnico Profissionais:
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. 
Educação em Saúde: conceitos básicos. Manter a assepsia dos 
equipamentos e materiais assim como do local de trabalho; co-
nhecer Ética e legislação em enfermagem; Regulamentação do 
exercício profissional; Código de ética dos profissionais de en-
fermagem; Técnicas básicas de enfermagem; Noções de rotinas 
administrativas ambulatoriais; Biossegurança; Administração de 
medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem 
de drogas e soluções, vias de administração); Enfermagem mé-
dico-cirúrgica: Limpeza, desinfecção e esterilização de material; 
Assistência de urgência e emergência ambulatorial; Enfermagem 
materno-infantil, enfermagem em Saúde Pública, vigilância epi-
demiológica; e Sanitária; enfermagem do adolescente, do adul-
to, e do idoso; Noções de administração aplicada ao Técnico de 
enfermagem; Imunizações; Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo; Noções de saúde pública, Política de Aten-
ção Básica. Administração pública. Poderes Administrativos. Atos 
Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Ad-
ministração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos ine-
rentes as atribuições do cargo.
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Saúde (apostilas e car-
tilhas), www.saude.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.
mds.gov.br
Legislação pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras 
atualizadas sobre os conteúdos especificados.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, con-
cordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura 
brasileira; Gêneros literários e discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: 
Moderna, 1990.
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Código de Ética; Constituição Federal no que diz respeito à saúde. 
Teorias da educação; Psicologia do desenvolvimento; Histórico da 
Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco reflexo; A Inteligência; 
A Motivação e a Aprendizagem; O processo de aprendizagem 
segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a percepção; A 
Psicanálise; O Gestalt - Terapia; O Behaviorismo; Os testes psico-
lógicos; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Persona-
lidade; Deficiências Mentais; Orientação de Pais; Conhecimentos 
em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desenvolvimento; 
Psicoterapia Breve; Orientação Familiar; História da Psicologia 
Brasileira - Da época colonial até 1934; Sobre o Behaviorismo; 
Psicomotricidade - Educação e Reeducação num Enfoque Psicope-
dagógico; Psicoterapia Breve - Abordagem Sistematizada de situ-
ações de crise; 32 tipos de Inteligência - Os caminhos da Árvore 
da Vida pelo inconsciente coletivo; Novas abordagens do Diag-
nóstico Psicológico da Deficiência Mental; Psicoterapia de Grupo; 
Gestalt - Terapia Explicada. Regulamentação da profissão e Código 
de Ética; e Legislação e normativas aplicadas à área. Legislação 
e Programas como “Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), 
sua criação, objetivos, portarias de regulamentação, modalidades. 
Administração pública. Poderes Administrativos. Administração 
pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos, Servidores 
Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética 
e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

ANEXO IV

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ________________  residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
______________________, Cidade __________________, Esta-
do ______________, CEP: _______________ , inscrito no Con-
curso Público 001/2014 da Prefeitura Municipal de ASCURRA, ins-
crição número _______, para o cargo de ____________________
______________________requer a Vossa Senhoria:

1 - ( ) Vaga para portadores de Deficiência.

Deficiência: ___________________________________________
___________________ 

CID n°: _________________________

Nome do Médico: ______________________________________
___________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b)() Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
________________________________
c) ( )Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
___________________
Horários de amamentação: ______________________________
_________________

f)() Outra Necessidade:

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agu-
do do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: 
pneumonia, broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crô-
nica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroentero-
logia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias 
intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; 
Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise hiperten-
siva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, 
insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia. Endocrinologia: 
diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireóide, distúrbios do 
eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; Nefrologia: malformações e in-
fecções do trato urinário, litíase urinária; Cardiologia: hipertensão 
arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite 
infecciosa, taquiarritmias, bradiarritmias, doença arterial corona-
riana; Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças 
auto-imunes que acometem a pele e anexos; Imunologia: doenças 
reumáticas; Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respira-
tório, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica; Infec-
tologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia 
anti-rábica; Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíti-
cas, leucoses; Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia, 
desnutrição; Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do 
trato digestivo, hepatites, etilismo; Intoxicação e envenenamen-
to; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência respiratória aguda; 
Restauração Hemodinâmica; Politraumatismo; Abdômen agudo; 
Estado de inconsciência; Queimaduras; Distúrbios hedroeletrolí-
ticos e ácidos-básicos; Enfermidades do aparelho geritourinário; 
Doenças reumáticas; Doenças Sexualmente transmissíveis; Do-
enças infecto-contagiosas e parasitórias; Doenças neurológicas; 
Avitaminoses; Ortopedia; Noções gerais de Epidemiologia das 
doenças infecto-contagiosas; Noções gerais de Epidemiologia das 
doenças crônico-degenerativas; Diretrizes básicas do Sistema Úni-
co de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil

MÉDICO PEDIATRA
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de 
vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da 
nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Co-
lestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, 
toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no 
período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnecemia. 
Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, 
eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escar-
latina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose 
na infância diagnóstica, quimioprofilaxia e tratamento da AIDS na 
infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: insu-
ficiência respira tória na infância; Infecções de vias aéreas superio-
res, laringites, epiglotite, pneumonias virais e bacterianas. Asma 
na infância: diagnósticoe tratamento. Mucoviscidose. Gastroente-
rologia: Diarréia aguda, diarréia crônica. Verminoses. Nefrologia: 
ITU. Sd.nefrítica. Sd. nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púr-
pura trombocitopênica imunológica. Púrpura Henoch-Schoenlein. 
Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falci-
forme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite reumatóide juve-
nil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia 
de supra-renal congênita. Diabetes melitus na infância. Emergên-
cias cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no perí-
odo neonatal e infância; desequilíbrio hidro - eletrolítico; choques 
hipovolêmico, séptico, c ardiogênico; arritmias cardíacas na infân-
cia. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos.

PSICÓLOGO
Psicologia Educacional. Desenvolvimento psicológico da criança; 
psicologia da aprendizagem. História da Psicologia. Bases fisiológi-
cas do Comportamento. Escolas de Psicologia. Psicologia Contem-
porânea. Métodos de Psicologia. Campos da Psicologia. Princípios 
da Psicologia. Limites e alcances da Psicologia da Saúde � O tra-
balho da Psicologia na Saúde Pública; Saúde mental na atualidade; 
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Evento Data Provável
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no 
período de:
OBS.: Para os candidatos que não tiverem acesso à inter-
net, será disponibilizado um terminal de atendimento na 
Prefeitura Municipal para inscrições durante o período de 
13/01/2015 a 12/02/2014, das 09:00 h às 11:00 h e das 
14:00 h às 16:00 h

13/01/2015 a 
12/02/2015

Solicitação de Isenção de taxa de inscrição 27/01/2015
Divulgação dos pedidos de isenção 03/02/2015

Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção 04 e 
05/02/2015

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos 
prazo final dia: 13/02/2015

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a 
prova, prazo final para envio por sedex/AR do requeri-
mento.

12/02/2015

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições deferi-
das e indeferidas de todos os candidatos. 18/02/2015

Recursos contra indeferimento das inscrições 19 e 
20/02/2015

Homologação das inscrições 23/02/2015
Locais das Provas divulgação dos locais de provas 24/02/2015
Divulgação da alocação dos candidatos por escola e por 
sala (ensalamento)

Entre 24 e 
27/02/2015

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 01/03/2015
Gabarito Preliminar divulgação  no site Instituto o Barriga 
Verde (www.iobv.org.br). 02/03/2015

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita. 

03 e 
04/03/2015

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site 
do Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 09/03/2015

Classificação Preliminar 10/03/2015
Recursos contra a classificação preliminar 11 e 12/03/15
Classificação Final 16/03/15
Homologação do resultado final Após 16/03/15

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, de-
pendendo do número de inscritos, de recursos, intempéries e por 
decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Bar-
riga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.4. Os candidatos que enviarem a documentação via postal, por 
SEDEX AR, devem providenciar sua expedição com a devida ante-
cedência para que o IOBV receba dentro do prazo estipulado no 
cronograma. Passada essa data a documentação não mais será 
processada. Devendo ser enviadas para o seguinte endereço:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Ref.: Concurso Público ASCURRA Edital 02/2014
Avenida Luiz Bertoli, 233 - Centro
CEP 89.190-000 - Taió - SC
1.5. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos 
aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do 
Concurso Público, serão publicados no sitio do Concurso Público 
na Internet: www.iobv.org.br.

1.6. O Edital do concurso Público também será publicado no 
site da Prefeitura de ASCURRA na Internet: http://www.ascurra.
sc.gov.br e no órgão oficial de imprensa (www.diariomunicipal.
sc.gov.br), bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; 
sede da Câmara de Vereadores e sede dos entes da Administração 
Municipal Indireta; e ainda, publicado, na forma de extrato, em 
jornal de circulação local e estadual.

Especificar: ___________________________________________
________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2015

Assinatura do Requerente

ANEXO V

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu _________________________________________
_____________, portador do documento de identida-
de nº ____________________, inscrito no cargo de 
_____________________________ Inscrição n.º ______ do 
Processo Seletivo Edital 002/2014 da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ASCURRA, residente e domiciliado a Rua/Av. ________
________________________________________ nº ____, Bair-
ro _____________________ ,cidade _____________ ,Estado 
_________ , CEP ________________ 

Venho REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, 
visto que comprovadamente me ENQUADRO NA CONDIÇÃO de:

[ ] Doador de Sangue

Nestes Termos firma a presente declaração e
Pede Deferimento do requerimento

 _________________ , ______ de ____________ de 2015
(local e data)

Assinatura do Declarante/Requerente

EDITAL Nº 003/2014 DE CONCURSO PÚBLICO 
(EMPREGO PÚBLICO)
EDITAL Nº 003/2014 DE CONCURSO PÚBLICO (EMPREGO PÚBLI-
CO)
Abre inscrições e define normas para o concurso Público destinado 
ao provimento de vagas de Empregos Públicos do Quadro Único 
de Pessoal da Administração Municipal de ASCURRA, Santa Catari-
na e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL do município de ASCURRA, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna Público 
que fará realizar Concurso Público para provimento de vagas para 
Emprego Público do quadro de pessoal do município de ASCURRA, 
contratados sob o regime celetista e conforme Leis de criação dos 
empregos Públicos Lei 065/2006 e suas alterações, e que se re-
gerá pelas normas estabelecidas neste edital e demais legislação 
vigente.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do 
Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 
233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./fax 
(47) 3562-1598, endereço eletrônico www.iobv.org.br, e-mail con-
cursos@iobv.com.br, sob a supervisão da Comissão Municipal de 
Concurso Público, nomeada pelo Portaria Número 5114.

1.2 A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de 
acordo com o seguinte cronograma:
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b) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br, em “concursos 
abertos” selecionar o município de ASCURRA Edital 003/2014;
c)Preencher o Requerimento de Inscrição;
d)Conferir atentamente os dados informados e enviá-lo pela Inter-
net, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder;
e)Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição preferencialmente nas agências do BANCO DO BRASIL, 
até o dia do vencimento estabelecido no boleto.
f)Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição 
em seu poder.

4.6 O valor da taxa de inscrição é de:
a)Para Empregos Públicos com exigência de curso superior: R$ 
100,00 (cem reais);
b)Para Empregos Públicos com exigência de ensino fundamental: 
R$ 40,00 (quarenta reais);
4.7. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito median-
te a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
4.7.1 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
4.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via po-
derá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.9. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.10. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital 
acompanhando as publicações e suas possíveis alterações.
4.11 A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a 
taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.12 Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o 
candidato poderá conferir, no site do concurso, na área do can-
didato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo 
de inscrição.

4.13. Da isenção da taxa de inscrição
4.13.1.Os candidatos poderão requerer a isenção da taxa de ins-
crição desde que atendam os requisitos do Decreto Municipal nº 
2517, de 05 de junho de 2013, que estabelece:
§ 1º - Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição 
em Concurso Público do Município de Ascurra/SC os candidatos 
doadores de sangue, atendidas as condições estabelecidas nos 
parágrafos seguintes.
§ 2º - Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto 
no parágrafo anterior, somente a doação de sangue promovida a 
órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município.
§ 3º - A comprovação da qualidade de doador de sangue será 
efetuada através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição.
§ 4º - O documento previsto no parágrafo anterior, deverá dis-
criminar o número e a data em que foram realizadas as doações, 
não podendo ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) meses 
imediatamente anteriores à abertura do edital do concurso no qual 
o doador pretenda inscrever-se.
4.13.2. Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da 
inscrição requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa 
de inscrição e encaminhar via correio sedex AR, até a data cons-
tante do cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, 
Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os 
documentos que comprovem seu direito à isenção, acompanhados 
do requerimento de isenção anexo VI deste edital e comprovante 
de inscrição.

1.7. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//
STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço 
Público.
1.8. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, conta-
dos da publicação do ato de homologação do resultado final do 
concurso, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da 
Administração Municipal de ASCURRA - SC.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS EMPRE-
GOS PÚBLICOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos Empregos Públicos 
a que se refere o presente concurso:
a)A nacionalidade brasileira;
b)O gozo dos direitos políticos;
c)A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d)O nível de escolaridade exigido;
e)A idade mínima de dezoito anos;
f)Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício 
do Emprego Público ou função, de acordo com prévia inspeção 
médica oficial realizada na forma da lei.
g)Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação 
de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h)Inexistência da incompatibilidade para o exercício de Emprego 
Público municipal;
i)Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
j)Comprovar a formação exigida para o Emprego Público e o regis-
tro profissional quando exigido.
k)Para o cargo de Agente comunitário de Saúde, comprovante de 
residência na área de atuação.
l)Outros requisitos justificados pelas atribuições do Emprego Pú-
blico ou estabelecidos em lei.

3. DOS EMPREGOS PÚBLICOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, 
VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.
3.1 A relação dos Empregos Públicos com as exigência mínimas 
de formação, vencimento, carga horária, número de vagas, atri-
buições dos Empregos Públicos e outras informações constam nos 
anexos I e II deste edital.
3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legis-
lação em vigor, deverão ser comprovados quando da convocação 
do candidato para admissão.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Públi-
co, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por ter-
ceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos 
apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso Público .
4.3. A participação no presente Concurso Público iniciar-se-á pela 
inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.
4.4. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronogra-
ma de atividades capítulo I deste edital.
4.5. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os 
seguintes passos:
a)Ler atentamente o edital verificando se atende a todos os requi-
sitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das 
regras constantes neste edital;
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todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que 
o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
4.14.13 Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por 
terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, tí-
tulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido 
e classificação no presente concurso Público.
4.14.14 As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de 
ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio 
aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de 
prorrogação feita no site www.iobv.org.br e http://www.ascurra.
sc.gov.br.
4.15. Das condições especiais para realizar a prova
4.15.1 Os candidatos, inscritos que necessitarem de atendimen-
to especial para realização da prova (local de fácil acessibilidade, 
uso de aparelhos de audição ledor, prova com fonte ampliada e 
etc.), deverão assinalar esta opção no Requerimento de Inscrição 
e indicar o atendimento especial que desejar, devendo enviar tal 
solicitação através do anexo IV deste edital, via sedex AR para o 
endereço do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233 - 
Centro - 89.190-000 - Taió - SC.
4.15.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, além de re-
querer atendimento especial para realizar a prova, nos termos do 
item 4.15.1, deverá comparecer ao local do exame com a antece-
dência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior 
de 18 anos que ficará responsável pela guarda da criança.
4.15.3. O menor e o responsável ficarão em sala especial e nos 
momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza ao local, sendo que o tempo destinado à amamen-
tação não será descontado do tempo de duração da prova.
4.15.4 O IOBV publicará, no endereço do concurso www.iobv.org.
br, conforme cronograma, despacho das solicitações de atendi-
mento especial deferidas e indeferidas.

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de 
se inscreverem neste concurso Público, desde que sua deficiência 
seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, sen-
do-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, os 
quais integrarão lista de chamada especial.
5.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enqua-
dram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 
n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 7 do Decreto 
Federal 5.296/04.
5.3. O resultado final do Concurso será publicado em duas listas: 
lista geral e lista especial. A primeira trará a relação de todos os 
candidatos aprovados e classificados, inclusive das pessoas com 
deficiência.
5.3.1 Os Empregos Públicos contemplados com vagas para defi-
cientes, consta divulgado no anexo I deste edital;
5.3.1.1 Para os demais Empregos Públicos não contemplados com 
vaga para deficientes, em função do número de vagas, não há 
previsão de imediato oferecimento de vaga às pessoas com defi-
ciência. Nesses Empregos Públicos, o primeiro candidato classifi-
cado no Concurso na lista especial dos candidatos inscritos para 
as vagas reservadas às pessoas com deficiência, será nomeado 
para ocupar a 20ª (vigésima) vaga aberta. O segundo classificado 
no Concurso na listagem especial ocupará a 40ª (quadragésima) 
vaga aberta e assim sucessivamente, obedecida a ordem de clas-
sificação na listagem especial e o prazo de validade do concurso.
5.4. O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas 
oferecidas no Emprego Público escolhido, utilizando-se da vaga 
reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser 
nomeado através de sua classificação na lista geral.
5.5 O candidato que se declarar pessoa com deficiência, participa-
rá do presente concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação 
e aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das 
provas; e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.13.3. Após análise dos pedidos de isenção, será divulgado Edital 
contendo a relação dos isentos do pagamento da taxa de inscri-
ção, abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contes-
tação dos requerimentos indeferidos.
4.13.4. Cabe ao candidato avaliar se o pedido de isenção e seu 
envio via sedex terá custo menor que o pagamento da taxa de 
inscrição.
4.13.5. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da 
taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento do bo-
leto bancário da inscrição até a data limite, conforme cronograma, 
sob pena de eliminação do Seletivo Público.
4.13.6.Os candidatos que tiverem os pedidos de isenção deferidos 
terão suas inscrições automaticamente efetivadas e estarão habi-
litados a todos os atos e termos do Edital.
4.13.7É de total responsabilidade do candidato verificar/acompa-
nhar o resultado do pedido de isenção, inclusive sobre eventual in-
deferimento no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais.
4.14 Demais disposições referente às inscrições
4.14.1 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, 
via fax, via e-mail, ou por qualquer outra via não especificada 
neste edital.
4.14.2 As informações prestadas no preenchimento do Requeri-
mento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchi-
mento incompleto ou de forma indevida.
4.14.3 A Comissão Municipal de Concurso Público e o IOBV, a qual-
quer tempo, poderão anular a inscrição, as provas e admissão 
do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração ou 
documento exigido neste edital.
4.14.4 As mudanças de endereço e/ou dados cadastrais deverão 
ser alteradas, na área restrita do candidato, até a data de realiza-
ção da prova.
4.14.5. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de ins-
crição via Internet não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitar a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos relacionados.
4.14.6. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por 
estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo can-
didato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o 
boleto é do Banco do Brasil cujo código de barras deve iniciar pelo 
número do banco ou seja 00190.
4.14.7. Para evitar transtornos ao candidato aconselha-se que faça 
sua inscrição antecipadamente.
4.14.8 O candidato poderá participar deste edital com apenas uma 
inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo can-
didato, será considerada apenas a inscrição mais recente devida-
mente paga.
4.14.9 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não 
poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de Emprego Públi-
co e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor 
da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena 
do Concurso Público.
4.14.10 A inscrição implica no conhecimento e aceitação das re-
gras e condições estabelecidas neste edital, seus termos aditivos, 
convocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico 
do concurso, que passarão a fazer parte do instrumento convo-
catório como se nele estivessem transcritos, a acerca dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo sua respon-
sabilidade manter-se informado, acompanhando as divulgações 
no site oficial www.iobv.org.br.
4.14.11 Será cancelada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
a provisão de fundos, agendamentos não compensados ou com 
qualquer outra irregularidade;
b) Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer docu-
mento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condi-
ções estabelecidas neste Edital.
4.14.12. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados 
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desenvolverá, em uma, duas ou três etapas de caráter eliminató-
rio e/ou classificatório, conforme o Emprego Público e conforme 
descrito no “tipo de prova” do anexo I deste edital, a saber:
a) Prova escrita para todos os Empregos Públicos, que constará 
do exame de habilidades e de conhecimentos aferidos através de 
questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, com 
duração de até três horas.
7.2 As provas serão realizadas no município de ASCURRA-SC, não 
sendo permitida a realização das provas em outro local, a não ser 
o determinado no Edital de Convocação.

7.3. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS

7.3.1. A prova escrita objetiva será na ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DOMINGOS SÁVIO, Ascurra - SC, na data prevista no cro-
nograma, em edital próprio de convocação.
7.3.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:

Tipo de Cargo Evento Horário

TODOS OS EMPRE-
GOS PÚBLICOS
(Matutino)

Abertura dos portões e acesso dos 
candidatos aos locais de prova. 8h15

Fechamento dos portões, não sendo 
permitido o acesso de candidatos, 
sob qualquer alegação, a partir deste 
horário.

8h50

Abertura dos invólucros e distribuição 
das provas e na sequencia início das 
provas
OBS.: O tempo gasto para abertura e 
distribuição das provas será acrescido 
ao tempo final da prova caso seja 
necessário.

9 h

Tempo mínimo de permanência em 
sala de prova 10 h

Final Devolução obrigatória do cader-
no de questões e cartão-resposta

12h

7.3.3 A identificação correta do período, horário e local da prova e 
o comparecimento no horário determinado, será de inteira respon-
sabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, conside-
rando que os portões dos locais fecharão 10 (dez minutos) antes 
do horário marcado para início da prova.
7.3.4 O IOBV e o Município de ASCURRA eximem-se das despesas 
com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas do 
concurso Público em qualquer uma das etapas.

8. DA PROVA ESCRITA
8.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada 
uma delas com 4 (quatro) alternativas das quais uma única será 
correta e com duração de até 3 (três) horas.
8.2. As áreas de conhecimento para cada cargo, abrangidas pela 
prova, o número e valor das questões de cada uma delas, seguem 
descritas por escolaridade:

5.6 Para concorrer às vagas reservadas o candidato deve realizar 
sua inscrição pela Internet e nela declarar-se portador de defici-
ência em seguida providenciar e enviar a seguinte documentação:
a)Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze 
meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência.
b)Encaminhar requerimento conforme anexo IV deste edital, devi-
damente preenchido e assinado, no qual poderá ser informada a 
condição especial que necessita para a realização da prova.
c)Cópia do comprovante de inscrição.
5.6.1 A documentação de que tratam as alíneas, deverá ser en-
caminhada via correios sedex/AR, ou protocolada pessoalmente 
na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
Centro - 89190-00 - Taió - SC.
5.6.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato e os documentos entregues não serão devol-
vidos, assim como não serão fornecidas cópias.
5.6.3 O atendimento às condições especiais solicitadas ficará su-
jeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.7 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portado-
res de deficiência que deixarem de atender, no prazo e condições 
determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos docu-
mentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição 
como portador de deficiência invalidada e passarão a ser conside-
rados como não portadores de deficiência.
5.8. Tendo sido aprovado no Concurso Público, os portadores de 
deficiência serão submetidos à Equipe Multiprofissional, designada 
com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as atribuições 
essenciais do Emprego Público com a necessidade especial de que 
o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base para 
o laudo expedido pela Perícia Médica Oficial do município.
5.9 Tendo sido aprovados no Concurso Público os portadores de 
deficiência serão submetidos a Perícia Medica Oficial para com-
provação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu 
exame admissional e de sua compatibilidade com o exercício das 
atribuições do cargo.
5.10 Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às va-
gas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou 
não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, pas-
sando a compor apenas a lista de classificação geral final.
5.11. O candidato que requerer vaga especial não está isento do 
pagamento da taxa de inscrição.
5.12. O candidato com deficiência participará deste concurso em 
igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horá-
rio, data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

6. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste edi-
tal serão divulgadas preliminarmente no site deste concurso www.
iobv.org.br, conforme cronograma deste edital.
6.2. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja 
inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa 
com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do 
presente Edital.
6.2.1 Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro 
dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do 
site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas altera-
ções.
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as 
condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela auto-
ridade competente na data constante do cronograma deste edital.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
7.1 O concurso Público a que se refere o presente edital, se 
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8.6.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas no horário e data estabelecidos no edital de 
convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da 
hora marcada para fechamento dos portões, munido de documen-
to de identidade original, não sendo permitido o acesso ao local da 
prova do candidato que chegar atrasado.
8.6.1.1 Os portões de acesso ao local da prova escrita objetiva 
fecham 10 (dez) minutos antes do horário definido para início da 
prova.
8.6.1.2. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o fechamento do portão seja qual for o motivo 
alegado para o atraso, estando o candidato que chegar com atraso 
a qualquer uma das provas, eliminado do concurso Público. (não 
haverá nenhuma tolerância de tempo).
8.6.2. Não será permitido o acesso ao local de prova do candidato 
que:
a)Chegar após o horário determinado para o fechamento dos pro-
tões de entrada;
b)Não apresentar documento de identificação oficial válido, origi-
nal e com foto;
c)Não dispor de caneta esferográfica de material transparente 
com tinta nas cores azul ou preta.

8.6.3. São considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Or-
dens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certifica-
do de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão Público 
que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho 
e carteira nacional de habilitação, com foto.
8.6.4. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de iden-
tidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias.
8.6.5. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.
8.6.6. A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exi-
gida, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
8.6.7. Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendên-
cia, que o candidato tenha consigo o comprovante de pagamento 
da taxa e comprovante de inscrição.
8.6.8. A não apresentação de documento de identidade, nos ter-
mos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova 
e, em consequência, a sua eliminação do certame.
8.6.9. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a 
idoneidade do Concurso Público poderá solicitar a impressão digi-
tal do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obri-
gatoriedade do candidato assinar o cartão), fotografia ou gravação 
de imagem e a revista pessoal e de seus pertences inclusive por 
meio eletrônico. A recusa de tal procedimento acarretará a sua 
eliminação do Concurso.
8.6.10. Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser 
submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúr-
gicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar esta 
particularidade até o último dia de inscrições e entregar, até esta 
mesma data, ao IOBV, laudo médico que comprove as informa-
ções prestadas.
8.6.11 O candidato receberá para realizar a prova escrita, um 
caderno de questões e um cartão resposta, comprometendo-se 
a ler e conferir todos os dados, informações e instruções neles 
constantes, bem como conferir se o cartão resposta corresponde 
ao seu nome, número de inscrição e o cargo, e se o caderno de 
questões corresponde ao seu Emprego Público e se está impresso 
sem falhas ou defeitos que possam comprometer a leitura e a 
resolução da prova.
8.6.12 Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no 
caderno de questões, o coordenador do local de prova, antes do 

8.2.1. Escolaridade: Fundamental Completo

Em-
pregos 
Públicos

Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por 
Discipli-
na

Todos

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,25 2,50
Matemática 5

Conhecimentos 
Específicos

Conhecimentos 
técnicos profis-
sionais

15 0,50 7,50

Total 25 10,00

8.2.2. Escolaridade: Ensino Superior Completo

Em-
pregos 
Públicos 

Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por Dis-
ciplina

TODOS

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,20 3,00Conhecimentos 
Gerais 5

Informática 
Básica 5

Conhecimentos 
Específicos

Legislação 5

0,28 7,00Conhecimentos 
técnicos profis-
sionais

20

Total 40 10,00

8.3. Os programas das provas (conteúdos programáticos) constam 
do anexo III deste edital.
8.4. A nota da prova escrita (NPE) se dará numa escala de 0,00 
a 10,00, e será calculada pela seguinte fórmula, de acordo com a 
escolaridade exigida para o cargo:
a)Empregos Públicos com exigência de nível fundamental com-
pleto:
NPE= (NACG x 0,25) + (NACE x 0,50)
b)Empregos Públicos com exigência de nível superior: NPE= 
(NACG x 0,20) + (NACE x 0,28)
Sendo:
NPE= Nota da Prova Escrita
NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos ge-
rais;
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos es-
pecíficos.

8.5. À Prova escrita será atribuído o seguinte resultado:
a)APROVADO: o candidato que alcançou nota final da prova escri-
ta igual ou maior a 5,00 (cinco); sendo convocado para a próxima 
fase, se assim o Emprego Público exigir;
b)REPROVADO: o candidato que obteve nota menor que 5,00 (cin-
co) sendo eliminado do certame;
c)AUSENTE: o candidato que não compareceu para realizar a Pro-
va Objetiva, acarretando em sua eliminação.
d)ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de cumprir as 
normas editalícias especialmente às de regras de aplicação da pro-
va e seu correto preenchimento.
8.6 NORMAS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA COM QUES-
TÕES OBJETIVAS
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permanência em sala de provas, que será de 60 (sessenta) minu-
tos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu 
cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obriga-
toriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento 
do corrente item incorre na desclassificação do candidato do con-
curso Público .
8.6.25 Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala 
só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo 
e assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os 
companheiros assinará ata de prova como desistente sendo elimi-
nado do certame.
8.6.26 O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrô-
nico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova, 
juntamente com as provas que estarão disponíveis na área restrita 
do candidato.
8.6.27 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
nenhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
local marcados para todos os candidatos.
8.6.28 Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos 
de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, 
mesmo após o encerramento do concurso Público .
8.6.29 O IOBV e o Município de ASCURRA não assumem respon-
sabilidade por acidentes pessoais, perda, extravio, roubo, furto 
ou avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo candidato ao 
local de prova.
8.6.30 Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mes-
ma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.6.31 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com 
os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer 
no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
8.6.31.1 Os candidatos que terminarem a prova não poderão uti-
lizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em 
prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao 
fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
8.6.32 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra 
relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato 
ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
8.6.33 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
8.6.33.1 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e 
a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realiza-
ção do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Obje-
tivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.6.33.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
8.6.34. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se qual-
quer tolerância;
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não sub-
meter-se à coleta de impressão digital;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 

início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um caderno de questões completo.
c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
8.6.13 As respostas das questões da prova escrita deverão ser 
transcritas para o cartão resposta, de acordo com as instruções 
nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul 
ou preta.
8.6.14. Ao terminar a prova o candidato entregará ao fiscal, jun-
tamente com o cartão-resposta assinado, o Caderno de questões.
8.6.15 Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno 
de questões, sendo o cartão resposta o único documento válido 
para a correção.
8.6.16 O cartão resposta não será substituído por erro ou rasura 
do candidato.
8.6.17 Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver assinalada no cartão resposta;
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão res-
posta ou nas instruções da prova.
f) Cujo cartão resposta não esteja assinado pelo candidato.
8.6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total res-
ponsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal 
de sala alertá-lo das incorreções.
8.6.18.1 Além da assinatura do candidato, a escolha da alternativa 
de cada questão, deve ser preenchido o quadrinho corresponden-
te na sua totalidade, não sendo admitidos “x”, bolinhas, ou outra 
marcação que não seja igual ao exemplo:

8.6.19 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso Público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo 
o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do concurso.
8.6.20 O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova 
escrita objetiva o seguinte material: caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul, fabricada em material transparente, documento de 
identidade original e, se assim desejar, comprovante de pagamen-
to da taxa de inscrição, copo ou garrafa de água fabricada de 
material transparente, sem rótulos ou etiquetas, alimentos (barra 
de cereal, chocolate, fruta, desde que desembalados e acondicio-
nados em saco plástico transparente.)
8.6.21 Para responder as questões da prova o candidato somente 
poderá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabrica-
da em material transparente, que não será distribuída aos candi-
datos, cabendo a eles sua aquisição.
8.6.22 Não é permitido durante a prova escrita objetiva:
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer 
outro equipamento eletro-eletrônico, bem como bonés, chapéus 
ou qualquer outra cobertura.
b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qual-
quer obra, anotação, instrumento ou equipamento.
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação.
e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
8.6.23 Os candidatos que trouxerem para o local de prova quais-
quer materiais, objetos e ou equipamentos não permitidos, de-
verão entregá-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A 
simples posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredo-
res ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso 
Público .
8.6.24 Somente depois de decorrido o prazo mínimo de 
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9.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os incon-
sistentes ou fora do patrão e sem fundamentação ou referência 
bibliográfica não serão providos.
9.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a res-
ponderam.
9.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação 
na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será cor-
rigido no gabarito final.
9.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente através de ato publicado no site www.iobv.org.br.
9.10.1. Caso haja necessidade os documentos individuais compro-
batórios serão publicados na área restrita do candidato.
9.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação 
e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior 
ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as 
correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas 
demais avaliações realizadas.
9.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizado-
ra é irrecorrível na esfera administrativa.
10. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACÃO
10.1 A nota final dos candidatos (NF) será calculada com o empre-
go das fórmulas abaixo:

a)Nota final para todos os Empregos Público s: NF = NPE

Sendo:

NPE= Nota da prova escrita.
NF = Nota Final

10.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final 
igual ou superior a 5,00 (cinco).
10.3 A classificação será determinada pela nota final que será ex-
pressa em duas casas decimais sem arredondamento.
10.4 Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
11..741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais).
10.5 Para o efeito do item 11..4 será considerada a idade do candi-
dato na data do último dia de inscrições para o presente concurso.
10.6 Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, 
na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
a)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos es-
pecíficos;
b)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos ge-
rais;
c)Maior Idade.
d)Sorteio Público .

11 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1 A homologação do resultado final deste concurso, se dará 
através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios 
legais e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em ordem decres-
cente de notas.
11.2 Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.
br.

12. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
12.1. A aprovação e classificação neste Concurso Público não as-
seguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático 
no quadro da administração direta do Município de ASCURRA, sen-
do a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da 
validade do concurso ou sua prorrogação, observada a ordem de 

fornecido pelo IOBV no dia da prova;
f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta per-
sonalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer 
dos recursos não permitidos.
k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em 
qualquer local do edifício onde a prova estiver sendo realizada, 
de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como relógios digitais ou analógicos;
l) tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e 
seus Auxiliares ou Autoridades presentes.

9. DOS RECURSOS
9.1 Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferi-
mento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, 
preterição de formalidade essencial prevista no presente edital, 
resultados classificatórios e homologação do resultado final do 
Concurso Público .
9.1.1 Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do ato que gerou a reclamação, 
somente através da área restrita do candidato no site www.iobv.
org.br.
9.2 Para interposição dos recursos os candidatos deverão apresen-
tar seu pedido de revisão obedecendo os seguintes passos:
a)Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  
login identificando-se.
b)Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o concur-
so Edital 003/2014 de ASCURRA;
c)Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones 
(botão) e clique naquele que exibir “Solicitar Recurso”.
d)Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a de-
vida fundamentação.
e)No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identi-
ficar o número da prova e o número da questão (fundamentando 
sua argumentação e indicando referência bibliográfica.
f)Para cada questão deverá ser enviado um recurso.
g)Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. 
Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se 
compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos 
do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h)Clicar em  “enviar”
9.4 Não serão aceitos recursos ou anexos de recursos não envia-
dos pela área do candidato ou enviados para outro endereço de 
e-mail.
9.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do 
candidato e enviar e/ou digitar  seu recurso corretamente, e/ou 
enviar os anexos  para o endereço eletrônico correto sendo que 
o Instituto O Barriga Verde confirmará o seu recebimento através 
de mensagem automática do sistema, sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.
br, após encerrados os recursos e da análise da banca examinado-
ra que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
9.5.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não 
recebimento dos recursos,  por motivo de ordem técnica como 
congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arqui-
vo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
9.6  Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, 
nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o 
caso.
9.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio a não ser o descrito neste Edital.



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 92

exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone infor-
mações relativas a número de inscritos por Emprego Público e ao 
resultado do Concurso Público.
14.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, 
e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos 
que se façam necessários, na área do candidato até a data de ho-
mologação do resultado final e após esta data no Setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura de ASCURRA, até que expire a validade 
do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações rea-
lizadas com base nos dados constantes nos registros.
14.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/
ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declara-
ção falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação.
14.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no 
item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente 
por seu ato.
14.6. O Município de ASCURRA e o IOBV não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações re-
ferentes a este Concurso sejam na imprensa ou em outros sítios 
eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.
iobv.org.br.
14.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo respon-
sabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br.
14.8 As despesas relativas à participação do candidato no Concur-
so e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato.
14.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e do-
cumentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento - AR (correios), será considera-
da a data de postagem.
14.10 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer 
membros da Comissão de Concurso Público, tanto da Prefeitura 
do Município de ASCURRA como do IOBV, bem como de seus pa-
rentes até 2º grau.
14.11 Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da comis-
são deverá afastar-se e ser substituído por outro a ser designado 
através de portaria.
14.12 Os cadernos de provas escrita serão mantidos sob a res-
ponsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após 
a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os 
demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do 
resultado serão incinerados, com registro em ata.
14.13 A Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Municí-
pio de ASCURRA e do IOBV poderão justificadamente, alterar as 
normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, 
desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
14.14 Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 
conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Con-
curso Público da Prefeitura do município de ASCURRA e do IOBV.
14.15 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com 
o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
ASCURRA/SC.
14.16 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
Anexo I - Empregos Públicos e Vagas; Anexo II - Atribuições dos 
Empregos Público s; Anexo III - Conteúdo Programático; Anexo 
IV- Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para 
Realizar a prova;

ASCURRA, 19 de dezembro de 2014
Prefeito Municipal
MOACIR POLIDORO

classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste 
Edital, atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF.
12.2. A posse e o exercício do Emprego Público seguirão o esta-
belecido em lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores Públicos do Município de ASCURRA.
12.3. As providências e atos necessários para a convocação, no-
meação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habi-
litados são de competência e responsabilidade do Município de 
ASCURRA.
12.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publi-
cação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, 
endereço e telefones de contatos.
12.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atu-
alizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, 
após homologação deverá informar o município junto ao Setor de 
Recursos Humanos.
12.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 
(dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer 
prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exi-
gida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
12.6. O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser no-
meado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação 
para o último lugar dos classificados.
12.7. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura de ASCURRA, até a data, estabelecida con-
forme item 13.5, será excluído deste Concurso Público.
12.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço 
após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de 
endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homo-
logação do concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente 
ao Departamento de Gestão de Pessoas de ASCURRA.
12.8.1. A inobservância do subitem 12.5, implicará na desclassifi-
cação do Concurso Público .
12.9 Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos apro-
vados e nomeados, os documentos que comprovem os requisi-
tos para provimento no Emprego Público conforme item 2 deste 
edital, além de outros exigíveis à época da nomeação conforme 
legislação e descritos no edital de convocação.
12.10 O não cumprimento dos quesitos necessários impede a pos-
se do candidato.

13 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
13.1 Delega-se competência ao IOBV - Instituto o Barriga Verde, 
como banca executora deste concurso, para:
a)Receber os requerimentos de inscrições;
b)Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c)Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d)Analisar e pontuas os títulos;
e)Apreciar os recursos previstos neste edital;
f)Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g)Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competên-
cia;
h)Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i)Responder, em conjunto com o município de ASCURRA eventuais 
questionamento de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.
13.2 A fiscalização e supervisão do certame está a cago da Comis-
são Municipal de Concurso Público .
13.3 As providências e atos necessários para a convocação, nome-
ação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados 
são de competência e responsabilidade da Administração do Mu-
nicípio de ASCURRA.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A Legislação com entrada em vigor após a data de publica-
ção deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e 
atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 
nas provas do Concurso.
14.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e co-
municados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

ANEXO I
DOS EMPREGOS PÚBLICOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGO Nº Vagas CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/HABI-
LITAÇÃO TIPO DE PROVA* Valor da Taxa de 

inscrição

1. Agente Comunitá-
rio de Saúde PSF 03 40 hs

736,63 + com-
plementação de 
277,37=1.014,00

Conclusão do Ensino 
Fundamental ; 
Conforme Portaria 
nº 2488/2011 Anexo 
I – Trabalhar com 
adscrição de famílias 
em base geográfica 
definida a microárea

Objetiva 40,00

2. Assistente Social 01 40 hs 2.591,84

Portador de Certifi-
cado de Conclusão 
de Curso Superior de 
Assistência Social, 
com registro no 
Órgão Fiscalizador da 
Profissão

Objetiva 100,00

3. Auxiliar de Enfer-
magem  PSF 01 40 hs 1.074,60

Conclusão do Ensino 
Fundamental e de 
Curso de Auxiliar de 
Enfermagem, com 
registro no COREN
-SC

Objetiva 40,00

4. Farmacêutico 01 40 hs 2.591,84
Graduação em Far-
mácia, com registro 
no CRF-SC

Objetiva 100,00

5. Psicólogo 01 40 hs 2.591,84

Certificado de 
conclusão de curso 
superior de Psicolo-
gia, com registro no 
órgão fiscalizador do 
exercício profissional

Objetiva 100,00

* A Prefeitura Municipal de Ascurra oferece um Programa de Suplementação Alimentar (Vale Alimentação) atualmente no valor de R$ 
272,00 (Duzentos e Setenta e Dois Reais) conforme disposto na Lei Municipal n° 1117/2009 e de acordo com suas regras específicas para 
recebimento.

DENOMINAÇÃO DAS ESF E MICRO ÁREAS, VAGAS E ABRANGÊNCIA PARA O EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ESF DR. ARMANDO ZONTA - ÁREA 1

MICRO-ÁREA VAGAS ABRANGÊNCIA
04 01 Rua Aderbal Ramos da Silva; Rua Lúcio Marchi; 

Rua Etelvino de Pinho; Emílio Roza

02 01

Ruas Parciais: Rua Vereador Aldo Valdir Pintarelli, 
Rodovia BR 470; Rua Caminho de Lourdes
Rua Virgílio Beber, Avenida 7 de Setembro, Jabob 
Badalotti, Avenida Getúlio Vargas, Rua Bela Vista, 
Rua Simão Maycker,  Rua Vereador Leopoldo 
Sandri, Rua Dom Bosco, Rua Pedro Polidoro, Rua 
Augusto Grott, Rua Leandro Bastião Dalfovo

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

Agente Comunitário de Saúde
- exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS;
- utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;
- promover ações de educação para a saúde individual e coletiva;
- registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
- estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;
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ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação 
constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o 
dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas 
a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do pro-
grama e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a 
qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As biblio-
grafias são meramente sugestões ficando a Emprego Público do 
candidato pesquisar e adquirir o material para estudo.

EMPREGOS PÚBLICOS DE ENSINO FUNDAMENTAL

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS EM-
PREGOS PÚBLICOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e Interpretação de Textos; Semântica; Verbos. Morfologia. 
Processos de formação de palavras. Mecanismos de flexão dos 
nomes e verbos. Classes de Palavras. Substantivos, adjetivos, con-
junções, pronomes, preposições, verbos. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação Gráfica.
Bibliografia Sugerida:
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
Livros didáticos da Língua Portuguesa de 1ª a 4ª série do ensino 
fundamental.
Outras Gramáticas Normativas.

MATEMÁTICA
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações 
básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras Geomé-
tricas. operações com números naturais: adição, subtração, mul-
tiplicação e divisão;, grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de 
tempo, porcentagem, juros simples.
Bibliografia Sugerida:
Livros didáticos de 1ª a 4ª série do ensino fundamental.
GIOVANNI, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito; GIOVANNI JR., José 
Ruy. A conquista da Matemática: 5ª a 8ª série. SP, Ed. FTD, 2008.
CAVALCANTE, Luiz G; SOSSO, Juliana; VIEIRA, Fabio; POLI, Ed-
neia. Para Saber Matemática: 5ª. A 8ª. Série. SP Ed. Saraiva, 2008
SOARES, Eduardo Sarquis. Matemática com o Sarquis. 1ª a 4ª 
séries do ensino fundamental. Ed. Saraiva.
SANCHES, Lucília Bechara, LIBERMAN, Marlúcia, WEY, Regina Lú-
cia Motta. Fazendo e compreendendo a Matemática. 1ª a 4ª séries 
do ensino fundamental. Ed. Saraiva.
SANTOS, Ieda Medeiros C.E, DARIN Áurea Joana S. Matemática. 
1ª a 4ª séries do ensino fundamental. Ed. IBEP.
SOUZA, Maria Helena Soares de. Matemática - série Brasil. 1ª a 4ª 
séries do ensino fundamental. Ed. Ática.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental 
e social; Higiene na prevenção das doenças; Necessidades nutri-
cionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e 
soros); Importância da Imunidade e tipos de Imunidade; Tipos 
de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias pato-
gênicas (principais doenças bacterianas); Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, 
endemia e pandemia); Qualidade de vida (prevenindo a hiperten-
são e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); 
Noções de primeiros socorros; Administração pública. Poderes 

- realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 
situações de risco à família;
- participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e 
outras políticas que promovam a qualidade de vida; - cadastrar as 
famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;
- identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; - 
identificar área de risco;
- orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de 
saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e 
atendimento odontológico, quando necessário;
- realizar ações, atividades, no nível de suas competências, nas 
áreas prioritárias da Atenção Básica;
- realizar por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal 
de todas as famílias sob sua responsabilidade;
- estar sempre bem informado, e informar aos demais membros 
da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particu-
larmente aquelas em situações de risco;
- desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças; - promover a 
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 
coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre ou-
tras;
- traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas ne-
cessidades, potencialidades e limites;
- identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 
possa ser potencializados pela equipe;
- Executar outras atividades correlatas à função e/ou determina-
das pelo superior imediato.

Assistente Social
Abordagem de famílias em situação de risco e acompanhá-las para 
a reinserção social. Interação com demais profissionais para maior 
resolutividade dos nós críticos encontrados e atividades de grupo 
juntamente com a psicologia

Auxiliar de Enfermagem PSF
- realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas compe-
tências técnicas e legais;
- realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambien-
tes, USF e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traça-
do pela equipe;- preparar o usuário para consultas médicas e de 
enfermagem, exames e tratamentos na USF;- zelar pela limpeza 
e ordem do material, de equipamento e de dependências da USF, 
garantindo o controle de infecção; - realizar busca ativa de casos, 
como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epide-
miológico;- no nível de suas competências, executar assistência 
básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;- realizar 
ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas 
e às famílias de risco, conforme planejamento da USF; - Execu-
tar outras atividades correlatas à função e a critério do superior 
imediato.

Farmacêutico
Ações de assistência farmacêuticas voltadas a promoção, a pro-
teção e a recuperação da saúde, no âmbito individual e coletivo, 
tendo o medicamento como insumo e essencial visando ao acesso 
e ao seu uso racional, fortalecendo a inserção da atividade farma-
cêutica e do profissional farmacêutico de forma integrada ao pro-
grama da saúde da família contribuindo com a resolutibilidade das 
ações conforme diretrizes preconizada pelo Ministério da Saúde.ao 
acesso e ao seu uso racional.

Psicólogo
Realizar atendimento individual e coletivo através de grupos te-
rapêuticos em conjunto com a assistente social (diabéticos, hi-
pertensos, gestantes, depressivos, idosos, adolescentes, crianças, 
usuários de álcool e drogas lícitas e ilícitas), saúde do trabalhador, 
atendimento a criança e adolescentes em situação de riscos, ofi-
cinas terapêuticas.
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ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Ou-
tras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abran-
gem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
Bibliografia Sugerida
Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

LEGILAÇÃO COMUM 
Legislação: SUS,  ESF, SUAS, ECA,  Constituição Federal no que diz 
respeito à Saúde  e Estatuto do Idoso.
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Saúde (apostilas e cartilhas), 
www.saude.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.mds.
gov.br
Legislação federal pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atua-
lizadas sobre os conteúdos especificados.

ASSISTENTE SOCIAL
Código de ética profissional do assistente social. Atuação dos con-
selhos municipais cuja instituição e atribuições sejam voltadas a 
atividades sociais; noções inerentes aos programas de assistência 
social pública, junto aos idosos, às crianças; conhecimentos das 
estruturas públicas de assistência social; atividades possíveis de 
execução junto às comunidades, objetivando melhorias de quali-
dade de vida dos indivíduos. Conhecimentos básicos inerentes à 
área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço 
público e de servidores públicos municipais. Medidas sócio-educa-
tivas, reinserção social, liberdade assistida e prestação de servi-
ços. Direitos Humanos éticos e cidadania: Lei nº. 11.340, de 07 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Lei de Regulamentação da 
profissão do Assistente Social; Política Nacional do Idoso; Estatuto 
das Pessoas com Deficiência. Programas, serviços e metodologia 
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, 
serviços e metodologia do centro de referência especializado de 
Assistência Social - CREAS.; Administração pública. Poderes Admi-
nistrativos. Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabi-
lidade Civil da Administração; Noções de ética e cidadania. Ética 

Administrativos. Atos Administrativos, Servidores Públicos, Res-
ponsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e cidadania 
e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Saúde (apostilas e car-
tilhas), www.saude.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.
mds.gov.br
Legislação pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras 
atualizadas sobre os conteúdos especificados.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF
Legislação: SUS, ESF, SUAS, ECA, Constituição Federal no que diz 
respeito à Saúde e Estatuto do Idoso
Conhecimentos Técnico Profissionais:
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. 
Educação em Saúde: conceitos básicos. Manter a assepsia dos 
equipamentos e materiais assim como do local de trabalho; co-
nhecer Ética e legislação em enfermagem; Regulamentação do 
exercício profissional; Código de ética dos profissionais de en-
fermagem; Técnicas básicas de enfermagem; Noções de rotinas 
administrativas ambulatoriais; Biossegurança; Administração de 
medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem 
de drogas e soluções, vias de administração); Enfermagem mé-
dico-cirúrgica: Limpeza, desinfecção e esterilização de material; 
Assistência de urgência e emergência ambulatorial; Enfermagem 
materno-infantil, enfermagem em Saúde Pública, vigilância epi-
demiológica; e Sanitária; enfermagem do adolescente, do adul-
to, e do idoso; Noções de administração aplicada ao Técnico de 
enfermagem; Imunizações; Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo; Noções de saúde pública, Política de Aten-
ção Básica. Administração pública. Poderes Administrativos. Atos 
Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Ad-
ministração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos ine-
rentes as atribuições do cargo.
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Saúde (apostilas e car-
tilhas), www.saude.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.
mds.gov.br
Legislação pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras 
atualizadas sobre os conteúdos especificados

EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS EM-
PREGOS PÚBLICOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, con-
cordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura 
brasileira; Gêneros literários e discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: 
Moderna, 1990.
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua por-
tuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
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______________________, Cidade __________________, Esta-
do ______________, CEP: _______________ , inscrito no Con-
curso Público 002/2014 da Prefeitura Municipal de ASCURRA, ins-
crição número _______, para o Emprego Público de __________
________________________________requer a Vossa Senhoria:

1 - ( ) Vaga para portadores de Deficiência.

Deficiência: ___________________________________________
___________________ 

CID n°: _________________________

Nome do Médico: ______________________________________
___________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b)() Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
________________________________
c) ( ) Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
___________________
Horários de amamentação: ______________________________
_________________

e)( ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________
________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2015.

Assinatura do Requerente

ANEXO V

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu _________________________________________
_____________, portador do documento de identida-
de nº ____________________, inscrito no cargo de 
_____________________________ Inscrição n.º ______ do Con-
curso Público Emprego Público Edital 002/2014 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASCURRA, residente e domiciliado a Rua/Av. ___
_____________________________________________ nº ____, 
Bairro _____________________ ,cidade _____________ ,Estado 
_________ , CEP ________________ 

Venho REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, 
visto que comprovadamente me ENQUADRO NA CONDIÇÃO de:

[ ] Doador de Sangue

Nestes Termos firma a presente declaração e
Pede Deferimento do requerimento

 _________________ , ______ de ____________ de 2015
(local e data)

Assinatura do Declarante/Requerente

Profissional e outros conteúdos inerentes ao cargo.

FARMACÊUTICO
Drogas e concentração da droga e seu efeito; Administração públi-
ca: conceito, objetivo, classificação, estrutura organizacional; No-
ções de manipulação de medicamentos; Humanização dos aten-
dimentos; Lei Federal 8.080/90; Dispensação de medicamentos: 
individual, coletiva, por cota mista, dose sanitária, atendimento 
ambulatorial; Administração de materiais: calculo de estoque má-
ximo e mínimo, ponto de requisição ou ressuprimento, controle de 
estoque por fichas ou processamento de dados, análise do con-
sumo de medicamentos; Controle de qualidade: importância, pro-
cedimentos, medicamentos adquiridos, medicamentos produzidos 
na farmácia; Farmaco vigilância: importância, objetivos e proce-
dimentos; Farmácia clínica: objetivos, importância, orientação do 
paciente, integração com a equipe multiprofissional de saúde; 
Legislação Farmacêutica - Leis resoluções e decretos regulamen-
tadores; Código de Ética do Profissional Farmacêutico;; Tópicos 
gerais - preparo de soluções; preparo de padrões para controle de 
qualidade; limpeza de material; sistema internacional de medidas; 
anticoagulantes. Administração pública. Poderes Administrativos. 
Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil 
da Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo.

PSICÓLOGO
Psicologia Educacional. Desenvolvimento psicológico da criança; 
psicologia da aprendizagem. História da Psicologia. Bases fisioló-
gicas do Comportamento. Escolas de Psicologia. Psicologia Con-
temporânea. Métodos de Psicologia. Campos da Psicologia. Prin-
cípios da Psicologia. Limites e alcances da Psicologia da Saúde 
� O trabalho da Psicologia na Saúde Pública; Saúde mental na 
atualidade; Código de Ética; Constituição Federal no que diz res-
peito à saúde. Teorias da educação; Psicologia do desenvolvimen-
to; Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco refle-
xo; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; O processo de 
aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a 
percepção; A Psicanálise; O Gestalt - Terapia; O Behaviorismo; Os 
testes psicológicos; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens 
da Personalidade; Deficiências Mentais; Orientação de Pais; Co-
nhecimentos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desen-
volvimento; Psicoterapia Breve; Orientação Familiar; História da 
Psicologia Brasileira - Da época colonial até 1934; Sobre o Beha-
viorismo; Psicomotricidade - Educação e Reeducação num Enfo-
que Psicopedagógico; Psicoterapia Breve - Abordagem Sistemati-
zada de situações de crise; 32 tipos de Inteligência - Os caminhos 
da Árvore da Vida pelo inconsciente coletivo; Novas abordagens 
do Diagnóstico Psicológico da Deficiência Mental; Psicoterapia de 
Grupo; Gestalt - Terapia Explicada. Regulamentação da profissão 
e Código de Ética; e Legislação e normativas aplicadas à área. Le-
gislação e Programas como “Núcleos de Apoio à Saúde da Família 
(NASF), sua criação, objetivos, portarias de regulamentação, mo-
dalidades. CRAS. Administração pública. Poderes Administrativos. 
Administração pública. Poderes Administrativos. Atos Administra-
tivos, Servidores Público s, Responsabilidade Civil da Administra-
ção; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo.

ANEXO IV

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ________________  residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
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Classificação Final 16/03/15
Homologação do resultado final Após 16/03/15

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, de-
pendendo do número de inscritos, de recursos, intempéries e por 
decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Processo Seletivo e da Comissão do Instituto o Bar-
riga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.4. Os candidatos que enviarem a documentação via postal, por 
SEDEX AR, devem providenciar sua expedição com a devida ante-
cedência para que o IOBV receba dentro do prazo estipulado no 
cronograma. Passada essa data a documentação não mais será 
processada. Devendo ser enviadas para o seguinte endereço:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Ref.: Processo Seletivo Ascurra Edital 01/2014
Avenida Luiz Bertoli, 233 - Centro
CEP 89.190-000 - Taió - SC

1.5. O Edital do Seletivo Público, os demais comunicados e avisos 
aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do 
Seletivo Público, serão publicados no sitio do Processo Seletivo na 
Internet: www.iobv.org.br.

1.6. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site 
da Prefeitura de Ascurra na Internet: http://www.ascurra.sc.gov.
br/ e no órgão oficial de imprensa (www.diariomunicipal.sc.gov.
br), bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores e sede dos entes da Administração Munici-
pal Indireta; e ainda, publicado, na forma de extrato, em jornal de 
circulação local e estadual.
1.7. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//
STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respei-
tada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais can-
didatos aprovados, se houver necessidade para o serviço público.
1.8. O prazo de validade do Seletivo é de 1 (um) ano, contado da 
publicação do ato de homologação do resultado final do Seletivo, 
prorrogável uma vez, por igual período, a critério da Administração 
Municipal de Ascurra - SC.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se 
refere o presente Seletivo:
a)A nacionalidade brasileira;
b)O gozo dos direitos políticos;
c)A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d)O nível de escolaridade exigido;
e)A idade mínima de dezoito anos;
f)Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício 
do cargo ou função, de acordo com prévia inspeção médica oficial;
g)Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação 
de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h)Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo pú-
blico municipal;
i)Ter sido aprovado no Seletivo Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
j)Comprovar a formação exigida para o cargo e o registro profis-
sional quando exigido.
k)Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou es-
tabelecidos em lei.

3. DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, 
CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.
3.1 A relação dos cargos com as exigências mínimas de formação, 
vencimento, carga horária, número de vagas, atribuições dos car-
gos e outras informações constam nos anexos I e II deste edital.

EDITAL Nº 004/2014 DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – CADASTRO DE RESERVA
EDITAL Nº 004/2014 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
CADASTRO DE RESERVA
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo Simpli-
ficado destinado ao provimento de vagas temporárias do Quadro 
Único de Pessoal da Administração Direta da Prefeitura Municipal 
de Ascurra, Santa Catarina e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Ascurra, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Decreto n° 2651 de 03/11/2014 que autoriza abertura de Proces-
so Seletivo Simplificado, para atender necessidade temporária e 
formar cadastro de reserva para o ano de 2015, para provimento 
de vagas previstas no referido Decreto, a serem admitidos pelo 
regime da CLT, de acordo com a Lei n° 1053 de 21/03/2007 e suas 
posteriores alterações, que estabelece a contratação por tempo 
determinado, obedecidas às condições abaixo descritas:
1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade do 
Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 
233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./
fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico www.iobv.org.br, e-mail 
concursos@iobv.com.br, sob a supervisão da Comissão Municipal 
de Seletivo Público, nomeada pela Portaria Número 5114/2014.

1.2 A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de 
acordo com o seguinte cronograma:

Evento Data Provável
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no 
período de:
OBS.: Para os candidatos que não tiverem acesso à inter-
net, será disponibilizado um terminal de atendimento na 
Prefeitura Municipal para inscrições durante o período de 
13/01/2015 a 12/02/2014, das 09:00 h às 11:00 h e das 
14:00 h às 16:00 h

13/01/2015 a 
12/02/2015

Solicitação de Isenção de taxa de inscrição 27/01/2015
Divulgação dos pedidos de isenção 03/02/2015

Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção 04 e 
05/02/2015

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos 
prazo final dia: 13/02/2015

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a 
prova, prazo final para envio por sedex/AR do requeri-
mento.

12/02/2015

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições deferi-
das e indeferidas de todos os candidatos. 18/02/2015

Recursos contra indeferimento das inscrições 19 e 
20/02/2015

Homologação das inscrições 23/02/2015
Locais das Provas divulgação dos locais de provas 24/02/2015
Divulgação da alocação dos candidatos por escola e por 
sala (ensalamento)

Entre 24 e 
27/02/2015

PROVA DE TÍTULOS enviar via sedex/ar até 12/02/2015
PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 01/03/2015
Gabarito Preliminar divulgação  no site Instituto o Barriga 
Verde (www.iobv.org.br). 02/03/2015

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita. 

03 e 
04/03/2015

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site 
do Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 09/03/2015

Classificação Preliminar 10/03/2015
Recursos contra a classificação preliminar 11 e 12/03/15
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2517, de 05 de junho de 2013, que estabelece:
§ 1º - Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição 
em Concurso Público do Município de Ascurra/SC os candidatos 
doadores de sangue, atendidas as condições estabelecidas nos 
parágrafos seguintes.
§ 2º - Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto 
no parágrafo anterior, somente a doação de sangue promovida a 
órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município.
§ 3º - A comprovação da qualidade de doador de sangue será 
efetuada através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição.
§ 4º - O documento previsto no parágrafo anterior, deverá dis-
criminar o número e a data em que foram realizadas as doações, 
não podendo ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) meses 
imediatamente anteriores à abertura do edital do concurso no qual 
o doador pretenda inscrever-se.
4.13.2. Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da 
inscrição requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa 
de inscrição e encaminhar via correio sedex AR, até a data cons-
tante do cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, 
Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os 
documentos que comprovem seu direito à isenção, acompanhados 
do requerimento de isenção anexo VI deste edital e comprovante 
de inscrição.
4.13.3. Após análise dos pedidos de isenção, será divulgado Edital 
contendo a relação dos isentos do pagamento da taxa de inscri-
ção, abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contes-
tação dos requerimentos indeferidos.
4.13.4. Cabe ao candidato avaliar se o pedido de isenção e seu 
envio via sedex terá custo menor que o pagamento da taxa de 
inscrição.
4.13.5.Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa 
de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento do boleto 
bancário da inscrição até a data limite, conforme cronograma, sob 
pena de eliminação do Seletivo Público.
4.13.6. Os candidatos que tiverem os pedidos de isenção deferidos 
terão suas inscrições automaticamente efetivadas e estarão habi-
litados a todos os atos e termos do Edital.
4.13.7. É de total responsabilidade do candidato verificar/acompa-
nhar o resultado do pedido de isenção, inclusive sobre eventual in-
deferimento no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais.

4.14. Demais disposições referente às inscrições
4.14.1. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via pos-
tal, via fax, via e-mail, ou por qualquer outra via não especificada 
neste edital.
4.14.2. As informações prestadas no preenchimento do Requeri-
mento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchi-
mento incompleto ou de forma indevida.
4.14.3. A Comissão Municipal de Processo Seletivo e o IOBV, a 
qualquer tempo, poderão anular a inscrição, as provas e admissão 
do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração ou 
documento exigido neste edital.
4.14.4. As mudanças de endereço e/ou dados cadastrais deverão 
ser alteradas, na área restrita do candidato, até a data de realiza-
ção da prova.
4.14.5. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de ins-
crição via Internet não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitar a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos relacionados.
4.14.6. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por 
estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo can-
didato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o 
boleto é do Banco do Brasil, cujo código de barras deve iniciar pelo 
número do banco ou seja 001.
4.14.7. Para evitar transtornos ao candidato aconselha-se que faça 

3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legis-
lação em vigor, deverão ser comprovados quando da convocação 
do candidato para admissão.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação irrestrita das instruções e das condições do Seletivo Públi-
co, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por ter-
ceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos 
apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente Seletivo público.
4.3. A participação no presente Processo Seletivo iniciar-se-á pela 
inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.
4.4. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronogra-
ma de atividades capítulo I deste edital.
4.5. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os 
seguintes passos:
a)Ler atentamente o edital verificando se atende a todos os requi-
sitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das 
regras constantes neste edital;
b)Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br,em “concursos 
abertos” selecionar o município de ASCURRA Edital 004/2014;
c)Preencher o Requerimento de Inscrição;
d)Conferir atentamente os dados informados e enviá-lo pela Inter-
net, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder;
e)Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição preferencialmente nas agências do Banco do Brasil, até o 
dia do vencimento estabelecido no boleto.
f)Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição 
em seu poder.

4.6 O valor da taxa de inscrição é de:
a)Para cargos com exigência de curso superior: R$ 20,00 (vinte 
reais);
4.7. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito median-
te a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, com o respectivo código de barras, até 
a data de vencimento constante no mesmo.
4.7.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento 
da taxa de inscrição.
4.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via po-
derá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.9. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.10. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital 
acompanhando as publicações e suas possíveis alterações.
4.11. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a 
taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.12. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias 
o candidato poderá conferir, no site do seletivo, na área do can-
didato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo 
de inscrição.

4.13. Da isenção da taxa de inscrição
4.13.1.Os candidatos poderão requerer a isenção da taxa de ins-
crição desde que atendam os requisitos do Decreto Municipal nº 
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Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 7 do 
Decreto Federal 5.296/04.
5.3. O resultado final do Concurso será publicado em duas listas: 
lista geral e lista especial. A primeira trará a relação de todos os 
candidatos aprovados e classificados, inclusive das pessoas com 
deficiência.
5.3.1. Os cargos contemplados com vagas para deficientes, consta 
divulgado no anexo I deste edital;
5.3.1.1 Para os demais cargos não contemplados com vaga para 
deficientes, em função do número de vagas, não há previsão de 
imediato oferecimento de vaga às pessoas com deficiência. Nes-
ses cargos, o primeiro candidato classificado no Concurso na lista 
especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas às pes-
soas com deficiência, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) 
vaga aberta. O segundo classificado no Concurso na listagem es-
pecial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessi-
vamente, obedecida a ordem de classificação na listagem especial 
e o prazo de validade do concurso.
5.4. O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas 
oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga reservada 
somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado 
através de sua classificação na lista geral.
5.5. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, participa-
rá do presente Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação 
e aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das 
provas; e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.6. Para concorrer às vagas reservadas o candidato deve realizar 
sua inscrição pela Internet e nela declarar-se portador de defici-
ência em seguida providenciar e enviar a seguinte documentação:
a)Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze 
meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência.
b)Encaminhar requerimento conforme anexo IV deste edital, devi-
damente preenchido e assinado, no qual poderá ser informada a 
condição especial que necessita para a realização da prova.
c)Cópia do comprovante de inscrição.
5.6.1 A documentação de que tratamos alíneas, deverá ser en-
caminhada via correios sedex/AR, ou protocolada pessoalmente 
na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
Centro - 89190-00 - Taió - SC.
5.6.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato e os documentos entregues não serão devol-
vidos, assim como não serão fornecidas cópias.
5.6.3. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará su-
jeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.7. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portado-
res de deficiência que deixarem de atender, no prazo e condições 
determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos docu-
mentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição 
como portador de deficiência invalidada e passarão a ser conside-
rados como não portadores de deficiência.
5.8.Tendo sido aprovado no Seletivo Público, os portadores de de-
ficiência serão submetidos à Equipe Multiprofissional, designada 
com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as atribuições 
essenciais do cargo com a necessidade especial de que o candida-
to é portador, emitindo relatório que servirá de base para o laudo 
expedido pela Perícia Médica Oficial do município.
5.9. Tendo sido aprovados no Processo Seletivo os portadores de 
deficiência serão submetidos a Perícia Medica Oficial para com-
provação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu 
exame admissional e de sua compatibilidade com o exercício das 
atribuições do cargo.
5.10. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às va-
gas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada 
ou não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, 

sua inscrição antecipadamente.
4.14.8. O candidato poderá participar deste edital com apenas 
uma inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mes-
mo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente 
devidamente paga.
4.14.9. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não 
poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a 
devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da ins-
crição somente será restituído em caso de anulação plena do Se-
letivo Público.
4.14.10. A inscrição implica no conhecimento e aceitação das re-
gras e condições estabelecidas neste edital, seus termos aditivos, 
convocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico 
do Seletivo, que passarão a fazer parte do instrumento convocató-
rio como se nele estivessem transcritos, a acerca dos quais o can-
didato não poderá alegar desconhecimento, sendo sua responsa-
bilidade manter-se informado, acompanhando as divulgações no 
site oficial www.iobv.org.br.
4.14.11. Será cancelada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
a provisão de fundos, agendamentos não compensados ou com 
qualquer outra irregularidade;
b)Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer docu-
mento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condi-
ções estabelecidas neste Edital.
4.14.12. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados 
todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que 
o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
4.14.13. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por 
terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, tí-
tulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido 
e classificação no presente Seletivo público.
4.14.14. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem 
prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunica-
ção de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e http://www.
ascurra.sc.gov.br.

4.15. Das condições especiais para realizar a prova
4.15.1 Os candidatos, inscritos que necessitarem de atendimen-
to especial para realização da prova (local de fácil acessibilidade, 
uso de aparelhos de audição ledor, prova com fonte ampliada e 
etc.), deverão assinalar esta opção no Requerimento de Inscrição 
e indicar o atendimento especial que desejar, devendo enviar tal 
solicitação através do anexo IV deste edital, via sedex AR para o 
endereço do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233 - 
Centro - 89.190-000 - Taió - SC.
4.15.2. A candidata que necessitar amamentar deverá, além de 
requerer atendimento especial para realizar a prova, nos termos 
do item 4.15.1, deverá comparecer ao local do exame com a an-
tecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior de 18 anos que ficará responsável pela guarda da criança. 
O menor e o responsável ficarão em sala especial. Nos momentos 
de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala que a 
conduza ao local. O tempo destinado à amamentação não será 
descontado do tempo de duração da prova.
4.15.3. O IOBV publicará, no endereço do Seletivo www.iobv.org.
br, conforme cronograma, despacho das solicitações de atendi-
mento especial deferidas e indeferidas.

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito 
de se inscreverem neste Seletivo público, desde que sua deficiên-
cia seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, 
sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, 
os quais integrarão lista de chamada especial.
5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se en-
quadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
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do horário marcado para início da prova.
7.3.4 O IOBV e o Município de Ascurra eximem-se das despesas 
com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas do 
seletivo em qualquer uma das etapas.

8. DA PROVA ESCRITA
8.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada 
uma delas com 4 (quatro) alternativas das quais uma única será 
correta e com duração de 2 (duas) horas.
8.2. As áreas de conhecimento para cada cargo, abrangidas pela 
prova, o número e valor das questões de cada uma delas, seguem 
descritas por escolaridade:

8.2.1 Escolaridade: Superior Completo

Car-
gos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por 
Discipli-
na

TO-
DOS

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portuguesa 5
0,25 2,50Conhecimentos 

Gerais 5

Conhecimentos 
Específicos

Legislação 5
0,50 7,50Conhecimentos téc-

nicos profissionais 10

Total 25 10,00

8.3. Os programas das provas (conteúdos programáticos) constam 
do anexo III deste edital.

8.4. A nota da prova escrita (NPE) se dará numa escala de 0,00 
a 10,00, e será calculada pela seguinte fórmula: NPE= (NACG x 
0,25) + (NACE x 0,50)
Sendo:
NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos ge-
rais;
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos es-
pecíficos.

8.6. NORMASPARA A APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA COM QUES-
TÕES OBJETIVAS
8.6.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas no horário e data estabelecidos no edital de 
convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da 
hora marcada para fechamento dos portões, munido de documen-
to de identidade original, não sendo permitido o acesso ao local da 
prova do candidato que chegar atrasado.
8.6.1.1 Os portões de acesso ao local da prova escrita objetiva 
fecham 10 (dez) minutos antes do horário definido para início da 
prova.
8.6.1.2. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o fechamento do portão seja qual for o motivo 
alegado para o atraso, estando o candidato que chegar com atraso 
a qualquer uma das provas, eliminado do processo seletivo
8.6.2. Não será permitido o acesso ao local de prova do candidato 
que:
a)Chegar após o horário determinado para o fechamento dos por-
tões de entrada;
b)Não apresentar documento de identificação oficial válido, origi-
nal e com foto;
c)Não dispor de caneta esferográfica de material transparente 
com tinta nas cores azul ou preta.

8.6.3. São considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Seguran-
ça Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e 

passando a compor apenas a lista de classificação geral final.
5.11. O candidato que requerer vaga especial não está isento do 
pagamento da taxa de inscrição.
5.12. O candidato com deficiência participará deste Seletivo em 
igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horá-
rio, data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

6. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
6.1.As inscrições que preencher em todas as condições deste edi-
tal serão divulgadas preliminarmente no site deste Seletivo www.
iobv.org.br, conforme cronograma deste edital.
6.2. Caso a inscrição preliminar do candidato não seja homolo-
gada, ou haja inexatidão relativas a grafia do se nome, condição 
de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos 
termos do presente Edital.
6.2.1 Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro 
dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do 
site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas altera-
ções.
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as 
condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela auto-
ridade competente na data constante do cronograma deste edital.

7. DAS ETAPAS DO SELETIVO PÚBLICO
7.1. O Processo Seletivo a que se refere o presente edital se de-
senvolverá, em uma, duas ou três etapas de caráter eliminatório 
e/ou classificatório, conforme o cargo e conforme descrito no “tipo 
de prova” do anexo I deste edital, a saber:
a) Prova escrita para todos os cargos, que constará do exame 
de habilidades e de conhecimentos aferidos através de questões 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, com duração de 
até três horas.
b) Prova de títulos, de caráter classificatório para os cargos de 
professores nível superior;.
7.2 As provas serão realizadas no município de ASCURRA-SC, não 
sendo permitida a realização das provas em outro local, a não ser 
o determinado no Edital de Convocação.

7.3. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS PORVAS
7.3.1. A prova escrita objetiva será na ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DOMINGOS SÁVIO, Ascurra - SC, na data prevista no cro-
nograma, em edital próprio de convocação.
7.3.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:

Tipo de 
Cargo Evento Horá-

rio

TODOS OS 
CARGOS
(Matutino)

Abertura dos portões e acesso dos candidatos aos 
locais de prova. 8h15

Fechamento dos portões, não sendo permitido o 
acesso de candidatos, sob qualquer alegação, a 
partir deste horário.

8h50

Abertura dos invólucros e distribuição das provas e 
na sequencia início das provas
OBS.: O tempo gasto para abertura e distribuição 
das provas será acrescido ao tempo final da prova 
caso seja necessário.

9h

Tempo mínimo de permanência em sala de prova 9h30
Final Devolução obrigatória do caderno de questões 
e cartão-resposta

11h

7.3.3 A identificação correta do período, horário e local da prova e 
o comparecimento no horário determinado, será de inteira respon-
sabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, conside-
rando que os portões dos locais fecharão 10 (dez) minutos antes 
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8.6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total res-
ponsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal 
de sala alertá-lo das incorreções.
8.6.18.1 Além da assinatura do candidato, a escolha da alternativa 
de cada questão, deve ser preenchido o quadrinho corresponden-
te na sua totalidade, não sendo admitidos “x”, bolinhas, ou outra 
marcação que não seja igual ao exemplo:

8.6.19. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
Processo Seletivo poderá haver mais de um tipo de prova, deven-
do o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, 
sob pena de eliminação do Seletivo.
8.6.20. O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova 
escrita objetiva o seguinte material: caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul, fabricada em material transparente, documento de 
identidade original e, se assim desejar, comprovante de pagamen-
to da taxa de inscrição, copo ou garrafa de água fabricada de 
material transparente, sem rótulos ou etiquetas, alimentos (barra 
de cereal, chocolate, fruta, desde que desembalados e acondicio-
nados em saco plástico transparente.)
8.6.21. Para responder as questões da prova o candidato somente 
poderá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabrica-
da em material transparente, que não será distribuída aos candi-
datos, cabendo a eles sua aquisição.
8.6.22. Não é permitido durante a prova escrita objetiva:
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer 
outro equipamento eletro-eletrônico, bem como bonés, chapéus 
ou qualquer outra cobertura.
b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qual-
quer obra, anotação, instrumento ou equipamento.
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação.
e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
8.6.23. Os candidatos que trouxerem para o local de prova quais-
quer materiais, objetos e ou equipamentos não permitidos, de-
verão entregá-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A 
simples posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredo-
res ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Seletivo 
público.
8.6.24. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de perma-
nência em sala de provas, o candidato poderá entregar seu cader-
no de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, 
entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão res-
posta devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o 
não cumprimento do corrente item incorre na desclassificação do 
candidato do Seletivo público.
8.6.25. Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala 
só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo 
e assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os 
companheiros assinará ata de prova como desistente sendo elimi-
nado do certame.
8.6.26. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrô-
nico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova, 
juntamente com as provas que estarão disponíveis na área restrita 
do candidato.
8.6.27. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
nenhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
local marcados para todos os candidatos.
8.6.28. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos 
de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, 
mesmo após o encerramento do Seletivo público.
8.6.29. O IOBV e a Prefeitura do Município de Ascurra não as-
sumem responsabilidade por acidentes pessoais, perda, extravio, 
roubo, furto ou avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo 
candidato ao local de prova.
8.6.30. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão 

Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certi-
ficado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão pú-
blico que, por lei federal, valham como identidade, carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação, com foto.
8.6.4. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de iden-
tidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias.
8.6.5. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.
8.6.6. A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exi-
gida, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
8.6.7. Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendên-
cia, que o candidato tenha consigo o comprovante de pagamento 
da taxa e comprovante de inscrição.
8.6.8. Anão apresentação de documento de identidade, nos ter-
mos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova 
e, em consequência, a sua eliminação do certame.
8.6.9. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a 
idoneidade do Processo Seletivo poderá solicitar a impressão digi-
tal do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obri-
gatoriedade do candidato assinar o cartão), fotografia ou gravação 
de imagem e a revista pessoal e de seus pertences inclusive por 
meio eletrônico. A recusa de tal procedimento acarretará a sua 
eliminação do Seletivo.
8.6.10. Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser 
submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúr-
gicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar esta 
particularidade até o último dia de inscrições e entregar, até esta 
mesma data, ao IOBV laudo médico que comprove as informações 
prestadas.
8.6.11. O candidato receberá para realizar a prova escrita, um ca-
derno de questões e um cartão resposta, comprometendo-se a ler 
e conferir todos os dados, informações e instruções neles constan-
tes, bem como conferir se o cartão resposta corresponde ao seu 
nome, número de inscrição e o cargo e se o caderno de questões 
corresponde ao seu cargo e se está impresso sem falhas ou de-
feitos que possam comprometer a leitura e a resolução da prova.
8.6.12. Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no 
caderno de questões, o coordenador do local de prova, antes do 
início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um caderno de questões completo.
c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
8.6.13. As respostas das questões da prova escrita deverão ser 
transcritas para o cartão resposta, de acordo com as instruções 
nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul 
ou preta.
8.6.14. Ao terminar a prova o candidato entregará ao fiscal, jun-
tamente com o cartão-resposta assinado, o Caderno de questões.
8.6.15. Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno 
de questões, sendo o cartão resposta o único documento válido 
para a correção.
8.6.16. O cartão resposta não será substituído por erro ou rasura 
do candidato.
8.6.17. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver assinalada no cartão resposta;
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão res-
posta ou nas instruções da prova.
f) Cujo cartão resposta não esteja assinado pelo candidato.
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9.2.1. O candidato deverá comprovar a conclusão do curso de 
pós-graduação através de fotocópia autenticada, da frente e do 
verso do certificado ou diploma expedido por instituição creden-
ciada pelo MEC ou Conselho Estadual de Educação - CEE, aos 
quais serão atribuídas as seguintes pontuações:
a) 1,5 (um e meio) ponto ao candidato que apresentar título de 
pós-graduação em nível de Doutorado relacionado à área da fun-
ção pretendida;
b) 1,00 (um)ponto ao candidato que apresentar título de pós-gra-
duação em nível de Mestrado relacionado à área da função pre-
tendida;
c) 0,50 (meio) ponto ao candidato que apresentar título de pós-
graduação em nível de Especialização, com no mínimo 320h/a, 
relacionado à área da função pretendida.
9.2.2 A graduação (certificado de nível superior) não será com-
putado em hipótese alguma, pois já é requisito obrigatório para 
provimento do cargo.
9.3. A pontuação da Prova de Títulos não é cumulativa, sendo 
computado os pontos referentes ao título de maior grau dentre os 
títulos relacionados nas alíneas “a”, “b” e “c” e “d” o item 9.2.1.
9.4. Nos casos de inobservância do item anterior, onde o can-
didato apresentar mais de um documento para comprovação de 
título, a comissão avaliadora escolherá ALEATORIAMENTE apenas 
1 (um) único documento para a avaliação.
9.5. Só serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, 
atestados, declarações, em papel timbrado da instituição, devida-
mente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluí-
do e a justificativa para a não emissão do certificado, acompanha-
do do histórico de disciplinas e carga horária.
9.5.1 Caso o certificado de conclusão não conste as disciplinas e 
carga horária, poderá ser acompanhado de histórico escolar emiti-
do pela instituição de ensino, assinado e autenticado em cartório.
9.6. Os certificados em língua estrangeira, devem ser acompanha-
dos de tradução com declaração expressa assinada pelo tradutor 
responsável.
9.7. Serão avaliados os títulos de todos os candidatos com inscri-
ção homologada e com títulos válidos.
9.8. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual 
for o motivo alegado pelo candidato.
9.9. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a 
entrega de títulos.
9.10. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do 
certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de 
títulos para o cálculo da pontuação final.
9.11. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalida-
de na obtenção dos títulos do candidato, o candidato terá anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candi-
dato este será excluído do Seletivo.
9.12. Da entrega dos títulos
9.12.1 Os certificados podem ser protocolados pessoalmente ou 
por procuração simples na sede do IOBV ou enviados através das 
agências dos correios obrigatoriamente por meio de SEDEX/AR, 
até a data prevista no cronograma.
9.13.2 Os certificados devem ser protocolados ou enviados em 
envelope lacrado e ser preenchido obrigatoriamente da seguinte 
forma, sob pena de não serem avaliados:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Ref.: Prova de Títulos Processo Seletivo Ascurra Edital 01/2014
Candidato:
Cargo:
Número de Inscrição:
Avenida Luis Bertoli, 233 - Centro
CEP 89.190-000 -TAIÓ - SC
9.13.3. Entregue o envelope com os títulos não serão aceitos pe-
didos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou ale-
gação.
9.13.4 A pontuação de títulos será somada à nota da prova escrita 
(NF = NPE + NPT).

fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mes-
ma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.6.31. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com 
os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer 
no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
8.6.31.1 Os candidatos que terminarem a prova não poderão uti-
lizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em 
prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao 
fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
8.6.32. Motivará a eliminação do candidato do Seletivo Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de 
burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relati-
vas ao Seletivo , aos comunicados, às instruções o candidato ou às 
instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido 
e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
8.6.33. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
8.6.33.1A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e 
a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realiza-
ção do Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Obje-
tivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.6.33.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
8.6.34. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se qual-
quer tolerância;
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não sub-
meter-se à coleta de impressão digital;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pelo IOBV no dia da prova;
f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta per-
sonalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer 
dos recursos não permitidos.
k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em 
qualquer local do edifício onde a prova estiver sendo realizada, 
de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como relógios digitais ou analógicos;
l) tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e 
seus Auxiliares ou Autoridades presentes.
9 DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DEPROFESSORES 
(nível superior)
9.1.A prova de títulos, de caráter classificatório, constará da ava-
liação dos documentos apresentados pelos candidatos aos cargos 
de professores e que comprovem a sua titulação.
9.2. A prova de títulos consistirá na avaliação dos DIPLOMAS e 
CERTIFICADOS de Pós-Graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e de Doutorado, relacionados à área do cargo escolhido, 
desde que devidamente comprovado, concluído até o último dia 
definido para a inscrição e devidamente registrado.
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10.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organiza-
dora é irrecorrível na esfera administrativa.

11. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACÃO
11.1 A nota final dos candidatos (NF) será calculada com o empre-
go das fórmulas abaixo:
a) Nota Final dos cargos de professores com prova escrita e prova 
de títulos:NF = NPE + NPT
b) Nota final para todos os demais cargos: NF = NPE

Sendo:
NPE= Nota da prova escrita.
NPT= Nota da prova de títulos.
NF = Nota Final

11.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final 
igual ou superior a 5,00(cinco).
11.3 A classificação será determinada pela nota final que será ex-
pressa em duas casas decimais sem arredondamento.
11.4 Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
11.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais).
11.5Para o efeito do item 11.4 será considerada a idade do candi-
dato na data do último dia de inscrições para o presente Seletivo.
11.6 Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, 
na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
a)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos es-
pecíficos;
b)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos ge-
rais;
c)Maior titulação no caso dos cargos de professor.
d)Maior Idade.
e)Sorteio público.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 A homologação do resultado final deste Seletivo , se dará 
através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios 
legais e no endereço eletrônico do Seletivo e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em ordem decres-
cente de notas.
12.2 Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.
br.

13. DA ESCOLHA DE VAGAS PARA OS CARGOS DA EDUCAÇÃO
13.1. A data e os critérios para escolha de vagas serão definidas 
em edital próprio de convocação que sera divulgado após homolo-
gação do resultado deste seletivo.
13.2. Primeiramente serão convocados os candidatos aprovados 
dos cargos de professores habilitados, e após escolha, havendo 
vagas remanescentes serão convocados os candidatos não habi-
litados.

14. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
14.1.A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não as-
seguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático 
no quadro da Prefeitura do Município de Ascurra. A admissão é de 
competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do Seletivo 
ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos can-
didatos e das condições estabelecidas neste Edital, atendendo os 
dispositivos da RE/598.099/STF.
14.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em 
lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos do Município de Ascurra.
14.3. As providências e atos necessários para a convocação, no-
meação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilita-
dos são de competência e responsabilidade da Prefeitura Municipal 

10. DOS RECURSOS
10.1 Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferi-
mento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, 
preterição de formalidade essencial prevista no presente edital, 
resultados classificatórios e homologação do resultado final do 
Processo Seletivo.
10.1.1 Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do ato que gerou a reclamação, 
somente através da área restrita do candidato no site www.iobv.
org.br.
10.2 Para interposição dos recursos os candidatos deverão apre-
sentar seu pedido de revisão obedecendo os seguintes passos:
a)Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  
login identificando-se.
b)Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o seletivo 
Edital 01/2014 de Ascurra;
c)Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones 
(botão) e clique naquele que exibir “Solicitar Recurso”.
d)Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a de-
vida fundamentação.
e)No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identi-
ficar o número da prova e o número da questão (fundamentando 
sua argumentação e indicando referência bibliográfica.
f)Para cada questão deverá ser enviado um recurso.
g)Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. 
Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se 
compactá-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos 
do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h)Clicar em  “enviar”
10.4 Não serão aceitos  recursos ou anexos de recursos não en-
viados pela área do candidato ou enviados para outro endereço 
de e-mail.
10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do 
candidato e enviar e/ou digitar  seu recurso corretamente, e/ou 
enviar os anexos  para o endereço eletrônico correto sendo que 
o Instituto O Barriga Verde confirmará o seu recebimento através 
de mensagem automática do sistema, sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.
br, após encerrados os recursos e da análise da banca examinado-
ra que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
10.5.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não 
recebimento dos recursos,  por motivo de ordem técnica como 
congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arqui-
vo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
10.6  Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, 
nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o 
caso.
10.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio a não ser o descrito neste Edital.
10.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os incon-
sistentes ou fora do patrão e sem fundamentação ou referência 
bibliográfica não serão providos.
10.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a res-
ponderam.
10.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação 
na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será cor-
rigido no gabarito final.
10.10.As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente através de ato publicado no site www.iobv.org.br.
10.10.1. Caso haja necessidade os documentos individuais com-
probatórios serão publicados na área restrita do candidato.
10.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação 
e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior 
ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as 
correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas 
demais avaliações realizadas.
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do Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações reali-
zadas com base nos dados constantes nos registros.
16.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/
ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Seletivo, quando constatada a omissão, declara-
ção falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação.
16.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no 
item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente 
por seu ato.
16.6. A Prefeitura do Município de ASCURRA e o IOBV não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Seletivo sejam na imprensa ou em 
outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site 
oficial www.iobv.org.br.
16.7.Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo respon-
sabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br.
16.8As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo 
e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do 
próprio candidato.
16.9No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e do-
cumentos enviados à Comissão de Seletivo , encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento - AR (correios), será considera-
da a data de postagem.
16.10É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer 
membros da Comissão de Seletivo Público, tanto da Prefeitura do 
Município de ASCURRA como do IOBV, bem como de seus paren-
tes até 2º grau.
16.11 Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da comis-
são deverá afastar-se e ser substituído por outro a ser designado 
através de portaria.
16.12. Os cadernos de provas escrita serão mantidos sob a res-
ponsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após 
a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os 
demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do 
resultado serão incinerados, com registro em ata.
16.13. A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Municí-
pio de ASCURRA e do IOBV poderão justificadamente, alterar as 
normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, 
desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
16.14. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 
conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Proces-
so Seletivo da Prefeitura do município de ASCURRA e do IOBV.
16.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com 
o Processo Seletivo previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
Ascurra/SC.
16.16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
Anexo I - Cargos e Vagas; Anexo II - Atribuições dos Cargos;Ane-
xo III - Conteúdo Programático;
Anexo IV- Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Espe-
cial para Realizar a prova; Anexo V - Requerimento de Isenção de 
Inscrição -
ASCURRA, 19 de dezembro de 2014
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

de Ascurra.
14.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publi-
cação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, 
endereço e telefones de contatos.
14.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atu-
alizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, 
após homologação deverá informar o município junto ao Setor de 
Recursos Humanos.
14.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 
(dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e para apresen-
tar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua 
carta de desistência.
14.6. O candidato aprovado no Seletivo, que não quiser ser nome-
ado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para 
o último lugar dos classificados
14.7.O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Ascurra, até a data, estabelecida con-
forme item 14.5, será excluído deste Seletivo Público.
14.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço 
após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de 
endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homo-
logação do Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente 
ao Departamento de Gestão de Pessoas de ASCURRA.
14.8.1. A inobservância do subitem 14.5, implicará na desclassifi-
cação do Seletivo Público.
14.9 Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos apro-
vados e nomeados, os documentos que comprovem os requisitos 
para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de 
outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação e des-
critos no edital de convocação.
14.10. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a 
posse do candidato.

15. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
15.1 Delega-se competência ao IOBV - Instituto o Barriga Verde, 
como banca executora deste Seletivo, para:
a)Receber os requerimentos de inscrições;
b)Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c)Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d)Analisar e pontuas os títulos;
e)Apreciar os recursos previstos neste edital;
f)Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g)Prestar informações sobre o Seletivo dentro de sua competên-
cia;
h)Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i)Responder, em conjunto com o município de ASCURRA eventuais 
questionamento de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.
15.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cago da Comis-
são Municipal de Seletivo Público.
15.3. As providências e atos necessários para a convocação, no-
meação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habi-
litados são de competência e responsabilidade da Prefeitura do 
Município de ASCURRA.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1.A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do Seletivo.
16.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e co-
municados referentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informa-
ções relativas a número de inscritos por cargo e ao resultado do 
Seletivo Público.
16.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, 
e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos 
que se façam necessários, na área do candidato até a data de ho-
mologação do resultado final e após esta data no Setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura de Ascurra, até que expire a validade 
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ANEXO I
DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo Nº Vagas CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/HABI-
LITAÇÃO TIPO DE PROVA* Valor da Taxa de 

inscrição

1.Professor I (habi-
litado) CR 20h R$ 848,24

Curso de Magistério 
Ensino Médio ou Di-
ploma e histórico es-
colaridade conclusão 
de Curso Superior de 
Licenciatura Plena 
em Pedagogia Séries 
Iniciais ou Curso 
Normal Superior.

OBJETIVA e títulos R$ 20,00

2.Professor I (não
-habilitado) CR 20h R$ 746,45

Certidão de frequ-
ência a partir do 
3º. Semestre em  
Curso Superior de 
Licenciatura Plena 
em Pedagogia Séries 
Iniciais ou Curso 
Normal Superior.

OBJETIVA e títulos R$ 20,00

* As vagas serão publicadas no site da Prefeitura Municipal de Ascurra e será afixada no mural da Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes e na Prefeitura Municipal de Ascurra;

* A Prefeitura Municipal de Ascurra oferece um Programa de Suplementação Alimentar (Vale Alimentação) atualmente no valor de R$ 
272,00 (Duzentos e Setenta e Dois Reais) conforme disposto na Lei Municipal n° 1117/2009 e de acordo com suas regras específicas para 
recebimento.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o dia da 
publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou enun-
ciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As bibliografias são meramente 
sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e formação 
de palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, numerais, advér-
bio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, acentuação 
gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, concordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura brasileira; Gêneros literários e 
discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: Moderna, 1990.
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Outras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser quaisquer 
obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.
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ANEXO IV
REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ________________  residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
______________________, Cidade __________________, Esta-
do ______________, CEP: _______________ , inscrito no Proces-
so Seletivo 004/2014 da Prefeitura Municipal de ASCURRA, inscri-
ção número _______, para o cargo de ______________________
____________________requer a Vossa Senhoria:

1 - ( ) Vaga para portadores de Deficiência.

Deficiência: _________________________________________ 

CID n°: _________________________

Nome do Médico: _____________________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b)() Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
c) ( )Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: _______________________________
Horários de amamentação: ____________________________

f)() Outra Necessidade:

Especificar: __________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2015.

Assinatura do Requerente

ANEXO V

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu__________________________________________________, 
portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no cargo de _____________________________ Inscrição 
n.º ______ do Processo Seletivo Edital 004/2014 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASCURRA, residente e domiciliado a Rua/Av. ___
_____________________________________________ nº ____, 
Bairro _____________________ ,cidade _____________ ,Estado 
_________ , CEP ________________ 

Venho REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, 
visto que comprovadamente me ENQUADRO NA CONDIÇÃO de:

[ ] Doador de Sangue
Nestes Termos firma a presente declaração e
Pede Deferimento do requerimento
 _________________ , ______ de ____________ de 2015
(local e data)

Assinatura do Declarante/Requerente

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSORES
Legislação: LDB, ECA, Estatuto Municipal do Magistério, Consti-
tuição Federal , Lei Orgânica e Estatuto do Servidor de Ascurra, 
Constituição Federal.

Conhecimentos Comuns a todos os cargos:
DIDÁTICA E TEORIAS DA APRENDIZAGEM: Concepções inatistas, 
ambientalistas e interacionistas.Abordagens comportamentais, 
gestálticas, humanistas, cognitivas e sistêmicas.
Teorias clássicas de desenvolvimento cognitivo- Métodos, teorias 
e/ou sistemas educacionais: Freinet, Montessori, Waldorf, Freire, 
Decroly, Piaget, Wallon, Vygotsky, Morin, Perrenoud e etc.Teo-
ria da Aprendizagem Social de Albert Bandura, Teoria de Ensino 
de Jerome Bruner, Teoria da Aprendizagem Significante de Carl 
Rogers, Libaneo, Teoria de Aprendizagem Significativa de David 
Ausubel, Teoria da Atividade (Vygotsky, Leontiev, Davydov), Possi-
bilidades de ensino e aprendizagem através de mídias eletrônicas, 
Pressupostos e Características da Didática, A relação pedagógica 
como decorrência do estar no mundo, A prática pedagógica siste-
mática socialmente promovida, A relação discurso-fundamento-a-
ção, contexto da Prática Pedagógica, Propostas curriculares para 
o ensino fundamental, Especificidades da escola pública, Dinâmica 
da Sala de Aula, Interesses e objetivos: o consensual e o confli-
tante, A Construção de uma Proposta de Ensino-Aprendizagem, 
- Conhecimento da realidade e alternativas de ensino, Planeja-
mento da ação: metas e objetivos, o significado dos conteúdos, a 
propriedade dos procedimentos didáticos, o sentido da avaliação. 
Planejamento, avaliação e currículo. Interdisciplinaridade, plano 
de aula, mediação professor/aluno. Administração pública. Po-
deres Administrativos. Atos Administrativos, Servidores Públicos, 
Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e cida-
dania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. Currí-
culo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, 
interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendiza-
gem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos cien-
tíficos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: 
conceitos e procedimentos; - PCN’S. - Psicologia da Aprendizagem 
e do Desenvolvimento;. Educação no mundo atual, Relacionamen-
to Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de 
aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Ati-
vidades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensi-
no-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: 
habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino 
da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e 
leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades 
Pedagógicas. RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEMBRODE 2010, 
Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamen-
tal de 9 (nove) anos.RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, 
Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores 
físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, 
Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade obje-
tivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, De-
senvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, méto-
dos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, 
. Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a 
função da educação infantil; A organização do tempo e do espa-
ço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel 
do profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica 
(planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam 
a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões huma-
nas, direitos da criança e relação creche família; As instituições de 
educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; 
Desenvolvimento Infantil.
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Mota de Souza
Art. 5º. O mandato dos membros da JARI terá duração de 2 (dois) 
anos, cabendo recondução.
Art. 6º. As funções de membro da JARI serão remuneradas con-
forme lei municipal, nº 172/2014.

Art. 7º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º. Fica revogado o Decreto de n° 215/2014.

Art.8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 02 de janeiro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta data na Secretaria de Administração.

LEI Nº 189/2014 
Lei Ordinária nº 189/2014 de 29 de Dezembro de 2014.
Dispõe sobre a criação do Departamento Municipal de Trânsito, 
cria a Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI e dá 
outras providências.

Décio Gomes Góes, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Balneário Rincão aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Departamento Municipal de Trânsito, junto 
à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, para exercer 
as competências do artigo 24, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Compete ao Departamento Municipal de Trânsito exercer 
as atividades de engenharia de tráfego, fiscalização de trânsito, 
educação de trânsito, controle e análise de estatística conforme 
exigido na Resolução n.º 296/2008-CONTRAN.

Art. 3º O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO deverá ela-
borar regimento interno, homologado através de decreto do Pre-
feito Municipal, especificando as formas de atuação do referido 
departamento.

I- O Departamento de Trânsito será composto por três setores:
a) Setor de Educação de Trânsito
b) Setor de Engenharia de Trânsito
c) Setor Administrativo;

II- Ficam criados os seguintes cargos para atuarem no departa-
mento:
a)Uma vaga de Diretor de Departamento - DAS 2
b)Duas (02) vagas de Agente Administrativo
c)Uma vaga de profissional de Engenharia de Trânsito

III-As definições, atribuições e requisitos dos cargos referidos no 
inciso anterior estão descritas no anexo único da presente lei.

Art. 4º Cabe ao Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
atuar com autoridade de trânsito municipal.

Art. 5º A receita arrecadada com a cobrança das multas de trân-
sito será aplicada exclusivamente em sinalização, engenharia 
de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 

Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 003/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/PMBR/2015.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 26/01/2015 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.

Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de carga de gás de cozinha e agua sanitária, para uso dos 
Centros de Educação Infantil e Unidades Escolares de Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino, Prefeitura Municipal, 
Secretaria de Educação e Assistência Social do Município do Bal-
neário Rincão/SC, durante o ano de 2015. Itens remanescentes ao 
Edital 094/PMBR/2014.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão - SC, 13 de Janeiro de 2015.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

DECRETO Nº 225/2015
DECRETO Nº 225/2015
Dispõe sobre a nomeação da autoridade de trânsito municipal e 
dos membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
(JARI) do Município de Balneário Rincão e dá outras providências.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando o disposto na Lei Federal nº. 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando a competência atribuída aos órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários municipais para 
executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 
administrativas cabíveis;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado interinamente, como autoridade de trânsito 
municipal, o Sr. Aníbal Valdomiro Patrício, com as atribuições elen-
cadas na lei municipal 189/2014, especialmente art. 4º.

Art. 2º. A autoridade nomeada não receberá a remuneração des-
crita na referida legislação, tendo em vista já exercer o cargo de 
secretário de infraestrutura e serviços públicos.

Art. 3º. Ficam nomeados os membros da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações (JARI) do Município de Balneário Rincão:

a) Amauri Mota de Souza
b)Elenice Terezinha Souza
c)Francisco Carlos da Rosa

Art. 4º. A Presidência da JARI será exercida pelo cidadão Amauri 
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SaMae - Balneário rincão

EXTRATO DE ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 033/
SAMAE/2014.
EXTRATO DE ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 033/SAMAE/2014; SAN-
DRINI & BOTEGA LTDA, OBJETO: acréscimo de prestação de ser-
viço para uso do SAMAE do Município de Balneário Rincão, corres-
pondente ao Item 8 Quadro 4 - Pessoal do Termo de Referência, 
dentro dos limites e na forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, por 
interesse público e feito amigavelmente pelas partes contratantes, 
de acordo com o Parecer Jurídico o. ASSINATURA: 02/01/2015; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior - Presi-
dente l e pela empresa o Sr. Anderson Sandrini Botega

trânsito, atendendo ao disposto no art. 320 do Código de Trânsito 
Brasileiro-CTB.

Parágrafo Único- O percentual de cinco por cento do valor das 
multas de trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na 
conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e edu-
cação de trânsito.

Art. 6º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
- JARI vinculada ao Departamento Municipal de Trânsito.

Art. 7º A JARI terá regimento próprio regulamentado através de 
decreto municipal, observado o disposto no inciso VI, do art. 12, 
do CTB e apoio administrativo do Departamento Municipal de 
Trânsito.

Art. 8º Compete a JARI:

I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e execu-
tivos rodoviários informações complementares relativas aos recur-
sos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre os problemas obser-
vados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

Art. 9º A JARI será composta por três membros titulares e respec-
tivos suplentes, sendo:

I -1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, 
no mínimo nível médio de escolaridade;
II - 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impôs 
a penalidade;
III -1 (um) representante de entidade representativa da sociedade 
a área de trânsito;
§ 1º O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do 
colegiado, a critério da autoridade competente para designá-los;
§ 2º O mandato dos membros da JARI será de (02) dois anos 
permitida recondução.
§ 3º É vedado ao integrante da JARI compor Conselho Estadual e 
Federal de Trânsito.

Art. 10- O chefe do Poder executivo nomeará os integrantes da 
JARI, que representarão o município junto aos órgãos e entidades 
executivas de trânsito ou rodoviárias estaduais e municipais.
Art. 11- A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito 
(CETRAN) a sua composição e encaminhará o seu regimento inter-
no, observada a Resolução 357/2010 e anexos, que estabelece as 
diretrizes para a elaboração do Regimento Interno da JARI.
§ 1º A JARI se reunirá no mínimo uma vez ao mês e no máximo 
quatro vezes por mês.
§ 2º Os membros da JARI receberão uma gratificação especial 
(JETON) de 1,0 UFM por reunião.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 
por conta das dotações próprias da Prefeitura Municipal.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 29 de dezembro de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado nesta data na Secretaria de Administração.

Valberto Berkenbrok
Secretario de Administração e Finanças.
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Elisa De Fatima Maier Da Silva
Carlos Rodrigues Dos Santos
Paula Cristina Alves
Silvana Regina Dos Santos
Teresa Correa
Sulamita Wagner Gartz
Silvana Maria Pedro
Lia Mara Braatz Gomes
Francine Garcia
Daiana De Souza
Janaina Batista Da Silveira
Sueli De Afeles
Alessandra Regina Andre
Tel ma Zanluca Pinheiro
Raquel Ismenia De Souza Gomes
Regiane Silveira
Daniela Lessa Borba
Mariane Rodrigues Pereira
Rubia Maria Da Rosa Arbigaus

Equipe Setorial Técnica Administrativa - Agente Administrativo
Rubia Fernanda Alves
Janice da Silva

1.1.1 Todos os candidatos relacionados no ítem 1.1, encontram-se 
aprovados,
excetos os relacionados no ítem 1.2.

1.2 NÃO COMPARECERAM para apresentar os documentos exi-
gidos no 10º Edital de Convocação, para a 1ª e 2ª fase (com-
provação de requisitos e exames médicos), do Concurso Público 
001/2012, os seguintes candidatos:

PREFEITURA

Nível Superior
Enfermeiro
Vânia Regina Feltrin (Conforme Protocolo nº 11896/2014)

Nível Médio
Fiscal Sanitarista
Mirelly Melo Burigo Wissiki (conforme Protocolo nº 11510/2014)

Nível Fundamental
Auxiliar Administrativo
Regina Prachthauser Pereira (conforme Protocolo nº 11769/201)

EDUCAÇÃO
Nível Superior na Área da Saúde
Equipe Multidisciplinar - Terapeuta Ocupacional
Pâmela Luchetta dos Santos

Nível Superior - Especialista em Assuntos Educacionais
Orientador Escolar
Daiana Salvador

Nível Superior
Professor de Educação Física

Cléia Cristina Teixeira
Moisés Rosan De Oliveira
Luis Claudio De Godoi
Artur Montes
Kalika Priscila Farherr
Rafaela Dos Santos Santin
Viviane Kesikowski Franco

Barra Velha

Prefeitura

6° EDITAL DE APROVADOS NA 1° FASE 
(COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS) E 2º FASE 
(EXAMES MÉDICOS) DO CONCURSO PÚBLICO DO 
EDITAL N° 001/2012
6° EDITAL DE APROVADOS NA 1° FASE (COMPROVAÇÃO DE RE-
QUISITOS) E 2º FASE (EXAMES MÉDICOS) DO CONCURSO PÚBLI-
CO DO EDITAL N° 001/2012

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após a verificação 
de regularidade pela Comissão de Coordenação e Acompanha-
mento do Concurso Público e pela Secretaria de Administração e 
Finanças, a LISTA DE APROVADOS na 1ª fase (comprovação de 
requisitos), e 2ª fase (Exames médicos) do Concurso Público, item 
9.2 do Edital nº. 001/2012:

1. DO COMPARECIMENTO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

1.1 COMPARECERAM a Convocação, da 1ª fase, e da 2ª fase, de 
comprovação de requisitos e exames médicos, do 10º Edital de 
Convocação, do Concurso Público 001/2012, os seguintes candi-
datos:

PREFEITURA

Nível Médio Técnico
Técnico em Radiologia
Francielle Joyce Fuckner Leonel

Nível Médio
Fiscal Sanitarista
Aparecida Farias Saravy

EDUCAÇÃO

Nível Superior
Professor de Educação Física
Liliane Geisler
Elizabeth Albano
Jacques Correa Do Couto Neto
Tadeu Luis Da Silva
Eduardo José Catarina

Professor de História
Juliano Bernardes

Nível Médio
Professor de Educação Infantil
Cristiane Arbigaus Bernardes
Valdenice Raimondi
Iara Leila Kindler Ferreira De Lima
Tamires Fernanda Bunhak
Alessandra Portella Rodrigues
Isabel Madeira Coelho Teodoro
Vanesa Liani Dinnebier
Elisangela Carine Rizzo
Serli De Souza Moreira
Jaina Maria De Borba Pereira
Aline De Souza Borba
Suely Cristina Machado Albuquerque
Cláudia Regina Vargas
Maritânia Viero Schumann
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constituída para este fim.

2.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 05 de Janeiro de 2.015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

ANA CAROLINA LUCENA CRAVO GOMES
Secretária Mun. Adm.

PP 001/2015 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 005/2015 - FUMTEC- Pregão Presen-
cial nº 001/2015 - FUMTEC
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço Global para locação de 
veículo/trio elétrico incluindo motorista, técnico de som, técnico 
de iluminação, técnico de palco e dois auxiliares para realização do 
carnaval 2015 no período de 13 de fevereiro a 17/02/2015 no Mu-
nicípio de Barra Velha/SC, conforme especificações detalhadas no 
Anexo I - Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 
26/01/2015 às 9:00 horas. Data da Sessão Pública: 26/01/2015 
às 09:15 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. 
Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coor-
denação do Processo: Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados no endereço supra, ho-
rário: 13:00 às 19:00 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 13 de janeiro de 2015. 
FABIO ROBERTO BRUGNAGO 
Prefeito em exercicio.

Professor de Português
Denise De Fátima Linhares
Gina Baratto Larsen

Professor de Geografia
Jussara De Oliveira

Professor de Inglês
Larisse Regina Vogelsanger

Nível Médio
Professor de Educação Infantil
Jheniffer Tavares De Oliveira
Anareli Schreiner
Elisiane Neiva Bahnert
Nair Maciel Cuja
Isabel Da Silva Rosa Borba
Marilyn Elizabeth Caetano
Arlene Cristina Fagundes
Fabiana Seghatti
Zelia Aparecida Tratis
Valdira Macedo Vidal De Castilhos
Andrea Antunes Laurentino
Fernanda Borges Garcia
Vanessa Dos Santos Silva
Tâmara Regina Pereira Ramos
Cintia Claudete Leite
Ana Paula Comelli
Janice De Souza Pereira
Letícia Das Neves Bonotto
Leilany Antonio De Miranda
Cristiane Antonio De Miranda
Vanessa Patricia Vavassori (conforme Protocolo nº 12545/2014)
Dianhen Dursulan De Deus Bento
Luci Mar Maria Da Silva Gasino
Marilei Da Silveira Muller
Gisele Aparecida Amaral De Mello
Lizete Didek
Andreza Cristina Krieger
Marta Rosa Dos Santos (conforme Protocolo nº 12489/2014)

Equipe Setorial Técnica Administrativa - Agente Administrativo
Fabiana Aparecida Glock De Oliveira
Dayana Teixeira
Felipe De Paula Vilha
Jósder Da Silveira Martins
Grasiele Reisdorfer
Andréia Teixeira Davies

1.2.1 - Os candidatos inseridos no ítem 1.2 do presente Edital 
perderam automaticamente o direito a investidura, conforme ítem 
9.5, do Edital de Concurso n°001/2012.

2. DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 A Administração Municipal, se reserva ao direito de exigir do-
cumentos complementares aos já apresentados, a reentrega des-
tes ou a renovação quando vencidos, mesmo que apresentados na 
1° e 2ª Fase, do Concurso Público 001/2012, até o momento da 
expedição do ato de convocação.

2.2 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº.
01/2012, que normatiza o Concurso Público da Prefeitura Munici-
pal de Barra Velha/SC.

2.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigen-
te serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
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3 39143 Edna Aparecida Farias 24/12/1985 Deferido

4 36149 Inês Ricardo De Jesus Schim-
borski 28/03/1973 Deferido

5 37571 Ines Maria Szostak Cardoso 19/04/1967 Deferido
6 35450 Jociéli Kubiaki 27/07/1994 Deferido
7 35113 Mara Aline Czerniak 07/03/1996 Deferido
8 37405 Maria Leticia Koggi 11/06/1992 Deferido
9 30612 Mariane Damaso 29/01/1996 Deferido
10 35946 Tânia De Cássia Ferraz 19/01/1993 Deferido
11 37080 Valdeci De Fátima Rosa Kath 15/10/1963 Deferido

12 35836 Veridiana Terezinha Schiessl Da 
Silveira 23/08/1981 Deferido

Pedagogo (CRAS) - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 38723 Adriana Milchevsky 06/03/1981 Deferido
2 37950 Elenice Gonçalves De Jesus 03/11/1984 Deferido

Professor Educação Física (NASF) - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 39257 Rafael Gustavo Artner 11/12/1991 Deferido

Psicólogo (NASF) - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 37040 Bruna Luana Souza 13/08/1990 Deferido
2 34718 Claine Andriele Zasnieski 16/06/1992 Deferido
3 35853 Mariana Carolina Kerscher 22/11/1988 Deferido
4 36285 Nair Carolina Woitexen 03/09/1988 Deferido
5 29473 Tassiana Elvira Neves 27/09/1991 Deferido
6 34763 Tatiane Sorg 14/05/1990 Deferido
7 34497 Thaynara Lech Wendt 03/04/1991 Deferido

ATO 005/BVT/ED1/14/ADM
Ato 005/BVT/ED1/14/ADM
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
DO EDITAL Nº 001/2014 DE CONCURSO PÚBLICO ADM

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Bela Vista do Toldo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Concurso Público, torna 
público, conforme segue:

1.Ficam HOMOLOGADAS, as inscrições deferidas do Concurso Pú-
blico Edital 001/2014 Administração Geral, conforme anexo I deste 
edital.

Bela Vista do Toldo, 13 de janeiro de 2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

ATO 002/BVT/ED2/14/EP
Ato 002/BVT/ED2/14/EP
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
DO EDITAL Nº 002/2014 DE CONCURSO PÚBLICO DE EMPREGO 
PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Bela Vista do Toldo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Concurso Público, torna 
público, conforme segue:

1.Ficam HOMOLOGADAS, as inscrições deferidas do Concurso Pú-
blico Edital 002/2014 Emprego Público, conforme anexo I deste 
edital.

Bela Vista do Toldo, 13 de janeiro de 2015

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Agente Comunitário de Saúde (Rio Bonito) - Ensino Fundamental 
Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 35404 Edinei Andrecovicz Da Rocha 26/05/1976 Deferido
2 35396 Glaci Niejelski 04/06/1965 Deferido
3 37260 Jôze Santos De Lima 01/12/1982 Deferido

4 36327 Josiane Aparecida Dreher 
Iarrocheski 16/04/1985 Deferido

5 34465 Silvana Woschniak Massaneiro 
Kogg 07/12/1993 Deferido

Odontólogo ESF - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação

1 35854 Amanda Cristina Hoffmann Da 
Silva 20/07/1983 Deferido

2 35842 Camila Malinoski Erhardt 10/11/1992 Deferido
3 37131 Caroline Stocker 31/08/1990 Deferido
4 36420 Karine Langer Dos Santos 09/04/1986 Deferido
5 36421 Mariana Veiga Bahsa 24/05/1984 Deferido
6 34810 Nágila Granemann Adamcheski 13/03/1993 Deferido
7 30842 Paulo Henrique Bastos 31/03/1992 Deferido
8 34955 Zeno Amaral Neto 21/08/1979 Deferido

Orientador Social (CRAS) - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 36530 Alessandra Tomporovski 29/03/1996 Deferido
2 34746 Célia Schipitoski Do Prado 26/09/1981 Deferido
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48 34462 Robson Luiz Diersmann 20/01/1991 Deferido
49 33055 Rodolfo Pires Filho 12/04/1979 Deferido
50 39213 Rodrigo Suitck Zaleuski 25/02/1989 Deferido
51 29900 Rosana Da Aparecida Cordeiro 30/03/1988 Deferido
52 35657 Tiago Kraeski De Oliveira 21/05/1985 Deferido
53 32185 Valquiria De Morais Onófrio 30/11/1991 Deferido
54 36390 Victoria Da Silva Huttner 05/12/1985 Deferido
55 39255 Wilson Orzevalla Junior 11/10/1983 Deferido

Agente de Combate à Endemias - Ensino Fundamental

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 37994 Almir Schelbauer 28/04/1987 Deferido
2 32562 Andreia Dembinski 18/09/1992 Deferido
3 37956 Andreia Gelinski 28/06/1988 Deferido
4 36848 Angelo Gabriel Franz 07/07/1996 Deferido

5 34412 Claudete Aparecida Koge De 
Lima 25/10/1970 Deferido

6 37426 Daniele Aparecida Pereira 
Sesinando 14/04/1996 Deferido

7 34654 Edilberto Schiessl 20/02/1973 Deferido
8 38084 Eliane Rodrigues Martins 19/04/1974 Deferido
9 36798 Emanueli Koge 18/08/1995 Deferido
10 35969 Jocimar Assis Rodrigues 24/10/1989 Deferido
11 38332 Josiel Carlos Ossowski 11/12/1984 Deferido
12 36698 Leandro Nadroski 28/10/1989 Deferido

13 35177 Luciane De Jesus Fernandes 
Ferreira 26/01/1982 Deferido

14 35824 Marcio Soares De Lima 09/03/1984 Deferido
15 38576 Marta Sabrina Da Silva 16/03/1986 Deferido
16 35676 Paulo Marcelino Honorato 17/03/1986 Deferido
17 39291 Pedro Joel Freitas 23/01/1988 Deferido
18 36273 Simone Da Silva 07/03/1980 Deferido
19 30500 Tamara Julinsky 20/12/1994 Deferido
20 35823 Valmir Mielke 09/08/1968 Deferido
21 35534 Vanderlei Lukachinski 21/02/1987 Deferido

Assistente Administrativo - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 35888 Alanna Thainara Karvat 08/02/1996 Deferido
2 32352 Aline Iachitzki 10/05/1995 Deferido
3 38412 Ana Paula Schreiber 14/05/1987 Deferido
4 35463 Andrei Jesse Leal Padilha 19/02/1994 Deferido
5 34962 Arlete Nadróski 03/04/1987 Deferido
6 37763 émerson Antonio Colaço 12/08/1997 Deferido

7 38981 Clairê Cristina De Albuquerque 
Silva 03/01/1969 Deferido

8 34736 Claudio Cesar Dreher 26/07/1991 Deferido
9 38092 Daniela Cristina Da Silva 29/02/1988 Deferido
10 38127 Daniele Aparecida Sabatke 21/03/1989 Deferido
11 38682 David De Sa 09/09/1991 Deferido
12 30042 Delfino Corrêa Da Maia Neto 08/09/1992 Deferido

ANEXO I
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Advogado Municipal - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 36222 Ana Karla De Paula E Silva 21/03/1992 Deferido
2 39042 Anderson Eli Rodrigues 19/08/1985 Deferido
3 38949 Anieli Schiessl Trevisani 25/05/1979 Deferido

4 35877 Aricleia Aparecida Rodrigues 
Calixto Bordignon 26/03/1982 Deferido

5 35820 Arilda Mielke 22/11/1972 Deferido
6 34505 Bruna Maran Rosa 19/06/1987 Deferido
7 34931 Caio Pompeu Francio Rocha 25/03/1982 Deferido
8 36271 Carlos Vinicius Javorski 10/06/1987 Deferido
9 37630 Cleber Kochhann 08/01/1978 Deferido
10 37458 Cleverson Kurpiel 02/11/1978 Deferido
11 35807 Dayane Lessak 07/01/1991 Deferido
12 37290 Diogo Evandro Bauler 24/01/1991 Deferido
13 34902 Elci Nelson Batista 06/09/1965 Deferido
14 39420 Emerson Vieira Antunes 07/03/1971 Deferido
15 39359 Everton Paulo Pedroso Da Silva 28/08/1989 Deferido
16 37273 Felipe Gan 23/02/1991 Deferido
17 36540 Fernando Padilha Kuhnen 22/03/1982 Deferido
18 30174 Fernando Rabe Caon 10/10/1990 Deferido
19 32993 Flavio Adolfo Veiga 15/06/1964 Deferido
20 35591 Francisco Antonio Heinzen 11/10/1954 Deferido
21 35927 Gino Lucas Scherdien 29/07/1972 Deferido
22 36451 Helio Ortiz Da Boa Ventura 20/12/1975 Deferido
23 29002 Humberto Carlos Borges 04/10/1966 Deferido
24 30693 Humberto Schroeder Neto 30/07/1990 Deferido
25 34348 Jamur Adur 24/05/1980 Deferido
26 35994 Jean Franco Huergo De Lima 20/03/1976 Deferido
27 36724 Jocielen Da Silva Pucci 01/08/1986 Deferido
28 35478 José Luiz Lucas Júnior 18/01/1989 Deferido
29 36154 Josilmar Paulo Kovalski 19/09/1988 Deferido
30 34414 Karen Corso Calliari 05/02/1990 Deferido
31 38027 Karoline Buss Gesser 22/06/1992 Deferido
32 32931 Leandro Bastos Antunes 22/11/1990 Deferido
33 37114 Luiz Eduardo Saliba 11/11/1989 Deferido
34 39004 Maira Screpec Dresseno 25/06/1990 Deferido
35 39263 Marcelo Luis Oliveira 22/05/1970 Deferido
36 37071 Marcos Amir Granemann 02/05/1973 Deferido
37 31778 Mariana Freitas Fiedler 12/11/1989 Deferido
38 38655 Michel Luis Da Costa 23/01/0982 Deferido
39 36208 Ney Soares Machado Neto 27/09/1983 Deferido
40 34554 Osmar Viana 20/12/1972 Deferido
41 37747 Pablo Oliveira Neves 19/07/1989 Deferido
42 38038 Patrícia Francine Marchi 26/02/1991 Deferido
43 29965 Paula Doin Das Flores Karpen 06/02/1985 Deferido

44 39272 Priscila Colaço Teodorovitz 
Jantsch 10/06/1984 Deferido

45 34668 Ricardo Beninca 18/03/1981 Deferido
46 37802 Ricardo Lis 12/07/1982 Deferido
47 39269 Roberta Josiane Schafaschek 30/11/1992 Deferido
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4 38794 Daiane Jusilene Schiessl 18/08/1993 Deferido
5 36968 Debora Leilane Mello 24/10/1994 Deferido
6 36895 Denise Chopinski 23/10/1996 Deferido
7 36280 Edilaine Aparecida Emiliano 20/10/1996 Deferido
8 35434 Edilene Maria Streit De Almeida 27/09/1996 Deferido

9 35448 Edirene Andrecovicz Dobry-
chlop (VD) 04/04/1979 Deferido

10 37938 Emerson Schiessl 01/03/1996 Deferido
11 37974 Estela Kucarz 20/10/1988 Deferido
12 33304 Evandro Novak 01/08/1988 Deferido
13 31667 Francielle Schmitk Gasperin 03/01/1989 Deferido
14 35475 Helen Susane Vieira Magalhães 23/06/1995 Deferido
15 38279 Jessica Regina Da Silva Leite 16/03/1996 Deferido
16 37663 João Paulo Zorek 18/12/1996 Deferido
17 29986 Josiane Alves Dos Santos 29/04/1979 Deferido

18 37413 Laurici Ferreira Vaz Ricardo De 
Jesus 11/11/1966 Deferido

19 29562 Leonardo Castor Bezerra 07/01/1991 Deferido
20 34439 Leonardo Ricardo De Jesus 02/07/1996 Deferido
21 36507 Leticia Aparecida Schindler 23/12/1994 Deferido

22 32812 Luciana Mochinski Bueno De 
Oliveira 18/04/1987 Deferido

23 38675 Maira Mizwa 11/08/1997 Deferido
24 38536 Marilei Alberti 23/05/1979 Deferido
25 34328 Mirieli Schiessl 19/09/1996 Deferido
26 36498 Pablo Augusto Vieira Erhardt 30/10/1996 Deferido

27 35753 Priscila Gonçalves De Lima 
Oliveira 14/04/1995 Deferido

28 38749 Robson Dreher 14/10/1995 Deferido
29 39284 Rosane Muchinski Kucarz 19/06/1988 Deferido
30 35883 Silmara Marciniak Schostak 19/02/1995 Deferido

31 36756 Solange De Fatima Padilha 
Melniski 18/06/1986 Deferido

32 30859 Soraia Mielke 18/09/1995 Deferido
33 35049 Suéllen Do Prado 11/01/1995 Deferido
34 38047 Terezinha Cavalheiro 01/11/1980 Deferido

Assistente Social - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 38198 Adriana Filomena Petry 08/06/1986 Deferido
2 37329 Angélica Krailing Sampaio 26/05/1984 Deferido
3 39398 Carla Andrieli Fernandes 28/06/1990 Deferido
4 39412 Cristine Souza Walmeling 29/08/1986 Deferido
5 34027 Ivana Maria R. Machado 06/12/1980 Deferido
6 33618 Jéssica De Jesus Vieira 12/03/1988 Deferido
7 35791 Jessica Felski Sokalski 27/03/1992 Deferido
8 34905 Karla Beatriz Dalmagro 02/05/1984 Deferido
9 37578 Kelly Aparecida De Lima 03/05/1987 Deferido
10 39124 Lilian Leite Carneiro Celestino 16/11/1991 Deferido
11 35161 Lucimeri Santi 25/02/1977 Deferido

12 35780 Luz Marina Voigt Cordeiro 
Nader 20/12/1962 Deferido

13 34574 Mariane Michele Leandro Gon-
çalves Da Silveira 24/10/1985 Deferido

13 31136 Deniel Vieira De Lima 13/11/1988 Deferido
14 30617 Elaine Gude 20/03/1994 Deferido
15 38191 Eliane Aparecida Poloniski 25/05/1977 Deferido
16 38522 Elisabete Rodrigues Dos Santos 09/10/1975 Deferido
17 38771 Elvira Cristina Correia Da Maia 15/04/1997 Deferido

18 35423 Ernon Reginaldo Ferreira Dos 
Santos 27/05/1978 Deferido

19 38712 Fabio Waldmann 28/09/1994 Deferido

20 38967 Gabriele Carolina Goncalves 
Prestes 05/10/1994 Deferido

21 36617 Géssica Do Prado 03/04/1996 Deferido
22 39045 Giovana Lessak 07/06/1990 Deferido
23 36339 Gisele Kosak 25/05/1986 Deferido
24 35887 Jair Zattar Junior 03/10/1989 Deferido

25 34471 Janaina Bornatte De Meira 
Colaço 09/01/1990 Deferido

26 38137 Jaqueline Pedrassani Tyszka 24/10/1989 Deferido
27 35066 Josieli Dembinski Szoupinski 12/02/1988 Deferido
28 38050 Juliana Da Glória Cavalheiro 14/08/1991 Deferido
29 38748 Karine Packer 05/09/1995 Deferido

30 34665 Kelvin  Evandro Pereira De 
Lima 05/11/1994 Deferido

31 39036 Luan De Mello Gonçalves 23/07/1994 Deferido

32 36480 Luana Priscila Bueno De 
Oliveira 04/10/1993 Deferido

33 34384 Lucas Eduardo Schembach 16/05/1995 Deferido

34 37493 Luis Claudio Damaso Da 
Silveira 01/03/1996 Deferido

35 29303 Luiz Rodrigo Wagner 11/06/1992 Deferido
36 36794 Maira Julinsky Orgecovski 17/03/1997 Deferido
37 39363 Marcelo De Oliveira 29/07/1992 Deferido
38 35486 Marcos André Ossowski 09/10/1996 Deferido
39 36066 Maria Miguelina Martinechen 18/05/1993 Deferido
40 36627 Marlon Mielke 28/03/1995 Deferido
41 35019 Micheli Sabrina Muziol 01/10/1996 Deferido
42 29319 Patricia Iurkiv 16/07/1993 Deferido
43 30868 Regiane Massaneiro 31/07/1994 Deferido
44 38012 Rimon Seleme Neto 28/07/1985 Deferido
45 38901 Ronaldo Luiz Baumgarten 03/06/1994 Deferido
46 35845 Sueli Marko Ossowski 03/09/1960 Deferido

47 28988 Suellin Aline Damaso Da 
Silveira 30/08/1993 Deferido

48 37163 Tania Saçala Dos Passos 16/02/1991 Deferido
49 37299 Vilson Arendarchuka 12/12/1974 Deferido
50 38008 Vilson Monteiro Litz 22/06/1991 Deferido
51 36731 Viviane Gomes Dos Santos Gan 07/08/1991 Deferido
52 30038 Wagner Lachitzki 26/07/1993 Deferido

Assistente Administrativo Escolar - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 36223 Alexandra Iachitzki 07/01/1997 Deferido

2 35629 Cássia De Fátima Bomfim 
Karvat 13/05/1982 Deferido

3 37600 Cleia Vanessa Baumgarten 23/02/1989 Deferido
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34 37947 Rosemari Munhoz De Lima 10/06/1975 Deferido
35 37921 Rosicléia Ferreira De Lima 02/04/1985 Deferido
36 30221 Rosilane Rogaleski 09/08/1992 Deferido

37 38574 Sandra Mara Ferreira Dos 
Santos 28/02/1982 Deferido

38 37539 Selma Dreher Schiessl 24/08/1977 Deferido

39 37569 Silvana Aparecida Machado 
Vieira 27/10/1983 Deferido

40 37922 Simone De Oliveira 06/12/1995 Deferido
41 38545 Simone Maria Emiliano Batista 07/12/1981 Deferido
42 30486 Simone Vieira Machado 21/08/1993 Deferido
43 37926 Soilete Krauss De Oliveira 05/08/1971 Deferido

44 29883 Zilda Aparecida Ribeiro Ta-
borda 05/06/1978 Deferido

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino (Secretaria Obras) (Marga-
rida) - Ensino Fundamental

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 35497 Carmem Lucia Domingos Pinto 20/07/1980 Deferido
2 35488 Isabel Maria De Rezende 07/08/1968 Deferido
3 35017 Neuci De Oliveira Dos Santos 28/11/1977 Deferido

4 36320 Rosemeri De Jesus Alves De 
Oliveira Schiessl 12/03/1984 Deferido

Engenheiro Civil - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 30719 André Luis Schulka 10/06/1982 Deferido
2 34283 Erasmo Rubens Da Rosa 03/02/1989 Deferido
3 30939 Fernanda Ruske De Siqueira 16/04/1983 Deferido
4 36984 Gabriela Wiese Roeder 07/09/1990 Deferido
5 31094 Jaqueline Moreira Silva 03/11/1987 Deferido
6 37953 João Engelberto Linzmeier 11/11/1958 Deferido
7 37415 Luís Alberto Levis 25/10/1966 Deferido
8 38103 Manassés Carlos Taques 29/04/1990 Deferido
9 34858 Marcelo Wolff Czerniak 14/08/1990 Deferido
10 39000 Pedro Felipe Linzmeier 02/04/1988 Deferido

Fiscal de Obras e Tributos - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 39397 Allan Diego Bockor 25/02/1993 Deferido

2 30311 Cleverton Eron Ferreira Gonçal-
ves Do Rosario 10/08/1989 Deferido

3 33904 Diomar Rudnick 30/11/1970 Deferido
4 34944 Marieli Rezende Sampaio 26/11/1987 Deferido
5 37780 Welinton Hening Dos Santos 26/10/1996 Deferido

14 35908 Marizete Muller 04/06/1969 Deferido
15 39402 Roseclea Wagner Cavalet 19/05/1973 Deferido
16 39054 Silmara Murante 14/11/1989 Deferido

Auxiliar de Odontologia - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 32436 Adriana Borges Da Silva 05/02/1990 Deferido
2 38560 Eila Paula Martins 16/10/1994 Deferido
3 39103 Karin Lidiane Castilho 16/02/1996 Deferido
4 38329 Simone Vozniack 18/12/1989 Deferido

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino (Educação e Saúde) - Ensino 
Fundamental

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 37387 Adriele Massaneiro 14/11/1988 Deferido
2 38693 Alessandra Schimboski 03/10/1993 Deferido
3 35735 Ana Maria Do Prado 01/04/1981 Deferido
4 34838 Érica de Prado 26/05/1996 Deferido
5 38041 Camila Vieczorkievicz 01/04/1989 Deferido
6 37847 Celiane De Fatima Ribeiro 25/06/1981 Deferido
7 38000 Cirlei Gallante 26/02/1984 Deferido

8 34680 Claudete De Fatima De Paula 
Baze. 02/03/1982 Deferido

9 35048 Cleusa Wanderlind Lópes Knop 06/10/1969 Deferido
10 35669 Débora Alves Godóy De Lima 26/05/1975 Deferido

11 38117 Débora Raquel Rodrigues 
Carneiro 05/04/1981 Deferido

12 32570 Elenice Franz 14/08/1989 Deferido
13 37961 Eliane Vera Mendes Iendras 04/12/1977 Deferido
14 38106 Elizane Voginhak Alberti 15/01/1990 Deferido

15 37748 Eunice Aparecida Gomes 
Schveiczski 18/06/1970 Deferido

16 38118 Gislaine Aparecida Fantim 23/08/1989 Deferido
17 36539 Idalina Soares De Lima 22/05/1969 Deferido
18 36292 Ivani Kubiak 17/10/1980 Deferido
19 35010 Ivania Muzzo 18/11/1986 Deferido

20 34691 Jacira De Jesus Gonçalves De 
Oliveira 17/10/1973 Deferido

21 37915 Joice De Lima 04/09/1996 Deferido
22 37821 Josefa Medeiros Santos 19/03/1970 Deferido
23 35641 Jucéli Carvalho 13/07/1988 Deferido
24 38551 Kelly Cristina Paes 01/12/1994 Deferido
25 38017 Lindamir Da Rocha 09/11/1980 Deferido
26 38531 Luzia Nogueira 15/07/1983 Deferido
27 39187 Marina De Oliveira Lisboa 15/08/1981 Deferido
28 38004 Marisa Schelbauer 17/04/1983 Deferido
29 38632 Maristela Emiliano 18/06/1985 Deferido
30 38046 Neiva Vieczorkievicz 08/07/1983 Deferido
31 38028 Paula Daiane Ribeiro De Melo 20/06/1991 Deferido
32 35199 Rone Cleia Brey 19/06/1973 Deferido
33 31171 Rosane Aparecida Fernandes 07/03/1981 Deferido
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8 35510 Marcia Regina Polonisky 
Schiessl 24/10/1981 Deferido

9 36593 Marcia Rezende Sampaio 
Mielke 06/09/1974 Deferido

10 34325 Maria Aparecida Metzer Kogi 11/10/1983 Deferido
11 35201 Maria Gorete Lauriano 27/07/1969 Deferido
12 35183 Patricia Sebastiana Bueno 05/08/1985 Deferido
13 38642 Roselia De Fatima Bonete 26/10/1978 Deferido
14 34608 Sonia Cristina Rotéski 16/08/1987 Deferido

15 35894 Terezinha Aparecida Bomfin 
Monteiro 14/09/1967 Deferido

Monitor (Creche) - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 38229 Ana Vanessa Roteski 27/07/1998 Deferido
2 29964 Carmem Aparecida Borges 11/07/1979 Deferido

3 35402 Cristiane Domingues De 
Oliveira 30/08/1988 Deferido

4 32673 Débora Massaneiro 18/04/1997 Deferido
5 37990 Deocélia De Jesus Rogalski 09/07/1972 Deferido

6 30024 Dislaine Rosa Schiessl (lac-
tante) 28/04/1995 Deferido

7 35148 Elaine Gelinski 23/07/1996 Deferido
8 36272 Ester Mariane Da Cruz 21/05/1995 Deferido
9 30488 Isailda Fagundes De Lima 28/10/1996 Deferido
10 38515 Junior Cesar Nunes Dos Santos 31/07/1992 Deferido
11 36748 Kerla Isabel Ribeiro 08/03/1996 Deferido
12 35004 Lidiane Schiessl 03/06/1996 Deferido
13 36286 Marcelo Fernandes Corrêa 14/07/1977 Deferido
14 30687 Marilu Bileski Wardenski 23/12/1993 Deferido
15 31287 Regina Leite Lis 09/08/1986 Deferido
16 38131 Rosa Reichardt Dranka 16/01/1974 Deferido
17 38788 Rosi Elisabete Schiessl 27/04/1996 Deferido
18 36805 Suelem Cristina Golçalves 15/01/1991 Deferido
19 38122 Talita Vanessa Carneiro 05/01/1997 Deferido
20 35139 Viviane Bauer 23/10/1989 Deferido

Monitor de Educação Especial - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 31437 Adriana Baze 17/11/1993 Deferido
2 37957 Cleonice De Paula 25/08/1984 Deferido
3 36993 Lucia Maria Wosiack 12/04/1954 Deferido
4 37923 Michele De Lima Hortes 13/11/1990 Deferido
5 39113 Saraí Stein 06/12/1993 Deferido

6 36601 Sonia Aparecida Ribeiro Da 
Silva 29/11/1987 Deferido

Fisioterapeuta - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 31869 Amanda Elisa Burmester 18/03/1982 Deferido
2 38415 Ana Caroline Nogueira Sidorak 17/03/1989 Deferido
3 34833 Ana Claudia Kaminski 12/02/1993 Deferido
4 36210 Caroline Ferens 03/08/1992 Deferido

5 36397 Debhorah Castelo Branco 
Furtado 22/03/1987 Deferido

6 38399 Fernanda Davet 18/11/1991 Deferido
7 32046 Gislaine Dos Santos Holler 27/12/1987 Deferido
8 38108 Maria Claudia Carvalho Freitas 07/08/1991 Deferido
9 30590 Miriéllen Carla Pangratz 19/06/1984 Deferido
10 31594 Vanessa Ribeiro Koch 15/10/1992 Deferido

Médico Clinico Geral - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 35939 Edgar Raul Peralta Colman 30/05/1956 Deferido
2 37276 Erasto De Maio Netto 21/07/1987 Deferido

3 31150 Gilson Jorge De Camargo 
Weigert 11/04/1958 Deferido

4 36363 Giselle Kluppel Lima 08/01/1967 Deferido
5 38075 Joao Carlos Costa Cominges 27/07/1964 Deferido
6 38154 Mahara Shimona Shimoguiri 10/10/1988 Deferido
7 34398 Onivaldo Da Costa Menezes 22/05/1981 Deferido

8 38246 Rubens Maurício Dallagassa 
Stelmachuk 05/10/1975 Deferido

9 35664 Vilson Antonio Galeazzi 20/06/1974 Deferido

Médico Ginecologista - Ensino Superior Completo

Nenhum candidato inscrito neste cargo.

Médico Pediatra - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação

1 38630

Carlos Gus-
tavo Werner 
Baggio 22/08/1976 Deferido

2 35662
Joselainy 
Stela Pires 28/08/1976 Deferido

Merendeira - Ensino Fundamental

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 31218 Aline Caetano De Oliveira 17/02/1995 Deferido
2 35041 Ariana De Souza Pantaleão 08/03/1984 Deferido
3 39328 Celestina Gritens Alberti 04/02/1975 Deferido
4 38804 Danieli Kondras 12/07/1993 Deferido

5 37394 Danieli Resende Sampaio 
Schiessl 12/01/1988 Deferido

6 30115 Josefa Aparecida Carvalho 
Iachitzki 22/08/1965 Deferido

7 34727 Juciane Schipitoski 17/06/1983 Deferido
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50 35638 Marcos Felicio De Oliveira 22/03/1987 Deferido
51 37963 Mario Emiliano 18/05/1969 Deferido
52 38222 Matias Jose Kucarz 14/03/1990 Deferido
53 36970 Márcio Geovani Dobrychtop 02/03/1980 Deferido
54 38487 Miguel Soares De Lima 30/09/1973 Deferido

55 35447 Nelson De Jesus Ferreira De 
Lima 31/05/1972 Deferido

56 31208 Odair Jose Senn 21/11/1976 Deferido
57 39273 Ovidio Tischler 01/06/1959 Deferido
58 36321 Paulo Cristiano Ribeiro De Melo 01/07/1987 Deferido
59 36416 Paulo Roberto Schmauch 05/02/1965 Deferido
60 39319 Reginaldo Schiessl 14/10/1977 Deferido
61 39090 Rogerio Kchecinski 07/02/1990 Deferido
62 30546 Romalino De Oliveira Lisboa 01/03/1987 Deferido
63 32529 Romario José de Souza 22/09/1994 Deferido
64 38528 Rosnei De Lima 11/04/1980 Deferido
65 37829 Sebastião Edemar Santos 20/04/1971 Deferido
66 34311 Sebastião Lorena 12/12/1980 Deferido
67 34669 Sergio Martiniski 21/09/1961 Deferido
68 36607 Silvio De Carvalho 15/01/1971 Deferido
69 39451 Sinezio Schiessl 28/04/1971 Deferido
70 35203 Valdecir Gude 01/06/1976 Deferido
71 36708 Valdenilson Lépchack 03/05/1986 Deferido
72 31835 Valdenir Castro 10/08/1982 Deferido
73 35045 Venir De Jesus Gallante 07/07/1991 Deferido

Odontólogo - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação

1 38265 Caroline Fernanda Moreira 
Stelmachuk 24/12/1980 Deferido

Operador de Máquinas - Alfabetizado

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 38618 Antônio Carlos Miranda 20/07/1978 Deferido
2 39334 Cristiano Jose Miranda 28/05/1986 Deferido
3 31296 Edimar Poloniski 18/04/1987 Deferido
4 38955 Fabricio Soares De Lima 03/09/1993 Deferido
5 32008 Luiz Clari Castanheira 21/02/1968 Deferido
6 38126 Manoel Domingos Carneiro 21/11/1976 Deferido
7 37597 Marcelo Rodrigues Do Prado 25/12/1980 Deferido
8 35136 Renê Antonio Figura 08/11/1983 Deferido
9 35285 Sandro Mazorovicz 28/06/1984 Deferido
10 35980 Sergio Luíz Schimborski Junior 27/07/1991 Deferido
11 36064 Sidinei De Souza 13/05/1986 Deferido
12 36529 Zigmundo Tomporovski 05/01/1962 Deferido

Motorista - Alfabetizado

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 35163 Adir Andrechowski 30/07/1972 Deferido
2 38404 Alcir Sausen Junior 13/11/1988 Deferido
3 30496 Aldacir De Jesus Machado 15/07/1982 Deferido
4 37958 Anderson Rodrigues 16/05/1984 Deferido
5 37416 Anisio Soinski 27/01/1968 Deferido
6 36706 Antonio Golçalves Martins 18/12/1975 Deferido
7 36143 Arani Leal Padilha 15/09/1977 Deferido
8 31925 Arlei Reichardt 01/08/1971 Deferido
9 38097 Éder Alberti 15/02/1980 Deferido

10 35166 Carlos Ricardo Rodrigues De 
Jesus 04/04/1970 Deferido

11 36100 Claudinei Da Silva 25/03/1974 Deferido
12 38879 Claudinei Moreira Da Silva 23/11/1989 Deferido
13 36590 Cleber Willian Rocha Moraes 13/12/1990 Deferido
14 36760 Clederson Karvat 25/07/1988 Deferido
15 37599 Criatiano Meyer 21/08/1987 Deferido
16 36061 Cristiano Czerniak 09/03/1974 Deferido
17 35469 Douglas Leimar Wendt 13/04/1975 Deferido
18 35437 Edézio Vieira 14/08/1984 Deferido
19 37433 Edenilso Ribeiro 26/10/1984 Deferido
20 35090 Edenilson De Lima 08/06/1974 Deferido
21 36276 Edenir Emiliano 18/02/1967 Deferido
22 35839 Eder Alves Dos Santos 09/10/1983 Deferido
23 35633 Edilson Taborda 17/08/1974 Deferido
24 37286 Edir Adriano Cordeiro 27/04/1989 Deferido
25 34677 Edson Gelinski 20/05/1986 Deferido
26 38539 Elenir Natalio Batista 13/12/1970 Deferido
27 37983 Elivelton Woidella 27/06/1992 Deferido
28 32590 Elton Rubens Karvat 16/10/1982 Deferido
29 35191 Fabiano Mateus De Silva 02/09/1980 Deferido
30 38776 Fauri Massaneiro 21/07/1968 Deferido
31 36141 Fábio Ariél Schiessl 07/12/1985 Deferido
32 36122 Fernando Jose Karvat 16/11/1985 Deferido
33 38739 Francisco Marcos Schimboski 26/09/1981 Deferido
34 31785 Gilberto Vozniack 29/08/1975 Deferido
35 35321 Glaucinei Tomporoski 24/07/1980 Deferido
36 35369 Gustavo Krul 01/06/1993 Deferido
37 32801 Helio Massaneiro 26/05/1970 Deferido
38 39155 Irineu Szenczuk 07/03/1959 Deferido
39 36974 João Airton De Castro 28/06/1971 Deferido
40 36803 João Antonio De Paula 13/06/1988 Deferido
41 35480 João Mario Martiniski 23/07/1989 Deferido
42 37503 Joélcio Machado 11/09/1985 Deferido
43 38483 Joel Damaso Da Silveira 17/09/1962 Deferido
44 38053 Jorge Edi Kuchler 19/11/1985 Deferido
45 37708 José Carlos Da Silva 07/02/1972 Deferido
46 35867 José Sidenei Chaves 22/04/1981 Deferido
47 38501 Lucinei Gomes Dos Santos 16/06/1980 Deferido
48 36323 Luiz Alfredo Schiessl 20/12/1978 Deferido
49 37941 Marcelo Alves David 04/02/1982 Deferido
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Professor de Educação Física - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação

1 36313 Ana Camila Machado Massa-
neiro 20/01/1992 Deferido

2 35504 Jaisson Schiessl 05/01/1980 Deferido
3 37980 Joelcio Wieczorkievicz 12/10/1986 Deferido
4 37362 Robson Luis Corrêa Soares 06/08/1990 Deferido
5 34961 Roseliane Tibes De Souza 12/12/1991 Deferido
6 39294 Sandra Maria Woichikoski 05/12/1974 Deferido

7 36939 Taís Augusta Damaso Da 
Silveira 07/05/1992 Deferido

8 39462 Tatiane Soares Lourenço 12/03/1987 Deferido

Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais - Ensino Superior 
Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 38591 Alexsandra Kamers Moro 15/01/1980 Deferido
2 39360 Ana Cátia Gonçalves Dransfeld 13/04/1980 Deferido
3 36082 Cleusa De Castro 20/09/1981 Deferido
4 37689 Cristiane Wahl 10/12/1978 Deferido
5 36772 Edenise Cordeiro Vieira 05/12/1978 Deferido

6 38162 Fabiani Aparecida Hitner 
Ponijaleki 18/05/1977 Deferido

7 38872 Geny Leffel Fontes 20/11/1961 Deferido
8 37135 Guiomar Finau Kaschuk 12/02/1967 Deferido
9 36056 Idelci Kuiaski Smekatz 27/11/1981 Deferido
10 35141 Inez Dembinski 30/10/1974 Deferido
11 36657 Jaciel Soares De Lima 12/02/1981 Deferido
12 35889 Janete Aparecida Gude (VD) 13/06/1974 Deferido

13 39312 Jocimara De Agostinho Drze-
viecki 23/07/1974 Deferido

14 38421 Josefa Sebastiana Cardoso 
Müller 13/11/1967 Deferido

15 37939 Josiane Felicio De Castro 
Schipitoski 04/09/1992 Deferido

16 35014 Juliano De Freitas Padilha 03/01/1989 Deferido
17 34638 Lucimar Neneve Dos Santos 27/01/1968 Deferido
18 34400 Marcelo Martins De Carvalho 24/07/1987 Deferido

19 35079 Marcia Aparecida Borek Wavr-
zenczak 26/11/1986 Deferido

20 37386 Maria Valdirene Krause Fran-
cisco 19/10/1982 Deferido

21 37661 Marize Fernandes Ribeiro De 
Souza 30/03/1974 Deferido

22 35631 Marli Denize Dreher 07/03/1988 Deferido
23 35831 Silvana Hollot 06/04/1989 Deferido
24 35169 Silvia Colaço (lactante) 21/07/1989 Deferido

25 37266 Tatiana Aparecida Fernandes 
Corrêa Karvat 08/10/1984 Deferido

26 38379 Tereza Müller  Kucarz 02/10/1962 Deferido

27 37932 Terezinha De Jesus Albérti 
Schiessl 16/08/1971 Deferido

28 34964 Veridiana Schwarz 12/07/1971 Deferido
29 35659 Viviéli De Castro 16/10/1989 Deferido

Pedagogo - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 36695 Adenilson De Oliveira 17/09/1978 Deferido
2 36283 Alexandra Aparecida De Castro 28/05/1984 Deferido

3 39171 Augusto Gilberto Damaso Da 
Silveira 14/11/1957 Deferido

4 35186 Carmen Lucia Poloniski Iarro-
cheski 13/03/1971 Deferido

5 34706 Cassiana Napoli Madureira 29/12/1990 Deferido
6 34621 Cirene Aparecida Schiessl 18/06/1984 Deferido

7 31195 Claudia Regina De Lima 
Ostrovski 13/02/1983 Deferido

8 37912 Cleonice De Fátima Glevinski 
Alves De Lima 15/12/1976 Deferido

9 36694 Crislaine Dranka Nogara 23/08/1986 Deferido
10 39428 Elizete Ap. Kadanas Gevieski 30/03/1978 Deferido
11 31230 Fabiane Emanuele Do Prado 28/05/1985 Deferido
12 37122 Fermiano Coelho Neto 26/02/1978 Deferido
13 33007 Giseli Konig 19/02/1978 Deferido
14 34540 Graziela Feger Mello 13/08/1984 Deferido
15 36558 Jessiane Aparecida Ribeiro 02/11/1987 Deferido
16 35610 Karine Fátima Fleitux Mendes 18/03/1990 Deferido
17 34722 Lizete Didek 10/11/1982 Deferido
18 38603 Luciane Urbanek 01/06/1990 Deferido
19 35145 Mare Eliza Kurutz Drosdeck 04/12/1978 Deferido
20 35801 Margarete Bortnik 02/09/1977 Deferido
21 36982 Michele Cristina Wosiack 07/09/1982 Deferido

22 37104 Renata Cristina Fernandes 
Kaschuk 25/11/1973 Deferido

23 38616 Sueli Maria Dos Santos 02/01/1964 Deferido

Professor de Artes - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 34713 Carine Rodrigues Ferreira 01/05/1992 Deferido
2 38991 Joanir Rodrigo Silva 28/03/1988 Deferido
3 35006 Jucelia Do Carmo Neves 03/12/1975 Deferido

Professor de Ciências - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 37861 Adriana Juraszek 12/09/1989 Deferido
2 37462 Camila Alexandra Cavalheiro 05/11/1988 Deferido
3 35848 Maria Jocinete Fürst 18/05/1987 Deferido
4 37379 Roni Santi Sjabelski 10/05/1988 Deferido
5 31597 Suélen Ciecaleski 12/01/1992 Deferido
6 36101 Vanessa Poliana Weiwanko 13/03/1987 Deferido
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8 39447 Luciane Munhoz Marko Maf-
fezoli 27/05/1978 Deferido

9 30321 Maria Verônica Schumovski 04/08/1969 Deferido

10 34120 Marizete Krauss De Castro 
Krause 23/03/1984 Deferido

11 34590 Raquely Bueno 13/06/1986 Deferido
12 35238 Sandra Novak Da Silva 17/01/1975 Deferido
13 34846 Silvete Czerniak 23/06/1981 Deferido
14 37269 Uadia De Fatima Schafaschek 19/03/1979 Deferido

Psicólogo - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 37658 Cristiane Maria Pereira 17/08/1974 Deferido
2 39026 Gabriela Araujo 25/09/1988 Deferido

Técnico Agrícola - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 37595 Cássio Fernando Melechenco 10/02/1989 Deferido
2 35037 Fabio Stelzner 21/06/1995 Deferido
3 39110 Glaucio De Meira Colaço 05/05/1978 Deferido
4 34755 Mauri Fernandes Bileski 30/01/1992 Deferido
5 38590 Willian Jose Bialeski 24/08/1991 Deferido

Técnico de Enfermagem - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 36258 Ana Carla Soares De Lima 26/06/1989 Deferido
2 38813 Elisa Moranti Muller 12/06/1995 Deferido
3 34886 Eliziane Aparecida Gruczkowski 28/06/1990 Deferido

4 34659 Eugenia Mielke Pereira  De 
Lima 19/12/1963 Deferido

5 35874 Fabiana Moranti Suchara 06/11/1981 Deferido
6 34376 Francisca Kogg Borges 28/01/1972 Deferido
7 35518 Janete Bomfim Pinto 12/09/1971 Deferido
8 37811 Patricia Santos 26/08/1994 Deferido

9 36487 Rosimeri De Fatima Pimentel 
Da Silva 30/12/1967 Deferido

10 36349 Sabrina Sudoski 29/09/1993 Deferido
11 38015 Silmara Schumovski konkol 05/01/1976 Deferido
12 38417 Sueli Maria Leandro Sabatke 24/07/1962 Deferido

Técnico em Vigilância Sanitária - Ensino Médio Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 38963 Gislaine Aparecida Becker 19/10/1996 Deferido

2 39072 Luciane Franciele De Oliveira 
Dos Santos 01/08/1989 Deferido

Professor de Ensino Religioso - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 35000 Elisete Moissa Reinert 15/07/1975 Deferido
2 39434 Raquel Aparecida Pinto Bockor 29/04/1974 Deferido

Professor de Inglês (15h) - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 34923 Gisele Prussak 25/08/1993 Deferido

2 29302 Moisés Rafael Dos Santos 
Veiga 26/09/1982 Deferido

3 35975 Silvana Chopinski 10/09/1994 Deferido

Professor de Inglês (30h) - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 38288 Adriana Bueno De Oliveira 24/06/1974 Deferido
2 30164 Carlos Alfredo Rotenski 06/02/1981 Deferido

Professor de Língua Portuguesa - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação

1 30277 Altavir Damaso Da Silveira 
Filho 20/03/1981 Deferido

Professor de Matemática - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 37323 André De Campos 31/01/1974 Deferido
2 36546 José Lucas Engel 21/09/1993 Deferido

Professor de Música - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 34701 Bruno Mussolini Fernandes 17/01/1989 Deferido
2 37737 Ivan Engel 12/05/1966 Deferido

Professor Sala Multifuncional - Ensino Superior Completo

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 29640 Angela Kanzler Bueno Lima 27/11/1977 Deferido

2 39405 Claudia Aparecida Polonisky  
Rudnick 19/08/1976 Deferido

3 29846 Cleusa Adriana Lescovitz Da 
Silva 14/02/1972 Deferido

4 37633 Edimara Conceição De França 
Vieira 05/12/1987 Deferido

5 37491 Josiane Drancka 13/11/1984 Deferido
6 35319 Jucilane Knop Tomporoski 11/03/1985 Deferido
7 35334 Karina De Fatima Gomes 06/02/1989 Deferido
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GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 020/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 056/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Décio Pacheco & Cia. LTDA., CNPJ 76.986.702/0001-
58, Rua Padre Saporiti, 588, Bairro Rocio, União da Vitória, PR.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 021/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 057/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Décio Pacheco & Cia. LTDA., CNPJ 76.986.702/0001-
58, Rua Padre Saporiti, 588, Bairro Rocio, União da Vitória, PR.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 022/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 059/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Kerla Czerniak, CPF 004.625.349-10, Rua 03 de maio, 
215, centro, Canoinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 023/2014 - PREF - Quarto Termo Aditivo ao Con-
trato Nº 062/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Bitur Transportadora Turística LTDA., CNPJ 
00.579.954/0001-09, Rua Prefeito Farid Abrahão, 332, Bairro São 
Francisco, Bituruna, PR.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 024/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 067/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Décio Pacheco & Cia. LTDA., CNPJ 76.986.702/0001-
58, Rua Padre Saporiti, 588, Bairro Rocio, União da Vitória, PR.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS Nº 12/2014
PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 015/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 088/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Agrimapas Assessoria Agro Florestal LTDA. - ME, CNPJ 
10.481.291/0001-30, Rua Coronel Albuquerque, 840, centro, Ca-
noinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 016/2014 - PREF - Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 027/2013.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: I9 Soluções Tecnológicas LTDA Me, CNPJ 
07.569.095/0001-08, Rua São José, 1663, Bairro Alto das Palmei-
ras, Canoinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 017/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 002/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Controller Tecnologia e Sistemas de Informação 
LTDA. - ME, CNPJ 04.072.953/0001-16, Rua Major Navarro Lins, 
692, Joinville, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 018/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 038/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Inova Engenharia SS LTDA., CNPJ 11.552.972/0001-
23, Avenida Getúlio Vargas, 538, centro, Corupá, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 019/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 052/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Makgeo Consultoria Geológica e Meio Ambiente 
LTDA., CNPJ 15.401.693/0001-00, Rua Getúlio Vargas, 418, cen-
tro, Papanduva, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
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Contrato Nº 036/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Wilson Wagner, CPF 557.824.429-72, Rua Professor 
Alfredo Ludka, 129, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 031/2014 - PREF - Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 001/2013.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: José Tischler, CPF 072.750.309-00, Rua Augusto Ku-
chler, s/nº, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 032/2014 - PREF - Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 037/2013.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Plana - Serviços Técnicos e Administrativos LTDA. - 
ME, CNPJ 07.756.659/0001-11, Rua Duque Caxias, 594, Alto das 
Palmeiras, Canoinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 033/2014 - PREF - Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 086/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Auto Posto Barracão LTDA., CNPJ 00.839.227/0001-
25, Rua Estanislau Schumann, s/nº, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: Alteração do objeto do contrato, acrescentan-
do-se a quantidade do Óleo Diesel S-10, nos termos do art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666/93.
Valor do Aditivo: R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais).
Data da assinatura: 05.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 011/2014 - FMS - Terceiro Termo Aditivo ao Con-
trato Nº 002/2014.
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Contestado Prestadora de Serviços Médicos LTDA., 
CNPJ 04.104.480.0001/91, Rua Getúlio Vargas, 1345, sala 01, Ca-
noinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 28.11.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 025/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 072/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Lorival Schipitoski, CPF 754.057.509-30, Rua Francis-
co de Paula Pereira, 816, ap. 102, Centro, Canoinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 026/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 077/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Serraria Tisczka LTDA. - ME, CNPJ 06.698.033/0001-
33, Rua Estanislau Schumann, s/nº, Centro, Bela Vista do Toldo, 
SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 027/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 083/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Carboni Distribuidora de Veículos LTDA., CNPJ 
02.952.689/0001-80, Rodovia SC 453, Km 55, Bairro Industrial, 
Videira, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 028/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 087/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Fatima Representações Comerciais LTDA., CNPJ 
06.139.399/0001-72, Rua 29 de Dezembro, 765, Centro, Rio do 
Campo, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 029/2014 - PREF - Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 008/2013.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: LJ-AUD Escritório Contábil S/C LTDA. - ME, CNPJ 
04.190.275/0001-96, Rua Paraná, 89, Centro, Xânxere, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 030/2014 - PREF - Primeiro Termo Aditivo ao 
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GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 001/2014 - FMDR - Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 001/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Bela 
Vista do Toldo, CNPJ 01.612.888/0001-86, Rua Professor Alfredo 
Ludka, Centro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - EPAGRI, CNPJ 83.052.191/0012-15, BR 280, 
Km 219,5, Campo da Água Verde, Canoinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 002/2014 - FMDR - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 001/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Bela 
Vista do Toldo, CNPJ 01.612.888/0001-86, Rua Professor Alfredo 
Ludka, Centro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Wilson Wagner, CPF 557.824.429-72, Rua Professor 
Alfredo Ludka, 129, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 012/2014 - FMS - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 011/2014.
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Inovadora Serviços em Tecnologia da Informação 
LTDA. - ME, CNPJ 12.234.834/0001-40, Rua Fernando Ferrari, 35, 
Nossa Senhora de Lourdes, Joaçaba, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 013/2014 - FMS - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 026/2014.
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Rocha Empreendimentos LTDA., CNPJ 
05.279.711/0001-60, Rodovia BR 280, nº 4.517, Boa Vista, Ca-
noinhas, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 014/2014 - FMS - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 027/2014.
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Fernando Simão Maron Eireli - ME, CNPJ 
17.496.421/0001-58, Rua Pedro Maron, 69, Centro, Major Vieira, 
SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal
Termo Aditivo Nº 015/2014 - FMS - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 039/2014.
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Fernando Simão Maron Eireli - ME, CNPJ 
17.496.421/0001-58, Rua Pedro Maron, 69, Centro, Major Vieira, 
SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 003/2014 - FMAS - Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 001/2013.
Contratante: Fundo Municipal De Assistência Social-FMAS. CNPJ 
11.643.598/0001-53, Rua Estanislau Schumann, Centro, Bela Vis-
ta do Toldo/SC.
Contratada: João Alves Lourenço, CPF 434.576.309-68, Rua Esta-
nislau Schumann, 976, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com término em 31/12/2015.
Data da assinatura: 01.12.2014
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 18.344/2015
PORTARIA Nº 18.344, DE 09 DE JANEIRO DE 2015.
DISPENSA ILSIMERY MUELLER CHIODINI DO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO DE DIRETOR ADJUNTO DA EBM “DUQUE DE CAXIAS”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, com fundamento na Lei Complementar nº 822, 
de 21/10/2011, e de conformidade com o Memorando nº 404, 
de 18/12/2014, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
resolve:

DISPENSAR a servidora pública municipal ILSIMERY MUELLER 
CHIODINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor, do exercício da função de Diretor Adjunto da EBM “Duque de 
Caxias”, a contar de 31 de dezembro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.345/2015
PORTARIA Nº 18.345, DE 09 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IRIA STEINER PARA 
O EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DA EBM “DUQUE DE CAXIAS” E CON-
CEDE-LHE A RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal 
de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 
1990, com fundamento na Lei nº 5.867, de 19/04/2002, alterada 
pela Lei nº 7.110, de 05/07/2007, regulamentada 
pelo Decreto nº 7.188, de 23/09/2002, alterado pelo 
Decreto nº 8.448, de 18/09/2007, e de conformidade com o Me-
morando/SEMED nº 404/2014, resolve:

NOMEAR

IRIA STEINER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, do Quadro Permanente de Pesso-
al do Magistério Público Municipal, que constitui o Anexo I da Lei 
Complementar nº 662, de 28/11/2007, para o exercício de direção 
da EBM “Duque de Caxias”, concedendo-lhe a gratificação de que 
trata a Lei Complementar nº 119, de 31/05/1996, alterada pela Lei 
Complementar nº 678, de 06/03/2008, a contar de 01 de janeiro 
de 2014, em substituição a CARLA KLEMZ ROSEMANN, nomeada 
pela Portaria nº 16.460, de 14 de dezembro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

PP 295/2014 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 295/2014 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS SE-
CRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 29 janeiro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 29 janeiro, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 14 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 18.348/2015
PORTARIA Nº 18.348, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
RETIFICA A PORTARIA Nº 18.258, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

RETIFICAR

a Portaria nº 18.258, de 25 de novembro 
de 2014, que nomeou candidatos aprovados em concurso público 
para ocuparem cargos de provimento efetivo, onde se lê: “RO-
SANA DUZ VARELA NUNES” leia-se: “ROSANA DA LUZ VARELA 
NUNES”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.349/2015
PORTARIA Nº 18.349, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DOS CIDADÃOS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

TORNAR SEM EFEITO,

de acordo com o art. 16, §4º, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, por não terem tomado posse no prazo 
legal, conforme Memorando nº 001/2015, 
da Secretaria Municipal de Administração - Seleção Pública, 
a nomeação dos seguintes cidadãos:

LILIAN REGINA MAHNKE FRANCA, nomeada através da Portaria 
nº 18.234, de 17 de novembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

MARILIA URBAINSKI, nomeada através da Portaria nº 18.234, de 
17 de novembro de 2014, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso 
Público nº 002/2014;

MARILIS FISCHER, nomeada através da Portaria nº 18.235, de 17 
de novembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

LUCIMARA METTE HOSTERT, nomeada através da Portaria nº 
18.259, de 25 de novembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

MAYRA FRANCIELLE HEDLER VIRTUOSO, nomeada através da 
Portaria nº 18.305, de 12 de dezembro de 2014, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Artes, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

ANA PAULA STOEBERL, nomeada através da Portaria nº 18.305, 
de 12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Artes, aprovada pelo Concurso Público nº 
002/2014;

PORTARIA Nº 18.346/2015
PORTARIA Nº 18.346, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF À SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANE KOSINSKI VON DENTZ.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal
de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, 
“a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, de acordo com o art. 4º, da Lei nº 4.432/94, e 
alterações posteriores, e conforme Memorando SEDEAD 
nº 015/2015, resolve:

CONCEDER a gratificação especial pela participação no programa 
Estratégia de Saúde da Família - ESF, à servidora pública municipal 
ELIANE KOSINSKI VON DENTZ, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, na função de Supervisor Regional de Equipes de Unidades 
de Saúde, a contar de 01 de dezembro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.347/2015
PORTARIA Nº 18.347, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE EXONERAÇÃO AS SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO aos seguintes servidores públicos mu-
nicipais:

MARISTELA IMIANOWSKY KOLAGA, do cargo de provimento efe-
tivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, a contar de 05 de janeiro de 2015, conforme 
Processo Administrativo 
nº 10/01/2015;

MARGARETE NILSEN, do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, a contar de 05 de janeiro de 2015, conforme Processo 
Administrativo nº 59/01/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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de 12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor Ensino Religioso, aprovada pelo Concurso Pú-
blico nº 002/2014;

FABIANA ZENILDE CERCAL MOHR, nomeada através da Portaria 
nº 18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

ELISIA CASAS, nomeada através da Portaria nº 18.317, de 16 de 
dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

MARCIA MARILETE ZABEL, nomeada através da Portaria nº 
18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

THAYSE STOLL, nomeada através da Portaria nº 18.317, de 16 de 
dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

VALCI PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR, nomeada através da Porta-
ria nº 18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada 
pelo Concurso Público nº 002/2014;

FRANCIELE BARBOSA DA SILVA, nomeada através da Portaria nº 
18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

EIME DAS GRAÇAS OLIVEIRA, nomeada através da Portaria nº 
18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

FABIANA PASOLD MULLER, nomeada através da Portaria nº 
18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

ANGELAMAR DA SILVA HOFFMANN, nomeada através da Portaria 
nº 18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

SHIRLEI DOS SANTOS BENTO, nomeada através da Portaria nº 
18.317, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

ANA PAULA FARIAS MENDES, nomeada através da Portaria nº 
18.307, de 12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Artes, aprovada pelo Concurso 
Público nº 002/2014;

LEOMAR PERUZZO, nomeada através da Portaria nº 18.307, de 
12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Artes, aprovada pelo Concurso Público nº 
002/2014;

ROSIMELI ZECH MATIAS, nomeada através da Portaria nº 18.306, 
de 12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Alemão, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

BARBARA GABRIELA HANNIBAL, nomeada através da Portaria nº 
18.306, de 12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Professor de Alemão, aprovada pelo Concurso 
Público nº 002/2014;

LUCIANA LISBOA, nomeada através da Portaria nº 18.306, de 12 
de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efe-
tivo de Professor de Alemão, aprovada pelo Concurso Público nº 
002/2014;

VIVIANE REGINA LEMKE ROTHERMEL, nomeada através da Por-
taria nº 18.306, de 12 de dezembro de 2014, para exercer o car-
go de provimento efetivo de Professor de Alemão, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

ELDRITA HAUSMANN DE PAULA, nomeada através da Portaria nº 
18.307, de 12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Ensino Religioso, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.350/2015
PORTARIA Nº 18.350, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DOS CIDADÃOS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

TORNAR SEM EFEITO,

de acordo com o art. 16, §4º, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, por não terem tomado posse no prazo 
legal, conforme Memorando nº 001/2015, 
da Secretaria Municipal de Administração - Seleção Pública, 
a nomeação dos seguintes cidadãos:

SANDRA ANDREIA MULLER SCHROEDER, nomeada através da 
Portaria nº 18.308, de 12 de dezembro de 2014, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Professor Ensino Religioso, apro-
vada pelo Concurso Público nº 002/2014;

ELISANGELA BORGONHA, nomeada através da Portaria nº 18.308, 
de 12 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor Ensino Religioso, aprovada pelo Concurso Pú-
blico nº 002/2014;

CIBELE DA SILVA MAIA, nomeada através da Portaria nº 18.308, 
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PORTARIA Nº 18.352/2015
PORTARIA Nº 18.352, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, resolve:

NOMEAR,

com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, e Memorando 
nº 002/2015, da Secretaria Municipal de Administração - Seleção 
Pública, os candidatos abaixo, a contar de 13 de janeiro de 2015:

GISLENE MARIA BERTI, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Professor de Artes, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jor-
nada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

CARINE MICHELS WOSS, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Professor de Artes, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jor-
nada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

DAIANE FERREIRA MENDES, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Artes, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

TAYLISE VOGELBACHER GAERTNER, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Professor de Artes, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 
002/2014;

JANETE WIPPEL, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

GREICE LEHMKUHL, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

FRANCIELE CAROLINE PETRI, para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 
002/2014;

IVANA METZNER DE CARVALHO, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Venci-
mento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso pú-
blico nº 002/2014;

JAQUELINE DE SOUZA ALVES DE ANDRADE, para ocupar o cargo 

PORTARIA Nº 18.351/2015
PORTARIA Nº 18.351, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DOS CIDADÃOS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

TORNAR SEM EFEITO,

de acordo com o art. 16, §4º, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, por não terem tomado posse no prazo 
legal, conforme Memorando nº 001/2015, 
da Secretaria Municipal de Administração - Seleção Pública, 
a nomeação dos seguintes cidadãos:

CAMILA GRECIELEN NOGUEIRA CALIXTO, nomeada através da 
Portaria nº 18.316, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, apro-
vada pelo Concurso Público nº 002/2014;

PAOLA CADORE, nomeada através da Portaria nº 18.316, de 16 
de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

IRENI PHILIPPSEN, nomeada através da Portaria nº 18.316, de 16 
de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

SORAIA VIRGES, nomeada através da Portaria nº 18.316, de 16 
de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

CELISE BEZERRA AQUINO DA SILVA, nomeada através da Portaria 
nº 18.316, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

KARLA RENATA DE SOUZA, nomeada através da Portaria nº 
18.316, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

REGIANE DO NASCIMENTO VARGAS, nomeada através da Portaria 
nº 18.316, de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo 
Concurso Público nº 002/2014;

KARINA LUEDERS, nomeada através da Portaria nº 18.318, de 16 
de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso Público 
nº 002/2014;

ROSE DA SILVA PORTO, nomeada através da Portaria nº 18.318, 
de 16 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor Educação Infantil, aprovada pelo Concurso 
Público nº 002/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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CLENIRA CAMARGO MACHADO, para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 
002/2014;

CARINA CABRAL ESTEVÃO PORFIRIO, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014;

FRANCIELE TOMIO DA SILVA, para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 
002/2014;

ROSILENE LOPES, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

ROSEANE PINHEIRO LIMA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 
002/2014;

MARCIA FABIANE DA SILVA JODAR, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Venci-
mento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso pú-
blico nº 002/2014;

ALEXANDRA DRAEGER, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

ALVACIR TEREZINHA MANTOANELLI, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014;

SANDRA RIBEIRO BAIRROS PETRI, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Venci-
mento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso pú-
blico nº 002/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014;

MARIA LUCIA DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

ALICE DE LIMA SANTANA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 
002/2014;

GISELE CRISTINA STRITHORST FIORIN, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.353/2015
PORTARIA Nº 18.353, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, resolve:

NOMEAR,

com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, e Memorando 
nº 002/2015, da Secretaria Municipal de Administração - Seleção 
Pública, os candidatos abaixo, a contar de 13 de janeiro de 2015:

DANIELLE DELLA GIUSTINA BOHRINGER, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014;

MARLETE BERNARDI, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

ANDREIA ALEXANDRA RISTOW SIEBERT, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014;
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PORTARIA Nº 18.355/2015
PORTARIA Nº 18.355, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DESIGNA GISLLENE RINKUS PARA ATUAR 
COMO DEFENSORA DATIVA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
V.L.F.M, INDICIADA 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Nº 006/2014 - 1ª CPASD.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com funda-
mento no §2º do art. 242 da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, e conforme Memorando 
nº 01/2015, de 12/01/2015, da 1ª Comissão de Processo Adminis-
trativo de Sindicância e Disciplinar - CPASD, resolve:

DESIGNAR

GISLLENE RINKUS, servidora pública municipal estável, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, matrí-
cula nº 227587, para atuar como defensora dativa da servidora 
pública municipal V.L.F.M, matrícula nº 69599-7, contratada por 
tempo determinado sob a égide da CLT, nos termos da Lei Muni-
cipal nº 7.564/2010, para a função de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, indiciada no Processo Administrativo 
Disciplinar 
nº 006/2014, em trâmite perante à 1ª CPASD.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.356/2015
PORTARIA Nº 18.356, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DECLARA VAGO O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, OCU-
PADO POR MARCIA ZAKALUK DA SILVEIRA, EM VIRTUDE DE POS-
SE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o inciso V, do art. 44, da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, resolve:

DECLARAR VAGO,

a contar de 17 de novembro de 2014, 
o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, ocupado 
pela servidora pública municipal MARCIA ZAKALUK DA SILVEIRA, 
lotada na Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, em virtude de 
sua posse no cargo de Administrador, nomeada através da Por-
taria nº 18.185/2014, de acordo com Processo Administrativo n° 
2014/11/8699.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.354/2015
PORTARIA Nº 18.354, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.
NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, resolve:

NOMEAR,

com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar nº 660, de 
28 de novembro de 2007, e Memorando 
nº 002/2015, da Secretaria Municipal de Administração - Seleção 
Pública, os candidatos abaixo, a contar de 13 de janeiro de 2015:

MONICA SILVA COUTO, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

CILENE HAERTHEL, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

SANDRA SUELI NICOLETTI DE SOUSA, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014;

MICHELE SCHWANZ, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

RAFAELA PEREIRA, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Professor Educação Infantil, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo concurso público nº 002/2014;

BRUNA MASSIERE DE CARVALHO, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Venci-
mento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso pú-
blico nº 002/2014;

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA RIOS, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo concurso 
público nº 002/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de janeiro de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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069.01.15 - P. FÉRIAS PEDRO H. FLOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 069/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) ao funcionário Pedro Henrique Flor, ocupante do cargo de 
Motorista - Padrão I - Nível 4 do Quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no dia 
03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

070.01.15 - P. FÉRIAS NELSON A. DUTRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 070/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) 
ao funcionário Nelson Aristiliano Dutra, Ocupante do cargo de Car-
pinteiro - Nível 04, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no dia 03 de 
fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Bom Retiro

Prefeitura

01.15  DEC. FIXA UFM
Decreto n.º 001/15 de 13.01.15.
Fixa o Valor da Unidade Fiscal Municipal de Referência, para Co-
brança de Tributos Municipais.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que estabelece o Artigo 394 do Código 
Tributário do Município de Bom Retiro alterado pela Lei Comple-
mentar n.º 11/05 de 20 de dezembro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º - Fica fixado em 169,42 (Cento e Sessenta e Nove Reais e 
Quarenta e Dois Centavos), o valor da Unidade Municipal de Re-
ferência para cobrança de Impostos e Taxas a partir do corrente 
mês de Janeiro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na data supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

068.01.15 - P. FÉRIAS MARILENE S. NECKEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 068/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) 
a funcionária Marilene dos Santos Neckel, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo - Padrão I - Nível 16 do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com 
término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quatorze) 
a funcionária Ivonete Rodrigues Borges Vieira, Ocupante do cargo 
de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, 30 horas semanais, do qua-
dro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte - Creche Municipal Irmã Paula, 
para gozá-las a partir do dia 05 de janeiro de 2015 com término 
no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

074.01.15 - P. FÉRIAS IZABEL AP. T. SERAFIM
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 074/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Izabel Aparecida Trento Serafim, ocupante do 
cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula, para gozá-las a partir de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

075.01.15 - P. FÉRIAS VERGINIA MORETTI 
CHIQUETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 075/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Verginia Moretti Chiquetti, ocupante do cargo 
de Motorista - Padrão I - Nível 4, do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

071.01.15 - P. FÉRIAS ANT. ELI AP. B. ALTHOFF
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 071/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias Regulamentares corresponden-
te ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e 
Quinze) a funcionária Eli Aparecida Borba Althoff, Ocupante do 
cargo de Chefe de Serviço - Padrão I - Nível 30, do quadro de Pes-
soal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com 
término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

072.01.15 - P. FÉRIAS ANT. ANTONIO C. FARIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 072/15 de 12.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
ao funcionário Antonio Carlos Farias, Ocupante do cargo de Asses-
sor de Assuntos Sociais - Nível 32, do quadro de Pessoal do Muni-
cípio com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no 
dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

073.01.15 - P. FÉRIAS IVONETE R. B. VIEIRA DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 073/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
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078.01.15 - P. FÉRIAS TANIA T. G. NECKEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 078/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias Regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Tânia Terezinha Goedert Neckel, Ocupante 
do cargo de Servente - Padrão I - Nível 1, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte - Ginásio de Esportes, para gozá-las a partir de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

079.01.15 - P. FÉRIAS VOLNEI C. NUNES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 079/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias Regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) ao funcionário Volnei Carlos Nunes, Ocupante do cargo de 
Agente de Esportes - Padrão I - Nível 9, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término 
no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

080.01.15 - P. FÉRIAS COLETIVAS MOTORISTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 080/15 de 12.01.15
Concede Férias Coletivas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68, § 5º da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 

e Esporte, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no 
dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

076.01.15 - P. FÉRIAS ANT. ANDREA N. KUHNEN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 076/15 de 12.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
a funcionária Andrea Nascimento Kuhnen, Ocupante do cargo de 
Secretária Grupo Escolar Municipal São José - Padrão I - Nível 
16,do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Núcleo Municipal São 
José, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no dia 
03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

077.01.15 - P. FÉRIAS ANT. DAIANA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 077/15 de 12.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
a funcionária Daiana da Silva, Ocupante do cargo de Chefe de Ser-
viços - Padrão I - Nível 30, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no dia 03 de 
fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
Com Início em 05.01.2015 e Término em 03.02.2015 aos Funcio-
nários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Abaixo relacionados:

No cargo de Servente:

- Carlota Emilia Oliveira Schlemper;
- Delma Isabel Rabelo dos Santos;
- Marcia Regina da Cruz;
- Marines Cabral;
- Rosemelia Gamba da Rosa.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

083.01.15 - P. FÉRIAS COLETIVAS SERVENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 083/15 de 12.01.15
Concede Férias Coletivas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68, § 5º da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de Férias Coletivas correspondentes ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
Com Início em 05.01.2015 e Término em 03.02.2015 aos Funcio-
nários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Abaixo relacionados:

No cargo de Servente:
- Denise Aparecida de Souza da Cruz;
- Elenice Zanini da Silva;
- Iolanda de Fatima de Brida Padilha;
- Lindalva de Freitas;
- Luciane Terezinha da Cruz;
- Lucimar de Freitas Marinho;
- Lurdes Aparecida Passos dos Santos;
- Maria Verônica Bruder;

- Marilene Cabral Filha;
- Marlise Marinho;
- Pamela Della Justina;
- Rainildes Costa Della Justina;
- Rosenilda Moretti;
- Terezinha Cláudio Alves;
- Vanderleia Freitas Ribeiro Koch;
- Vanderleia Pereira Scotti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de Férias Coletivas correspondentes ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
Com Início em 05.01.2015 e Término em 03.02.2015 aos Funcio-
nários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Abaixo relacionados:

No cargo de Motorista:

Dílson Luiz Koch;
Gilson Seemann;
Lucas Wiggers.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

081.01.15 - P. FÉRIAS ANT. CATIA G. C. CABRAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 081/15 de 12.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
a funcionária Catia Geovani da Cunha da Cruz, Ocupante do cargo 
de Servente - Padrão I - Nível 1, do quadro de Pessoal do Muni-
cípio com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte - NAES, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com 
término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

082.01.15 - P. FÉRIAS COLETIVAS SERVENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 082/15 de 12.01.15
Concede Férias Coletivas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68, § 5º da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de Férias Coletivas correspondentes ao 
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Conceder 30 (trinta) dias de Férias Coletivas correspondentes ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
Com Início em 06.01.2014 e Término em 04.02.2014 aos Funcio-
nários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Abaixo relacionados:

No cargo de Professor:

-José Simiano;
-Juliano da Cruz;
-Lindair Schuller Perroni;
-Lindeia Aparecida Borges;
-Lucia Marisa da Rosa Cabral;
-Lucia Marisa da Rosa Cabral;
-Madalena Stuepp Michels;
-Magda Regina da Cruz Marian;
-Marcele Aparecida Becker Laatsch;
-Marcia Luiza Hemkmaier Padilha;
-Maria Alvina Formento;
-Maria Alvina Formento;
-Maria Ap. da Silva Simiano;
-Maria de Lourdes Herardt;
-Maria de Lourdes Herardt;
-Maria Otilia Kuntze;
-Marilene Trento Moretti;
-Marlene Romana Colzani Brogni;
-Rita de Cassia Rosar Simiano;
-Rute Marcilea Goedert de Souza;
-Schirlei da Cunha Cabral;
-Schirlei da Cunha Cabral;
-Sulamita Aparecida Becker Laatsch;
-Sulamita Aparecida Becker Laatsch;
-Vanio de Oliveira;
-Vanio de Oliveira;
-Vera Lucia Peixer Ferreira.
-

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

086.01.15 - P. FÉRIAS COLETIVAS PROF.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 086/15 de 12.01.15
Concede Férias Coletivas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68, § 5º da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de Férias Coletivas correspondentes ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
Com Início em 05.01.2015 e Término em 03.02.2015 aos Funcio-
nários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Abaixo relacionados:

No cargo de Professor:

- Adriana Steimbach;
- Adriana Zapelini Capistrano;
- Ângela Maria de Oliveira;

084.01.15 - P. FÉRIAS COLETIVAS PROF. 20
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 084/15 de 12.01.15
Concede Férias Coletivas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68, § 5º da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de Férias Coletivas correspondentes ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quinze) 
Com Início em 05.01.2015 e Término em 03.02.2015 aos Funcio-
nários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Abaixo relacionados:

No cargo de Professor:

-Adriana Zapelini Capistrano;
-Alessandra dos Santos Moretti;
-Ana Carina Broering Gorges;
-Ângela Maria Della Giustina;
-Chirlei Ap. Ruzza Rodrigues;
-Cleia Moretti Neckel;
-Eliane Eleusa Rosar Rovaris;
-Eliane Eleusa Rosar Rovaris;
-Eliane Menegaz Ferreira;
-Eliani Ap. Guckert Schmitt;
-Eliani Ap. Guckert Schmitt;
-Elizete Luzia da Silva Maffioletti;
-Eronete Ap. da Silva Souza;
-Fabiane Gerber;
-Hélcio Castanheiro;
-Helio Tadeu Silveira;
-Izabel Michels;
-Janete Aparecida Paim de Jesus;
-Joelma Menegaz;
-Joelma Menegaz
- Joelma Josyane Farias;
- Joelma Josyane Farias;
-

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

085.01.15 - P. FÉRIAS COLETIVAS PROF. 20
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 085/15 de 12.01.15
Concede Férias Coletivas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68, § 5º da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
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RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria n.º 031/15 de 07.01.15, que de-
signou Salete de Fatima Scotti para exercer o cargo de Servente 
Padrão I - Nível 1, do Quadro de Pessoal Temporário do Município, 
para ter exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Saúde do Bairro São José, a contar do dia 12 de janeiro de 2015, 
em virtude de sua desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de junho de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

089.01.15 - P.DES. SERV. CLEUSA S. BONIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 089/15 de 13.01.15
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário
O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Cleusa da Silva Bonin, para atuar como Servente ACT na 
Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de Saúde do Bairro São 
José, a contar do dia 13 de janeiro de 2015 com término no dia 
13 de março de 2015 percebendo os vencimentos iniciais do cargo 
de Servente - Padrão I, Nível 1, 40 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

090.01.15 - P. DES. PROF. IARA DEUCHER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 090/15 de 13.01.15

Designa Professora Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Iara Deucher, para atuar como Professora 30 horas se-
manais na Creche Municpal Irmã Paula, no período de 13 de ja-
neiro com término no dia 05 de fevereiro de 2015, em virtude de 
sua classificação em 6º lugar na Chamada Pública 07/2014 para 
Contratação de Professor ACT, percebendo os vencimentos iniciais 
do cargo de Professor I - 3 - Padrão I, Nível 22 do Quadro de 
Pessoal do Município. Motivo: Substituição de Titular em Férias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

- Angelita Aparecida Borges;
- Arnili Janete B. Hemckemeier;
- Cleodete Costa Tomé.
- Daniela Meurer Goulart;
- Fabiana Gerber;
- Jania Castanheiro;
- Jania Castanheiro;
- Juliana Madruga da Silva;
- Lucrecia Barbara Heinz da Rosa;
- Maria Anita Deucher;
- Maria Lunalva H. de Oliveira;
- Marizete Aparecida Benke Mena Barreto;
- Naiara Luci Deinani;
- Neide Maria Silveira;
- Rosa Olivia Vieira Ferreira;
- Soraya Alice Werlich de Lins;
- Terezinha Aparecida Pereira Goedert;
- Viviane Rosar Pires;
- Zilmara Gorges Rosar.
- Zilmara Gorges Rosar.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

087.01.15 - P. FÉRIAS DARIO C. LINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 087/15 de 12.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil 
Quinze) ao funcionário Dario Cesar de Lins, Ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda, Padrão I - Nível 
37, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secreta-
ria Municipal de Administração e Fazenda, sendo que 10 dias serão 
pagos em pecúnia, conforme requerimento n.º 004/2015 de 12 
de janeiro de 2015, para gozá-las a contar de 15 de janeiro com 
término no dia 13 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

088.01.15 - P. CESSA EF. SALETE F. SCOTTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 088/15 de 12.01.15
Cessa Efeitos da Portaria N. 031/15 de 07.01.15

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais;
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designados por resolução específica.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário e será extinta após 
a homologação do Concurso Público e dos Processos Seletivos.

”REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

092.01.15 - P. DES. PROF. TATIANI D. BERNIERI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 092/15 de 13.01.15
Designa Professora Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Tatiani Deucher Bernieri, para atuar como Professora 30 
horas semanais na Creche Municpal Irmã Paula, no período de 13 
de janeiro com término no dia 04 de fevereiro de 2015, em virtude 
de sua classificação em 11º lugar na Chamada Pública 07/2014 
para Contratação de Professor ACT, percebendo os vencimentos 
iniciais do cargo de Professor I - 3 - Padrão I, Nível 22 do Quadro 
de Pessoal do Município. Motivo: Substituição de Titular em Férias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

093.01.15 - P. DES. PROF. FABIANA A. NETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 093/15 de 13.01.15
Designa Professora Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Fabiana Andrieza Neto, para atuar como Professora 30 
horas semanais na Creche Municpal Irmã Paula, no período de 13 
de janeiro com término no dia 04 de fevereiro de 2015, em virtude 
de sua classificação em 13º lugar na Chamada Pública 07/2014 
para Contratação de Professor ACT, percebendo os vencimentos 
iniciais do cargo de Professor I - 3 - Padrão I, Nível 22 do Quadro 
de Pessoal do Município. Motivo: Substituição de Titular em Férias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

091.01.15 - P. CONCURSO PÚBLICO
PORTARIA Nº 091/15 de 13.01.15.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOM-
PANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
RETIRO-SC

O Prefeito do Município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, 
Albino Gonçalves Padilha no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de provimento dos cargos públicos 
vagos, ora preenchidos com servidores contratados;

Considerando a necessidade de conferir a maior transparência 
possível ao Concurso Público e Processos Seletivos de candidatos 
para o preenchimento de ditas vagas, coisa que aconselha a Cons-
tituição Federal, resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, su-
pervisionar e acompanhar o Concurso Público e Processos Sele-
tivos destinado à seleção de candidatos para o provimento dos 
cargos públicos existentes no quadro permanente efetivo e Tem-
porário desta Prefeitura Municipal, ficando designados para sua 
composição as seguintes pessoas:
I - Saulo Steimbach - Presidente;
II - Maria de Lourdes dos Santos - Secretária;
III - Verlani Possenti - Membro;

Art. 2º Fica a Comissão, desde logo, autorizada a manter contatos 
com a empresa especializada na realização de Concurso Público 
e Processos Seletivos para estabelecer as condições com vistas 
à realização do mesmo, bem como, autorizada a baixar editais e 
adotarem todas as providências necessárias à realização do Con-
curso Público e Processos Seletivos.

Art. 3º Ficam designadas as seguintes competências da Comissão 
do Concurso Público e Processos Seletivos:
I.Fiscalizar a aplicação das provas e rubricar no verso dos gabari-
tos no final da realização das provas;
II.Fiscalizar a correção das provas;
III.Acompanhar o julgamento dos recursos interpostos pelos can-
didatos, com o parecer dos profissionais da empresa contratada;
IV.Velar pela preservação do sigilo das provas;
V.Analisar e referendar todos os editais do Concurso Público: prin-
cipalmente em relação à homologação das inscrições e da lista de 
aprovados na Classificação final do Concurso Público.
VI.O Presidente da Comissão do Concurso Público, será responsá-
vel em coordenar a comissão, o secretario será responsável pela 
lavratura das atas das reuniões da Comissão, e os membros em 
participar e fiscalizar o acompanhamento de todas as etapas do 
Concurso Público.

Art. 4º Ficam designadas as seguintes motivos de afastamento da 
Comissão do Concurso Público e Processos Seletivos:
I.A existência de candidatos funcionalmente vinculados a comis-
são do Concurso Público ou de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclu-
sive, cuja inscrição haja sido deferida.
II.Não poderão participar do Concurso Público, os membros da 
comissão deste certame e os profissionais responsáveis pela ela-
boração das provas objetivas, assim como seus parentes consan-
guíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau.
III.Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser co-
municados ao Presidente da Comissão do Concurso Público e dos 
Processos Seletivos, por escrito, até 03 (três) dias úteis após a 
publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial.
IV.Os membros da Comissão do Concurso Público e dos Processos 
Seletivos, no seu afastamento, serão substituídos pelos suplentes, 
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Resolve:

Designar Marcia Eger Alexandre, para atuar como Servente ACT 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche 
Antônia Maria Vieira, a contar do dia 13 de janeiro de 2015 com 
término no dia 28 de fevereiro de 2015 percebendo os vencimen-
tos iniciais do cargo de Servente - Padrão I, Nível 1, 40 horas 
semanais, do Quadro de Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

CONCURSO PUBLICO 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
EXTRATO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015

O Prefeito do Município de Bom Retiro-SC, no uso de suas atribui-
ções legais, TORNA PÚBLICO, que no período de 20 de janeiro de 
2015 a 03 de fevereiro de 2015, na Prefeitura Municipal de Bom 
Retiro, situada à Avenida Major Generoso, 19 - Centro - Bom Reti-
ro - SC, das 09 as 12 e das 13:30, às 17 horas e através do ende-
reço eletrônico: www.nubesconcursos.com.br, estarão abertas as 
inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de provas para provimento 
de cargos a serem preenchidos em cumprimento ao que determi-
na a Constituição Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a 
Lei Orgânica Municipal e de acordo com as seguintes disposições 
do Edital. Os interessados poderão obter mais informações a partir 
do dia 13 de janeiro de 2015, no local de realização das inscrições 
ou através do site: www.nubesconcursos.com.br. A partir desta 
data todas as publicações e informações sobre o Concurso Pú-
blico do Edital 001/2015 serão publicadas no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Bom Retiro - SC, em jornal de grande 
circulação e disponível na íntegra nos sites: www.nubesconcursos.
com.br e www.bomretiro.sc.gov.br.

Bom Retiro - SC, 13 de janeiro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

094.01.15 - P.DES. SERV. MARINELI CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 094/15 de 13.01.15
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Marineli da Cruz, para atuar como Servente ACT na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche Antônia 
Maria Vieira, a contar do dia 13 de janeiro de 2015 com término 
no dia 28 de fevereiro de 2015 percebendo os vencimentos iniciais 
do cargo de Servente - Padrão I, Nível 1, 40 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

095.01.15 - P.DES. SERV. ELIANE DE BRIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 095/15 de 13.01.15
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Eliane de Brida, para atuar como Servente ACT na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche Antônia 
Maria Vieira, a contar do dia 13 de janeiro de 2015 com término 
no dia 28 de fevereiro de 2015 percebendo os vencimentos iniciais 
do cargo de Servente - Padrão I, Nível 1, 40 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

096.01.15 - P.DES. SERV. MARCIA E. ALEXANDRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 096/15 de 13.01.15
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;
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TESTE SELETIVO 01/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
FUNDO MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
EXTRATO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 001/2015

O Prefeito do Município de Bom Retiro-SC, no uso de suas atri-
buições legais, TORNA PÚBLICO, que no período de 20 de janeiro 
de 2015 a 03 de fevereiro de 2015, na Prefeitura Municipal de 
Bom Retiro, situada à Avenida Major Generoso, 19 - Centro - Bom 
Retiro - SC, das 09 as 12 e das 13:30, às 17 horas e através do 
endereço eletrônico: www.nubesconcursos.com.br, estarão aber-
tas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO para o provimen-
to de vagas de diversos cargos/funções e cadastro de reserva, 
a serem admitidos em caráter temporário para atuar na área da 
saúde, e de acordo com o que estabelece o artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal e com as seguintes disposições do Edital. 
Os interessados poderão obter mais informações a partir do dia 
13 de janeiro de 2015, no local de realização das inscrições ou 
através do site: www.nubesconcursos.com.br. A partir desta data 
todas as publicações e informações sobre o Processo Seletivo do 
Edital 001/2015 serão publicadas no quadro de avisos da Prefei-
tura Municipal de Bom Retiro - SC, em jornal de grande circulação 
e disponível na íntegra nos sites: www.nubesconcursos.com.br e 
www.bomretiro.sc.gov.br.
Bom Retiro - SC, 13 de janeiro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO 02/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
EXTRATO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 002/2015
O Prefeito do Município de Bom Retiro-SC, no uso de suas atri-
buições legais, TORNA PÚBLICO, que no período de 20 de janeiro 
de 2015 a 03 de fevereiro de 2015, na Prefeitura Municipal de 
Bom Retiro, situada à Avenida Major Generoso, 19 - Centro - Bom 
Retiro - SC, das 09 as 12 e das 13:30 às 17 horas e através do en-
dereço eletrônico: www.nubesconcursos.com.br, estarão abertas 
as inscrições para o PROCESSO SELETIVO para o provimento de 
vagas de diversos cargos/funções e cadastro de reserva, a serem 
admitidos em caráter temporário para atuar na área da educação 
no período letivo do ano de 2015, e de acordo com o que esta-
belece o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e com as 
seguintes disposições do Edital. Os interessados poderão obter 
mais informações a partir do dia 13 de janeiro de 2015, no local 
de realização das inscrições ou através do site: www.nubesconcur-
sos.com.br. A partir desta data todas as publicações e informações 
sobre o Processo Seletivo do Edital 002/2015 serão publicadas no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bom Retiro - SC, em 
jornal de grande circulação e disponível na íntegra nos sites: www.
nubesconcursos.com.br e www.bomretiro.sc.gov.br.

Bom Retiro - SC, 13 de janeiro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
OPrefeito Municipal de BOM RETIRO, Estado de Santa Catarina, torna público que serão abertas 
as inscrições ao Concurso Público para ingresso no quadro permanente da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM RETIRO, aos cargos e respectivas vagas, bem como para cadastro de reserva 
constantes deste Edital, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal de 1988, Art. 
37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal e de acordo com as seguintes disposições deste 
Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sito na Avenida 
Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina sob 
responsabilidade da empresa Nubes Tecnologia e Serviços Ltda., mediante contrato 
celebrado. 

1.2. O Concurso Público terá caráter classificatório e envolverá prova escrita a todos os inscritos 
e prova prática somente para os cargos de Operador de Máquina Rodoviária/ Motorista/ 
Vigia/ Operador de Trator Agrícola/ Trabalhador Braçal/ Serventes. 

1.3. Os cargos, áreas de atuação, habilitação profissional, atribuição, carga horária e número de 
vagas, ao quadro abaixo disposto: 

1.3.1. Cargos de Nível Superior: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$) 
01 Médico 

Veterinário 
Diploma de conclusão da graduação em 
Medicina Veterinária e registro no CRMV. 

01 40 horas 2.602,23 

02 Farmacêutico/Bi
oquímico 

Diploma de conclusão da graduação em 
Farmácia ou Farmácia/Bioquímica e registro no 
Conselho Profissional. 

01 40 horas 2.400,00 

03 Psicólogo Ensino Superior Completo - Diploma de 
conclusão da graduação em Psicologia e 
Registro no CRP. 

01 40 horas 2.265,71 

04 Professor de 
Educação 
Infantil 

Ensino Superior Completo – Licenciatura Plena 
em Pedagogia – Ensino Infantil. 

13 30 horas 1.221,83 

05 Professor de 
Educação Física 

Ensino Superior Completo – 
Licenciatura Plena em Educação Física - 
Registro no CREF 

06 20 horas 814,54 

06 Professor de 
Artes 

Ensino Superior Completo - Licenciatura Plena 
em Artes ou Educação Artística. 

01 40 horas 1.629,08 

07 Professor de 
Artes 

Ensino Superior Completo - Licenciatura Plena 
em Artes ou Educação Artística. 

02 20 horas 814,54 

08 Professor de 
Ensino 
Fundamental 

Ensino Superior Completo – Licenciatura Plena 
em Pedagogia com habilitação em Séries/Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental. 

CR 20 horas 814,54 

CONCURSO PUBLICO 01 2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

09 Professor de 
Ensino Infantil 

Ensino Superior Completo – Licenciatura Plena 
em Pedagogia com habilitação em Educação 
Infantil. 

CR 20 horas 814,54 

1.3.2. Cargos de Nível Médio ou Técnico: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$) 
10 Assistente 

Administrativo 
Ensino Médio Completo CR 40 horas 1.158,86 

11 Técnico em 
Contabilidade 

Curso Técnico – Registro CRC CR 40 horas 2.008,74 

1.3.3. Cargos de Nível Fundamental ou Alfabetizado: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$) 
12 Operador de 

Máquina 
Rodoviária 

Alfabetizado – CNH “C” CR 40 horas 927,13 

13 Motorista Alfabetizado – CNH “C” CR 40 horas 849,83 
14 Vigia Alfabetizado CR 40 horas 745,72 
15 Escriturário Ensino Fundamental CR 40 horas 745,72 
16 Operador de 

Trator Agrícola 
Alfabetizado – CNH “C” CR 40 horas 927,14 

17 Trabalhador 
Braçal 

Alfabetizado CR 40 horas 745,72 

18 Servente Alfabetizado CR 40 horas 745,72 

Legenda: CR - Cadastro de Reserva 

1.4. Os valores para inscrição no Concurso Público n.º 01/2015, obedecerão aos seguintes 
valores:  

 R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de Nível Fundamental e Alfabetizado; 

 R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de Nível Médio e Curso Técnico; 

 R$ 100,00 (cem reais) para os demais cargos de Nível Superior. 

2. DA DIVULGAÇÃO 

2.1. A divulgação oficial do Edital de Concurso Público n.º 01/2015 será efetuada através de 
publicação nos seguintes locais: 

2.1.1. O Edital na íntegra no mural de publicações da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sito 
na Avenida Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa 
Catarina; no site oficial do Município:www.bomretiro.sc.gov.br, no site da empresa: 
www.nubesconcursos.com.br. 

3. DA INSCRIÇÃO 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

3.1. Para participar do Concurso Público N.º 01/2015 o candidato deverá inscrever-se e seguir 
estritamente as normas deste Edital que declara conhecer e concordar com todos os 
requisitos necessários a habilitação no cargo, bem como se compromete a acompanhar e 
tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no 
Mural da Prefeitura, no site oficial do município:www.bomretiro.sc.gov.br, no site da 
empresa: www.nubesconcursos.com.br, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cumpra os requisitos de habilitação, 
no momento de sua convocação, independente de seu desempenho nas provas realizadas, 
estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, tampouco se vier a 
obtê-los em prazos posteriores a sua convocação. 

3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através do site 
www.nubesconcursos.com.br, no período informado no ANEXO III deste edital. 

3.4. São de inteira responsabilidade do candidato os dados informados no ato da sua inscrição, 
bem como o correto preenchimento do Requerimento de Inscrição e demais formulários 
exigidos para a participação no presente Concurso Público. 

3.4.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o 
endereço do candidato, cuja mudança deve ser comunicada via protocolo na Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro, pelo próprio candidato. 

3.5. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

3.5.1. Acessar o site www.nubesconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no 
item 3.3 deste edital;  

3.5.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público do Município de Bom Retiro - SC;  

3.5.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo 
cargo para o qual pretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de 
habilitação, sob pena de desclassificação;  

3.5.4. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos do presente processo 
seletivo. 

3.5.5. O candidato que se inscrever em mais de uma área, terá a inscrição que efetuou o 
pagamento da taxa confirmada, cancelando a(s) outra(s) inscrição(ões). Efetuando o 
pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última inscrição. 

3.5.6. Imprimir o boleto bancário;  

3.5.7. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, autenticando-o em qualquer agência 
da rede bancária no valor da taxa de inscrição, até a data de encerramento das inscrições.  

3.5.8. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado na inscrição. Prestar atenção para o horário bancário.  

3.5.9. O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para realizar sua 
inscrição, terá a seu dispor terminal com internet e pessoal treinado para ajudar na 
inscrição, no período da inscrição, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09h00min 
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às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, junto a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 
sito na Avenida Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa 
Catarina. 

3.5.10. O não pagamento da taxa de inscrição até o vencimento previsto no boleto implica na 
não efetivação da inscrição, com o consequente cancelamento desta. 

3.5.11. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da 
prova, devendo este acompanhar a sua homologação, mediante a publicação da 
“homologação das inscrições”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua inscrição deve 
constar no rol dos “homologados”. 

3.5.12. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição”, 
disponibilizada no site www.nubesconcursos.com.br a partir da data prevista no Anexo III 
para a publicação da “homologação provisória das inscrições”, emitida a partir da “Área 
do Inscrito”, disponível neste site, que irá conter todos os dados necessários para a 
realização da prova. 

3.6. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o valor, 
uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.  

3.7. É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 
Concurso Público que será feita em mural na Prefeitura do Município de Bom Retiro - SC, no 
site do Município www.bomretiro.sc.gov.br, no site www.nubesconcursos.com.br e nos 
meios oficiais do Município.  

3.8. A Nubes Tecnologia e Serviços Ltda. e a Prefeitura Municipal de Bom Retiro não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos documentos solicitados. 

3.9. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 
apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do 
candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

3.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização 
das provas deverá solicitá-lo, por escrito no ato de inscrição, encaminhando o requerimento 
por escrito para a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, indicando claramente quais os 
recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.), preenchendo o formulário do 
ANEXO II deste edital. 

3.11. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provasdeverá solicitar por escrito, no ato da inscrição,encaminhando o requerimento por 
escrito para a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, e levar acompanhante que permanecerá 
em sala reservada para essa finalidade. 

3.12. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 141

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

3.13. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e 
homologadas pela autoridade competente. 

3.14. O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados 
conformecronograma do Anexo III, no site oficial do Município, no endereço 
eletrônicowww.bomretiro.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, bem como será 
afixado, em localvisível, na Prefeitura Municipal de Bom Retiro, com os nomes dos 
candidatos habilitados a fazer aprova escrita, em ordem alfabética. 

3.15. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, após 
apublicação, que se dará por meio de requerimento encaminhado no sítio 
www.nubesconcursos.com.br. 

3.16. A Prefeitura Municipal, por intermédio da empresa organizadora, quando for ocaso, 
procederá à correção e divulgará o resultado no site do Município e da 
empresaorganizadora, no prazo estabelecido no Anexo III. Findo o prazo de recurso, as 
inscrições serãoautomaticamente homologadas, dando-se início ao processo de seleção. 

3.17. Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição no Concurso Público01/2015 
do Município de Bom Retiro/SC os candidatos doadores de sangue, atendidas as condições 
estabelecidas nos itens seguintes.  

3.17.1. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, somente a doação 
de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município.  

3.17.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação 
de documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser protocolado na Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro até um dia útil posterior ao termino das inscrições, ou, no 
mesmo prazo, remetido ao e-mail recurso@nubesconcursos.com.br.  

3.17.3. O documento previsto no subitem anterior, deverá discriminar o número e a data em que 
foram realizadas as doações, não podendo ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) 
meses imediatamente anteriores à abertura do edital do seletivo.  

3.17.4. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Concurso 
Público entretanto se deferida a isenção não precisará pagar o boleto bancário. 

4. DATA E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

4.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo III, 
em local a ser definido e publicado, com ampla divulgação nos meios especificados no item 
2.1. 

4.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário fixado, 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e seu comprovante de inscrição.  

4.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas 
assinada e o caderno de provas.  
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4.4. As provas objetivas terão a duração conjunta de 03 (três) horas, incluindo o tempo de 
marcação na folha de respostas.  

4.5. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.  

4.6. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que 
contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.  

b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.  
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.  
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico predeterminados.  

4.7. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova.  

4.8. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa única, conforme 
horário estabelecido neste edital; o candidato ausente, por qualquer motivo, será eliminado 
do Concurso Público. 

4.9. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.  

4.10. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, 
calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, 
Walkman, gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.  

4.11. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão 
permanecer desligados durante todo o tempo de realização das provas, do contrario o 
candidato que infringir esta determinação será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

4.12. Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes 
situações:  

a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.  
b) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 

presentes.  
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.  
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por 

qualquer meio.  
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.  
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações 

cedidas.  
4.13. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.  

5. DAS PROVAS  

5.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem, no mínimo, 5,00 (cinco) pontos.  
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5.2. Para os cargos de que trata este edital, a avaliação deste Concurso Público constará de prova 
escrita objetiva a todos os inscritos e prática somente para os cargos de nível alfabetizado e 
fundamental, variando de acordo com os cargos ofertados.  

5.2.1. A prova escrita objetiva terá 40 (quarenta) questões, de múltipla escolha sendo 20 de 
Conhecimentos Gerais (Gerais, Atualidades, Português e Matemática) e 20 de 
conhecimentos específicos distribuídos e avaliados conforme tabela abaixo: 

PROVA ESCRITA E OBJETIVA 
Matéria Número de 

questões 
Valor por 
questão 

Valor total 

Conhecimentos específicos  20 0,30 6,00 
Conhecimentos gerais e atualidades  05 0,20 1,00 
Português e Matemática  15 0,20 3,00 
Valor total da prova escrita: 10,00 

5.3. Prova Prática (PP) de caráter classificatório e eliminatório, a ser aplicada para os candidatos 
para os cargos de Operador de Máquina Rodoviária/ Motorista/ Vigia/ Operador de Trator 
Agrícola/ Trabalhador Braçal/ Serventes. 

5.3.1. Serão considerados aprovados na Prova Prática todos os candidatos que obtiverem nota 
igual ou superior a 5,00 (cinco). A metodologia da Prova Prática está descrita no Anexo I, 
parte integrante deste edital. 

5.3.2.  Para cargos com Prova Prática: 

 50% Prova Escrita; 

 50% Prova Prática; 

Fórmula a ser aplicada: (PE + PP) / 2. 

5.3.3. Demais cargos: 

Nota Final = Nota da Prova Escrita. 

5.4. Os conteúdos programáticos das provas escritas encontram-se no Anexo I deste Edital. 

5.5. Os critérios de avaliação da Prova Prática são os constantes do Anexo I deste Edital. 

5.6. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) 
da prova objetiva que: 

a) contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b) contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s); 
d) for(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da 

prova. 
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5.7. Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, quando de sua avaliação, a(s) 
mesma será(ao) considerada(s) como respondida(s) corretamente pelos candidatos. 

5.8. Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate para fins de classificação: 

5.8.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, para os candidatos que se 
enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 
60 anos completos ou mais). 

5.8.2. Para os candidatos que não estão ao amparo do Item anterior, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que obtiver, quando houver: 

a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos do Emprego. 
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa. 
c) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais. 
d) Maior Habilitação. 
e) Maior idade. 

5.8.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do 
candidato no dia da aplicação da prova escrita, de acordo com o cargo para o qual se 
candidatou. 

5.8.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio público. 

6 DIVULGAÇÃO DO GABARITO E RECURSOS  

6.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da 
aplicação da prova, no mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, no site  
www.bomretiro.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, conforme previsto no Item 
2.1 deste Edital. 

6.2. Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, desde que devidamente 
fundamentado, protocolado junto a Comissão Especial, no prazo máximo previsto no Anexo 
III deste Edital.    

6.3. Serão admitidos os seguintes recursos: 

6.3.1. Do presente Edital; 

6.3.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 

6.3.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 

6.3.4. Da nota da prova escrita; 

6.3.5. Da nota da prova prática; 

6.3.6. Da aplicação da prova prática, 
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6.3.7. Da classificação provisória. 

6.4. O recurso deverá ser protocolado na sede daPrefeitura Municipal de Bom Retiro e ainda 
enviado diretamente para o e-mail recurso@nubesconcursos.com.br, preenchendo o 
formulário destinado a este fim, disposto na área do evento, no site 
www.nubesconcursos.com.br, com as seguintes especificações: 

1) Nome do candidato;  
2) Número de inscrição;  
3) Número do documento de identidade;  
4) Cargo para o qual se inscreveu;  
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso; 

 

6.4.1. Os recursos deverão conter também o endereço completo para correspondência, e serão 
dirigido à Comissão Técnica, que decidirá sobre estes, no prazo previsto no ANEXO III. 

6.4.2. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente. 

6.5. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 
um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão 
conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada 
também sob pena de sua desconsideração. 

6.6. Recursos não fundamentadosou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para 
conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 
mesmo motivo. 

6.7. As respostas dos recursos poderãoser publicados no site da empresa, ou direcionadas 
diretamente ao candidato por e-mail ou por área restrita. 

6.8. Se da análise do recurso resultar anulação da (s) questão (ões), o (s) pontos referente (s) a 
(s) mesma (s) será (ao) atribuído (s) a todos os candidatos. 

7 RESULTADO  

7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data prevista 
no Anexo III deste Edital,através de publicação no Mural de Publicações da Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro, no site www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
www.nubesconcursos.com.br, não sendo fornecida a classificação por telefone.  

7.2. Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, desde que devidamente 
fundamentado, à Comissão Especial, no prazo máximo estabelecido no Anexo III deste 
Edital, atendendo aos mesmos critérios do item 6.3 deste edital. 

7.3. A resposta do recurso serão publicados no site www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
www.nubesconcursos.com.br. 
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7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial no Mural de Publicações da 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, no site www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
www.nubesconcursos.com.br. 

7.5. A Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público constitui‐se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou 
revisões adicionais. 

8 DOS CARGOS E DAS VAGAS 

8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no item 1.3 deste Edital. 

8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado no Departamento Pessoal do 
Município de Bom Retiro durante todo o período de validade do Concurso Público, sob pena 
de perda da classificação.  

8.3. O candidato aprovado perderá o direito a nomeação nos seguintes casos: 

a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o cargo; 

b) Desistir formalmente da vaga. 

8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de Bom Retiro, 
obedecendo a ordem de classificação. 

8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio do site 
www.bomretiro.sc.gov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão do 
Concurso Público a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso Público, 
inclusive alterações que porventura ocorram durante o Concurso Público. 

8.5. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.  

9 DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso 
Público, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

9.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste Edital resultar em número 
fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente. 

9.3. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas categorias 
previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração. 

9.4. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o 
último dia das inscrições, para o endereço da NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS - Rua Beija 
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Flor, 1002 - Sala 01 - Bairro Bombas - Bombinhas/SC - CEP: 88215-000 e ainda comunicar via 
e-mail recurso@nubesconcursos.com.br o seu requerimento, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa 
da deficiência.  

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)a 
necessidade de condição especial, prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo II 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão 
examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

9.5. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de 
condições dos demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, 
horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital. 

9.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

10 DO CHAMAMENTO E DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

10.1. O chamamento dos candidatos aprovados dar-se-á por intermédio do Edital afixado na 
Prefeitura Municipal e divulgação no site do município. 

10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida. 

10.2.1. Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos: 

a) Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 
b)  Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
c) Cópia do documento de identidade; 
d) Cópia do CPF; 
e) Cópia da Certidão de Casamento, se houver; 
f) Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 
g) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
h) Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente; 
i) Declaração negativa de acumulação de emprego público ou de condição de acumulação 

amparada pela Constituição Federal; 
j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
k) Comprovante da escolaridade e experiência exigida para o cargo; 
l) Comprovação de estar regularmente registrado no respectivo conselho profissional; 
m) Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função, comprovada por exame 

médico pré-admissional; 
n) Comprovante de residência; 
o) Fotografia 3 x 4; 
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p) Certidão de nascimento dos dependentes; 

10.2.2. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima 
impedirá a admissão do candidato e o mesmo será eliminado do Concurso Público. 

10.2.3. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico  
pré-admissional, ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados do 
Concurso Público. 

10.2.4. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou não 
atender qualquer pré-requisito deste Edital será considerado desclassificado do Concurso 
Público. 

10.3. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, 
ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, a Administração do Município de Bom 
Retiro convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação 
para o respectivo cargo. 

10.4. Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do cargo ou 
emprego, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga. O candidato não se 
manifestando no prazo de 15 (quinze)da convocação, considerar-se-á desistência tácita, 
sendo convocado o próximo classificado. 

11 DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

11.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois)anos, contado da homologação do resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, por necessidade da administração municipal. 

11.2. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à contratação, a qual, no 
prazo de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitada a 
classificação obtida. 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova escrita, a lista de classificados e decisões 
resultantesde recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão 
publicados nomural interno da Prefeitura Municipal de Bom Retiro e nos 
sítioswww.bomretiro.sc.gov.br e www.nubesconcursos.com.br. 

12.2. O candidato classificado durante a vigência deste Edital deverá manter seu endereço 
enúmero telefônico atualizados. 

12.3. O Concurso Público ficará sob responsabilidade da Empresa contratada, com 
posteriordivulgação no mural da Prefeitura, no site do Município: www.bomretiro.sc.gov.br, 
no site daempresa: www.nubesconcursos.com.br. 
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12.4. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas 
entidadesinteressadas. 

12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos,circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 

12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Bom Retiro, de acordo com a 
legislação vigente. 

12.7. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe 
encarregadada realização das provas; 

b) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro 
candidato,verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

c) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou 
for responsável por falsa identificação pessoal; 

d) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital; 

12.8. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta 
ouIndireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações 
mantidaspelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII da 
Constituição Federal,antes de assumir sua função no Município. 

12.9. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até 
oquarto grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até 
osegundo grau) – de qualquer candidato não poderá servir: 

a) Na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa 
aoimpedimento; 

b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova. 

12.10. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se 
caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das provas 
e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do 
Concurso Público os registros eletrônicos a ele referentes. 

12.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

c) Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas. 
d) Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova. 
e) Anexo III - Cronograma do Concurso Público. 

 
12.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bom Retiro/SC,13 de Janeiro de 2015.  
 

Albino Gonçalves Padilha 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Notícias nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios de comunicação: Revistas: Veja, Época. Jornais: 
Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: site das revistas e dos jornais citados 
anteriormente e de atualidades. Informática básica. Noções de Internet e correio eletrônico. História do Município de 
Bom Retiro, www.bomretiro.sc.gov.br, História do Brasil e História de Santa Catarina. 
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
Fonética: acentuação gráfica, ortografia. Morfologia: Classes de palavra, substantivo, adjetivo, plural, singular, 
aumentativo, diminutivo.  
 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
Operações: adição, subtração, multiplicação, divisão. Medidas de tempo, de comprimento, de capacidade, de área e 
de volume. Sistema monetário brasileiro e uso no comércio no dia-a-dia. Porcentagem.  
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego da 
Estrutura, formação e classes de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Significação literal e contextual de vocábulos. 
Análise sintática: sujeito, termos ligados ao nome e termos ligados ao verbo. Redação oficial: formas de tratamento, 
tipos de discursos e correspondência oficial. 
 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
Números: naturais, inteiros, racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. 
Divisibilidade: Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e números decimais, dízimas 
periódicas. Média aritmética simples e ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 
1º grau; Equações e inequações de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão e 
proporção; Regra de três simples e composta. Porcentagem; Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros simples 
e compostos. Moeda, câmbio, títulos e valores. 
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
Fonética: Ortografia, pontuação, acentuação gráfica e crase. Morfologia: classes de palavras. Sintaxe: concordância 
verbal e nominal. Sintaxe (análise sintática, funções sintáticas, termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios). 
Orações coordenadas. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Homônimas, parônimas, antônimas, 
sinônimas. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposições compostas. Conjuntos: caracterização, 
pertinência, inclusão, igualdade e intervalos. Conjuntos numéricos. Composição de funções. Função inversa. Médias 
aritméticas e geométricas.  Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem. Números: naturais, inteiros, 
racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Divisibilidade: Mínimo Múltiplo 
Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas. Média aritmética 
simples e ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações e 
inequações de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão e proporção; Regra de 
três simples e composta. Porcentagem; Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros simples e compostos. Moeda, 
câmbio, títulos e valores. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO) 

 

Conteúdo programático de conhecimentos específicos disponível em 
www.nubesconcursos.com.br na área destinada ao Concurso Público n.º 01/2015, individualizado 
por cargo. 

 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

1. Motorista 

1.1. Tarefa a ser realizada: 

Utilização de Caçamba e/ou Ônibus. 

1.2. Critérios de avaliação: 

a) Verificação do Equipamento (pneus, água, óleo, bateria) 

b) Habilidades ao operar o equipamento; 

c) Aproveitamento do Equipamento; 

d) Produtividade; 

e) Técnica/Aptidão/Eficiência. 

1.3. O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos, munidos de sua carteira Nacional de Habilitação “D”. 

 

2. Operador de Máquina Rodoviária: 

2.1. Tarefa a ser realizada: 

Utilização de Retroescavadeira e/ou Motoniveladora 

2.2. Critérios de avaliação: 

a) Verificação do Equipamento (pneus, água, óleo, bateria) 
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b) Habilidades ao operar o equipamento; 

c) Aproveitamento do Equipamento; 

d) Produtividade; 

e) Técnica/Aptidão/Eficiência. 

2.3. O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos, munidos de sua carteira Nacional de Habilitação “C”. 

 

3. Operador de Trator Agrícola: 

3.1. Tarefa a ser realizada: 

Utilização de Trator 

3.2. Critérios de avaliação: 

a) Verificação do Equipamento (pneus, água, óleo, bateria) 

b) Habilidades ao operar o equipamento; 

c) Aproveitamento do Equipamento; 

d) Produtividade; 

e) Técnica/Aptidão/Eficiência. 

3.3. O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos, munidos de sua carteira Nacional de Habilitação “C”. 

 

4. Trabalhador Braçal: 

4.1. Tarefa a ser realizada: 

Serviços de Carpina e roçagem em geral e/ou Limpeza de pátios. 

4.2. Critérios de avaliação: 

a) Conhecimento prático e destreza nas execuções das atividades;  

b) Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função;  
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c) Agilidade nas execuções das atividades; 

d) Tempo gasto para a atividade. 

4.3. O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos, portando obrigatoriamente documento oficial com foto e trajado 
adequadamente. 

 

5. Servente: 

5.1. Tarefa a ser realizada:  

Utilização e manuseio da cozinha / Manipulação, estocagem e separação de alimentos. 

5.2. Critérios de avaliação: 

a) Conhecimento prático e destreza nas execuções das atividades;  

b) Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função;  

c) Agilidade nas execuções das atividades; 

d) Raciocínio lógico e de percepção. 

5.3. O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos, munidos de documento oficial com foto. 

 

6. Vigia: 

6.1. Tarefa a ser realizada:  

Simulação de uma ocorrência no local de trabalho, e/ou executar uma atividade inerente ao cargo.  

6.2. Critérios de avaliação: 

a) Conhecimento prático e destreza nas execuções das atividades;  

b) Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função;  

c) Agilidade nas execuções das atividades; 

d) Raciocínio lógico e de percepção. 
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6.3. O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos, munidos de documento oficial com foto. 

 

  



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 155

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

 

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

_______________________________________________________________ inscrito (a) ao 

Concurso Público  N.º 01/2015 da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, inscrição n.° 

__________________, concorrendo ao cargo de ______________________________, CPF n° 

______________ portador do documento de identidade n.º _________________________, 

residente e domiciliado na _________________________________________, n.º___________, 

Bairro __________________________________, Cidade ________________________, Estado 

_____, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de 

provas, conforme Item 11.8 do presente Edital: 

(Assinale a sua opção) 

1)  (     ) Prova Ampliada 

 Fonte n.º _________ / Letra _________ 

2)  (     ) Sala Especial 

Especificar:______________________________________________________ 

3)  (     ) Leitura de Prova 

4)  (     ) Outra Necessidade 

Especificar:_____________________________________________________ 

   

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

Bom Retiro/SC, _____ de ______________ de2015. 

 

 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III - CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

 

DATA PREVISTA ATO 

14/01/2015 Publicação do Edital 

15/01/2015 a 16/01/2015 Prazo para contestação do Edital 

19/01/2015 Publicação do Edital revisado, se for o caso. 

20/01/2015 a 03/02/2015 Período das inscrições. 

05/02/2015 Homologação provisória das inscrições. 

06/02/2015 a 07/02/2015 Prazo para recurso contra não homologação da inscrição. 

11/02/2015 Homologação final das inscrições. 

01/03/2015 Data das provas escritas e práticas. 

02/03/2015 Publicação do gabarito provisório e caderno de provas. 

03/03/2015 a 04/03/2015 Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório. 

09/03/2015 Publicação do gabarito oficial e publicação da classificação provisória. 

10/03/2015 a 11/03/2015 Prazo para recurso contra a classificação provisória. 

13/03/2015 Homologação do resultado final do Concurso Público N.º 01/2015. 

 

Cronograma sujeito a alterações, divulgadas pelos meios previstos no Item 2 do 
presente edital. 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2015 
 
O Prefeito Municipal de BOM RETIRO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas na Lei Orgânica Municipal, na Lei nº. 2019/10 de 04 de março de 2010, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, no decreto nº. 107/13 de 15 de outubro de 
2013, que regulamenta o processo seletivo simplificado no município de Bom Retiro, e de acordo 
com o que estabelece o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, torna público que serão 
abertas as inscrições ao Processo Seletivo para o provimento de vagas de diversos cargos/funções 
e cadastro de reserva, a serem admitidos em caráter temporário para atuar na área da saúde. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sito na Avenida 
Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina sob 
responsabilidade da empresa Nubes Tecnologia e Serviços Ltda, mediante contrato 
celebrado. 

1.2. O Processo Seletivo terá caráter classificatório e envolverá prova escrita. 

1.3. Os cargos, áreas de atuação, habilitação profissional, atribuição, carga horária e número de 
vagas, ao quadro abaixo disposto: 

1.3.1. Cargos de Nível Superior: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$)  
01 Médico Ensino Superior Completo – Diploma de 

conclusão da graduação em Medicina e registro 
no CRM. 

02 40 horas 10.289,70 

02 Profissional de 
Enfermagem 

Ensino Superior Completo – Portador de 
Diploma na área de atuação - Registro no 
COREN 

CR 40 horas 2.265,71 

1.3.2. Cargos de Nível Médio ou Técnico: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$)  
03 Auxiliar de 

Enfermagem 
Ensino Médio – Registro no COREN CR 40 horas 745,72 

1.3.3. Cargos de Nível Fundamental ou Alfabetizado: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$)  
04 Agente Comunitário de 

Saúde: 
- Costão do Frade 
- Três Pontas 
- Campo Novo 
- Santa Clara  
- Paraíso da Serra 

Ensino Fundamental CR 40 horas 1.014,00 

Legenda: CR - Cadastro de Reserva 

PROCESSO SELETIVO 01 2015
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1.4. Os valores para inscrição no Processo Seletivo n.º 01/2015, obedecerão aos seguintes 
valores:  

 R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de Nível Fundamental e Alfabetizado; 

 R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de Nível Médio e Curso Técnico; 

 R$ 100,00 (cem reais) para os demais cargos de Nível Superior. 

2. DA DIVULGAÇÃO 

2.1. A divulgação oficial do Edital de Processo Seletivo n.º 01/2015 será efetuada através de 
publicação nos seguintes locais: 

2.1.1. O Edital na íntegra no mural de publicações da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sito 
na Avenida Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa 
Catarina; no site oficial do Município: www.bomretiro.sc.gov.br, no site da empresa: 
www.nubesconcursos.com.br. 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. Para participar do Processo Seletivo N.º 01/2015 o candidato deverá inscrever-se e seguir 
estritamente as normas deste Edital que declara conhecer e concordar com todos os 
requisitos necessários a habilitação no cargo, bem como se compromete a acompanhar e 
tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no 
Mural da Prefeitura, no site oficial do município: www.bomretiro.sc.gov.br, no site da 
empresa: www.nubesconcursos.com.br, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cumpra os requisitos de habilitação, 
no momento de sua convocação, independente de seu desempenho nas provas realizadas, 
estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, tampouco se vier a 
obtê-los em prazos posteriores a sua convocação. 

3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através do site 
www.nubesconcursos.com.br, no período informado no ANEXO III deste edital. 

3.4. São de inteira responsabilidade do candidato os dados informados no ato da sua inscrição, 
bem como o correto preenchimento do Requerimento de Inscrição e demais formulários 
exigidos para a participação no presente Processo Seletivo. 

3.4.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o 
endereço do candidato, cuja mudança deve ser comunicada via protocolo na Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro, pelo próprio candidato. 

3.5. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

3.5.1. Acessar o site www.nubesconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no 
item 3.3 deste edital;  

3.5.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo do Município de Bom Retiro - SC;  
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3.5.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo 
cargo para o qual pretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de 
habilitação, sob pena de desclassificação;  

3.5.4. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos do presente processo 
seletivo.  

3.5.5. O candidato que se inscrever em mais de uma área, terá a inscrição que efetuou o 
pagamento da taxa confirmada, cancelando a(s) outra(s) inscrição(ões). Efetuando o 
pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última inscrição. 

3.5.6. Imprimir o boleto bancário;  

3.5.7. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, autenticando-o em qualquer agência 
da rede bancária no valor da taxa de inscrição, até a data de encerramento das inscrições.  

3.5.8. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado na inscrição. Prestar atenção para o horário bancário.  

3.5.9. O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para realizar sua 
inscrição, terá a seu dispor terminal com internet e pessoal treinado para ajudar na 
inscrição, no período da inscrição, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, junto a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 
sito na Avenida Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa 
Catarina. 

3.5.10. O não pagamento da taxa de inscrição até o vencimento previsto no boleto implica na 
não efetivação da inscrição, com o consequente cancelamento desta. 

3.5.11. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da 
prova, devendo este acompanhar a sua homologação, mediante a publicação da 
“homologação provisória das inscrições”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua 
inscrição deve constar no rol dos “homologados”. 

3.5.12. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição”, 
disponibilizada no site www.nubesconcursos.com.br a partir da data prevista no Anexo III 
para a publicação da “homologação provisória das inscrições”, emitida a partir da “Área 
do Inscrito”, disponível neste site, que irá conter todos os dados necessários para a 
realização da prova. 

3.6. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o valor, 
uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.  

3.7. É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 
Processo Seletivo que será feita em mural na Prefeitura do Município de Bom Retiro - SC, no 
site do Município www.bomretiro.sc.gov.br, no site www.nubesconcursos.com.br e nos 
meios oficiais do Município.  

3.8. A Nubes Tecnologia e Serviços Ltda. e a Prefeitura Municipal de Bom Retiro não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não efetivadas por falhas de comunicação, 
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congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos documentos solicitados. 

3.9. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 
apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do 
candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

3.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização 
das provas deverá solicitá-lo, por escrito no ato de inscrição, encaminhando o requerimento 
por escrito para a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, indicando claramente quais os 
recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.), preenchendo o formulário do 
ANEXO II deste edital. 

3.11. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá solicitar por escrito, no ato da inscrição, encaminhando o requerimento por escrito 
para a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, e levar acompanhante que permanecerá em sala 
reservada para essa finalidade. 

3.12. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

3.13. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e 
homologadas pela autoridade competente. 

3.14. O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados conforme 
cronograma do Anexo III, no site oficial do Município, no endereço eletrônico 
www.bomretiro.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, bem como será afixado, 
em local visível, na Prefeitura Municipal de Bom Retiro, com os nomes dos candidatos 
habilitados a fazer a prova escrita, em ordem alfabética. 

3.15. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, após a 
publicação, que se dará por meio de requerimento encaminhado no sítio 
www.nubesconcursos.com.br. 

3.16. A Prefeitura Municipal, por intermédio da empresa organizadora, quando for o caso, 
procederá à correção e divulgará o resultado no site do Município e da empresa 
organizadora, no prazo estabelecido no Anexo III. Findo o prazo de recurso, as inscrições 
serão automaticamente homologadas, dando-se início ao processo de seleção. 

3.17. Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição no Processo Seletivo 01/2015 
do Município de Bom Retiro/SC os candidatos doadores de sangue, atendidas as condições 
estabelecidas nos itens seguintes.  

3.17.1. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, somente a doação 
de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município.  

3.17.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação 
de documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser protocolado na Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro até um dia útil posterior ao termino das inscrições, ou, no 
mesmo prazo, remetido ao e-mail recurso@nubesconcursos.com.br.  
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3.17.3. O documento previsto no subitem anterior, deverá discriminar o número e a data em que 
foram realizadas as doações, não podendo ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) 
meses imediatamente anteriores à abertura do edital do seletivo.  

3.17.4. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Processo 
Seletivo entretanto se deferida a isenção não precisará pagar o boleto bancário. 

4. DATA E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

4.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo III, 
em local a ser definido e publicado, com ampla divulgação nos meios especificados no item 
2.1. 

4.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário fixado, 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e seu comprovante de inscrição.  

4.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas 
assinada e o caderno de provas.  

4.4. As provas objetivas terão a duração conjunta de 03 (três) horas, incluindo o tempo de 
marcação na folha de respostas.  

4.5. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.  

4.6. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que 
contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.  

b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.  
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.  
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico predeterminados.  

4.7. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova.  

4.8. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa única, conforme 
horário estabelecido neste edital; o candidato ausente, por qualquer motivo, será eliminado 
do Processo Seletivo. 

4.9. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.  

4.10. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, 
calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, 
Walkman, gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.  

4.11. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão 
permanecer desligados durante todo o tempo de realização das provas, do contrario o 
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candidato que infringir esta determinação será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo. 

4.12. Será também, eliminado do Processo Seletivo o candidato que incorrer nas seguintes 
situações:  

a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.  
b) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 

presentes.  
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.  
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por 

qualquer meio.  
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.  
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações 

cedidas.  
4.13. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.  

5. DAS PROVAS  

5.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem, no mínimo, 5,00 (cinco) pontos.  

5.2. Para os cargos de que trata este edital, a avaliação deste Processo Seletivo constará de 
prova escrita objetiva, variando de acordo com os cargos ofertados.  

5.2.1. A prova escrita objetiva terá 25 (vinte e cinco) questões, de múltipla escolha sendo 15 de 
Conhecimentos Gerais (Gerais, Atualidades, Português e Matemática) e 10 de 
conhecimentos específicos distribuídos e avaliados conforme tabela abaixo:  

PROVA ESCRITA E OBJETIVA 
Matéria  Número de 

questões 
Valor por 
questão 

Valor total  

Conhecimentos específicos  10 0,55 5,50 
Conhecimentos gerais e atualidades  05 0,30 1,50 
Português e Matemática  10 0,30 3,00 
Valor total da prova escrita:  10,00 

5.3. Os conteúdos programáticos das provas escritas encontram-se no Anexo I deste Edital. 

5.4. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) 
da prova objetiva que: 

a) contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b) contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s); 
d) for(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da 

prova. 
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5.5. Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, quando de sua avaliação, a(s) 
mesma será(ao) considerada(s) como respondida(s) corretamente pelos candidatos. 

5.6. Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate para fins de classificação: 

5.6.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, para os candidatos que se 
enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 
60 anos completos ou mais). 

5.6.2. Para os candidatos que não estão ao amparo do Item anterior, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que obtiver, quando houver: 

a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos do Emprego. 
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa. 
c) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais. 
d) Maior número de acertos na prova de Matemática. 
e) Maior idade. 

5.6.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do 
candidato no dia da aplicação da prova escrita, de acordo com o cargo para o qual se 
candidatou. 

5.6.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio público. 

6. DIVULGAÇÃO DO GABARITO E RECURSOS  

6.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da 
aplicação da prova, no mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, no 
site  www.bomretiro.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, conforme previsto no 
Item 2.1 deste Edital. 

6.2. Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, desde que devidamente 
fundamentado, protocolado junto a Comissão Especial, no prazo máximo previsto no Anexo 
III deste Edital.    

6.3. O recurso deverá ser protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Bom Retiro e ainda 
enviado diretamente para o e-mail recurso@nubesconcursos.com.br, preenchendo o 
formulário destinado a este fim, disposto na área do evento, no site 
www.nubesconcursos.com.br, com as seguintes especificações: 

1) Nome do candidato;  
2) Número de inscrição;  
3) Número do documento de identidade;  
4) Cargo para o qual se inscreveu;  
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
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6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;  

 

6.3.1. Os recursos deverão conter também o endereço completo para correspondência, e serão 
dirigido à Comissão Técnica, que decidirá sobre estes, no prazo previsto no ANEXO III. 

6.3.2. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente. 

6.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 
um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão 
conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada 
também sob pena de sua desconsideração. 

6.5. Recursos não fundamentados, sem o recolhimento do preço público ou interpostos fora do 
prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última 
instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

6.6. As respostas dos recursos poderão ser publicados no site da empresa, ou direcionadas 
diretamente ao candidato por e-mail ou por área restrita. 

6.7. Se da análise do recurso resultar anulação da (s) questão (ões), o (s) pontos referente (s) à 
(s) mesma (s) será (ao) atribuído (s) a todos os candidatos. 

7.  RESULTADO  

7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data prevista 
no Anexo III deste Edital, através de publicação no Mural de Publicações da Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro, no site www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
www.nubesconcursos.com.br, não sendo fornecida a classificação por telefone.  

7.2. Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, desde que devidamente 
fundamentado, à Comissão Especial, no prazo máximo estabelecido no Anexo III deste 
Edital, atendendo aos mesmos critérios do item 6.3 deste edital. 

7.3. A resposta do recurso serão publicados no site www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
www.nubesconcursos.com.br. 

7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial no Mural de Publicações da 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, no site www.bomretiro.sc.gov.br , no site 
www.nubesconcursos.com.br. 

7.5. A Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo constitui‐se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou 
revisões adicionais. 

8. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no item 1.3 deste Edital. 
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8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado no Departamento Pessoal do 
Município de Bom Retiro durante todo o período de validade do Processo Seletivo, sob pena 
de perda da classificação.  

8.3. O candidato aprovado perderá o direito a nomeação nos seguintes casos: 

a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o cargo; 

b) Desistir formalmente da vaga. 

8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de Bom Retiro, 
obedecendo a ordem de classificação.  

8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio do site 
www.bomretiro.sc.gov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão do 
Processo Seletivo a publicação de todos os atos e editais relativos ao Processo Seletivo, 
inclusive alterações que porventura ocorram durante o Processo Seletivo. 

8.5. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.  

9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo 
Seletivo, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

9.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste Edital resultar em número 
fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente. 

9.3. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas categorias 
previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração. 

9.4. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o 
último dia das inscrições, para o endereço da NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS - Rua Beija 
Flor, 1002 - Sala 01 - Bairro Bombas - Bombinhas/SC - CEP: 88215-000 e ainda comunicar via 
e-mail recurso@nubesconcursos.com.br o seu requerimento, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa 
da deficiência.  

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)a 
necessidade de condição especial, prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo II 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão 
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examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

9.5. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de 
condições dos demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, 
horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital. 

9.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

10. DO CHAMAMENTO E DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

10.1. O chamamento dos candidatos aprovados dar-se-á por intermédio do Edital afixado na 
Prefeitura Municipal e divulgação no site do município. 

10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida. 

10.2.1. Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos: 

a) Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 
b)  Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
c) Cópia do documento de identidade; 
d) Cópia do CPF; 
e) Cópia da Certidão de Casamento, se houver; 
f) Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 
g) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
h) Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente; 
i) Declaração negativa de acumulação de emprego público ou de condição de acumulação 

amparada pela Constituição Federal; 
j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
k) Comprovante da escolaridade e experiência exigida para o cargo; 
l) Comprovação de estar regularmente registrado no respectivo conselho profissional; 
m) Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função, comprovada por exame 

médico pré-admissional; 
n) Comprovante de residência; 
o) Fotografia 3 x 4; 
p) Certidão de nascimento dos dependentes; 

10.2.2. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima 
impedirá a admissão do candidato e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo. 

10.2.3. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico  
pré-admissional, ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados do 
Processo Seletivo. 
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10.2.4. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou não 
atender qualquer pré-requisito deste Edital será considerado desclassificado do Processo 
Seletivo. 

10.3. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, 
ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, a Administração do Município de Bom 
Retiro convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação 
para o respectivo cargo. 

10.4. Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do cargo ou 
emprego, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga. O candidato não se 
manifestando no prazo de 15 (quinze) dias da convocação, considerar-se-á desistência 
tácita, sendo convocado o próximo classificado. 

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

11.1. O Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, contado da homologação do resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, por necessidade da administração municipal. 

11.2. A aprovação neste Processo Seletivo não caracterizará direito à contratação, a qual, no 
prazo de validade, será efetuada conforme a necessidade da Saúde, respeitada a 
classificação obtida. 

11.3. Os candidatos trabalharão em regime de substituição (Contratação Caráter Temporário) e 
por prazo determinado, enquanto da duração do Programa Estratégia de Saúde da Família – 
ESF (Lei n° 065/2006 e alterações). 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova escrita, a lista de classificados e decisões 
resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão 
publicados no mural interno da Prefeitura Municipal de Bom Retiro e nos sítios 
www.bomretiro.sc.gov.br e www.nubesconcursos.com.br. 

12.2. O candidato classificado durante a vigência deste Edital deverá manter seu endereço e 
número telefônico atualizados. 

12.3. O Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Empresa contratada, com posterior 
divulgação no mural da Prefeitura, no site do Município: www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
da empresa: www.nubesconcursos.com.br. 

12.4. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas entidades 
interessadas. 

12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 

12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Bom Retiro, de acordo com a 
legislação vigente. 
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12.7. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe 

encarregada da realização das provas; 
b) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 
c) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou 

for responsável por falsa identificação pessoal; 
d) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital; 

12.8. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou 
Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações 
mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII da 
Constituição Federal, antes de assumir sua função no Município. 

12.9. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o 
quarto grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o 
segundo grau) – de qualquer candidato não poderá servir: 

a) Na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 
impedimento; 

b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova. 
12.10. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Processo Seletivo, e não se 

caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das provas 
e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do 
Processo Seletivo os registros eletrônicos a ele referentes. 

12.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

c) Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas. 
d) Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova. 
e) Anexo III - Cronograma do Processo Seletivo. 

12.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Retiro/SC, 13 de Janeiro de 2015.  
 

Albino Gonçalves Padilha 
Prefeito Municipal 

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Notícias nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios de comunicação: Revistas: Veja, Época. Jornais: 
Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: site das revistas e dos jornais citados 
anteriormente e de atualidades. Informática básica. Noções de Internet e correio eletrônico. História do Município de 
Bom Retiro,  www.bomretiro.sc.gov.br, História do Brasil e História de Santa Catarina. 
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
Fonética: acentuação gráfica, ortografia. Morfologia: Classes de palavra, substantivo, adjetivo, plural, singular, 
aumentativo, diminutivo.  
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MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
Operações: adição, subtração, multiplicação, divisão. Medidas de tempo, de comprimento, de capacidade, de área e 
de volume. Sistema monetário brasileiro e uso no comércio no dia-a-dia. Porcentagem.  
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego da 
Estrutura, formação e classes de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Significação literal e contextual de vocábulos. 
Análise sintática: sujeito, termos ligados ao nome e termos ligados ao verbo. Redação oficial: formas de tratamento, 
tipos de discursos e correspondência oficial.  
 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
Números: naturais, inteiros, racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. 
Divisibilidade: Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e números decimais, dízimas 
periódicas. Média aritmética simples e ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 
1º grau; Equações e inequações de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão e 
proporção; Regra de três simples e composta. Porcentagem; Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros simples 
e compostos. Moeda, câmbio, títulos e valores. 
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
Fonética: Ortografia, pontuação, acentuação gráfica e crase. Morfologia: classes de palavras. Sintaxe: concordância 
verbal e nominal. Sintaxe (análise sintática, funções sintáticas, termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios). 
Orações coordenadas. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Homônimas, parônimas, antônimas, 
sinônimas. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposições compostas. Conjuntos: caracterização, 
pertinência, inclusão, igualdade e intervalos. Conjuntos numéricos. Composição de funções. Função inversa. Médias 
aritméticas e geométricas.  Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem. Números: naturais, inteiros, 
racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Divisibilidade: Mínimo Múltiplo 
Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas. Média aritmética 
simples e ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações e 
inequações de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão e proporção; Regra de 
três simples e composta. Porcentagem; Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros simples e compostos. Moeda, 
câmbio, títulos e valores. 
 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO) 

 

Conteúdo programático de conhecimentos específicos disponível em 
www.nubesconcursos.com.br na área destinada ao Processo Seletivo n.º 01/2015, 
individualizado por cargo.  
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

_______________________________________________________________ inscrito (a) ao 

Processo Seletivo  N.º 01/2015 da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, inscrição n.° 

__________________, concorrendo ao cargo de ______________________________, CPF n° 

______________ portador do documento de identidade n.º _________________________, 

residente e domiciliado na _________________________________________, n.º___________, 

Bairro __________________________________, Cidade ________________________, Estado 

_____, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de 

provas, conforme Item 11.8 do presente Edital: 

(Assinale a sua opção) 

1)  (     ) Prova Ampliada 

 Fonte n.º _________ / Letra _________ 

2)  (     ) Sala Especial 

Especificar:______________________________________________________ 

3)  (     ) Leitura de Prova 

4)  (     ) Outra Necessidade 

Especificar:_____________________________________________________ 

   

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

Bom Retiro/SC, _____ de ______________ de 2015. 

 

 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO Nº 01/2015 
 

DATA PREVISTA ATO 

14/01/2015 Publicação do Edital 

15/01/2015 a 16/01/2015 Prazo para contestação do Edital 

19/01/2015 Publicação do Edital revisado, se for o caso. 

20/01/2015 a 03/02/2015 Período das inscrições. 

05/02/2015 Homologação provisória das inscrições. 

06/02/2015 a 07/02/2015 Prazo para recurso contra não homologação da inscrição. 

11/02/2015 Homologação final das inscrições. 

01/03/2015 Data das provas escritas. 

02/03/2015 Publicação do gabarito provisório e caderno de provas. 

03/03/2015 a 04/03/2015 Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório. 

09/03/2015 Publicação do gabarito oficial e publicação da classificação provisória. 

10/03/2015 a 11/03/2015 Prazo para recurso contra a classificação provisória. 

13/03/2015 Homologação do resultado final do Processo Seletivo N.º 01/2015. 

 

Cronograma sujeito a alterações, divulgadas pelos meios previstos no Item 2 do 
presente edital. 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2015 
 
O Prefeito Municipal de BOM RETIRO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas na Lei Orgânica Municipal, na Lei nº. 2019/10 de 04 de março de 2010, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, no decreto nº. 107/13 de 15 de outubro de 
2013, que regulamenta o processo seletivo simplificado no município de Bom Retiro, e de acordo 
com o que estabelece o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, torna público que serão 
abertas as inscrições ao Processo Seletivo para o provimento de vagas de diversos cargos/funções 
e cadastro de reserva, a serem admitidos em caráter temporário para atuar na área da educação 
no período letivo do ano de 2015. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sito na Avenida 
Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina sob 
responsabilidade da empresa Nubes Tecnologia e Serviços Ltda, mediante contrato 
celebrado. 

1.2. O Processo Seletivo terá caráter classificatório e envolverá prova escrita. 

1.3. Os cargos, áreas de atuação, habilitação profissional, atribuição, carga horária e número de 
vagas, ao quadro abaixo disposto: 

1.3.1. Cargos de Nível Superior: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$)  
01 Professor ACT - 

Ensino 
Fundamental 

Habilitado: Ensino Superior Completo – 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Séries/Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. 
Não Habilitado: Certidão de Frequência a partir 
da 2ª Fase em curso de graduação em 
licenciatura em pedagogia ou Certificado de 
conclusão de Ensino Médio em Magistério. 

CR 20 horas 814,54 

02 Professor ACT 
Educação 
Infantil 

Habilitado: Ensino Superior Completo – 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil ou Curso 
Normal Superior. 
 
Não Habilitado: Certidão de Frequência a partir 
da 2ª Fase em curso de graduação em 
licenciatura em pedagogia ou Certificado de 
conclusão de Ensino Médio em Magistério. 

CR 20 horas 814,54 

03 Professor ACT 
Educação 
Infantil 

Habilitado: Ensino Superior Completo – 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil ou Curso 
Normal Superior. 
 
Não Habilitado: Certidão de Frequência a partir 
da 2ª Fase em curso de graduação em 

CR 30 horas 1.221,83 

PROCESSO SELETIVO 02 2015
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licenciatura em pedagogia ou Certificado de 
conclusão de Ensino Médio em Magistério. 

04 Professor de 
Educação Física 

Habilitado: Ensino Superior Completo – 
Licenciatura Plena em Educação Física - 
Registro no CREF 
 
Não habilitado: Certidão de frequência a partir 
da 5ª fase em curso de graduação em Educação 
Física. 

CR 20 horas 814,54 

05 Professor de 
Artes 

Ensino Superior Completo - Licenciatura Plena 
em Artes ou Educação Artística. 

CR 20 horas 814,54 

06 Professor 
Atendimento 
Educacional 
Especializado 

Ensino Superior Completo - Licenciatura Plena 
em Pedagogia – Educação Especial. 

CR 20 horas 814,54 

07 Professor de 
Jovens e 
Adultos 

Ensino Superior Completo - Licenciatura Plena 
em Pedagogia – Magistério da Educação de 
Jovens e Adultos. 

CR 20 horas 814,54 

1.3.2. Cargos de Nível Fundamental ou Alfabetizado: 
Item Cargo(s) Habilitação Profissional Vagas Carga Horária Vencimento (R$)  
08 Servente Alfabetizado CR 40 horas 745,72 

Legenda: CR - Cadastro de Reserva 

1.4. Os valores para inscrição no Processo Seletivo n.º 02/2015, obedecerão aos seguintes 
valores:  

 R$ 20,00 (vinte reais) para os cargos de Nível Fundamental e Alfabetizado; 

 R$ 40,00 (quarenta reais) para os demais cargos de Nível Magistério ou Superior. 

2. DA DIVULGAÇÃO 

2.1. A divulgação oficial do Edital de Processo Seletivo n.º 02/2015 será efetuada através de 
publicação nos seguintes locais: 

2.1.1. O Edital na íntegra no mural de publicações da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sito 
na Avenida Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa 
Catarina; no site oficial do Município: www.bomretiro.sc.gov.br, no site da empresa: 
www.nubesconcursos.com.br. 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. Para participar do Processo Seletivo N.º 02/2015 o candidato deverá inscrever-se e seguir 
estritamente as normas deste Edital que declara conhecer e concordar com todos os 
requisitos necessários a habilitação no cargo, bem como se compromete a acompanhar e 
tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no 
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Mural da Prefeitura, no site oficial do município: www.bomretiro.sc.gov.br, no site da 
empresa: www.nubesconcursos.com.br, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cumpra os requisitos de habilitação, 
no momento de sua convocação, independente de seu desempenho nas provas realizadas, 
estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, tampouco se vier a 
obtê-los em prazos posteriores a sua convocação. 

3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através do site 
www.nubesconcursos.com.br, no período informado no ANEXO III deste edital. 

3.4. São de inteira responsabilidade do candidato os dados informados no ato da sua inscrição, 
bem como o correto preenchimento do Requerimento de Inscrição e demais formulários 
exigidos para a participação no presente Processo Seletivo. 

3.4.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o 
endereço do candidato, cuja mudança deve ser comunicada via protocolo na Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro, pelo próprio candidato. 

3.5. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

3.5.1. Acessar o site www.nubesconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no 
item 3.3 deste edital;  

3.5.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo do Município de Bom Retiro - SC;  

3.5.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo 
cargo para o qual pretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de 
habilitação, sob pena de desclassificação;  

3.5.4. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos do presente processo 
seletivo.  

3.5.5. O candidato que se inscrever em mais de uma área, terá a inscrição que efetuou o 
pagamento da taxa confirmada, cancelando a(s) outra(s) inscrição(ões). Efetuando o 
pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última inscrição. 

3.5.6. Imprimir o boleto bancário;  

3.5.7. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, autenticando-o em qualquer agência 
da rede bancária no valor da taxa de inscrição, até a data de encerramento das inscrições.  

3.5.8. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado na inscrição. Prestar atenção para o horário bancário.  

3.5.9. O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para realizar sua 
inscrição, terá a seu dispor terminal com internet e pessoal treinado para ajudar na 
inscrição, no período da inscrição, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, junto a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 
sito na Avenida Major Generoso, 19, Centro, Município de Bom Retiro, Estado de Santa 
Catarina. 
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3.5.10. O não pagamento da taxa de inscrição até o vencimento previsto no boleto implica na 
não efetivação da inscrição, com o consequente cancelamento desta. 

3.5.11. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da 
prova, devendo este acompanhar a sua homologação, mediante a publicação da 
“homologação provisória das inscrições”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua 
inscrição deve constar no rol dos “homologados”. 

3.5.12. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição”, 
disponibilizada no site www.nubesconcursos.com.br a partir da data prevista no Anexo III 
para a publicação da “homologação provisória das inscrições”, emitida a partir da “Área 
do Inscrito”, disponível neste site, que irá conter todos os dados necessários para a 
realização da prova. 

3.6. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o valor, 
uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.  

3.7. É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 
Processo Seletivo que será feita em mural na Prefeitura do Município de Bom Retiro - SC, no 
site do Município www.bomretiro.sc.gov.br, no site www.nubesconcursos.com.br e nos 
meios oficiais do Município.  

3.8. A Nubes Tecnologia e Serviços Ltda. e a Prefeitura Municipal de Bom Retiro não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos documentos solicitados. 

3.9. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 
apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do 
candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

3.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização 
das provas deverá solicitá-lo, por escrito no ato de inscrição, encaminhando o requerimento 
por escrito para a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, indicando claramente quais os 
recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.), preenchendo o formulário do 
ANEXO II deste edital. 

3.11. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá solicitar por escrito, no ato da inscrição, encaminhando o requerimento por escrito 
para a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, e levar acompanhante que permanecerá em sala 
reservada para essa finalidade. 

3.12. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

3.13. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e 
homologadas pela autoridade competente. 

3.14. O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados conforme 
cronograma do Anexo III, no site oficial do Município, no endereço eletrônico 
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www.bomretiro.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, bem como será afixado, 
em local visível, na Prefeitura Municipal de Bom Retiro, com os nomes dos candidatos 
habilitados a fazer a prova escrita, em ordem alfabética. 

3.15. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, após a 
publicação, que se dará por meio de requerimento encaminhado no sítio 
www.nubesconcursos.com.br. 

3.16. A Prefeitura Municipal, por intermédio da empresa organizadora, quando for o caso, 
procederá à correção e divulgará o resultado no site do Município e da empresa 
organizadora, no prazo estabelecido no Anexo III. Findo o prazo de recurso, as inscrições 
serão automaticamente homologadas, dando-se início ao processo de seleção. 

3.17. Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição no Processo Seletivo 02/2015 
do Município de Bom Retiro/SC os candidatos doadores de sangue, atendidas as condições 
estabelecidas nos itens seguintes.  

3.17.1. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, somente a doação 
de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município.  

3.17.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação 
de documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser protocolado na Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro até um dia útil posterior ao termino das inscrições, ou, no 
mesmo prazo, remetido ao e-mail recurso@nubesconcursos.com.br.  

3.17.3. O documento previsto no subitem anterior, deverá discriminar o número e a data em que 
foram realizadas as doações, não podendo ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) 
meses imediatamente anteriores à abertura do edital do seletivo.  

3.17.4. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Processo 
Seletivo entretanto se deferida a isenção não precisará pagar o boleto bancário. 

4. DATA E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

4.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo III, 
em local a ser definido e publicado, com ampla divulgação nos meios especificados no item 
2.1. 

4.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário fixado, 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e seu comprovante de inscrição.  

4.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas 
assinada e o caderno de provas.  

4.4. As provas objetivas terão a duração conjunta de 03 (três) horas, incluindo o tempo de 
marcação na folha de respostas.  

4.5. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.  
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4.6. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que 
contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.  

b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.  
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.  
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico predeterminados.  

4.7. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova.  

4.8. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa única, conforme 
horário estabelecido neste edital; o candidato ausente, por qualquer motivo, será eliminado 
do Processo Seletivo. 

4.9. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.  

4.10. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, 
calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, 
Walkman, gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.  

4.11. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão 
permanecer desligados durante todo o tempo de realização das provas, do contrario o 
candidato que infringir esta determinação será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo. 

4.12. Será também, eliminado do Processo Seletivo o candidato que incorrer nas seguintes 
situações:  

a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.  
b) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 

presentes.  
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.  
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por 

qualquer meio.  
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.  
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações 

cedidas.  
4.13. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.  

5. DAS PROVAS  

5.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem, no mínimo, 5,00 (cinco) pontos.  

5.2. Para os cargos de que trata este edital, a avaliação deste Processo Seletivo constará de 
prova escrita objetiva, variando de acordo com os cargos ofertados.  
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5.2.1. A prova escrita objetiva terá 25 (vinte e cinco) questões, de múltipla escolha sendo 15 de 
Conhecimentos Gerais (Gerais, Atualidades, Português e Matemática) e 10 de 
conhecimentos específicos distribuídos e avaliados conforme tabela abaixo:  

PROVA ESCRITA E OBJETIVA 
Matéria  Número de 

questões 
Valor por 
questão 

Valor total  

Conhecimentos específicos  10 0,55 5,50 
Conhecimentos gerais e atualidades  05 0,30 1,50 
Português e Matemática  10 0,30 3,00 
Valor total da prova escrita:  10,00 

5.3. Os conteúdos programáticos das provas escritas encontram-se no Anexo I deste Edital. 

5.4. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) 
da prova objetiva que: 

a) contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b) contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s); 
d) for(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da 

prova. 

5.5. Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, quando de sua avaliação, a(s) 
mesma será(ao) considerada(s) como respondida(s) corretamente pelos candidatos. 

5.6. Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate para fins de classificação: 

5.6.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, para os candidatos que se 
enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 
60 anos completos ou mais). 

5.6.2. Para os candidatos que não estão ao amparo do Item anterior, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que obtiver, quando houver: 

a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos do Emprego. 
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa. 
c) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais. 
d) Maior número de acertos na prova de Matemática. 
e) Maior idade. 

5.6.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do 
candidato no dia da aplicação da prova escrita, de acordo com o cargo para o qual se 
candidatou. 

5.6.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio público. 
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6. DIVULGAÇÃO DO GABARITO E RECURSOS  

6.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da 
aplicação da prova, no mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, no 
site  www.bomretiro.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, conforme previsto no 
Item 2.1 deste Edital. 

6.2. Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, desde que devidamente 
fundamentado, protocolado junto a Comissão Especial, no prazo máximo previsto no Anexo 
III deste Edital.    

6.3. O recurso deverá ser protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Bom Retiro e ainda 
enviado diretamente para o e-mail recurso@nubesconcursos.com.br, preenchendo o 
formulário destinado a este fim, disposto na área do evento, no site 
www.nubesconcursos.com.br, com as seguintes especificações: 

1) Nome do candidato;  
2) Número de inscrição;  
3) Número do documento de identidade;  
4) Cargo para o qual se inscreveu;  
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;  

 

6.3.1. Os recursos deverão conter também o endereço completo para correspondência, e serão 
dirigido à Comissão Técnica, que decidirá sobre estes, no prazo previsto no ANEXO III. 

6.3.2. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente. 

6.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 
um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão 
conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada 
também sob pena de sua desconsideração. 

6.5. Recursos não fundamentados, sem o recolhimento do preço público ou interpostos fora do 
prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última 
instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

6.6. As respostas dos recursos poderão ser publicados no site da empresa, ou direcionadas 
diretamente ao candidato por e-mail ou por área restrita. 

6.7. Se da análise do recurso resultar anulação da (s) questão (ões), o (s) pontos referente (s) à 
(s) mesma (s) será (ao) atribuído (s) a todos os candidatos. 

7.  RESULTADO  

7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data prevista 
no Anexo III deste Edital, através de publicação no Mural de Publicações da Prefeitura 
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Municipal de Bom Retiro, no site www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
www.nubesconcursos.com.br, não sendo fornecida a classificação por telefone.  

7.2. Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, desde que devidamente 
fundamentado, à Comissão Especial, no prazo máximo estabelecido no Anexo III deste 
Edital, atendendo aos mesmos critérios do item 6.3 deste edital. 

7.3. A resposta do recurso serão publicados no site www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
www.nubesconcursos.com.br. 

7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial no Mural de Publicações da 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, no site www.bomretiro.sc.gov.br , no site 
www.nubesconcursos.com.br. 

7.5. A Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo constitui‐se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou 
revisões adicionais. 

8. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no item 1.3 deste Edital. 

8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado no Departamento Pessoal do 
Município de Bom Retiro durante todo o período de validade do Processo Seletivo, sob pena 
de perda da classificação.  

8.3. O candidato aprovado perderá o direito a nomeação nos seguintes casos: 

a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o cargo; 

b) Desistir formalmente da vaga. 

8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de Bom Retiro, 
obedecendo a ordem de classificação.  

8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio do site 
www.bomretiro.sc.gov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão do 
Processo Seletivo a publicação de todos os atos e editais relativos ao Processo Seletivo, 
inclusive alterações que porventura ocorram durante o Processo Seletivo. 

8.5. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.  

9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo 
Seletivo, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999. 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

9.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste Edital resultar em número 
fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente. 

9.3. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas categorias 
previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração. 

9.4. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o 
último dia das inscrições, para o endereço da NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS - Rua Beija 
Flor, 1002 - Sala 01 - Bairro Bombas - Bombinhas/SC - CEP: 88215-000 e ainda comunicar via 
e-mail recurso@nubesconcursos.com.br o seu requerimento, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa 
da deficiência.  

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)a 
necessidade de condição especial, prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo II 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão 
examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

9.5. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de 
condições dos demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, 
horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital. 

9.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

10. DO CHAMAMENTO E DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

10.1. O chamamento dos candidatos aprovados dar-se-á por intermédio do Edital afixado na 
Prefeitura Municipal e divulgação no site do município. 

10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida. 

10.2.1. Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos: 

a) Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 
b)  Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
c) Cópia do documento de identidade; 
d) Cópia do CPF; 
e) Cópia da Certidão de Casamento, se houver; 
f) Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 
g) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
h) Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente; 
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i) Declaração negativa de acumulação de emprego público ou de condição de acumulação 
amparada pela Constituição Federal; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
k) Comprovante da escolaridade e experiência exigida para o cargo; 
l) Comprovação de estar regularmente registrado no respectivo conselho profissional; 
m) Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função, comprovada por exame 

médico pré-admissional; 
n) Comprovante de residência; 
o) Fotografia 3 x 4; 
p) Certidão de nascimento dos dependentes; 

10.2.2. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima 
impedirá a admissão do candidato e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo. 

10.2.3. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico  
pré-admissional, ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados do 
Processo Seletivo. 

10.2.4. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou não 
atender qualquer pré-requisito deste Edital será considerado desclassificado do Processo 
Seletivo. 

10.3. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, 
ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, a Administração do Município de Bom 
Retiro convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação 
para o respectivo cargo. 

10.4. Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do cargo ou 
emprego, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga. O candidato não se 
manifestando no prazo de 15 (quinze) dias da convocação, considerar-se-á desistência 
tácita, sendo convocado o próximo classificado. 

 

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

11.1. O Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, limitado ao ano letivo de 2015. 

11.2. A aprovação neste Processo Seletivo não caracterizará direito à contratação, a qual, no 
prazo de validade, será efetuada conforme a necessidade da Saúde, respeitada a 
classificação obtida. 

11.3. Os candidatos trabalharão em regime de substituição (Contratação Caráter Temporário) e 
por prazo determinado, sendo o contrato regido pela Lei Municipal nº 1503/2008, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, conforme o Art. 2º da referida Lei.  

11.4. O profissional contratado ficará vinculado à Secretaria a que for designado, podendo 
ocorrer mudança de local de trabalho e alteração da jornada diária, sempre que necessário 
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ou, na hipótese de retorno do titular ao qual estiver vinculado. Antes do tempo previsto no 
contrato, este poderá ser rompido ou, ainda, em caso de as turmas serem extintas, 
respeitando os direitos do Contratado.  

11.5. Para a celebração dos contratos temporários de que trata este Edital, deverá ser observado 
o disposto no item 1 (um) deste Edital e Lei Municipal n.º 1503/2008:  

11.6. O contrato temporário não poderá ter prazo superior a 01 (um) ano; 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova escrita, a lista de classificados e decisões 
resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão 
publicados no mural interno da Prefeitura Municipal de Bom Retiro e nos sítios 
www.bomretiro.sc.gov.br e www.nubesconcursos.com.br. 

12.2. O candidato classificado durante a vigência deste Edital deverá manter seu endereço e 
número telefônico atualizados. 

12.3. O Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Empresa contratada, com posterior 
divulgação no mural da Prefeitura, no site do Município: www.bomretiro.sc.gov.br, no site 
da empresa: www.nubesconcursos.com.br. 

12.4. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas entidades 
interessadas. 

12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 

12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Bom Retiro, de acordo com a 
legislação vigente. 

12.7. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe 

encarregada da realização das provas; 
b) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 
c) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou 

for responsável por falsa identificação pessoal; 
d) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital; 

12.8. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou 
Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações 
mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII da 
Constituição Federal, antes de assumir sua função no Município. 

12.9. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o 
quarto grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o 
segundo grau) – de qualquer candidato não poderá servir: 
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a) Na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 
impedimento; 

b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova. 
12.10. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Processo Seletivo, e não se 

caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das provas 
e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do 
Processo Seletivo os registros eletrônicos a ele referentes. 

12.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

c) Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas. 
d) Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova. 
e) Anexo III - Cronograma do Processo Seletivo. 

12.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bom Retiro/SC, 13 de Janeiro de 2015.  
 

 

Albino Gonçalves Padilha 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Notícias nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios de comunicação: Revistas: Veja, Época. Jornais: 
Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: site das revistas e dos jornais citados 
anteriormente e de atualidades. Informática básica. Noções de Internet e correio eletrônico. História do Município de 
Bom Retiro,  www.bomretiro.sc.gov.br, História do Brasil e História de Santa Catarina. 
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
Fonética: acentuação gráfica, ortografia. Morfologia: Classes de palavra, substantivo, adjetivo, plural, singular, 
aumentativo, diminutivo.  
 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
Operações: adição, subtração, multiplicação, divisão. Medidas de tempo, de comprimento, de capacidade, de área e 
de volume. Sistema monetário brasileiro e uso no comércio no dia-a-dia. Porcentagem.  
 
PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
Fonética: Ortografia, pontuação, acentuação gráfica e crase. Morfologia: classes de palavras. Sintaxe: concordância 
verbal e nominal. Sintaxe (análise sintática, funções sintáticas, termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios). 
Orações coordenadas. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Homônimas, parônimas, antônimas, 
sinônimas. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposições compostas. Conjuntos: caracterização, 
pertinência, inclusão, igualdade e intervalos. Conjuntos numéricos. Composição de funções. Função inversa. Médias 
aritméticas e geométricas.  Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem. Números: naturais, inteiros, 
racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Divisibilidade: Mínimo Múltiplo 
Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas. Média aritmética 
simples e ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações e 
inequações de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão e proporção; Regra de 
três simples e composta. Porcentagem; Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros simples e compostos. Moeda, 
câmbio, títulos e valores. 
 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO) 

 

Conteúdo programático de conhecimentos específicos disponível em 
www.nubesconcursos.com.br na área destinada ao Processo Seletivo n.º 02/2015, 
individualizado por cargo.  
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

_______________________________________________________________ inscrito (a) ao 

Processo Seletivo  N.º 02/2015 da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, inscrição n.° 

__________________, concorrendo ao cargo de ______________________________, CPF n° 

______________ portador do documento de identidade n.º _________________________, 

residente e domiciliado na _________________________________________, n.º___________, 

Bairro __________________________________, Cidade ________________________, Estado 

_____, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de 

provas, conforme Item 11.8 do presente Edital: 

(Assinale a sua opção) 

1)  (     ) Prova Ampliada 

 Fonte n.º _________ / Letra _________ 

2)  (     ) Sala Especial 

Especificar:______________________________________________________ 

3)  (     ) Leitura de Prova 

4)  (     ) Outra Necessidade 

Especificar:_____________________________________________________ 

   

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

Bom Retiro/SC, _____ de ______________ de 2015. 

 

 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO Nº 02/2015 
 

DATA PREVISTA ATO 

14/01/2015 Publicação do Edital 

15/01/2015 a 16/01/2015 Prazo para contestação do Edital 

19/01/2015 Publicação do Edital revisado, se for o caso. 

20/01/2015 a 03/02/2015 Período das inscrições. 

05/02/2015 Homologação provisória das inscrições. 

06/02/2015 a 07/02/2015 Prazo para recurso contra não homologação da inscrição. 

11/02/2015 Homologação final das inscrições. 

01/03/2015 Data das provas escritas. 

02/03/2015 Publicação do gabarito provisório e caderno de provas. 

03/03/2015 a 04/03/2015 Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório. 

09/03/2015 Publicação do gabarito oficial e publicação da classificação provisória. 

10/03/2015 a 11/03/2015 Prazo para recurso contra a classificação provisória. 

13/03/2015 Homologação do resultado final do Processo Seletivo N.º 02/2015. 

 

Cronograma sujeito a alterações, divulgadas pelos meios previstos no Item 2 do 
presente edital. 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 188

EXTRATO DE CONTRATO 11 2015 
EXTRATO DE CONTRATO 11/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Anderson Carlos de Souza Informática e Automóveis 
Ltda
CNPJ 09.363.418/20001-38
sito a Rua Dom Pedro II, 626 - Bairro Canoas
Cidade de Rio do Sul -SC

Objeto: Contratação de Serviços para Manutenção de Equipa-
mentos de informática, impressoras e manutenção do servidor 
da internet, para Diversas Secretarias do Município de Braço do 
Trombudo.

Valor: R$ 21.450,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta re-
ais)
Vigência até 31.12.2015.

Data da assinatura: 12.01.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 12 2015
EXTRATO DE CONTRATO 12/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: MM Comercio de Equipamentos Ltda - ME
CNPJ 15.275.465/0001-22
sito a Rua Professor Max Hump, 1139 - Bairro Salto Norte
Cidade de Blumenau -SC

Objeto: Execução de serviços técnicos e definição dos procedi-
mentos, relativos a gestão patrimonial, direcionada ao recadastra-
mento físico e digitação dos bens móveis e imóveis, atualização 
cadastral e treinamento funcional, sobre as rotinas no setor de 
controle patrimonial

Valor: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais)

Vigência até 30.06..2015.

Data da assinatura: 12.01.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 02 2015 FMS
EXTRATO DE CONTRATO 02/2015 FMS
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: MM Comercio de Equipamentos Ltda - ME
CNPJ 15.275.465/0001-22
sito a Rua Professor Max Hump, 1139 - Bairro Salto Norte
Cidade de Blumenau -SC

Objeto: Execução de serviços técnicos e definição dos procedi-
mentos, relativos a gestão patrimonial, direcionada ao recadastra-
mento físico e digitação dos bens móveis e imóveis, atualização 
cadastral e treinamento funcional, sobre as rotinas no setor de 
controle patrimonial

Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Vigência até 30.06..2015.

Data da assinatura: 12.01.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 10 2015
EXTRATO DE CONTRATO 10/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Regiane Marchese ME
CNPJ 17.743.290/0001-66
sito a Rua Nereu Ramos
Cidade de Trombudo Central -SC

Objeto: Serviços de transporte de alunos com necessidades espe-
ciais, tipo do veículo Van (minimo de 15 passageiros) ótimo estado 
de conservação comprovado por laudo de inspeção de segurança 
veicular expedido por órgão competente.

Valor: R$ 86.250,00 (oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta re-
ais)

Vigência até 31.12.2015.

Data da assinatura: 12.01.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

EXTRATO DE CONTRATO 13/2015 
EXTRATO DE CONTRATO 13/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Celso Moacir Gomes - EPP
CNPJ 15.279.692/0001-26, sito a Rodovia BR 280 - Km 53 n 7517
Cidade de Guaramirim - SC

Objeto: Aquisição de Academia ao Ar Livre com Base de Concreto, 
para proporcionar o bem estar e o lazer dos munícipes de Braço 
do Trombudo.

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Vigência até 26.06.2015.

Data da assinatura: 12.01.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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Brunópolis, 22 de dezembro de 2014.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

José Thieres Alves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda
Publicado o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios.

Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 03/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 03/2015 - Edital de Pregão Presencial n° 
03/2015
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios. Data e horário: o rece-
bimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será até às 09h00min do dia 26/01/2015, sendo 
que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mes-
mo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado 
na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, 
Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000 mesmo local onde pode 
ser lido e obtido o Edital na integra, das 07h00min às 13h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3556-
0019/3556-0020 ou no endereço citado.

Ademil Antonio da Rosa 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 125
DECRETO Nº 125/2014
PRORROGA A VIGÊNCIA DE CONTRATO

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Bru-
nópolis;

Considerando a necessidade de manter o serviço público com qua-
lidade e eficiência;
Considerando a necessidade de manter ininterruptas as atividades 
do Núcleo de Apoio à Saúde da Família;
Considerando o custo de novos processos seletivos;
Considerando a ausência de prazo de validade no edital do pro-
cesso seletivo;
Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal Brasileira;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam prorrogados, até o dia 31 de dezembro de 2015, os 
contratos de trabalho dos seguintes servidores públicos:
LUCELIA APARECIDA FERREIRA
HELLEN CARLA RIBEIRO
ALESSANDRA GUIDI GOBBI
PAULA ANDRESSA LOPES MIRI
KARINA ZANONI
ALCIDALIA GRANEMANN DE MELLO
SABRINA LUIZA PANISSON
ROSANGELA DE OLIVEIRA
DANIELA ALEXANDRE DA SILVA

Art. 2º. A prorrogação ora efetivada não impede, se o interesse 
público assim o exigir, a extinção antecipada dos contratos pror-
rogados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 231

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.468, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.468, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal nº 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Maria Stella Martins Effting Geisel Santos para 
ocupar o cargo de Agente Político, Símbolo AP, como Secretária 
da Fazenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 23/12/14.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.470, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.470, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal nº 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Allan Rodrigo Alcântara para ocupar o cargo de 
Agente Político, Símbolo AP, como Secretário de Comunicação So-
cial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Brusque

Prefeitura

 EXTRATO DO CONTRATO 002/2015  SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 002/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de sacolões mensais para os servido-
res do SAMAE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presen-
cial. PROCESSO LICITATÓRIO: 046/2014. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030070.00020000; 
VIGÊNCIA: até 30/06/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro 
de 2015; VALOR: R$ 108.996,00. CONTRATADA: Distribuidora 
Nova Esperança Ltda ME. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

PORTARIA Nº 9.462 , DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.462 , DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal nº 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Fabiana Amália Dalcastagné do cargo de Agente 
Político, Símbolo AP, Secretária da Fazenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 23/12/2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC..

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.463 , DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.463 , DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal nº 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Arnaldo Francisco da Silva do cargo de Agente 
Político, Símbolo AP, Secretário de Orçamento e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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EXTRATO DO CONTRATO 001/2015  SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 001/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de cal e cimento. MODALIDADE DE LICI-
TAÇÃO: Pregão Presencial. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 045/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030990.00020000; VI-
GÊNCIA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 
2015; VALOR: R$ 28.956,00. CONTRATADA: Materiais de Constru-
ção Nova Casa Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

EXTRATO DO CONTRATO 003/2015  SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 003/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de areia. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial.

PROCESSO LICITATÓRIO: 048/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030990.00020000; VI-
GÊNCIA: até 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 
2015; VALOR: R$ 153.635,00. CONTRATADA: Comércio e Extração 
de Areia NH Ltda EPP. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

EXTRATO DO CONTRATO 004/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 004/2015
ESPÉCIE: Serviço de analises de água. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 049/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339039990.00020000; VI-
GÊNCIA: até 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 
2015; VALOR: R$ 48.899,60. CONTRATADA: Freitag Laboratorios 
Ltda EPP. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

EXTRATO DO CONTRATO 005/2015  SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 005/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de cloro gás. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 051/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030110.00020000; VI-
GÊNCIA: até 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 
2015; VALOR: R$ 207.630,00. CONTRATADA: Hidromar Industria 
Química Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 7.558, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO nº 7.558, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
Altera o art. 1º do Decreto nº 7.444/14, que trata da declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra 
pertencente à SOUZA CRUZ S.A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 7.444, de 06 de junho 
de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, 01 (uma) área de terra com 485.667,00 m2 (quatrocentos 
e oitenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e sete metros quadra-
dos), parte de área maior, registrada no Ofício de Registro de Imó-
veis desta comarca, no livro 2, matrícula nº 58.751, de 02 de abril 
de 2009, localizada na Rodovia Ivo Silveira, Brusque - SC, tendo 
as seguintes medidas e confrontações: frente 873,54 metros, em 
linha curva, confrontando com o Rio Itajaí Mirim; como fundos, 
1.077,70 metros, em oito lances de medidas, sendo o primeiro 
com 184,28 metros, o segundo com 91,38 metros, o terceiros com 
168,78 metros, o quarto com 169,25 metros, o quinto com 78,96 
metros, o sexto com 52,42 metros, o sétimo com 94,73 metros e o 
oitavo com 237,90 metros, todos confrontando com a área rema-
nescente do imóvel de propriedade da Souza Cruz, como lado di-
reito 664,10 metros,, em três lances de medidas, sendo o primeiro 
com 230,68 metros, confrontando com terras de Manoel Roncelli, 
o segundo com 91,29 metros e o terceiro com 344,43 metros, am-
bos confrontando com terras de Guinter Heining, e como lado es-
querdo 267,18 metros, confrontando com terras de João Correia.”

Art. 2º Os demais dispositivos legais permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua públicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de dezembro de 2014.

PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se o Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 9.464, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.464, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal nº 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Leandro Maçaneiro do cargo de Agente Político, 
Símbolo AP, Secretário de Comunicação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.465, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.465, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Diego Fagundes do cargo em comissão de Diretor, 
Padrão CC-IV, lotado na Secretaria de Orçamento e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO 006/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 006/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de orto polifosfato. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: Pregão Presencial. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 051/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030110.00020000; VI-
GÊNCIA: até 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 
2015; VALOR: R$ 138.000,00. CONTRATADA: Adetec Tecnologia 
Ambiental Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

EXTRATO DO CONTRATO 007/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 007/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de fluossilicato e polimero. MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 051/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030110.00020000; VI-
GÊNCIA: até 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro 
de 2015; VALOR: R$ 23.700,00. CONTRATADA: Buschle & Lepper 
S/A. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

EXTRATO DO CONTRATO 008/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 008/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de geocalcio. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 051/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030110.00020000; VI-
GÊNCIA: até 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro 
de 2015; VALOR: R$ 78.000,00. CONTRATADA: Dryller Industria e 
Comercio de Hidróxidos Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

EXTRATO DO CONTRATO 009/2015 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 009/2015
ESPÉCIE: Fornecimento de sulfato de alumínio e hipoclori-
to de sodio. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. 
PROCESSO LICITATÓRIO: 051/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:2015.80.002.0041220300.2293.339030110.00020000; VI-
GÊNCIA: até 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro 
de 2015; VALOR: R$ 222.700,00. CONTRATADA: Avanex Industria 
e Comercio Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow
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PORTARIA Nº 9.469, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.469, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal nº 3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Diego Fagundes para ocupar o cargo de Agente 
Político, Símbolo AP, como Secretário de Orçamento e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.466, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.466, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Allan Rodrigo Alcântara do cargo em comissão 
de Diretor-Geral, Padrão CC-III, lotado na Secretaria de Governo 
e Gestão Estratégica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 8.820/13.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.467, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.467, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Maria Stella Martins Effting Geisel Santos do car-
go em comissão de Coordenadora, Padrão CC-V, lotada na Secre-
taria da Fazenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 23/12/2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito
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ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 29/01/2015.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, no horário 
de expediente em vigor.

Caçador, 13 de janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 6.276/2015
DECRETO nº 6.276, de 13 de janeiro de 2015.
Estabelece horário de expediente da Gestão e do Departamento 
de Habitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, de 05/04/1990,

DECRETA :

Art. 1º Fica estabelecido o horário de expediente da Gestão e do 
Departamento de Habitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, das 13h00 às 19h00, a contar do dia 14 de janeiro de 2015.

Parágrafo único - Os demais programas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social permanecerão com seus respectivos horários.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos n°s 5.521 de 15 de abril de 
2013 e 5.967 de 10 de abril de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

iPaSc

PORTARIA 779 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA n.º 779, de 12 de janeiro de 2015.
Encerra benefício de aposentadoria de MARIO DE JESUS.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06,

RESOLVEM:

Art. 1º. Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria de 
MARIO DE JESUS, Matrícula 514, por motivo do seu falecimento 
ocorrido no dia 06/01/2015, com efeitos a contar da data de fa-
lecimento.

Caçador

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2015 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015

O Município de Caçador/SC torna pública a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 01/2015, para LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, MATRICULA 
Nº 4.420, LOCALIZADO NA RUA ALFREDO CACHOEIRA, Nº 1100, 
BAIRRO BOM JESUS. NESTA CIDADE DE CAÇADOR DE PROPRIE-
DADE DE SERRARIA CERRO AZUL LTDA, CPF 83.053.751/0001-01, 
DESTINADO PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA DO MUNICIPIO, pelo valor total de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), pelo período de 12(doze) meses, nos 
termos do artigo 25, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes.

Caçador, 13 de janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PR 01-2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL, DESTINADA A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 30/01/2015.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h05min do dia 30/01/2015.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacaopmc@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 13 de janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PR 02-2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E MOBILIÁRIOS PARA CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - PLANO DE AÇÕES ARTICULADA - PR. DESTINADOS A SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAÇADOR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 29/01/2015.
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            DATA DE INICIO DO BENEFÍ-
CIO               REAJUSTE (%)

            Até janeiro de 2014                     6,23
            em fevereiro de 2014                     5,56
            em março de 2014                     4,89
            em abril de 2014                     4,04
            em maio de 2014                     3,23
           em junho de 2014                     2,62
           em julho de 2014                     2,35
           em agosto de 2014                     2,22
           em setembro de 2014                     2,04
           em outubro de 2014                     1,54
           em novembro de 2014                     1,15
           em dezembro de 2014                     0,62

Art. 2º O valor da cota do salário família, por filho ou equiparado 
até 14 (quatorze) anos ou inválido de qualquer idade, de que trata 
o art. 167, da Lei Municipal nº 56, de 20 de dezembro de 2004, 
é de:
I - R$ 37,18 (trinta e sete reais e dezoito centavos) para a remune-
ração mensal não superior a R$ 725,02 (setecentos e vinte e cinco 
reais e dois centavos);

II - R$ 26,20 (vinte e seis reais e vinte centavos) para a remune-
ração mensal superior R$ 725,02 (setecentos e vinte e cinco reais 
e dois centavos) e igual ou inferior a R$ 1.089,72 (um mil, oitenta 
e nove reais e setenta e dois centavos).

Art. 3º O auxílio-reclusão, de que tratam os arts. 33, II, b e 45, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006, será devido 
aos dependentes do segurando cuja remuneração de contribuição 
seja igual ou inferior a R$ 1.089,72 (um mil, oitenta e nove reais e 
setenta e dois centavos).

Art. 4º Fixa, nos termos do art. 16, da Lei Complementar nº 
93/2006, o valor de R$ 4.663,75 (quatro mil, seiscentos e sessen-
ta e três reais e setenta e cinco centavos), para fins de incidência 
de contribuição dos inativos e pensionistas, de que trata o art. 14, 
III, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006.
Art. 5º Fixa o valor de R$ 17.736,01 (dezessete mil, setecentos e 
trinta e seis reais e um centavo), como teto previdenciário, con-
forme o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988.
Art. 6º O valor do salário mínimo é fixado em R$ 788,00 (setecen-
tos e oitenta e oito reais).
Art. 7º O valor do piso mínimo municipal é fixado em R$ 838,37 
(oitocentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos).

Art. 8º Os valores para contribuição previdenciária dos servidores 
vinculados por Regime Geral de Previdência Social, ficam definidos 
na tabela abaixo:

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO R$ PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO 
INSS

Até 1.399,12 8%
De 1.399,13 até 2.331,88 9%
De 2.331,89 até 4.663.75 11%

Art. 10 As despesas decorrentes da execução desta Portaria corre-
rão por conta de dotações próprias do Orçamento Geral, exercício 
de 2015, suplementadas oportunamente se necessária.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 12 de janeiro de 2015.
Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA PRESIDENTE INTERINA.

Eliete Catarina D’Agostini
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

PORTARIA 781 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA n.º 781, de 12 de janeiro de 2015.
Concede férias à Servidora FERNANDA FIORELLI.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
art. 114, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004,

RESOLVEM:

Art. 1.º. Conceder férias à Servidora FERNANDA FIORELLI, ocu-
pante do cargo de Assistente Administrativo, por dez (10) dias, 
referentes ao período de aquisição de 01/11/2013 a 31/10/2014, 
com início de gozo a contar de 12/01/2015 a 21/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 12 de janeiro de 2015.
Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA PRESIDENTE INTERINA.

Eliete Catarina D’Agostini 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

PORTARIA 782 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 782, de 13 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, na espécie sem paridade, a partir de 1º de janeiro de 2015 
e dá outras providências.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso da atribuição que lhes confere o art. 
54 da Lei Complementar nº 93, de 29 de dezembro de 2006, e 
tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003; mais o previsto na Portaria Interministerial 
MPS/MF nº 13, de 09 de janeiro de 2015,

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder reajuste dos benefícios de aposentadoria, de que 
tratam os arts. 34, 35, 36, 37 e 47 e das pensões de que trata o 
art. 38, da Lei Complementar nº 93, de 29 de dezembro de 2006, 
na espécie sem paridade, na forma do disposto na Portaria Inter-
ministerial MPS/MF nº 13, de 09 de janeiro de 2015, conforme 
tabela que segue:
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA TP 125/2014
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório TP nº 125/2014)
Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 
na cidade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno 
Franco, 292, se reuniram em sessão pública, Irineu Woitskovski 
Junior, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Lilian Terezinha Barts-
ch, membros da Comissão Permanente de Licitações (nomeados 
através do Decreto Municipal nº 8.125 de 06 de janeiro de 2014) 
responsáveis pelo Processo Licitatório nº 125/2014, modalidade 
Tomada de Preços, para procederem a abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto 
Fornecimento de material e mão de obra para reforma e ampliação 
do prédio da Escola Municipal Paulo Fuckner, situada na Rodovia 
020, localidade de Bateias de Cima, neste Munícipio. Inicialmen-
te a Presidente declarou aberta a sessão, nominando os presen-
tes, recebendo os envelopes (documentos e proposta) da única 
empresa proponente: BRUVETC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ: 05.401.426/0001-70. A licitante credenciou como 
representante na sessão o Sr. Marcion Luiz Veiga. Conforme desis-
tência de recurso quanto o julgamento dos documentos de habi-
litação, passou-se à abertura do envelope da proposta comercial. 
O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO GLOBAL, 
com fixação de valor máximo unitário. A proposta foi analisada e 
rubricada pelos membros da Comissão e sendo assim, a Comis-
são julgou a empresa BRUVETC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA vencedora da presente licitação, com o valor global de R$ 
228.735,94. Está aberto prazo recursal que trata a Lei de Lici-
tações, quanto o julgamento das propostas. Nada mais a tratar, 
encerra-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada 
por todos os presentes:

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
001/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO nº 001/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: JÉSSICA ALAÍS CANDIDO, Agente Operacional I - 
Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do CPF/MF nº 086.184.159-
01, residente Domiciliada a St Boa Vista, Bairro Fragosos - Campo 
Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 17 de janeiro de 2014.
Término: 17 de julho de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

Art. 12 Fica revogada a Portaria nº 670, de 13 de janeiro de 2014.
Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 13 de janeiro de 2015.
Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA PRESIDENTE INTERINA.

Eliete Catarina D’Agostini 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.
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cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Um mil oitocentos e oitenta reais e 
quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (Quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 04 de fevereiro de 2014.

    RUBENS BLASZKOWSKI
        Prefeito Municipal  

                                   CONTRATA-
DO
                    RAFAEL HIRT

   

Testemunhas:

1. __________________________________ 

2. __________________________________ 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
003/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 003/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ZÉLIA APARECIDA VELOSO DO AMARAL, Professor 
VI - Matemática, portadora do CPF/MF nº 947.030.609-06 - resi-
dente e domiciliada a Rua Bárbara Grossl, nº 00055, São Bento 
do Sul/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no Inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2014

REMUNERAÇÃO: R$ 670,66 (Seiscentos e setenta reais, sessenta 
e seis centavos)

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Admi-
nistração do Município de Campo Alegre SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, em 17 de janeiro de 2014.

    RUBENS BLASZKOWSKI
          Prefeito Municipal                         CONTRATADO

                 JÉSSICA ALAÍS CANDIDO
   

Testemunhas:

1. ______________________________ 

2. ______________________________ 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
002/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 002/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: RAFAEL HIRT, Professor IX - História, portadora do 
CPF/MF nº 042.156.869-03 - residente domiciliado a Rua Alberto 
Torres, nº 22, bairro Centenário - São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no Inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2014
Término: 19 de dezembro de 2014

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
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OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 04 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal                             CONTRATADA

EVELYN LOUISIANA DUVOISIN EHLKE
   

Testemunhas:

1. ____________________________________ 

2. ____________________________________ 

Término: 19 de dezembro de 2014

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal n° 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Um mil oitocentos e oitenta reais e 
quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 04 de fevereiro de 2014.

    RUBENS BLASZKOWSKI
         Prefeito Municipal  

                                  CONTRATADA
ZÉLIA APARECIDA VELOSO DO AMA-
RAL

   

Testemunhas:

1. __________________________________ 

2. __________________________________ 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
004/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 004/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: EVELYN LOUISIANA DUVOISIN EHLKE, Professor 
III - Artes, portadora do CPF/MF nº 750331359-53, residente e 
domiciliada a Rua José Gomes Munhoz, nº 130, Bairro Centro - 
Campo Alegre/SC.
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
006/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 006/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua: Cél. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: MARLI SCHLAGENHAUFER ZOELLNER, Professor 
VI - MATEMÁTICA, portadora do CPF/MF nº 421313839-91 - resi-
dente domiciliada a Rua Generoso Fragoso, Distrito de Fragosos, 
Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal n° 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 940,25 (Novecentos e quarenta reais e vinte 
e cinco centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção de Campo Alegre S/C.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13º do Artigo 
40 da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, em, 04 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CONTRATADO:
MARLI SCHLAGENHAUFE ZOELLNER

   

Testemunhas:
1. _________________________________ 

2. _________________________________ 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
005/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 005/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ROSALINA CCHALOUPEK ALEXI, Professor I - Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF n° 311271429-68 
- residente domiciliada a Rua Roberto Koenig, nº 82, Distrito de 
Fragosos - Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal n° 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (Quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13º do Artigo 
40 da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 04 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADA

ROSALINA CCHALOUPEK ALEXI
   

Testemunhas:
1. _______________________________ 

2. _______________________________ 
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
008/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua: Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ROSMARI DE OLIVEIRA, Professor III, Artes, por-
tadora do CPF/MF nº 733.101.079-49, residente domiciliada a Rua 
Cambará, nº 245, Bairro Santo Antonio, Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 04 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CONTRATADO:
ROSMARI DE OLIVEIRA

   

Testemunhas:
1. _____________________________ 

2. _____________________________ 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
007/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 007/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua: Cél. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: PETER HENRY GRIMM, Professor IV - LINGUA IN-
GLESA, portador do CPF/MF nº 179610689-53, residente domici-
liado a Rua Dezenove de Novembro, nº 69, Bairro 25 de Julho, São 
Bento do Sul/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 04 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADO

PETER HENRY GRIMM
   

Testemunhas:
1. _______________________________________ 

2. _______________________________________
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EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
PROCESSO SELETIVO CLASSIFICATÓRIO N° 
007/2014
GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETI-
VO CLASSIFICATÓRIO N° 007/2014

O Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital 
de Deferimento das Inscrições.

Art.1° Consta do Anexo I do presente Edital a lista de candidatos 
que tiveram suas inscrições deferidas e homologadas.

Art.2º Não houveram inscrições de candidatos PNE’s (Pessoas com 
necessidades Especiais).

Art.3° Fica aberto o prazo recursal contra o deferimento das ins-
crições no prazo das 08h do dia 13/01/2015 até às 23h59min do 
dia 13/01/2015.

Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado 
no mural da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, nos en-
dereços eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.
campoalegre.sc.gov.br .

Campo Alegre/SC, 13 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I DO EDITAL DE DEFERIMENTO9 DAS INSCRIÇÕES PROCESSO 
SELETIVO Nº 007/2014
Nº INS-
CRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG CARGO

7303 ALCIOLI RODRIGUES 2927743
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7724 CHARLINE DE ANDRADE 53448707
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7450 DIRCINEIA RODRIGUES 
NUNES 6733279

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7542 DIRLEI MARIA MOSER 1095467
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7664 DIRLEI MARIA MOSER 1095467
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7429 EVELIN CRISTIAN WEIGLE 
DA SILVA RIBEIRO 3633245

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

8063 IRENE ROHLING TORRES 1736688
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

5197 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

5199 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

5238 MAURICIO DE CARVALHO 
SILVA 60264937

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
009/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 009/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: CLEIDIANE MUNHOZ FUCKNER, Professor X, Ensi-
no Religioso, portadora do CPF/MF nº 044801769-50 - residente 
domiciliada na Estrada de Bateias de Cima, Localidade de Bateias 
de Cima, Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 05 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 799,21 (Setecentos e noventa e nove reais e 
vinte e hum centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal Educa-
ção de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 05 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal                    CONTRATADA

      CLEIDIANE MUNHOZ FUCKNER
   

Testemunhas:
1. _________________________________ 
2. _________________________________ 
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8165 DAYANE CUNHA 6138596

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7738 EDIVANE PATRICIA MELIM 
DA SILVA 6717792

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7740 EDIVANE PATRICIA MELIM 
DA SILVA 6717792

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7145 EDIVANIO APOLINARIO 
CONSTANTE 93983092

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7177 ENI DE FATIMA MACHOVSKI 73423201

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7676 EULALIA GORNIACK CUS-
TODIO 23723351

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7330 EVILIN FERRAZ DOS SAN-
TOS 6088611

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

5205 FERNANDA CUBAS HUBNER 5686786

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7229 FERNANDA CUBAS HUBNER 5686786

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7244 RAFAEL HENRIQUE DE 
PAULA 85172212

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

8162 ROSANE JOHANSON 23749253
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7233 RUBIAN MINAS ROSA 307322270
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7157 SCHEILA REGINA LINO 
KRUEGER 3215066

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7934 SIDIA JANTSCH PERES 2926294
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7930 SILVANE RAMOS 4377563
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7886 SONIA BERNADO CORDEI-
RO 424563

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7887 SONIA BERNADO CORDEI-
RO 424563

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

7607 SUZIELLY DOS SANTOS 
MARTINS 7296740

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

5172 TATIANE BUENO DE OLI-
VEIRA 3771298

Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

8010 ALINE KATIA DA CRUZ 49640933

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Docência 
Educação Infantil 
e/ou Anos iniciais) - 
NÃO HABILITADO

5170 ANDRESSA KOVALSKI 5481906

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Docência 
Educação Infantil 
e/ou Anos iniciais) - 
NÃO HABILITADO

7631 CRISTIANE DE OLIVEIRA 
BAYERL 2926895

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Docência 
Educação Infantil 
e/ou Anos iniciais)- 
NÃO HABILITADO

8045 DAIANA ROSA GOULARTE 4128700

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Docência 
Educação Infantil 
e/ou Anos iniciais)- 
NÃO HABILITADO

8036 DAIANE SAMARA RICS 5494166

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Docência 
Educação Infantil 
e/ou Anos iniciais)- 
NÃO HABILITADO
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7743 LEIA DA SILVA FELICIANO 3270713

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

8129 LENIVAL ESTEVAO 5623659

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

8068 LEOCADIA RODRIGUES 50845586

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

8065 LEOCADIA RODRIGUES 50845586

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

8067 LEOCADIA RODRIGUES 50845586

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7674 MARIA SALETE LOPEZ 
GOTTARDO 5841156

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

8194 MARLI JANE RIBEIRO 3271348

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7524 MICHELLI VENSKE POSSA-
MAI PEREIRA 4281272

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7525 MICHELLI VENSKE POSSA-
MAI PEREIRA 4281272

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7941 FRANCIELI LISBOA 4206700

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7585 GISELE ZILDA DOLLA 
SATREIT 3830222

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7647 GLAUCI PADILHA 4388274

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7924 JOAO FERNANDES 
DOSÂ SANTOS 5686815

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7205 JUSSARA PAIVA PAULA 134296593

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7206 JUSSARA PAIVA PAULA 134296593

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7325 KAMILA EBERSBAH CAR-
VALHO 4425637

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7624 KARIN ELAINE WAGNER DE 
LIMA 4377606

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7742 KARLA CRISTINA HANTS-
CHEL 5933919

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO
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7675 VITORIA TELMA 3397876

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

8192 ADRIANA RIBEIRO 4406225

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8190 ADRIANA RIBEIRO 4406225

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7304 ALCIOLI RODRIGUES 2927743

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7976 ANGELA MARIA DE SOUZA 2814353

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7463 ANGELA MARIA FRANCA DA 
SILVA 40001190

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7465 ANGELA MARIA FRANCA DA 
SILVA 40001190

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7466 ANGELA MARIA FRANCA DA 
SILVA 40001190

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7721 ANIELI DE SOUZA LUZ 87735281

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7927 ARLETE SCHADECK 2377543

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7492 BRUNA DE ALMEIDA MAN-
FREDINI 488534719

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7413 MIRIAN CARVALHO DA 
SILVA 3839702

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7216 QUERIATE ARIN RODRI-
GUES PEREIRA 4358586

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7109 REGIANE DA SILVA. 4377464

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7360 RENATA SCHAADT 3270305

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

8124 ROSILANE HIRT 52306755

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7273 SOLANGE MILDE DOS 
SANTOS 5128575

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7905 SONIA QUEIROZ DE OLI-
VEIRA 2011227

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7369 SUELI ANGELA MICHALSKI 4080477

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO

7230 TAIS BUBA KOTOVICZ 7357375

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)- NÃO 
HABILITADO
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7543 DIRLEI MARIA MOSER 1095467

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7156 EDILENE DE FATIMA NENE-
MANN 80300204

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8070 ELAINE TEIXEIRA KNOPIK 4358794

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7086 EMEANI GOEBEL 3771003

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7088 EMEANI GOEBEL 3771003

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7089 EMEANI GOEBEL 3771003

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7683 EROTIDES URBANEK PE-
TROCEFSKI 11917660

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7247 EVA APARECIDA DA VEIGA 
ZENFE 2777589

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7248 EVA APARECIDA DA VEIGA 
ZENFE 2777589

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7249 EVA APARECIDA DA VEIGA 
ZENFE 2777589

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7671 EVA SANDRA UHLIG FU-
CKNER 46270019

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7768 BRUNA HELENA SCHRAMM 
DE LIMA 4766876

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7097 CAROLINE NEUMANN 4281676

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7098 CAROLINE NEUMANN 4281676

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7418 CAROLINE NEUMANN 4281676

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7801 CATIA IRENE KERSCHER 
WEISS 2379559

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7883 CELIA MARIA ALVES 58888630

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7725 CHARLINE DE ANDRADE 53448707

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7104 CLATIANE OSINSKI 3114074

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5189 CLAUDICEIA FRANCO DE 
OLIVEIRA TERRES 4872925

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5180 CLEIDIANE MUNHOZ FU-
CKNER 4593817

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7449 DIRCINEIA RODRIGUES 
NUNES 6733279

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)
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5176 JACINTA ZEZOTKO 
WOYAKEIVICZ 4516327

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7398 JANE MARA PSCHEIDT 4281999

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7172 JANIVIA GLACI SCHOLZE 
WOEHL 4002398

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7494 JAQUELINE DRANKA 47802296

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5226 JOSEANE KIESKI 48102865

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7853 JOSI SIMONE MUEHLBAUER 
MARTINEZ 29213053

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7986 JOSILIANE OSSOVSKY DOS 
SANTOS 4128539

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8189 JUCELIA CRISTINA BUENO 
DA CONCEICAO 6057510

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7459 JUSSARA ANTUNES TIBES 3850356

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7404 KELY CRISTIANE FRIEDRICH 
DREFAHL 3618341

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8133 LENIVAL ESTEVAO 5623659

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7430 EVELIN CRISTIAN WEIGLE 
DA SILVA RIBEIRO 3633245

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7179 EVILIANE OSNILDA CUBAS 
MUNHOZ 2015394

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5227 FABIANA OLIVEIRA CAMAR-
GO SCHADECK 3520822

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7334 FLAVIA RAQUEL STAHELIN 4377503

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8143 GILCIANE FERRARI 4480286

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7673 GISLENE MARIA UHLIG 
FUCKNER 4627344

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7849 HELIA DE FATIMA ELIAS 
PORTELA WALTER 6750624

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7678 INEZ SILVANE NEPPL 
LISCZKOVSKI 2928033

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7228 ISOLETE TCHOKE ZOELL-
NER 47992832

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7988 IVETE TELMA 3959117

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7851 JACINTA ZEZOTKO 
WOYAKEIVICZ 4516327

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)
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8060 LUZIA HORNIG 3270529

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7689 MANUELA ELISABETH B 
JANSEN 2969940

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7199 MARIA APARECIDA HUM-
MELGEN 4080323

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7266 MARIA DE FATIMA DA CRUZ 38706482

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7267 MARIA DE FATIMA DA CRUZ 38706482

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7537 MARIA NOGUEIRA DE LIMA 
SILVA 5084946

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7095 MARILENE BERTOTI 2373724

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8021 MARILENE PEREIRA NO-
GUEIRA 6152849

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8022 MARILENE PEREIRA NO-
GUEIRA 6152849

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8161 MARINA SORNAS BUENO 98821538

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7400 MARISTELA DE LIMA PISKE 4535025

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8138 LENIVAL ESTEVAO 5623659

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8170 LETICIA LILIAN RUZA-
NOWSKY 501832801

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7169 LINA HEIDEN DE BARROS 
ESMERO 4406736

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5200 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8111 LUANA ANTUNES DE LIMA 
AZEVEDO 4245474

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7096 LUCIA DRYGLA MENDES 48722626

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5203 LUCIA DRYGLA MENDES 48722626

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7782 LUCIANA MARA LINZMEYER 2921012

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8183 LUCIANA SANTANA DURAES 
CUSTODIO 8917212

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7313 LUCIMARA DOS SANTOS 97328900

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7094 LUISE CRISTINA BORSATO 6057470

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)
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7133 ROSALINA CCHALOUPEK 
ALEXI 10943668

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7496 ROSANE JOHANSON 23749253

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7170 ROSANGELA AP.FOSSILE 
DOS SANTOS 5311692

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8153 ROSEMARIE LINZMEYER 
HEIL 540797

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7938 ROSEMERI IEIRA DE SOUZA 4173943

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7517 ROSEMERY DO AMARAL 
DREVECK 2378658

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7144 RUBIAN MINAS ROSA 307322270

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7832 SANDRA REGINA KOTOVICZ 
PRUCHNESKI 2372334

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7833 SANDRA REGINA KOTOVICZ 
PRUCHNESKI 2372334

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7844 SCHANA KASCHMARSKY 36330299

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7635 SCHANA KASCHMARSKY 36330299

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7892 MARLI TERESINHA SCHU-
MACHER DA SILVA SOARES 44555204

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8137 MELISSA ETHIENE ZORZAN 
SILVA ANTUNES 263320832

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7709 MICHELE ARIANE RAMOS 
SOARES NARDO 5230043

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7235 MONICA AUGUSTIN 
DRANKA 918864

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7107 NATALIA WOJCIECHOSKY 2377541

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7937 NEUSA TEREZINHA CHUPEL 2772327

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7415 RAFAEL HENRIQUE DE 
PAULA 85172212

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7316 RENATA SCHAADT 3270305

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8093 ROBERTA SOFIA CORDEIRO 
DA CRUZ 46271147

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7632 ROCKSANDRA ALVES MARIN 
LINS 80572220

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7606 ROSA PEREIRA DOS SAN-
TOS 1197720

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)
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5212 TATIANE BUENO DE OLI-
VEIRA 3771298

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8018 TEREZINHA APARECIDA 
FRANCO AUGUSTIN 3786721

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8019 TEREZINHA APARECIDA 
FRANCO AUGUSTIN 3786721

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7425 VANDERLEIA BUTHEVITZ 4963358

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7848 VANESSA LIMA AGAPITO 84156825

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7114 VANEZA RIBEIRO DE SI-
QUEIRA 3786640

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7387 VANIA SEMKOWICZ BORGES 3557964

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7110 VANILZE GROSSL 5579372

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8083 VIVIANE EMANUELE FER-
REIRA 7125624

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8155 ADRIANE MARIA HUTTL 4535281

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7128 ALAN CLEVERSON DE LIMA 4341695

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7907 SCHEILA DE ANDRADE 99888962

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7158 SCHEILA REGINA LINO 
KRUEGER 3215066

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7943 SILVANA PEREIRA DO RO-
SARIO DE CAMARGO 4080812

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7875 SILVANE RAMOS 4377563

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5211 SIRLEI DA CRUZ MARTINS 51305810

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7131 SIRLEI LIBMANN DE JESUS 94434610

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

8187 SOLANGE ERDMANN 
GROSSL 2012013

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7744 SUELEN APARECIDA HUM-
MELGEN 4316817

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7223 SUSAN MABEL WEBER 4128782

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

5239 SUZANI SEIDEL PINHEIRO 79794147

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)

7602 SUZIELLY DOS SANTOS 
MARTINS 7296740

Professor I - Pro-
fessor da Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais (Não Edu-
cação Infantil e/ou 
Anos iniciais)
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7464 ERIVELTON FIRMO DE 
CAMARGO 5963735

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7661 ERNESTINO RIBEIRO DO 
AMARAL DE SOUZA 5084464

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7660 ERNESTINO RIBEIRO DO 
AMARAL DE SOUZA 5084464

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

5194 EULALIA GORNIACK CUS-
TODIO 23723351

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

8003 EVANDRO LUIZ CHRISTO-
FOLINI 5798875

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7453 FRANCIELE ANDRESSA 
MAAHS 5494565

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7397 JOAO LINDOMAR BATISTA 2929778

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7741 KARLA CRISTINA HANTS-
CHEL 5933919

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

5217 KELLY SACHT 4377149

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7193 ALCIONE MONTEIRO 4341796

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

8085 ALINE KATIA DA CRUZ 49640933

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7214 ANDREZA DA ROCHA 6674720

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7215 ANDREZA DA ROCHA 6674720

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7995 ANDREZA DA ROCHA 6674720

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7817 ANELISE NEUMANN 5868166

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7705 CARLOS FRANCISCO ONO-
FRE 3384933

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7732 DENISE MUELLER 4516934

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7605 EGON HEINZ STUBER 4358935

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO
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7318 CELITA MOREIRA 44554320

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7507 CHEILA TATIANE WOLLNER 46271538

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7604 EGON HEINZ STUBER 4358935

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7939 JANINE SANDRINE BRAN-
DEMBURG 3635009

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7399 JEFFERSON EDUARDO 
BONA 33962944

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7923 JOAO FERNANDES 
DOSÂ SANTOS 5686815

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7406 JOSE ANIBAL MASSANEIRO 14644431

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

8130 LENIVAL ESTEVAO 5623659

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7716 LEOSIR FERREIRA DE 
SOUZA 20135190

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7839 LEOSIR FERREIRA DE 
SOUZA 20135190

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

8037 LUCIANA YARENHUK DA 
SILVA 28103823

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7733 MARCIEL SIQUEIRA 47994029

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7708 RICIELY MARIA GOTTARDO 5334339

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

8049 RODRIGO HRUSCHKA 
CUBAS 4593663

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7311 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

8193 TIAGO NIERING 4780842

Professor II - 
Professor de 
Educação Física 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7100 ADRIANA NECZYPOR 4358313

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7213 ANDERSON DOS SANTOS 
SILVERIO 4546504

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7911 ANGELICA PATRICIA PE-
REIRA 124519160

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7153 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ 47991461

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7521 CARLA DA SILVA 4516943

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO
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7357 ANA PAULA MILCZEWSKY 4377021

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7120 ASAPH ELEUTERIO CAR-
DOSO 82323090

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7498 CINTIA GRAZIELA DENCK 
GROBE 4281977

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7503 CINTIA GRAZIELA DENCK 
GROBE 4281977

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7499 CINTIA GRAZIELA DENCK 
GROBE 4281977

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7500 CINTIA GRAZIELA DENCK 
GROBE 4281977

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7501 CINTIA GRAZIELA DENCK 
GROBE 4281977

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7497 CINTIA GRAZIELA DENCK 
GROBE 4281977

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7502 CINTIA GRAZIELA DENCK 
GROBE 4281977

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7953 EDITE BEIRA FRANCO 84705713

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7136 GABRIELI HANTSCHEL 
ALVES 50187686

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

5209 LUIS EDIMAR SCHROEDER 
DALSENTER 3695114

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7598 MAX DANILO BORGES 
CAVILHA 88137221

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7281 PATRICK KASZUBOWSKI 4780202

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7282 PATRICK KASZUBOWSKI 4780202

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

5224 RAFAEL DOS SANTOS DA 
SILVEIRA 5817585

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7601 RAFAEL EDUARDO DA 
ROCHA 79138932

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7392 RODRIGO DUTRA FERNAN-
DES 76465509

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

5193 RODRIGO HENNINGS 4593185

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

8008 RODRIGO MUHLBAUER 4799838

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7655 ROMULO ELIAS 401894605

Professor II - Pro-
fessor de Educação 
Física (Não na Edu-
cação Infantil e/ou 
Ensino Fundamen-
tal)-HABILITADO

7130 ADRIANA APARECIDA RI-
BEIRO LEVANDOSKI 3557569

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO
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7906 MARCIA FABIANA DOS 
SANTOS 2776115

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

8006 MARISTELA DA ROSA DE 
CARVALHO 4080961

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

8102 PEDRO HENRIQUE VILLI 
CAVALLARI 81704996

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

8149 RAFAEL FARBER SUCHARSKI 109711136

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

5207 REGIANE MALINOVSKI 
HORTZ 42455189

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7665 ROSMARI DE OLIVEIRA 20185391

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

8188 SIDNEI MUEHLBAUER 42454166

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7312 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7570 ANA CAROLINE KROL 4627361

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7629 DAIANE JANAINA STIEGLER 
FAGUNDES 4358106

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

8120 GISLAINE AMARAL DE ME-
DEIROS MASSANEIRO 5841626

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7456 JANAINA RAQUEL ALVES DE 
CAMPOS COUTINHO 3610108

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7328 JEANINE DE CARVALHO 
CARDOSO 3265658

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7491 KAUAN DOS SANTOS PUGA 461618916

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7545 KENNDRA RAFAELA RANDIG 4341129

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7783 MARCELE WEITNER 3618002

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7520 MELINE PETRI 4281988

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

8147 ALEXANDRE FARBER SU-
CHARSKI 109711128

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7306 ANDREA PILATTI 4916187

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

5188 FRANCILINE DERENIEVICZ 5344169

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7825 LUANA BRUNA RODRIGUES 4780551

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7815 LUCAS ADOLFO BAUMER 4683083

Professor III - 
Professor de Arte 
(Não na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO
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7858 DECIO VICTOR MAZUR 102703537

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7859 DECIO VICTOR MAZUR 102703537

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7454 EDICLER ORENICE CUBAS 
MUNHOZ 20154240

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

8160 EDICLER ORENICE CUBAS 
MUNHOZ 20154240

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7208 EDINEIA GIOMARA WENDT 3113227

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7827 FABIO SANCHES ZULIANI 73143233

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

8069 GILMAR NILSEN 5220223

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7138 JULIANA PIAZ KOCAN 5798436

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7935 MARCIA RODRIGUES DE 
CARVALHO 3265852

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7936 MARCIA RODRIGUES DE 
CARVALHO 3265852

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7115 MARCOS ALBERTO DA SILVA 41876075

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

5184 MARIANE LOPES 4627138

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7163 SUELEN ELIZA VIER DRE-
VECK 5084774

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7164 SUELEN ELIZA VIER DRE-
VECK 5084774

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7186 TATIANE LABAS 6659972

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7504 THIAGO SARAIVA PEREIRA 1570391

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)- NÃO 
HABILITADO

7843 ALEXSANDRA ZAP TAROZZO 66167372

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

5236 PETER HENRY GRIMM 1083937

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7121 RITA DE CASSIA OLIANI 1509997

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7885 SONIA BERNADO CORDEI-
RO 424563

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7506 THIAGO SARAIVA PEREIRA 1570391

Professor IV - 
Professor de Inglês 
(Não no Ensino 
Fundamental)-HA-
BILITADO

7405 ANDRESSA PILATTI 5130351

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7677 DALVANA GUILIANE 
LISCZKOVSKI 134148128

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO
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7343 FRANCIELE TELMA 5344156

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7880 JOAO AUGUSTO BARBOSA 
ALVETTI 977776

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7879 JOAO AUGUSTO BARBOSA 
ALVETTI 977776

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7914 JOSE CARLOS ALVES DO 
NASCIMENTO 5244874

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7696 LAIS GRAZIELE PASDA 5344113

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

8135 LETICIA LIEBL 104080472

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7176 MARCIA MACHOVSKI 73423163

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7105 RUTE NAIR BARBOZA DE 
LIMA HOTS 4593521

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7804 TAYLA DE OLIVEIRA SCHRO-
EDER 45937397

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

8092 ALBERTO LUDGERO 31477321

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

7842 ALEXSANDRA ZAP TAROZZO 66167372

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

7117 MARCOS ALBERTO DA SILVA 41876075

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7975 RAFAELA PAMELA FERREIRA 5816531

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7872 TALITA JULIANA ORACZ 5244424

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

8101 WESLEI CARLOS CARVALHO 
MENDONCA 87912256

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

8016 ALINE SOUZA LIMA 5735502

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

8181 CATARINA KORTMANN OSIK 5833442

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

8140 CLEITON JESIEL DA MAIA 77502505

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

8141 CLEITON JESIEL DA MAIA 77502505

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7670 DIEGO JOSE ANDRADE DE 
OLIVEIRA 45359750

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7681 FELIPE DE OLIVEIRA 
VELLOSO 5388930

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO

7342 FRANCIELE TELMA 5344156

Professor IX - Pro-
fessor de História 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
Não HABILITADO
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8186 KELLY CRISTINA GREIPEL 5084729

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Funda-
mental) - NÃO 
HABILITADO

5185 MARIANE LOPES 4627138

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Funda-
mental) - NÃO 
HABILITADO

7165 SUELEN ELIZA VIER DRE-
VECK 5084774

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Funda-
mental) - NÃO 
HABILITADO

7187 TATIANE LABAS 6659972

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Funda-
mental) - NÃO 
HABILITADO

7926 IVONETE DOS SANTOS 3901061

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7920 PAULO SERGIO TAGATA 16296600

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

8125 SANDRA GORETI VI-
LICZINSKI 2018825

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7195 SUELEN MILCZEVSKI 138840220

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

5214 ZELIA APARECIDA VELOZO 
DO AMARAL 3315378

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7257 BRUNA ZIGOVSKI BIAO-
BOCK 5622336

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7569 ANA CAROLINE KROL 4627361

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

7695 GISELE DE FATIMA BATISTA 54819628

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

8179 LUCIANA SANTANA DURAES 
CUSTODIO 8917212

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

5237 PETER HENRY GRIMM 1083937

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

7122 RITA DE CASSIA OLIANI 1509997

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

7983 SILVIA RAFAELE KERSCHER 54579465

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

7505 THIAGO SARAIVA PEREIRA 1570391

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - HABILITADO

8066 E VERTON CESAR DA SILVA 38307260

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Funda-
mental) - NÃO 
HABILITADO

7090 EMEANI GOEBEL 3771003

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Funda-
mental) - NÃO 
HABILITADO

8110 GISLAINE AMARAL DE ME-
DEIROS MASSANEIRO 5841626

Professor V Pro-
fessor de Língua 
Portuguesa (Não 
nos Anos Finais do 
Ensino Funda-
mental) - NÃO 
HABILITADO
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7108 TAIARA SOARES PLONKOSKI 54209706

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7931 TIAGO LOPES RODRIGUES 4780552

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

8079 ANA PAULA MATEI 52949702

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

5240 DAIANE DERENIEVICZ 5344609

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7547 DANIELY APARECIDA SCH-
VITAICKY 4868614

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7895 DEBORA SILVA RODRIGUES 353455441

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7160 DRIANA SEIDEL MALINO-
VSKI 102899717

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7143 JESSICA JACQUELINE 
BRUSKE SEIFFERT 5622578

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7881 JOICE MAIARA RICS 50841025

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7942 KARINA MARIA MEDEIROS 5006662

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7812 KEILA ALVES DO PRADO 
BONETTI 5017500

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7568 CLEBER OSSOVISKI 3771366

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7739 EDIVANE PATRICIA MELIM 
DA SILVA 6717792

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7546 FRANCIELE DJULI DOS 
SANTOS 4535055

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

8009 GABRIELA TIBES BUENO 47801263

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

8116 JUSSARA MENEGAZZO 4446913

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7518 LUZIA DA CONCEICAO 
GROSSKOPF 104760554

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

8191 NATANAEL BARBOSA COR-
REIA 3755262

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7749 PAULO ALEXANDRE MOSER 50846345

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7710 RAFAELA PESCHISKI 126415745

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7746 REGINALDO DE JESUS OLI-
VEIRA DE LIMA 33964122

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7845 SABRINA DE LIMA RAMOS 126480040

Professor VI - Pro-
fessor de Matemá-
tica (Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO
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7767 CLODOALDO FAUSTO 4206988

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- HABILITADO

7790 GENESIO ROBERTO CA-
MARGO 76397716

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- HABILITADO

7679 NAIARA DE ALMEIDA RIOS 4214530

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- HABILITADO

7753 ORLANDO CESAR BARBEIRO 
JUNIOR 104856489

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- HABILITADO

7693 OTAVIO GOMES ROCHA 5606662

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- HABILITADO

7123 ANDRIELI CHAPIESKI 6879591

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

7630 CLAUDINEIA ALVES 83162686

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

8182 CLAUDIO FERNANDO ZES-
ZOTKO 5344151

Professor VIII - 
Professor de Ge-
ografia (Docência 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamen-
tal) - Não HABILI-
TADO

7332 JACKELINE BAIER 4703999

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

7101 RICARDO EDUARDO NENE-
MANN 133427058

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

7913 SALETE TERESINHA CHIODI 
SCHMIDT DE LIMA 5017371

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

8132 LENIVAL ESTEVAO 5623659

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7260 LUCIANE WOJCIECHOSKY 3618497

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7894 MARIA SOFIA CUBAS MA-
CHADO 3959100

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7641 NATALINO DOS SANTOS 3660361

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7912 SALETE TERESINHA CHIODI 
SCHMIDT DE LIMA 5017371

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
HABILITADO

7567 CLEBER OSSOVISKI 3771366

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

8176 ISABEL SUCZECK 6057663

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7672 MARIA SALETE LOPEZ 
GOTTARDO 5841156

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7519 MELINE PETRI 4281988

Professor VII - Pro-
fessor de Ciências 
(Não nos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental) - 
NÃO HABILITADO

7864 ANDRE LUIS PIMENTEL 34335927

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- HABILITADO

7134 ANDRIELI CHAVES DA SILVA 5481695

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- HABILITADO
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PORTARIA Nº 02/2015
PORTARIA Nº 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA - ASSESSOR 
CONTABIL E RECURSOS HUMANOS.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabele-
cida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, ambos do Regimento Interno, 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 064 de 30 de abril 
de 2009, RESOLVE:

NOMEIA

Art. 1º ) Fica Nomeado, o Servidor Publico Municipal Sr. FERNAN-
DO GROSSKOPF, para exercer a função de confiança: ASSESSOR 
CONTABIL E DE RECURSOS HUMANOS, para exercer as atribui-
ções definidas no Anexo VII, da Lei Complementar nº 064 de 30 
de abril de 2009, percebendo o valor pecuniário conforme previsto 
no Anexo VIII da mesma Lei, na Função Gratificada FG-1L, lotado 
na Câmara Municipal de Campo Alegre.
Art. 2º ) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à 
remuneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.
Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2015, revogadas as dis-
posições em contrario.

Gabinete da Presidência, 13 de janeiro de 2015.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

7873 TALITA JULIANA ORACZ 5244424

Professor VIII 
- Professor de 
Geografia (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

7203 EDINARA KOVALSKI 44553800

Professor X - Pro-
fessor de Ensino 
Religioso (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

8061 LUZIA HORNIG 3270529

Professor X - Pro-
fessor de Ensino 
Religioso (Não nos 
Anos Finais do En-
sino Fundamental) 
- Não HABILITADO

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 01/2015
PORTARIA Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDORA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA - ASSESSORA 
GERAL

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabele-
cida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, ambos do Regimento Interno, 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 064 de 30 de abril 
de 2009, RESOLVE:

NOMEIA

Art. 1º ) Fica Nomeada, a Servidora Publica Municipal Sra. BETINA 
MOREIRA DA SILVA, para exercer a função de confiança: ASSES-
SORA GERAL, para exercer as atribuições definidas no Anexo VII, 
da Lei Complementar nº 064 de 30 de abril de 2009, percebendo 
o valor pecuniário conforme previsto no Anexo VIII da mesma 
Lei, na Função Gratificada FG-2L, lotada na Câmara Municipal de 
Campo Alegre.
Art. 2º ) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à 
remuneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.
Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2015, revogadas as dis-
posições em contrario.

Gabinete da Presidência, 13 de janeiro de 2015.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa
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AVISO DE DISPENSA Nº2/2015-CRAS .SOCIAL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Processo Licitatório de Dispensa Nº 02/2015.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DO PREDIO 
PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS DE ACORDO COM O ARTIGO 
24, INCISO X DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 22076,88 (Vinte e dois mil e setenta e seis reais e oitenta 
e oito centavos.) sendo R$ 1.839,74 mensal referente á 12 meses.

Campos Novos, 13 de janeiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dispen-
sado de licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DO 
PREDIO PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS DE ACORDO COM O 
ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93. .com embasamento legal 
no art. 24, inciso X da Lei das Licitações 8.666/93. o imóvel foi 
considerado adequado, por atender as necessidades mínimas, Do 
CREAS.

AVISO DE DISPENSA Nº3/2015- SOCIAL.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Processo Licitatório de Dispensa Nº 03/2015.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DO PRÉDIO 
PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, À RUA DANÚZIA BESS, S/N, ESCRITO NA MATRICULA 
11.010 COM ÁREA 160M², NO MUCIPIO DE CAMPOS NOVOS, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 29.769,36 (Vinte e nove mil setecentos e sessenta nove 
reais e trinta e seis centavos.) sendo R$ 2.480,78 mensal referente 
á 12 meses.

Campos Novos, 13 de janeiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dis-
pensado de licitação. DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO 
DO PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, À RUA DANÚZIA BESS, S/N, ESCRITO NA 
MATRICULA 11.010 COM ÁREA 160M², NO MUCIPIO DE CAM-
POS NOVOS, DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 
8.666/93.om embasamento legal no art. 24, inciso X da Lei das 
Licitações 8.666/93. o imóvel foi considerado adequado, por aten-
der as necessidades mínimas, Do CREAS.

Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº02/2015.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório de Dispensa Nº 05/2015.
Objeto: LOCAÇÃO DO PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DA ACA-
DAV - ASSOCIAÇÃO CAMPONOVENSE DE DEFICIENTES AUDITI-
VOS E VISUAIS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS. DE ACORDO 
COM O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 11.366,52(Onze mil e trezentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta e dois centavos) sendo R$ 947,21 mensal referente á 
12 meses .

Campos Novos, 13 de janeiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dis-
pensado de licitação com embasamento legal no art. 24, inciso 
X da Lei das Licitações 8.666/93. FUNCIONAMENTO DA ACADAV 
- ASSOCIAÇÃO CAMPONOVENSE DE DEFICIENTES AUDITIVOS E 
VISUAIS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS o imóvel foi conside-
rado adequado, por atender as necessidades mínimas, da Associa-
ção Camponovense de deficientes auditivos e visuais .

AVISO DE DISPENSA Nº01/2015-SOCIAL.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Processo Licitatório de Dispensa Nº 01/2015.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DO PREDIO 
PARAFUNCIONAMENTO DO CREAS, NA AVENIDA BELLINCANTA 
NETTO, S/N, BAIRRO JARDIM BELA VISTA, DE ACORDO CO O 
ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 18.944,16 (Dezoito mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais e dezesseis centavos) sendo R$ 1.578,68 mensal referente 
á 12 meses.

Campos Novos, 13 de janeiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dispen-
sado de licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DO 
PREDIO PARAFUNCIONAMENTO DO CREAS, NA AVENIDA BELLIN-
CANTA NETTO, S/N, BAIRRO JARDIM BELA VISTA, DE ACORDO 
CO O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.com embasamento 
legal no art. 24, inciso X da Lei das Licitações 8.666/93. o imóvel 
foi considerado adequado, por atender as necessidades mínimas, 
Do CREAS.
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS Nº 01/2015 À 09/2015 - 
FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA

CONTRATO Nº 001/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: O 
presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 
medicamentos, destinados a manter as atividades da Fundação 
Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no 
anexo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 18/2014, 
Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 33/2014, licitação nº 
20/2014-PR), especificamente os itens vencedores transcritos na 
ata da reunião de julgamento de propostas, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$ 37.361,83 (trinta e sete mil trezentos e ses-
senta e um reais e oitenta e três centavos). FONTE DO RECURSO: 
3.3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplicação Direta. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que 
previsto crédito orçamentário especifico para o exercício posterior. 
Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. MARILITA MICHELI GON-
ÇALVES - DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 002/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: AN-
DRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 
medicamentos, destinados a manter as atividades da Fundação 
Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no 
anexo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 18/2014, 
Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 33/2014, licitação nº 
20/2014-PR), especificamente os itens vencedores transcritos na 
ata da reunião de julgamento de propostas, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$-146,80 (cento e quarenta e seis reais e oiten-
ta centavos). FONTE DO RECURSO: 3.3.90.30.09.00.00.02.0065 
Aplicação Direta. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração até 
31 de dezembro de 2015, iniciado a partir da assinatura do con-
trato, podendo ser prorrogado nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 
57 da Lei n° 8.666/93, desde que previsto crédito orçamentário 
especifico para o exercício posterior. Canelinha (SC), 02 de janeiro 
de 2015. MARILITA MICHELI GONÇALVES - DIRETORA ADMINIS-
TRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 003/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. OBJETO: O presente 
contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de medica-
mentos, destinados a manter as atividades da Fundação Hospi-
talar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no ane-
xo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 18/2014, 
Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 33/2014, licitação nº 
20/2014-PR), especificamente os itens vencedores transcritos na 
ata da reunião de julgamento de propostas, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$ 6.458,55 (seis mil quatrocentos e cinqüenta 
e oito reais e cinqüenta e cinco centavos). FONTE DO RECURSO: 
3.3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplicação Direta. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 

CHAMAMENTO DE FORNECEDORES 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CAMPOS NOVOS/SC
CHAMAMENTO DE FORNECEDORES
AVISO Nº 01/2015

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS (SC), neste ato representado 
pela Comissão de Licitações, atendendo os pressupostos da Lei 
8.666/93 e alterações, em especial ao artigo 34, torna público, 
que a partir de 05 de janeiro de 2015 está recebendo a docu-
mentação para inclusão de novos fornecedores e atualização dos 
cadastros já existentes no Município. Os interessados deverão pro-
curar o Departamento de Compras, localizado no Prédio da Pre-
feitura de Campos Novos, sito a Rua Expedicionário, 323, Centro, 
ou entrar em contato pelo telefone 49 - 35416200 ou ainda pelo 
e-mail compras@camposnovos.sc.gov.br. Ao requerer inscrição no 
cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 
deverá fornecer os elementos necessários à satisfação das exigên-
cias do artigo 27 da Lei 8.666/93 e alterações.

Campos Novos, 05 de janeiro de 2015.
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FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: 
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto o forneci-
mento parcelado de medicamentos, destinados a manter as ativi-
dades da Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme 
itens descritos no anexo II (termo de referencia), do Edital de 
Licitação nº. 18/2014, Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 
33/2014, licitação nº 20/2014-PR), especificamente os itens ven-
cedores transcritos na ata da reunião de julgamento de propostas, 
parte integrante deste contrato. VALOR: R$ 60.525,00 (sessen-
ta mil quinhentos e vinte e cinco reais). FONTE DO RECURSO: 
3.3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplicação Direta. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que 
previsto crédito orçamentário especifico para o exercício posterior. 
Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. MARILITA MICHELI GON-
ÇALVES - DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 008/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: PRO-
SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: O 
presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 
medicamentos, destinados a manter as atividades da Fundação 
Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no 
anexo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 18/2014, 
Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 33/2014, licitação nº 
20/2014-PR), especificamente os itens vencedores transcritos na 
ata da reunião de julgamento de propostas, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$ 14.765,34 (quatorze mil setecentos e sessen-
ta e cinco reais e trinta e quatro centavos). FONTE DO RECURSO: 
3.3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplicação Direta. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que 
previsto crédito orçamentário especifico para o exercício posterior. 
Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. MARILITA MICHELI GON-
ÇALVES - DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 009/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: WIN-
CORP FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA. OBJETO: O presente 
contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de medica-
mentos, destinados a manter as atividades da Fundação Hospi-
talar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no ane-
xo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 18/2014, 
Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 33/2014, licitação nº 
20/2014-PR), especificamente os itens vencedores transcritos na 
ata da reunião de julgamento de propostas, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$ 38,20 (trinta e oito reais e vinte centavos). 
FONTE DO RECURSO: 3.3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplicação Dire-
ta. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração até 31 de dezem-
bro de 2015, iniciado a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 
8.666/93, desde que previsto crédito orçamentário especifico para 
o exercício posterior. 

Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES 
DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que 
previsto crédito orçamentário especifico para o exercício posterior. 
Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. MARILITA MICHELI GON-
ÇALVES - DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 004/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: DIMA-
CI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. OBJETO: O presente contrato 
tem por objeto o fornecimento parcelado de medicamentos, des-
tinados a manter as atividades da Fundação Hospitalar Munici-
pal de Canelinha, conforme itens descritos no anexo II (termo de 
referencia), do Edital de Licitação nº. 18/2014, Pregão Presencial 
nº 17/2014 (processo nº 33/2014, licitação nº 20/2014-PR), espe-
cificamente os itens vencedores transcritos na ata da reunião de 
julgamento de propostas, parte integrante deste contrato. VALOR: 
R$ 68.765,00 (sessenta e oito mil setecentos e sessenta e cinco 
reais). FONTE DO RECURSO: 3.3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplica-
ção Direta. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração até 31 de 
dezembro de 2015, iniciado a partir da assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogado nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei 
n° 8.666/93, desde que previsto crédito orçamentário especifico 
para o exercício posterior. Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES - DIRETORA ADMINISTRATIVA 
DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 005/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: EXTRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto o for-
necimento parcelado de medicamentos, destinados a manter as 
atividades da Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha, confor-
me itens descritos no anexo II (termo de referencia), do Edital de 
Licitação nº. 18/2014, Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 
33/2014, licitação nº 20/2014-PR), especificamente os itens ven-
cedores transcritos na ata da reunião de julgamento de propostas, 
parte integrante deste contrato. VALOR: R$ 4.761,20 (quatro mil 
setecentos e sessenta e um reais e vinte centavos). FONTE DO RE-
CURSO: .3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplicação Direta. VIGÊNCIA: 
O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, 
iniciado a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorroga-
do nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde 
que previsto crédito orçamentário especifico para o exercício pos-
terior. Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. MARILITA MICHELI 
GONÇALVES - DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 006/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: MAU-
RO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado 
de medicamentos, destinados a manter as atividades da Fun-
dação Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme itens descri-
tos no anexo II (termo de referencia), do Edital de Licitação nº. 
18/2014, Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 33/2014, 
licitação nº 20/2014-PR), especificamente os itens vencedores 
transcritos na ata da reunião de julgamento de propostas, parte 
integrante deste contrato. VALOR: R$ 5.152,08 (cinco mil cento 
e cinqüenta e dois reais e oito centavos). FONTE DO RECURSO: 
3.3.90.30.09.00.00.02.0065 Aplicação Direta. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que 
previsto crédito orçamentário especifico para o exercício posterior. 
Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. MARILITA MICHELI GON-
ÇALVES - DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº 007/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
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PORTARIA Nº 017/2015
PORTARIA Nº. 017/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de férias 
em dinheiro a servidora VANESSA LANGER, efetiva no cargo de 
Contador, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Orçamento, referente ao período aquisitivo de 2011/2012, con-
forme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 018/2015
PORTARIA Nº. 018/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de férias 
em dinheiro ao servidor LINDOMAR EMIDIO FERREIRA, efetivo 
no cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo de 2011/2012, conforme requeri-
mento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

Canoinhas

Prefeitura

PAUTA DE REUNIÃO - SESSÃO DE JULGAMENTO 
- CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 
CANOINHAS - 2ª SESSÃO ORDINÁRIA - 2015
PAUTA DE REUNIÃO - SESSÃO DE JULGAMENTO
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CANOINHAS
2ª SESSÃO ORDINÁRIA - 2015

Data: 16 (dezesseis) de janeiro de 2015.
Horário: 8h00min.
Local: Centro Administrativo Dr. Haroldo Ferreira, Prefeitura Muni-
cipal de Canoinhas (Sala de Reuniões 1 - Piso Superior).

O presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Canoi-
nhas, DIOGO CARLOS SEIDEL, faz saber a quem interessar possa, 
que na data, local e horário acima, será discutido e julgado o 
seguinte recurso:

(1)
Numero do recurso: 0016/2014
Numero do protocolo: 7005/2014
Recorrente: Encoplac - Engenharia, Construção e Planejamento 
Canoinhas Ltda
Recorrida: Fazenda Municipal de Canoinhas

Canoinhas (SC), 13 de janeiro de 2015.
DIOGO CARLOS SEIDEL
Presidente

PORTARIA Nº 016/2015
PORTARIA Nº. 016/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e de acordo com a Lei Municipal nº 2.830/1997;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho a partir de 09/01/2015 
do profissional GIOVANI PAULO KLEMPOUZ, nomeado no cargo 
de Supervisor III, para atuar na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico, Industrial, Comércio e Turismo, conforme 
comunicação interna nº 004/SMAFO/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PORTARIA Nº 021/2015
PORTARIA Nº. 021/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de férias a ZENICI 
DREHER HERBST, efetiva no cargo de Assistente Social, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2013/2014, a desfrutar no período de 21/01/2015 a 04/02/2015, 
conforme requerimento.

Art. 2º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de férias a MARI-
LIN ROSANA MUNHOZ DA SILVA WERKA, efetiva no cargo de As-
sistente Social, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 2013/2014, a desfrutar no período de 
26/01/2015 a 09/02/2015, conforme requerimento.

Art. 3º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a ADRIELI 
DE FÁTIMA SOARES, efetiva no cargo de Auxiliar de Odontólogo - 
CEO, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 2013/2014, a desfrutar no período de 22/01/2015 a 
20/02/2015, conforme requerimento.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 022/2015
PORTARIA Nº. 022/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a ROSILENE 
DE FÁTIMA SCHULKA JAREMCZUK, efetiva no cargo de Assisten-
te Social, atualmente comissionada no cargo de Supervisor II, 
junto à Secretaria Municipal de Habitação, referente ao período 
aquisitivo de 2012/2013, a desfrutar no período de 12/01/2015 a 
10/02/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 019/2015
PORTARIA Nº. 019/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 
24/03/2009, resolve:

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO

Art. 1º - Fica concedida Licença Gestação a ANDREIA APARECIDA 
MANGUE, efetiva no cargo de Monitor (PETI), junto à Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, cuja licença será gozada no 
período de 04/01/2015 a 03/05/2015, conforme Atestado Médico 
incluso no requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 020/2015
PORTARIA Nº. 020/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 
24/03/2009, resolve:

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO

Art. 1º - Fica concedida Licença Gestação a ANDREIA OSINSKI, 
concursada no cargo de Enfermeiro - ESF, junto à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, cuja licença será gozada no período de 30/12/2014 
a 28/04/2015, conforme Atestado Médico incluso no requerimen-
to.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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LEGALLE CONCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
José Francisco Bertazzo 

TERMO DE RENÚNCIA
HABILITAÇÃO

Os representantes das empresas participantes do PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 210/2014, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 
25/2014, abaixo assinados, declaram, conforme previsto no Artigo 
43, Inciso III, da Lei 8.666/93, que não pretendem recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de 
habilitação para o certame acima, considerando HABILITADAS as 
empresas

, renunciando, assim expressamente, ao direito de recurso da fase 
de habilitação e ao prazo respectivo, e, concordando assim, com 
o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preço das proponentes ha-
bilitadas.

Canoinhas/SC, 13 de janeiro de 2015.
TERMO DE RENÚNCIA
PROPOSTAS

Os representantes das empresas participantes do PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº Nº 210/2014, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 25/2014, abaixo assinados, declaram, que não pretendem re-
correr da decisão da Comissão de Licitação que julgou as propos-
tas de preço para o certame acima, renunciando, assim expressa-
mente, a interposição de recursos contra o julgamento da fase das 
propostas de preço e ao prazo respectivo, e, concordando assim, 
com o curso do procedimento licitatório, facultando, desta forma, 
a imediata homologação e adjudicação do objeto licitado.

Canoinhas/SC, 13 de janeiro de 2015.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DA ATA DE REUNIÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N° PMC 25/2014
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
210/2014, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2014, QUE 
TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHI-
MENTO DE VAGAS PARA O ANO LETIVO DE 2015, NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CANOI-
NHAS, CONFORME DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO 
BÁSICO.

Aos 13 (treze) dias, do mês de janeiro do ano de 2015, às 11:15 
horas, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reu-
niu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Cleison Tarcisio 
Fuck, Sra. Karoline Aparecida Crestani, nomeados pela Portaria nº 
308/2014, sob a Presidência do primeiro, nomeado “ad doc” e Sra. 
Karina de Cássia Kohler Wendt como membro, a fim de receber os 
invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame, 
conforme previsto no Edital correspondente. Abertos os trabalhos, 
verificou-se a participação das empresas INSTITUTO O BARRIGA 
VERDE, representado pelo Sr. John Lenon Marcolino e a empresa 
LEGALLE CONCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, repre-
sentada pelo Sr. José Francisco Bertazzo. Em posse dos envelopes 
protocolados, a comissão verificou que a empresa LEGALLE CON-
CURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA realizou o protocolo dos 
envelopes fora do horário estipulado no Edital, assim os mesmos 
foram lacrados em envelope maior e rubricados pela Comissão de 
Licitação e representantes presentes e ficaram junto do processo. 
Primeiramente foi aberto o envelope contendo a documentação 
da empresa INSTITUTO O BARRIGA VERDE, a qual foi analisada e 
rubricada pela Comissão de Licitação e representantes presentes. 
Em razão da documentação apresentada, atender as exigências 
do Edital, a Comissão de Licitação declarou HABILITADO a em-
presa INSTITUTO O BARRIGA VERDE e INABILITADA a empre-
sa LEGALLE CONCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA por 
apresentar os envelopes fora do prazo estipulado em Edital. A 
comissão abriu o prazo de 05 (cinco) dias uteis para interposição 
de recurso das empresas participantes. O envelope de Proposta de 
preços da Empresa INSTITUTO O BARRIGA VERDE foi lacrado em 
envelope maior e rubricado pela Comissão de Licitação e repre-
sentantes presentes. Caso não haja recurso interposto dentro do 
período estipulado, fica marcada a data para abertura da proposta 
da empresa HABILITADA, o dia 21/01/2015, às 11:15hs. E, nada 
mais havendo a constar, foi lavrada esta Ata, a qual depois de lida 
e achada conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação e 
representantes presentes.

Cleison Tarcisio Fuck Karoline Aparecida Crestani  
Presidente    Secretária  

Karina de Cássia Kohler Wendt
Membro

INSTITUTO O BARRIGA VERDE
John Lenon Marcolino
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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Diretoria de Recursos Humanos 

  
ATO 011/2014 

 
JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 DO EDITAL Nº 029/2014  
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL do município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, juntamente com a Comissão Municipal de Processo Seletivo e o Instituto o 
Barriga Verde, torna público, conforme segue: 

1. As decisões dos pedidos de recursos contra a classificação preliminar: 
Parecer 01 
Inscrição/Cargo Alegação 
29005 
 
Professor Séries Iniciais - Superior 
 

Solicita que seja pontuado seus títulos os quais enviou 
cópias via sedex e não obteve pontuação. 

Decisão: 
INDEFERIDO 
A candidata enviou apenas cópias simples de seus certificados e não cópias autenticadas em cartório 
conforme consta no edital: 

9.4.1. Todos os certificados devem ser apresentados em cópia autenticada, seja em cartório ou por fé 
pública. 

PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 
 

Parecer 02 
Inscrição/Cargo Alegação 
32105 
 
Professor Séries Iniciais - Superior 
 

Solicita revisão de sua pontuação de títulos, pois enviou 
os certificados conforme edital. 

Decisão: 
INDEFERIDO 
A candidata enviou apenas cópias simples de seus certificados e não cópias autenticadas em cartório 
conforme consta no edital: 

9.4.1. Todos os certificados devem ser apresentados em cópia autenticada, seja em cartório ou por fé 
pública. 

PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 
 

Parecer 03 
Inscrição/Cargo Alegação 
34276 
 
Professor de Geografia 
 

Solicita revisão de sua pontuação de títulos, pois enviou 
os certificados conforme edital, porém não entendeu 
que deveria autenticar o diploma. 

Decisão: 
INDEFERIDO 
Como a candidata mesmo menciona foi enviado apenas cópias simples de seus certificados e não 
cópias autenticadas em cartório conforme consta no edital: 

9.4.1. Todos os certificados devem ser apresentados em cópia autenticada, seja em cartório ou por fé 
pública. 

PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 

Capinzal

Prefeitura

ATO 011AO EDITAL 029/2014
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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Diretoria de Recursos Humanos 

  
 

Parecer 04 
Inscrição/Cargo Alegação 
29053 
 
Professor de Educação Infantil - Superior 
 

Alega que encaminhou a declaração expedida pela 
institutição a qual concluiu a pós graduação UNOESC, 
porém não encaminhou o histórico das disciplinas, pois 
foi a orientação recebida na instituição.  

Decisão: 
INDEFERIDO 
Conforme relato da banca, faltou o histórico das disciplinas que deveria acompanhar a declaração de 
conclusão de pós graduação. 
O edital é claro quando diz: 

9.5. Só serão aceitos como comprovação de títulos as  certidões, atestados, declarações, em papel 
timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído e a 
justificativa para a não emissão do certificado, acompanhado do histórico de disciplinas e carga 
horária. 

A candidata deveria seguir as regras estabelecidas pelo edital e não por terceiros. 
PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 

 
Parecer 05 
Inscrição/Cargo Alegação 
26364 
 
Professor de Educação Infantil - Superior 
 

Alega que encaminhou os papéis necessários de 
acordo com as determinações do edital e solicita 
revisão.  

Decisão: 
INDEFERIDO 
Conforme relato da banca, a candidata não enviou a declaração de conclusão do curso em papel 
timbrado, e não consta a justificativa pelo qual o certificado não foi emitido, enviou apenas o histórico 
escolar não original, sendo uma cópia sem a devida autenticação. 
O edital é claro quando diz: 

9.4.1. Todos os certificados devem ser apresentados em cópia autenticada, seja em cartório ou por fé 
pública. 
9.5. Só serão aceitos como comprovação de títulos as  certidões, atestados, declarações, em papel 
timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído e a 
justificativa para a não emissão do certificado, acompanhado do histórico de disciplinas e carga 
horária. 

PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 
 

Parecer 06 
Inscrição/Cargo Alegação 
27745 
 
Técnico Futsal Treinamento 
 

Solicita que seja revista sua pontuação de títulos 
ennviado dentro das normas estabelecidas no edital. 

Decisão: 
DEFERIDO  
Em conferência aos títulos apresentados, realmente o candidato assiste razão, será atribuído 0,50 ao seu 
título de pós graduação conforme edital. 
PONTUAÇÃO ALTERADA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 

 
Parecer 07 
Inscrição/Cargo Alegação 
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30910 
 
Professor de Educação Infantil - Superior 
 

Solicita revisão de sua pontuação de títulos, pois enviou 
os certificados conforme edital, porém não foi pontuada. 

Decisão: 
INDEFERIDO 
A candidata enviou apenas cópias simples de seus certificados e não cópias autenticadas em cartório 
conforme consta no edital: 

9.4.1. Todos os certificados devem ser apresentados em cópia autenticada, seja em cartório ou por fé 
pública. 

PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 
 

Parecer 08 
Inscrição/Cargo Alegação 
27547 
 
Professor de Séries Inciais - Magistério 
 

Alega que a pontuação de títulos conforme edital 
deveriam ser atribuídas apenas aos candidatos 
aprovados na prova escrita com nota mínima de 5,00. 

Decisão: 
INDEFERIDO 
A candidata  não assiste razão, o edital regra: 

9.13.5. A pontuação de títulos será somada à nota da prova escrita (NF = NPE + NPT)  
11.2   Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final diferente de 0,00 (zero). 

O edital é claro quando regra que a prova de títulos será somada à nota da prova escrita, sendo que a nota da 
média de aprovação era 0. 
.PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 

 
Parecer 09 
Inscrição/Cargo Alegação 
30157 
 
Professor de Artes 
 

Alega que a pontuação de seus títulos não foram 
pontuados. 

Decisão: 
INDEFERIDO 

A banca não encontrou os títulos da candidata para a pontuação. 
A candidata foi solicitada via e-mail que enviasse o comprovante do correio Sedex com AR para verificação, mas 
até o presente momento não foi recebido, restando asssim indeferido. 
.PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 
 
Parecer 10 
Inscrição/Cargo Alegação 
29570 
 
Monitor Atividade Física e desportiva 

Solicita revisão da classificação, pois alega quenão foi 
computada os 0,50 da questão 20 a qual foi anulada. 

Decisão: 
INDEFERIDO 

A Candidata não assiste razão, na contagem de sua pontuação a questão referida já está contando. 
Totalizando 8 questões corretas em conhecimentos específicos e 5 questões corretas em conhecimentos gerais = 
total de 13 questões conforme publicação. 
Cartão Resposta da candidata segue no ANEXO I deste Ato para verificação. 
.PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 
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Parecer 11 
Inscrição/Cargo Alegação 
30436 
 
Professor de Educação Infantil - Superior 

Solicita revisão da classificação, pois alega ter mais 
acertos que o divulgado na classificação e solicita cópia 
de seu cartão resposta para conferência. 

Decisão: 
INDEFERIDO 

A Candidata não assiste razão, em conferência do seu cartão resposta foi verificado que as questões nº 
21,22,23,24 e 25 não estão assinaladas em seu cartão, sendo cinco questões a menos na sua pontuação. 
Cartão Resposta da candidata segue no ANEXO I deste Ato para verificação. 
.PONTUAÇÃO MANTIDA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR MANTIDA 

 
 
 

ANEXO I – CARTÃO DIGITALIZADO – 29570 
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ANEXO I – CARTÃO DIGITALIZADO – 30436 
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ATO 011/2014 

 
CLASSIFICAÇÃO FINALPROVA ESCRITA 

DO EDITAL Nº 029/2014 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, juntamente com a Comissão Municipal de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga 
Verde, tornam público, conforme segue: 

 
1. A Classificação Final da Prova escrita dos candidatos ao Processo Seletivo Edital 029/2014, 

consta divulgada no anexo I deste edital, em ordem decrescente de notas. 
 
 

 
 
 
 
 

CAPINZAL, 12 de janeiro de 2015 
 

ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO 012 AO EDITAL 029/2014
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ATO 013 AO EDITAL 013/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAPINZAL
EDITAL Nº 029/2014 (PROCESSO SELETIVO)

ATO 013/2014
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS
DO EDITAL Nº 029/2014 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Capinzal, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a 
Comissão Municipal de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga 
Verde, tornam público, conforme segue:

1.Ficam CONVOCADOS os candidatos dos cargos de Motorista, 
Operador de Máquina Leve e Operador de Máquina Pesada apro-
vados na prova escrita conforme Anexo I deste ato, para compa-
recerem no dia 18 de Janeiro de 2015para a aplicação da prova 
práticano seguinte local e horário:
1.1 Local:
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DOMINGOS PELLIZZARO
LOCALIDADE DE ENGENHO NOVO
NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO ARISTOCLIDES BARATIERI

1.2Horário:
Chamada dos candidatos: 08h00min.
Obs: Como o parque não possui portão para fechamento, sendo 
um espaço amplo e aberto, a chamada será realizada às 08h00min 
na praça de alimentação e o candidato que não estiver no local 
no momento da chamada será considerado ausente, devendo o 
mesmo chegar com antecedência ao local.
Início previsto para a prova: 08h30min.

CAPINZAL, 12 de janeiro de 2015

WILSON LUIS FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

ANEXO I
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA PROVA PRÁTICA
Motorista

Inscr. Candidato Data Nasc. Situação 

 31967 
1Alaor Feli-
pe Gramazio 
Limongi 

08/09/1989 Convocado

 32688 2Alcides Da 
Silveira 28/02/1979 Convocado

 29224 3Alexandro 
Caliari 16/01/1984 Convocado

 26402 4Alexsandro 
Giacometti 05/08/1982 Convocado

 30001 5Cassio José Da 
Cruz 19/11/1979 Convocado

 28387 6Celio Roberto 
Baratieri 09/12/1955 Convocado

 26901 7Claudio Mari-
noski Junior 26/03/1977 Convocado

 27765 8Clérito Luiz Dos 
Santos 12/01/1961 Convocado

 32893 9Derli Baldissera 04/02/1980 Convocado

 30559 10Elio Jose De 
Azeredo 10/12/1963 Convocado

 34314 11Ezequiel Alves 
Da Silveira 07/09/1984 Convocado

 26446 12Flavio Jose 
Dondoni 31/12/1979 Convocado

 28381 13Genildo Enio 
Ferrari 02/01/1959 Convocado

 26393 14José Andrade 10/04/1948 Convocado

 31821 15Paulo Alexan-
dre Schmidt 20/12/1981 Convocado

 27453 16Robson Bevi-
laqua 18/06/1988 Convocado

 26456 17Roque Divanir 
Lopes 14/11/1966 Convocado

 30158 18Thiago Marcelo 
Riffel 07/03/1990 Convocado

 28528 19Vanderlei 
Lazarotto 15/12/1980 Convocado

 32524 20Vinicius Vezaro 02/03/1985 Convocado

 27180 21Wiliam Ademir 
Bernardi 01/09/1983 Convocado

Operador de Máquina Leve

Inscr. Candidato Data Nasc. Situação 

 34333 Cristiano Jose 
Simadao 02/09/1987 Convocado

Operador de Máquina Pesada

Inscr. Candidato Data Nasc. Situação 
 32050 Lucinei Marques 09/12/1990 Convocado

EDITAL 002/2015
EDITAL Nº 002, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua 
Carmelo Zócolli, 155, neste ato representado por seu Prefeito em 
exercício Wilson Luiz Farias, em consonância com a Lei Comple-
mentar nº 134, de 22 de dezembro de 2009 regulamentada pelo 
Decreto nº 052, de 05 de junho de 2012 e Lei Complementar 
nº 174 de 3 de dezembro de 2014, comunica aos contribuintes 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) que os carnês do 
referido imposto deverão ser retirados, no período de 01 a 30 de 
abril de 2015, na central de distribuição instalada no Centro Admi-
nistrativo Municipal Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmelo Zócolli, 
nº 155, Centro, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 8h às 
12h e das 13h30 às 17h30.

O pagamento em cota única, com 10% (dez por cento) de des-
conto, pode ser realizado até o dia 15 de maio de 2015 e para os 
contribuintes que optarem pelo parcelamento, os vencimentos são 
os seguintes:

1ª Parcela com vencimento em 15 de maio de 2015;
2ª Parcela com vencimento em 15 de junho de 2015;
3ª Parcela com vencimento em 15 de julho de 2015;
4ª Parcela com vencimento em 14 de agosto de 2015.

O recolhimento do IPTU poderá ser feito nas Agências da Caixa 
Econômica Federal, Rede de Lotéricas e Correspondentes “Caixa 
Aqui”.
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Capinzal, SC, em 13 de janeiro de 2015.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

JORGE LUIZ SOLDI
Fiscal Tributário

FMAS ATA/CONTRATO 0003/2015 M 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0003/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  IRMAOS DAMBROS LTDA
Valor............:  5.191,70  (cinco mil cento e noventa e um reais e setenta 
centavos)
Vigência.......:  Início: 12/01/2015   Término: 12/01/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0001 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição combustível para 
uso da frota Municipal, para o ano de 2015. 
Capinzal,  13  de  Janeiro  de  2015

 
 

FMS ATA/CONTRATO 0002/2015 M 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0002/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA.
Valor............:  151.200,00  (cento e cinqüenta e um mil e duzentos 
reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2015   Término: 12/01/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0001 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição combustível para 
uso da frota Municipal, para o ano de 2015. 
Capinzal,  13  de  Janeiro  de  2015

 
 

FMS ATA/CONTRATO 0003/2015 M 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0003/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  IRMAOS DAMBROS LTDA
Valor............:  80.700,00  (oitenta mil setecentos reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2015   Término: 12/01/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0001 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição combustível para 
uso da frota Municipal, para o ano de 2015. 
Capinzal,  13  de  Janeiro  de  2015

 
 

PMC ATA/CONTRATO 0002/2015 M 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0002/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA.
Valor............:  1.416.000,00  (um milhão quatrocentos e dezesseis mil 
e reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2015   Término: 12/01/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2015 
Processo_Licitatório....: 0001 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição combustível para 
uso da frota Municipal, para o ano de 2015. 
Capinzal,  13  de  Janeiro  de  2015
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PMC ATA/CONTRATO 0003/2015 M 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0003/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  IRMAOS DAMBROS LTDA
Valor............:  195.832,00  (cento e noventa e cinco mil oitocentos e 
trinta e dois reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2015   Término: 12/01/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2015 
Processo_Licitatório....: 0001 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição combustível para 
uso da frota Municipal, para o ano de 2015. 
Capinzal,  13  de  Janeiro  de  2015

 
 

PMC ATA/CONTRATO 0004/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0004/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  IRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E TRANSPOR-
TES L
Valor............:  45.496,00  (quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
e seis reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2015   Término: 12/01/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  2/2015 
Processo_Licitatório....: 0002 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de mobiliários para 
utilização nas Creches da Rede Municipal, conforme Memorial Descritivo.
Capinzal,  13  de  Janeiro  de  2015

 

PMC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0008/2015
Pregão Presencial Nº 0008/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
especializada para execução de horas/máquina de rompedor de 
rocha, que deverá ser acoplado em escavadeira Hidráulica, com 
peso operacional não inferior a 17 toneladas, para realização de 
diversos serviços em vias no perímetro urbano e estradas vicinais 
no interior do Município de Capinzal, para o exercício de 2015.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção 
às 14:05 horas do dia 30/01/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 12 de Janeiro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN

PMC TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 0126/2008
TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 0126/2008
Tomada de Preço Nº 0002/2008
Processo Licitatório Nº 0085/2008
CONTRATANTE: Municipio de Capinzal
CONTRATADA: CONSTRUTORA CIDADE ALTA LTDA

OBJETO: Pelo presente instrumento, as partes contratantes acima 
identificadas, por seus representantes legais ao final assinados, 
promovem a rescisão do Contrato 0126/2008 oriundo do Proces-
so Licitatório nº 0085/2014, da Tomada de Preço nº 0002/2008 
conforme Art. 78 inciso X da lei 8.666/93, extinguindo-se com os 
mesmos obrigações e deveres nele transcritos, sem indenização a 
qualquer título às partes.
VALOR R$: 0,00
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Celso Ramos

Prefeitura

LICITAÇOES 06 A 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 6/2015
PROCESSO: 6/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 6/2015, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE ACORDO COM AS CONDI-
ÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
26/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 7/2015
PROCESSO: 7/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 7/2015, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACOR-
DO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
28/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
PROCESSO: 9/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO: 01/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-
se aberto o Edital de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 01/2015, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÃO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. NO ANO LETIVO DE 2015.

Entrega da documentação e proposta até as 13 horas do dia 
27/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 8/2015
PROCESSO: 10/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 8/2015, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS ‘’DOMÉS-
TICOS’’ DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELE-
CIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Entrega da documentação e proposta até as 16 horas do dia 
27/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 9/2015
PROCESSO: 11/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 09/2015, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÕES DE GENEROS 
ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRA-
MAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ACOR-
DO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
27/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL TOMADA DE PREÇOS 01/2015
PROCESSO: 12/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de TOMADA DE PREÇOS: 11/2015, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, PLANILHAS E PROJETOS, CONTEMPLANDO EM 
SEUS CUSTOS O PAGAMENTO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, 
CONTRIBUIÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS EXIGI-
DOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ALÉM DOS FRETES E DESPESAS 
DECORRENTES DE HORAS-EXTRAS, HOSPEDAGEM, TRANSPOR-
TES E ALIMENTAÇÃO DE SUA EQUIPE E DEMAIS COMPONENTES, 
PARA CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS EM ALVENARIA , COM ÁREA 
DE 44.04 m2, PARA PARQUE DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE 
CELSO RAMOS, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DA CIDADE E MEIO AMBIENTE.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
29/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL 10/2015
PROCESSO: 13/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 10/2015, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESTINADOS À CONSTRUÇAO DE MÓDULOS SANITÁRIOS COM 
FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO, VISANDO ATENDER ÀS FAMÍLIAS 
DE BAIXA RENDA, MEDIANTE ELABORAÇÃO DE PARECERES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTEM-
PLANDO AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
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Entrega da documentação e proposta até as 17 horas do dia 
28/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL TOMADA DE PREÇOS 02/2015
PROCESSO: 14/2015

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de TOMADA DE PREÇOS 02/2015, tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, PLANILHAS E PROJETOS, CONTEMPLANDO EM 
SEUS CUSTOS O PAGAMENTO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, 
CONTRIBUIÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS EXIGI-
DOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ALÉM DOS FRETES E DESPESAS 
DECORRENTES DE HORAS-EXTRAS, HOSPEDAGEM, TRANSPOR-
TES E ALIMENTAÇÃO DE SUA EQUIPE E DEMAIS COMPONENTES, 
PARA CONSTRUÇÃO DE 05 CASAS EM MATERIAIS MISTOS DE 
42,00 M2 COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS MEMORIAIS, PLANILHAS E PRO-
JETOS, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Entrega da documentação e proposta até as 16 horas do dia 
29/01/2015, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de janeiro, 2014.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS - PREFEITA MUNICIPAL

Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 08/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 8/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2015 - SRP

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 26 de janeiro de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a formação de registro de preços para a aquisição de 
materiais de uso, consumo e descartáveis para atender à deman-
da do Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/
SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 
II, com cota reservada para microempresas ou empresas de pe-
queno porte, em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 
48 da Lei Complementar n. 123/2006, que se enquadrem no ramo 
de atividades pertinentes ao fornecimento do objeto da presente 
licitação. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deve-
rão ser solicitados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 
3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.
br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 14 de janeiro de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 020/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 01.09.2013 à 31.08.2014, a NEUSA FRANCISCO LU-
CKMANN, matriculada sob o n° 253/06, ocupante do cargo efetivo 
de Administradora, na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 12.01.2015 à 31.01.2015, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12.01.15.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 13 de janeiro 
de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/FMS/2015 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/FMS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/FMS/2015

Objeto: Registro de Preços de Medicamentos Controlados, no 
atendimento ao CAPS do Município de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 08h30min do dia 26/01/2015.
Abertura: Dia 26/01/2015, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Dire-
toria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo 
telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 13 de janeiro de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO N°1/2015-PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015 - PMC
Obras E Serviços De Engenharia

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra) Para execução de Reforma do 
Primeiro Pavimento do Edifício do Centro Administrativo Munici-
pal, e adequações das áreas externas neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do 
Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 05/02/2015, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 03/02/2015, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
05/02/2015, às 16h00min.
Abertura: dia 06/02/2015, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2126

Concórdia, SC, 13 de janeiro de 2015.
ELMO ANTONIO RICHARDI
Secretário Municipal DE Urbanismo
e Obras, em exercício

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2015, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
Convoca Audiência Pública Municipal.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 40, § 4º, I, da Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar Audiência Pública Municipal, com a finalidade de 
avaliar e deliberar assuntos pontuais do Plano Diretor Físico-Terri-
torial Urbano - PDFTU da cidade de Concórdia.

Art. 2º A Audiência Pública de que trata o art. 1º deste Edital será 
realizada no dia 3 de fevereiro de 2015, às 19h, no Auditório do 
SINTRIAL - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimen-
tação, em Cooperativas, Agroindústrias e Indústrias no meio rural 
de Concórdia e Região, situado na Rua 29 de Julho, 455, Centro, 
Concórdia, SC.
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Art. 3º Cópia deste Edital, bem como quaisquer outros esclareci-
mentos necessários, poderão ser obtidos na Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Obras, situada na Rua Leonel Mosele, 62, Centro, 
Concórdia, SC, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min 
às 17h, de segunda a sexta-feira, pelo telefone (49) 3441 2191.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos para pavimentação asfáltica e drenagem 
pluvial na Rua São Sebastião - Bairro Fragosos, provenientes do 
Contrato nº 77.9754/2012, no valor de R$ 143.393,49 (cento e 
quarenta e três mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta e 
nove centavos).

Concórdia SC, 13 de janeiro de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo 
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1/2015

ESPÉCIE:Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO 
DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA - BOMBEI-
ROS VOLUNTÁRIOS, inscrita no CNPJ sob nº 83.701.680/0001-06, 
representada pelo seu Presidente, senhor LEOCERGIO SARTURI.

OBJETO:Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar a ma-
nutenção da entidade, propiciando atendimento à população de 
Concórdia, nos serviços de combate a incêndios, busca e salva-
mento, prestação de socorro em casos de inundações, desaba-
mentos, catástrofes e calamidades públicas, entre outros.

VALOR:R$ 700.000,00.

PRAZO:Até 31.12.2015, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2015.

Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO AO CONTRATO ADM 015/2014 - FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 015/2014 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2014 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA - SC.

CONTRATADA: CERTA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DE 
SAÚDE, item n. 01, conforme proposta de preços e termos esta-
belecidos no edital.
Valor: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensal

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2014.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.019;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Alex Jorge Morais Filho

Cordilheira Alta, SC, em 01 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 016/2014 - FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 016/2014 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA - SC.

CONTRATADA: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Objeto: 1. O objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA, item n. 05, confor-
me proposta de preços e termos estabelecidos no edital.

Valor: de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.019, 0.024;
Elemento 449000, 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Nerci Linck

Cordilheira Alta, SC, em 12 de dezembro de 2014.
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EXTRATO AO CONTRATO ADM 017/2014 - FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 017/2014 - FMS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA - SC.

CONTRATADA: CLINICA MEDICA POZZATI LTDA

Objeto: 1. Constitui como Objeto do presente Termo a prorroga-
ção da vigência do Contrato Administrativo n. 001/2014 FMS, que 
possui o seguinte objeto: “Contratação de empresa prestadora de 
serviços médicos especializados em ginecologia e obstetrícia, com 
carga horária de 08h semanais, a ser prestados na Unidade de 
Saúde de Cordilheira Alta”.

VIGÊNCIA: até a data da homologação do Concurso público nº 
01/2014 ou até 31/03/2015, se encerrando no evento que primei-
ro ocorrer.

Signatários: Alceu Mazzioni e FÁBIO HENRIQUE CANFIL

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 018/2014 - FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 018/2014 - FMS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2014 FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA - SC.

CONTRATADA: CERTA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DE 
SAÚDE, item n. 01, conforme proposta de preços e termos esta-
belecidos no edital.
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2014.

Signatários: Alceu Mazzioni e Alex Jorge Morais Filho

Cordilheira Alta, SC, em 31 de dezembro de 2015.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 019/2014 - FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 019/2014 - FMS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2014 FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: INVIOLÁVEL MONITORAMENTO SANTA CATARINA 
LTDA

Objeto: 1. Constitui como Objeto do presente Termo a prorro-
gação por doze meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
014/2014 FMS, que possui o seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E RONDA OSTEN-
SIVA NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA”.

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

Signatários: Alceu Mazzioni e Carolina Giacomelli Vivian

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 020/2014 - FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 020/2014 - FMS
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2013 FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA - SC.

CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto: 1. Constitui como Objeto do presente Termo a prorro-
gação por doze meses da vigência do Contrato Administrativo n. 
020/2013 FMS, que possui o seguinte objeto: “locação, para uso 
temporário e não exclusivo, em favor do CONTRATANTE, dos se-
guintes softwares e sistemas:

ITEM DESCRIÇÃO USUÁRIOS
01 Contabilidade Pública 01
02 Tesouraria 02
03 Compras e Licitações 03

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

Signatários: Alceu Mazzioni e Ernesto Muniz de Souza Jr

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 080/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 080/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: MP COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS LTDA ME

Objeto: 1. O objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE LIVROS 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, Lotes n. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16 e 22, conforme proposta de preços e termos 
estabelecidos no edital.

Valor: R$ 111.533,00 (cento e onze mil quinhentos e trinta e três 
reais)

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2014.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.001; 2020;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Poliana Silvano

Cordilheira Alta, SC, em 11 de novembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 081/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 081/2014.
Compra Direta ns.º 1644 e 1645/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

1.1.Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento 
de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de em-
presa para licenciamento do direito de uso do(s) aplicativos(s) de 
Betha Estoque com acessos simultâneos, em ambiente Windows, 
utilizando banco de dados relacional, conforme funcionalidades 
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descritas no Anexo I.

VALOR: Pelo licenciamento do(s) aplicativos(s), objeto deste con-
trato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal 
total de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), totalizando o valor do 
presente instrumento em R$ 3.660,00 (três mil e seiscentos reais).
Pela parametrização e treinamento na operacionalização do APLI-
CATIVO, a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 923,50 (novecen-
tos e vinte e três reais e cinquenta centavos).
a)Pela prestação de serviços de suporte técnico, não coberto pela 
manutenção, será pago o valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco 
reais) a hora técnica, acrescidos de despesas de deslocamento no 
valor de R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos) o KM rodado, mais 
despesas de alimentação no valor de R$ 25,00 (cento e vinte e 
cinco reais) por refeição, apurado em solicitação de serviço, quan-
do exigir a presença do técnico.
VIGÊNCIA: O presente instrumento terá duração de 12 (doze) me-
ses, com vigência até 30/11/2015.

RECURSOS: Elemento: 339000 - Projeto Atividade: 
04.122.2503.2.020;

Signatários: Alceu Mazzioni , Daniela Ramos Silva eErnesto Muniz 
de Souza Jr

Cordilheira Alta, SC, em 24 de novembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 082/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 082/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA)

Objeto: Este contrato tem por objeto a contratação dos serviços 
de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão 
Tributária aprovado pelo CIGA.
Valor: Para a execução do objeto deste contrato, o Município re-
passará mensalmente ao consórcio a importância de R$ 585,00.
Quando solicitado pelo MUNICÍPIO, o atendimento “in loco” pode-
rá ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, por 
parte do MUNICÍPIO, dos gastos com deslocamento (R$ 0,60/Km) 
e diárias (R$ 210,00/diária) do(s) técnico(s).
A customização dos programas contratados pelo MUNICÍPIO, em 
aspectos não previstos na cláusula sexta do presente contrato e 
desde que haja comum acordo, poderá ser realizada mediante a 
cobrança de hora técnica no valor de R$ 106,00 por hora.
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

RECURSOS: nº 3.3.93.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica), prevista no orçamento do Município para o exercício de 
2015, nos termos da Lei Municipal nº 1134 de 25 de novembro de 
2014 (Lei Orçamentária Anual).
Signatários: Alceu Mazzioni e Gilsoni Lunardi Albino

Cordilheira Alta, SC, em 24 de novembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 083/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 083/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA )

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação de servi-
ços de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 
do Município de Cordilheira Alta no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
Valor: o Município repassará mensalmente ao consórcio a impor-
tância de R$ 295,00, totalizando o valor de R$ 3.540,00 .
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

RECURSOS: dotação orçamentária nº 3.3.93.39 (Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica), prevista no orçamento do Municí-
pio para o exercício de 2015, nos termos da Lei Municipal nº 1134 
de 25 de novembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual).

Signatários: Alceu Mazzioni e Gilsoni Lunardi Albino

Cordilheira Alta, SC, em 24 de novembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 084/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 084/2014.
Processo Administrativo n. 94/2014
Dispensa de Licitação n. 10/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: JOSE VALENTE ME

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empre-
sa especializada para elaborar projeto para ampliação e melhoria 
da rede de iluminação pública do município de Cordilheira Alta/
SC, em atendimento a Resolução Normativa n. 414 da ANEEL, 
compreendendo projeto básico, memorial descritivo, planilha or-
çamentária e cronograma físico financeiro e ART.

Valor: R$ 14.470,00 (quatorze mil quatrocentos e setenta reais).

VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 60 dias, contados do dia de 
sua assinatura.

RECURSOS: Projeto Atividade n. 2030;
Modalidade de Aplicação n. 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Josemar Valente

Cordilheira Alta, SC, em 24 de novembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 085/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 085/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: MR COMÉRCIO E SERVIÇO DE SOM LTDA ME

Objeto: O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
locação de equipamentos para realização do espetáculo de dança 
e noite cultural a se realizar no dia 04/12/2014 no Centro Co-
munitário de Cordilheira Alta, lotes n. 01, 02, 03 e 04, conforme 
proposta de preços e termos estabelecidos no edital.
Valor: R$ R$ 10.640,00 (dez mil seiscentos e quarenta reais)
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VIGÊNCIA: A vigência do contrato será até 31/12/2014.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.027;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni eI MAIKEL E. REDANTE

Cordilheira Alta, SC, em 28 de novembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 086/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 086/2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2014
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: MHNET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE ACESSOS 
CONCENTRADOS PARA FORMAÇÃO DE REDE PRIVADA BASEADA 
EM CABEAMENTO DE FIBRA ÓPTICA.
Valor: R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será 
de 01 (um) mês, contado a partir da data do início dos trabalhos, 
podendo ser renovado/prorrogado de acordo com o estabelecido 
na lei n. 8.666/93, a critério e conveniência administrativa, até o 
limite total de 60 (sessenta) meses.

RECURSOS: Projeto Atividade n. 2.002;
Elemento n. 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Patrick Canton

Cordilheira Alta, SC, em 01 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 087/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 087/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: MULTIPONTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP

Objeto: O objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO NATALI-
NA NA SEDE DO MUNICÍPIO, itens n. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, conforme proposta de preços e termos 
estabelecidos no edital.
Valor: R$ 32.495,95 (trinta e dois mil quatrocentos e noventa e 
cinco reais e noventa e cinco centavos).

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
30/01/2015.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.065;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Multiponto instalações elétricas ltda 
epp

Cordilheira Alta, SC, em 01 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 088/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 088/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: DLG LIVRARIA E BAZAR LTDA ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS “TRANSFORMAR”, “MAMÃE CIDADÃ”, “MULHER 
VALOROSA”, E OUTROS INSTITUIDOS PELA LEI N. 859/2009, 
1053/2013 E 1054/2013 , itens n. 03, 10, 16, 17, 31 e 43, confor-
me proposta de preços e termos estabelecidos no edital.
Valor: R$ 5.141,48 (cinco mil cento e quarenta e um reais e qua-
renta e oito .

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2014.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.033;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Darcy A. Giuradelli

Cordilheira Alta, SC, em 12 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 089/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 089/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: PEGASUS ATACADISTA LTDA ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS “TRANSFORMAR”, “MAMÃE CIDADÃ”, “MULHER 
VALOROSA”, E OUTROS INSTITUIDOS PELA LEI N. 859/2009, 
1053/2013 E 1054/2013 , itens n. 01, 11, 12, 13, 14, 15 e 19, 
conforme proposta de preços e termos estabelecidos no edital.
Valor: R$ 8.303,95 (oito mil trezentos e três reais e noventa e 
cinco centavos)

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2014.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.033;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Everton L. Buss

Cordilheira Alta, SC, em 12 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 090/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 090/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS “TRANSFORMAR”, “MAMÃE CIDADÃ”, “MULHER 
VALOROSA”, E OUTROS INSTITUIDOS PELA LEI N. 859/2009, 
1053/2013 E 1054/2013 , itens n. 02, conforme proposta de pre-
ços e termos estabelecidos no edital.

Valor: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2014.
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RECURSOS: Projeto Atividade 2.033;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Roberto Mistura

Cordilheira Alta, SC, em 12 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 091/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 091/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: DLG LIVRARIA E BAZAR LTDA ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL , itens n. 02, 03, 05, 07, 09, 11, 15, 16, 18, 22, 25, 27, 29, 
31, 33, 35, 37, 39, 41 e 43, conforme proposta de preços e termos 
estabelecidos no edital.
Valor: R$ 2.560,95 (dois mil quinhentos e sessenta reais e noventa 
e cinco centavos )
VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.033;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Darcy A. Giuradelli

Cordilheira Alta, SC, em 12 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 092/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 092/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: PEGASUS ATACADISTA LTDA ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANU-
TENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , itens n. 
01, 04, 06, 08, 10, 12, 13, 14, 17, 20, 21, 23, 24, 26, 28, 30, 32, 
34, 36, 38, 40, 42 e 44, conforme proposta de preços e termos 
estabelecidos no edital.
Valor: R$ 3.631,19 (três mil seiscentos e trinta e um reais e deze-
nove centavos)

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.033;
Elemento 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Everton L. Buss

Cordilheira Alta, SC, em 12 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 093/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 093/2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: MB CATARINENSE LTDA ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, itens n. 01, 02, 03 e 04, conforme proposta de preços e 
termos estabelecidos no edital.

Valor: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

RECURSOS: Projeto Atividade 2.006, 2.033, 2.034;
Elemento 449000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Leonardo Broetto

Cordilheira Alta, SC, em 12 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 094/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 094/2014.
TOMADA DE PREÇO N° 08/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: IOPLAN INSTITUTO OESTE DE PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA ME
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, EM TODAS SUAS ETAPAS, 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA/SC, con-
forme Tomada de Preço nº 08/2014 e seus anexos.
Valor: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

RECURSOS: Projeto Atividade n. 2.013, 2.020;
Elemento de Despesa n. 2306;

Signatários: Alceu Mazzioni e Carlos Roberto Canei

Cordilheira Alta, SC, em 16 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 095/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 095/2014.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: HIDROSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNI-
COS PROFISSIONAIS S/S ME

Objeto: 1. Constitui como Objeto do presente Termo a prorroga-
ção pelo prazo de 12 (doze) meses em iguais condições da vigên-
cia do Contrato Administrativo n. 014/2014, que possui o seguinte 
objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria na área de saneamento, com ênfase no tratamento de 
água, efluentes, bem como em projetos e programas ambientais 
que venham a ser implantados no município, com carga horária 
mínima de 20h semanais”.

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.
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Signatários: Alceu Mazzioni e Gary Bitencourt

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 096/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 096/2014.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto: “locação, para uso temporário e não exclusivo, em favor 
do CONTRATANTE, dos seguintes softwares e sistemas:

ITEM DESCRIÇÃO USUÁRIOS
01 Contabilidade Pública 03
02 Planejamento 01
03 Tesouraria 02
04 Compras e Licitações 04
05 Patrimônio 01
06 Frotas 01
07 Folha de Pagamento 01
08 Tributos 02
09 Atendimento ao Cidadão via internet ......
10 Escrituração Eletrônica do ISS via internet ......
11 Controle de Notas Fiscais Eletrônicas via internet ......
12 Portal da Transparência .......
13 Faturamento de Água e Esgoto 04

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

Signatários: Alceu Mazzioni e Ernesto Muniz de Souza Jr

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 097/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 097/2014.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA

Objeto: 1. Constitui como Objeto do presente Termo a prorro-
gação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato 
Administrativo n. 031/2014, que possui o seguinte objeto: “SER-
VIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA LINHA COLONIA BACIA, AS MARGENS DA BR 282”.

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

Signatários: Alceu Mazzioni e Continental Obras e Serviços Ltda

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 098/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 098/2014.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: INVIOLÁVEL MONITORAMENTO SANTA CATARINA 
LTDA

Objeto: 1. Constitui como Objeto do presente Termo a prorro-
gação pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato 
Administrativo n. 078/2014, que possui o seguinte objeto: “CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E 
RONDA OSTENSIVA NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CORDILHEIRA ALTA”.

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.

Signatários: Alceu Mazzioni e Carolina Giacomelli Vivian

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.

EXTRATO AO CONTRATO ADM 099/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 099/2014.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC.
CONTRATADA: MHNET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI LTDA

Objeto: 1. Constitui como Objeto do presente Termo a prorrogação 
pelo prazo de 12 (doze) meses da vigência do Contrato Administra-
tivo n. 086/2014, que possui o seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 
PARA FORNECIMENTO DE ACESSOS CONCENTRADOS PARA FOR-
MAÇÃO DE REDE PRIVADA BASEADA EM CABEAMENTO DE FIBRA 
ÓPTICA”.

VIGÊNCIA: . A vigência do contrato será de sua assinatura até 
31/12/2015.
Signatários: Alceu Mazzioni e Patrick Canton

Cordilheira Alta, SC, em 30 de dezembro de 2014.
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RETIFICAÇÃO EDITAL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 01/2015
PRIMEIRO COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DO PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2015.
A Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta-SC, faz saber a todos, 
que efetivou as seguintes alterações no edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2015.
I. Alteração do subitem 2.4.2 e dos itens 2.7 e 2.8 que terão a 
seguinte redação:

Subitem 2.4.2 - Efetuar o depósito bancário identificado no valor 
da inscrição em nome de:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
CNPJ: 95990198000104
Banco do Brasil
Agência: 5267-1
Conta Corrente: 5010-5
Item 2.7 - A inscrição somente será efetivada após o depósito 
bancário conforme o subitem 2.4.2 deste edital. O comprovante 
do depósito servirá como confirmação da inscrição do candidato.
Item 2.8 - O candidato que efetuar o depósito com cheque sem 
provisão de fundos ou outra irregularidade que impossibilite sua 
compensação terá sua inscrição indeferida.
II. Ficam mantidas as demais disposições no edital de abertura do 
processo seletivo simplificado nº 01/2015.

Cordilheira Alta 13 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº. 005 DE 08 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 005 DE 08 DE JANEIRO DE 2015.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DA SERVIDORA QUE EN-
CONTRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITA:

Art. 1º O retorno da Servidora, Dinaura Dall Acqua, ocupante do 
Cargo de Assistente Social, no dia 09 de janeiro de 2015 em virtu-
de da falta de profissional Junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de Férias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 08 de janeiro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 006 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 006 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício, de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelos artigos 75 á 77 da Lei Complementar nº. 040, de 
29/04/2014, e pela Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 09/02/2015 à 
10/03/2015.

Nome Cargo Referência
Salete B. Gonçalves Aux. De Serviços Gerais 20/09/2013 à 
19/09/2014

Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de 
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pagamento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 13 de janeiro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito municipal em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 007 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 007 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício, de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelos artigos 93 à 98 da Lei Complementar nº. 040, de 
29/04/2014, e pela Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 19/01/2015 á 
17/02/2015.

Nome Cargo Referência
Belonir dos Santos Técnico em Agropecuária 12/07/2012 à 
11/07/2013

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pa-
gamento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 13 de janeiro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 05/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA O FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITIVO NO ANEXO I DO 
EDITAL.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa DENTAL MED 
SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 05.477,571/0001-47
Instrumento: 01191/2014

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa LA DALLA POR-
TA JUNIOR
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Instrumento: 01190/2014

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES
CNPJ: 06.194.440/0001-03
Instrumento: 01189/2014

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa VANUSA DIAS 
EIRELI EPP
CNPJ: 08.850.926/0001-88
Instrumento: 01188/2014

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SILMES CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA EPP
CNPJ: 04.989.294/0001-87
Instrumento: 01187/2014

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MF DE ALMEI-
DA & CIA LTDA
CNPJ: 05.021.932/0001-34
Instrumento: 01186/2014

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Instrumento: 01185/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 14de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 08/2014 FMS/FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0883/2014 - Fundo Municipal de Saúde
Instrumento: Contrato nº 0884/2014 - Fundação Hospitalar Mu-
nicipal
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE 
USO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE, 
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO DOS DADOS EXISTENTES, MANUTENÇÃO LEGAL E 
CORRETIVA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL, SUPORTE TÉC-
NICO, CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO 
PARA ADAPTAR O SISTEMA ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CORREIA PINTO/SC, COM CAPACITAÇÃO DAS DIRETORIAS E 
UNIDADES ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, BEM COMO O HOSPITAL 
MUNICIPAL, INCLUINDO SOLUÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO 
PARTES INTEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa INOVADORA 
SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ: 00.867.301/0002-06

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 14 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 08/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA 
PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, PARA O 
ANO DE 2014.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa AP OESTE DIS-
TRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Instrumento: 01061, 01062, 01063, 01064, 01065, 01066

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CELIA REGINA 
W SANI ME
CNPJ: 04.195.853/0001-0001-87
Instrumento: 01073, 01074, 01075, 01076, 01077, 01078

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa LICITAMIX MA-
TERIAIS DE ESCRITORIO LTDA ME
CNPJ: 12.903.455/0001-04
Instrumento: 01085, 01086, 01087, 01088, 01089, 01090

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MINI MERCADO 
JULIA LTDA ME
CNPJ: 04.633.915/0001-95
Instrumento: 01079, 01080, 01081, 01082, 01083, 01084

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PANIFICADORA 
BALDESSAR LTDA EPP
CNPJ: 79.833.950/0001-57
Instrumento: 01067, 01068, 01069, 01070, 01071, 01072

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SUPERMERCA-
DO SENEM LTDA - EPP
CNPJ: 81.839.425/0001-90
Instrumento: 01091, 01092, 01093, 01094, 01095, 01096

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 14 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 12/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 12/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA A MANUTENÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, 
SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, E DA REDE DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ARMANDO 
LUCCA EPP
CNPJ: 10.428.739/0001-52
Instrumento: 01097, 01098, 01099, 01100

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa Coisarada Ele-
tricidade Ltda CNPJ: 85.257.145/0001-25
Instrumento: 01101, 01102, 01103, 01104

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa LYSING CO-
MERCIO ATACADISTA DE MATERIAS ELETRICOS LTDA - ME
CNPJ: 14.694.138/0001-42
Instrumento: 01109, 01110, 01111, 01112

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 03.714.718/0001-38
Instrumento: 01105, 01106, 01107, 01108

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 14 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 37/2011 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 37/2011
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: 0887/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO 
DE ENGENHARIA SANITÁRIA PARA REALIZAR A GESTÃO DOS RE-
SÍDUOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO NO 
ANO DE 2011, CONFORME ITENS DESCRITOS NO ANEXO I DO 
EDITAL. A empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SERRANA EN-
GENHARIA LTDA
CNPJ: 83.073.536/0001-64

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 29 de outubro de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 39/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 39/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa KLEBER MA-
CHADO E CIA LTDA
CNPJ: 11.118.645/0001-40
Instrumento:
Contrato 01148 - Prefeitura Municipal
Contrato 01144 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01145 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01147 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01146 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01143 - Funrebom

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa BOZZANO E 
BOZZANO LTDA
CNPJ: 85.323.392/0001-82
Instrumento:
Contrato 01118 - Prefeitura
Contrato 01114 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01115 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01117 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01116 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01113 - Funrebom

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ELMO PAPE-
LARIA LTDA
CNPJ: 03.999.762/0001-31
Instrumento:
Contrato 01136 - Prefeitura
Contrato 01132 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01133 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01135 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01134 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01131 - Funrebom

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PROJETO CUL-
TURAL LTDA ME
CNPJ: 10.946.774/0001-63
Instrumento:
Contrato 01160 - Prefeitura
Contrato 01156 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01157 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01159 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01158 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01155 - Funrebom

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa JLM DISTRI-
BUIDORA LTDA
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Instrumento:
Contrato 01142 - Prefeitura
Contrato 01138 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01139 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01141 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01140 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01137 - Funrebom

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CELIA REGINA 
W SANI ME
CNPJ: 04.195.853/0001-87
Instrumento:
Contrato 01124 - Prefeitura
Contrato 01120 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01121 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01123 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01122 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01119 - Funrebom

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PONTE ALTA 
COM. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA ME
CNPJ: 10.710.270/0001-40
Instrumento:
Contrato 01154 - Prefeitura
Contrato 01150 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01151 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01153 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01152 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01149 - Funrebom

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa DISTRIBUIDO-
RA DE ARMARINHOS CORAL
CNPJ: 80.142.730/0001-66
Instrumento:
Contrato 01130 - Prefeitura
Contrato 01126 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01127 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01129 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01128 - Fundação de Esportes e Cultura
Contrato 01125 - Funrebom

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 14 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 56/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 56/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS, TONNERS E 
CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, CONFORME DESCRITIVO NO 
ANEXO I DO EDITAL.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MICROSOL 
COM. E REPARAÇÃO DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ: 05.911.967/0001-49
Instrumento:
Contrato 01181 - Prefeitura Municipal
Contrato 01183 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01182 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01184 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa INFOTRIZ CO-
MERCIAL ME
CNPJ: 04.586.694/0001-41
Instrumento:
Contrato 01178 - Prefeitura
Contrato 01179 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01180 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ESCRIMATE 
COM. DE MAT. DE ESCRITÓRIO E INF. LTDA
CNPJ: 00.748.569/0001-30
Instrumento:
Contrato 01174 - Prefeitura
Contrato 01176 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01177 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01175 - Fundação de Esportes e Cultura

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa GOMES ASSIST. 
TÉCNICA MAQ. COPIADORAS LTDA ME
CNPJ: 03.848.019/0001-80
Instrumento:
Contrato 01169 - Prefeitura
Contrato 01170 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa L.A. INFORMÁ-
TICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 11.924.851/0001-47
Instrumento:
Contrato 01171 - Prefeitura
Contrato 01173 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01172 - Fundo Municipal de Assistência Social

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa R A DE CAM-
POS DEPARTAMENTOS EIRELI ME
CNPJ: 19.830.899/0001-06
Instrumento:
Contrato 01164 - Prefeitura
Contrato 01168 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01165 - Fundo Municipal de Assistência Social
Contrato 01167 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01166 - Fundação de Esportes e Cultura

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa LUIZ FERNAN-
DO CUNHA GRENIER ME
CNPJ: 12.162.386/0001-17
Instrumento:
Contrato 01161 - Prefeitura

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa EONIX SUPRI-
MENTOS E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 05.937.672/0001-41
Instrumento:
Contrato 01162 - Prefeitura
Contrato 01163 - Fundo Municipal de Saúde

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 14 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 839/15
DECRETO Nº 839/15
FIXA UFRM - UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL, PARA 
O EXERCÍCIO FISCAL DE 2015.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com 
base no item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal, e com 
fundamento no artigo 529 da Lei Complementar nº 10 de 29 de 
Setembro de 2009,

CONSIDERANDO o Art. 529 da Lei Complementar Municipal nº 
010, de 29/09/09, que estabelece o reajuste anual para o exer-
cício, aplicando-se no mês de janeiro a atualização monetária do 
período anual anterior;

CONSIDERANDO que o IBGE divulgou o índice definitivo do INPC 
acumulado de janeiro de 2014 a dezembro de 2014 como sendo 
de 6,22827%;

DECRETA:

Art. 1º - Fica fixado o valor da UFRM - Unidade Fiscal de Referên-
cia Municipal, para o Exercício Fiscal de 2015 em R$ 2,25.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
12 de janeiro de 2015.
LORIANO ROGERIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

ERRATA Nº 001/15 REFERENTE AO RESULTADO DA 
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL 
004/2014.
ERRATA Nº 001/15
REFERENTE AO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO - EDITAL 004/2014.

Onde se lê:
Assistente Social: 5

Classificação Nº de 
Inscrição Nome do candidato Formação Tempo de 

Serviço

01 360 Marcia Pawlowyts-
ch

Assistente 
Social e Espe-
cialização

10 anos, 10 
meses e 1 
dia

02 285 Rosângela Fidelis 
Mahs

Serviço Social 
com Especiali-
zação

10 anos, 2 
meses e 20 
dias

03 154 Deisi Andrieli Lopes Serviço Social 1 ano e 5 
meses

04 153 Daniele Krutsch Serviço Social 1 ano, 1 
mês e 2 dias

05 287 Dirselea Jas-
diskoski Machado Serviço Social 9 meses

Leia-se
Assistente Social: 6

Classificação Nº de 
Inscrição

Nome do candi-
dato Formação Tempo de 

Serviço

01 360 Marcia Pawlowyts-
ch

Assistente 
Social e Espe-
cialização

10 anos, 10 
meses e 1 
dia

02 285 Rosângela Fidelis 
Mahs

Serviço Social 
e Especiali-
zação

10 anos, 2 
meses e 20 
dias

03 94 Juliana Arruda 
Valente

Serviço Social 
e Especiali-
zação

________

04 154 Deisi Andrieli 
Lopes Serviço Social 1 ano e 5 

meses

05 153 Daniele Krutsch Serviço Social 1 ano, 1 
mês e 2 dias

06 287 Dirselea Jas-
diskoski Machado Serviço Social 9 meses

Esta Errata será publicada nos órgãos oficiais e competentes da 
Prefeitura de Corupá.

Corupá, 12 de janeiro de 2015.
LORIANO ROGERIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL e.e.
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Curitibanos

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 298/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 298/2014
Aos treze dias do mês de Janeiro de 2015, no MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Cel. Vidal Ramos, 860, em Curitibanos SC, inscrito na 
CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. José Antônio Guidi, doravante denomi-
nado simplesmente de MUNICÍPIO, RESOLVE, tendo em vista o 
resultado da licitação promovida pelo Edital nº 298/2014, registrar 
os preços do participantes do certame, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório, na minuta de contrato e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas do Regulamento de Licitações e de Contratos da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente Ata é AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR DY-
NAPAC MODELO CH44 E PARA AS MAQUINAS VOLVO, DE USO DO 
SETOR DE TRANSPORTE E OBRAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA-
NOS, PARA O ANO DE 2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a PREFEITURA a firmar con-
tratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado, po-
dendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta 
Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada prefe-
rência da aquisição do objeto junto ao detentor do registro, em 
igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados dos materiais da pessoa jurídica são os se-
guintes:
(relação de itens e fornecedores detentores dos preços registra-
dos)
§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações 
com os fornecedores.
§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o forne-
cedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, 
de forma a adequá-lo à média apurada.
§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamen-
tado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, o MUNICÍPIO poderá atualizar os valores registrados 
ou se de maior interesse público liberar o fornecedor do compro-
misso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR
Sem prejuízo das disposições contidas no Processo licitatório e 
seus anexos, o FORNECEDOR se obriga a assinar esta Ata e Ins-
trumento de contrato, no prazo máximo fixado pelo Edital do Cer-
tame.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO
O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais e 
contratuais, caberá ao Departamento responsável pela Gestão do 
Contrato, que se obriga a:
I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços regis-
trados;
II. Notificar o fornecedor para assinatura dos contratos;
III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrên-
cia da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;
IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renego-
ciação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado e de aplicação de penalidades;
V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das con-
dições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.
VI. Coordenar, com apoio da Comissão Especial de Licitação, as 
formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades.
VII. Providenciar a publicação trimestral dos preços registrados 
durante o período de vigência da ATA.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:
I. Por iniciativa do MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do 
contrato de fornecimento decorrente deste Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas no Edital de Licitação e dispositivos Legais 
que lhe deram causa.
b) Quando o fornecedor não assinar o contrato de fornecimen-
to, no prazo estabelecido pelo Fundo de Saúde, sem justificativa 
aceitável.
II. Por iniciativa do fornecedor:
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor 
impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de 
Preços.
§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor 
será informado por correspondência com aviso de recebimento, 
a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
§ 2º A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-
se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Instrumento convocatório, respeitado o direito de defesa prévia.
§ 3º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, suspender a 
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para solucionar even-
tuais litígios decorrentes deste CONTRATO, com renuncia expres-
sa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento.

Curitibanos, 13 de Janeiro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Representante Empresa detentora dos preços registrados
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 300/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 300/2014
Aos treze dias do mês de Janeiro de 2015, no MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Cel. Vidal Ramos, 860, em Curitibanos SC, inscrito na 
CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. José Antônio Guidi, doravante denomi-
nado simplesmente de MUNICÍPIO, RESOLVE, tendo em vista o 
resultado da licitação promovida pelo Edital nº 300/2014, registrar 
os preços do participantes do certame, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório, na minuta de contrato e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas do Regulamento de Licitações e de Contratos da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente Ata é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPE-
ZA E HIGIENE PARA USO NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
CARTEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPE-
ZA PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MI-
LITAR, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRE-
TARIA DA AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. 
RURAL, SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, 
FUNDO MUN. DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO 
E INT. SOCIAL. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a PREFEITURA a firmar con-
tratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado, po-
dendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta 
Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada prefe-
rência da aquisição do objeto junto ao detentor do registro, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados dos materiais da pessoa jurídica são os se-
guintes:
(relação de itens e fornecedores detentores dos preços registra-
dos)
§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações 
com os fornecedores.
§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o forne-
cedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, 
de forma a adequá-lo à média apurada.
§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamen-
tado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, o MUNICÍPIO poderá atualizar os valores registrados 
ou se de maior interesse público liberar o fornecedor do compro-
misso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR
Sem prejuízo das disposições contidas no Processo licitatório e 
seus anexos, o FORNECEDOR se obriga a assinar esta Ata e Ins-
trumento de contrato, no prazo máximo fixado pelo Edital do Cer-
tame.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO
O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 

12 (doze) meses

CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO
O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais e 
contratuais, caberá ao Departamento responsável pela Gestão do 
Contrato, que se obriga a:
I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços regis-
trados;
II. Notificar o fornecedor para assinatura dos contratos;
III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrên-
cia da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;
IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renego-
ciação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado e de aplicação de penalidades;
V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das con-
dições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.
VI. Coordenar, com apoio da Comissão Especial de Licitação, as 
formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades.
VII. Providenciar a publicação trimestral dos preços registrados 
durante o período de vigência da ATA.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:
I. Por iniciativa do MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do 
contrato de fornecimento decorrente deste Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas no Edital de Licitação e dispositivos Legais 
que lhe deram causa.
b) Quando o fornecedor não assinar o contrato de fornecimen-
to, no prazo estabelecido pelo Fundo de Saúde, sem justificativa 
aceitável.
II. Por iniciativa do fornecedor:
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor 
impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de 
Preços.
§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor 
será informado por correspondência com aviso de recebimento, 
a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
§ 2º A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-
se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Instrumento convocatório, respeitado o direito de defesa prévia.
§ 3º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, suspender a 
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para solucionar even-
tuais litígios decorrentes deste CONTRATO, com renuncia expres-
sa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento.

Curitibanos, 13 de Janeiro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Representante Empresa detentora dos preços registrados
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 11/2015
 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 11/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a contratação de empresa para prestação de 
serviço de PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE 
CURITIBANOS, NA IMPRENSA ESCRITA COM VEICULAÇÃO NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA PARA O ANO DE 2015, CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. Os interessados em participar do certame 
deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 15:30 
horas do dia 28/01/2015.
A partir das 16:00 horas do dia 28/01/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 12 de Janeiro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal    Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 12/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 12/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO DAS VIATURAS NISSAN FRONTIER E FIAT 
PALIO WEEKEND EM USO NA UNIDADE MILITAR DE CURITIBA-
NOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 30/01/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.

A partir das 14:00 horas do dia 30/01/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, sito a Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860 no horário de expediente e na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 13 de Janeiro de 2015.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 8/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 8/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANU-
TENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, CORPO DE BOMBEIROS, SECRE-
TARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, 
AEROPORTO, TERMINAL RODOVIARIO E PRAÇAS, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 18:00 horas do dia 
27/01/2015, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 09:00 horas do dia 28/01/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas classificadas no Setor 
de Licitações e Contratos, e em seguida a fase de lances das pro-
postas classificadas.
Curitibanos, 09 de Janeiro de 2015.

José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal    Pregoeiro
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberta ao Pregão n. 001/2015. Objeto: Aquisição de gê-
neros alimentícios e gás de cozinha para as escolas Municipais 
Entrega da documentação e propostas até as 08:30 horas do dia 
26/01/2015 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informa-
ções junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito 
a Rua Santos Dumont, N.413. 

Dionísio Cerqueira, 13/01/2015.
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 003, de 05 de janeiro de 2015.
Estabelece Jornada de Trabalho de Servidor que Especifica e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 32, § 3º, da Lei Nº 038, de 04 de novembro de 1997.
RESOLVE:
Art. 1º Em razão do Interesse Público no funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde do Município das 07:00h às 19:00h, com a 
necessidade de se estabelecer jornadas de trabalho diferenciadas 
entre os Servidores da Unidade, fica determinado que a partir de 
05 de Janeiro de 2015 a servidora STELA SANTOS DE SOUZA, 
ocupante do Cargo de Chefe de Divisão de Saúde, desenvolverá 
sua jornada das 13:00h às 19:00h, sem qualquer prejuízo de suas 
atribuições e remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 004, de 05 de janeiro de 2015.
Estabelece Jornada de Trabalho de Servidor que Especifica e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 32, § 3º, da Lei Nº 038, de 04 de novembro de 1997.
RESOLVE:
Art. 1º Em razão do Interesse Público no funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde do Município das 07:00h às 19:00h, com a 
necessidade de se estabelecer jornadas de trabalho diferenciadas 
entre os Servidores da Unidade, fica determinado que a partir de 
05 de Janeiro de 2015 a servidora SILVANA VOTRI FAGUNDES, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem , desenvolverá sua 
jornada das 07:00h às 13:00h, sem qualquer prejuízo de suas 
atribuições e remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 005, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 005, de 05 de janeiro de 2015.
Estabelece Jornada de Trabalho de Servidor que Especifica e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 32, § 3º, da Lei Nº 038, de 04 de novembro de 1997.
RESOLVE:
Art. 1º Em razão do Interesse Público no funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde do Município das 07:00h às 19:00h, com a 
necessidade de se estabelecer jornadas de trabalho diferenciadas 
entre os Servidores da Unidade, fica determinado que a partir de 
05 de Janeiro de 2015 a servidora MARIA CLARICE DELLA VECHIA 
RÉ, ocupante do Cargo de Atendente de Enfermagem , desenvol-
verá sua jornada das 07:00h às 13:00h, sem qualquer prejuízo de 
suas atribuições e remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 006, de 05 de janeiro de 2015.
Estabelece Jornada de Trabalho de Servidor que Especifica e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 32, § 3º, da Lei Nº 038, de 04 de novembro de 1997.
RESOLVE:
Art. 1º Em razão do Interesse Público no funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde do Município das 07:00h às 19:00h, com 
a necessidade de se estabelecer jornadas de trabalho diferencia-
das entre os Servidores da Unidade, fica determinado que a partir 
de 05 de Janeiro de 2015 a servidora ANDRÉIA KUNH DA SILVA, 
ocupante do Cargo de Enfermeira, desenvolverá sua jornada das 
07:00h às 13:00h, sem qualquer prejuízo de suas atribuições e 
remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 007, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 007, de 05 de janeiro de 2015.
Estabelece Jornada de Trabalho de Servidor que Especifica e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 32, § 3º, da Lei Nº 038, de 04 de novembro de 1997.
RESOLVE:
Art. 1º Em razão do Interesse Público no funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde do Município das 07:00h às 19:00h, com a 
necessidade de se estabelecer jornadas de trabalho diferenciadas 
entre os Servidores da Unidade, fica determinado que a partir de 
05 de Janeiro de 2015 a servidora MARIA DORALICE ELIAS LEO-
NARDO, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, desenvol-
verá sua jornada das 13:00h às 19:00h, sem qualquer prejuízo de 
suas atribuições e remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 009, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 009, de 05 de janeiro de 2015.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, I da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade de um Agente Administrativo 
para atuar junto ao Centro de Referência em Assistência Social - 
CRAS da Secretaria de Saúde e Promoção Social; e Considerando 
a falta de reserva de aprovados em concurso público para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir PATRÍCIA TRAMONTIN GREGORINI, em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a função de Agente Administrativo 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme 
Art. 2º, I da Lei Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 
2001.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 05 de janeiro de 2015 e encer-
ra-se em 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 010, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 010, de 05 de janeiro de 2015.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a 
Lei n° 312, de 24 de abril de 2013 e Art. 2º, V da Lei nº 120/2001, 
de 03 de outubro de 2001;

Considerando a assinatura de Convênio com a Universidade do 
Extremo Sul Catarinense - Unesc de Criciúma em Conjunto com 
o Criciúma Esporte Clube para fins de estruturar e organizar es-
colinha de futebol com o fim de proporcionar formação/educação 
de atletas do Município voltados ao desenvolvimento do esporte 
amador;
RESOLVE:
Art. 1º Admitir FABIANA PAULINO, em Caráter Temporário, para 
ocupar a função de MONITOR, para fins de estruturar e organizar 
escolinha de futebol voltada ao desenvolvimento do esporte ama-
dor, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º A admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 05 de 
janeiro de 2015 e encerrando-se no dia 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 013, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 013, de 05 de janeiro de 2015.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o afastamento definitivo por motivo de aposentado-
ria da Servidora Zenaide Costa da Rosa; e
Considerando a necessidade na continuidade dos serviços que 
desenvolvia a servidora e não havendo servidor disponível para 
substituí-la;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ROSELI PRIEBE FERREIRA, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 
2º, III da Lei Municipal n.º 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º A admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 05 de 
janeiro de 2015 e encerrando-se no dia 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 015, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 015, de 05 de janeiro de 2015.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a necessidade de servidor para atuar junto à Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir LIDIANE COSTA DA ROSA, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Serviços Gerais I, no 
período de 05 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 016, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 016, de 05 de janeiro de 2015.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a necessidade de servidor para atuar junto à Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir WALY DELA VEDOVA DOS SANTOS, em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, no período de 05 de janeiro de 2015 a 30 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 017, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 017, de 05 de janeiro de 2015.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, I da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade de uma recepcionista para 
atuar junto a Secretaria de Obras, Viação, Transportes e Serviços 
Urbanos; e Considerando a falta de reserva de aprovados em con-
curso público para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir SUZANA ANDRÉ RODRIGUES, em Caráter Tempo-
rário (ACT), para ocupar a função de Recepcionista do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, I da Lei 
Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 05 de janeiro de 2015 e encer-
ra-se em 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 018, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 018, de 05 de janeiro de 2015.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, I da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade de uma recepcionista para 
a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; e Conside-
rando a falta de reserva de aprovados em concurso público para 
o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir AMANDA FAGUNDES DA SILVA, em Caráter Tempo-
rário (ACT), para ocupar o cargo de Recepcionista do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, I da Lei 
Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 05 de janeiro de 2015 e encer-
ra-se em 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 019, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 019, de 05 de janeiro de 2015.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade de servidor para o cargo e 
não havendo servidor disponível no Quadro de pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir MARIA VALDIRENE RAMOS DE SOUZA, em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a função de Vigia, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, III da 
Lei Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 05 de 
janeiro de 2015 encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 020, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 020, de 05 de janeiro de 2015.
Prorroga Portarias de Admissão de Servidores em Caráter Tempo-
rário - ACT e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 2º, I e III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade da continuidade dos serviços 
junto as Secretarias Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam prorrogadas as Admissões em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar funções junto a Secretaria de Obras, Viação, 
Transp. e Serv. Urbanos, Secretaria de Educação, Cult. Esp. e Tu-
rismo e Secretaria de Saúde e Promoção Social, dos servidores 
conforme abaixo relacionados:

Função: Agente Administrativo.
Servidor: Fernando Nogueira Mendes, nomeado pela Portaria nº 
025, de 10 de fevereiro de 2014;

Função: Agente Comunitário de Saúde
Servidor: Fernanda do Canto, nomeada pela Portaria nº 040, de 
10 de março de 2014;
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Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 09/01/2015 e encerra-se em 
31 de dezembro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 023, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 023, de 13 de janeiro de 2015.
Nomeia Membros da Comissão de Sindicância para fins de condu-
ção de Processo de Sindicância e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos Artigos 112 e seguintes, da Lei Nº. 038, de 04 de novembro 
de 1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ermo;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Lucia R. Marcon Borges, 
Jerusa Alexandre Pereira, e Márcia Maria da Silva, para, sob a Pre-
sidência do primeiro, e secretariado pelo Segundo, constituírem 
Comissão de Sindicância para fins de apurar a existência de even-
tuais irregularidades no estoque da Farmácia Publica da Unidade 
Básica de Saúde.

Art. 2º As atividades prestadas pelos Servidores acima nomeados, 
serão gratuitas e consideradas relevantes ao Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 13 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 008, de 05 de janeiro de 2015.
Admite Servidores em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a exoneração de servidor do cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde, a falta de aprovados em concurso público para o 
cargo e a necessidade na continuidade dos serviços do Programa 
Saúde da Família - PSF da Secretaria de Saúde e Promoção Social;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir servidor para ocupar o cargo de Agente Comunitário 

Função: Professora
Servidor: Renata Tristão Possamai, nomeada pela Portaria nº 053, 
de 11 de março de 2013

Função: Auxiliar Administrativo
Servidor: Silvano Antônio Rodrigues, nomeado(a) pela Portaria nº 
052, de 25 de março de 2014;

Função: Auxiliar de Enfermagem
Servidor: Antônia de Fátima Reinaldi, nomeado(a) pela Portaria nº 
064, de 01 de abril de 2014;

Função: Agente Administrativo
Servidor: Vercioni Carvalho, nomeado(a) pela Portaria nº 066, de 
01 de abril de 2014;

Função: Auxiliar de Serviços Gerais I
Servidor: Cristiane Rocha de Souza, nomeado(a) pela Portaria nº 
079, de 02 de junho de 2014;

Função: Recepcionista
Servidor: Cintia Albino de Oliveira, nomeado(a) pela Portaria nº 
089, de 15 de julho de 2014;

Função: Auxiliar de Serviços Gerais I
Servidor: Mirian Mateus Zuchinali, nomeado(a) pela Portaria nº 
111, de 01 de setembro de 2014;

Função: Médico Clínico Geral.
Servidor: Thamíris Marcon Zanatta, nomeado(a) pela Portaria nº 
023, de 10 de fevereiro de 2014;

Art. 2º As admissões de que trata o Art. 1º, terão início em 05 de 
janeiro de 2015 e encerrando-se no dia 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 022, DE 09 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 022, de 09 de janeiro de 2015.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, I da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a urgente necessidade de uma recepcionista para a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; e Considerando a falta 
de reserva de aprovados em concurso público para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir GREICE SIMÃO NUNES, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar o cargo de Recepcionista do Quadro de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, I da Lei 
Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.
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PORTARIA Nº. 012, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 012, de 05 de janeiro de 2015.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. No uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, e conforme a Lei nº 195/2006, de 
03 de julho de 2006;

Considerando a urgente necessidade de Médico Ginecologista e 
Obstetra para atuar junto à Secretaria de Saúde e Promoção Social 
e a falta de aprovados em concurso público para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ROBERTO CARLOS MONTECINOS GALLO, em Ca-
ráter Temporário (ACT), para ocupar o cargo de Médico Ginecolo-
gista e Obstetra do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde e Promoção Social com carga horária de 10 horas semanais.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação inicia em 05 de janeiro de 2015 encerran-
do-se em 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 014, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 014, de 05 de janeiro de 2015.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a falta de aprovados em concurso público para o 
cargo e a urgente necessidade de servidor para atuar junto à Se-
cretaria de Saúde e Promoção Social;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ELIZABETE SILVA GUIMARÃES, em Caráter Tempo-
rário (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Serviços Gerais II.

Art. 2º A admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 05 de 
janeiro de 2015 e encerrando-se no dia 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

de Saúde, do quadro de pessoal do Programa Saúde da Família de 
Ermo, em Caráter Temporário (ACT) conforme abaixo especifica-
dos:

- SANTINA RODRIGUES LEOPOLD;

- CLEMAR BORBA;

- ELENIR QUADROS.

Art. 2º A admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 05 de 
janeiro de 2015 e encerrando-se no dia 30 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 011 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 011 de 05 de janeiro de 2015.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o afastamento por motivos de saúde do Servidor 
Elói Orides Machado, conforme Comunicado de Benefício junto 
ao INSS;
Considerando a necessidade na continuidade dos serviços que de-
senvolvia e não havendo servidor disponível para substituí-lo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Senhor ÉDIO DELLA VECHIA, em Caráter Tem-
porário (ACT), para ocupar a função de CHEFE DE GARAGEM E 
ALMOXARIFADO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Ermo, conforme Art. 2º, III da Lei Municipal nº. 120/2001, de 
03 de outubro de 2001, em substituição ao servidor Elói Orides 
Machado.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 05 de 
janeiro de 2015 encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 05 de janeiro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

PORTARIA 3018/2015
 PORTARIA 3018, de 12 de janeiro de 2015.
Substitui Presidente da Comissão Especial Nomeada pela Portaria nº 3000 de 28.10.2014 para acompanhamento do Concurso Público nº 
001/2014 e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, que a data da realização da prova prática foi alterada para o dia 17.01.2015 conforme Edital de Retificação;
CONSIDERANDO, que a servidora Gizelle Fornari nomeada como Presidente da Comissão solicitou dispensa para este dia haja vista ter 
assumido compromisso de viagem inadiável para esta data anteriormente a alteração da data da realização da prova.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Membro Cristian Tonial Anacleto para presidir a Comissão durante a realização da prova prática em substituição da ser-
vidora Gizelli Fornari, retornando a condição de Membro nas demais etapas do referido concurso.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 12 de janeiro de 2015.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REF. 3º QUADRIMESTRE DE 2014
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prorrogado de 31/12/2014 para 30/06/2015 com base no artigo 
57 da lei 8.666/93.

DO VALOR - O valor previsto para o ano de 2015 é de R$ 9.720,00 
(nove mil setecentos e vinte reais).

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 30 de dezembro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 118/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 118/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 120/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA

DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para refor-
ma e ampliação da E.I. João Francisco Loch, com adaptação de 
ambientes para cancha de bocha, edificação da sala de informá-
tica e Clube de mães, conforme Proposta nº. 12626, Programa 
nº. 2014002327 e Convênio nº 2014 TR001680, da Secretaria do 
Estado de Desenvolvimento Regional/Criciúma junto a Prefeitura 
Municipal de Forquilhinha/SC;

DO PRAZO - Fica acrescido 50 (cinquenta) dias no prazo de execu-
ção do contrato 120/PMF/2014 de 17/12/2014 para 05/02/2015, 
bem como a prorrogação da vigência do contrato para 06/05/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 15 de dezembro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 135/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 135/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 143/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - ALPHA LASER COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para locação 
e manutenção de impressoras em bom estado de conservação e 
uso, para atender as necessidades das diversas secretarias muni-
cipais de Forquilhinha-SC.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do contrato PMF 191/2014 de 31/12/2014 para 30/06/2015.

DO VALOR - O valor previsto para o ano de 2015 é de R$ 26.160,00 
(vinte e seis mil cento e sessenta reais).

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 30 de dezembro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: Nº. 03/PMF/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 3/PMF/2015;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para contratação de serviços de solda, funilaria e pintura com 
fornecimento de materiais, (com exceção das peças de reposição) 
para a frota de veículos leves do Município de Forquilhinha/SC, 
para o período de 12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 27 de janeiro de 2015 às 08:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: processos@forquilhinha.
sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 13 de janeiro de 2015.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 04/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 04/2015
COMODATÁRIO - PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
COMODANTE - DIOCESE DE CRICIÚMA/SC

DO OBJETO - empréstimo gratuito de um imóvel localizado na Ro-
dovia Municipal Mercedes Minatto Scarduelli, s/n, Morro Comprido, 
município de Forquilhinha/SC, com área de terra de 1.969,13 m², 
dentro de uma área maior, com 565,67 m² de área construída, 
registro no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Crici-
úma, sob o nº. 48.595, na forma da Lei que se faz anexo a este, 
bem como livre de ônus ou qualquer dívidas.

VIGÊNCIA -10 (dez) anos, vigorando a partir da assinatura deste, 
devendo, espirado tal prazo, ser entregue nas mesmas condições 
as quais foi recebido.

DATA DA ASSINATURA - 09/01/2015.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 30/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 30/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 74/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADA - ALPHA LASER COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para locação 
e manutenção de impressoras em bom estado de conservação 
e uso, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de 
Forquilhinha-SC.

DO PRAZO - O contrato FMS Nº 74/2014 terá seu vencimento 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 381

Fraiburgo

Prefeitura

PORTARIA Nº 0121/2015
PORTARIA Nº 0121, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Revoga Função Gratificada de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e comunicação interna 
n.º 0112/2015, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 365 , de 30 de janeiro de 2014, 
que concedeu Função Gratificada - Nível 1, para o servidor LIN-
DOMAR PALMEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
833.733.229-87, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR E PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCU-
PACIONAL NÍVEL SUPERIOR LP, a partir de 01 de fevereiro de 
2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0122/2015
PORTARIA Nº 0122, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0095/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estara substituindo por 20 horas semanais a 
servidora BEATE MULLER DE FREITAS, que assumiu o Apoio Peda-
gógico do CEM Juviliano Manoel Pedroso;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ANADIR TEREZINHA DAROL, que encontra-se afastada 
em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário GLORETE FATIMA WRO-
BLEWSKI SCHÄBERLE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
480.050.109-15, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA FUNDAF Nº. 01, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA FUNDAF Nº. 01, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO, JULIANA THAISSA FREESE PARA OCU-
PAR O CARGO EFETIVO DE FISCAL DO MEIO AMBIENTE, NÍVEL 
OAG-11.

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a Lei Municipal nº. 1.338, de 13 de dezembro de 2007,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Fiscal do Meio Ambiente;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
1º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2014 - FUNDAF, de 
08 de agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, JULIANA THAISSA FREESE 
para exercer o cargo de Fiscal do Meio Ambiente, Nível OAG-11.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 12 de Janeiro de 2015.
ELISANDRA COLOMBO DONATO
Superintendente da Fundação Ambiental Municipal de Forquilhi-
nha

Publicado e registrado em 12 de janeiro de 2015.

MAGALI NUERNBERG ROMAGNA FELTRIN
Gerente de Licenciamento e Fiscalização Ambiental
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Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0125/2015
PORTARIA Nº 0125, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0098/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora VANIA APARECIDA FAGHERAZZI KAEFFER, que foi cedi-
da para o CEM Arnoldo Frey;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário JUCENI MELLO CAREGNA-
TO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 656.714.579-04, 
na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 
de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0126/2015
PORTARIA Nº 0126, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0099/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora BEATE MULLER DE FREITAS, que assumiu o Apoio Peda-
gógico no CEM Professor Juviliano Manoel Pedroso;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário ALMERÍ APARECIDA KA-
DES MORSOLETTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0123/2015
PORTARIA Nº 0123, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0096/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ANA BELONI NOVICK SOARES, que assumiu a direção 
do CEM Arnoldo Frey;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário ROSE DORINI RIBEIRO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 020.465.509-94, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 
de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0124/2015
PORTARIA Nº 0124, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0097/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ROSE MARI GAIO BIANCHI, que assumiu a Coordenação 
Escolar na Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário ANALICE APARECIDA 
ANGOLERI BORBA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
019.890.809-10, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.
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RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário CLARICE APARECIDA 
GHELLER MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
452.630.949-49, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0129/2015
PORTARIA Nº 0129, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00105/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora LUCIA AMELIA SARTORI, que foi cedida para Ação So-
cial;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário ANDRÉA VICENTE RIBEI-
RO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 035.160.819-29, 
na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 
de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0130/2015
PORTARIA Nº 0130, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00106/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

479.984.909-34, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0127/2015
PORTARIA Nº 0127, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0100/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ROSANGELA APARECIDA STRANGINSKI DIAS, que assu-
miu a Direção da EEF Bairro das Nações;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário MARINÊZ DA ROSA, brasi-
leira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 034.719.879-16, na fun-
ção de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0128/2015
PORTARIA Nº 0128, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00104/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ROSANA ETELVINA DA ROSA CAMARGO, que foi cedida 
para ACIAF;
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PORTARIA Nº 0132/2015
PORTARIA Nº 0132, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00108/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário GISLAINE DA SILVA 
CARACHO MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
058.902.349-78, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0133/2015
PORTARIA Nº 0133, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00109/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ANGELA DEMORI CONTE, que assumiu a Direção da EEF 
Bairro das Nações;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário JOSIANE GHELLER, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 064.229.449-69, na função 
de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 de fevereiro 
de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora GERUSA KRUGGER ZANON, que encontra-se afastada 
em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário MARICLEIA PIROLA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 051.357.689-47, na fun-
ção de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0131/2015
PORTARIA Nº 0131, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00107/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora NEUSA MICHELLON TROMBETA, que foi cedida para 
Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário EVA MARISTELA TELES RE-
ZENDE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 946.517.529-
34, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 0136/2015
PORTARIA Nº 0136, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 110, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e conforme comunicação interna n.º 03/2015, da Pro-
curadoria Geral do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária do servidor SILVANO PELISSARO, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 737.700.949-72, nomeado no cargo de 
provimento efetivo de PROCURADOR, no período de 01 de janeiro 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0137/2015
PORTARIA N.º 0137, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de CIBELE APARECIDA DOS 
SANTOS ROSA DIAS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o nº 076.401.679-22, contratada em caráter temporário na 
função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com car-
ga horária de 40 horas semanais, a partir de 13 de janeiro de 
2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0138/2015
PORTARIA Nº 0138, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0040, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna n° 021/2015 
da Secretaria Municipal de Saúde;

PORTARIA Nº 0134/2015
PORTARIA Nº 0134, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00110/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora GERUSA KRUGGER ZANON, que encontra-se afastada 
em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário IRIA LEONI BEAL, brasilei-
ra, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 003.442.279-01, na fun-
ção de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0135/2015
PORTARIA Nº 0135, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 00111/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário ENEZITA DE MELLO PERA-
ZZOLLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 974.220.299-
00, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0141/2015
PORTARIA Nº 0141, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0129/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário VALERIA CLARA RIBEIRO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 085.923.429-02, na 
função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com car-
ga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro de 
2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0142/2015
PORTARIA Nº 0142, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0130/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário FERNANDA VICENTE, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 093.673.239-30, na fun-
ção de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro de 
2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário MARIE CRISTINA STOLZ 
MUNARETTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
375.639.809-97, na função de ASSISTENTE SOCIAL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro de 
2015 até 01 de julho de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0139/2015
PORTARIA Nº 0139, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0127/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário SOLANGE APARECI-
DA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
044.072.239-01, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0140/2015
PORTARIA Nº 0140, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0128/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário DANIELA DIAS DE ALMEI-
DA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 082.739.119-69, 
na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro 
de 2015 até 03 de agosto de 2015.
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PORTARIA Nº 0145/2015
PORTARIA Nº 0145, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0133/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário JOSEANE DE FATIMA DA 
ROSA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 023.505.549-
29, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0146/2015
PORTARIA Nº 0146, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0134/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário CILCE LARIÉTE MELLO 
CORDEIRO RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 058.502.389-13, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0143/2015
PORTARIA Nº 0143, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0131/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário MARCIA TORRI, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 552.076.699-15, na função de 
AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro de 2015 até 
03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0144/2015
PORTARIA Nº 0144, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0132/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário SUZANA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
052.928.359-00, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 0149/2015
PORTARIA Nº 0149, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0137/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário LEIRI ALVES, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 711.017.809-91, na função de 
AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro de 2015 até 
03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0150/2015
PORTARIA Nº 0150, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0138/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário LUCILENE TEREZINHA DE 
SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 800.474.249-
15, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0147/2015
PORTARIA Nº 0147, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0135/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário LAURA BOTTCHER POR-
TELA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 684.401.709-04, 
na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro 
de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0148/2015
PORTARIA Nº 0148, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0136/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário MARIZETE APARECIDA 
SUBTIL MARQUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
057.496.239-55, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 0153/2015
PORTARIA Nº 0153, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0141/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário MARIA CLEANE DA 
SILVA ANDRADE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
601.726.943-70, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0154/2015
PORTARIA Nº 0154, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0142/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário IVONETE TEREZI-
NHA PAGANINI, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 
693.497.709-20, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0151/2015
PORTARIA Nº 0151, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0139/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário JULIANA FINK DIAS DA 
SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 006.648.999-
78, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0152/2015
PORTARIA Nº 0152, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0140/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário JOCEMARA PEREIRA DA 
CRUZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 064.035.949-
31, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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RECURSOS FEDERAIS 14.01.2015
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDE-
RAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal 
nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, 
sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais, a 
liberação  do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do 
Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

05/01/2015 FNAS PFMC II 6.500,00
05/01/2015 FNAS PBF 8.400,00
05/01/2015 FNAS IGD PBF 5.801,86
05/01/2015 FNAS SSCFV 12.287,94
05/01/2015 FNDE PNAE FUND 26.386,00
05/01/2015 FNDE PNAC 17.320,00
05/01/2015 FNDE PNAP 10.630,00
05/01/2015 FNDE PNAEJA 954,00
05/01/2015 FNDE PNAE FUND 1.716,00
05/01/2015 FNDE PNAE FUND 950,00
12/01/2015 FNS ACS 55.770,00

Secretaria de Finanças

PORTARIA Nº 0155/2015
PORTARIA Nº 0155, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0049, de 03 de novembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0176/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário ANA LUCIA DE SOUZA 
VARELA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 845.386.949-
91, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 15 de janeiro de 
2015 até 31 de janeiro de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0156/2015
PORTARIA N.º 0156, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIEGO MICHELON FERREIRA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o nº 082.884.959-58, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 14 de janeiro de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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necessários ao bom desempenho das atividades proporcionando 
maior segurança e gerenciamento dos riscos.
1.2.4- Indicar as medidas necessárias para sanar as deficiências 
detectadas nas análises dos exames e nas inspeções realizadas 
no local de trabalho, devendo, também, manter sigilo quanto às 
informações obtidas na prestação dos serviços.
1.2.5- Assessoria técnica relativa ao desenvolvimento do P.P.R.A, 
envolvendo também monitoramento e avaliação;
1.2.6- Elaboração do Mapa de Riscos e Implantação da CIPA - Co-
missão Interna de Prevenção de Acidentes de acordo com a NR 5.
1.2.7- Agendamento de exames médicos clínicos ocupacionais dos 
trabalhadores, que deverão ser encaminhados pela CONTRATAN-
TE ao local onde aqueles serão realizados sendo custeados pela 
CONTRATANTE.
1.2.8- Agendamento de consulta para emissão de Atestados de 
Saúde Ocupacional (A.S.O.), e realização de consultas médicas 
ambulatoriais relativas à Medicina do Trabalho, devendo as mes-
mas ser realizadas em local indicado pela Contratada, custeadas 
pela CONTRATANTE.
1.2.9- Agendamentos de exames complementares sempre que 
necessários a Complementação do PCMSO, custeados pela CON-
TRATANTE.

2 - CONDIÇÕES ESPECIAIS:
2.1 - os serviços objeto deste contrato serão prestados pela CON-
TRATADA, à CONTRATANTE, nas dependências da contratante e 
nos escritórios da contratada;
2.2 - a execução dos serviços, quanto ao tempo e forma, será feita 
de comum acordo entre as partes contratantes, segundo o que 
exigem as normas legais que prevêem.

3 - PREÇO DOS SERVIÇOS/PAGAMENTO:
3.1 - pela prestação dos serviços relacionados no OBJETO, deste, 
a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor de R$ 7.800,00 
(Sete mil e oitocentos reais), divido em 12 parcelas mensais de R$ 
650,00 (seiscentos e cinquenta reais) cada uma e serão efetuados 
até a 10º dia do mês subseqüente ao serviço prestado, mediante a 
emissão e entrega da nota fiscal e boleto bancário corresponden-
te, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

4 - VIGÊNCIA
4.1 - o presente contrato terá sua vigência a partir da data de sua 
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2015, e somente será 
renovado com a manifestação por escrito das partes.

5 - RESCISÃO:
5.1 - A ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas no art. 
78, da Lei nº 8.666/93 ensejará na rescisão do presente Contrato, 
observando-se:
5.1.1- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.
5.1.2- Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão pre-
cedidos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.
5.1.3- Em caso de inadimplemento de obrigações aqui pactuadas, 
por qualquer uma das partes, o presente será rescindido ou sus-
penso.
5.1.4- A CONTRATADA, reconhece os direitos do MUNICÍPIO em 
caso de rescisão, na forma do art. 55, IX, c/c art. 77, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.
6 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
6.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à 
conta do(s) recurso(s) orçamentário(s) e financeiro(s) garantidos 
no orçamento vigente.
6.1.1- Órgão 02 - Chefia do Executivo
Unidade 02 - Secretaria de Administração e Finanças.
Projeto Atividade 2.005 - Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças.

Frei Rogério

Prefeitura

CONTRATO 06/2015 - CORRETO 
CONTRATO Nº 06/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SEGURANÇA E ME-
DICINA DO TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO E A EMPRESA.
PROTAG - SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA NO TRA-
BALHO

Por este instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, as partes adiante qualificadas têm ajustado e contrata-
do segundo as cláusulas e condições a seguir aduzidas.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrita no MF, sob o CNPJ nº 
01.616.039/0001-09, com sede administrativa na Rua Adolfo So-
letti, 750, FREI ROGÉRIO - SC, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal Senhor, OSNY BATISTA ALBERTON.
CONTRATADA: PROTAG - SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGU-
RANÇA NO TRABALHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no MF, sob o CNPJ nº 19 653 810 0001 75, estabelecida na Rua 
Paulo Bernardoni, nº 255 - Centro, na cidade de Curitibanos - SC, 
neste ato representada pela sócia/administradora, senhora FABIA-
NA ZORZI BREDA, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba-
nos -SC.

1- OBJETO:
1.1- O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETIVO A PRESTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO DOS EMPREGADOS DA CONTRATANTE, A SEREM 
PRESTADOS PELA CONTRATADA, CONSISTENTES NA IMPLEMEN-
TAÇÃO DOS SEGUINTES TRABALHOS:
1.1.1-Levantamento Ambiental e Mapeamento de Riscos para 
elaboração do PPRA e LTCAT, elaborados de forma personaliza-
da, abrangendo os agentes de riscos da empresa e seguindo as 
etapas básicas e indispensáveis para um programa de qualidade: 
antecipação e reconhecimento dos riscos, estabelecimento das 
prioridades e metas de avaliação e controle, avaliação dos riscos e 
da exposição dos trabalhadores.
1.1.2-Elaboração e apresentação do documento PPRA- Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais. -NR-09- visando a preven-
ção da saúde e integridade física dos trabalhadores, apresentan-
do subsídios necessários a elaboração do PCMSO pelo Médico do 
Trabalho.
1.1.3- Elaboração de laudos de periculosidade e insalubridade, 
LTCAT- Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho- NR 
15 e 16 e análises agentes nocivos para efeito de acréscimo do 
SAT- Seguro Acidente de Trabalho de acordo com o anexo IV do 
Decreto 3048/99. Análises qualitativas e quantitativas.
1.2- Após o levantamento e elaboração do PPRA e do LTCA serão 
realizados os seguintes serviços para a implantação dos progra-
mas, visando garantir a saúde e a integridade física dos colabora-
dores e o gerenciamento de riscos da empresa.
1.2.1- Participação na escolha, distribuição e controle de Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos der Prote-
ção Coletivas (EPC’s), que serão de responsabilidade da CONTRA-
TANTE, orientação do preenchimento das fichas de controle de 
EPI e orientando quanto a sua guarda e controle de acordo com a 
NR 6, verificando a validade do CA- Certificado de Aprovação pelo 
Ministério do Trabalho.
1.2.2- Elaboração de Ordens de Serviço, de acordo com a NR 1, 
orientação e informação aos colaboradores.
1.2.3- Elaboração de D.D.S- Diálogo Diário de Segurança 
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ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FREI ROGERIO
ERRATA
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC torna público aos interes-
sados que a publicação do contrato 06/2015, “texto” foi efetuada 
de forma errada, portanto foi tornado sem efeito a referida publi-
cação. Oportunamente estaremos publicando o referido contrato 
com seu texto corrigido.
Maiores informações serão fornecidas, se solicitadas , diretamente 
no departamento de compras, licitações e contratos, ou através 
do fone 49 3257 000

Frei Rogério (SC), 13 de janeiro de 2014
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

Extrato Portarias M=EAs de Dezembro/2014
EXTRATO PORTARIAS MÊS DE DEZEMBRO DE 2014.

Número Assunto Resumo Data

246/14
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias ao servidor 
JORGE LUIZ MORAES FRANKLIN, 
ocupante do cargo de Médico 
Ginecologista, no período de 
01/12/2014 a 30/12/2014, de 
acordo com o período aquisitivo 
cumprido, conforme demonstra 
os recibos de férias.

01/12/2014

247/14 Contrato de 
Trabalho

Contrata o Sr. JOSÉ LUIZ RA-
MIRO, para exercer o cargo de 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA com vencimentos 
correspondentes ao cargo de 
acordo com a legislação vigente.

01/12/2014

248/14 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
da senhora ROSILEI VEBER, 
nomeada através da Portaria 
238/2014, para exercer o cargo 
de Servente/Merendeira.

10/12/2014

249/14 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
de DAYANE CRISTINA MARQUES, 
nomeada através da Portaria 
237/2014, para exercer o cargo 
de Servente/Merendeira.

10/12/2014

250/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho da senho-
ra JOSEANE SANTOS GATNER, 
nomeada através da Portaria 
215/2014, para exercer o cargo 
de Professora de Informática.
 

10/12/2014

251/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho do senhor 
DANIEL MELLO, nomeado atra-
vés da Portaria 016/2014, para 
exercer o cargo de Professor de 
Educação Física.

10/12/2014

252/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho do senhor 
DANIEL MELLO, nomeado atra-
vés da Portaria 161/2014, para 
exercer o cargo de Professor de 
Educação Física.

10/12/2014

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0110
Código Reduzido - 15

6.1.2- Órgão 02 - Chefia do Executivo
Unidade 04 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Projeto Atividade 2.015 - Manutenção da Educação Básica.Ele-
mento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0186
Código Reduzido - 42

14.1.3 - Órgão 02 - Chefia do Executivo
Unidade 06 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Projeto Atividade 2.074 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0110
Código Reduzido - 135

7 - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
7.2.1 - efetuar o pagamento ajustado, e
7.2.1 - dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular 
execução do Contrato.
7.3 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
7.3.1 - prestar os serviços na forma ajustada;
7.3.2 - atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;
7.3.3 - manter durante toda a execução do Contrato, em compati-
bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.3.4 - apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do 
Contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo a le-
gislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tribu-
tários, fiscais e comerciais.

8 - CASOS OMISSOS
8.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, 
e dos princípios gerais de direito.

9 - FORO
9.1 -Fica eleito o foro da Comarca de CURITIBANOS- SC, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.

Frei Rogério-SC 05 de janeiro de 2015
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
Contratante

SESEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA.
Contratada

Testemunhas:
1)

2)
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264/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho de JULIA-
NA TEZZA FERRAREZI, nomeada 
através da Portaria 057/2014, 
para exercer o cargo de Professo-
ra.

10/12/2014

265/14 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho 
de ANNA BEATRIZ CAETANO, 
nomeada através da Portaria 
164/2014, para exercer o cargo 
de Professora de Informática.

15/12/2014

266/14 Exonerar

Rescinde á partir de 19/12/2014 
o contrato de trabalho de LORAI-
DES ALLINE MACIEL,  nomeada 
através da Portaria 033/2014, 
para exercer o cargo de Professo-
ra.
 

16/12/2014

267/14 Exonerar

Rescinde á partir de 19/12/2014 
o contrato de trabalho de CARO-
LINA DE MELLO,  nomeada atra-
vés da Portaria 061/2013, para 
exercer o cargo de Professora

16/12/2014

268/14 Altera Lota-
ção

Alterar a lotação do servidor 
ROBERTO PAULO ROSSI, contra-
tado no cargo de Motorista com 
lotação na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos 
conforme portaria 183/2014, 
para atuar junto a Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente 
do Município de Frei Rogério, a 
partir de 17/12/2014.

17/12/2014

269/14
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias aos servidores 
relacionados, no período de 
05/01/2015 a 03/02/2015 - 30 
dias de acordo com o período 
aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias.

18/12/2014

270/14
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias aos servidores 
relacionados, no período de 
05/01/2015 a 03/02/2015 - 30 
dias de acordo com o período 
aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias.

18/12/2014

271/14
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias aos servidores 
relacionados, no período de 
05/01/2015 a 03/02/2015 - 30 
dias de acordo com o período 
aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias.

19/12/2014

272/14
Férias 
Normais e 
Coletivas

Concede férias aos servidores 
relacionados, no período de 
05/01/2015 a 03/02/2015 - 30 
dias de acordo com o período 
aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias.

19/12/2014

Frei Rogério, 13 de janeiro de 2015.
MAGNA ADRIANE RIBEIRO
Diretora de Departamento - RH

253/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho de CARLA 
ALBUQUERQUE, nomeada atra-
vés da Portaria 130/2014, para 
exercer o cargo de Professora de 
Artes.

10/12/2014

254/14 Exonerar

Rescinde á partir de 10/12/2014 
o contrato de trabalho de 
GRAZIELLA FURLAN PEREIRA, 
nomeada através da Portaria 
032/2014, para exercer o cargo 
de Professora.

10/12/2014

255/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho da senho-
ra MARIA CRISTINA CHEFFER 
CAETANO, nomeada através da 
Portaria 121/2014, para exercer o 
cargo de Professora.

10/12/2014

256/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho da senho-
ra ZELEIDE SILVA DA ROCHA DE 
SOUZA,  nomeada através da 
Portaria 118/2014, para exercer o 
cargo de Professora.

10/12/2014

257/14 Exonerar

 Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho da senho-
ra ZELEIDE SILVA DA ROCHA 
DE SOUZA, nomeada através da 
Portaria 034/2014, para exercer o 
cargo de Professora.

10/12/2014

258/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho de DELE-
CIO FAQUIM FILHO, nomeado 
através da Portaria 115/2014, 
para exercer o cargo de Professor 
de Artes.
 

10/12/2014

259/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho de SABRI-
NA ROSSI,  nomeada através da 
Portaria 124/2014, para exercer o 
cargo de Professora.

10/12/2014

260/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho de IRACI 
PRATES DE OLIVEIRA MELO, 
nomeada através da Portaria 
149/2014, para exercer o cargo 
de Professora.

10/12/2014

261/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho da 
senhora IVANILDE APARECIDA 
RICHTER, nomeada através da 
Portaria 160/2014, para exercer o 
cargo de Professora.

10/12/2014

262/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho da senho-
ra VERONICA APARECIDA DA 
SILVA STUPP, nomeada através 
da Portaria 129/2014, para exer-
cer o cargo de Professora.

10/12/2014

263/14 Exonerar

Rescinde á partir de 12/12/2014 
o contrato de trabalho de ANNY 
KELLY DOS REIS DE SOUZA, 
nomeada através da Portaria 
162/2014, para exercer o cargo 
de Professora.

10/12/2014
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 004/2015
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
nº 004/2015, Edital de Pregão Presencial - Sistema de Registro 
de Preço 002/2015, tipo menor preço por item até às 09h:00min. 
do dia 26 de janeiro de 2015, e fará abertura das mesmas às 
09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da pre-
sente licitação AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DIVER-
SOS PARA SER UTILIZADO NAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, 
AGRICULTURA, ESPORTES, RODOVIÁRIA MUNICIPAL E CASA 
MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO DE GALVÃO, PARA O PERIODO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2015, conforme descrito no Edital. 
O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A inte-
gra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a 
sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito 
á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão - SC, 
telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 13 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

LICITAÇÃO 01/2015 - PREGÃO PRESENCIAL 
01/2015, TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC, torna público aos interes-
sados que fará realizar através do pregoeiro oficial, no dia 28 de 
janeiro de 2015 às 14h00min, na sede da Prefeitura Municipal, na 
rua Adolfo Soletti, nº 750, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, sob a égide das Leis 10520 e 8.666/93 e altera-
ções posteriores, do tipo menor preço por item, sendo o objeto a 
contratação de Serviços de Transporte Escolar no Município, para 
atender alunos da rede Estadual e Municipal durante o ano letivo 
de 2015.
Informações e Edital poderão ser obtidos através site: www.frei-
rogerio.sc.gov.br ou no setor de compras da Prefeitura Municipal 
pelo fone (49) 3257-0000.
E-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br

Frei Rogério (SC), 13 de janeiro de 2015
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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4.4.90.0.1.24.001045 - Aplicações Diretas 100.000,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 100.000,00
3.3.90.0.2.23.001065 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 1.929.300,00 (um milhão, novecentos e vinte e nove mil e 
trezentos reais), correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de janeiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 008/2015
DECRETO N.º 008 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
206.589,72 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 (Orçamento) e demais 
legislação,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
206.589,72 (duzentos e seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais 
e setenta e dois centavos) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 204.278,38
12361281.014 - Construção, Ampliação e Ref. De Esco-
las Ensino Fundamental 204.278,38

4.4.90.0.3.22.001061 - Aplicações Diretas 204.278,38
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2.311,34
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 2.311,34
3.3.90.0.6.14.000074 - Aplicações Diretas 2.000,00
4.4.90.0.6.14.000074 - Aplicações Diretas 311,34

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 206.589,72 (duzentos e seis mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e setenta e dois centavos) correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de janeiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 006/2015
DECRETO N.º 006, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e,

Considerando que o veículo foi adquirido com recursos alocados 
em dotações orçamentárias da Secretaria de Administração;

Considerando a necessidade de veículo para atender a crescente 
demanda da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA em suas atribui-
ções no município;

DECRETA,

Art. 1°. Fica transferido para o patrimônio da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, o veículo Fiat/Strada Working, ano/modelo 
2014/2015, placa OKH-3990, na cor branca.

Art. 2°. Este Decreto tem seus efeitos retroativos a 01/01/2015, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 13 de janeiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 007/2015
DECRETO N.º 007, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
1.929.300,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
1.929.300,00 (um milhão, novecentos e vinte e nove mil e trezen-
tos reais) no Orçamento vigente:

09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 1.829.300,00
26782311.042 - Pavimentação, Drenagem, Remode-
lagem de Ruas e Obras de Art Especial 1.829.300,00

4.4.90.0.1.24.001016 - Aplicações Diretas 1.479.300,00
4.4.90.0.1.24.001040 - Aplicações Diretas 250.000,00
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câMara MuniciPal

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015

A Câmara Municipal de Garopaba, com sede à Rua 30 de dezem-
bro, nº 240, sala 04 - Centro - Garopaba/SC CEP: 88.495-000, 
torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Contrato nº 01/2015
Processo Administrativo nº 01/2015
Dispensa de Licitação DL nº 01/2015
Contratado: Sérgio Pacheco de Lima, brasileiro, casado, natural 
da cidade de Garopaba/SC, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade nº 4.217.747 SSP/SC, CPF nº 066.734.809-39, residen-
te e domiciliado à Rua Manoel Álvaro de Araújo, nº 52, Centro, 
Município de Garopaba/SC.
Objeto:Locação de imóvel, situado a Rua 30 de dezembro, nº. 
240, Centro, Garopaba/SC, em alvenaria, sendo 66,07 m² (térreo) 
e 574,25 m² (pavimento superior), totalizando 640,32 m², a área 
conta com total acessibilidade, 01 Plataforma elevatória para aces-
sibilidade 250kg, um auditório para 108 pessoas sentadas, já com 
cadeiras e climatizado, 6 salas climatizadas, 03 sala com janelas, 
01 copa, banheiros com acessibilidade, espaço para o Plenário.
Valor: R$ 12.196,50 (doze mil cento e noventa e seis reais e cin-
quenta centavos)
Vigência: 01/01/2015 a 31/12/2015
Data da Assinatura: 12/01/2015

Luiz Bernardo
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

DECRETO Nº 009/2015
DECRETO N.º 009, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
PESCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e,

Considerando que o veículo placa MJN-9511, foi substituído em 
suas funções na Secretaria de Infraestrutura, por veículo novo;

Considerando a necessidade de um veículo para atender a Secre-
taria de Agricultura e Pesca em suas funções;

DECRETA,

Art. 1°. Fica transferido para o patrimônio da Secretaria de Agri-
cultura e Pesca, o veículo Fiat/Strada Working CD, ano/modelo 
2011/2012, placas MJN-9511, cor branca, para ser utilizado nas 
atividades da Secretaria de Agricultura e Pesca.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 13 de Janeiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2015
PMG

Ata nº. 001/2015; Processo n°.179/2014; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA. Contratada: ANCS - DISTRI-
BUIDORA E ATACADO LTDA-EPP; DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA
-EPP; REIFLEX - LUIS CESAR REIS ME; BAGATOLI COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA ME; ALCI BECKER & CIA LTDA; VERONICA MARIA 
FERREIRA DE ALBUQUERQUE -ME; BMR CONDICIONADORES DE 
AR; MÔNICA R. DE MELLO FARIA ME; CELI PRODUTOS DE AÇO 
LTDA; Objeto: Registro de preço para aquisição de mobiliário, ele-
trodomésticos, ar-condicionados e material didático e pedagógico 
para creche localizada na Rua ilha do corvo, loteamento village no 
Município de Garopaba. Valor: R$ 185.115,35; Data da Assinatura: 
12/01/2015.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1771/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGV2968 54537608E 230 * V6599/2 16/09/2014

BQJ2063 55592452D 230 * V6599/2 12/09/2014

DMX8872 54537133E 230 * XIII6670/0 10/07/2014

LZA0170 54537511E 162 * I5010/0 21/09/2014

LZA0170 54537512E 164 c/c 162 * I5118/0 21/09/2014

LZA0170 54537513E 230 * IX6637/2 21/09/2014

MEC9944 55591227D 230 * V6599/2 17/08/2014

MFN9395 55592439D 230 * V6599/2 27/08/2014

MIQ2781 55592334D 230 * V6599/2 19/09/2014

MIQ2781 55592335D 2326912/0 19/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1772/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK8146 54830482E 181 * XVII5541/2 19/08/2014

ABK8146 54830535E 181 * XVII5541/2 23/08/2014

AJA0022 54830623E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

ANF8539 54830571E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

ASD2975 54537160E 244 * I7030/2 26/06/2014

BVB0418 54830301E 181 * XVII5541/2 02/08/2014

CXA1461 54830721E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

CXX1771 54830677E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

DAW0538 54537378E 181 * VIII5452/6 15/09/2014

DGX5337 54830634E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

HNZ8959 54830687E 181 * XVII5541/2 30/08/2014

JKU9857 54830710E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

LZQ3355 54537424E 2076041/2 04/09/2014

MAR3709 54830667E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

MAR4168 54537416E 1955835/0 22/08/2014

MAV7120 54830732E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MBM1642 54830289E 181 * XVII5541/2 01/08/2014

MBV1381 54830581E 181 * XVII5541/2 27/08/2014

MBW1816 55591787D 1935819/7 18/09/2014

MCG1259 54830589E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MCL4377 54830305E 181 * XVII5541/2 02/08/2014

MCW0672 54830647E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MDH1276 54537373E 2086050/1 10/09/2014

MDH9564 55591785D 2045975/0 18/09/2014

MDV5841 54830609E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

MDV5841 54830658E 181 * XVII5541/2 25/08/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFF5184 54830296E 181 * XVII5541/2 01/08/2014

MFI7677 54830570E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

MFN9395 55592438D 2076041/2 27/08/2014

MGC3312 54830711E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

MGX3999 55590400D 1935819/7 17/09/2014

MHC8133 54830587E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MHC8133 54830588E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MHC8133 54830618E 181 * XVII5541/2 27/08/2014

MHN4084 54830666E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

MHY2936 54537506E 244 * I7030/2 16/09/2014

MHY8728 54830591E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MID4670 54537605E 1695207/0 16/09/2014

MIY3434 54830659E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

MJW6780 54830675E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MJY2626 54830716E 181 * XVII5541/2 01/09/2014

MJY5926 54830705E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MKC5771 54830722E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MLA3763 54830639E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

MLE0906 54830306E 181 * XVII5541/2 02/08/2014

MLN7038 54830735E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MMI9565 54830596E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

OAQ4934 54830501E 181 * XVII5541/2 15/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1773/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZV6894 54537025E 162 * I5010/0 04/06/2014 R$ 574,61 

MAI3745 54537191E 162 * I5010/0 10/07/2014 R$ 574,61 

MAI3745 54537192E 163 c/c 162 * I5061/0 10/07/2014 R$ 574,61 

MAI3745 54537193E 230 * V6599/2 10/07/2014 R$ 191,53 

MAI3745 54537194E 1655169/1 10/07/2014 R$ 1.915,38 

MAV9088 54536534E 164 c/c 162 * V5142/0 06/08/2014 R$ 191,53 

MBV9852 54536327E 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

MEF0326 54536972E 2336920/0 05/06/2014 R$ 127,69 

MFI4053 54536997E 2336920/0 06/06/2014 R$ 127,69 

MHR5134 55592071D 162 * V5045/0 13/07/2014 R$ 191,53 

MHR5134 55592073D 162 * V5045/0 13/07/2014 R$ 191,53 

MIY4177 54537130E 230 * XIII6670/0 10/07/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1774/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW4299 54536869E 181 * XVII5541/3 12/05/2014 R$ 53,20 

AEV8995 8147005698 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

AHR1379 54829383E 181 * XVII5541/2 12/06/2014 R$ 53,20 

APP2910 54829954E 181 * XVII5541/2 12/07/2014 R$ 53,20 

GKS8361 54829685E 181 * XVII5541/2 30/06/2014 R$ 53,20 

KOI6364 54829512E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

LWT2201 54828795E 181 * XVII5541/2 16/05/2014 R$ 53,20 

LXB1508 54829564E 181 * XVII5541/2 21/06/2014 R$ 53,20 

LXG8780 55591740D 202 * I5908/0 30/05/2014 R$ 127,69 

MAV9088 54536532E 1685193/0 06/08/2014 R$ 191,53 

MBC5477 54829639E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

MBJ4587 54828876E 181 * XVII5541/2 20/05/2014 R$ 53,20 

MCX4481 55590382D 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MDQ8345 54829568E 181 * XVII5541/2 23/06/2014 R$ 53,20 

MDT7317 54829005E 181 * XVII5541/2 28/05/2014 R$ 53,20 

MEF0474 54828193E 181 * XVII5541/2 22/04/2014 R$ 53,20 

MEF7797 54828106E 181 * XVII5541/2 14/04/2014 R$ 53,20 

MFV4185 55591958D 202 * I5908/0 03/06/2014 R$ 127,69 

MGG7236 8147005797 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MGJ0289 54537090E 244 * I7030/2 01/07/2014 R$ 191,53 

MGU8428 8147005832 218 * II7463/0 05/08/2014 R$ 127,69 

MHE1934 54829511E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MHJ0011 54830144E 181 * XVII5541/2 23/07/2014 R$ 53,20 

MHX1635 54829632E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

MJM5300 54828985E 181 * XVII5541/2 27/05/2014 R$ 53,20 

MKC5390 54828261E 181 * XVII5541/2 24/04/2014 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKT8048 54828327E 181 * XVII5541/2 28/04/2014 R$ 53,20 

MKT9286 54828984E 181 * XVII5541/2 27/05/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1775/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABV4074 54537616E 230 * V6599/2 26/09/2014

ABV4074 54537617E 162 * V5045/0 26/09/2014

BQK2837 55591932D 230 * I6556/1 06/09/2014

BQK2837 55591933D 230 * IX6637/1 06/09/2014

BQK2837 55591934D 230 * XVIII6726/1 06/09/2014

GMJ3292 55115334C 162 * I5010/0 30/09/2014

HRN3692 54537470E 162 * I5010/0 26/08/2014

HRN3692 54537471E 164 c/c 162 * I5118/0 26/08/2014

HRN3692 54537472E 230 * IX6637/1 26/08/2014

IML0331 54537618E 162 * I5010/0 26/09/2014

IML0331 54537620E 164 c/c 162 * I5118/0 26/09/2014

LWS1613 55592709D 162 * I5010/0 26/09/2014

LWS1613 55592710D 230 * V6599/2 26/09/2014

LXJ6356 54537508E 162 * I5010/0 21/09/2014

LXJ6356 54537509E 162 * I5010/0 21/09/2014

LXN7493 55592092D 230 * V6599/2 22/08/2014

LYD3896 54537519E 230 * V6599/2 26/09/2014

LZJ8697 54537619E 162 * III5037/1 26/09/2014

LZN9372 54537615E 2326912/0 24/09/2014

MAM7525 55590882D 2326912/0 30/09/2014

MAM7525 55590883D 230 * XXII6769/2 30/09/2014

MCH9148 55592470D 162 * V5045/0 23/09/2014

MED4760 55592143D 162 * I5010/0 29/09/2014

MED4760 55592144D 230 * V6599/2 29/09/2014

MEE0243 55591649D 230 * V6599/2 12/09/2014

MET1308 55587773D 230 * X6645/0 30/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJN4633 55592557D 2326912/0 12/09/2014

MKJ9614 55592139D 162 * I5010/0 27/09/2014

MKJ9614 55592140D 163 c/c 162 * I5061/0 27/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1776/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY2544 54830446E 181 * XVII5541/2 13/08/2014

AEH4046 54830793E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

AOA8163 54830767E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

ARR6164 54830368E 181 * XVII5541/2 11/08/2014

AWQ2780 54830839E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

BDO3113 54830840E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

CDL1917 54830394E 181 * XVII5541/2 09/08/2014

CZG8363 54830810E 181 * XVII5541/2 10/09/2014

DQL3763 54830593E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

DTA8638 54830816E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

DTC1224 54830838E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

IKV0706 54830782E 181 * XVII5541/2 03/09/2014

IMQ7475 54830736E 181 * XVII5541/2 04/09/2014

JGH8607 54830457E 181 * XVII5541/2 15/08/2014

KFG2603 54830514E 181 * XVII5541/2 19/08/2014

KMB1794 54830857E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

LXJ6356 54537510E 181 * XVII5541/2 21/09/2014

LXN7493 55592093D 244 * II7048/2 22/08/2014

LXN7493 55592094D 1955835/0 22/08/2014

LYF2463 54830638E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

LZU6173 54830744E 181 * XVII5541/2 10/09/2014

LZW6702 54830846E 181 * XVII5541/2 12/09/2014

MAJ2511 54830805E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

MAV7120 54830843E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

MBJ2399 55592568D 1695207/0 13/09/2014

MBM5568 54830802E 181 * XVII5541/2 09/09/2014
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MBX1705 54830429E 181 * XVII5541/2 13/08/2014

MCQ7923 54830737E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

MCS1292 54537374E 214 * III6149/0 15/09/2014

MCS1292 54830615E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

MCT5482 54830460E 181 * XVII5541/2 15/08/2014

MCY2797 55592469D 244 * I7030/1 19/09/2014

MDB2250 54830393E 181 * XVII5541/2 09/08/2014

MDB7053 55592711D 181 * XVII5541/1 29/09/2014

MDC2888 54830823E 181 * XVII5541/2 12/09/2014

MDO3624 54830841E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

MDR9688 54830684E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

MDT1978 55592565D 252 * VI7366/2 13/09/2014

MDU1277 54537481E 252 * VI7366/2 23/09/2014

MDW9842 54830747E 181 * XVII5541/2 10/09/2014

MEA5479 54830408E 181 * XVII5541/2 11/08/2014

MEC6483 54537350E 2076041/2 05/09/2014

MFA7950 54830798E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

MFD7666 54830380E 181 * XVII5541/2 12/08/2014

MFG8410 54830851E 181 * XVII5541/2 15/09/2014

MFH0234 54830788E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

MFI9512 54830641E 181 * XVII5541/2 01/09/2014

MFJ4031 54830808E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

MFK4101 54830787E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

MFR8154 54537577E 2076041/2 25/09/2014

MFZ8341 54830427E 181 * XVII5541/2 13/08/2014

MGE5915 54830814E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

MGT3565 54830738E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

MHB4122 54830774E 181 * XVII5541/2 10/09/2014

MHJ7648 54537341E 2076041/2 04/09/2014

MHK8878 55587648D 187 * I5746/3 26/09/2014

MHO7687 54830842E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

MHP4093 54830415E 181 * XVII5541/2 12/08/2014

MIE6677 54830369E 181 * XVII5541/2 11/08/2014

MIE9510 54537574E 2076041/2 25/09/2014

MIG4480 54830592E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MIW1937 54537515E 244 * I7030/2 26/09/2014

MJE3070 54830766E 181 * XVII5541/2 09/09/2014
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MKB6243 54830407E 181 * XVII5541/2 09/08/2014

MKJ9614 55592141D 186 * II5738/0 27/09/2014

MKJ9614 55592142D 1695207/0 27/09/2014

MKQ1708 54830416E 181 * XVII5541/2 12/08/2014

MKV1890 54830821E 181 * XVII5541/2 12/09/2014

MLF4543 54830717E 181 * XVII5541/2 01/09/2014

MLI1645 54830539E 181 * XVII5541/2 23/08/2014

MLK0850 54830758E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

MLP1605 55592441D 2076041/2 27/08/2014

MLR0358 54830694E 181 * XVII5541/2 30/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1777/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAN8206 55591769D 162 * V5045/0 07/07/2014 R$ 191,53 

AAN8206 55591770D 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

AAN8206 55591771D 230 * XVIII6726/1 07/07/2014 R$ 127,69 

AFO1619 55591810D 163 c/c 162 * I5061/0 22/05/2014 R$ 574,61 

DCN1549 55591385D 230 * V6599/2 29/05/2014 R$ 191,53 

DCN1549 55591386D 2326912/0 29/05/2014 R$ 53,20 

LXH6751 54535782E 230 * XVI6700/0 14/07/2014 R$ 127,69 

LZP3326 55592251D 230 * V6599/2 03/07/2014 R$ 191,53 

LZP3326 55592252D 162 * I5010/0 03/07/2014 R$ 574,61 

LZP3326 55592253D 163 c/c 162 * I5061/0 03/07/2014 R$ 574,61 

LZP3326 55592254D 230 * I6556/1 03/07/2014 R$ 191,53 

LZP3326 55592255D 2216408/0 03/07/2014 R$ 85,12 

LZP3326 55592256D 230 * XVIII6726/1 03/07/2014 R$ 127,69 

LZP3326 55592257D 230 * IX6637/2 03/07/2014 R$ 127,69 

LZU8560 54535834E 230 * XXII6769/1 10/07/2014 R$ 85,12 

LZW6702 54537138E 2216408/0 16/07/2014 R$ 85,12 

LZW6702 54537139E 162 * V5045/0 16/07/2014 R$ 191,53 

MAD5687 55592306D 230 * V6599/2 08/07/2014 R$ 191,53 

MAU0143 54536326E 2326912/0 07/07/2014 R$ 53,20 

MAV9088 54536533E 162 * V5045/0 06/08/2014 R$ 191,53 

MBE9032 54537096E 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

MBV7559 54536944E 2336920/0 26/05/2014 R$ 127,69 

MCH2068 55591850D 162 * I5010/0 16/06/2014 R$ 574,61 

MCH2068 55592057D 163 c/c 162 * I5061/0 16/06/2014 R$ 574,61 

MCP1592 55591921D 1755274/1 09/07/2014 R$ 191,53 

MDI2155 55592286D 230 * I6556/1 09/07/2014 R$ 191,53 
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MDW7662 55592117D 230 * XII6661/0 13/07/2014 R$ 127,69 

MDY5865 55590147D 1655169/1 12/07/2014 R$ 1.915,38 

MEC2713 54537101E 162 * V5045/0 24/06/2014 R$ 191,53 

MEC2713 54537102E 230 * V6599/2 24/06/2014 R$ 191,53 

MEC2713 54537104E 230 * IX6637/2 24/06/2014 R$ 127,69 

MEE4448 54537309E 230 * IX6637/2 16/07/2014 R$ 127,69 

MEX4927 54537197E 230 * V6599/2 11/07/2014 R$ 191,53 

MFB3632 55591435D 230 * V6599/2 16/07/2014 R$ 191,53 

MFB3632 55591436D 2326912/0 16/07/2014 R$ 53,20 

MFB3632 55591437D 162 * III5037/1 16/07/2014 R$ 574,61 

MHK9544 55590148D 162 * I5010/0 20/07/2014 R$ 574,61 

MHK9544 55590149D 230 * V6599/2 20/07/2014 R$ 191,53 

MHK9544 55590150D 230 * XVIII6726/1 20/07/2014 R$ 127,69 

MHK9544 55591772D 230 * VI6602/0 20/07/2014 R$ 191,53 

MHK9544 55591773D 230 * XVIII6726/1 20/07/2014 R$ 127,69 

MHK9544 55591774D 230 * IX6637/2 20/07/2014 R$ 127,69 

MHQ8192 54536176E 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

MHZ0052 54537092E 230 * V6599/2 01/07/2014 R$ 191,53 

MIZ4193 54537259E 230 * V6599/2 16/07/2014 R$ 191,53 

MLG0984 54536328E 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

MLM8082 55592115D 162 * V5045/0 11/07/2014 R$ 191,53 

MLM8082 55592116D 163 c/c 162 * V5096/0 11/07/2014 R$ 191,53 

MMH7343 54537113E 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

OKE1804 55591438D 162 * I5010/0 16/07/2014 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1778/2014

Página : 1 / 7
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Código da Infração /

Desdobramento

AAY8342 54828902E 181 * XVII5541/2 21/05/2014 R$ 53,20 

ACX0586 54829868E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

ADK4818 8147005482 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

AEA7053 8147005266 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

AFO1619 55591811D 1675185/1 22/05/2014 R$ 127,69 

AHD8344 54828981E 181 * XVII5541/2 26/05/2014 R$ 53,20 

AIL3451 55592184D 1675185/1 18/07/2014 R$ 127,69 

AIY9959 8147005348 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

AKI8929 54829539E 181 * XVII5541/2 21/06/2014 R$ 53,20 

AKT2029 54537320E 230 * II6564/0 27/07/2014 R$ 191,53 

AMQ8186 54536330E 181 * VIII5452/1 10/07/2014 R$ 127,69 

AMS1054 54829841E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

ANY8297 8147005429 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

ATZ1998 54829631E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

AUZ4214 55591779D 203 * V5967/0 14/08/2014 R$ 191,53 

AVM4661 54829651E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

BZM9143 54829578E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

CBF9728 54828948E 181 * XVII5541/2 21/05/2014 R$ 53,20 

CTH7027 54829395E 181 * XVII5541/2 13/06/2014 R$ 53,20 

DCL2081 55592186D 202 * I5908/0 18/07/2014 R$ 127,69 

DGX5337 54829215E 181 * XVII5541/2 03/06/2014 R$ 53,20 

DIF3756 54829607E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

DMV2145 54829605E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

DPX1007 54829879E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

DQQ2006 54829649E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

DSA3827 54829666E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 
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DSA3827 54829750E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

DTB3748 54829514E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

DUC7548 54535785E 252 * VI7366/2 08/08/2014 R$ 85,12 

GUW4025 8147005457 218 * II7463/0 22/07/2014 R$ 127,69 

HCH9331 54829743E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

HIM4615 54829557E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

IJE8217 8147005422 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

IKA9287 54829741E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

JMV1555 54829772E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

KEP1148 55590822D 1695207/0 22/07/2014 R$ 53,20 

KKJ7866 54829826E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

KOI6364 54829646E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

LAH2520 54829874E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

LWU7474 8147005448 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

LWY6690 54537263E 181 * XVII5541/3 21/07/2014 R$ 53,20 

LXA5004 54829378E 181 * XVII5541/2 10/06/2014 R$ 53,20 

LXH4199 8147005289 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

LXH4899 54829819E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

LXN8022 8147005397 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

LXX0074 54829822E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

LYA3547 54828730E 181 * XVII5541/2 15/05/2014 R$ 53,20 

LYF0431 8147005509 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

LYP4432 54829759E 181 * XVII5541/2 04/07/2014 R$ 53,20 

LYR6104 8147005116 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

LYW2415 54829708E 181 * XVII5541/2 30/06/2014 R$ 53,20 

LZC5805 8147005129 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

LZD2418 54829798E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

LZI5324 54828913E 181 * XVII5541/2 22/05/2014 R$ 53,20 

LZI5324 54828982E 181 * XVII5541/2 27/05/2014 R$ 53,20 

LZP3326 55592258D 1695207/0 03/07/2014 R$ 53,20 

LZR4859 8147005536 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

LZT3293 54829799E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MAH5691 54829531E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MAO2663 54829801E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

MAR1018 8147005098 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MAX5231 8147005539 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MAX5491 8147005367 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 
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MAX9373 54829752E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MAY7239 8147005097 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MAY9976 54829529E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MBD7845 54829553E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

MBD7845 8147005583 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MBH8134 8147005124 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MBM7075 54829185E 181 * XVII5541/2 03/06/2014 R$ 53,20 

MBM7075 54829662E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MBO7065 54829683E 181 * XVII5541/2 30/06/2014 R$ 53,20 

MBP7353 55592411D 231 * IV6823/1 08/08/2014 R$ 127,69 

MBU9925 54829812E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

MBZ1329 54829644E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

MCF0036 55592020D 1935819/1 12/06/2014 R$ 574,61 

MCG0529 54829901E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MCJ4793 54537313E 244 * I7030/2 16/07/2014 R$ 191,53 

MCO4446 54829492E 181 * XVII5541/2 17/06/2014 R$ 53,20 

MCP1592 54829760E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MCP1592 54829769E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MCP1592 55591922D 1675185/1 09/07/2014 R$ 127,69 

MCP1592 55591923D 1955835/0 09/07/2014 R$ 127,69 

MCP1592 55591924D 252 * VI7366/2 09/07/2014 R$ 85,12 

MCP9422 8147005285 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MCT4147 54828883E 181 * XVII5541/2 20/05/2014 R$ 53,20 

MCT5664 54829604E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

MCW0672 54829835E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

MCW0672 8147005135 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MCW4651 8147005541 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MCX8375 54829063E 181 * XVII5541/2 27/05/2014 R$ 53,20 

MDI9116 8147005361 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MDL2488 54829001E 181 * XVII5541/2 28/05/2014 R$ 53,20 

MDL9935 8147005443 218 * II7463/0 22/07/2014 R$ 127,69 

MDR2807 54829728E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MDR2807 8147005364 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MDV5240 54536318E 181 * VIII5452/1 26/06/2014 R$ 127,69 

MDY5865 54829625E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

MDY5964 55591673D 1995878/0 27/05/2014 R$ 85,12 

MDZ0462 54829526E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 
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MDZ0482 8147005110 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MEE4448 54537308E 244 * I7030/2 16/07/2014 R$ 191,53 

MEE8589 54829328E 181 * XVII5541/2 10/06/2014 R$ 53,20 

MEF8194 54829673E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MEG3852 54829763E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MEI9757 54829897E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MEL6467 54537260E 244 * I7030/2 16/07/2014 R$ 191,53 

MEO4934 54829665E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MES6181 54829903E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MES7979 54828726E 181 * XVII5541/2 14/05/2014 R$ 53,20 

MET2276 8147005809 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MEU4888 8147005440 218 * II7463/0 22/07/2014 R$ 127,69 

MEV1940 54829075E 181 * XVII5541/2 28/05/2014 R$ 53,20 

MEW4387 54829010E 181 * XVII5541/2 27/05/2014 R$ 53,20 

MEW5598 55591283D 244 * III7056/1 18/01/2014 R$ 191,53 

MEW5598 55591284D 1695207/0 18/01/2014 R$ 53,20 

MEX4927 54537196E 181 * XVII5541/1 11/07/2014 R$ 53,20 

MEY4906 54829784E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MEZ5598 54537185E 244 * I7030/2 02/07/2014 R$ 191,53 

MFC1678 54829843E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

MFE0505 54537003E 181 * XVII5541/5 28/05/2014 R$ 53,20 

MFE1358 8147005465 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

MFE1936 8147005245 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MFF5613 54828859E 181 * XVII5541/2 19/05/2014 R$ 53,20 

MFG3177 8147005269 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MFG3177 8147005354 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MFK0001 54537332E 181 * XVII5541/1 15/08/2014 R$ 53,20 

MFL1114 8147005365 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MFN4923 54829007E 181 * XVII5541/2 26/05/2014 R$ 53,20 

MFR2937 55592314D 1675185/1 16/07/2014 R$ 127,69 

MFY5679 8147005507 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MGA3641 54829754E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MGG3098 8147005237 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MGM2007 8147005298 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MGN7204 54829635E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

MGQ7584 54829730E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MGV5806 54537258E 181 * XVII5541/1 14/07/2014 R$ 53,20 
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MGX8188 8147005438 218 * II7463/0 22/07/2014 R$ 127,69 

MHC1825 8147005636 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MHH1606 54829282E 181 * XVII5541/2 06/06/2014 R$ 53,20 

MHI8951 8147005441 218 * II7463/0 22/07/2014 R$ 127,69 

MHI9317 54829678E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MHJ5338 8147005238 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MHL2926 54829581E 181 * XVII5541/2 23/06/2014 R$ 53,20 

MHN3207 54537137E 203 * V5967/0 16/07/2014 R$ 191,53 

MHO0561 54535777E 2045975/0 17/06/2014 R$ 127,69 

MHO5282 54828785E 181 * XVII5541/2 15/05/2014 R$ 53,20 

MHR9761 8147005267 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MHS3244 54537207E 181 * XIX5568/0 06/07/2014 R$ 127,69 

MHW9001 8147005319 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MIB7325 8147005343 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MII0265 8147005554 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MIK4269 8147005106 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MIP1669 8147005499 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MIP6604 54829230E 181 * XVII5541/2 04/06/2014 R$ 53,20 

MIT8609 8147005606 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MIU1522 54828927E 181 * XVII5541/2 21/05/2014 R$ 53,20 

MIV9831 54829734E 181 * XVII5541/2 30/06/2014 R$ 53,20 

MIY1777 54829555E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MJA8610 54828749E 181 * XVII5541/2 16/05/2014 R$ 53,20 

MJA8610 8147005131 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MJE3070 54829624E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

MJG4545 54829834E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

MJJ1474 8147005379 218 * III7471/0 21/07/2014 R$ 574,61 

MJJ6751 8147005398 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MJL0817 8147005516 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MJL8316 54829575E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

MJQ2004 8147005435 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

MJS7972 8147005414 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MJS9102 54829694E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MJS9102 8147005248 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MJU8991 8147005447 218 * II7463/0 22/07/2014 R$ 127,69 

MJY6913 54537179E 244 * I7030/2 01/07/2014 R$ 191,53 

MJY6913 54537180E 1955835/0 01/07/2014 R$ 127,69 
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MJZ7315 54829790E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MJZ8152 54829746E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MKB3674 55592221D 244 * I7030/1 18/07/2014 R$ 191,53 

MKE3819 54828584E 181 * XVII5541/2 08/05/2014 R$ 53,20 

MKE3819 54828630E 181 * XVII5541/2 10/05/2014 R$ 53,20 

MKF2569 54537304E 203 * V5967/0 16/07/2014 R$ 191,53 

MKG9508 54829691E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MKH7077 8147005326 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MKI9780 8147005255 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MKJ5653 54829397E 181 * XVII5541/2 14/06/2014 R$ 53,20 

MKJ8783 54829742E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MKN5285 54829542E 181 * XVII5541/2 23/06/2014 R$ 53,20 

MKN5285 54829548E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

MKO1356 54829766E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MKO7979 54829723E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

MKQ6144 54829674E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MKS8632 54829518E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MKT0603 54537094E 1955835/0 01/07/2014 R$ 127,69 

MKT0603 54537095E 244 * I7030/2 01/07/2014 R$ 191,53 

MKV3207 54829444E 181 * XVII5541/2 16/06/2014 R$ 53,20 

MKW7055 54829256E 181 * XVII5541/2 04/06/2014 R$ 53,20 

MKW7055 54829416E 181 * XVII5541/2 11/06/2014 R$ 53,20 

MLH4981 54829688E 181 * XVII5541/2 30/06/2014 R$ 53,20 

MLK4645 54829098E 181 * XVII5541/2 29/05/2014 R$ 53,20 

MLK4645 54829116E 181 * XVII5541/2 29/05/2014 R$ 53,20 

MLK4645 54829208E 181 * XVII5541/2 03/06/2014 R$ 53,20 

MLK4645 54829687E 181 * XVII5541/2 30/06/2014 R$ 53,20 

MLO3095 54537315E 244 * III7056/1 18/07/2014 R$ 191,53 

MLT1904 54829434E 181 * XVII5541/2 14/06/2014 R$ 53,20 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1779/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFE9926 54537627E 230 * V6599/2 01/10/2014

ALC7341 55587598D 230 * V6599/2 04/10/2014

ALC7341 55587599D 162 * V5045/0 04/10/2014

AMB9048 55592150D 230 * V6599/2 02/10/2014

ASD7839 55592351D 2216408/0 01/10/2014

ASD7839 55592352D 230 * XVI6700/0 01/10/2014

IKF9589 55590886D 230 * XXII6769/2 02/10/2014

IKF9589 55590887D 230 * IX6637/2 02/10/2014

IKF9589 55590888D 230 * XXII6769/2 02/10/2014

LWV0920 55592479D 162 * I5010/0 03/10/2014

LWV0920 55592480D 163 c/c 162 * I5061/0 03/10/2014

LWV0920 55592481D 230 * V6599/2 03/10/2014

LXX6227 55587596D 230 * V6599/2 04/10/2014

LXX6227 55587597D 2326912/0 04/10/2014

LZE7691 55590536D 162 * I5010/0 04/10/2014

LZE7691 55590538D 2326912/0 04/10/2014

LZE7691 55590539D 1655169/1 04/10/2014

MAF6721 55591295D 230 * V6599/2 06/09/2014

MBM2403 54537521E 230 * V6599/2 26/09/2014

MBZ1469 55592611D 230 * V6599/2 02/10/2014

MBZ1469 55592612D 162 * V5045/0 02/10/2014

MCI1709 55592761D 230 * V6599/2 30/09/2014

MCT2585 55592802D 230 * V6599/2 05/10/2014

MDN5592 54537629E 162 * I5010/0 01/10/2014

MDN5592 54537630E 230 * V6599/2 01/10/2014

MFA0658 55593861D 230 * V6599/2 02/10/2014
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MFO9064 55592355D 230 * VI6602/0 01/10/2014

MFX5637 54537524E 162 * VI5053/1 01/10/2014

MHM6726 55592770D 162 * V5045/0 02/10/2014

MHM6726 55592771D 230 * V6599/2 02/10/2014

MLM1463 54536545E 1655169/1 30/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1780/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFO5301 54536025E 1935819/6 30/09/2014

AFO5301 54536026E 206 * II6009/4 30/09/2014

CVA9577 54830540E 181 * XVII5541/2 23/08/2014

CZB8434 55590904D 187 * I5746/3 02/10/2014

DFG3391 54830525E 181 * XVII5541/2 20/08/2014

EVZ7092 54830871E 181 * XVII5541/2 15/09/2014

GZP8266 54830458E 181 * XVII5541/2 15/08/2014

HXY9449 54830900E 181 * XVII5541/2 19/09/2014

JNX0220 54830861E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

LYT0492 54830879E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

LYT0492 54830882E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

LZA4599 54830844E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

LZA5499 54830863E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

LZA5499 54830895E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

LZA5499 54830901E 181 * XVII5541/2 19/09/2014

LZA5499 54830906E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

LZD9078 54830914E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

LZE7691 55590537D 1675185/1 04/10/2014

LZV2599 54830484E 181 * XVII5541/2 20/08/2014

MAF6721 55591296D 1785347/0 06/09/2014

MAU4030 54536020E 203 * V5967/0 25/09/2014

MBF0537 54830496E 181 * XVII5541/2 18/08/2014

MBF2352 54537585E 2076041/2 04/10/2014

MBL7843 54830872E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

MBM2403 54537520E 244 * I7030/2 26/09/2014

MBT9142 54830401E 181 * XVII5541/2 11/08/2014
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MBX5343 54830548E 181 * XVII5541/2 19/08/2014

MDN5592 54537628E 1955835/0 01/10/2014

MED4500 55587775D 1675185/1 05/10/2014

MEM7354 54537419E 181 * VIII5452/1 02/09/2014

MEV8657 54830479E 181 * XVII5541/2 19/08/2014

MFE0329 54830876E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

MFM6084 54830880E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

MFN2707 54830897E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

MFV5089 54830893E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

MGN4403 54830488E 181 * XVII5541/2 21/08/2014

MGX0840 54830462E 181 * XVII5541/2 18/08/2014

MHC8133 54830869E 181 * XVII5541/2 12/09/2014

MHP2412 55590905D 203 * III5940/1 05/10/2014

MHU1971 54830426E 181 * XVII5541/2 13/08/2014

MIN0774 55591944D 250 * I * a7234/0 09/09/2014

MJV7406 54830494E 181 * XVII5541/2 18/08/2014

MJW4799 54830874E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

MLA6797 54535794E 181 * XIX5568/0 28/08/2014

MLY9486 54830476E 181 * XVII5541/2 18/08/2014

MMJ9160 54536017E 2045975/0 25/09/2014

MNV5947 54830836E 181 * XVII5541/2 10/09/2014

MVS3970 54830853E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1781/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CCV1551 55592062D 230 * VII6610/2 19/06/2014 R$ 127,69 

CKB8240 54536166E 230 * V6599/2 24/06/2014 R$ 191,53 

HCZ6931 54537321E 230 * V6599/2 31/07/2014 R$ 191,53 

LWU0048 55592068D 230 * V6599/2 05/07/2014 R$ 191,53 

LXX0074 55592321D 230 * V6599/2 05/08/2014 R$ 191,53 

MBC0232 55592302D 2326912/0 04/07/2014 R$ 53,20 

MBC0232 55592303D 2216408/0 04/07/2014 R$ 85,12 

MEG4355 54537323E 230 * IX6637/2 31/07/2014 R$ 127,69 

MIK8447 55591443D 2216408/0 01/08/2014 R$ 85,12 

MIL2431 55592316D 230 * I6556/1 29/07/2014 R$ 191,53 

MIL2431 55592317D 230 * XXII6769/1 29/07/2014 R$ 85,12 

MIL2431 55592318D 230 * VII6610/2 29/07/2014 R$ 127,69 

MIS5813 55591434D 230 * V6599/2 12/07/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1782/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAJ1505 54830040E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

ABZ8276 8147005789 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

ADR3897 8147005651 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

AEQ2874 54830240E 181 * XVII5541/2 28/07/2014 R$ 53,20 

AOB0037 54830268E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

ASD7839 54830092E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

ASJ0037 54829540E 181 * XVII5541/2 21/06/2014 R$ 53,20 

ATI1608 8147005592 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

ATZ1998 54536348E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

BGA1498 8147005593 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

DHF4727 8147005498 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

DJE0222 54830033E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

DOD0273 54536190E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

DQL3763 54829700E 181 * XVII5541/2 30/06/2014 R$ 53,20 

DQQ2006 54829905E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

DQQ2006 54829908E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

DTB0811 54829915E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

HFG4469 54829995E 181 * XVII5541/2 16/07/2014 R$ 53,20 

HSX1911 54537267E 181 * XVII5541/6 23/07/2014 R$ 53,20 

IGH6044 54830063E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

IMI6768 54828923E 181 * XVII5541/2 22/05/2014 R$ 53,20 

IQF9408 54830135E 181 * XVII5541/2 23/07/2014 R$ 53,20 

JOF5590 54830200E 181 * XVII5541/2 28/07/2014 R$ 53,20 

JUL1447 54829469E 181 * XVII5541/2 16/06/2014 R$ 53,20 

JUL1447 54829618E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

LUY3203 54830095E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 
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LYF3862 54829965E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

LYT0583 54830045E 181 * XVII5541/2 19/07/2014 R$ 53,20 

LYU2982 54830224E 181 * XVII5541/2 30/07/2014 R$ 53,20 

LYY1007 8147005675 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

LZI1218 54536267E 1935819/1 11/03/2014 R$ 574,61 

LZN0491 55592319D 1675185/1 03/08/2014 R$ 127,69 

LZS5484 8147005633 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

LZU8560 54830006E 181 * XVII5541/2 16/07/2014 R$ 53,20 

LZY7475 54829949E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

MAR5035 54829929E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

MAU1164 54829851E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

MAX1361 54829970E 181 * XVII5541/2 15/07/2014 R$ 53,20 

MBD5718 8147005814 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MBE4712 54829559E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MBG8711 54829902E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MBI3426 54830145E 181 * XVII5541/2 23/07/2014 R$ 53,20 

MBI3426 54830172E 181 * XVII5541/2 25/07/2014 R$ 53,20 

MBN0637 8147005645 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MBO1862 8147005794 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MBO7891 54830105E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 

MCD9059 54537266E 181 * XVII5541/6 22/07/2014 R$ 53,20 

MCD9059 54830080E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

MCD9059 54830117E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

MCD9059 54830128E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 

MCL7048 54830065E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

MCP1592 54830114E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

MCT0104 8147005821 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MCT5482 54829999E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

MCY9555 8147005492 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MDE2927 54536320E 181 * XVII5541/6 03/07/2014 R$ 53,20 

MDF7769 8147005234 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MDH8322 54829816E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

MDL7167 8147005544 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MDM3224 54829778E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MDT3769 8147005747 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MDV7491 8147005731 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MEC7536 8147005831 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 
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MEG4355 54537322E 181 * XVII5541/6 31/07/2014 R$ 53,20 

MEI9570 8147005768 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MEO4164 54829821E 181 * XVII5541/2 07/07/2014 R$ 53,20 

MES3296 54829975E 181 * XVII5541/2 15/07/2014 R$ 53,20 

MEV2179 54830127E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 

MEZ4323 8147005643 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MFC8923 8147005628 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MFO7852 54829460E 181 * XVII5541/2 16/06/2014 R$ 53,20 

MFP3778 8147005502 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MFX6081 54829943E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

MFZ2823 55592199D 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MGB4118 54830186E 181 * XVII5541/2 28/07/2014 R$ 53,20 

MGC2726 8147005262 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MGC2726 8147005387 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MGH2030 54829775E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MGH2030 54829960E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MGH2030 54830222E 181 * XVII5541/2 30/07/2014 R$ 53,20 

MGJ0683 54536341E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MGN7204 54830252E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

MGN7330 8147005504 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MGX2919 54829552E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

MHD7472 54829845E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

MHE1934 8147005393 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MHW7197 54830085E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

MHY8728 54830213E 181 * XVII5541/2 28/07/2014 R$ 53,20 

MIC0337 54829318E 181 * XVII5541/2 10/06/2014 R$ 53,20 

MIK1563 8147005730 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MIL2747 55592198D 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MIM4104 54829985E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

MIR6912 8147005602 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MIS0047 54829921E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MIV9763 54830008E 181 * XVII5541/2 16/07/2014 R$ 53,20 

MJD2385 54536194E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MJE2676 55590824D 1695207/0 05/08/2014 R$ 53,20 

MJO3857 54536345E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MJS0148 54830211E 181 * XVII5541/2 28/07/2014 R$ 53,20 

MJY2004 54536530E 181 * IX5460/0 06/08/2014 R$ 85,12 
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MJY4688 8147005647 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MKC0222 8147005829 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MKF3146 54829924E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MKI3167 55590389D 181 * IX5460/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MKK8160 54537088E 181 * XVII5541/6 28/06/2014 R$ 53,20 

MKY9143 54830068E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

MLD7203 54830156E 181 * XVII5541/2 25/07/2014 R$ 53,20 

MNK9159 54829558E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MNK9159 54830122E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1783/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABH1057 55592772D 230 * VII6610/1 06/10/2014

ABH1057 55592773D 230 * IX6637/1 06/10/2014

ABH1057 55592774D 230 * IX6637/2 06/10/2014

CHY9501 55591792D 230 * V6599/2 13/10/2014

CHY9501 55591793D 2326912/0 13/10/2014

CHY9501 55591794D 230 * XVIII6726/1 13/10/2014

DAW9582 54537602E 162 * V5045/0 13/09/2014

DAW9582 54537604E 1655169/1 13/09/2014

IDE2466 55592614D 230 * V6599/2 11/10/2014

IDE2466 55592615D 162 * I5010/0 11/10/2014

KEA1846 55592817D 230 * V6599/2 09/10/2014

MAG2141 54537299E 230 * V6599/2 11/09/2014

MBW5212 55592619D 230 * V6599/2 15/10/2014

MBW5212 55592620D 230 * XVIII6726/1 15/10/2014

MCI3083 55592811D 230 * V6599/2 08/10/2014

MCI3083 55592812D 162 * V5045/0 08/10/2014

MEI7819 55592361D 162 * I5010/0 09/10/2014

MFK2976 55592356D 230 * V6599/2 08/10/2014

MFK2976 55592357D 162 * I5010/0 08/10/2014

MFK2976 55592358D 2326912/0 08/10/2014

MGO0210 55592604D 230 * XI6653/1 19/09/2014

MGO0210 55592605D 230 * I6556/3 19/09/2014

MJA6977 55592816D 230 * V6599/2 09/10/2014

MLU9097 55592359D 162 * I5010/0 09/10/2014

MLU9097 55592360D 163 c/c 162 * I5061/0 09/10/2014

1 / 2



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 427

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1784/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABO9184 55592364D 2076041/2 14/10/2014

ABY2544 54830583E 181 * XVII5541/2 27/08/2014

AIK3848 54830629E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

APA3243 54830547E 181 * XVII5541/2 19/08/2014

ATM5602 55592819D 2076041/2 14/10/2014

EGD7923 54830643E 181 * XVII5541/2 01/09/2014

IBF6392 54830594E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

KEH7764 54830595E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

LWT0726 55592035D 1935819/7 08/10/2014

LWT0726 55592036D 1675185/1 08/10/2014

LWT0726 55592037D 1695207/0 08/10/2014

LWV2354 55592484D 181 * XVII5541/1 09/10/2014

LYM9519 54537425E 2076041/2 04/09/2014

LZB1931 54830733E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MAL1835 55592373D 2076041/2 14/10/2014

MBI0705 54830662E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

MBY4156 54830697E 181 * XVII5541/2 01/09/2014

MDE0877 54830557E 181 * XVII5541/2 21/08/2014

MDJ2017 54537555E 182 * VI5622/2 09/09/2014

MEL0686 54537423E 2076041/2 04/09/2014

MER1414 54830556E 181 * XVII5541/2 21/08/2014

MFP3860 54537421E 181 * VIII5452/1 04/09/2014

MFT7230 54830649E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MGC3312 54831010E 181 * XVII5541/2 20/09/2014

MGM0234 54830604E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

MGV0047 54537428E 2076041/2 13/09/2014
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MHG8236 54831009E 181 * XVII5541/2 20/09/2014

MHO0880 55592366D 2076041/2 14/10/2014

MHT2095 55590841D 1695207/0 14/10/2014

MHV6729 54830610E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

MIV9763 54830646E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MJB8143 54830636E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

MJY4957 54830723E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MKD6041 54830586E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MKI9289 54830558E 181 * XVII5541/2 22/08/2014

MKS8567 54830579E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1784/2014

Página : 1 / 2
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Código da Infração /

Desdobramento

ABO9184 55592364D 2076041/2 14/10/2014

ABY2544 54830583E 181 * XVII5541/2 27/08/2014

AIK3848 54830629E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

APA3243 54830547E 181 * XVII5541/2 19/08/2014

ATM5602 55592819D 2076041/2 14/10/2014

EGD7923 54830643E 181 * XVII5541/2 01/09/2014

IBF6392 54830594E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

KEH7764 54830595E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

LWT0726 55592035D 1935819/7 08/10/2014

LWT0726 55592036D 1675185/1 08/10/2014

LWT0726 55592037D 1695207/0 08/10/2014

LWV2354 55592484D 181 * XVII5541/1 09/10/2014

LYM9519 54537425E 2076041/2 04/09/2014

LZB1931 54830733E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MAL1835 55592373D 2076041/2 14/10/2014

MBI0705 54830662E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

MBY4156 54830697E 181 * XVII5541/2 01/09/2014

MDE0877 54830557E 181 * XVII5541/2 21/08/2014

MDJ2017 54537555E 182 * VI5622/2 09/09/2014

MEL0686 54537423E 2076041/2 04/09/2014

MER1414 54830556E 181 * XVII5541/2 21/08/2014

MFP3860 54537421E 181 * VIII5452/1 04/09/2014

MFT7230 54830649E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MGC3312 54831010E 181 * XVII5541/2 20/09/2014

MGM0234 54830604E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

MGV0047 54537428E 2076041/2 13/09/2014
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MHG8236 54831009E 181 * XVII5541/2 20/09/2014

MHO0880 55592366D 2076041/2 14/10/2014

MHT2095 55590841D 1695207/0 14/10/2014

MHV6729 54830610E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

MIV9763 54830646E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MJB8143 54830636E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

MJY4957 54830723E 181 * XVII5541/2 02/09/2014

MKD6041 54830586E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

MKI9289 54830558E 181 * XVII5541/2 22/08/2014

MKS8567 54830579E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1786/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALB0555 54829988E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

ALF1470 54830169E 181 * XVII5541/2 25/07/2014 R$ 53,20 

APL6258 54830094E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

APR1699 54829269E 181 * XVII5541/2 02/06/2014 R$ 53,20 

ARQ3694 54830014E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

CJA3195 8147005765 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

DIB9406 8147005640 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

DJR2870 8147005637 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

HLJ2913 8147005506 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

HPS6369 8147005533 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

IDK9937 54830066E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

IPH2383 55590388D 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

JLU9955 54829846E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

JLU9955 54829887E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

JLU9955 54829917E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

JLU9955 54830035E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

JLU9955 54830259E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

LAA0251 54829882E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

LNB7533 54829833E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

LWW1384 54830106E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 

LXT1441 54830043E 181 * XVII5541/2 19/07/2014 R$ 53,20 

LYC8737 54830102E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

LYE7501 54830177E 181 * XVII5541/2 25/07/2014 R$ 53,20 

LYR8470 54830120E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 

LYT0492 54830174E 181 * XVII5541/2 25/07/2014 R$ 53,20 

LYV4625 54536343E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZG7672 55590391D 2045975/0 03/08/2014 R$ 127,69 

LZW7053 54830284E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

MAE1565 54829892E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MAY2031 55592404D 186 * II5738/0 07/08/2014 R$ 191,53 

MBC9224 54830108E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 

MBE3555 54830100E 181 * XVII5541/2 21/07/2014 R$ 53,20 

MBL0357 54535790E 206 * V6033/0 08/08/2014 R$ 191,53 

MBV1381 54830148E 181 * XVII5541/2 23/07/2014 R$ 53,20 

MBX6875 8147005674 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MCA9144 54537276E 244 * IV7064/0 12/08/2014 R$ 191,53 

MCO4446 54830017E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

MCW6135 55592080D 1955835/0 26/07/2014 R$ 127,69 

MCW6135 55592082D 1695207/0 26/07/2014 R$ 53,20 

MCW6135 55592084D 1945827/0 26/07/2014 R$ 127,69 

MCY6391 54829863E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

MDB5066 55590392D 2045975/0 03/08/2014 R$ 127,69 

MDO5076 8147005834 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MEB9411 54829667E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MEC2713 54536199E 1935819/1 01/08/2014 R$ 574,61 

MEH8384 8147005663 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MEL1996 54829527E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MEM7229 54829907E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

MEQ0910 8147005691 218 * II7463/0 30/07/2014 R$ 127,69 

MET9968 55592435D 1935819/7 24/08/2014 R$ 574,61 

MFA3130 55591444D 1935819/1 29/08/2014 R$ 574,61 

MGC4054 8147005689 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MGN3087 8147005644 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MGZ0651 8147005650 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MHG9800 55592195D 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MHJ7153 54830011E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

MIE4949 54830245E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

MIJ0589 8147005842 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MJI8332 54830030E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

MJJ7293 54829967E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

MKB2640 54830273E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

MKB4755 54830267E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

MLH6687 54830123E 181 * XVII5541/2 22/07/2014 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLN8524 54535788E 206 * V6033/0 08/08/2014 R$ 191,53 

MLV8162 54537402E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MLX5456 54536340E 203 * V5967/0 28/07/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1787/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQQ4322 55589169D 230 * V6599/2 20/10/2014

LXX4800 55592384D 2326912/0 17/10/2014

LYS7146 54537622E 230 * VII6610/2 26/09/2014

MBS7677 55592719D 230 * V6599/2 15/10/2014

MCN6104 55587600D 230 * V6599/2 16/10/2014

MDH1820 55592138D 230 * V6599/2 27/09/2014

MEP4460 55592566D 252 * IV7340/0 13/09/2014

MJU0858 55592951D 162 * I5010/0 17/10/2014

MKY3255 54537376E 230 * V6599/2 15/09/2014

MKY3255 54537377E 230 * IV6580/0 15/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1788/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEA4990 54830786E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

APM8410 55592823D 2076041/2 14/10/2014

ASC6965 55593013D 1695207/0 23/10/2014

ASC6965 55593014D 2076041/2 23/10/2014

ASD7839 54831050E 181 * XVII5541/2 01/10/2014

ASD7839 54831054E 181 * XVII5541/2 01/10/2014

BPA6873 54830660E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

CVA7640 54830611E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

CVA7640 54830613E 181 * XVII5541/2 26/08/2014

CWO0350 54830781E 181 * XVII5541/2 03/09/2014

DFN1713 54830770E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

DTB9546 54830792E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

IBI9501 54831082E 181 * XVII5541/2 08/10/2014

JLY5060 55592718D 250 * I * a7234/0 15/10/2014

JML0857 8147005927 218 * I7455/0 21/10/2014

JNS1658 54830815E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

KWB3874 55592778D 181 * VIII5452/1 14/10/2014

LWV4002 8147005885 218 * I7455/0 21/10/2014

LWZ3351 55592503D 252 * VI7366/2 16/10/2014

LXC6026 8147005869 218 * I7455/0 21/10/2014

LXG3148 54830673E 181 * XVII5541/2 28/08/2014

LXI8409 54830806E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

LYB8879 54830795E 181 * XVII5541/2 08/09/2014

LZR1059 54831091E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

MAM4935 8147005916 218 * I7455/0 21/10/2014

MAY9976 54831123E 181 * XVII5541/2 07/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBM2403 54537516E 2086050/2 26/09/2014

MBO5501 54830600E 181 * XVII5541/2 25/08/2014

MBX0789 8147005897 218 * I7455/0 21/10/2014

MCA7479 54830688E 181 * XVII5541/2 30/08/2014

MCM9339 54830847E 181 * XVII5541/2 12/09/2014

MCV7950 54830707E 181 * XVII5541/2 03/09/2014

MDI2476 8147005899 218 * I7455/0 21/10/2014

MDL5804 54830807E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

MDM6609 54830681E 181 * XVII5541/2 29/08/2014

MDM6657 54830919E 181 * XVII5541/2 27/09/2014

MDV9055 8147005930 218 * I7455/0 21/10/2014

MEA3531 54830918E 181 * XVII5541/2 27/09/2014

MEB0386 8147005906 218 * I7455/0 21/10/2014

MEJ4763 54831077E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

MFA9296 55592844D 1675185/1 20/10/2014

MFB9329 8147005893 218 * I7455/0 21/10/2014

MFI4053 54830783E 181 * XVII5541/2 03/09/2014

MFL1107 54830922E 181 * XVII5541/2 27/09/2014

MFQ0305 55592852D 2045975/0 15/10/2014

MFT7642 54830730E 181 * XVII5541/2 03/09/2014

MFX7957 8147005876 218 * I7455/0 21/10/2014

MFZ0055 54537381E 2076041/2 25/09/2014

MFZ2211 8147005945 218 * I7455/0 21/10/2014

MFZ8341 54830800E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

MGI0421 54830925E 181 * XVII5541/2 27/09/2014

MGW9304 8147005886 218 * I7455/0 21/10/2014

MGX3883 55590835D 2045975/0 22/09/2014

MHG4350 54831137E 181 * XVII5541/2 08/10/2014

MHO5418 54830797E 181 * XVII5541/2 09/09/2014

MIM7196 55593001D 1695207/0 23/10/2014

MIM7196 55593002D 2076041/2 23/10/2014

MIX8170 8147005888 218 * I7455/0 21/10/2014

MJA4948 55592846D 2076041/2 20/10/2014

MJA7974 54831113E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MJN9056 54831083E 181 * XVII5541/2 08/10/2014

MJV9723 8147005894 218 * I7455/0 21/10/2014

MKI4925 54830743E 181 * XVII5541/2 10/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKW4317 54831064E 181 * XVII5541/2 02/10/2014

MLJ9143 55591784D 2045975/0 18/09/2014

MLK0850 54831110E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MLT2223 54830955E 181 * XVII5541/2 27/09/2014

MLV6435 54830584E 181 * XVII5541/2 27/08/2014

MML8256 55590836D 1695207/0 24/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1789/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEG4268 54537106E 164 c/c 162 * I5118/0 25/06/2014 R$ 574,61 

LYQ2336 54537062E 2336920/0 13/06/2014 R$ 127,69 

MIC7931 55591941D 230 * V6599/2 09/09/2014 R$ 191,53 

MIC7931 55591942D 162 * I5010/0 09/09/2014 R$ 574,61 

MIC7931 55591943D 163 c/c 162 * I5061/0 09/09/2014 R$ 574,61 

MIO8974 55592326D 230 * IX6637/2 13/08/2014 R$ 127,69 

MJZ4703 55591695D 230 * XI6653/1 15/06/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1790/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ICU4525 54537333E 2076041/2 15/08/2014 R$ 127,69 

IGU7370 55592418D 2076041/2 08/08/2014 R$ 127,69 

JPF6151 54830226E 181 * XVII5541/2 30/07/2014 R$ 53,20 

LYP6732 54830511E 181 * XVII5541/2 20/08/2014 R$ 53,20 

LZK3238 54829154E 181 * XVII5541/2 02/06/2014 R$ 53,20 

LZS5229 55587641D 187 * I5746/3 05/09/2014 R$ 85,12 

MAT7414 54829111E 181 * XVII5541/2 02/06/2014 R$ 53,20 

MCE2791 54829171E 181 * XVII5541/2 03/06/2014 R$ 53,20 

MFB0868 54829386E 181 * XVII5541/2 12/06/2014 R$ 53,20 

MFK3197 8147005699 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MGI2856 54829372E 181 * XVII5541/2 13/06/2014 R$ 53,20 

MJQ0686 54829181E 181 * XVII5541/2 02/06/2014 R$ 53,20 

MLK9050 54830271E 181 * XVII5541/2 31/07/2014 R$ 53,20 

MLX9949 54536163E 206 * I5991/0 23/06/2014 R$ 191,53 

NFU5676 54830503E 181 * XVII5541/2 18/08/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1791/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXJ8065 55592678D 230 * V6599/2 05/10/2014

LXJ8065 55592679D 162 * I5010/0 05/10/2014

LXJ8065 55592680D 163 c/c 162 * I5061/0 05/10/2014

LXJ8065 55592681D 230 * XVIII6726/1 05/10/2014

LZK4606 55592668D 230 * V6599/2 29/09/2014

LZK4606 55592669D 2326912/0 29/09/2014

MAQ0270 55593853D 230 * IX6637/2 01/10/2014

MAQ0270 55593854D 230 * XXII6769/2 01/10/2014

MCE7067 55592571D 230 * V6599/2 23/10/2014

MCE7067 55592572D 163 c/c 162 * I5061/0 23/10/2014

MCE7067 55592573D 162 * I5010/0 23/10/2014

MCE7067 55592574D 230 * XVIII6726/1 23/10/2014

MCJ0133 55593142D 1755274/1 24/10/2014

MDA3531 55592751D 162 * V5045/0 23/09/2014

MER8431 54537650E 230 * V6599/2 16/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1792/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANF4884 54537383E 181 * XVII5541/1 25/09/2014

APY9763 55590930D 187 * I5746/3 23/10/2014

BDO3113 54831175E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

DQK9926 8147005957 218 * I7455/0 24/10/2014

DTA5576 54831088E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

DTA5576 54831120E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

DTA8638 54831097E 181 * XVII5541/2 01/10/2014

III2801 8147005950 218 * I7455/0 24/10/2014

JLU9955 8147005961 218 * II7463/0 24/10/2014

KEA1846 54831094E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

KKJ7866 54831090E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

LWW0585 54831142E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

LXE0308 54831163E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

LXX0074 54831052E 181 * XVII5541/2 01/10/2014

LYJ0882 55592039D 1675185/1 24/10/2014

LYS1824 55593110D 1695207/0 24/10/2014

LYS1824 55593111D 2076041/2 24/10/2014

LYS1824 55593112D 1675185/1 24/10/2014

LZA5499 54831178E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

LZI2080 54830822E 181 * XVII5541/2 12/09/2014

LZK4606 55592670D 244 * II7048/1 29/09/2014

MAJ8393 54831147E 181 * XVII5541/2 01/10/2014

MCJ0133 55593143D 1955835/0 24/10/2014

MCJ2134 55592726D 1695207/0 23/10/2014

MCJ2134 55592727D 2076041/2 23/10/2014

MCV4444 54831085E 181 * XVII5541/2 08/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDG4224 54831164E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

MEJ8449 54537490E 1995878/0 08/10/2014

MER8431 54537649E 2396980/0 16/10/2014

MEU3021 55593144D 1675185/1 26/10/2014

MEW8082 54537536E 181 * IX5460/0 06/10/2014

MFI8002 54537485E 2076041/2 07/10/2014

MFR2937 55592386D 1675185/1 27/10/2014

MFU9175 55593116D 1695207/0 24/10/2014

MFU9175 55593117D 2076041/2 24/10/2014

MFZ9433 55593124D 1695207/0 24/10/2014

MFZ9433 55593125D 2076041/2 24/10/2014

MHA4340 55590921D 187 * I5746/3 23/10/2014

MHE6470 54537486E 181 * XVII5541/3 07/10/2014

MHF1443 54537487E 2076041/2 07/10/2014

MHF1443 54537488E 186 * II5738/0 07/10/2014

MHF1443 54537492E 1705215/2 07/10/2014

MHF1443 54537494E 1695207/0 07/10/2014

MHO7639 54537484E 2076041/2 07/10/2014

MIV5227 8147005854 218 * I7455/0 17/10/2014

MJM0880 55592506D 1675185/1 25/10/2014

MKE4357 54831125E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

MKX1178 54831156E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MLG6777 55590927D 187 * I5746/3 23/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1793/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CWL7612 54536397E 230 * VII6610/2 03/06/2014 R$ 127,69 

CWL7612 54536398E 230 * XVIII6726/1 03/06/2014 R$ 127,69 

DPR8457 55592009D 162 * I5010/0 10/06/2014 R$ 574,61 

DPR8457 55592010D 230 * XVIII6726/1 10/06/2014 R$ 127,69 

DPR8457 55592011D 230 * IX6637/2 10/06/2014 R$ 127,69 

HWE9634 54536543E 1655169/1 24/08/2014 R$ 1.915,38 

HWE9634 54537282E 230 * V6599/2 24/08/2014 R$ 191,53 

JTT9780 55592453D 230 * V6599/2 12/09/2014 R$ 191,53 

JTT9780 55592454D 2326912/0 12/09/2014 R$ 53,20 

JTT9780 55592457D 230 * IX6637/2 12/09/2014 R$ 127,69 

JTT9780 55592458D 252 * IV7340/0 12/09/2014 R$ 85,12 

JTT9780 55592459D 230 * XXII6769/2 12/09/2014 R$ 85,12 

MBS5439 55592279D 162 * I5010/0 09/07/2014 R$ 574,61 

MBS5439 55592280D 163 c/c 162 * I5061/0 09/07/2014 R$ 574,61 

MBS5439 55592282D 230 * V6599/2 09/07/2014 R$ 191,53 

MBS5439 55592283D 2326912/0 09/07/2014 R$ 53,20 

MDC9751 55592113D 230 * V6599/2 04/07/2014 R$ 191,53 

MDC9751 55592114D 230 * I6556/1 04/07/2014 R$ 191,53 

MDN3422 55592069D 2326912/0 05/07/2014 R$ 53,20 

MFB3891 55592087D 230 * V6599/2 10/08/2014 R$ 191,53 

MFJ0954 55591230D 162 * I5010/0 24/08/2014 R$ 574,61 

MFJ0954 55591232D 163 c/c 162 * I5061/0 24/08/2014 R$ 574,61 

MFJ0954 55591234D 230 * V6599/2 24/08/2014 R$ 191,53 

MHR8841 54537329E 164 c/c 162 * I5118/0 09/08/2014 R$ 574,61 

MHR8841 54537452E 230 * V6599/2 09/08/2014 R$ 191,53 

MHR8841 54537453E 162 * I5010/0 09/08/2014 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJD3448 55592126D 1655169/1 15/08/2014 R$ 1.915,38 

MJD3448 55592127D 2326912/0 15/08/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1794/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGO9811 54829606E 181 * XVII5541/2 24/06/2014 R$ 53,20 

AIK3848 54828979E 181 * XVII5541/2 26/05/2014 R$ 53,20 

AIK3848 54829214E 181 * XVII5541/2 02/06/2014 R$ 53,20 

AIK3848 54829664E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

AIK3848 54829726E 181 * XVII5541/2 02/07/2014 R$ 53,20 

ANM4526 54537280E 181 * XVII5541/1 16/08/2014 R$ 53,20 

ASD7839 54830294E 181 * XVII5541/2 01/08/2014 R$ 53,20 

DPR8457 55592012D 1695207/0 10/06/2014 R$ 53,20 

DVO4044 54828909E 181 * XVII5541/2 21/05/2014 R$ 53,20 

JTT9780 55592455D 1675185/1 12/09/2014 R$ 127,69 

LYI1741 54537317E 181 * XVIII5550/0 26/07/2014 R$ 85,12 

LYI1741 54830166E 181 * XVII5541/2 26/07/2014 R$ 53,20 

MAK4492 54830552E 181 * XVII5541/2 21/08/2014 R$ 53,20 

MAN5224 54829869E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

MAP6720 54829054E 181 * XVII5541/2 28/05/2014 R$ 53,20 

MAX7301 8147005565 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MBA4851 54829770E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MBG1954 8147005616 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MBS5439 55592281D 1695207/0 09/07/2014 R$ 53,20 

MBS5439 55592284D 244 * IV7064/0 09/07/2014 R$ 191,53 

MBS5439 55592285D 1955835/0 09/07/2014 R$ 127,69 

MEE4233 55591775D 1935819/7 28/07/2014 R$ 574,61 

MEI2786 54829920E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MFA6051 54829738E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MFA6051 54829740E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MFC1073 8147005588 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFG4372 54830406E 181 * XVII5541/2 09/08/2014 R$ 53,20 

MHB9417 8147005803 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MHY6654 54829233E 181 * XVII5541/2 04/06/2014 R$ 53,20 

MIQ2046 8147005480 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MIT6215 8147005411 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MJR6094 8147005822 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MJX7010 54829071E 181 * XVII5541/2 28/05/2014 R$ 53,20 

MKK9807 54829160E 181 * XVII5541/2 02/06/2014 R$ 53,20 

MKK9807 54829163E 181 * XVII5541/2 02/06/2014 R$ 53,20 

MKR1056 54830313E 181 * XVII5541/2 01/08/2014 R$ 53,20 

MKW6217 55591925D 2076041/2 27/08/2014 R$ 127,69 

MKY7424 55592419D 2076041/2 11/08/2014 R$ 127,69 

NFU5676 54829913E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

NJW4004 54829647E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

NMJ6350 54537409E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1795/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BXS5793 54537535E 1655169/1 11/10/2014

EZQ4086 54537432E 230 * V6599/2 10/10/2014

KIC2094 55592911D 230 * IX6637/2 01/11/2014

LXR3016 55592362D 230 * V6599/2 14/10/2014

LXR3016 55592363D 2326912/0 14/10/2014

LXV8993 54537760E 250 * III7285/0 09/10/2014

LYU8349 54537865E 2216408/0 02/11/2014

LZG2328 54537763E 162 * I5010/0 10/10/2014

LZG2328 54537764E 164 c/c 162 * I5118/0 10/10/2014

MBM2403 54537532E 230 * V6599/2 11/10/2014

MBM2403 54537533E 162 * V5045/0 11/10/2014

MCF0036 55592623D 230 * V6599/2 02/11/2014

MCF0036 55592624D 230 * VI6602/0 02/11/2014

MDY8306 55593506D 1755274/1 05/11/2014

MEW8082 54537530E 230 * IX6637/2 06/10/2014

MFO2528 55593251D 2326912/0 28/10/2014

MGI1166 54537864E 162 * I5010/0 31/10/2014

MJP6895 54537862E 230 * V6599/2 29/10/2014

MKO5661 55592801D 230 * V6599/2 04/10/2014

MKU1884 54536014E 230 * IX6637/2 25/09/2014

OKE1804 55592621D 162 * I5010/0 29/10/2014

OKE1804 55592622D 163 c/c 162 * I5061/0 29/10/2014
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1796/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABW2586 54831013E 181 * XVII5541/2 20/09/2014

AKS6399 55592909D 1785347/0 01/11/2014

AKS6399 55592910D 1695207/0 01/11/2014

ANW6956 54536038E 181 * XVII5541/5 10/10/2014

ATV3066 54537435E 203 * V5967/0 23/10/2014

AVK2942 55592510D 1675185/1 05/11/2014

BTG4044 54537794E 2076041/2 04/11/2014

CPI2928 54536036E 181 * XIX5568/0 10/10/2014

CZZ5734 55593090D 1695207/0 26/10/2014

CZZ5734 55593091D 2076041/2 26/10/2014

DAP0143 54830908E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

DGX5337 54831301E 181 * XVII5541/2 25/10/2014

DII8577 54537595E 2076041/2 09/10/2014

DQK9926 55593359D 1695207/0 29/10/2014

DQK9926 55593360D 2076041/2 29/10/2014

DXC8446 54831140E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

EBF7160 54537437E 181 * VIII5452/1 31/10/2014

IDT0844 54831251E 181 * XVII5541/2 15/10/2014

IIS8327 54830898E 181 * XVII5541/2 19/09/2014

IKA9907 54537791E 2076041/2 04/11/2014

IMQ7475 54830885E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

IQT6180 55593163D 1695207/0 27/10/2014

IQT6180 55593164D 1675185/1 27/10/2014

IRS6946 55593208D 244 * I7030/2 27/10/2014

JLU9955 54831233E 181 * XVII5541/2 10/10/2014

JUC1619 54831309E 181 * XVII5541/2 21/10/2014
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LXB8356 54830852E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

LXG7946 54831329E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

LXK2271 55593465D 1695207/0 03/11/2014

LXK2271 55593466D 2076041/2 03/11/2014

LXK2271 55593467D 244 * I7030/2 03/11/2014

LXR9275 54830859E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

LYM1782 55592044D 1675185/1 26/10/2014

LYT0583 55593351D 2076041/2 28/10/2014

LZA5499 54831332E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

LZA5499 54831334E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

LZC2195 55593468D 1695207/0 03/11/2014

LZC2195 55593469D 2076041/2 03/11/2014

LZT1062 54537803E 1935819/7 15/10/2014

MBF6061 54537775E 187 * I5746/3 27/10/2014

MBL7806 54831297E 181 * XVII5541/2 25/10/2014

MBT2992 54831328E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

MBX4553 55593193D 2076041/2 28/10/2014

MBX4553 55593393D 1695207/0 31/10/2014

MBX4553 55593394D 2076041/2 31/10/2014

MBX4553 55593404D 1695207/0 30/10/2014

MBX4553 55593405D 2076041/2 30/10/2014

MBY9190 54831302E 181 * XVII5541/2 25/10/2014

MCN3069 8147005977 218 * I7455/0 03/11/2014

MCO2256 55592957D 1955835/0 31/10/2014

MCO2256 55592959D 244 * IV7064/0 31/10/2014

MCR3702 54831339E 181 * XVII5541/2 24/10/2014

MCU6860 54831296E 181 * XVII5541/2 25/10/2014

MCY2531 55593198D 244 * I7030/2 28/10/2014

MDC2888 54831338E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

MDE4566 54830883E 181 * XVII5541/2 16/09/2014

MDT3016 8147005974 218 * I7455/0 03/11/2014

MDV2261 54537657E 181 * XVII5541/6 05/11/2014

MDY8306 55593504D 1695207/0 05/11/2014

MDY8306 55593505D 2076041/2 05/11/2014

MED6864 8147006010 218 * I7455/0 05/11/2014

MEE4448 54537589E 1995878/0 08/10/2014

MEG3377 8147005999 218 * I7455/0 05/11/2014
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MEH5344 55593184D 2076041/2 28/10/2014

MEH5344 55593185D 244 * I7030/2 28/10/2014

MEH5344 55593307D 1695207/0 29/10/2014

MEH5344 55593308D 2076041/2 29/10/2014

MEL4473 54831245E 181 * XVII5541/2 13/10/2014

MER8431 54537851E 1935819/1 16/10/2014

MEU3493 55587784D 1675185/1 06/10/2014

MFE0303 55592851D 2045975/0 29/09/2014

MFH4845 54830916E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

MFK0001 55593146D 1675185/1 26/10/2014

MFN9080 54537753E 2076041/2 08/10/2014

MFO0115 54830910E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

MFP9910 8147005992 218 * I7455/0 05/11/2014

MGD1719 54537819E 2076041/2 04/11/2014

MGE5915 55593385D 1695207/0 31/10/2014

MGI1166 54537863E 181 * XVII5541/1 31/10/2014

MGL7340 54537796E 2076041/2 04/11/2014

MGM3336 54830911E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

MGO2750 8147005830 218 * I7455/0 05/08/2014

MGT2804 54537781E 244 * I7030/2 29/10/2014

MHA3453 54831300E 181 * XVII5541/2 25/10/2014

MHC6680 55593303D 1695207/0 29/10/2014

MHE2052 54831189E 181 * XVII5541/2 13/10/2014

MHG2363 55592509D 252 * VI7366/2 31/10/2014

MHK6680 55593304D 2076041/2 29/10/2014

MHP8680 55593430D 1695207/0 03/11/2014

MHP8680 55593431D 2076041/2 03/11/2014

MHW4243 54831306E 181 * XVII5541/2 20/10/2014

MIR8044 55593147D 1675185/1 26/10/2014

MIS4005 55593357D 181 * XVII5541/1 30/10/2014

MIU6868 54831318E 181 * XVII5541/2 22/10/2014

MJG0076 55593446D 1695207/0 03/11/2014

MJG0076 55593447D 2076041/2 03/11/2014

MJM5253 55590939D 181 * VIII5452/1 04/11/2014

MJN9374 8147005941 218 * I7455/0 21/10/2014

MJP6895 54537861E 186 * II5738/0 29/10/2014

MJQ7350 54537811E 2076041/2 30/10/2014
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MJQ7350 54537812E 1935819/1 30/10/2014

MJQ7350 54537813E 1955835/0 30/10/2014

MJR0979 8147006008 218 * I7455/0 05/11/2014

MJW7218 8147005980 218 * I7455/0 03/11/2014

MKQ6144 54830850E 181 * XVII5541/2 15/09/2014

MKR2311 54831208E 181 * XVII5541/2 10/10/2014

MKS8993 55593428D 1695207/0 03/11/2014

MKS8993 55593429D 2076041/2 03/11/2014

MKU1884 54536013E 244 * III7056/1 25/09/2014

MKV3771 55593344D 1695207/0 30/10/2014

MKV3771 55593345D 2076041/2 30/10/2014

MKW7894 54830913E 181 * XVII5541/2 17/09/2014

MKZ6900 55592050D 1675185/1 26/10/2014

MMD0638 55590942D 187 * I5746/3 04/11/2014

MMK6685 54830862E 181 * XVII5541/2 11/09/2014

MNH3965 55592688D 181 * XIII5509/0 02/11/2014

QHC2097 55593137D 1695207/0 24/10/2014

QHC2097 55593138D 2076041/2 24/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1797/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JTT9780 55592456D 230 * IX6637/1 12/09/2014 R$ 127,69 

LSZ0613 54537134E 2326912/0 10/07/2014 R$ 53,20 

LYN5022 55592065D 230 * V6599/2 27/06/2014 R$ 191,53 

MBC8102 55592311D 162 * I5010/0 12/07/2014 R$ 574,61 

MBC8102 55592312D 230 * V6599/2 12/07/2014 R$ 191,53 

MBV3762 54536878E 1655169/1 07/06/2014 R$ 1.915,38 

MDS4254 55591692D 2296548/0 12/06/2014 R$ 85,12 

MFT2365 54536529E 230 * V6599/2 05/08/2014 R$ 191,53 

MGW1940 54536674E 230 * V6599/2 02/07/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1798/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGT6059 54829472E 181 * XVII5541/2 16/06/2014 R$ 53,20 

AGT6059 54829475E 181 * XVII5541/2 16/06/2014 R$ 53,20 

AQU7219 54830290E 181 * XVII5541/2 01/08/2014 R$ 53,20 

AQU7219 54830300E 181 * XVII5541/2 02/08/2014 R$ 53,20 

CAX7341 54829507E 181 * XVII5541/2 17/06/2014 R$ 53,20 

HCW3208 54829964E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

HDQ4151 54829177E 181 * XVII5541/2 03/06/2014 R$ 53,20 

LXH4899 54829777E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

LXH4899 54829780E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

LXH6628 54830038E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

LXT5136 8147005654 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

LYM1646 8147005562 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MAQ2073 54829029E 181 * XVII5541/2 26/05/2014 R$ 53,20 

MAY1983 8147005473 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MBN5506 8147005512 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MCL4377 8147005545 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MCT8261 54829847E 181 * XVII5541/2 08/07/2014 R$ 53,20 

MDI0724 8147005518 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MDO1751 54829474E 181 * XVII5541/2 16/06/2014 R$ 53,20 

MDW0664 54829776E 181 * XVII5541/2 03/07/2014 R$ 53,20 

MDY3001 54829307E 181 * XVII5541/2 05/06/2014 R$ 53,20 

MEH7942 54829672E 181 * XVII5541/2 01/07/2014 R$ 53,20 

MEJ4821 8147005315 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MES5421 55592444D 2076041/2 27/08/2014 R$ 127,69 

MEY1950 54830614E 181 * XVII5541/2 26/08/2014 R$ 53,20 

MFG5848 54537335E 1955835/0 20/08/2014 R$ 127,69 

1 / 2



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 456

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFL5015 8147005328 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MFM0345 54829403E 181 * XVII5541/2 10/06/2014 R$ 53,20 

MGD2769 54829404E 181 * XVII5541/2 10/06/2014 R$ 53,20 

MGJ3421 54537456E 2076041/2 09/08/2014 R$ 127,69 

MGK7046 8147005840 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MGP7256 54830147E 181 * XVII5541/2 23/07/2014 R$ 53,20 

MGX5363 54829936E 181 * XVII5541/2 10/07/2014 R$ 53,20 

MIH3034 54829619E 181 * XVII5541/2 26/06/2014 R$ 53,20 

MII9996 54830298E 181 * XVII5541/2 01/08/2014 R$ 53,20 

MIL2474 54537414E 252 * VI7366/2 05/08/2014 R$ 85,12 

MIO9722 54829407E 181 * XVII5541/2 10/06/2014 R$ 53,20 

MIU8370 54830029E 181 * XVII5541/2 16/07/2014 R$ 53,20 

MJH6050 54537173E 244 * I7030/2 01/07/2014 R$ 191,53 

MJT7678 54830032E 181 * XVII5541/2 17/07/2014 R$ 53,20 

MKD8918 54829293E 181 * XVII5541/2 05/06/2014 R$ 53,20 

MKF8623 8147005368 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MKK2022 54830699E 181 * XVII5541/2 02/09/2014 R$ 53,20 

MLG1705 54829516E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

MLJ4621 54829925E 181 * XVII5541/2 11/07/2014 R$ 53,20 

MLL1855 54829537E 181 * XVII5541/2 21/06/2014 R$ 53,20 

MLM3815 54537410E 2076041/2 30/07/2014 R$ 127,69 

MLQ7972 55592118D 181 * VIII5452/1 14/08/2014 R$ 127,69 

MQM6789 54829432E 181 * XVII5541/2 14/06/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1799/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AVV6843 54537491E 162 * I5010/0 08/10/2014

AVV6843 54537495E 164 c/c 162 * I5118/0 08/10/2014

AVV6843 54537500E 230 * V6599/2 08/10/2014

LZP7073 55592569D 230 * VII6610/1 22/10/2014

MBH4109 55592350D 230 * V6599/2 14/10/2014

MBH4109 55592501D 162 * I5010/0 14/10/2014

MBH4109 55592502D 2326912/0 14/10/2014

MDH7026 55592962D 230 * V6599/2 05/11/2014

MEC8253 55592486D 162 * V5045/0 10/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1800/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANJ1132 55592593D 181 * VIII5452/1 08/11/2014

BUW4981 54831204E 181 * XVII5541/2 10/10/2014

CZL7940 54537831E 2076041/2 04/11/2014

EYM6443 54537874E 2076041/2 06/11/2014

EYM6443 55592594D 181 * VIII5452/1 08/11/2014

FBF1100 54537900E 2076041/2 06/11/2014

HLP7486 55589172D 181 * XVIII5550/0 08/11/2014

IPF4756 54537873E 2076041/2 06/11/2014

JNU9843 54831350E 181 * XVII5541/2 21/10/2014

LWY3962 54830957E 181 * XVII5541/2 20/09/2014

LXH5311 54831453E 181 * XVII5541/2 29/10/2014

LXT6174 54831407E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

LYB1954 54831442E 181 * XVII5541/2 29/10/2014

LYU7298 54537894E 2076041/2 06/11/2014

LYY8045 54537842E 2076041/2 04/11/2014

LZA5499 54831398E 181 * XVII5541/2 22/10/2014

LZF7063 54537840E 2076041/2 04/11/2014

LZG5357 55592590D 181 * VIII5452/1 08/11/2014

LZN8993 8147005975 218 * I7455/0 03/11/2014

MAJ8393 54831402E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

MAU0653 54537959E 2076041/2 04/11/2014

MBF5130 55592692D 1935819/7 06/11/2014

MBP9943 55593514D 1695207/0 06/11/2014

MBP9943 55593516D 2076041/2 06/11/2014

MCT0422 54831387E 181 * XVII5541/2 21/10/2014

MCT5664 54831450E 181 * XVII5541/2 29/10/2014
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Código da Infração /

Desdobramento

MCX8375 54831411E 181 * XVII5541/2 24/10/2014

MCY3487 54537883E 2076041/2 06/11/2014

MCZ3378 54537436E 187 * I5746/3 06/11/2014

MDW7599 54538107E 2076041/2 06/11/2014

MEF9852 55590838D 1695207/0 10/10/2014

MEL1970 54537829E 2076041/2 04/11/2014

MEL4473 54831434E 181 * XVII5541/2 27/10/2014

MER1414 54831404E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

MEV8569 54537866E 2076041/2 06/11/2014

MEX3505 55592966D 1955835/0 09/11/2014

MEX3505 55592967D 244 * I7030/1 09/11/2014

MEX3505 55592968D 244 * II7048/1 09/11/2014

MEX3505 55592969D 244 * IV7064/0 09/11/2014

MFQ5358 54537795E 2076041/2 04/11/2014

MFR8104 54537886E 2076041/2 06/11/2014

MFX5637 54831458E 181 * XVII5541/2 24/10/2014

MGC6310 54831358E 181 * XVII5541/2 22/10/2014

MGN7204 54831385E 181 * XVII5541/2 21/10/2014

MHM9647 54831392E 181 * XVII5541/2 22/10/2014

MHO7687 54537828E 2076041/2 04/11/2014

MHT3663 54831348E 181 * XVII5541/2 21/10/2014

MIA4042 54537869E 2076041/2 06/11/2014

MIA4959 54831416E 181 * XVII5541/2 27/10/2014

MIC6847 55592591D 181 * VIII5452/1 08/11/2014

MIM7255 54538104E 2076041/2 06/11/2014

MIR8044 54537871E 1675185/1 06/11/2014

MIS1508 54537447E 2076041/2 07/11/2014

MJG2979 54831391E 181 * XVII5541/2 22/10/2014

MJR5034 55593509D 2076041/2 06/11/2014

MKD0835 54831379E 181 * XVII5541/2 24/10/2014

MKI4543 54831462E 181 * XVII5541/2 27/10/2014

MKY7380 55592371D 2076041/2 14/10/2014

MLL5959 54831375E 181 * XVII5541/2 23/10/2014

MLL8327 55593602D 187 * I5746/3 07/11/2014

MLZ5884 55592367D 2076041/2 14/10/2014

MMH4414 54831460E 181 * XVII5541/2 27/10/2014

MMH6645 54831433E 181 * XVII5541/2 27/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

NFD4744 55593477D 2076041/2 06/11/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1801/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXE7813 54536546E 230 * V6599/2 01/09/2014 R$ 191,53 

LXE7813 54536547E 162 * I5010/0 01/09/2014 R$ 574,61 

LXE7813 54536548E 164 c/c 162 * I5118/0 01/09/2014 R$ 574,61 

LXY7365 55592246D 162 * I5010/0 07/09/2014 R$ 574,61 

LXY7365 55592247D 163 c/c 162 * I5061/0 07/09/2014 R$ 574,61 

LXY7365 55592248D 1755274/1 07/09/2014 R$ 191,53 

LXY7365 55592249D 230 * V6599/2 07/09/2014 R$ 191,53 

LXY7365 55592250D 2326912/0 07/09/2014 R$ 53,20 

LYP9374 54537285E 1655169/1 03/09/2014 R$ 1.915,38 

LYP9374 54537286E 2326912/0 03/09/2014 R$ 53,20 

MBK2074 55592095D 230 * V6599/2 03/09/2014 R$ 191,53 

MBK2074 55592096D 230 * XVIII6726/1 03/09/2014 R$ 127,69 

MDM3541 55592240D 162 * I5010/0 03/09/2014 R$ 574,61 

MDM3541 55592241D 163 c/c 162 * I5061/0 03/09/2014 R$ 574,61 

MDM3541 55592242D 2216408/0 03/09/2014 R$ 85,12 

MDM3541 55592555D 230 * IX6637/2 09/09/2014 R$ 127,69 

MDM3541 55592556D 230 * XVIII6726/1 09/09/2014 R$ 127,69 

MEC8323 54536549E 230 * X6645/0 01/09/2014 R$ 127,69 

MGV2685 55592088D 2326912/0 15/08/2014 R$ 53,20 

MGV2685 55592089D 162 * II5029/2 15/08/2014 R$ 957,69 

MIF7019 54537297E 230 * V6599/2 11/09/2014 R$ 191,53 

MJV2093 55592757D 230 * V6599/2 29/09/2014 R$ 191,53 

MKX5671 55592471D 230 * V6599/2 25/09/2014 R$ 191,53 

MKX5671 55592472D 162 * I5010/0 25/09/2014 R$ 574,61 

MKX5671 55592473D 230 * XI6653/1 25/09/2014 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1802/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJJ5107 54830409E 181 * XVII5541/2 11/08/2014 R$ 53,20 

APY9763 55590829D 1695207/0 02/09/2014 R$ 53,20 

AQU7219 54830405E 181 * XVII5541/2 09/08/2014 R$ 53,20 

BTJ5043 54537337E 2076041/2 04/09/2014 R$ 127,69 

BYO2155 54537418E 181 * XVII5541/3 02/09/2014 R$ 53,20 

CKK0092 54830495E 181 * XVII5541/2 18/08/2014 R$ 53,20 

CKK0092 54830510E 181 * XVII5541/2 20/08/2014 R$ 53,20 

DEY5353 54830489E 181 * XVII5541/2 21/08/2014 R$ 53,20 

DJE0222 54830400E 181 * XVII5541/2 11/08/2014 R$ 53,20 

DKS8017 55592408D 1675185/1 07/08/2014 R$ 127,69 

DLF1340 8147005240 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

HBH6350 54830500E 181 * XVII5541/2 18/08/2014 R$ 53,20 

HIM4615 54830504E 181 * XVII5541/2 19/08/2014 R$ 53,20 

JPH1130 54830402E 181 * XVII5541/2 11/08/2014 R$ 53,20 

KPB5005 55592440D 2076041/2 27/08/2014 R$ 127,69 

LXX0392 54830531E 181 * XVII5541/2 22/08/2014 R$ 53,20 

LYN9422 54830353E 181 * XVII5541/2 12/08/2014 R$ 53,20 

LZA5499 54830779E 181 * XVII5541/2 10/09/2014 R$ 53,20 

LZA8189 54830361E 181 * XVII5541/2 12/08/2014 R$ 53,20 

LZA9189 54830480E 181 * XVII5541/2 19/08/2014 R$ 53,20 

MAM6627 54537345E 2076041/2 05/09/2014 R$ 127,69 

MCF2176 54537364E 2076041/2 09/09/2014 R$ 127,69 

MCH3928 54537342E 2076041/2 04/09/2014 R$ 127,69 

MCX8375 54830384E 181 * XVII5541/2 13/08/2014 R$ 53,20 

MDI9116 54830203E 181 * XVII5541/2 30/07/2014 R$ 53,20 

MDM3541 55592554D 181 * I5380/0 09/09/2014 R$ 85,12 
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Código da Infração /

Desdobramento

MEL1970 54830365E 181 * XVII5541/2 12/08/2014 R$ 53,20 

MER4404 54537551E 1675185/1 09/09/2014 R$ 127,69 

MES5421 55591868D 1995878/0 08/09/2014 R$ 85,12 

MES5421 55591869D 1705215/2 08/09/2014 R$ 191,53 

MES5421 55591870D 2116084/4 08/09/2014 R$ 127,69 

MES6181 54537556E 252 * VI7366/2 10/09/2014 R$ 85,12 

MEW4387 8147005349 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MFO1414 54830537E 181 * XVII5541/2 23/08/2014 R$ 53,20 

MFS4777 8147005127 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MFV8776 8147005324 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MGB6808 8147005380 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MGE0547 8147005246 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MHO7687 54830550E 181 * XVII5541/2 20/08/2014 R$ 53,20 

MHW1885 54830461E 181 * XVII5541/2 18/08/2014 R$ 53,20 

MHY8728 54830541E 181 * XVII5541/2 20/08/2014 R$ 53,20 

MIV9945 54830564E 181 * XVII5541/2 23/08/2014 R$ 53,20 

MJV2093 55592756D 1955835/0 29/09/2014 R$ 127,69 

MJX4005 54536550E 227 * II6491/0 06/09/2014 R$ 53,20 

MJY5926 54830491E 181 * XVII5541/2 15/08/2014 R$ 53,20 

MJY6992 54830450E 181 * XVII5541/2 14/08/2014 R$ 53,20 

MKK2022 54830524E 181 * XVII5541/2 20/08/2014 R$ 53,20 

MKR3991 55591782D 2076041/2 02/09/2014 R$ 127,69 

MKX5671 55592474D 244 * I7030/2 25/09/2014 R$ 191,53 

MKX5671 55592475D 1695207/0 25/09/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1803/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJB7178 55592905D 2296548/0 19/10/2014

CWC0670 55589168D 2296548/0 19/10/2014

MCE4946 55592682D 162 * I5010/0 19/10/2014

MCE4946 55592683D 2326912/0 19/10/2014

MCE4946 55592684D 163 c/c 162 * I5061/0 19/10/2014

MDF9368 54537644E 162 * V5045/0 09/10/2014

MDF9368 54537645E 230 * V6599/2 09/10/2014

MDJ9188 54537972E 230 * V6599/2 15/11/2014

MDL2882 55592839D 2326912/0 16/10/2014

MEB0927 54538114E 230 * V6599/2 13/11/2014

MEB0927 54538121E 230 * V6599/2 13/11/2014

MFN7645 55592975D 252 * IV7340/0 14/11/2014

MHF1443 55592697D 1755274/1 12/11/2014

MHL4305 55593651D 230 * V6599/2 13/11/2014

MHL4305 55593652D 230 * IX6637/2 13/11/2014

MIW0342 54536035E 230 * V6599/2 30/09/2014

MJI0153 54537646E 230 * V6599/2 10/10/2014

MMH7634 55592972D 252 * IV7340/0 13/11/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1804/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF3783 55592974D 1675185/1 14/11/2014

AID9308 55592736D 1695207/0 23/10/2014

AID9308 55592737D 2076041/2 23/10/2014

AJN8729 55592728D 1695207/0 23/10/2014

AJN8729 55592729D 2076041/2 23/10/2014

AJX6292 8147005913 218 * I7455/0 21/10/2014

AMT6999 8147005964 218 * I7455/0 24/10/2014

AQF8628 54831424E 181 * XVII5541/2 29/10/2014

ARG8475 8147005931 218 * I7455/0 21/10/2014

ASZ7634 54536047E 181 * VIII5452/3 12/10/2014

BAD1312 55592855D 202 * I5908/0 03/11/2014

CES0335 54538007E 1935819/6 14/11/2014

DFG6900 54831096E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

DIR2733 8147005901 218 * I7455/0 21/10/2014

DJC9690 55593552D 252 * VI7366/2 10/11/2014

DJC9690 55593553D 1675185/1 10/11/2014

DJF1198 8147006056 218 * I7455/0 13/11/2014

DWF7992 8147005875 218 * I7455/0 21/10/2014

EEN6526 55593775D 2076041/2 17/11/2014

EEN6526 55593776D 1695207/0 17/11/2014

EFD3580 54537731E 203 * V5967/0 13/11/2014

ISO0088 8147006083 218 * I7455/0 13/11/2014

IUL8524 54537728E 2045975/0 12/11/2014

IUW7549 54537715E 182 * VI5622/1 07/11/2014

JXB0419 55593629D 187 * I5746/3 10/11/2014

LKN8940 8147005911 218 * I7455/0 21/10/2014
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Desdobramento

LYA5233 8147005892 218 * I7455/0 21/10/2014

LYT0583 55589175D 181 * VIII5452/2 12/11/2014

LYV3546 55590923D 187 * I5746/3 23/10/2014

LZF8658 55592741D 1695207/0 23/10/2014

LZF8658 55592742D 2076041/2 23/10/2014

LZF8658 55592743D 1675185/1 23/10/2014

MAE8440 55592512D 1675185/1 14/11/2014

MAJ3520 8147006095 218 * II7463/0 13/11/2014

MAY3191 55593803D 181 * VIII5452/1 15/11/2014

MBG6605 8147005932 218 * I7455/0 21/10/2014

MBK6026 54537969E 244 * I7030/2 13/11/2014

MBQ9752 55592850D 2076041/2 20/10/2014

MBS0556 55589173D 1675185/1 12/11/2014

MCS1756 55590845D 1695207/0 22/10/2014

MCY0935 55590920D 187 * I5746/3 23/10/2014

MCZ9793 54831159E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

MDB4828 54831138E 181 * XVII5541/2 09/10/2014

MDE4566 8147005868 218 * I7455/0 21/10/2014

MEB0927 54538120E 1955835/0 13/11/2014

MEO9203 55593672D 1695207/0 17/11/2014

MEO9203 55593673D 2076041/2 17/11/2014

MER6943 54537385E 206 * V6033/0 30/09/2014

MFG5325 8147006020 218 * I7455/0 13/11/2014

MFH8945 8147005900 218 * I7455/0 21/10/2014

MFN0088 54831414E 181 * XVII5541/2 30/10/2014

MGC2640 8147005873 218 * I7455/0 21/10/2014

MGR1356 8147006032 218 * I7455/0 13/11/2014

MGV3653 54537659E 181 * XVII5541/5 15/11/2014

MGY2353 8147005959 218 * I7455/0 24/10/2014

MHE1150 54537493E 244 * I7030/1 08/10/2014

MHF1443 55592695D 244 * III7056/1 12/11/2014

MHF1443 55592696D 1915797/0 12/11/2014

MHO7639 8147006064 218 * I7455/0 13/11/2014

MHP2537 54831067E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MHP2537 54831158E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MHW9366 54831107E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MIC9035 55592730D 1695207/0 23/10/2014
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MIC9035 55592731D 2076041/2 23/10/2014

MIE2836 54831072E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MIE2836 54831157E 181 * XVII5541/2 03/10/2014

MIF6124 8147005926 218 * I7455/0 21/10/2014

MIK4768 54831059E 181 * XVII5541/2 02/10/2014

MIK4768 54831060E 181 * XVII5541/2 02/10/2014

MIM9666 54537718E 2076041/2 07/11/2014

MIM9729 55593269D 1695207/0 16/11/2014

MIM9729 55593270D 1725231/1 16/11/2014

MIU1522 54831044E 181 * XVII5541/2 01/10/2014

MIU5363 54535798E 2076041/2 06/11/2014

MIW0342 54536034E 244 * I7030/2 30/09/2014

MIY1109 54831162E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

MJA7624 55593644D 181 * VIII5452/2 15/11/2014

MJP2157 55590545D 1695207/0 19/11/2014

MJR2459 55593074D 1695207/0 24/10/2014

MJR2459 55593075D 2076041/2 24/10/2014

MJU2798 55593027D 1695207/0 23/10/2014

MJU2798 55593028D 2076041/2 23/10/2014

MKA5010 54537647E 2076041/2 16/10/2014

MKF1612 54831055E 181 * XVII5541/2 01/10/2014

MKS0206 54831063E 181 * XVII5541/2 02/10/2014

MKU7197 54831170E 181 * XVII5541/2 08/10/2014

MKW3375 55590931D 187 * I5746/3 23/10/2014

MLK4714 55593005D 1695207/0 23/10/2014

MLK4714 55593006D 2076041/2 23/10/2014

MLP2454 54537384E 2076041/2 30/09/2014

MLS9838 54831076E 181 * XVII5541/2 07/10/2014

MLZ0202 54830920E 181 * XVII5541/2 27/09/2014

MMC2368 54538053E 181 * XIX5568/0 11/11/2014

MMI4776 54831148E 181 * XVII5541/2 02/10/2014

MSY7281 54537482E 2076041/2 03/10/2014

OKF9505 54537721E 2076041/2 07/11/2014
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1805/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADE5032 55592663D 2326912/0 25/09/2014 R$ 53,20 

AHP3234 55590379D 230 * VII6610/1 26/07/2014 R$ 127,69 

AHP3234 55590380D 230 * V6599/2 26/07/2014 R$ 191,53 

AHP3234 55592192D 2216408/0 26/07/2014 R$ 85,12 

AHP3234 55592193D 230 * I6556/1 26/07/2014 R$ 191,53 

IHE8077 54537525E 230 * V6599/2 01/10/2014 R$ 191,53 

JOL9491 54536683E 162 * VI5053/1 07/07/2014 R$ 191,53 

LZQ1260 54537252E 230 * V6599/2 07/07/2014 R$ 191,53 

LZX4085 54536684E 162 * I5010/0 07/07/2014 R$ 574,61 

MBQ4301 55592320D 230 * V6599/2 03/08/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1806/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADJ8202 54830475E 181 * XVII5541/2 18/08/2014 R$ 53,20 

AHP3234 55590378D 181 * VIII5452/1 26/07/2014 R$ 127,69 

AKF7145 54830383E 181 * XVII5541/2 13/08/2014 R$ 53,20 

AKF7145 54830398E 181 * XVII5541/2 11/08/2014 R$ 53,20 

CAX7341 54830152E 181 * XVII5541/2 25/07/2014 R$ 53,20 

JPF6151 54830559E 181 * XVII5541/2 22/08/2014 R$ 53,20 

LRZ0467 54830890E 181 * XVII5541/2 17/09/2014 R$ 53,20 

LXH5478 54830499E 181 * XVII5541/2 18/08/2014 R$ 53,20 

LXJ1649 54830375E 181 * XVII5541/2 12/08/2014 R$ 53,20 

LZQ1260 54537253E 244 * I7030/2 07/07/2014 R$ 191,53 

LZR4734 54537501E 181 * XVII5541/2 11/09/2014 R$ 53,20 

MCH7405 54830528E 181 * XVII5541/2 22/08/2014 R$ 53,20 

MCM9339 54830184E 181 * XVII5541/2 26/07/2014 R$ 53,20 

MDG9170 54830568E 181 * XVII5541/2 23/08/2014 R$ 53,20 

MEL3245 54830219E 181 * XVII5541/2 30/07/2014 R$ 53,20 

MEX1777 8147005790 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MFN6424 54830388E 181 * XVII5541/2 14/08/2014 R$ 53,20 

MFR3436 54830518E 181 * XVII5541/2 18/08/2014 R$ 53,20 

MFT7642 54830507E 181 * XVII5541/2 19/08/2014 R$ 53,20 

MFV0565 54830381E 181 * XVII5541/2 12/08/2014 R$ 53,20 

MFX2972 54829862E 181 * XVII5541/2 09/07/2014 R$ 53,20 

MGH7544 8147005725 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MGM5156 54830565E 181 * XVII5541/2 23/08/2014 R$ 53,20 

MGT3565 54830376E 181 * XVII5541/2 12/08/2014 R$ 53,20 

MJX3408 54830165E 181 * XVII5541/2 26/07/2014 R$ 53,20 

MJX4005 54537288E 1675185/1 06/09/2014 R$ 127,69 
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MJY5926 54830886E 181 * XVII5541/2 17/09/2014 R$ 53,20 

MJY5926 54830891E 181 * XVII5541/2 17/09/2014 R$ 53,20 

MJY5926 54830903E 181 * XVII5541/2 19/09/2014 R$ 53,20 

MKD7062 54829050E 181 * XVII5541/2 28/05/2014 R$ 53,20 

MKD7062 54829236E 181 * XVII5541/2 04/06/2014 R$ 53,20 

MKM6655 54830069E 181 * XVII5541/2 18/07/2014 R$ 53,20 

MLG3478 54830543E 181 * XVII5541/2 20/08/2014 R$ 53,20 

MLI8064 54830870E 181 * XVII5541/2 12/09/2014 R$ 53,20 

NDC7933 54829561E 181 * XVII5541/2 20/06/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  7 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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vencido o prazo para a defesa, sem qualquer manifestação da 
empresa a comissão após a instrução do processo apresentou o 
relatório final, concluindo pela aplicação das sanções previstas na 
cláusula 14 do Pregão Presencial n° 26/2014 e art. 7° da Lei n° 
10520/2014.

II. DO PROCEDIMENTO

Conforme consta no Parecer n° 134/2014, da Assessoria Jurídica, 
a Comissão Permanente observou a regularidade formal e instru-
mental do presente processo administrativo, bem como, a conces-
são do exercício, pela empresa, do seu direito de defesa.

Para que não pairem dúvidas acerca da observância do exercício 
do direito de defesa pela empresa, constam dos autos a notifica-
ção e a cópia do retorno do AR.

È de se mencionar que a empresa se manteve inerte deixou trans-
correr “in albis” o prazo para apresentação de sua defesa.

Examinando os trâmites do processo administrativo, não vejo 
qualquer irregularidade na sua condução, a Comissão observou 
com rigor todas as fases, que se desenvolveram nessa ordem: ins-
tauração, instrução, oferta do prazo para defesa, e relatório final.

O Processo Administrativo foi devidamente instruído, nele cons-
tando a Notificação da Empresa Superlight Alimentos Ltda., para 
ciência dos atos do procedimento contra ela instaurado, para que-
rendo apresentar alegações defensivas, e o relatório final, funda-
mentando a orientação apresentada para a aplicação de penalida-
de administrativa.

III. DO MÉRITO

A empresa Superlight Alimentos Ltda. foi declarada vencedora de 
alguns itens do Pregão Presencial n° 26/2014, a licitação foi ho-
mologada e a Ata de Registro de Preços foi assinada em 04 de ju-
nho de 2014. Por motivos desconhecidos o fornecedor não honrou 
seu compromisso, posto que não entregou os itens registrados e 
solicitados.

De início, impende destacar que: “a Administração e os licitan-
tes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido 
no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao proce-
dimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao julga-
mento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 
do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante 
todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusi-
ve para o órgão ou entidade licitadora” (MEIRELLES, Hely Lopes 
Meirelles. Licitação e Contrato Administrativo. 15ª ed. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2010, p. 51).

Diante dos indícios de uma possível conduta administrativa ilícita, 
contrária às normas legais e contratuais, foi instaurado o Processo 
Administrativo n° 02/2014, para a averiguação de denúncia da Di-
retora de Compras, do não fornecimento, injustificado, dos produ-
tos solicitados à empresa fornecedora Superlight Alimentos Ltda.

Veja que, o não cumprimento, do contrato, acarreta a incidência 
do art. 78, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, cujo texto assinala o 
seguinte:

“Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções, projetos e prazos”

A respeito da rescisão contratual, aplica-se o mesmo enfoque à 

SaMae - GaSPar

DESCISÃO ADMINISTRATIVA SUPERLIGHT 
ALIMENTOS LTDA.
GABINETE DO
DIRETOR PRESIDENTE

DECISÃO

Processo Administrativo 02/2014
Pregão Presencial n° 26/2014 - Ata de Registro de Preço n° 
26/2014.
Serviço autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar-SAMAE
Departamento de Compras e Licitações.
Empresa Superlight Alimentos Ltda.

I. RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado para apurar su-
posta irregularidade acerca do descumprimento de cláusulas 
constantes no edital de licitação na modalidade Pregão Presen-
cial n° 26/2014, para o registro de preços de gêneros alimentí-
cios e outros materiais e na Ata de Registro de Preços datada de 
04/06/2014, pela empresa Superlight Alimentos Ltda., conforme 
relatado pela Diretora de Compras, que acompanhou a execução 
do contrato, ( fls. 11).

Para embasar o pedido de abertura do processo administrativo a 
Diretora de Compras relatou que a empresa Superlight Alimen-
tos Ltda., foi vencedora de alguns itens do certame licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 26/2014, pelo sistema de re-
gistro de preços, tendo como objeto o fornecimento de gêneros 
alimentícios, utensílios domésticos em geral, material de limpeza 
e higiene. A Ata foi assinada em 04 de junho de 2014. (fls. 36/46)

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços se encerra em 
04 de junho de 2015.

Pelos documentos acostados ao procedimento licitatório denota-
se que a servidora do Departamento de Compras, em 03 de se-
tembro, enviou a autorização de empenho n° 465/2014, solicitan-
do os materiais; Em 17 de setembro reiterou o pedido, sem obter 
resposta; Em 13 de outubro foi encaminhada Notificação ao sócio 
administrador da empresa, para a entrega dos produtos açúcar re-
finado, copos plásticos e papel alumínio, no prazo de 24 horas sob 
pena de aplicação de multa prevista no edital do Pregão Presencial 
n° 26/2014 e nas legislações pertinentes. (fls.12; 13; 14; 15/16)

A contratada recebeu a notificação em 21 de outubro, mas não 
enviou os produtos, sequer apresentou justificativa. (fl. 17)

Em 31 de outubro foi encaminhada nova Notificação solicitando os 
produtos: papel higiênico, açúcar refinado, água sanitária, leite in-
tegral, copos plásticos, balde plástico, desinfetante. Também não 
se manifestou. (fls. 21/22)

Assim, considerando o Parecer n° 101/2014, da Assessoria Jurídi-
ca, foi instaurado processo administrativo através da Portaria n° 
70, de 31 de outubro de 2014, para apurar as supostas responsa-
bilidades da empresa fornecedora. (fls. 4/5)

O processo foi conduzido pela Comissão Permanente de Proces-
so Administrativo. A Comissão, em 18 de novembro notificou a 
empresa através de seu representante legal, Ofício n° 18/2014 
(fls.46/47).

A fornecedora recebeu a notificação em 21/11/2014. (fls.48), 
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os produtos solicitados, apesar de ter sido notificada, por mais de 
uma vez, causando prejuízo ao SAMAE. Assim, a Comissão propôs 
a aplicação das penalidades previstas na cláusula 14 do Pregão 
Presencial n° 26/2014.

IV. CONCLUSÃO

Verifica-se, que a conclusão do relatório final da Comissão Perma-
nente (fls. 49/50), não discrepa das provas constantes nos autos, 
ao contrário, está em consonância com os documentos acostados, 
demonstram claramente que a empresa fornecedora, realmente, 
não entregou os produtos a ela adjudicados e registrados.

Ressalta-se que o Administrador está adstrito ao princípio da le-
galidade, e que o Relatório de Conclusão da Instrução de boa 
lavra da Comissão Permanente, que procedeu de forma coerente 
a análise do caso, está em consonância com as provas constantes 
nos autos, de sorte que, pelas razões de fato e de direito acato 
o Relatório Final apresentado, bem como, o Parecer Jurídico n° 
134/2014.

Não se pode esquecer que a Lei de Licitações autoriza aplicação 
de sanções às empresas que não cumprem integral ou parcial-
mente o contrato.

Ademais, as penalidades que a comissão orienta: de advertência, 
multa de até 20% sobre o valor da proposta apresentada pela 
proponente, e impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estado, DF e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos consecu-
tivos está prevista na cláusula 14, item 14.1, do Edital do Pregão 
Presencial n° 26/2014 e cláusula 9 da Ata de Registro de Preços n° 
26/2014, que, a propósito, vincula tanto a administração quanto o 
particular, pois o instrumento convocatório funciona como verda-
deira lei entre as partes.

Das considerações apresentadas, decido:

1) Advertir a empresa de não mais participar de certames dos 
quais não possa cumprir com as obrigações assumidas e conforme 
as especificações do edital, sob pena de aplicação de penalidade 
mais severa;

2) Pela anotação restritiva no cadastro de fornecedores da empre-
sa Superlight Alimentos Ltda.

3) Pela aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da proposta apresentada pela empresa fornecedora dos produtos 
identificados nos itens 2; 5; 6; 9; 11; 31 e 52.

4) Pelo impedimento de licitar e contratar com a União, Estado, 
DF e Municípios pelo prazo de1 (um) ano consecutivo, a contar da 
publicação desta decisão.

5) Determino a rescisão de parte da Ata de Registro de Preços, no 
que se refere aos itens que a empresa Superlight Alimentos Ltda., 
foi classificada e teve seus preços registrados.

Caso a empresa fornecedora não quite a dívida, determino a ins-
crição da empresa em dívida ativa, emitindo-se Boleto para paga-
mento, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, 
ficando a notificada obrigada a comprovar o recolhimento, me-
diante a apresentação da cópia da referida guia.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem pagamento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente.

rescisão da ata de registro de preços.

Registre-se, que caberia à empresa vencedora do certame, que 
teve seus preços registrados pelo SAMAE cumprir devidamente as 
avenças celebradas, sobremaneira quando a autarquia estabele-
ceu expressamente o modo e o prazo para o fornecimento.

O não cumprimento do avençado causou prejuízos para a Autar-
quia, diante da necessidade de realizar compra direta de alguns 
produtos, com valor superior à proposta apresentada pelo contra-
tante.

Nos contratos decorrentes de pregão, a sistemática de sanções 
administrativas está prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02, trans-
crito:

“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais”.

A inexecução do avençado na Ata de Registro de Preços n° 
26/2014, enseja responsabilidade para o inadimplente, ocasionan-
do sanções contratuais e legais proporcionais à falta cometida, es-
tas sanções, estão previstas na clausula 12, item, 12.1 e Cláusula 
14 do Edital do Pregão Presencia n° 26/2014.

A Cláusula 12, item 12.1 disciplina: “ A inexecução total ou parcial 
das obrigações pela empresa contratada enseja a aplicação das 
penalidades previstas na Ata de Registro de Preços ou contrato, 
inclusive multa no calor de até 20% do contrato firmado entre as 
partes.”

A Cláusula 14, que trata das sanções administrativas dispõe:
“14.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução 
do certame, não mantiverem a proposta, deixarem de entregar, 
ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comporta-
rem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as eguintes sanções, sem prejuízo da 
eparação dos danos causados ao SAMAE e pelo infrator:
a) advertência e anotação restritivas no Cadastro de Fornecedo-
res;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta 
apresentada pela proponente;
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estado, DF e 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos consecutivos.”

A aplicação das sanções administrativas aos licitantes e contra-
tados da Administração (fornecedores) tem previsão legal e visa, 
em última análise, a preservar o interesse público, quando este é 
abalado por atos ilícitos cometidos por fornecedores em procedi-
mentos de aquisição pública.

A aplicação de sanções administrativas tem caráter educativo, pois 
mostra aos contratados que a administração não tolera condutas 
ilícitas, também caráter repressivo, para impedir que o Estado e a 
sociedade sofram prejuízos pelo descumprimento pelos fornece-
dores de suas obrigações.

Da análise de todas as peças e documentos que compõem Proces-
so Administrativo n° 002/2014, a Comissão Permanente concluiu, 
que restou demonstrado que a empresa contratada não entregou 
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Governador Celso Ramos

SaMae - Gov. celSo raMoS

PORTARIA Nº 005/2015
PORTARIA Nº 005 /2015

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Decreto Municipal nº 013/2007.
RESOLVE:
Constituir a equipe responsável para realização de Pregão Presen-
cial, de acordo com o art. 3º inciso I da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, no Samae de Governador Celso Ramos.
Art.1º - Fica designado como Pregoeiro:
Renato da Silva, ocupante de cargo Efetivo.
Art 2º - Ficam designados para compor as equipes de apoio ao 
Pregoeiro os servidores:
Ailson Jadir Porto, ocupante de cargo em comissão;
Avanir Rosa Alves Sagas, ocupante de cargo efetivo; e
Kleber Kair, ocupante de cargo em comissão.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 09 de Janeiro 2015.
ALCIDES PEREIRA
Diretor Geral do Samae

PORTARIA Nº 006/2015
PORTARIA Nº 006/2015

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Prorrogar o Contrato nº 005/2014, por mais 1 (um) ano, conforme 
Processo Seletivo nº 001/2013 o Sr.: NIVALDO ARLINDO MARTINS 
para o Cargo de MOTORISTA do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 12 de Janeiro de 2015.
ALCIDES PEREIRA
Diretor Geral do Samae

TERMO ADITIVO 001/2015
TERMO ADITIVO 001/2015
CONTRATO Nº 001/2014

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ALCIDES PEREIRA, brasileiro, 
Servidor Público, CPF nº 888.634.199-34, residente e domicilia-
do neste município contratante, e o Srº ELIO DENI FERNANDES, 
brasileiro, casado, CPF 493.370.099-00, residente em Ganchos do 
Meio no município de Governador Celso Ramos - SC, Contratado, 
firmam o presente contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Dê-se ciência à interessada, oportunizando-lhe prazo para recur-
so, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93.

A publicação da decisão no DOM/SC.

Após, tomadas às providências necessárias, arquive-se.

Gaspar, em 18 de dezembro de 2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente do SAMAE.
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TERMO ADITIVO 004/2015
TERMO ADITIVO 004/2015
CONTRATO Nº 005/2014

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N 
bairro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, 
neste ato representada pelo seu diretor ALCIDES PEREIRA, bra-
sileiro, Servidor Público, CPF nº 888.634.199-34, residente e do-
miciliado neste município contratante, e o Srº NIVALDO ARLINDO 
MARTINS, brasileiro, solteiro, CPF 343.827.479.53, residente na 
Fazenda da Armação no município de Governador Celso Ramos 
- SC, Contratado, firmam o presente contrato de acordo com as 
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Fica prorrogado por mais um período de 12 meses iniciando-se em 
14 de Janeiro de 2015 a 14 de Janeiro de 2016.

Parágrafo Primeiro: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 12 de Janeiro de 2015.
NIVALDO ARLINDO MARTINS  ALCIDES PEREIRA
MOTORISTA    DIRETOR GERAL SAMAE

Fica prorrogado por mais um período de 12 meses iniciando-se em 
08 de Janeiro de 2015 a 08 de Janeiro de 2016.

Parágrafo Primeiro: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 08 de Janeiro de 2015.
ELIO DINI FERNANDES   ALCIDES PEREIRA
AUXILIAR DE OPERAÇÕES   DIRETOR GERAL SAMAE

TERMO ADITIVO 002/2015
TERMO ADITIVO 002/2015
CONTRATO Nº 002/2014

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ALCIDES PEREIRA, brasileiro, 
Servidor Público, CPF nº 888.634.199-34, residente e domicilia-
do neste município contratante, e o Srº ERDINANDO COELHO, 
brasileiro, solteiro, CPF 775.875.299-34, residente em Areias do 
Meio no município de Governador Celso Ramos - SC, Contratado, 
firmam o presente contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Fica prorrogado por mais um período de 12 meses iniciando-se em 
08 de Janeiro de 2015 a 08 de Janeiro de 2016.

Parágrafo Primeiro: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 08 de Janeiro de 2015.
ERDINANDO COELHO   ALCIDES PEREIRA
AUXILIAR DE OPERAÇÕES   DIRETOR GERAL SAMAE

TERMO ADITIVO 003/2015
TERMO ADITIVO 004/2015
CONTRATO Nº 005/2014

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ALCIDES PEREIRA, brasileiro, 
Servidor Público, CPF nº 888.634.199-34, residente e domiciliado 
neste município contratante, e o Srº EDUARDO OSMAR REINAL-
DO, brasileiro, solteiro, CPF 921.285.059-68, residente na Fazenda 
da Armação no município de Governador Celso Ramos - SC, Con-
tratado, firmam o presente contrato de acordo com as seguintes 
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Fica prorrogado por mais um período de 12 meses iniciando-se em 
08 de Janeiro de 2015 a 08 de Janeiro de 2016.

Parágrafo Primeiro: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 08 de Janeiro de 2015.
EDUARDO OSMAR REINALDO  ALCIDES PEREIRA
MOTORISTA    DIRETOR GERAL SAMAE
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 08.15 AQUISIÇÃO 
SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº08/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 13/15, Edital de Pregão Presencial Nº 08/15, Siste-
ma de Registro de Preços - Tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
Aquisição de Serviços de Lavagem de Veículos; recebimento de 
propostas até às 09 horas do dia 26/01/15; a abertura do Edital 
será às 09 horas do dia 26/01/15, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 13 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 09.15 INSTRUTOR 
PARA CURSO DE BALLET
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº09/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 14/15, Edital de Pregão Presencial Nº 09/15. Objeto: 
Contratação de Empresa com Instrutor para ministrar Curso Bá-
sico de Ballet; recebimento de propostas até às 10:30 horas do 
dia 26/01/15; a abertura do Edital será às 10:30 horas do dia 
26/01/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba - SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no 
site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 13 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício

Grão Pará

Prefeitura

PROCESSO LICITAÇÃO 13/2015 PR 04/2015
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 13/2015
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 04/2015-PR
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARTESANATO JUNTO AOS 
GRUPOS DE GERAÇÃO DE RENDA DO MUNICÍPIO. Data e Horário 
de Abertura: 28/01/2015, às 14 h. Local: Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio Branco, 
187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A ínte-
gra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. Demais 
informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou 
pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 07 de janeiro de 2015.
ELIO MÜLLER BRATTI
Prefeito Municipal em Exercício
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Imbituba

Prefeitura

COMUNICADO REFERENTE AO REGISTRO 
CADASTRAL N° 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba, nos termos do parágrafo 1º 
do artigo 34 da lei 8.666/93 e suas alterações, comunica que se 
encontra permanentemente aberta a inscrição no Registro Cadas-
tral para licitações, bem como a renovação dos já inscrito, na Rua 
Ernani Cotrin, 601, Centro, Imbituba, SC. Os interessados deverão 
comparecer nesta Entidade, munidos da documentação exigida no 
artigo 27 ao 31 da seção II, da referida Lei. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de licitações no endereço 
acima citado, de segunda à sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas.

Imbituba, 14 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal de Administração

PORTARIA PMI/GGP Nº 27/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 27, de 12 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 
2.141, de 14 de maio de 2001,

Considerando ainda, o Processo Administrativo nº 23.984, de 29 
de dezembro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NOEMIA MARIA CRUZES RODRI-
GUES, inscrita no CPF sob o n.º 987.722.449-68, Auxiliar de Enfer-
magem, matrícula n.º 1698, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo 
prazo de 1 (um) ano, a partir de 12 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 005 - 2015 FMS - REGISTRO 
DE PREÇO - OXIGÊNIO MEDICIAL
PROCESSO 005/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2015 – FMS
REGISTRO DE PREÇO
Fundo Municipal de Saúde
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Registro de Preço para aquisição de Oxigênio Medicinal, confor-
me Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 27/01/2015 às 10:00 hs (dez horas), Sala 
de Reunião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27/01/2015 às 10:00 hs (dez horas), 
após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL
Ilhota, 14 de janeiro de 2015.



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 03/2015 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 07/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015

A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 14:00 horas 
do dia 27 de janeiro de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço mensal, regido pelo disposto na 
Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e, subsi-
diariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de elabo-
ração de relatórios mensais, contendo acompanhamento/análise 
dos indicadores constitucionais e legais, de acordo com a lei de 
responsabilidade fiscal, bem como cadastramento de dados perio-
dicamente no site da caixa, de acordo com a portaria da secretaria 
do tesouro nacional.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal da Fazenda

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 04/2015 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 16:00 horas 
do dia 27 de janeiro de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço por lote, regido pelo disposto na 
Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e, sub-
sidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a aquisição 
de medalhas e troféus para eventos esportivos, com participação 
dos atletas/alunos do município de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal do Esporte

PORTARIA PMI/GGP Nº 28/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 28, de 12 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora IV e, dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARIANY NUNES DE CARVALHO, brasileira, inscrita 
no CPF sob o n.º 089.614.019-98, para exercer o cargo de Asses-
sora IV, junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional Norte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 12 de janeiro de 
2015.

Imbituba, 12 de janeiro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 02/2015 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015

A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 15:00 horas 
do dia 27 de janeiro de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço global, regido pelo disposto na Lei 
n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a contratação do 
serviço de arbitragem para as competições municipais da SESPOR-
TE, com árbitros federados e acadêmicos vinculados a universida-
de no curso de educação física.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal do Esporte
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Indaial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 276/2014 ERRATA
MUNICIPIO DE INDAIAL
ERRATA
Licitatório nº 276/2014.
Dispensa nº 027/2014-10430

Objeto: Aquisição de imóvel - terreno urbano, para instalação da 
estação de tratamento de esgoto Encano do Norte.
Entrega dos envelopes: 17/12/2014
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 03/2015 (SEMUSA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 26 de janeiro de 2015, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de material de con-
sumo ambulatorial (enfermagem) para uso da Secretaria Munici-
pal de Saúde.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 14 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretario Interino Municipal de Saúde
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Margarete Colcinski 
Corso

Pós-Gradua-
ção Especiali-
zação

3 anos 2 meses e 4 
dias 2ª

II - Núcleo Educacional Municipal Orides Rovani

Nome Habilitação Tempo de Serviço Coloca-
ção

Não houve inscrição

III - Núcleo Educacional Municipal Prefeito Isidoro Giácomo Sa-
varis

Nome Habilitação Tempo de Serviço Coloca-
ção

Não houve inscrição

IV - Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli - 
Matutino

Nome Habilitação Tempo de Serviço Coloca-
ção

Marlete Pereira Pós-Graduação 
Especialização

19 anos 8 meses e 
19 dias 1ª

Dinamar C. L. Patzlaff Pós-Graduação 
Especialização

4 anos 6 meses e 8 
dias 2ª

V -Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli - Ves-
pertino

Nome Habilitação Tempo de Serviço Coloca-
ção

Juliana Moura Bertollo Pós-Graduação 
Especialização

11 anos 7 meses e 
3 dias 1ª

Idiane R. Pottratz 
Wildner

Pós-Graduação 
Especialização

4 anos 1 meses e 14 
dias 2ª

Werenise Schach 
Ludescher

Pós-Graduação 
Especialização 3 anos e 8 dias 3ª

Ivanete Siebneichler 
Locatelli Ensino Superior 3 anos 5 meses e 28 

dias 4ª

Art. 2º - Os professores classificados de acordo com a quantidade 
de vagas divulgadas pelo Edital SMECE Nº 024/2014 de 12 de 
dezembro de 2014 e demais alterações, deverão comparecer no 
Departamento de Pessoal para a assinatura do termo de aceitação 
do pedido de remoção até dia 28 de janeiro de 2015. O não com-
parecimento indicará a desistência da vaga de remoção optada 
no requerimento protocolado e a consequente convocação dos 
demais classificados.
Art. 3º - Através de um novo requerimento a ser protocolado e 
entregue na Secretaria Municipal de Educação no dia 02 de feve-
reiro de 2015 as candidatas classificadas que ficaram sem vaga 
poderão requerer vaga que vier a surgir em função da remoção 
das primeiras classificações.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário o presente Edital 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim/SC, 13 de janeiro de 2015.
VALDIR ZANELLA
PREFEITO

Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N°.2128/2015 DE 13 DE JANEIRO DE  
2015.
RETIFICA DECRETO 2127/2015 DE 08 DE JANEIRO DE 2015 QUE 
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, AVALIAÇÃO 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁ-
RIOS E AVALIAÇÃO ANUAL.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - SC, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei.

R E T I F I C A

Art. 1° Fica retificado o decreto 2127/2015 de 08 de Janeiro de 
2015, homologando o resultado da Avaliação do Estágio Probató-
rio, da senhora MARGARETE C. CORSO.

Art. 2° Nos termos do § 7° do art. 22 da Lei Complementar 
001/2002, o servidor que não concordar com o conceito do anexo 
I do presente decreto, no prazo de 10 dias poderá recorrer soli-
citando reconsideração ao chefe imediato, constante da comissão 
de avaliação estabelecida pelas portarias n°.442/2014 e 457/2014.

RETIFICA HOMOLOGAÇÃO DO  RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO ESTÁ-
GIO PROBATÓRIO 2014.

MATR. NOME DO SERVIDOR N°  AV. PONTOS CONS. FINAL
2216 Margarete C. Corso 1º 856 E

Art. 3° O presente Decreto produzira efeitos a partir de 13 de 
Janeiro de 2015.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário

Ipumirim - SC, 13 de Janeiro de 2015.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº.026/2015 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
PUBLICA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO PROCESSO DE 
REMOÇÃO A PEDIDO DE PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, Senhor Valdir 
Zanella, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para o co-
nhecimento dos interessados, a homologação das inscrições do 
processo de remoção a pedido de professores municipais efetivos 
e dá outras providencias.
Art. 1º - Fica homologada a seguinte classificação para as vagas 
de remoção instituídas pelo Edital SMECE Nº 024/2014 de 12 de 
dezembro de 2014 e demais alterações.
I - Núcleo Educacional Municipal Professor João Jacob Nicodem

Nome Habilitação Tempo de Serviço Coloca-
ção

Ivalene Pelin Klee 
Pós-Gradua-
ção Especiali-
zação

17anos 4 meses e 22 
dias 1ª
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Irineópolis

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2014
2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 01/2014
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DO MUNICÍPIO DE 
IRINEÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Cen-
tro, Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-
05, representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Muni-
cipal em Exercício, CIRCE NEPPEL SFAIR, portadora do CPF n.º 
985.903.249-15, RG n.º 3.247.055 - SSP/SC, residente e domici-
liada no Bairro Colônia Velha, Irineópolis / SC, doravante denomi-
nada simplesmente de CONCEDENTE, e a APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede à Rua Guanabara, 320 
- Centro - Irineópolis - Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.800.037/0001-21, doravante denominada CONVENENTE, neste 
ato representada por sua Presidente MARIA DA LUZ CORDEIRO, 
portadora do CPF nº 480.001.409-34 e Rg nº 1.643.738-1, devi-
damente autorizados pela Lei Municipal nº 1.789/2014, de 16 de 
Abril de 2014, celebram o presente convênio, com a supervisão da 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Tem o presente Termo Aditivo objetivo de alterar o prazo de vigên-
cia do Convênio nº 01/2014, conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1.789/2014, de 16 de Abril de 2014, iniciando em 1º de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Convênio ora aditado, ficando este Termo fazendo 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos 
produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo de Convênio terá seu extrato publicado no Ór-
gão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONCEDENTE, dando-
se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo 
Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que produza 
os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas 
abaixo nomeadas.

Irineópolis(SC),    12 de janeiro de 2015.

Circe Neppel Sfair 
Prefeita Municipal em Exercício

Maria da Luz Cordeiro
Presidente da APAE

Testemunhas:
Nome: Patricia Fabiane Fronczak 
CPF: 037.425.669-11

Nome: Rosani R. da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

PORTARIA Nº. 085/2015 DE 13 DE JANEIRO DE 
2015.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 020/2006, 
que Exclui artigo 23 e parágrafo único, altera tabelas dos grupos 
“A”,”B”, “C” e “D” dos Anexos II e III, altera o anexo VI da Lei 
Complementar nº 002/2002, que dispõe sobre o plano de carreira 
e remuneração para os servidores do Município de Ipumirim. e 
considerando também a homologação do resultado do Processo 
Seletivo 003/2013, prorrogado pela portaria 457/2014.
CONTRATA

DANIELI FLORINDA VORTMANN,sob a Matrícula 2354-0, com do-
micílio na Cidade e Município de Arabutã, Carteira de Identidade 
n°. 5.611.944 e do CPF 087.245.729-00, para ocupar o cargo em 
caráter temporário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo 
II, Grupo A - Serviços Administrativos, com vencimentos previs-
tos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível sala-
rial Nível 20, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotação: Creche Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 
13/01/2015 a 20/12/2015. Ou até o preenchimento da vaga por 
Concurso Publico.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 13/01/2015.

Ipumirim - SC, 13 de janeiro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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Considerando que o imóvel em questão possui uma grande reser-
va de cascalho, a qual auxiliará e reduzirá os custos com manuten-
ção e conservação das vias públicas do Município, especialmente 
as que se situam no interior;

Considerando que a localização do imóvel atende plenamente o 
interesse público, pois está situado em um lugar de fácil acesso a 
várias comunidades do interior, o que auxiliará no transporte do 
cascalho, agilizando o trabalho e diminuindo os custos;

Considerando que houve consenso em relação à forma de paga-
mento e valores em relação ao bem ora desapropriado;

Considerando, finalmente, a prerrogativa delegada ao chefe do 
Poder Executivo pelo inciso VI, do art. 69, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, c/c a legislação antes referida.

DECRETA:
Art. 1º Fica desapropriada por Utilidade Pública, como de fato 
desapropriada está, pela via amigável, uma área de 30.000,00 
m2, (trinta mil metros quadrados), sem benfeitorias, situada na 
colônia Nova Santa Cruz, no lugar denominado Linha Cruzeiro, no 
Município e Comarca de Itá - Estado de Santa Catarina”, perten-
cente à Oneide Salete Zachi, Sandra Maria Zachi Vortmann, Adair 
Bernardo Vortmann e Vitor Zachi Junior, registrado na matrícula n. 
4.031, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Itá - SC.

Art. 2º O valor da indenização, conforme laudo de avaliação fei-
to pela Comissão Nomeada pelo Decreto nº 105/2014, é de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), cuja quantia será paga 
em uma única parcela no ato da assinatura da escritura pública.

Art. 3º Determino ao Secretário de Administração e Fazenda, bem 
como ao Setor Contábil, que realizem a transferência da proprieda-
de dos bens de que trata este Decreto e o respectivo pagamento.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta 
da dotação orçamentária própria prevista no orçamento vigente à 
época do pagamento.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Itá/SC, 01 de dezembro de 2014.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeita Municipal em Exercício

Certifico que este decreto foi
Publicado na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2015, 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2015
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2015

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em exercício de Itá, 
SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Con-
corrência Pública, no dia 02 de março de 2015, para concessão 
não remunerada de incentivos econômicos, através da Cessão do 
Direito Real de Uso de bens públicos, visando o desenvolvimento 
econômico e social do Município, mediante a implantação ou am-
pliação no Município de unidade produtiva, pelo prazo de 10 (dez) 
anos. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 02 de 
março de 2015 e abertas as 09h00min nesta mesma data. O edital 
encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais infor-
mações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda e/ou pelo telefone (49) 3458- 9508.

Itá SC, 13 de Janeiro de 2015.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATO ML DE ARAUJO
Aditivo Nº ..... : 272/2014 - Contrato Nº: 205/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: M L DE ARAUJO E CIA LTDA ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 30/12/2014 Término: 29/06/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido a necessidade de conti-
nuação na
execução dos serviços.

LEIDE MARA BENDER 
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO 003/2015
DECRETO Nº 003/2015, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.
“Desapropria por utilidade pública parte do Lote Rural n. 03 (três), 
da colônia Nova Santa Cruz, sito em Linha Cruzeiro, Itá - SC, com 
área de 30.000,00m2 (trinta mil metros quadrados) e dá outras 
providências”.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá, 
no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com o 
artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, mais o previsto nos 
artigos 2º e 5º, alínea “m”, do Decreto-Lei n. 3.365/41, de 21 de 
junho de 1941, e demais legislações aplicáveis à espécie, e,

Considerando a necessidade contínua do Município de Itá - SC em 
adquirir cascalho para manutenção e conservação das estradas 
municipais;
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 202, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014
DECRETO Nº 202, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre a legislação aplicada às micro e pequenas empresas 
estabelecidas no Município de Itapiranga em conformidade com o 
que dispõe o Art. 87-A da Lei complementar Federal nº 147, de 7 
de agosto de 2014 e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a le-
gislação que deve ser seguida pelas micro e pequenas empresas 
do município de Itapiranga prevista nas Leis a seguir: Lei Com-
plementar n. 25 de 29 de setembro de 2009; Lei Complementar 
n. 32 de 25 de maio de 2010; Lei Complementar n. 43 de 01 de 
novembro de 2011; Lei Complementar n. 49 de 16 de agosto de 
2012; Lei Complementar n. 50 de 16 de agosto de 2012; Lei Com-
plementar n. 51 de 16 de agosto de 2012; Lei Complementar n. 
52 de 16 de agosto de 2012; Lei Complementar n. 63 de 10 de de-
zembro de 2013; Lei Complementar n. 73 de 08 de maio de 2014;

Decreta:
Art. 1º Fica estabelecida a aplicação da legislação no município de 
Itapiranga SC prevista no Art. 87-A. da Lei complementar Federal 
nº 147, de 7 de agosto de 2014, no que compete aos municípios, 
c/c a legislação municipal citada à epígrafe, no que confere a apli-
cação às microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 27 de outubro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Sérgio Luís Kessler
Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 
01/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARCIO SOARES FILHO.
ORIGEM: Concurso Público nº 01/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo indeter-
minado, em 40 horas semanais, como Médico.
Nível salarial: 612
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 por tempo Indeterminado.

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PR Nº 8/2014
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório nº 10/2014 - Pre-
gão Presencial nº 8/2014. Objeto: aquisição de madeira de euca-
lipto para reforma de pontes e pontilhões do Município. CONTRA-
TO n° 02/2015. CONTRATADA: Madeireira Rodeiozinho Ltda. ME. 
VALOR TOTAL: R$ 122.900,00. PRAZO: 31/12/2015. 

Itaiópolis, 05/01/2015.
 José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 
68/2014
Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 68/2014
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Construtora Ferrari Ltda. ME
OBJETO: fica aditado o valor de R$ 10.217,00. Dotação Orçamen-
tária: 06.02.2.033.3.3.90.90.39.16.00.00.00 (74/2015)

Itaiópolis, 05/01/2015 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS - PR Nº 32/2014
EXTRATOS DE CONTRATOS - Processo Licitatório nº 39/2014 - 
Pregão Presencial nº 32/2014. Objeto: contratação de empresas 
para prestarem serviços mecânicos e elétricos, para a frota muni-
cipal. CONTRATO N° - CONTRATADA - 05/2015. Auto Peças Bauer 
Ltda. ME. VALOR TOTAL: R$ 30.400,00. 06/2015 - RC Eletromecâ-
nica Automotiva Ltda. ME. VALOR TOTAL: R$ 25.650,00. PRAZO: 
31/03/2015. 

Itaiópolis, 05/01/2015. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 
05/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 05/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLI TERESINHA GOUVEA.
ORIGEM: Concurso Público nº 01/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo inde-
terminado, em 40 horas semanais, como Agente Comunitário de 
Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 por tempo Indeterminado.

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 
06/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 06/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ADELAIDE BORN.
ORIGEM: Concurso Público nº 01/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo inde-
terminado, em 40 horas semanais, como Agente Comunitário de 
Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 por tempo Indeterminado.

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e NEILISE BEATRIZ M NYLAND.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 
02/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 03/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CATIA INES HEFFEL.
ORIGEM: Concurso Público nº 01/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo inde-
terminado, em 40 horas semanais, como Agente Comunitário de 
Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 por tempo Indeterminado.

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 
03/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 03/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CATIA INES HEFFEL.
ORIGEM: Concurso Público nº 01/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo inde-
terminado, em 40 horas semanais, como Agente Comunitário de 
Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 por tempo Indeterminado.

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 
04/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 04/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CLAUDIA MARTH.
ORIGEM: Concurso Público nº 01/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo inde-
terminado, em 40 horas semanais, como Agente Comunitário de 
Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 por tempo Indeterminado.

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FABIANA KRUG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TANIA MARI MISSIO KOWAL-
SKI.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TANIA MARI MISSIO KOWAL-
SKI.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2014
OBJETO: PrimeiroTermo Aditivo do contrato nº 06/2015 onde alte-
ra a Carga Horaria do contrato de Prestação de Serviço Temporário 
de 20 para 30 horas semanais, como Professor de Professor de 
Ensino Fundamental e educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 06/01/2015 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 06 de janeiro de 2015
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e VALDETE TERESINHA KOWAL-
SKI.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e DAIANA HOCHSCHEIDT.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 10 horas semanais, como Professor de Professor de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSANE BECKER VALK.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Professor de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 05/01/2015 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 05 de janeiro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TATIANE MULLER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 098/2014 onde 
altera o Prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviço 
Temporário de 12/12/2014 para 30/01/2015, como Professor de 
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 12/12/2014 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 12 de dezembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TATIANE RODS LEITE HABIT-
ZREITER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: TerceiroTermo Aditivo do contrato nº 07/2014 onde 
altera o Prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviço 
Temporário de 12/12/2014 para 30/01/2015, como Professor de 
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 12/12/2014 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 12 de dezembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGÃO Nº  13/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 13/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 13/2015 
cujo objeto é a contratação de horas de serviços de manutenção, 
recuperação, conserto de motor de partida e alternador, assistên-
cia e reparos elétricos, em caminhões, ônibus, carros leves, van 
e maquinas pesadas de propriedade do município de Itapiranga. 
Entrega da documentação e proposta até as 10:00 horas dia 29 de 
janeiro de 2015. Maiores informações bem como cópia do edital 
podem ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Licita-
ções, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou pelo site: http: //www.
itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 13 de janeiro de 2015
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TATIANE RODS LEITE HABIT-
ZREITER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: TerceiroTermo Aditivo do contrato nº 24/2014 onde 
altera o Prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviço 
Temporário de 12/12/2014 para 30/01/2015, como Professor de 
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 12/12/2014 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 12 de dezembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ELISANGELA DA ROSA.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 040/2014 onde 
altera o Prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviço 
Temporário de 17/12/2014 para 30/01/2015, como Professor de 
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 17/12/2014 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 12 de dezembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SALETE SAUSEN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 052/2014 onde 
altera o Prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviço 
Temporário de 12/12/2014 para 30/01/2015, como Professor de 
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 12/12/2014 a 30/01/2015

Itapiranga - SC, 12 de dezembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ASSISTÊNCIA SOCIAL: ERRATA EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 058/2014 
- OFICINEIRA
ERRATA EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA A FUNÇÃO DE 
OFICINEIRA Nº 058/2014

Considere-se a seguinte errata:

Ítem 1.3 - As exigências para desenvolvimento das atribuições, 
quadro esquemático de funções:

Onde se lê no quadro Funções “Artes em Geral”, leia-se: Manicure/
pedicure com decoração de unhas.

Itapoá, 12 de Janeiro de 2015
Alessandra Silveira Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social

PREGÃO Nº  14/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 14/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 14/2015 
cujo objeto é a aquisição de grama em leiva, destinada para im-
plantação e manutenção de praças esportivas, escolas, praças 
e canteiros, desta municipalidade. Entrega da documentação e 
proposta até as 14:00 horas dia 29 de janeiro de 2015. Maiores 
informações bem como cópia do edital podem ser obtidos junto ao 
Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-
7714 ou pelo site: http: //www.itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 13 de janeiro de 2015
Milton Simon
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2015/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
TOMADA DE PREÇOS PARA
COMPRAS E SERVIÇOS N° 12/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Tomada de Preços para Compras e Serviços n° 12/2015, 
cujo objeto é a aquisição de materiais destinados para manuten-
ção do programa de melhoramento genético da Secretaria da 
Agricultura, desta municipalidade. Entrega da documentação e 
proposta até às 09:00 horas do dia 29 de janeiro de 2015. Maiores 
informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos jun-
to ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 
3678-7714 ou pelo site: http://www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC., 13 de janeiro de 2015
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: COPAR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Valor Global: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil e reais).
Vigência: Início: 23/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014/PMJM
Dotação: 1.049.4490.00 - 94 - 85/2014   -   AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIP., PARA FROTA MECANIZ 1.049.4490.00 - 80 - 83/2014   -   
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIP., PARA FROTA MECANIZ 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA E CARRETA AGRÍCOLA 
PARA SEREM UTILIZADAS PELA SEC. DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 23 de Dezembro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 004/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 004/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: ANGELINO MONTEIRO
Valor Aditado: R$ 18.344,52 (dezoito mil trezentos e quarenta e quatro 
reais e cinqüenta e dois centavos).
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 0022/2013 - 
DL
Dotação: 2.008.3390.00 - 695 - 38/2014   -   MANUTENÇÃO DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA 
Objeto: FICA REAJUSTADO O VALOR MENSAL DO PRESENTE CONTRATO 
PARA R$ 1.528,71 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E SE-
TENTA E UM CENTAVOS) E A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/12/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

Ituporanga

Prefeitura

EDITAL N° 016/2015 DE CONVOCAÇÃO DE 
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
EDITAL N° 016/2015 DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no Con-
curso Público Municipal - Edital nº. 002/2014 ”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere a legislação específica, dentro do interesse e con-
veniência da Administração e obedecendo a ordem de classifica-
ção no Concurso Público Municipal nº. 001/2014 do Edital 02/2014 
CONVOCA os candidatos relacionados no Anexos I, da presente, 
para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Vereador Joaquim Boeing, 
n.º 40, Centro, Ituporanga,/ SC, do dia 13/01/2015 a 12/02/2015 
e do no horário das 7h às 13h, munidos dos documentos exigidos 
nos itens 1.3 e 1.4 do Edital 002/2014, visando comprovar os re-
quisitos para a investidura no cargo público.

Outrossim, fica desde já cientificado os candidatos aprovados con-
vocados que o não comparecimento até a data indicada, implicará 
na perda do direito à posse e a qualquer outro direito inerente 
ao Concurso, conforme os termos do Edital e disposições da Lei 
Complementar nº. 020, de 17 de dezembro de 2008.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Ituporanga, 13 de janeiro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga

ANEXO I
EDITAL Nº. 02/2014

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

CARGO: Professor Educação Infantil (40h)

Além dos demais documentos exigidos pelo Departamento de Re-
cursos Humanos e os descritos nos itens 1.3 e 1.4 do Edital nº. 
001/2014, apresentar Diploma de conclusão do curso em Licencia-
tura plena em Pedagogia com habilitação em Educação Infantil ou 
Normal Superior com habilitação em Educação Infantil.

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CLASSSIFICAÇÃO CANDIDATO
21  Josiane Cristine Weber
22  Neudeti Marta Schafer Medeiros
23  Ana Lúcia Garcia Grahl 
24  Maria Isabel de Souza
25 Ilvana Gonçalves
26 Arneli Becker da Silva
27 Ana Claudia Fernandes
28 Edina Schiestl
29 Leandréia Heerdt da Silva
30 Elenice Rosa
31 Josiane do Nascimento



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 491

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 090/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 090/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: LOGOS ASSESSORIA GESTÃO E PROJETOS LTDA
Vigência: Início: 07/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº 001/2014 - TP
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/12/2015.

Jacinto Machado – SC, 7 de Janeiro de 2015.
Adelor Emerich
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 109/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 109/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 28/02/2015
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 041/2014 - CV
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS) MESES, COM VENCIMEN-
TO FINAL PREVISTO PARA O DIA 28/02/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 007/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 007/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: HPNETWORK LTDA ME
Vigência: Início: 05/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 002/2014 - CV
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/12/2015.

Jacinto Machado – SC, 5 de Janeiro de 2015.
Adelor Emerich
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 010/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 010/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: ANDERSON FERNANDO ROCHA
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/01/2015
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 004/2014 - CV
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 01 (UM) MÊS, COM VENCIMENTO 
FINAL PREVISTO PARA O DIA 31/01/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 033/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 033/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: JZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014 - PR
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMEN-
TO FINAL PREVISTO PARA O DIA 31/12/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 012/2013/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 012/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado: HERVAL PATEL 
Valor Aditado: R$ 11.467,56 (onze mil quatrocentos e sessenta e sete 
reais e cinqüenta e seis centavos).
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 005/2013 - 
DL
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/12/2015 E FICA REAJUSTADO O VALOR MENSAL DO 
PRESENTE CONTRATO PARA R$ 955,63 (NOVECENTOS E CINQÜENTA E 
CINCO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 032/2013/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHA-
DO

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 032/2013/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: ASPEKTO-COMUNICAÇÃO LTDA
Valor Aditado: R$ 7.850,00 (sete mil oitocentos e cinqüenta reais).
Vigência: Início: 23/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº 001/2013 - TP
Objeto: FICAM ADITADOS OS QUANTITATIVOS CONTRATADOS DO 
ITEM 01 EM 15,7%; ALTERANDO O VALOR GLOBAL DO PRESENTE 
CONTRATO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL) PARA R$ 57.850,00 
(CINQÜENTA E SETE MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS).

Jacinto Machado – SC, 23 de Dezembro de 2014.
Ana Maria Back Machado
Gestora do Fundo

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 006/2014/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHA-
DO

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 006/2014/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: ANGELO ANELLI
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 28/02/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 001/2014 - 
DL
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS) MESES, COM VENCIMEN-
TO FINAL ESTIPULADO PARA 28/02/2015 E FICA REAJUSTADO O VALOR 
MENSAL DO PRESENTE CONTRATO PARA R$ 739,02 (SETECENTOS E 
TRINTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS), COM VALOR GLOBAL R$ 
1.478,04 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUA-
TRO CENTAVOS).

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Ana Maria Back Machado
Gestora do Fundo

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 007/2013/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHA-
DO

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 007/2013/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratado: WALDIR ROSSO MACARINI
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 006/2013 - 
DL
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/12/2015 E FICA REAJUSTADO O VALOR MENSAL DO 
PRESENTE CONTRATO PARA R$ 59,69 (CINQÜENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS).

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Ana Maria Back Machado
Gestora do Fundo
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TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 006/2013/FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 006/2013/FMAS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACINTO 
MACHADO
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013 - PR
Objeto: FICA PACTUADO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMEN-
TO FINAL PREVISTO PARA O DIA 31/12/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Gestor do Fundo

TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 036/2013/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHA-
DO

TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 036/2013/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013 - PR
Objeto: FICA PACTUADO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMEN-
TO FINAL PREVISTO PARA O DIA 31/12/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Ana Maria Back Machado
Gestora do Fundo

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 097/2013/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 097/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: ASPEKTO - COMUNICAÇÃO LTDA
Valor Aditado: R$ 16.327,78 (dezesseis mil trezentos e vinte e sete reais 
e setenta e oito centavos).
Vigência: Início: 23/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº 001/2013 - TP
Objeto: FICAM ADITADOS OS QUANTITATIVOS CONTRATADOS DO 
ITEM 01 EM 16,32%; ALTERANDO O VALOR GLOBAL DO PRESENTE 
CONTRATO DE R$ 100.000,00 (CEM MIL) PARA R$ 116.327,78 (CENTO 
E DEZESSEIS MIL TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E 
OITO CENTAVOS).

Jacinto Mahado – SC, 23 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 127/2014/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 127/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 005/2014 - 
TP
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/03/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 017/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHA-
DO

TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 017/2011

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: COLIX SOLUCOES PARA RESIDUOS LTDA EPP
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 002/2011 - 
DL
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMEN-
TO FINAL ESTIPULADO PARA 31/12/2015 E FICA REAJUSTADO O VALOR 
MENSAL DO PRESENTE CONTRATO PARA R$ 596,15 (QUINHENTOS E 
NOVENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS).

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Ana Maria Back Machado
Gestora do Fundo

TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 073/2012/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 073/2012/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 001/2012 - CC
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/03/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 112/2013/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 112/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013 - PR
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE 
CONTRATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMEN-
TO FINAL PREVISTO PARA O DIA 31/12/2015.

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO 072/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO 072/2011

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: TOMAZIA GOMES FARIAS
Valor Aditado: R$ 6.268,80 (seis mil duzentos e sessenta e oito reais e 
oitenta centavos).
Vigência: Início: 30/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 011/2011 - 
DL
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/12/2015 E REAJUSTADO O VALOR MENSAL DO PRESEN-
TE CONTRATO PARA R$ 522,40 (QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS).

Jacinto Machado – SC, 30 de Dezembro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FAVERI
Prefeito Municipal
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HOMOLOG PL 31/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2014/FMS

O Secretário de Saúde Marcos Weiss, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 31/2014/FMS - PP 
22/2014 FMS, nos seguintes termos:
Objeto: o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
medicamentos manipulados por farmácia especializada, destina-
dos aos programas e serviços mantidos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Joaçaba.
FARMACIA DE MANIPULAÇÃO BOM JESUS DO CABRAL LTDA
VALOR R$ 542.572,40
SUBSTANCIA - FARMACIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA
VALOR R$ 913.873,00
FISCAIS: LEDA FATIMA PAZA E SANDRA REGINA PACHECO PI-
NHEIRO
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 13 de janeiro de 2015.
Marcos Weiss
Secretario- FMS

HOMOLOG PL 33/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2014/FMS

O Secretário de Saúde Marcos Weiss, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 33/2014/FMS - PP 
24/2014 FMS, nos seguintes termos:
Objeto: a contratação de serviços de lavanderia para as peças de 
roupas utilizadas nas Unidades de Saúde, SAMU e Pronto Atendi-
mento do Município de Joaçaba, SC.
Empresas Vencedoras:
MARIA DE LOURDES ALVES DANTAS-ME
VALOR R$ 6.000,00
FISCAIS: PAULA GIOVANA KLEBER
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 13 de janeiro de 2015.
Marcos Weiss
Secretario- FMS

HOMOLOG PL 33/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2014/FMS

O Secretário de Saúde Marcos Weiss, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 33/2014/FMS - PP 
24/2014 FMS, nos seguintes termos:
Objeto: a contratação de serviços de lavanderia para as peças de 
roupas utilizadas nas Unidades de Saúde, SAMU e Pronto Atendi-
mento do Município de Joaçaba, SC.
Empresas Vencedoras:
MARIA DE LOURDES ALVES DANTAS-ME
VALOR R$ 6.000,00

Joaçaba

Prefeitura

62/2015 FMS
EXTRATO CONTRATO Nº 62/2015/FMS
PL 33/2014/FMS - PP 24/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: MARIA DE LOURDES ALVES DANTAS-ME
OBJETO: a prestação pela CONTRATADA, de serviços de lavan-
deria para as peças de roupas utilizadas nas Unidades de Saúde, 
SAMU e Pronto Atendimento do Município de Joaçaba, SC.
VALOR CONTRATADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite 
de 60 (sessenta) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.010 - BLATB - MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
- ESF
3.3.90.00.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2.016 - BLMAC - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
3.3.90.00.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2.016 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS
3.3.90.00.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
FISCAL DO CONTRATO: PAULA GIOVANA KLEBER
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2015.

MARCOS WEISS
Secretário Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

65/2015 FMS
EXTRATO CONTRATO Nº 62/2015/FMS
PL 33/2014/FMS - PP 24/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: MARIA DE LOURDES ALVES DANTAS-ME
OBJETO: a prestação pela CONTRATADA, de serviços de lavan-
deria para as peças de roupas utilizadas nas Unidades de Saúde, 
SAMU e Pronto Atendimento do Município de Joaçaba, SC.
VALOR CONTRATADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite 
de 60 (sessenta) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.010 - BLATB - MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
- ESF
3.3.90.00.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2.016 - BLMAC - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
3.3.90.00.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2.016 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS
3.3.90.00.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
FISCAL DO CONTRATO: PAULA GIOVANA KLEBER
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2015.

MARCOS WEISS
Secretário Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
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FISCAIS: PAULA GIOVANA KLEBER
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 13 de janeiro de 2015.
Marcos Weiss
Secretario- FMS

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA - CONTRATO 
184/2014/PMJ
ORDEM DE PARALISAÇÃO
Determino à empresa JND CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA 
a paralisação dos serviços relativos à pavimentação asfáltica em 
C.A.U.Q. da TRAVESSA SEBASTIÃO POLETO, Bairro Nossa Senho-
ra de Lourdes, oriundo do Contrato nº 184/2014/PMJ Processo 
de Licitação nº 44/2014- PMJ - Edital TP nº 3/2014/PMJ Item 3, 
cuja ordem de serviço inicial for recebida em 24/11/2014, haja 
vista que a Prefeitura Municipal de Joaçaba deve realizar os ser-
viços de remoção de terra, visando o alargamento da via, sendo 
que os mesmos não compõem a planilha orçamentaria do referido 
projeto.
A paralisação acontecerá a contar de 06/01/15 e perdurará por 
um período de 120 (cento e vinte) dias ficando o cronograma de 
execução prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 06 de janeiro de 2015
MUNICIPIO DE JOAÇABA   JND CONSTRUÇÕES E
Rafael Laske    TECNOLOGIA LTDA
Prefeito    Fabiano Tarcisio Bello

PUBLICAÇÃO SEM EFEITO
PREFEITURA DE JOAÇABA
NOTA PUBLICAÇÃO SEM EFEITO

Torna sem efeito a publicação da ORDEM DE PARALISAÇÃO DE 
OBRA - CONTRATO 184/2014/PMJ, feita em 13/01/2015 - edição 
nº 1661 do DOM - página 212.

Joaçaba (SC), 13 de janeiro de 2015.
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SiMae - JoaçaBa

PORTARIA JHL 003/2015
PORTARIA SIMAE JHL - 03/2015 DE 13/01/2015

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Com fundamento no item VII, 9, do Edital de CONCURSO PÚBLI-
CO SIMAE/JHL/01/2012 e diante dos termos das Portarias JHL-Nº 
009 e 012/2013 de 15 de Janeiro de 2013, PRORROGAR, por 02 
(dois) anos, a validade do Concurso Público SIMAE/JHL/01/2012, 
de ingresso para provimento de Cargos Públicos do Quadro de 
Pessoal do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, 
Herval D’Oeste e Luzerna-SC, a partir de 15 de janeiro de 2015, 
sendo a validade do concurso prorrogada até 14 de Janeiro de 
2017.

Joaçaba-SC, 13 de janeiro de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

RESUMO CONTRATO JHL 0002/2015 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0002/2015
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0060/2014
PREGÃO JHL 0032/2014
PROCESSO LICITATÓRIO 0043/2014
PROTOCOLO Nº 1937/2014
Data: 09/01/2015
Objeto: Conforme prevê o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93, fica 
acrescido ao contrato seguro contra terceiros do veiculo Montana 
LS.
Valor Total: R$ 68,50 (Sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Prazo de vigência: 09/01/2015 A 14/08/2015.

Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE.
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA N° 497, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA N° 497, de 10 de dezembro de 2014.
“PRORROGA O CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de manter o servidor em caráter temporário para o encerramento das atividades do exercício de 2014, haja 
vista a demanda de serviços de operador de máquinas na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o contrato de trabalho do servidor EVERTON DA SILVA SAADE JOSÉ do dia 06/12/2014 até o dia 19/12/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 10 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 498, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA N° 498, de 10 de dezembro de 2014.
“CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de contratar em caráter temporário servidores para ocupar o cargo de auxiliar de serviços gerais na Secretaria 
Municipal da Saúde, haja vista o aumento na demanda dos referidos serviços;
Considerando o período de férias dos servidores efetivos;
Considerando o disposto nos incisos I e VII, do artigo 3º, da Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autorizam a contratação 
de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro permanente desta municipalidade para suprir a referida necessidade;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contratação de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, símbolo SG-13, com lotação na Secretaria Municipal da Saúde, pelo 
período de 01/12/2014 a 31/01/2015, as servidoras abaixo relacionadas:

Servidor Carga Horária Local de Trabalho
Adriana Dias 20 horas semanais UBS Carmelina Tirelli Cancelli
Mariza de Fátima Aguilera 40 horas semanais Unidade Sanitária de Saúde - Centro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de dezembro de 2014.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 10 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal
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Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 499, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA N° 499, de 11 de dezembro de 2014.
“PRORROGA O CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o encerramento do contrato pré-estabelecido e a necessidade de renovação do mesmo para o andamento das atividades 
temporárias de excepcional interesse público;
Considerando a necessidade da manutenção do serviço público prestado pelos servidores abaixo discriminados, tendo em vista o caráter 
excepcional e o interesse do poder público na prorrogação dos referidos contratos de trabalho;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o contrato de trabalho dos servidores abaixo relacionados até o dia 31/12/2015:

SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA
ERIVELTO RIBEIRO MOTORISTA 40 horas semanais
ELISNARA SUTIL DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 horas semanais
FÁBIO JOSÉ ALBRECHT AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 40 horas semanais
IZAIRA DE FATIMA E. LIMA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 40 horas semanais
VITAL DE JESUS LIMA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 40 horas semanais

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 501, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA N° 501, de 11 de dezembro de 2014.
“PRORROGA O CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade da manutenção do serviço público prestado pelo servidor abaixo discriminado, tendo em vista o caráter excep-
cional e o interesse do poder público na prorrogação do contrato de trabalho;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o contrato de trabalho da servidora JÉSSICA ZANCHETTA, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, até o dia 30 de novembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal
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Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 502, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA N° 502, de 11 de dezembro de 2014.
“PRORROGA O CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR, CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade da manutenção do serviço público prestado pelo servidor abaixo discriminado, tendo em vista o caráter excep-
cional e o interesse do poder público na prorrogação do contrato de trabalho;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro permanente desta municipalidade para suprir a necessidade de Odontólo-
go, para atender à demanda da Secretaria Municipal da Saúde e demais Unidades de Saúde do Município;
Considerando o direito da servidora ao gozo de férias.

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o contrato de trabalho da servidora ALINE IRENE DE MOZZI, ocupante do cargo de Odontólogo, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, até o dia 30 de junho de 2015.
Art. 2º. CONCEDER férias, nos termos do art. 72, da Lei Complementar n. 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora Aline Irene de Mozzi, 
ocupante do cargo de Odontólogo, símbolo PF-10, grupo ocupacional Profissional, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, referentes ao 
período aquisitivo de 02/10/2013 a 01/10/2014, para serem gozadas de 22/12/2014 a 21/01/2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 503, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA N° 503, de 11 de dezembro de 2014.
“PRORROGA O CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR, CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando que a servidora Marineide de Matos encontra-se em período final de gestação;
Considerando a viabilidade ao poder público em conceder férias antecipadas à servidora, haja vista o período de recesso das atividades da 
Secretaria Municipal da Educação e Esportes e também o período de recesso da rede pública municipal de ensino;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o contrato de trabalho da servidora MARINEIDE DE MATOS, ocupante do cargo de Professor, carga horária de 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, até o dia 30 de novembro de 2015.

Art. 2º. CONCEDER férias à servidora Marineide de Matos, conforme o art. 78, § Único, da Lei Complementar n. 002, de 14 de setembro de 
1998, relativas ao período aquisitivo de 21/02/2014 a 20/02/2015, para serem gozadas do dia 22/12/2014 a 21/01/2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
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Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 510, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA N° 510, de 22 de dezembro de 2014.
“RETIFICA A PORTARIA N. 449, DE 08 DE SETEMBRO DE 2014”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando ter havido equivoco na parte dispositiva da Portaria n. 449, de 08 de setembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º. A Portaria n. 449, de 08 de setembro de 2014, passa a vigorar com o seguinte teor:
“Art. 1º. CONTRATAR o senhor ADAIR BOCALON, para ocupar o cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias, símbolo SG-4, Grupo ocupa-
cional Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-o junto à Secretaria Municipal da Agricultura e Desen-
volvimento Econômico, pelo período de 08 de setembro de 2014 a 19 de dezembro de 2014.
Parágrafo Único: Para o exercício do cargo o servidor ora nomeado fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo V da Lei Complementar 
Municipal n° 005/99 de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. NOMEAR o senhor MILTON AGOSTINHO CANONICA, para ocupar o cargo de Diretor de Limpeza Pública, símbolo DLP-25, lotando-o 
junto à Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, cumprindo uma carga horária mínima de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir do dia 22 de setembro de 2014.
Parágrafo Primeiro - Para o exercício do cargo o servidor ora nomeado fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal n° 018, de 03 de agosto de 2005.
Parágrafo Segundo - Fica concedido ao servidor, conforme art. 48, § 1º, da Lei Complementar 018, de 03 de agosto de 2005, o adicional de 
representação de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento contratual.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 22 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.
DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 500, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 500, de 11 de dezembro de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de antecipar o período de férias de alguns dos servidores, haja vista o período de recesso das atividades dos 
setores públicos municipais nesta época do ano;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, e o art. 78, da Lei Complementar 
n. 002, de 14 de setembro de 1998, aos servidores abaixo relacionados:
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SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Elizangela Maria R. Bertotto 17/02/2013 a 16/02/2014 15/12/2014 a 14/01/2015
Jair Paulo Bosetti 01/03/2014 a 28/02/2015 10/12/2014 a 09/01/2015
Jaqueline M. Pacassa Camarotto 17/02/2014 a 16/02/2015 08/12/2014 a 07/01/2015
Josiani Marsango 13/02/2014 a 12/02/2015 15/12/2014 a 14/01/2015
Lourdes Lovison Ferreira 17/02/2014 a 16/02/2015 15/12/2014 a 14/01/2015
Luciana Ap. Ribeiro Luz 16/02/2014 a 15/02/2015 15/12/2014 a 14/01/2015
Nilse Bortolini de Oliveira 01/03/2013 a 28/02/2014 17/12/2014 a 16/01/2015

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 504, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 504, de 18 de dezembro de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o direito dos servidores ao gozo de férias e o pedido dos servidores;
Considerando a necessidade de antecipar o período de férias de alguns servidores, haja vista o período de recesso das atividades dos seto-
res públicos municipais nesta época do ano, bem como o período de recesso escolar da rede pública municipal de ensino;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, e o art. 78, da Lei Complementar 
n. 002, de 14 de setembro de 1998, aos servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Aldir Capeletti 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Altair Ferreira 13/05/2014 a 12/05/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Ana Benedita Ferronato 20/02/2014 a 19/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Andreia de Souza 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Antonio Cavalheiro Sobrinho 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Antonio Fernandes 01/03/2014 a 28/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Carlos Alberto Zenaro 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Clarivane M. Conte Debiazi 17/02/2012 a 16/02/2013 22/12/2014 a 21/01/2015
Claudio Sergio Bertotto 18/03/2013 a 17/03/2014 19/12/2014 a 18/01/2015
Cleimar Borges dos Santos 01/02/2014 a 31/01/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Cleuci de Fátima Chernoski 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Elia Sutil Postal 22/02/2014 a 21/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Eliane A. da Rosa Paveski 30/07/2013 a 29/07/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Eliane A. da Rosa Paveski 30/07/2014 a 29/07/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Eliane Ap. Zenaro Ribeiro 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Elisete Ap. Almeida 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Elizete Corona 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Erico Alciro Bertol 01/02/2014 a 31/01/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
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Fabiana Zanchet Moretto 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Grasiele Iracema Wilmsem 20/02/2014 a 19/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Ivania Sangali Dallorsoletta 01/03/2014 a 28/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Ivanir de Oliveira Grohs 06/02/2013 a 05/02/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Ivanir João Mendes 01/03/2014 a 28/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Ivete O. Gandolfi dos Santos 15/07/2014 a 14/07/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Ivete O. Gandolfi dos Santos 15/07/2014 a 14/07/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Jorge Ribeiro 15/03/2013 a 14/03/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Juliana F. Canonica Tirelli 11/02/2014 a 10/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Juliana F. Canonica Tirelli 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Juliana Saade José 23/01/2014 a 22/01/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Juliane Cizinande Linck 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Jussara Rodrigues Pimentel 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Kelli Francisco Marques 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Laurentina Francisca Marques 08/07/2014 a 07/07/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Lisnara Desanti 13/01/2014 a 12/01/2015 01/12/2014 a 31/12/2015
Marijane Francieli Pertile 23/01/2014 a 22/01/2015 23/12/2014 a 22/01/2015
Marineide de Matos 01/03/2014 a 28/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Marines Salete B. Zancheta 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Marizete Arcari 22/02/2014 a 21/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Miliria Arcari Krauss 16/02/2014 a 15/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Miraci Trindade da Silva 01/03/2011 a 29/02/2012 23/12/2014 a 22/01/2015
Nelci Terezinha Perin 07/01/2014 a 06/01/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Nilse Arcari Saade 22/02/2014 a 21/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Nilse Dalligna Zenaro 11/02/2014 a 10/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Noeli Tamanho Canonica 18/02/2013 a 17/02/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Ondina M. de O. Stempcoski 06/02/2013 a 05/02/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Paulo Cezar da Silva 23/01/2014 a 22/01/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Renato Lopes 04/02/2014 a 03/02/2015 16/12/2014 a 15/01/2015
Rita Padilha 01/03/2014 a 28/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Roberta Luvison 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Rosani de Fatima Nervis 10/04/2013 a 09/04/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Roselene M. M. Dal Bello 08/02/2014 a 07/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Salete de Jesus Ribeiro 01/03/2012 a 28/02/2013 22/12/2014 a 21/01/2015
Sidiane Ap. Gandolfi 21/03/2014 a 20/03/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Sidinei Rodrigues de Souza 17/02/2013 a 16/02/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Simone Leandra Tomazelli 06/02/2014 a 05/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Simone Leandra Tomazelli 01/10/2014 a 30/09/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Solange de Jesus 03/01/2013 a 02/01/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Suzana Francisca Vieira 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Tanara Comunello 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Terezinha Freitas Mendes 01/03/2013 a 28/02/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Valdenir Correa 17/02/2014 a 16/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Valdinei Liboni 02/04/2014 a 01/04/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Wagner Antônio Tozzo 03/03/2012 a 02/03/2013 01/01/2015 a 30/01/2015

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 18 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.
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DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 505, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 505, de 19 de dezembro de 2014.
“EXONERA SERVIDORA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a solicitação de exoneração por motivos particulares formulada pela servidora e protocolada sob n. 1363, em 18 de dezembro 
de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO a servidora municipal TAYANA APARECIDA COMUNELLO, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Tri-
butação, símbolo DIT-8, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir do dia 19 de dezembro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 19 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 506, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 506, de 19 de dezembro de 2014.
“EXONERA SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o encerramento do contrato de trabalho pré-estabelecido;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR os servidores abaixo descritos, a partir do dia 19 de dezembro de 2014:

SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA
Adair Bocalon Oper. Máq. Rodoviárias 40 horas semanais
Ademir Dolizeti Sangali Pedreiro 40 horas semanais
Amarilda Brito dos Santos Lauterio Agente Com. De Saúde 40 horas semanais
Angela Maria Rodrigues Professor 40 horas semanais
Charli Regina Dall Aqua Professor 20 horas semanais
Cleciane Chernoski Professor 20 horas semanais
Clemência Ap. Delírio da Silva Professor 20 horas semanais
Danieli Lemes da Silva Professor 20 horas semanais
Douglas Desanti Motorista 40 horas semanais
Edilaine Ap. Fávero Alves Professor 20 horas semanais
Eduarda Canonica Monitor de Creche 20 horas semanais
Eliane Maria da Silva Professor 40 horas semanais
Elis Maiara Basi Professor 20 horas semanais
Elisete Aparecida Almeida Professor 20 horas semanais
Elivane Prates Franken Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Eliza Debiasi Gustmann Professor 20 horas semanais



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 548

Everton da Silva Saade José Oper. Máq. Rodoviárias 40 horas semanais
Fernanda Dall Igna Professor 40 horas semanais
Fernanda P. R. Paz Instrutor de Informática 40 horas semanais
Gecieli Fernandes Professor 40 horas semanais
Gleci de Avil Pires Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Ivanir Arcari de Lima Professor 40 horas semanais
Ivone Maria Vieira Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Jaqueline Maria P. Camarotto Professor 20 horas semanais
Juliana Keli Cristina Varaldi Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Leondina Dos Santos de Lima Aux. Serv. Gerais 30 horas semanais
Lisnara Desanti Professor 20 horas semanais
Loreni S. Andrade Ferreira Professor 20 horas semanais
Lúcia Machado Dias Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Luciane Taparello Cancelli Professor 20 horas semanais
Marceli Marchesini Fisioterapeuta 20 horas semanais
Márcia Soares da Silva Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Margarete Ribeiro do Amaral Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Maria Elenice da Silva Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Marisete Neves Rodigheri Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Marlene Aguilera Sangalli Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Melania Arcari Professor 20 horas semanais
Nadir Aparecida Furquim Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Nair Martins Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Neide Ferreira Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Neiva Ribeiro Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Nelcimar Marcon Oper. Máq. Rodoviárias 40 horas semanais
Odete de Souza Ribeiro Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Orzilia Gandolfi Boeira Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Pedro dos Santos Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Rosane Aparecida Cavalheiro Professor 20 horas semanais
Rosangela Silva dos Santos Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Rosimar Nunes de Souza Professor 40 horas semanais
Rosmari Paida Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Salete A. R. Ankler Professor 40 horas semanais
Sandra Mara Saade José Professor 20 horas semanais
Senilde Giacomoni Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Silvana Ferronatto de Mello Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Solange de Jesus Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais
Suzana Francisca Vieira Professor 20 horas semanais
Suzete Terezinha F. Lima Professor 20 horas semanais
Tatyane Borges dos Santos Professor 30 horas semanais
Vanderléia Pacassa Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Vanderleia Zenaro Rigo Professor 20 horas semanais
Verenice Capeletti da Veiga Aux. Serv. Gerais 40 horas semanais
Zeni Neckel Barrete Aux. Serv. Gerais 20 horas semanais

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Passos Maia-SC, 19 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.
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DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 507, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 507, de 19 de dezembro de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de antecipar a concessão de férias a servidores que ainda não possuem período aquisitivo vencido, haja vista 
o recesso desta época do ano e a redução na demanda dos serviços dos setores públicos do município;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, aos servidores abaixo relacio-
nados:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Elisnara Sutil de Oliveira 07/04/2014 a 06/04/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Izaira F. Elizio de Lima 10/04/2013 a 09/04/2014 22/12/2014 a 21/01/2015
Vital de Jesus Lima 02/01/2013 a 01/01/2014 22/12/2014 a 21/01/2015

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 19 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 508, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 508, de 19 de dezembro de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o direito dos servidores ao gozo de férias e o pedido dos servidores;
Considerando a necessidade de antecipar a concessão de férias a servidores que ainda não possuem período aquisitivo vencido, haja vista 
o recesso desta época do ano e a redução na demanda dos serviços dos setores públicos do município;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, aos servidores abaixo relacio-
nados:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Andreia Aparecida Cavalheiro 18/02/2014 a 17/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Juliana Aparecida Padilha 20/02/2014 a 19/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Léocezar Zanchetta 02/05/2014 a 01/05/2015 22/12/2014 a 21/01/2015

Marinês Correa N. Dolberth 22/02/2012 a 21/02/2013 e 22/02/2014 a 
21/02/2015 01/01/2014 a 31/01/2015
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Renata Laura Padilha 12/02/2014 a 11/02/2015 22/12/2014 a 21/01/2015
Sidimar Dalbosco 01/12/2013 a 30/11/2014 23/12/2014 a 22/01/2015

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 19 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 509, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 509, de 22 de dezembro de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a redução na demanda dos serviços prestados pelos setores públicos do município nesta época do ano;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, aos servidores abaixo relacio-
nados:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Antonio Ferreira da Cruz 16/11/2014 a 15/11/2015 24/12/2014 a 23/01/2015
Celso Comunello 01/07/2014 a 30/06/2015 24/12/2014 a 23/01/2015
Derli Genuíno Brustolin 18/02/2013 a 17/02/2014 24/12/2014 a 23/01/2015
Eleandro de Oliveira 01/08/2013 a 31/07/2014 24/12/2014 a 23/01/2015
Jair Correa Neves 21/08/2013 a 20/08/2014 24/12/2014 a 23/01/2015
Lauro Correa Neves 23/01/2013 a 22/01/2014 24/12/2014 a 23/01/2015
Neocleciano Luiz Gabiatti 16/01/2013 a 15/01/2014 24/12/2014 a 23/01/2015
Nilvo Comunello 01/03/2013 a 28/02/2014 24/12/2014 a 23/01/2015
Osmar Bresciani 01/03/2013 a 28/02/2014 24/12/2014 a 23/01/2015
Ricardo Bortolini 01/06/2013 a 31/05/2014 24/12/2014 a 23/01/2015

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 22 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.
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PORTARIA Nº 511, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 511, de 22 de dezembro de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor JHONATAN VINICIUS 
COPPINI, ocupante do cargo comissionado de Assessor de Imprensa e Comunicação Social, símbolo AIC-1, lotado no Gabinete do Prefeito, 
sendo 15 (quinze) dias referentes ao período aquisitivo de 01/02/2013 a 31/01/2014, e 15 (quinze) dias referentes ao período aquisitivo de 
01/02/2014 a 31/01/2015, para serem gozadas do dia 22/12/2014 a 21/01/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 22 de dezembro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2015 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0003/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0003/2015
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos ter-
mos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0003/2015, Modalidade de 
Pregão Presencial n. 0003/2015 - Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço para contratação de serviços de recapagem 
e vulcanização de pneus, conforme Anexo I do Edital. Os envelopes contendo a documentação e propostas serão recebidas até às 08:20 
horas/minutos do dia 28 de janeiro de 2015 , iniciando-se a Sessão Pública às 08:35 horas/minutos, do mesmo dia e local. Retirada do Edital 
junto ao Departamento Municipal de Compras e Licitações das 08:00hs às 17:00hs. Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010.

Passos Maia-SC, 13 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2015 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0004/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 0004/2015

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos 
termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N. 0004/2015 - Objeto - Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de serviços médicos, na área de clínica geral, para prestar aten-
dimento nas diversas Unidades Básicas de Saúde do município (centro e interior), numa carga horária de 40 horas semanais, conforme cro-
nograma de atendimento definido pela Secretaria Municipal de Saúde. Os envelopes contendo documentação e propostas serão recebidas 
até 14:00 horas do dia 28 de janeiro de 2015, iniciando-se a Sessão Pública às 14:15 horas do mesmo dia e local. Retirada do Edital junto 
a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda das 09:00hs às 17:00hs. Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010.

Passos Maia, 13 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL
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Penha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 21/2014 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2014 - PMP
CARTA CONVITE Nº 21/2014 - PMP
Objeto: Contratação de assessoria e consultoria para auxiliar no 
departamento de pessoal (SISTEMA BETHA, GFIP, E-SFINGE, 
RAIS, DIRF, CONECTIVIDADE SOCIAL) e na prestação de contas 
dos convênios ( CEF, SINCOV, SIGEF, SDR) do Município de Penha/
SC.
Abertura do Processo: 30/12/2014 às 18h00min horas na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida 
Nereu Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
NÃO COMPARECEU NENHUM PARTICIPANTE NESTA LICITAÇÃO, 
RESTANDO DESERTA.
Coordenação do Processo: Maikil Gileno dos Santos - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.
A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 190, Centro - Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 23. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:00M.

Penha, 13 de janeiro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
Prefeito Municipal

CONTRATO N° 02/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2015 - PMP
LICITAÇÃO: Compra direta, objeto n° 27, referente a requisição 
n° 21/2014.
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A
OBJETO: prestação de Serviço Móvel Pessoal, com fornecimento 
de 08 (oito)linhas habilitadas com serviço de voz e dados e 01 
(uma) linha habilitada exclusivamente com serviço de dados (In-
ternet).
VALOR TOTAL: R$ 716,60 (Setecentos de dezesseis reais e ses-
senta centavos) e global para o prazo contratual estimada em de 
12 (doze) meses de R$ 8.599,20 (Oito mil, quinhentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: até 12.01.2016

Penha, 12 de janeiro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
PELA PREFEITURA

Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 01/2015 – PP 01/2015 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba por intermédio do Fundo Municipal de Saú-
de torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço por Item, cujo processamento e julgamento darão na forma 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores e nas condições do edital 
de Pregão Presencial.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 01/2015 - Pregão Presencial 01/2015.
Objeto: aquisição de medicamentos, materiais odontológicos e 
hospitalares.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial 
será realizada a partir das 08h30min do dia 29/01/2015.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 08h15min do dia 29/01/2015.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio 63, Cen-
tro, Município de Peritiba.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122 ou e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.

Município de Peritiba - SC em 14 de Janeiro de 2015.
ADRIANO JOSÉ KRINDGES
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO 03/2015 – PP 02/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Pregão Presencial.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 03/2015 - Pregão Presencial 02/2015.
Objeto: aquisição de Carreta Basculante Hidráulica, metálica, aco-
plável a trator agrícola.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial 
será realizada a partir das 08h30min do dia 28/01/2015.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 08h15min do dia 28/01/2015.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio 63, Cen-
tro, Município de Peritiba.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
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de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122 ou e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.

Município de Peritiba - SC em 14 de Janeiro de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 006/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 27 de janeiro de 2015, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 006/2015, visando à 
contratação de empresa prestadora de serviços técnicos espe-
cializados, na seguinte área e formação: Contabilidade/Recurso 
Humanos.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 27/01/2015, até as 14:15hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 14:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC 13 DE JA-
NEIRO DE 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO
MUNÍCIPIO DE PINHEIRO PRETO
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ATUALIZAÇÃO CADAS-
TRALEINGRESSO DE NOVOS INTERESSADOS

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através do prefeito Municipal, 
Srº Euzebio Calisto Vieceli, com fundamento no disposto do art. 34 
da Lei Federal nº 8.666/93, torna público o chamamento dos inte-
ressados para atualização dos registros cadastrais, para efeito de 
habilitação em licitações e para o ingresso de novos interessados.

Os interessados deverão dirigir-se ao setor de licitações, sito na 
Avenida Mal. Costa e Silva, 111, Centro - Pinheiro Preto/SC, fone 
3562 2000.

Pinheiro Preto-SC, 12 de janeiro de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
066/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 066/2014

Processo Administrativo n.º 111/2014.
Pregão Presencial n.º 051/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: PEDRO ABÍLIO COMÉRCIO DE ESQUADRIAS METÁLI-
CAS, INSUFILME, ARTIGOS ESPORTIVOS, MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PORTAS E JANELAS BLINDEX E PISO LA-
MINADO DE MADEIRA, DEVIDAMENTE INSTALADOS, PARA A RE-
FORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL ROSA 
BORCK, LOCALIZADO NA RUA GUSTAVO ZASTROW, N.º 69 - 
BAIRRO TESTO REGA, POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos 
reais).
Prazo de vigência: 60 dias - Término do prazo 13/02/2015.

Pomerode/SC, 12 de Dezembro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
067/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 067/2014

Processo Administrativo n.º 111/2014.
Pregão Presencial n.º 051/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: MARQUES & ODORIZZI LTDA - ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PORTAS E JANELAS BLINDEX E PISO LA-
MINADO DE MADEIRA, DEVIDAMENTE INSTALADOS, PARA A RE-
FORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL ROSA 
BORCK, LOCALIZADO NA RUA GUSTAVO ZASTROW, N.º 69 - 
BAIRRO TESTO REGA, POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$17.200,00 (dezessete mil e duzentos re-
ais).
Prazo de vigência: 60 dias - Término do prazo 13/02/2015.

Pomerode/SC, 12 de Dezembro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
068/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 068/2014

Processo Administrativo n.º 114/2014.
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 032/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: ILIG METALÚRGICA LTDA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COBER-
TURA METÁLICA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICI-
PAL RUTH KOCH, LOCALIZADO NA RUA 15 DE NOVEMBRO, N.º 
1125 - CENTRO, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE 
COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRAN-
TES DO EDITAL.
Valor total contratado: R$58.868,05 (cinquenta e oito mil, oitocen-
tos e sessenta e oito reais e cinco centavos).
Prazo de vigência: 90 dias - Término do prazo 15/03/2015.

Pomerode/SC, 12 de Dezembro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
069/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 069/2014

Processo Administrativo n.º 110/2014.
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 009/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA GOEDE LTDA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NORA KRUEGER DALL-
MANN, LOCALIZADO NA RUA VIDAL FERREIRA, N.º 2725, BAIR-
RO POMERODE FUNDOS, POMERODE/SC, COM ÁREA TOTAL DE 
192,65 METROS QUADRADOS, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE 
COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE 
SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
Valor total contratado: R$182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e 
quatrocentos reais).
Prazo de vigência: 120 dias - Término do prazo 16/04/2015.

Pomerode/SC, 16 de Dezembro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
070/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 070/2014

Processo Administrativo n.º 124/2014.
Dispensa de Licitação n.º 010/2014.
Adquirente: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Alienantes: IVONE BAHR RAMTHUN e ADEMAR RAMTHUN.
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS NA RUA RICARDO BAHR, CEN-
TRO, POMERODE/SC, MEDIANTE COMPRA OU DESAPROPRIA-
ÇÃO, PARA ATENDER O INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL COM A 
FINALIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL - CEI, COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.º 2.685 
DE 05/12/2014 E DECRETO N.º 2.888 DE 01/12/2014.
Valor total dos imóveis adquiridos: R$1.060.000,00 (um milhão e 
sessenta mil reais).

Pomerode/SC, 17 de Dezembro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
073/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 073/2014

Processo Administrativo n.º 113/2014.
Pregão Presencial n.º 052/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: M MÓBILE EIRELI - EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E ESCOLARES, 
DEVIDAMENTE INSTALADOS, PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DE TESTO CENTRAL, LOCALIZADO NA RUA 15 DE NO-
VEMBRO, N.º 10.285 - BAIRRO TESTO CENTRAL, POMERODE/SC, 
CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITA-
ÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$77.400,00 (setenta e sete mil e quatro-
centos reais).
Prazo de vigência: 20 dias - Término do prazo 15/01/2015.

Pomerode/SC, 17 de Dezembro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Porto Belo

câMara MuniciPal

RESOLUÇÃO 04-2015
RESOLUÇÃO Nº 004/2015
“NOMEIA AGENTE LEGISLATIVO DE NÍVEL SUPERIOR - JORNA-
LISTA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE PORTO BELO, no uso de suas atribuições asseguradas por lei, 
com o disposto no artigo 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e 
o artigo 11, inciso VIII do Regimento Interno, resolve:

ART. 1º - Nomear por aprovação em Concurso Público nº 001/2014, 
MARINA DUTRA GARCIA DAS SILVA, para ocupar em caráter efe-
tivo, no Grupo Ocupacional de Nível Superior, na função de Jor-
nalista, com vencimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 
053/2014 e demais alterações.

ART. 2º - As despesas decorrentes da presente resolução, correrão 
por conta de dotação específica do Orçamento vigente.

ART. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, , revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09 de janeiro de 2015.
Jonas Amadeu Raulino   Francisco Scottini
Presidente     Vice Presidente

Estevão B. Guerreiro   João Paulo Serpa
1º Secretário    2º Secretário

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“ Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”

RESOLUÇÃO 05-2015
RESOLUÇÃO Nº 005/2015
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO 
BELO, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, na con-
formidade com o que dispõe o Regimento Interno, Lei Orgânica 
Municipal e a Lei 8.666/93, resolve constituir a seguinte Comissão 
de Licitação:

Art. 1º - Fica nomeada, nos termos do Regimento Interno, Lei Or-
gânica Municipal e Lei 8.666/93 a Comissão de Licitação do Poder 
Legislativo de Porto Belo para o exercício de 2015, com a função 
de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedi-
mentos relativos à licitações e a seu cadastramento, na forma 
seguinte:

I - Presidente: Laureci Maurino Cabral;
II - Secretária: Adriane Fabiani de Almeida;
III - Membro: João Mendes.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 12 de janeiro de 2015.
Jonas Amadeu Raulino  Francisco Scottini
Presidente    Vice Presidente

Estevão B. Guerreiro  João Paulo Serpa
1º Secretário   2º Secretário

Porto União

Prefeitura

CONTRATO ADITIVO 001/2015 - AMASPU
TERMO ADITIVO Nº 001/2015
AO CONTRATO Nº 001/2014
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 001/2014, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A AMASPU E A DOUTORA ANGELI FERNANDA 
NIEMIES.

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado a AMASPU, inscrita no 
CNPJ nº 08.570.805/0001-82, neste ato representada por sua 
Presidente Eleita, Senhora Margareth Flissak, e de outro a Dou-
tora ANGELI FERNANDA NIEMIES, cirurgiã dentista, inscrita no 
CPF sob nº 071.153.679-14 e CRO nº 23645 PR, resolvem entre 
si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 001/2014, 
conforme autoriza o Processo Licitatório nº 010/2013 - Modalida-
de Tomada de Preços nº 001/2014.

Cláusula Primeira - DO OBJETO
Prestação de serviços na área de odontologia, junto à sede da 
AMASPU, a serem executados através de 10 (dez) horas semanais.

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual terá vigência por 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura deste termo, não mais podendo ser prorro-
gado.

Cláusula Terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado perma-
necem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 2 
(duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando seus sucessores legais a cumpri-lo mutuamente.

Porto União, SC, 07 de janeiro de 2015.
MARGARETH FLISSAK   ANGELI FERNANDA NIEMIES
Presidente da AMASPU   Contratada

DECRETO Nº 630/2015
DECRETO Nº 630, de 12 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre o horário de trabalho dos Servidores Públicos que 
desenvolvem suas atividades exclusivamente na varrição e limpe-
za de vias públicas, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Excepcionalmente do dia 02 de janeiro de 2015 até dia 30 
de janeiro de 2015, o horário e a respectiva jornada de trabalho 
dos Servidores Públicos que desenvolvem suas atividades exclusi-
vamente na varrição e limpeza de vias públicas, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de segunda a sexta-feira, 
das 7 às 13 horas, ininterruptamente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
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Porto União (SC), 12 de janeiro de 2015.
ALOISIO FRANCISCO SALVATTI  
Prefeito Municipal em Exercício

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE EDITAL DE CARTA CONVITE 001/2015 
- AMASPU
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União - Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 001/2015
Extrato de Carta Convite 001/2015

A AMASPU e o Prefeito Municipal, na qualidade de Curador desta 
Autarquia, no uso de suas atribuições, torna público para conheci-
mento dos interessados que se acha aberto o Processo Licitatório 
na Modalidade Carta Convite para contratação de 01 (um) profis-
sional na área de Psicologia, para prestação de serviços junto à 
AMASPU. Recebimento dos envelopes e credenciamento será no 
dia 23 de janeiro de 2015, às 09:00 horas, na Prefeitura Municipal, 
com início da sessão às 09:00 horas do mesmo dia e local. Reco-
mendação de chegada com antecedência de, no mínimo, 15 (quin-
ze) minutos devido protocolo eletrônico. Maiores informações pelo 
telefone (42)3523-2632.

Porto União, SC, 13 de janeiro de 2015.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

LEI Nº 4.297/2015
LEI Nº 4.297, de 12 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre a “Revisão Geral Anual”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder a “Re-
visão Geral Anual”, com base no Índice Acumulado de janeiro a 
dezembro de 2014 do INPC (Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor), que será de acordo com o fixado após a data de 31 de 
dezembro de 2014, pelo Governo Federal.

Art. 2º A “Revisão Geral Anual” será concedida a todos os servido-
res ativos do quadro de funcionários deste Município.

Art. 3º Os servidores efetivos e comissionados que fazem parte 
de quadro de pessoal do Instituto Municipal de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais - IMPRESS, bem como os apo-
sentados e pensionistas, amparados pela paridade constitucional, 
terão a “Revisão Geral Anual” aplicada em uma única vez, consi-
derando como base o mês de janeiro de 2015.

Art. 4º O percentual de que trata o Art. 1º desta Lei será pago 
em 03 (três) parcelas iguais, aplicando-se taxa simples para o 
cálculo, considerando como base o mês de janeiro de 2015, com 
as seguintes vigências:
I-1º de janeiro de 2015;
II- 1º de fevereiro de 2015;
III- 1º de março de 2015.

Parágrafo único. Fica garantido “Abono Salarial” aos Servido-
res Públicos Municipais, quando os mesmos não atingirem a 

remuneração mínima mensal equivalente a 01 (um) Salário Mí-
nimo Nacional, após a aplicação dos índices definidos no Art. 4º 
desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 12 de janeiro de 2015.
ALOISIO FRANCISCO SALVATTI  
Prefeito Municipal em Exercício

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

LEI Nº 4.298/2015
LEI Nº 4.298, de 12 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre a “Revisão Geral Anual”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a 
conceder a “Revisão Geral Anual”, com base no Índice Acumulado 
de janeiro a dezembro de 2014 do INPC (Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor), que será de acordo com o fixado após a data 
de 31 de dezembro de 2014, pelo Governo Federal.

Art. 2º A “Revisão Geral Anual” será concedida aos Vereadores e 
a todos os servidores efetivos e comissionados, ativos, inativos e 
pensionistas da Câmara Municipal de Porto União, aplicados em 
uma única vez, considerando como base o mês de janeiro de 2015.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.

Porto União (SC), 12 de janeiro de 2015.
ALOISIO FRANCISCO SALVATTI  
Prefeito Municipal em Exercício

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N° 110/2014
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 110/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADO: ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

OBJETO:

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada 
no ramo de construção civil para a execução (material e mão-de-obra) da 
conclusão da construção de Barracão Industrial, com área de 576,69 m², 
instalado na comunidade de Linha Cabeceira Dois Irmãos, interior do municí-
pio de Presidente Castello Branco/SC, atendendo ao Convênio que celebram 
o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Regional – Concórdia e o Município de Presidente Castello Branco 
(SC), transferência nº 2014 TR 581. Este Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar a vigência do Contrato nº 110/2014, embasado nos termos do art. 
65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, firmado em 14 de julho de 2014, prorrogan-
do sua vigência até o dia 31 de julho de 2015.

VIGÊNCIA: 30/12/2014 a 31/07/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualiza-
ções, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08:30 (oito horas e trinta minutos), do dia 27 (vinte e 
sete) de janeiro de 2015, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de dedetização para prevenção e controle de baratas, moscas, ratos, pulgas, mosquitos (pernilongos), aranhas, 
cupim de madeira seca, cupim de solo e formigas em todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde do 
Município de presidente Castello Branco (SC), conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital. O 
Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 
49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N° 001/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SONIA APARECIDA BATISTA RIBEIRO MARCONI, portador(a) do CPF nº 
461.025.749-15 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Adolfo Beth, nº 150, Bairro Fundo Canoas - Rio do Sul - 
SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Assistente Social, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.617,51 (três mil seiscentos e dezessete 
reais e cinquenta e um centavos) mensais e R$ 10,45 (dez reais e quarenta e cinco centavos) por dia trabalhado, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 09 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA      SONIA APARECIDA BATISTA RIBEIRO MARCONI
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GIANY CARLA GARCIA, portador(a) do CPF nº 003.392.599-22, na qualidade 
de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada da Floresta, n° 277 - Bairro Progresso - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) CEI Ruth 
Schroeder Ohf, , em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
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do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA GIANY CARLA GARCIA
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CARMEN FARIAS, portador(a) do CPF nº 732.979.509-78, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Ladeira Brasília, n° 704 - Bairro Laranjeiras - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações posterio-
res, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - Policlína, em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA      CARMEN FARIAS
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA CRISTINA MATTOS, portador(a) do CPF nº 053.271.419-93, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Dona Augusta Deecke, n° 273 - Bairro Budag - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) CEI Ruth 
Schroeder Ohf, , em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2015 e encerrando-se em 12/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA ANA CRISTINA MATTOS
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIZABETE SAMPAIO PEREIRA, portador(a) do CPF nº 007.731.059-48, na qua-
lidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Santa Isabel, n° 254 - Bairro Santa Rita - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações posterio-
res, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) CEI Favinho 
de Mel II, , em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2015 e encerrando-se em 12/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA ELIZABETE SAMPAIO PEREIRA
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) TERESINHA PEREIRA, portador(a) do CPF nº 683.827.669-00, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Andradina, n° 23 - Bairro Santa Rita - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações posterio-
res, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA TERESINHA PEREIRA
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIZETI FERNANDES BERTO, portador(a) do CPF nº 052.918.729-93, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Ribeirão Preto, 166 - Bairro Boa Vista - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) CEI 
Pinguinho de Gente, em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
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Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA  ELIZETI FERNANDES BERTO
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA NELI SCHELTER, portador(a) do CPF nº 927.488.139.87, na qualidade 
de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada do Bom Fim, n° 6530 - Bairro Sumaré - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações posterio-
res, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2015 e encerrando-se em 12/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA MARIA NELI SCHELTER
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) PAULA ELEUTERIO DE BRITTO, portador(a) do CPF nº 181.075.759-20, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rui Barbosa, n° 788, Apto. 201 - Bairro Sumaré - Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Assistente Social, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria de Assistência 
Social e Habitação - CREAS.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.617,51 (três mil seiscentos e dezessete 
reais e cinquenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
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Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2015 e encerrando-se em 12/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA PAULA ELEUTERIO DE BRITTO
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ALEXSÂNIA SOUSA BRAZ TRAMONTIN, portador(a) do CPF nº 056.501.736-56, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Paul Fritz Kurt Brehsan, n° 18 - apto. 01 - Bairro Canta Galo - Rio do Sul 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Psicólogo, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria de Assistência Social e 
Habitação - CRAS SANTA CLARA.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.617,51 (três mil seiscentos e dezessete 
reais e cinquenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 13/01/2015 e encerrando-se em 12/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA ALEXSÂNIA SOUSA BRAZ TRAMONTIN
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CÉLIA ANDREANI KAUFMANN portador(a) do CPF nº 708.275.089-72, na qualida-
de de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua México, n° 10 - Bairro Sumaré - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Assistente Social, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria de Assistência 
Social e Habitação - CRAS Santa Clara.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.617,51 (três mil seiscentos e dezessete 
reais e cinquenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA              CÉLIA ANDREANI KAUFMANN
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ROZANIA DA ROSA OURIQUES portador(a) do CPF nº 595.319.830-20, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Neri José Finardi, n° 188 - Bairro Progresso - Rio do Sul - SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Assistente Social, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria de Assistência 
Social e Habitação - PRONATEC/CASC.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.617,51 (três mil seiscentos e dezessete 
reais e cinquenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
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pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA               ROZANIA DA ROSA OURIQUES
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ALEXANDRE LUIS COELHO portador(a) do CPF nº 088.786.639-56, na qualidade 
de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Tuiuti, n° 38 - apto. 1001 - Bairro Centro - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Monitor de Transporte Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, para atender a programas temporários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 12/01/2015 e encerrando-se em 11/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA                ALEXANDRE LUIS COELHO
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA APARECIDA DE MELO DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 082.315.308-
86, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Otilia Filisbina da Silva, nº 81 - Bairro Fundo Canoas - Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) CEI Dr. 
Romão Trauczynski, em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 14/01/2015 e encerrando-se em 13/02/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA     MARIA APARECIDA DE MELO DOS SANTOS
 Secretário Municipal de Administração         Contratado (a)
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DECRETO Nº 4469, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4469, de 15 de dezembro de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul e na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º-

Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3765/2013, o resultado do Pregão 
Presencial nº 008/2014, de 27/11/2014, cujo resumo está re-
presentado no Anexo que integra o presente Decreto, ficando 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação 
em favor dos licitantes:
- ADL COMERCIAL EIRELI - EPP
- MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
- BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
- CELIA REGINA W. SANI - ME
- SANDRO VILMAR PIRES ME
- JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
- ESPOMAK COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓ-
RIO LTDA EPP
- MARCENARIA GETULIENSE LTDA ME
- R A DE CAMPOS DEPARTAMENTOS EIRELI ME
- IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
- RP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
15 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CLAUDIA MARA FRONZA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social e de Habitação
ANEXO AO DECRETO Nº 4469/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014, DE 27/11/2014

Objeto da Licitação:

Aquisição de móveis e eletrodomés-
ticos para cessão de uso às entida-
des de alta complexidade do Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Participantes:

- ADL COMERCIAL EIRELI - EPP
- MM COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA ME
- BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA ME
- CELIA REGINA W. SANI - ME
- SANDRO VILMAR PIRES ME
- JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ME
- ESPOMAK COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
EPP
- MARCENARIA GETULIENSE LTDA 
ME
- R A DE CAMPOS DEPARTAMEN-
TOS EIRELI ME
- IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO 
DE PAPÉIS LTDA
- RP COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA ME

Decisão:

Pelo critério de menor preço por 
item o pregoeiro declarou vencedo-
res os licitantes:

- ADL COMERCIAL EIRELI - EPP
- MM COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA ME
- BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA ME
- CELIA REGINA W. SANI - ME
- SANDRO VILMAR PIRES ME
- JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ME
- ESPOMAK COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
EPP
- MARCENARIA GETULIENSE LTDA 
ME
- R A DE CAMPOS DEPARTAMEN-
TOS EIRELI ME
- IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO 
DE PAPÉIS LTDA
- RP COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA ME

DECRETO Nº 4470, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4470, de 16 de dezembro de 2014.
“ANULA PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 57/2014 - FMS”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul e na Lei Federal nº 8.666 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º-

Fica anulado o Processo Licita-
tório representado pelo Pregão 
Presencial nº 57/2014 (FMS), de 
12/11/2014.
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Parágrafo único - A anulação 
prevista no caput deste artigo, 
dá-se por não haver interessado em 
participar do presente certame.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO
17 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 4483, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4483, de 18 de dezembro de 2014.

“APROVA AS ALTERAÇÕES DO REGIMENTO INTERNO DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE RIO DO SUL, INSTITUÍDO 
PELA LEI Nº 4707, DE 18 DE ABRIL DE 2008”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul, na Lei Municipal nº 4.707, de 
18/04/2008 e no Decreto nº 1.620, de 17/01/2011,
DECRETA:

Art. 1º-

Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, a Primeira 
Alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Saneamento (COMUSA), órgão colegiado consultivo para 
o controle das políticas municipais de Saneamento Básico 
que atuará como órgão permanente de participação nos 
processos de formulação de Políticas Públicas Municipais de 
Saneamento Básico, nas atividades de planejamento, elabo-
ração e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento básico, de acordo com as competências fixadas 
na legislação, vinculado a Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Urbanismo e Meio Ambiente.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

NICANOR GABRIEL ALEGRI
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO (COMUSA)

Art. 1º-

Acrescenta as alíneas “d”, “e” e “f” ao inciso I, e 
acrescenta o inciso IV ao artigo 2º do Regimen-
to Interno do Conselho Municipal de Saneamen-
to, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º- (...)
I - Representantes do Poder Público:
(...)
d) Departamento de Meio Ambiente;
e) Departamento de Urbanismo;
f) Departamento de Projetos.
(...)
IV - Representantes da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS).

Art. 2º-
A Primeira Alteração do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saneamento (COMUSA) 
entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º-

O Conselho Municipal de Saneamento do 
Município de Rio do Sul deverá em reunião 
própria, após a publicação da presente altera-
ção, deliberar o seguinte:
I - a homologação da presente alteração do 
regimento interno, quando então passará a 
ter validade plena;
II - indicar dentre os seus membros o presi-
dente.

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2014
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 4491, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4491, de 18 de dezembro de 2014.
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul, na Lei Municipal nº 4.707, de 
18/04/2008 e no Decreto nº 1.620, de 17/01/2011,

DECRETA:

Art. 1º-

Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Sane-
amento (COMUSA), os membros abaixo relacionados, em 
atendimento ao artigo 2º do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saneamento, conforme segue:
I - Representantes do Poder Público:
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Prefeito do Município de Rio do Sul
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO (Titular);
JEAN PIER XAVIER DE LIZ (Suplente).
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio 
Ambiente:
NICANOR GABRIEL ALEGRI (Titular);
HEBER FERREIRA XAVIER (Suplente).
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
NILTON XAVIER (Titular);
DAIANE PETRY DOS SANTOS (Suplente).
Departamento de Meio Ambiente:
EDUARDO LINK (Titular);
MICHELE RUBLESCK (Suplente).
Departamento de Urbanismo:
THOMAS HENRY GRANDBERG (Titular);
ALEXANDRE JOSÉ WORITOVICZ (Suplente).
Departamento de Projetos:
CARLOS EDUARDO PLENS (Titular);
DENISE PERES FARIAS (Suplente).
II - Representantes da Sociedade Civil:
ACIRS:
PAULO CESAR MAÇANEIRO (Titular);
EDUARDO SCHROEDER (Suplente).
UABRS:
EDNEI SANDRI (Titular);
MARIA OLENDINA MAÇANEIRO (Suplente).
AEAVI:
JULIANO CESAR GORAL (Titular);
ARNO NARDELLI (Suplente).
III – Representantes dos operadores dos serviços de sanea-
mento básico:
SERRANA:
MARIO CESAR BARBIERI DA SILVA (Titular);
ANA CLAUDIA HABECK (Suplente).
CASAN:
ANDRÉ ZAGHENI – Titular
CARLOS ALBERTO BORCHARDT JUNIOR – Suplente
IV – Representantes da Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento:
ARIS:
LAZÁRIO FLORIANO DOS SANTOS (Titular);
RAFAEL ANDRIN CRESTANI (Suplente).

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 4494, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO N° 4494, de 22 de dezembro de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA

Art. 1º-

Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 3765/2013, o resultado do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 161/2014, de 
11/11/2014, cujo resumo está representado no Anexo que 
integra o presente Decreto, ficando também autorizada a 
Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor 
dos licitantes:

- MANTOMAC COM DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA;
- SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA;
- BOB MÁQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA ME;
- JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO
22 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal da Fazenda
ANEXO AO DECRETO N° 4494/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2014, de 11/11/2014

Objeto da Licitação:

Aquisição de equipamentos rodoviários para 
atender a Secretaria de Obras.

Participantes:

- MANTOMAC COM DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
- SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
- BOB MÁQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA 
LTDA ME
- JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A

Decisão:

Pelo critério de menor preço por item o Pregoeiro 
declarou vencedores os licitantes:

- MANTOMAC COM DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
- SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
- BOB MÁQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA 
LTDA ME
- JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A
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DECRETO Nº 4497, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO N° 4497, de 22 de dezembro de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 165/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA

Art. 1º-

Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 3765/2013, o resultado do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 165/2014, de 
08/12/2014, cujo resumo está representado no Anexo que 
integra o presente Decreto, ficando também autorizada a 
Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor 
dos licitantes:

- EMPÓRIO BEBIDAS DO VALE LTDA ME.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO
22 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO N° 4497/2014

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 165/2014, 
de 08/12/2014

Objeto da Licitação:

Registro de preço para aquisição de 
água mineral natural para atender a 
Polícia Civil.

Participantes:

- EMPÓRIO BEBIDAS DO VALE 
LTDA ME

Decisão:

Pelo critério de menor preço por 
item o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante:

- EMPÓRIO BEBIDAS DO VALE 
LTDA ME

DECRETO Nº 4506, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 4506, de 12 de janeiro de 2015.
“ALTERA O DECRETO Nº 4301, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014, 
QUE DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO, CARGOS COM RESPECTIVO NÚ-
MERO DE VAGAS, NÍVEL DE VENCIMENTO, JORNADA DE TRABA-
LHO E GRUPO OCUPACIONAL DOS SERVIDORES EFETIVOS QUE 
INTEGRAM A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina 
em exercício, no uso das atribuições legais previstas no inciso VI 
do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento ao 
disposto no parágrafo 3º do art.15, da Lei Complementar n. 208, 
de 28 de setembro de 2010, acrescentado pela Lei Complementar 
n. 243, de 29 de março de 2012,

DECRETA:
Art.1º - Fica alterada a lotação dos cargos com respectivo número 
de vagas, nível de vencimento, jornada de trabalho e grupo ocu-
pacional dos servidores efetivos que integram a estrutura orga-
nizacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal passando a vigorar na conformidade com o Anexo I que 
integra o presente Decreto.

Parágrafo único: A alteração do Decreto Nº 4301, de 12 de setem-
bro de 2014, ocorre em face da:

I - Redistribuição de 01 (uma) vaga ocupada do cargo de Psico-
pedagogo da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, ficando 01(uma) vaga 
na Secretaria Municipal de Educação e 03 (três) vagas na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social e Habitação;
II - Ampliação de 01 (uma) vaga no cargo de Advogado; 04 (qua-
tro) vagas no cargo de Agente Administrativo; 09 (nove) vagas 
no cargo de Assistente Social; 02 (duas) vagas no cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais Feminino; 04 (quatro) vagas no cargo de 
Educador Social; 02 (duas) vagas no cargo de Psicólogo, sendo 
todas destinadas à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Anexo I que integra o Decreto Nº 4301, de 12 de setembro de 
2014.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de janeiro de 2015.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I
LOTAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS

a) Lotação 
Administra-
ção Direta

I -  Gabi-
nete do 
Prefeito

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

8 E 40 GA

Agente 
de Defesa 
Civil

2 E 40 GA

Auditor 
Interno 1 H 40 GS

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

5 C 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

2 D 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

1 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

1 A 40 GO

Engenheiro 
Civil 2 H 40 GS

Fiscal do 
PROCON 2 G 40 GS

Guarda 
Municipal 30 E 40 GO

Motorista 
de Cami-
nhão

2 E 40 GO

Motorista 
de Veículo 
Leve

2 D 40 GO

Pedreiro 1 D 40 GO
Pintor 1 C 40 GO
Telefonista 2 C 36 GA

II - Gabi-
nete do 
Vice-Pre-
feito

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

III - Pro-
curadoria 
Jurídica

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Advogado 
(em extin-
ção)

1 H 20 GS

Advogado 7 H 20 GS
Agente 
Administra-
tivo

7 E 40 GA

IV - Se-
cretaria 
Municipal 
de Admi-
nistração

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Analista de 
Sistemas 3 H 40 GS

Agente 
Administra-
tivo

19 E 40 GA

Assistente 
Social 2 H 40 GS

Auxiliar 
Administra-
tivo I  (em 
extinção)

7 C 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

5 D 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

6 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

2 A 40 GO

Coveiro 3 B 40 GO
Digitador 
(em extin-
ção)

1 E 36 GA

Eletricista 1 D 40 GO
Médico 
Perito 1 H 20 GS

Motorista 
de Veículo 
Leve

2 D 40 GO

Programa-
dor (em 
extinção)

1 E 40 GA

Psicólogo 1 H 40 GS
Técnico em 
Enferma-
gem

1 F 40 GT

Técnico em 
Informática 2 F 40 GT
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Técnico em 
Segurança 
no Traba-
lho

1 F 40 GT

Telefonista 2 C 36 GA
Vigia (em 
extinção) 11 B 40 GO

V - Se-
cretaria 
Municipal 
de Fazenda

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Arquivista 1 H 40 GS
Agente 
Administra-
tivo

14 E 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

3 C 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

3 D 40 GA

Contador 2 H 40 GS
Fiscal de 
Tributos 12 G 40 GS

Fiscal de 
Obras (em 
extinção)

2 G 40 GS

Fiscal de 
Obras e 
Posturas 

6 G 40 GS

Fiscal de 
Posturas 
(em extin-
ção)

1 G 40 GS

 
VI - Se-
cretaria 
Municipal 
de Saúde

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Administra-
dor 1 H 40 GS

Agente 
Administra-
tivo

27 E 40 GA

Agente de 
Saúde (em 
extinção)

2 F 40 GA

Almoxarife 
(em extin-
ção)

1 B 40 GA

Analista de 
Sistemas 1 H 40 GS

Assistente 
Social 2 H 40 GS

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

10 C 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

4 D 40 GA

Auxiliar 
de Saúde 
Bucal

20 C 40 GO

Auxiliar de 
Enferma-
gem (em 
extinção)

36 D 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

18 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

5 A 40 GO

Carpinteiro 1 D 40 GO
Cirurgião 
Dentista 30 H 20 GS

Cirurgião 
Dentista 
(em extin-
ção)

1 J 30 GS

Eletricista 1 D 40 GO
Enfermeiro 26 H 40 GS
Enfermeiro 
Obstétrico 2 H 40 GS

Farmacêu-
tico 7 H 40 GS

Fiscal de 
Saúde 
Pública

4 G 40 GS

Fisiotera-
peuta 2 H 40 GS

Fonoaudió-
logo 3 H 40 GS

Médico 14 H 20 GS
Médico 
(em extin-
ção)

1 J 30 GS

Médico 13 K 40 GS
Médico An-
giologista 1 H 20 GS

Médico 
Auditor 1 H 20 GS

Médico Au-
torizador 1 H 20 GS

Médico 
Cardiolo-
gista

2 H 20 GS

Médico 
Cirurgião 
Geral

2 H 20 GS

Médico 
Cirurgião 
Pediátrico

1 H 20 GS
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Médico 
Dermatolo-
gista

1 H 20 GS

Médico 
Endocrino-
logista

1 H 20 GS

Médico 
Gineco-
logista/
Obstetra

6 H 20 GS

Médico 
Neurolo-
gista

2 H 20 GS

Médico 
Pediatra 6 H 20 GS

Médico 
Pneumolo-
gista

1 H 20 GS

Médico 
Psiquiatra 2 H 20 GS

Médico 
Oftalmolo-
gista

3 H 20 GS

Médico On-
cologista 1 H 20 GS

Médico Or-
topedista 1 H 20 GS

Médico 
Otorrino-
laringolo-
gista

2 H 20 GS

Médico 
Urologista 2 H 20 GS

Médico 
Veterinário 1 H 40 GS

Motorista 
de Cami-
nhão

10 E 40 GO

Motorista 
de Veículo 
Leve

14 D 40 GO

Nutricio-
nista 2 H 40 GS

Psicólogo 8 H 40 GS
Radiologis-
ta/Odonto-
lógico

3 H 20 GS

Recepcio-
nista (em 
extinção)

1 B 40 GA

Técnico em 
Análises 
Clínicas

2 F 40 GT

Técnico em 
Enferma-
gem

57 F 40 GT

Técnico em 
Informática 2 F 40 GT

Técnico em 
Radiologia 2 F 20 GT

VII - 
Secretaria 
Municipal 
de Educa-
ção

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

20 E 40 GA

Assistente 
Social 1 H 40 GS

Atendente 
de Educa-
ção Infantil 
(em extin-
ção)

3 B 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

2 C 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

112 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

9 A 40 GO

Cozinheiro 40 B 40 GO
Engenheiro 
de Alimen-
tos

1 H 40 GS

Fonoaudi-
ólogo (em 
extinção)

1 G 30 GS

Fonoaudió-
logo 4 H 40 GS

Instrutor 
de Traba-
lhos Ma-
nuais (em 
extinção)

2 B 20 GO

Motorista 
de Cami-
nhão

10 E 40 GO

Motorista 
de veículo 
leve

4 D 40 GO

Nutricio-
nista 3 H 40 GS

Professor I 
(em extin-
ção)

4 B 40 GA

Psicólogo 2 H 40 GS
Psicopeda-
gogo 1 H 40 GS

Técnico em 
Informática 1 F 40 GT

VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Empreendedorismo

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

3 E 40 GA
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Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

1 D 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

2 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

3 A 40 GO

Turismó-
logo 2 H 40  GS

IX - Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Advogado 2 H 20 GS
Agente 
Administra-
tivo

19 E 40 GA

Assistente 
Social 30 H 40 GS

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

1 C 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

12 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

3 A 40 GO

Cozinheiro 1 B 40 GO
Educador 
Social 13 E 40 GA

Engenheiro 
Civil 1 H 40 GS

Psicólogo 17 H 40 GS
Psicopeda-
gogo 3 H 40 GS

Motorista 
de Cami-
nhão

3 E 40 GO

Motorista 
de Veículo 
Leve

6 D 40 GO

X - Secre-
taria Mu-
nicipal de 
Agricultura

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

2 E 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

1 C 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

1 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

3 A 40 GO

Engenheiro 
Agrônomo 2 H 40 GS

Médico 
Veterinário 2 H 40 GS

Motorista 
de Cami-
nhão

1 E 40 GO

Operador 
de Equipa-
mentos

8 E 40 GO

Técnico em 
Agropecu-
ária

4 F 40 GT

XI - Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Meio Ambiente

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

8 E 40 GA

Arquiteto 4 H 40 GS
Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

1 C 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

1 D 40 GA

Auxiliar de 
Topografia 4 B 40 GO

Biólogo 1 H 40 GS
Desenhista 6 F 40 GT
Engenheiro 
Civil 6 H 40 GS

Engenheiro 
Florestal 1 H 40 GS

Engenheiro 
Sanitarista 1 H 40 GS

Fiscal de 
Meio Am-
biente

2 G 40 GS

Fiscal de 
Serviço 
Público

4 G 40 GS

Motorista 
de Cami-
nhão

1 E 40 GO

Topógrafo 2 F 40 GT
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Bibliote-
cário 1 H 40 GS

Motorista 
de Veículo 
Leve

2 D 40 GO

Telefonista 2 C 36 GA

c) Lotação Administração Indireta - 
Fundação Municipal de Desporto

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

2 E 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

1 C 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

2 D 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

4 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino 

6 A 40 GO

Motorista 
de Cami-
nhão

1 E 40 GO

Motorista 
de Veículo 
Leve

2 D 40 GO

PORTARIA 0012/RH
PORTARIA Nº 0012/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 04/02/2015 a 04/04/2015, a 
servidora municipal ISOLENE ODORIZZI DE ALMEIDA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de janeiro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

XII - Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços 
Urbanos

 
Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

4 E 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

1 D 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

15 A 40 GO

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Masculino

59 A 40 GO

Calceteiro 12 C 40 GO
Carpinteiro 6 D 40 GO
Detonador 
(em extin-
ção)

1 B 40 GO

Engenheiro 
Civil 1 H 40 GS

Lubrifica-
dor 1 B 40 GO

Motorista 
de Cami-
nhão

23 E 40 GO

Motorista 
de Veículo 
Leve

4 D 40 GO

Operador 
de Equipa-
mentos

20 E 40 GO

Pedreiro 9 D 40 GO
Pintor 1 C 40 GO

b) Lotação Administra-
ção Indireta - Fundação 
Cultural

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
     
Agente 
Administra-
tivo

5 E 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo I (em 
extinção)

4 C 40 GA

Auxiliar 
Administra-
tivo II (em 
extinção)

5 D 40 GA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
Feminino

2 A 40 GO
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PORTARIA 0015/RH
PORTARIA Nº 0015/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 249, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Muni-
cipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de Saú-
de, concedida por meio da Portaria n. 1103/RH, de 13/10/2014, 
pelo período de 23/12/2014 até 21/06/2015, a servidora municipal 
ADRIANA MAISA NIKEL WETZSTEIN, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de janeiro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0013/RH
PORTARIA Nº 0013/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 05/01/2015 a 04/05/2015, a servidora 
municipal SUELEN FERNANDA CONZATTI, ocupante da função de 
Professor (ACT).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de janeiro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0014/RH
PORTARIA Nº 0014/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 21/11/2014 até 20/04/2015, a servidora municipal DULCE 
BINI TINTI, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de janeiro de 2015
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 26 de Dezembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
Diretora de Recursos Humanos.
Matricula n° 1268/8

DECRETO Nº 326/2014
DECRETO Nº 326/2014
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei 
n° 1161 de 27 de Novembro de 2013;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1161, de 27 
de Novembro de 2013, no valor de até R$ 29.727,71 (vinte e nove 
mil setecentos e vinte e sete reais setenta e um centavos) para 
reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

04.00 Secretaria da Educação
04.02 FUNDEB
123610018.2.011000 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB
498 0119 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.000,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
876 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.127,71

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde

880 0100 3.3.50.00.00.0000 Transf. A Inst. Privadas 
sem Fins Lucrativos 5.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvol-
vimento da Agropecuária
1417 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.600,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no 
valor de R$ 29.727,71 (vinte e nove mil setecentos e vinte e sete 
reais setenta e um centavos), a seguir especificados:

04.00 Secretaria da Educação
04.02 FUNDEB
123610018.2.011000 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB
524 0119 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.000,00

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO N. 327/2014
DECRETO N. 327/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, no orça-
mento vigente, da Prefeitura Municipal constante da Lei n. 1161, 
de 27 de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de 
seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município e o disposto na Lei n° 1161 de 
27 de Novembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por provável 
excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Mu-
nicipal, de que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, 
no valor de R$ 21.510.00 (vinte e um mil quinhentos e dez reais).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1100.00.00.00.00 Receita Tributária
1210.00.00.00.00 Impostos
1112.00.00.00.00 Imposto sobre o Patrimônio e a Renda
1112.08.00.00.00 ITBI
100 Recursos Ordinários

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1724.00.00.00.00 Transferências Muligovernamentais
1724.01.00.00.00 Transferências de Recursos do FUNDEB
0119 - Transferências do FUNDEB

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1161, de 27 
de Novembro de 2013, até o valor de R$ 21.510.00 (vinte e um 
mil quinhentos e dez reais) para reforçar dotações orçamentárias 
no seguinte Projeto/Atividade:

04.00 Secretaria de Educação
04.02 Fundeb
123610018.2.010000 Manutenção das atividades de Ensino Fundamental 
- FUNDEB
464 0118 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de roda-
gem
604 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 13.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
1318 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.510,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 003/2014 - EMHAB
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB
AVISO DE RESULTADO E JULGAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLI-
CO 003/2014
Objeto: seleção de empresas do ramo da construção civil para pro-
dução de unidades habitacionais no imóvel de matrícula imobiliária 
40.618, localizado a Rua Belém, na cidade de São Bento do Sul, 
com área total de 48.157,50 m², doado ao fundo de arrendamento 
residencial - FAR - conforme lei municipal número 3.358/2014, no 
âmbito do Programa Minha Casa,Minha Vida - PMCMV, faixa 1, 
criado pela lei federal nº 11.977, de 07 de julho de 2.009, com as 
alterações da lei federal nº 12.424, de 16 de junho de 2011, con-
forme termo de adesão entre o município de São Bento do Sul e o 
Ministério das Cidades, que terá como gestores a Caixa Econômica 
Federal ou o Banco do Brasil S/A, conforme especificações do edi-
tal e seus anexos, o qual a comissão, após analisar detalhadamen-
te as documentações e as propostas, julga vencedora a empresa 
Construtora Implantec Ltda.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2015.
LUIZ CARLOS PEDROZO
Diretor Presidente da EMHAB

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2014 - 
EMHAB
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2014
A Empresa Municipal de Habitação - EMHAB, do município de São 
Bento do Sul/SC, através de seu Diretor Presidente, torna público, 
para quem interessar possa, que receberá até às 08:30 horas do 
dia 04 de fevereiro de 2015, na sede da municipalidade, na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para seleção de empresas do 
ramo da construção civil para produção de unidades habitacionais 
no imóvel de matrícula imobiliária 42.196, localizado na Estrada 
Alberto Torres, Bairro Centenário, município de São Bento do Sul/
SC, com área total de 94.844,98 m² (noventa e quatro mil, oito-
centos e quarenta e quatro metros e noventa e oito decímetros 
quadrados), que será doado ao Fundo de Arrendamento Residen-
cial - FAR - conforme lei municipal número 3.452/2014, no âmbito 
do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa 1, que terá 
como gestores a Caixa Econômica Federal - Caixa ou o Banco do 
Brasil S/A, nos termos das especificações e anexos que integram 
este edital. Os interessados poderão obter maiores informações 
no departamento técnico da EMHAB, na Rua Benjamin Constant, 
120, sala 02, no horário das 07:30hs às 12:00 e das 13h30min às 
17:00 horas e retirar o edital completo no portal www.saobento-
dosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 12 de janeiro de 2015.
Luiz Carlos Pedrozo
Diretor Presidente da EMHAB

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025003 Saúde da Família
811 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.500,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025004 Farmácia Básica
819 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.100,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
885 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde

883 0100 3.3.71.00.00.0000 Transferência a Consórcios 
Públicos 3.527,71

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvol-
vimento da Agropecuária
1421 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.600,00

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
26 de Dezembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
Diretora de Recursos Humanos.
Matricula n° 1268/8
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PORTARIA Nº 7145/2015
PORTARIA Nº 7145, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
Designa Secretária

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL e Presidente da 
Junta do Serviço Militar da cidade de São Bento do Sul usando das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, com amparo no 
§ 5º, do art. 29 do Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966 
(Regulamento da Lei do Serviço Militar)

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 08 de janeiro de 2015, a servidora ADRIA-
NA BROSOWSKI como Secretária da Junta do Serviço Militar de 
São Bento do Sul.

São Bento do Sul, 13 de janeiro de 2015.

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 366/2014
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DA PREGÃO PRESENCIAL Nº 366/2014
1 - No Extrato de convocação para o Edital de Pregão Presencial 
nº 366/2014.

ONDE SE LÊ QUE RECEBERÁ ATÉ ÀS 14:00 HORAS DO DIA 14 DE 
JANEIRO DE 2015 LEIA-SE QUE RECEBERÁ ATÉ ÀS 09:00 HORAS 
DO DIA 14 DE JANERIO DE 2015

ENTENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO NO 
EDITAL E, PARA QUE ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CON-
FORME LEI, MANTEM-SE A ABERTURA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 366/2014 NO DIA 14/01/2015 E ALTERA-SE O 
HORARIO DE PROTOCOLO PARA AS 09:00H E ABERTURA PARA 
AS 09:30H.

São Bento do Sul, 12 de Janeiro de 2015.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
DIRETOR DE COMPRAS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 - 
EMHAB
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 001/2015
MENOR PREÇO GLOBAL
A EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB, DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS 
DE SEU DIRETOR PRESIDENTE, TORNA PÚBLICO, PARA QUEM 
INTERESSAR POSSA, CONFORME PRECEITUA A LEI Nº 8.666/93, 
ALTERADA PELA LEI Nº 8.883 DE 08/06/94 E LEI Nº 9.648 DE 
27/05/98 E LEI 12.349/10, QUE RECEBERÁ ATÉ ÀS 08:00 HORAS 
DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2015, NA SEDE DA MUNICIPALIDADE, 
NA RUA JORGE LACERDA, Nº 75, PROPOSTAS PARA:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E DRENAGEM PLUVIAL NO TER-
RENO ONDE SERÁ IMPLANTADO O CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
LUAN FABRÍCIO CELESKI, LOCALIZADO À RUA JOÃO KUROWSKI, 
BAIRRO SERRA ALTA, MATRÍCULA GERAL Nº 09785 CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E PROJETOS ANEXOS.

OS INTERESSADOS PODERÃO OBTER MAIORES INFORMAÇÕES 
E RETIRAR O EDITAL COMPLETO, NO SETOR DE LICITAÇÕES DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB, NA RUA BENJA-
MIN CONSTANT, 120, SALA 02, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN ÀS 
12:00 E DAS 13H30MIN ÀS 16:00 HORAS.

SÃO BENTO DO SUL, 13 DE JANEIRO DE 2015.
LUIZ CARLOS PEDROZO
DIRETOR PRESIDENTE DA EMHAB

PORTARIA Nº 7144/2015
PORTARIA Nº 7144, DE 15 DE JANEIRO DE 2015
Revoga Portaria nº 5720/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL e Presidente da 
Junta do Serviço Militar da cidade de São Bento do Sul usando das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

REVOGAR, a partir de 08 de janeiro de 2015, a Portaria nº 
5720/2014 que designou a servidora MARIA ENEIR CORREA 
SCHPAK como Secretária da Junta do Serviço Militar de São Bento 
do Sul.

São Bento do Sul, 15 de janeiro de 2015

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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reavaliação, redução do valor recuperável, a depreciação, a amor-
tização e a exaustão dos bens do ativo sob sua responsabilidade 
nos termos desta Portaria, para fins de garantir a manutenção 
do sistema de contabilidade e de custos, conforme estabelece o 
inciso VI do § 3º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público, bem como os Princípios de Contabilidade.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, entende-se por:

I - Identificação: localização do bem, descrição, verificação de seu 
estado físico, etiquetação patrimonial, e verificação de sua utilida-
de ou inservibilidade;

II - Avaliação Patrimonial: atribuição de valor monetário a itens do 
ativo e do passivo decorrentes de julgamento fundamentado da 
comissão constituída nos termos do art. 5º desta Portaria e que 
traduza, com razoabilidade, a evidenciação dos atos e dos fatos 
administrativos;

III - Mensuração: a constatação de valor monetário para itens do 
ativo e do passivo decorrente da aplicação de procedimentos téc-
nicos suportados em análises qualitativas e quantitativas;

IV - Reavaliação: adoção do valor de mercado ou fixado pela co-
missão constituída nos termos do art. 5º desta Portaria para bens 
do ativo, quando esse for superior ao valor líquido contábil;

V - Redução ao valor recuperável: ajuste ao valor de mercado ou 
valor fixado pela comissão constituída nos termos do art. 5º des-
ta Portaria para bens do ativo, quando esse for inferior ao valor 
líquido contábil;

VI - Valor da reavaliação ou valor da redução do ativo a valor recu-
perável: diferença entre o valor líquido contábil do bem e o valor 
de mercado ou valor fixado pela comissão constituída nos termos 
do art. 5º desta Portaria, com base em laudo técnico;

VII - Valor de aquisição: soma do preço de compra de bem com 
os gastos suportados direta ou indiretamente para colocá-lo em 
condição de uso;

VIII - Valor de mercado ou valor justo : valor pelo qual um ativo 
pode ser intercambiado ou um passivo pode ser liquidado entre 
partes interessadas que atuam em condições independentes e 
isentas ou conhecedoras do mercado;

IX - Valor bruto contábil: valor do bem registrado na contabilidade, 
em determinada data, sem a dedução da correspondente depre-
ciação, amortização ou exaustão acumulada;

X - Valor líquido contábil: o valor do bem registrado na contabili-
dade, em determinada data, deduzido da correspondente depre-
ciação, amortização ou exaustão acumulada;

XI - Valor recuperável: valor de mercado de um ativo menos o cus-
to para a sua alienação, ou o valor que a entidade do setor público 
espera recuperar pelo uso futuro desse ativo nas suas operações, 
o que for maior;

XII - Amortização: redução do valor aplicado na aquisição de direi-
tos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, 
com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto 
sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente li-
mitado;

XIII - Depreciação: redução do valor dos bens tangíveis pelo des-
gaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obso-
lescência;

REVOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2014 - 
EMHAB
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB
REVOGAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 010/2014
A EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB, DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS 
DE SEU DIRETOR PRESIDENTE, AMPARADO PELA CONVENIÊNCIA 
E O INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE ACORDO COM 
O CAPUT DO ART. 49 DA LEI 8.666/93, REVOGA A LICITAÇÃO TO-
MADA DE PREÇOS Nº 010/2014, DESTINADA A: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLANA-
GEM E DRENAGEM PLUVIAL NO TERRENO ONDE SERÁ IMPLAN-
TADO O CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUAN FABRÍCIO CELESKI, 
LOCALIZADO À RUA JOÃO KUROWSKI, BAIRRO SERRA ALTA, MA-
TRÍCULA GERAL Nº 09785 CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO ESTIMATIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS ANEXOS, COM 
VISTAS A INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCESSO LICITATÓRIO.

SÃO BENTO DO SUL, 12 DE JANEIRO DE 2015.
LUIZ CARLOS PEDROZO
DIRETOR PRESIDENTE DA EMHAB

SaMae - São Bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 002, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2015
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 002, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO VALOR RE-
CUPERÁVEL DE ATIVOS, DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUS-
TÃO DOS BENS DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO NOS CASOS QUE ESPECIFICA.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 7º § 1º ITEM II, da Lei 4.829/2007, e;

CONSIDERANDO a Portaria nº 184, de 25 de agosto de 2008, 
editada pelo Ministério da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes 
a serem observadas no Setor Público quanto aos procedimentos, 
práticas, elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, 
de forma a torná-los convergentes com as Normas Internacionais 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;

CONSIDERANDO as Resoluções CFC nºs. 1.136 e 1.137, de 21 
de novembro de 2008, que aprovam a NBC T 16.9 - Depreciação, 
Amortização e Exaustão e a NBC T 16.10 - Avaliação e Mensuração 
de Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público, respectiva-
mente; e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 700, de 10 de dezem-
bro de 2014, da Secretaria do Tesouro Nacional, que aprova a 
Parte II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais, da 6ª edição do 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, im-
plicando, inclusive, a necessidade da adequação ao novo modelo 
de Plano de Contas Aplicável ao Serviço Público - PCASP. DETER-
MINA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, deverá desen-
volver ações no sentido de promover a identificação, avaliação, 
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fundamentação técnica, inclusive elementos de comparação ado-
tados;

IV - vida útil remanescente do bem, para que sejam estabelecidos 
os critérios de depreciação, a amortização ou a exaustão;

V - o valor residual, se houver;

VI - data de avaliação;

VII - a identificação do responsável pela avaliação; e

VIII - tratando-se de imóvel descrição detalhada de cada bem 
avaliado e da correspondente documentação, incluindo o número 
do processo específico do imóvel, o número do registro no Cartório 
de Registro de Imóveis; e quando houver o número da inscrição 
imobiliária do bem imóvel no Cadastro Imobiliário Municipal.

§ 3º O laudo a que se refere § 1º deste artigo, deverá ser arqui-
vado na documentação específica do imóvel.

Art. 6º Emitido o laudo técnico do bem imóvel nos termos do art. 
4º desta Portaria, caberá à Diretoria Administrativa Financeira, por 
meio da Chefia de Patrimônio e Almoxarifado, efetuar os registros 
de atualização do valor no cadastro do imóvel no Sistema de Pa-
trimônio.

CAPÍTULO III
DA DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

Art. 7º O valor depreciado, amortizado ou exaurido, dos bens mó-
veis ou imóveis, apurado mensalmente, deve ser reconhecido nas 
contas de resultado do exercício.

§ 1º Deverá ser adotado para cálculo dos encargos de deprecia-
ção, amortização e exaustão o método das quotas constantes, 
bem como os critérios definidos pela Secretaria da Receita Fede-
ral, por meio da Instrução Normativa nº 162, de 31 de dezembro 
de 1998, atualizada, ou a que vier substituí-la, salvo disposição 
em contrário.

§ 2º A depreciação, a amortização ou a exaustão de um ativo co-
meça quando o item estiver em condições de uso.

§ 3º A depreciação e a amortização não cessam quando o ativo 
torna-se obsoleto ou é retirado temporariamente de operação.

§ 4º A depreciação, a amortização e a exaustão devem ser re-
conhecidas até que o valor líquido contábil do ativo seja igual ao 
valor residual.

§ 5º Para fins do cálculo da depreciação, da amortização e da 
exaustão de bens imóveis deve-se excluir o valor do terreno em 
que estão instalados.

Art. 8º Não estão sujeitos ao regime de depreciação, amortização 
ou exaustão:

I - bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, 
antiguidades, documentos, bens com interesse histórico, bens in-
tegrados em coleções, entre outros;

II - bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos 
públicos, considerados tecnicamente, de vida útil indeterminada;

III - bens de propriedade do órgão que não estejam alugados e 
que não estejam em uso;

IV - animais que se destinam à exposição e à preservação; e

XIV - Exaustão: redução do valor, decorrente da exploração, dos 
recursos minerais, florestais e outros recursos naturais esgotáveis;

XV - Valor depreciável, amortizável e exaurível: custo de um ativo, 
ou outra base que substitua o custo, deduzido seu valor residual;

XVI - Valor residual: montante líquido que a entidade espera, com 
razoável segurança, obter por um ativo no fim de sua vida útil, 
deduzidos os gastos esperados para sua alienação;

XVII - Vida útil:
a) o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o 
ativo; ou,
b) o número de unidades de produção ou de unidades semelhan-
tes que a entidade espera obter pela utilização do ativo; e,

XVIII - Laudo Técnico: documento hábil, conforme padrão defi-
nido pela Diretoria Geral de Contabilidade do Município - DGCM, 
com as informações necessárias ao registro contábil, contendo, ao 
menos, os dados previstos no § 1º do art. 4º deste Decreto.

Parágrafo Único - Fica a Divisão de Patrimônio do Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, autorizada a promover a 
revisão e a atualização das definições constantes nos incisos ante-
riores, para atender às normas de contabilidade aplicadas ao setor 
público, editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional e Conselho 
Federal de Contabilidade.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPE-
RÁVEL.

Art. 3º Os bens móveis e imóveis serão avaliados com base no 
valor de aquisição, produção ou construção.

Art. 4º Independentemente do disposto no artigo anterior, os bens 
do ativo deverão ser reavaliados ou reduzidos ao valor recuperável 
na forma do § 1º, Inciso II do art. 1º desta Portaria.

§ 1º A reavaliação de bens móveis poderá ser realizada por lotes, 
quando se referir a conjunto de bens similares, postos em ope-
ração com diferença de no máximo 30 (trinta) dias, com vida útil 
idêntica e utilizada em condições semelhantes.

§ 2º Uma vez realizada a reavaliação prevista no caput do artigo 
1º desta Portaria, deve-se observar a periodicidade recomendada 
pelas normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor pú-
blico.

Art. 5º Compete ao Diretor Presidente do SAMAE, a nomeação 
da comissão encarregada do procedimento de identificação, ava-
liação, reavaliação e de redução ao valor recuperável, que será 
realizada por uma comissão de 5 (cinco) servidores composta 
sendo 1 (um) servidor do almoxarifado, 1 (um) servidor da divi-
são de patrimônio, 02 (dois) servidores da diretoria administrativa 
financeira, 1 (um) servidor da diretoria de operações, através de 
relatório de avaliação.

§ 1º A comissão poderá solicitar a elaboração de um laudo técnico 
por perito ou entidade especializada,

§ 2º O laudo técnico, que deverá conter, ao menos, as seguintes 
informações:

I - documentação com a descrição detalhada referente a cada 
bem que esteja sendo avaliado;

II - a identificação contábil do bem;
III - critérios utilizados para a avaliação e sua respectiva 
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mesmos deverão ser partes de um sistema ou de uma rede, espe-
cializados por natureza e não possuírem usos alternativos.

II - Bens do Patrimônio Cultural: Ativos descritos como bens do 
patrimônio cultural são assim chamados devido a sua significância 
histórica, cultural ou ambiental e incluem monumentos e prédios 
históricos, sítios arqueológicos, áreas de conservação e reservas 
naturais.

§ 2º O reconhecimento e a mensuração dos ativos de infraestru-
tura são obrigatórios e seguem a mesma base utilizada para os 
ativos imobilizados.

§ 3º O reconhecimento e a mensuração ativos do patrimônio cul-
tural são facultativos e podem seguir bases outras que não as 
utilizadas para os ativos imobilizados. Porém, caso sejam regis-
trados pelo ente, devem ser evidenciados conforme as normas 
apresentadas nesse Decreto.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul/SC, 13 de janeiro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 003, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2015
PORTARIA/SAMAE/SBS/ Nº 003,13 DE JANEIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL 
DE ATIVOS, DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO DOS 
BENS DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
NOS CASOS QUE ESPECIFICA.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 7º § 1º ITEM II, da Lei 4.829/2007, e;

CONSIDERANDO a Portaria nº 184, de 25 de agosto de 2008, 
editada pelo Ministério da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes 
a serem observadas no Setor Público quanto aos procedimentos, 
práticas, elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, 
de forma a torná-los convergentes com as Normas Internacionais 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
CONSIDERANDO as Resoluções CFC nºs. 1.136 e 1.137, de 21 
de novembro de 2008, que aprovam a NBC T 16.9 - Depreciação, 
Amortização e Exaustão e a NBC T 16.10 - Avaliação e Mensuração 
de Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público, respectiva-
mente; e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 700, de 10 de dezem-
bro de 2014, da Secretaria do Tesouro Nacional, que aprova a 
Parte II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais, da 6ª edição do 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, im-
plicando, inclusive, a necessidade da adequação ao novo modelo 
de Plano de Contas Aplicável ao Serviço Público - PCASP. DETER-
MINA:

Art. 1º A comissão terá como objetivo a identificação e avaliação 
dos bens constantes nos relatórios a serem fornecidos pela Divisão 
de Patrimônio, classificando-os de acordo com o disposto na Por-
taria/SAMAE/SBS Nº 002/2015 bem como solicitando pareceres 
técnicos e realização de pesquisa de mercado com vistas à fixação 
de preços mínimos para avaliação, depreciação e/ou exaustão, 
elaboração de parecer conclusivo, à Presidência para procedi-
mentos que se fizerem necessários para o registro e controle do 

V - terrenos rurais e urbanos.

Art. 9° A vida útil deve ser definida com base em parâmetros e 
índices admitidos em norma ou laudo técnico específico.

§ 1º Os seguintes fatores devem ser considerados ao se estimar a 
vida útil de um ativo:

I - capacidade de geração de benefícios futuros;

II - o desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não;

III - a obsolescência tecnológica; e

IV - os limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração 
do ativo.

§ 2º O valor residual e a vida útil de um ativo devem ser revisados, 
pelo menos, no final de cada exercício, promovendo-se as altera-
ções quando as expectativas diferirem das estimativas anteriores.

§ 3º Os órgãos e entidades informarão a vida útil de seus bens, de 
modo a aproximar os índices utilizados na depreciação, na amorti-
zação e na exaustão do efetivo consumo desses recursos ao longo 
do tempo.

Art. 10 Poderá ser adotado o procedimento de depreciação acele-
rada, conforme o caso, quando as circunstâncias de utilização do 
bem o justificar.

§ 1º O órgão responsável pelo procedimento de depreciação po-
derá adotar, para bens móveis e em função do número de horas 
diárias de operação, os seguintes coeficientes de depreciação ace-
lerada, aplicável às taxas normalmente utilizadas:

I - 1,0: para 1 (um) turno de 8 horas de operação;

II - 1,5: para 2 (dois) turnos de 8 horas de operação; e

III - 2,0: para 3 (três) turnos de 8 horas de operação.

§ 2º Independentemente do disposto no parágrafo anterior, po-
derão ser adotados outros critérios ou índices que melhor repre-
sentem a consumação dos bens sujeitos às regras deste Capítulo, 
sendo necessária, neste caso, fundamentação escrita, que deverá 
permanecer arquivada no correspondente órgão.

Art. 11 Nos casos de bens reavaliados, a depreciação, a amorti-
zação ou a exaustão serão calculadas e registradas sobre o novo 
valor, considerada a vida útil indicada no correspondente laudo.

CAPÍTULO IV
DOS BENS DE USO COMUM DO POVO

Art. 12 Os Bens de uso comum do povo são entendidos como os 
de domínio público, construídos ou não por pessoas jurídicas de 
direito público.

§ 1º Os bens que trata o caput deste artigo podem ser encontra-
dos em duas classes de ativos: ativos de infraestrutura e bens do 
patrimônio cultural:

I - Ativos de Infraestrutura: Os ativos denominados de infraestru-
tura, tais como redes rodoviárias, sistemas de esgoto, sistemas de 
abastecimento de água e energia e rede de comunicação, estão 
abrangidos na definição de ativos imobilizados, devendo, portan-
to, ser contabilizados conforme os procedimentos descritos nesta 
Portaria Para ser classificados como ativos de infraestrutura, os 
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Patrimônio da Autarquia.

Art. 2º Designar como membros da comissão os seguintes servi-
dores:

I. Paulo Schwirkowski - Presidente;
II. José Alexandre Koch - Secretário;
III. Karla Sofia Diener - Membro;
IV. Marcos Gertler - Membro.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data 
da publicação da portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º O prazo desta comissão poderá ser prorrogado por a crité-
rio da Presidência por 90 (noventa) dias.

São Bento do Sul/SC,13 de janeiro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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Valor Estimado: R$ 268.505,00

Modalidade: PP 01-2015 FMAS
Objeto: Aquisição de Cargas de Gás de Cozinha
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 28/01/2015 às 15:30
Valor Estimado: R$ 47.916,00

Modalidade: PP 02-2015 SEMASA
Objeto: Aquisição de Óleo Diesel S-10 e tanque de armazena-
mento
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 29/01/2015 às 14:30
Valor Estimado: R$ 581.700,00

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 13 de janeiro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO PP 03-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
O FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ - FAIXA C).

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Anexo II - Termo de Referência do Edital 
em comento:
- No valor máximo Unitário, leia-se: R$ 262,64.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para às 14:30 horas do dia 19/01/2015, para às 10:00 do dia 
27/01/2015.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 13 de janeiro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Lages

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 06/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 06/2015 SMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: ÓTICA SRL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 
16.756.117/0001-30 com sede na AV: Othon Gama D’eca, n° 900 
- Loja 03 - Bairro Centro - Florianópolis CEP.88.015-240
Processo Licitatório nº 02/2015, correlato ao Pregão Presencial nº 
02/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Óculos de Grau, incluindo armação e lentes, para 
dar atendimento aos Programas Sociais da Secretaria Municipal da 
Saúde, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II - Termo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias, a contar da (s) data 
(s) da (s) solicitação (ões), mediante requisição interna e receita, 
sendo que os pacientes deverão retirar os óculos na SMS;
2.3 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2015;
2.4 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2015. A sua vigência será da data da sua assinatura 
até 31/12/2015.
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais será feita mediante 
Autorização de Fornecimento fracionada, que será emitida pela 
Secretaria de Administração, conforme solicitação da Secretaria 
Requisitante..
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais).

Lages 13 de Janeiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

PP 05-2015 SMS; PP 09 E 10-2015 PML; PP 01-2015 
FMAS; PP 02-2015 SEMASA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 09-2015 PML
Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 27/01/2015 às 14:30
Valor Estimado: R$ 42.045,65

Modalidade: PP 05-2015 SMS
Objeto: Prestação de Serviços de transporte de pacientes
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 27/01/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 229.800,00

Modalidade: PP 10-2015 PML
Objeto: Aquisição de Gás de Cozinha
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 28/01/2015 às 14:30
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INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO HMHL N. 05/2015
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO HMHL N. 05/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE

OBJETO: Credenciamento para contratação de serviços de médi-
cos especializados para atendimento das demandas do Hospital 
Municipal para o exercicio de 2015.
CONTRATADA: CLINICA DR CESARE TIBADESCK LTDA

CONTRATANTE: Municipio de Lauro Muller

Valor: R$ 411.600,00 ( quatrocentos e onze mil e seiscentos re-
ais)) a ser dividido entre os creedenciados

Lauro Muller, 12 de janeiro de 2015.
ALAN CROCETTA.
Presidente da Comissão de Licitação

Lauro Muller

Prefeitura

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO HMHL N. 03/2015
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO HMHL N. 03/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE

OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços de plantão 
medico para o Hospital Municipal Henrique Lage.

CONTRATADA: JAB SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME

CONTRATANTE: Municipio de Lauro Muller

Valor: R$ 543,840,00 ( quinhentos e quarenta e três mil oitocentos 
e quarenta reais) a ser dividido entre os creedenciados

Lauro Muller, 12 de janeiro de 2015.
ALAN CROCETTA.
Presidente da Comissão de Licitação

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO HMHL N. 04/2015
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO HMHL N. 04/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE

OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços de plantão 
medico para o Hospital Municipal Henrique Lage.

CONTRATADA: CLINICA DR CESARE TIBADESCK LTDA

CONTRATANTE: Municipio de Lauro Muller

Valor: R$ 543,840,00 ( quinhentos e quarenta e três mil oitocentos 
e quarenta reais) a ser dividido entre os creedenciados

Lauro Muller, 12 de janeiro de 2015.
ALAN CROCETTA.
Presidente da Comissão de Licitação
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76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR TAINA GRAZZIOTIN, para ocupar o cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de Ad-
ministração, com carga horaria de 40 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 05/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 004/2015
PORTARIA Nº 04 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR THACYANA CANALLE, para ocupar o cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de Ad-
ministração, com carga horaria de 40 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 05/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 005/2015
PORTARIA Nº 05 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR OSMAR PADILHA PUTTKAMMER, para ocupar o 
cargo de SECRETARIO DE OBRAS, com lotação na Secretaria de 
Serviços Municipais, com carga horaria de 35 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 06/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2015
PORTARIA Nº 01 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI, para 
ocupar o cargo de SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com lota-
ção na Secretaria de Administração, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
05/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 002/2015
PORTARIA Nº 02 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO, para ocupar 
o cargo de SECRETARIO DE SAÚDE, com lotação no Fundo Mu-
nicipal de Saúde, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 05/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 003/2015
PORTARIA Nº 03 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
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RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR VALDENIR ALVES LOPES, para ocupar o car-
go de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 009/2015
PORTARIA Nº 09 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR DINIR MENDES DE LIMA, para ocupar o car-
go de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 010/2015
PORTARIA Nº 10 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR OSNERI ALVES NUNES JUNIOR, para ocupar o 
cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 006/2015
PORTARIA Nº 06 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR SEBASTIÃO MACIEL ROSA, para ocupar o cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de 
Serviços Municipais, com carga horaria de 35 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 06/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 007/2015
PORTARIA Nº 07 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ALFREDO GUESSER ROSA, para ocupar o cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de 
Serviços Municipais, com carga horaria de 35 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 06/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 008/2015
PORTARIA Nº 08 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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PORTARIA Nº 013/2015
PORTARIA Nº 13 DE 08 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MARCOS ANTONIO FERREIRA, para ocupar o 
cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
08/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 011/2015
PORTARIA Nº 11 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR MATEUS KOCH, para ocupar o cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Secretaria de As-
sistência Social, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, ficando o mesmo a Disposição 
do Conselho Tutelar, a partir de 02/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

PORTARIA Nº 012/2015
PORTARIA Nº 12 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ALIONA RIBEIRO DA SILVA, para ocupar o cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de 
Administração, com carga horaria de 20 horas semanais, com ven-
cimentos consignados em Lei, a partir de 05/01/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de janeiro de 2015 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 613

Lindóia do Sul

Prefeitura

EDITAL PREGÃO 05/2015 PMLS
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2015

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em exercício, de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços, na forma 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para a possível aquisição 
materiais de expediente e escolar, no dia 27 de janeiro de 2015, 
as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes de documentos 
e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no setor de licita-
ções, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura 
Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de 
expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser 
obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo 
telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 09 de janeiro de 2015.
Pedro Bringhenti 
Prefeito Municipal em exercício.

Leoberto Leal

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015

TIPO: Menor Preço (por item). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições parceladas de pneus novos de 1ª linha 
certificado pelo INMETRO, para manutenção da frota de veículos 
do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, de acordo com 
as especificações do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
001/2015. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Leoberto Leal/SC, às 16h00min (dezesseis horas), do dia 26 de ja-
neiro de 2015. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima 
citado. Informações fone: (48) 3268 1212.

Em 13/01/2015. 
ROBERTA OTTO 
Secretária Municipal da Saúde.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
TIPO: Menor Preço (por item) OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
para eventuais aquisições parceladas de pneus novos de 1ª linha 
certificado pelo INMETRO, câmara e protetores para manutenção 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, de 
acordo com as especificações constantes do Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 002/2015. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o 
Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainol-
vo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 13:30 (treze horas e trinta 
minutos), do dia 26 de janeiro de 2015. Cópia do Edital pode ser 
obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 
1212. 

Em 13/01/2015. 
JOSÉ JAIR ALEXANDRE
Prefeito Municipal e.e.
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RESOLUÇÃO 001/2015
Resolução nº 001/2015
“FIXA CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) PARA O ANO DE 20154”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC) em exercício, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º - Fica fixado o CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) para o ano de 
2015 conforme Calendário em anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 09 de janeiro de 2015.
Juliano Schneider
Prefeito de Luzerna em exercício

CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Mês Dia para pagamento
Janeiro 27
Fevereiro 24
Março 26
Abril 27
Maio 26
Junho 25
Julho 28
Agosto 26
Setembro 25
Outubro 27
Novembro 25
Dezembro 18
13º Salário 13/11

Luzerna

Prefeitura

PL 003/2015 - PP 002/2015 - MATERIAL 
PERMANENTE ESPAÇO PRIMEIRA INFÂNCIA - PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 003/2015 - PML
Pregão Presencial nº 002/2015 - PML

O MUNICIPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Re-
gistro de Preço.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de ma-
terial permanente destinado as atividades desenvolvidas pelo Es-
paço da Primeira Infância do Município de Luzerna/SC, conforme 
especificações e condições constantes no presente edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 23 de janeiro de 
2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 23 de janeiro de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

REABERTURA DE PRAZOS - PL 144/2014 - PP 
088/2014 - SEGUROS- PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 144/2014 - PML
Pregão Presencial nº 088/2014 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal, 
MOISES DIERSMANN, torna público que realizará licitação (reabertura 
de prazos), no Edital de Pregão Presencial nº 084/2014, cujo objeto é 
“a contratação de seguros para a frota de veículos oficiais do Município 
de Luzerna e Fundos Especiais, podendo ser realizado por intermédio de 
corretora ou da própria seguradora, conforme especificações contidas 
neste edital.”.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 
de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09 horas do dia 26 de janeiro de 
2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: 
às 09h10min do dia 26 de janeiro de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Luzerna/SC, 14 de janeiro de 2015.
Prefeito Municipal
MOISES DIERSMANN
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BALANCETE FINANCEIRO FMS 12.14
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos, a saber;
CNPJ: 82.989.096/0001-27
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
Nota Fiscal nº. 2084 R$ 3.000,00
Nota Fiscal nº. 2129 R$ 1.200,00
Valor Total: R$ 4.200,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma atenção 
que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser considerado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa contratada é 
responsável pelo recape de pneus destinados aos veículos da frota municipal, não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, com-
prova-se o interesse público.

Mafra (SC), 14 de janeiro de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2014.
RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2014

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, o resultado do Processo Licitatório N° 601/2014 - Concorrência Pública N°002/2014, 
referente à contratação de execução de obra de pavimentação em lajota sobre leito carroçável, passeios em concreto, drenagem pluvial 
e obras complementares, através de empreitada global Tipo Menor Preço Global nas Ruas Alípio Siqueira, Pedro Adélio, Balduíno Schultz, 
Blumenau, Capitão João Bley, Ezidia Konig, Francisco Reitmayer, Fulvio Aducci, Guilherme Buch, Henrique Lage, João Kuss, Lucio Antonio de 
Farias, Ministro Calógeras, Osvaldo Cruz, Ricardo Voos, Santa Cruz, Tácio Guerreiro, Vereador Antenor Rauen, Vital Brasil e Travessa Gaúcha, 
conforme projetos e memorial descrito de acordo com a proposta 003970.02.63/2010/65 PAC 2 - Pavimentação dos Bairros Centro I e Vila 
Ivete, conforme projetos, memorial descritivo.
Empresa vencedora: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
Valor: R$ R$ 8.992.979,89 (oito milhões novecentos e noventa e dois mil e novecentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos).

Mafra, (SC) 13 de janeiro de 2.015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal
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Modelo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°018/2014
Processo Licitatório nº. 1433/2014 da Modalidade Pregão com o nº. 049/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.018/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Modelo e o Sr. NELSON DARI WEBER, 
inscrita no CPF nº 777.611.469-34, aqui representada por, vencedor do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 046/2014, cujo 
objeto é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM GADO LEITEIRO E DE CORTE, PARA 
O REBANHO DOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE MODELO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO, TRANSPORTE E EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, DE CONFORMIDADE COM OS ENCAMINHAMENTOS E SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
DOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE MODELO. A FIM DE DAR CONINUIDADE AO PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO 
GADO LEITEIRO CONFORME LEI MUNICIPAL N°2118/2013 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 (EM ANEXO). Sendo:
Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 7.892/13; do Decreto nº 3.555/00; do Decreto nº 5.450/05; do decreto nº 3.722/01; apli-
cando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas. Sendo:

Proponente ven-
cedor Item Descrição Marca Und. Qdt. Vlr unit. Vlr total

NELSON DARI 
WEBER 1 SERVIÇO DE 

INSEMINAÇÃO
NELSON DARI 
WEBER svç 3.400 25,5000 86.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Modelo não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será (ao) pago(s) na EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM GADO LEITEIRO E DE CORTE, PARA O REBANHO DOS AGRICULTORES 
DO MUNICÍPIO DE MODELO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO, TRANSPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE CONFORMI-
DADE COM OS ENCAMINHAMENTOS E SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DOS AGRICULTORES DO MUNI-
CÍPIO DE MODELO. A FIM DE DAR CONINUIDADE AO PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO GADO LEITEIRO CONFORME LEI 
MUNICIPAL N°2118/2013 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 (EM ANEXO), especificado(s) no Clausula Primeira desta ata de registro de preços.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
A prestação dos serviços deverá ser executada nos locais informados pela Secretaria/Departamento solicitante do serviço, DE IMEDIATO, 
mediante apresentação de Ordem de Serviço fornecida pelo responsável do Setor, não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia e por 
escrito.
Imediatamente após a prestação dos serviços, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Respon-
sável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade na prestação do serviço em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às 
penalidades constantes da cláusula sétima e seus subitens.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
Após o recebimento do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, o pagamento será efetuado pelo Município de Modelo até o 10° dia 
útil do mês subsequente à prestação dos serviços .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita (m)-se a(s) detentora(s) às penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
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de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
dos bens não entregues.
As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a(s) deten-
tora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contra-
ditório e ampla defesa:

II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 8 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou Atra-
vés de publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 049/2014 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Modelo, SC 29 de Dezembro de 2014.
Ricardo Luis Maldaner    NELSON DARI WEBER
Prefeito Municipal  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°019/2014
Processo Licitatório nº. 1444/2014 da Modalidade Pregão com o nº. 051/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Modelo e a empresa ALECXANDRO 
MACHADO EUZÉBIO, inscrita no CNPJ nº 17.315.974/0001-67, aqui representada por seu proprietário, Sr. ALECXANDRO MACHADO EUZÉ-
BIO, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 046/2014, cujo objeto é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
TERCEIRIZADO DE MÁQUINAS PARA CORTE, TRANSPORTE E COLHEITA DE SILAGEM PARA AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE MODELO 
- SC. Sendo:
Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 7.892/13; do Decreto nº 3.555/00; do Decreto nº 5.450/05; do decreto nº 3.722/01; apli-
cando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas. Sendo:

Proponente ven-
cedor Item Descrição Marca Und. Qdt. Vlr unit. Vlr total

ALECXANDRO MA-
CHADO EUZEBIO 1

Serviço de corte 
de silagem (01 
linha)

ALECXANDRO h 600 115,0000 69.000,00
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ALECXANDRO MA-
CHADO EUZEBIO 2

Serviço de corte 
de silagem (02 
linhas)

ALECXANDRO h 900 130,0000 117.000,00

ALECXANDRO MA-
CHADO EUZEBIO 3 Serviço de trans-

porte de silagem ALECXANDRO h 700 95,0000 66.500,00

ALECXANDRO MA-
CHADO EUZEBIO 4

Serviço de co-
lheita de silagem 
autopropelida com 
potencia máxima 
de 320 cv.

ALECXANDRO h 100 445,0000 44.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Modelo não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será (ao) pago(s) na EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÁQUINAS PARA CORTE, TRANSPORTE E COLHEITA DE SILAGEM PARA AGRICULTORES DO MU-
NICÍPIO DE MODELO - SC., especificado(s) no Clausula Primeira desta ata de registro de preços.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
A prestação dos serviços deverá ser executada nos locais informados pela Secretaria/Departamento solicitante do serviço, em até 24 horas 
do pedido, mediante apresentação de Ordem de Serviço fornecida pelo responsável do Setor, não serão tolerados atrasos sem justificativa 
prévia e por escrito.
Imediatamente após a prestação dos serviços, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Respon-
sável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade na prestação do serviço em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às 
penalidades constantes da cláusula sétima e seus subitens.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
Após o recebimento do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, o pagamento será efetuado pelo Município de Modelo conforme 
ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita (m)-se a(s) detentora(s) às penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
dos bens não entregues.
As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a(s) deten-
tora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contra-
ditório e ampla defesa:

II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 8 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou Atra-
vés de publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 051/2014 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Modelo, SC 29 de Dezembro de 2014.
Ricardo Luis Maldaner     ALECXANDRO MACHADO EUZÉBIO
Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO N°09/2015
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 09/2015 - Modalidade Pregão Presencial n. 003/2015

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando, Pregão Presencial n. 003/2015, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO 
DA MERENDA ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO, PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2015.. O pro-
cesso é regido pela Lei n. 8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido no Edital. Os envelopes contendo a documentação deverão ser 
entregues até as 09:00 do dia 26/01/2015, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na integra 
podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, 
das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 14 de Janeiro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO N°10/2015
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 10/2015 - Modalidade Pregão Presencial n. 004/2015

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando, Pregão Presencial n. 004/2015, para AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO Á FA-
MILIAS CARENTES DO MUNICIPIO. O processo é regido pela Lei n. 8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido no Edital. Os envelopes 
contendo a documentação deverão ser entregues até as 14:00 do dia 26/01/2015, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Modelo, 
SC. Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do 
Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 14 de Janeiro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO N°11/2015
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 11/2015 - Modalidade Convite n. 001/2015

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando, Convite n. 001/2015, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS PARA 
CONSERTO DE MÁQUINA DO DMER DO MUNICIPIO. O processo é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o contido no Edital. Os enve-
lopes contendo a documentação deverão ser entregues até as 08:00 do dia 21/01/2015, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Modelo, SC. Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à 
Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 14 de Janeiro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 012/2015
DECRETO Nº 012/2015 DE 13.01.2015.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELYSON JEAN KAMMLER, APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNI-
CIPAL DE MODELO, EDITAL Nº 001/2013, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, PREFEITO MUNICIPAL de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial confor-
me Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2.091/2013, 2.132/2014 em especial o Edital de Concurso Público nº 001/2013, 
do Município de Modelo - SC, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado nesta data, o Sr. ELYSON JEAN KAMMLER, portador do CPF nº 066.129.139-16, RG nº 4.269.751, aprovado no Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Modelo/SC, Edital nº 001/2013, para o cargo de AUDITOR FISCAL - Tributário e de Serviços Públicos 
Municipais, do Município de Modelo/SC, nível 51 referência “A” da Tabela de Isonomia de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, 
com carga horária de 40 horas semanais, com Lotação na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Setor de Tributação do Muni-
cípio de Modelo/SC, com a jornada de trabalho fixada e a atribuição de exercício, de conformidade com o interesse e necessidade do aten-
dimento do serviço público, com observância das disposições legais, percebendo a remuneração do quadro conforme estabelecido em Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 13 de janeiro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

TERMO DE POSSE Nº 002/2015 - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2013

REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 012/2015
Cargo Efetivo: AUDITOR FISCAL - Tributário e de Serviços Públicos Municipais

Aos treze de janeiro de dois mil e quinze, no Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo - SC compareceu o Sr. ELYSON JEAN KAMMLER, por-
tador do CPF nº 066.129.139-16, RG nº 4.269.751, nomeado a fim de tomar posse no cargo de AUDITOR FISCAL - Tributário e de Serviços 
Públicos Municipais, conforme disposto no Decreto 012/2015.
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de incompa-
tibilidade legal para o exercício do cargo.
Apresentou laudo médico expedido por profissional competente onde foi julgado apto físico e mentalmente para o exercício do referido 
cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais e demais 
normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de dignidade, disci-
plina, impessoalidade e moralidade, prestando o seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disciplina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao cargo em 
provimento efetivo, aceitando as atribuições do cargo para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo com dedi-
cação e zelo, em respeito à Lei, a bem do Município e dos meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai assinado pelas partes.
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Modelo/SC, aos 13 de janeiro de 2015.
ELYSON JEAN KAMMLER
Servidor

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO

Que não existe incompatibilidade legal e há compatibilidade de horário, para o exercício do cargo.

Eu, ELYSON JEAN KAMMLER, portador do CPF nº 066.129.139-16, RG nº 4.269.751,

Declaro pelo presente, sob a minha inteira responsabilidade, para fins de comprovação Junto ao Município de Modelo - SC para posse no 
cargo de: AUDITOR FISCAL - Tributário e de Serviços Públicos Municipais e demais disposições contidas na Lei do Regime Jurídico do Muni-
cípio de Modelo - SC, e demais determinações legais pertinentes a matéria, que conforme estabelecido em Lei, não existe incompatibilidade 
legal para o exercício do cargo para o qual estou sendo nomeado e há compatibilidade, com a respectiva carga horária.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração.

Modelo/SC, aos _______/ _____ /______.
ELYSON JEAN KAMMLER
CPF nº 066.129.139-16, RG nº 4.269.751

DECRETO Nº 319/2014
DECRETO Nº 0319/2014 de 29.12.2014.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ACT, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2.132/2014, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,
Considerando a vigência do Decreto nº 206/2014,
Considerando a continuidade do atendimento dos serviços de Saúde,
Considerando em especial que o Município habilitou-se para atendimento da saúde bucal, do Programa ESF - Estratégia Saúde da Família 
do Governo Federal,
Considerando o interesse e conveniência administrativa no atendimento do Programa integral com 40 horas semanais,
Considerando que o Servidor é efetivo no cargo com 20 horas semanais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de admissão em caráter temporário de excepcional interesse público, do Servidor abaixo nominado, para 
sua atuação, conforme determinações, sendo:

NOME CARGO VIGÊNCIA PORTARIA 
091/2013

VIGÊNCIA DECRETO 
206/2014

NOVA VIGÊNCIA
DECRETO Nº 319/2014   

Albio Schild Filho Cirurgião Dentista ACT 20 hrs. 30.06.2014 31.12.2014 28.02.2015

Art. 2º - A contratação de que dispõe este Decreto poderá ser rescindida a qualquer tempo no interesse público, observadas as disposições 
legais, e igualmente por iniciativa do servidor.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 29 de dezembro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

Francieli Pavalicini
Chefe de Setor
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 36/2015
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015

OBJETO: Contratação de: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE AGRI-
CULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR 2015, 
conforme especificações e delimitações constantes em Edital para 
atendimento das necessidades da Administração Municipal.

ENTREGA DE DOCUMENTOS E PROPOSTA: das 12:00 do dia 26/
janeiro/2015 até as 13:20 horas do dia 06/fevereiro/2015.

ABERTURA: às 13:30 horas do dia 06/fevereiro/2015.

TIPO MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR ITEM.

INFORMAÇÕES: Presencial: Prefeitura Municipal - Rodovia SC 452 
km 24, nº 1551 - Centro HORÁRIO: Das 12:00 horas às 18:00 ho-
ras. Telefone No 49/3546.0194 ramal 231. Home Page: www.mon-
tecarlo.sc.gov.br e-mail: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo - SC, 12 de janeiro de 2015
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 37/2015
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2015

OBJETO: Contratação de: MATERIAS HOSPITALARES conforme 
especificações e delimitações constantes em Edital para atendi-
mento das necessidades da Administração Municipal.

ENTREGA DE DOCUMENTOS E PROPOSTA: das 21:00 horas do dia 
13/janeiro/2015 até as 08:00 horas do dia 23/janeiro/2015

ABERTURA: às 08:30 horas do dia 23/janeiro/2015

PORTAL: www.cidadecompras.com.br

TIPO MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR ITEM.

INFORMAÇÕES: Presencial: Prefeitura Municipal - Rodovia SC 452 
km 24, nº 1551 - Centro HORÁRIO: Das 12:00 horas às 18:00 ho-
ras. Telefone No 49/3546.0194 ramal 231. Home Page: www.mon-
tecarlo.sc.gov.br e-mail: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo - SC, 13 de Janeiro de 2015
DELCIR BARZOTTO
Diretor de Departamento Compras

PORTARIA Nº 004/2015
PORTARIA Nº 004/2015 de 09.01.2015.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA GESTANTE À SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLAUDETE DA SILVA, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
de conformidade com as Leis Municipais nºs 971/90, 2.029/2012, 
2.132/2014, em especial Art. nº 211, Seção IV da Lei Municipal nº 
1.513/2002 e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,
Considerando laudo médico emitido em 08.01.2015, atestando a 
necessidade de afastamento para fins de Licença Gestante,

RESOLVE:
Art.1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal CLAUDETE 
DA SILVA, matrícula nº 1106-1, ocupante do cargo efetivo de Au-
xiliar Administrativo da Saúde, conforme nomeação de que dispõe 
o Decreto nº 023/2003 de 06.02.2003, lotada no Departamento 
Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de 
Licença Gestante, sem prejuízo da remuneração, sendo no período 
de 08.01.2015 a 06.07.2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 08.01.2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 09 de janeiro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 624

CONSIDERANDO a necessidade de conferir a maior transparência 
possível ao Processo Seletivo Simplificado de candidatos para o 
preenchimento de ditas vagas, coisa que aconselha a Constituição 
Federal,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, super-
visionar e acompanhar o Processo Seletivo Simplificado destinado 
à seleção para preenchimento do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, constantes do Plano de Cargos dos Servidores Públicos Muni-
cipais (Lei 1.284/2008), ficando designados para sua composição 
as seguintes pessoas, todos servidores desta municipalidade, sob 
a presidência do primeiro:
1. Eliane Inácio Cardozo;
2. Queila de Almeida Simões Zanatta; e
3. Marinelza Maccari.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data ficando revogada 
toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 08 de Janeiro de 2015.
Agnaldo David Maccari
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Michel Antônio Maccari
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

DECRETO Nº 005/2015
DECRETO Nº 005/2015, em 08 de Janeiro de 2015.
“NOMEIA COMISSÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DE ALTERAÇÃO PERMANENTE DE CARGA HORÁRIA 
DOS MEMBROS DO MAGISTÉRIO, CONSTANTES DO QUADRO DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO (LEI COMPLEMENTAR 009/2011) DO 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de provimento dos cargos públi-
cos vagos;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir a maior transparência 
possível ao Processo Administrativo de Alteração Permanente de 
Carga Horária dos Membros do Magistério de candidatos para o 
preenchimento de ditas vagas, coisa que aconselha a Constituição 
Federal,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, su-
pervisionar e acompanhar o Processo Administrativo de Alteração 
Permanente de Carga Horária dos Membros do Magistério desti-
nado à seleção para preenchimento do cargo de Professor (Língua 
Inglesa, Artes, Educação Física e Matemática), constantes do Qua-
dro de Pessoal do Magistério (Lei Complementar 009/2011), fican-
do designados para sua composição as seguintes pessoas, todos 
servidores desta municipalidade, sob a presidência do primeiro:
1. Queila de Almeida Simões Zanatta;
2. Eliane Inácio Cardozo; e
3. Marinelza Maccari.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data ficando revogada 
toda e qualquer disposição em contrário.

Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 003/2015
DECRETO Nº 003/2015, em 08 de Janeiro de 2015.
“NOMEIA COMISSÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE ZE-
LADOR, CONSTANTES DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
(LEI COMPLEMENTAR 009/2011) DO MUNICÍPIO DE MORRO DA 
FUMAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de provimento dos cargos públi-
cos vagos;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir a maior transparência 
possível ao Processo Seletivo Simplificado de candidatos para o 
preenchimento de ditas vagas, coisa que aconselha a Constituição 
Federal,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, su-
pervisionar e acompanhar o Processo Seletivo Simplificado desti-
nado à seleção de para preenchimento do cargo de Zelador, cons-
tantes do Quadro de Pessoal do Magistério (Lei Complementar 
009/2011), ficando designados para sua composição as seguintes 
pessoas, todos servidores desta municipalidade, sob a presidência 
do primeiro:
1. Eliane Inácio Cardozo;
2. Queila de Almeida Simões Zanatta; e
3. Marinelza Maccari.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data ficando revogada 
toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 08 de Janeiro de 2015.
Agnaldo David Maccari
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Michel Antônio Maccari
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

DECRETO Nº 004/2015
DECRETO Nº 004/2015, em 08 de Janeiro de 2015.
“NOMEIA COMISSÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CONSTANTES DO PLANO DE CAR-
GOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS (LEI 1.284/2008) 
DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de provimento dos cargos públi-
cos vagos;
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Navegantes

Prefeitura

ATA PREGÃO PRESENCIAL 40/2014 FMS 
Navegantes 12 de janeiro de 2015
Ata Pregão Presencial 40/2014 FMS

ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
serviço social da indústria (SESI), E MEDICOM DEVIDAMENTE 
CREDENCIADAS APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, FORAM 
VERIFICADOS OS CREDENCIAMENTOS, NESTA FASE FOI VERIFI-
CADO QUE A LICITANTE MEDICOM APRESENTOU O CONTRATO 
SOCIAL SEM Nº DE CNPJ E SEM MENCIONAR QUE ERA O CONSO-
LIDADO, ENTRETANTO FOI CORROBORADO PELO CREDENCIADO 
QUE A LICITANTE NÃO POSSUÍA ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E 
QUE AQUELE ERA SEU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO. NÃO 
HAVENDO APONTAMENTOS PASSOU-SE PARA A PRÓXIMA ETAPA.

Na verificação da proposta é necessário mencionar que no edital 
havia a exigência 4.5.1 certificado de registro de produtos pela 
ANVISA, o qual deveria ser apresentado junto da proposta, entre-
tanto como não há possibilidade de saber qual é o medicamento 
que será fornecido agora no momento da proposta, ficou concor-
dado que a secretaria de saúde ao solicitar o medicamento deverá 
verificar se o mesmo condiz com esta exigência.

APÓS PASSOU-SE PARA ETAPA DE LANCES, SENDO VENCEDOR O 
LICITANTE SESI QUE CONCEDEU O DESCONTO DE 14%, VERIFI-
CADO SUA HABILITAÇÃO E CONSTATADO QUE OS DOCUMENTOS 
ATENDIAM AO SOLICITADO NO EDITAL, ENCAMINHA-SE OS AU-
TOS A AUTORIDADE COMPETENTE PARA HOMOLOGAÇÃO E AD-
JUDICAÇÃO UMA VEZ QUE NÃO HOUVE MENÇÕES DE RECURSO.

Douglas Lemos
Pregoeiro.

EXTRATO CONTRATUAL N° 382/2014 / 383/2014 
/384/2014.
Extrato Contratual PMN 382/2014.
Contrato Nº..: 382/2014.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES
Contratada...: Cantenor Pereira.
CPF: 186.350.409-53.
Valor: R$ 37.140,00.
Vigência ....... : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015.
Licitação ...... : PP09/2014.
Recursos ..... : Dotação: 2.094 3.3.90.00.00.
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo visando a Renovação do 
Contrato n° 107/2014, referente à Prestação de Serviços de Loca-
ção de Veículo tipo Van para atendimento à Prefeitura Municipal 
de Navegantes - Fundo Municipal de Saúde, através do Pregão 
Presencial n° 009/2014
Navegantes, 23 de dezembro de 2014.

Extrato Contratual PMN 383/2014.
Contrato Nº..: 383/2014.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES
Contratada...:.KMJ TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 75.494.187/0001-26.
Vigência ....... : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015.
Licitação ...... : PP09/2014.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 08 de Janeiro de 2015.
Agnaldo David Maccari
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Michel Antônio Maccari
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 626

Comissão os seguintes cargos e vagas:
I - Assessor de Parlamentar (15 vagas);
II - Gerente de Tecnologia da Informação (1 vaga).

Art. 2 º O artigo 8º da lei complementar n º 172 de 25 de março 
de 2013 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8 º O quadro de servidores de provimento em Comissão da 
Câmara de Vereadores de Navegantes compõe-se dos seguinte 
cargos:
I - Assessor de Comunicação Social;
II - Assessor de Gabinete;
III - Chefe de Gabinete;
IV - Gerente Administrativo Financeiro;
V - Procurador Geral;
VI - Procurador Adjunto;
VII - Diretor Administrativo;
VIII - Controlador Interno;
IX - Ouvidor;
X - Coordenador de Patrimônio;
XI - Assistente Técnico em Som e Manutenção Geral;
XII - Secretária.”

Parágrafo Único: A nomeação e a exoneração do Assessor de Ga-
binete será realizada por ato da Presidência da Câmara, sendo, 
os Assessores, indicados exclusivamente pelos Vereadores com 
assento na Câmara de Vereadores de Navegantes.

Art. 3 º O Anexo I da lei complementar n º 172 de 25 de março de 
2013 passará a vigorar com a seguinte redação:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br
 

ANEXO I
CARGOS COMISSIONADOS

CARGO VAGAS REMUNERAÇÃO/CAR-
GA HORÁRIA ESCOLARIDADE

Assessor de Comuni-
cação Social 1 R$ 2.369,87 – 40 h 

semanais
Ensino Superior 
Completo

Assessor de Gabinete 15 R$ 1.895,89 – 40 h 
semanais

Ensino Médio 
Completo

Chefe de Gabinete da 
Presidência 1 R$ 3.159,81 – 40 h 

semanais
Ensino Médio 
Completo

Gerente Administrati-
vo Financeiro 1 R$ 2.908,56 – 40 h 

semanais
Ensino Superior 
Completo

Procurador Geral 1 R$ 6.635,62 – 40 h 
semanais

Ensino Superior 
Completo com 
inscrição na OAB

Procurador Adjunto 1 R$ 4.739,74 – 40 h 
semanais

Ensino Superior 
Completo com 
inscrição na OAB

Diretor Administra-
tivo 1 R$ 6.635,62 – 40 h 

semanais
Ensino Superior 
Completo

Controlador Interno 1 R$ 2.369,87 – 40 h 
semanais

Bacharelado em 
Ciências Contábeis 
com Registro no 
CRC

Ouvidor 1 R$ 3.850,00 – 40 h 
semanais

Ensino Superior 
Completo

Recursos ..... : Dotação: 2.094 / 2.090 3.3.90.00.
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo visando a renovação do 
contrato a Prestação de Serviços n° 060/2014, referente à Loca-
ção de Veículos para atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de 
Navegantes, através do Pregão Presencial n° 009/2014.
Navegantes, 23 de dezembro de 2014.

Extrato Contratual PMN 384/2014
Contrato Nº..: 367/2014.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: BRASIL LEASING LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS.
CNPJ: 17.153.227/0001-70.
Valor: R$ 70.800,00.
Vigência ....... : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015.
Licitação ...... : PP09/2014.
Recursos ..... : Dotação: 2.038.3390.00 / 2.005.3390.00 
/2.061.3390.00 /2.015.3390.00/2.057.3390.00/2.094.3390.00/ 
2.070.3390.00/2.075.3390.00.
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 05/2014, 
referente à Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
atendimento à Prefeitura Municipal de Navegantes, Secretarias, 
Fundos e Fundações, através do Pregão Presencial n° 009/2014.
Navegantes, 23 de dezembro de 2014.

EXTRATO CONTRATUAL N° 385/2014.
EXTRATO CONTRATUAL N° 385/2014.
Contrato Nº..: 385/2014.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. .
Vigência ....... : Início: 01/01/2015 Término: 01/05/2015.
Licitação ...... : Pregão Presencial n° 014/2011.
Recursos ..... : 2.015 3.3.90.00.00.00 / 2.035 3.3.90.00.00.00.00 
/ 2.115 3.3.90.00.00.00 / 2.064 3.3.90.00.00.00 / 2.037 
3.3.90.00.00.00.00 / 2.054 3.3.90.00.00.00.00
Objeto .......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
100/2011, PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2011, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA MINISTER SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

LEI COMPLEMENTAR 230 DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO 
DE CARGOS NA CÂMARA
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LEI COMPLEMENTAR N º 230 DE 13 DE JANEIRO DE 2014
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE SERVI-
DORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES E ALTERA LEI 
COMPLEMENTAR N º 170 DE 8 DE MARÇO DE 2013 E LEI COM-
PLEMENTAR N º 172 DE 25 DE MARÇO DE 2013

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei complementar:

Art. 1 º Ficam extintos do quadro de servidores de provimento em 
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* Exercer outras atividades correlatas determinadas pela Presidên-
cia ou pela Secretaria Geral.

II - Assessor de Gabinete
* Assessorar o vereador a quem estiver ligado nos assuntos rela-
cionados ao Gabinete e nos trabalhos legislativos, nas reuniões de 
plenários e das comissões.
* Assessorar o vereador a quem estiver ligado na elaboração das 
proposições e pronunciamentos, oferecendo-lhe subsídios neces-
sários para aos trabalhos legislativos.
* Realizar pesquisas e estudos e preparar relatórios e demais do-
cumentos objetivando oferecer aos vereadores subsídios na elabo-
ração de suas proposições e pronunciamentos.
* Acompanhar as sessões legislativas, caso requerido pelo vere-
ador a quem estiver ligado, assessorando-o, disponibilizando os 
materiais por este solicitado durante as sessões.
* Organizar a agenda diária do vereador a quem estiver ligado, 
mantendo-o sempre informado dos compromissos agendados, re-
gistrando e controlando as audiências, visitas e reuniões em que o 
vereador tenha interesse em participar.
* Revisar legislação e documentos de interesse do vereador a 
quem estiver ligado.
* Manter devidamente arquivados todos os assuntos pesquisados, 
documentos, proposições e pronunciamentos dos vereadores a 
quem estiver ligado, visando à sua pronta identificação e locali-
zação.
* Manter cadastro de autoridades e instituições de interesse do 
vereador a quem estiver ligado.
* Manter controle da tramitação, prazos e providências adotadas 
das proposições dos vereadores.
* Incumbir-se das correspondências particulares, redigindo-as, 
datilografando-as, digitando-as e encaminhando-as à expedição.
* Receber e manter sob sua guarda correspondências endereça-
das ao vereador a quem estiver ligado.
* Realizar estudos de campo, visitas à sociedade, instituições di-
versas, entre outras atividades de assessoramento correlatas caso 
seja determinado pelo vereador a quem estiver ligado.
* Acompanhar o vereador a quem estiver ligado nos trabalhos 
externos, anotando as observações que forem por este indicada, 
providenciando para que sejam cumpridas suas determinações.
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* Representar o vereador a quem estiver ligado quando este assim 
o solicitar em assuntos relacionados ao Gabinete.
* Recepcionar os visitantes que adentrarem ao Gabinete do vere-
ador a quem estiver ligado.
* Zelar pelo patrimônio existente no Gabinete, registrando obri-
gatoriamente a saída ou entrada de bens móveis, devendo ser 
emitido relatório ao Coordenador de Patrimônio.
* Zelar pelo patrimônio do Legislativo municipal.

III - Chefe do Gabinete da Presidência
* Coordenar os trabalhos do Gabinete da Presidência.
* Redigir correspondências diretamente ligadas ao Gabinete da 
Presidência.
* Acompanhar a Presidência em atos oficiais da Câmara de Vere-
adores quando solicitado.
* Supervisionar os trabalhos afetos ao Assessor de Comunicação 
Social e seus subordinados.
* Executar outras atividades correlatas determinadas pela Presi-
dência.

Coordenador de 
Patrimônio 1 R$ 3.850,00 – 40 h 

semanais
Ensino Superior 
Completo

Assist. Técn. em Som 
e Manut. Geral 1 R$ 2.369,87 – 40 h 

semanais
Ensino Médio 
Completo

Secretária 2 R$ 1.263,91 – 40 h 
semanais

Ensino Médio 
Completo

Art. 4 º O Anexo II da Lei Complementar n º 170 de 8 de março 
de 2013 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Anexo II
Descrição das atribuições dos cargos de provimento efetivos e dos 
cargos de provimento em Comissão

Cargos Efetivos
I - [...]

Cargos Comissionados
I - Assessor de Comunicação Social
* Recepcionar visitantes e hóspedes oficiais da Câmara, conduzin-
do-os à Presidência e prestando-lhes o apoio necessário durante a 
sua permanência na Casa.
* Organizar e manter atualizado cadastro contendo nomes, tele-
fones e endereços de autoridades e instituições de interesse da 
Câmara.
* Manter-se atualizado sobre o completo funcionamento da Câma-
ra com o objetivo de prestar informações aos jornais, visitantes e 
interessados.
* Desenvolver programas de visitação de alunos de estabeleci-
mentos públicos de ensino às dependências da Câmara como for-
ma de ensinar aos educandos a estrutura político-administrativa 
do país.
* Desenvolver outros programas que proporcionem uma maior 
integração entre a Câmara e a comunidade;
* Promover a realização das atividades de divulgação, imprensa e 
relações públicas da Câmara;
* Promover as informações das atividades da Câmara ao público.
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* Organizar os registros relativos às audiências, visitas, conferên-
cias e reuniões de que devam participar a Presidência ou seu re-
presentante.
* Apreciar a relação Câmara/público, sugerindo medidas para me-
lhorá-la.
* Programar solenidades, expedir convites, controlar protocolo e 
anotar todas as providências necessárias ao cumprimento dos pro-
gramas.
* Acompanhar as sessões para anotações necessárias à expedição 
de release das atividades desenvolvidas na sessão.
* Emitir releases das sessões da Câmara à Imprensa, visando à 
maior divulgação dos atos de interesse da comunidade.
* Divulgar à Imprensa as atividades sociais em que a Presidência 
representou ou fez representar a Câmara.
* Manter arquivo de recortes de jornais contendo matérias em que 
figurem a Câmara, seu trabalho, seus componentes.
* Providenciar, na Imprensa, retificação de textos de atos publica-
dos ou de matérias que não condigam com a verdade.
* Programar e divulgar as atividades sociais internas da Câmara.
* Preparar matérias para divulgação à imprensa referentes às pro-
posições e pronunciamentos dos parlamentares.
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* Assessorar, quando solicitado, as Comissões Especiais e Perma-
nentes da Câmara de Vereadores.
* Representar a Câmara de Vereadores em processos administra-
tivos, judiciais e extrajudiciais em que esta figure como autora, ré, 
oponente ou assistente.
* Preparar informações a serem prestadas em mandados impetra-
dos contra atos da Mesa Diretora, Presidência ou Vereança.
* Manter a Presidência informada dos processos em andamento, 
providências adotadas e despachos proferidos.
* Exercer outras atividades correlatas ao assessoramento jurídico 
da Câmara de Vereadores.

VI - Procurador Adjunto
* Emitir, quando solicitado pela Presidência e/ou Mesa Diretora, 
Pareceres sobre assuntos relacionados à edilidade.
* Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora em matérias de in-
teresse da Câmara, oferecendo sugestões tendentes a solucionar 
problemas relacionados à edilidade.
* Assessorar, quando solicitado, as Comissões Especiais e Perma-
nentes da Câmara de Vereadores.
* Representar a Câmara de Vereadores em processos administra-
tivos, judiciais e extrajudiciais em que esta figure como autora, ré, 
oponente ou assistente.
* Preparar informações a serem prestadas em mandados impetra-
dos contra atos da Mesa Diretora, Presidência ou Vereança.
* Manter a Presidência informada dos processos em andamento, 
providências adotadas e despachos proferidos.
* Exercer outras atividades correlatas ao assessoramento jurídico 
da Câmara de Vereadores.

VII - Diretor Administrativo
* Representar e prestar assistência ao Presidente da Câmara nas 
funções político-administrativas.
* Superintender a Administração da Câmara Municipal.
* Manter relações públicas e de contato com o público e demais 
poderes.
* Prestar atendimento burocrático ao Gabinete da Presidência.
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* Preparar, encaminhar e acompanhar as mensagens do Poder 
Legislativo ao Poder Executivo quando indicado.
* Exercer as atividades ligadas à Administração Geral da Câmara, 
especialmente no que se refere a (à) (ao):
a) permissões e autorizações;
b) pessoal e recursos humanos;
c) licitações, compras, material e almoxarifado;
d) manutenção de móveis, máquinas, equipamentos e veículos.
* Preparar minutas de atos oficiais.
* Registrar e fazer publicar atos oficiais.
* Acompanhar e colaborar na elaboração do orçamento programa 
e do orçamento plurianual de investimento, bem como da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.
* Exercer outras atividades ligadas à Administração do Poder Le-
gislativo por ato expresso do Presidente da Câmara.
* Zelar pelo patrimônio do Legislativo municipal.

VIII - Controlador Interno
* Acompanhar a legalidade dos atos de execução orçamentária de 
forma prévia, concomitante e subsequente aos fatos.
* Acompanhar a execução contábil, financeira, operacional e pa-
trimonial quanto à legalidade, legitimidade, economicidade na 

* Zelar pelo patrimônio do Legislativo municipal.
* Coordenar atividades de planejamento estratégico da Câmara 
de Vereadores.
* Gerenciar a execução das metas previstas no plano estratégico.

IV - Gerente Administrativo e Financeiro
* Manifestar-se nos processos administrativos de ordem financei-
ra.
* Exercer o controle da execução do Orçamento da Câmara.
* Acompanhar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e 
prestação de contas da Câmara.
* Acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal 
pelo Poder Legislativo do município.
* Acompanhar os atos e fatos de natureza contábil e elaborar os 
demonstrativos financeiros correspondentes.
* Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a crité-
rio da Presidência da Câmara.
* Assessorar o Secretário da Mesa da Câmara no que lhe couber.
* Manter atualizado cadastro de informações funcionais e outros 
dados relativos a servidores, vereadores e funcionários terceiriza-
dos.
* Elaborar relatórios de frequência de servidores e funcionários 
terceirizados e proceder ao controle dos períodos de férias.
* Revisar a folha de pagamento dos vereadores e dos servidores, 
a ficha financeira e os relatórios mensais e anuais, de acordo com 
a legislação vigente.
* Prestar informações em requerimentos dos servidores, de acor-
do com os dados extraídos das fichas funcionais e a legislação 
pertinente.
* Elaborar empenho das despesas e ordens de pagamento e con-
trolar o saldo das dotações orçamentárias.
* Efetuar pagamentos de notas fiscais, faturas, carnês e demais 
documentos financeiros da Câmara.
* Preparar documentos e relatórios com vistas ao controle finan-
ceiro e orçamentário da Câmara.
* Receber, registrar e controlar o numerário transferido pela Pre-
feitura, mantendo-o em conta corrente bancária.
* Efetuar a aquisição de materiais, equipamentos e serviços quan-
do os valores não excederem os limites para licitação, fazendo a 
cotação, elaborando mapas demonstrativos de preços, conferindo 
as notas fiscais e mantendo cadastro atualizado de fornecedores.
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* Preparar o processo para aquisição de materiais e equipamen-
tos e contratação de obras e serviços, procedendo à cotação de 
preços e elaborando processos de licitação e contratos e tomando 
outras providências necessárias.
* Elaborar processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação;
* Encaminhar e controlar a publicação dos extratos dos contratos 
firmados por esta Câmara.
* Observar o cumprimento e acompanhar a gestão dos contratos 
celebrados pela Câmara.
* Manter controle e registro atualizado dos bens adquiridos e das 
transferências interdepartamentais dos bens da Câmara.

V - Procurador Geral
* Emitir, quando solicitado pela Presidência e/ou Mesa Diretora, 
Pareceres sobre assuntos relacionados à edilidade.
* Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora em matérias de in-
teresse da Câmara, oferecendo sugestões tendentes a solucionar 
problemas relacionados à edilidade.
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* Conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para sugerir 
à Câmara Municipal as mudanças por ela
desejadas.

X - Coordenador de Patrimônio
* Realizar o cadastramento e tombamento dos bens patrimoniais, 
bem como manter o controle da distribuição.
* Promover a avaliação e reavaliação dos bens móveis e imóveis 
para efeito de alienação, incorporação e seguro.
* Manter atualizado o registro de bens móveis e imóveis da Câ-
mara Municipal, efetuando as transferências e reaproveitamento 
dos mesmos.
* Identificar os bens móveis procedendo à afixação de plaquetas.
* Realizar verificações sob responsabilidade dos diversos setores 
quanto à mudança de responsabilidade.
* Comunicar e tomar providências cabíveis nos casos de irregula-
ridades constatadas.
* Realizar inspeção e propor a alienação dos móveis inservíveis ou 
de recuperação antieconômica.
* Realizar o inventário mensal e anual dos bens patrimoniais.
* Realizar o inventário periódico dos bens móveis existentes nos 
gabinetes dos vereadores em exercício e no momento em que 
ocorrer seu afastamento ou licenciamento.
* Emitir relatórios administrativos mensais, devendo, os mesmos, 
serem encaminhados ao Gabinete da Presidência, Controle Inter-
no/Contabilidade e Procuradoria Jurídica.
* Efetuar o registro dos bens móveis e imóveis no banco de dados 
nos Sistema Patrimonial.
* Conferir e receber todos os bens permanentes adquiridos.
* Orientar sobre a utilização dos materiais permanentes.
* Realizar a manutenção preventiva, corretiva e emergencial dos 
bens móveis e imóveis da Câmara.
* Cumprir as exigências da Portaria TC-61/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, bem como outras leis, Reso-
luções, Decretos ou Portarias relacionados ao patrimônio público.
* Executar outras atividades inerentes à sua área de competência.

XI - Assistente Técnico em Som e Manutenção Geral
* Orientar a montagem e operação da aparelhagem de som.
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* Realizar a manutenção da aparelhagem de som.
* Executar a manutenção geral.

XII - Secretária
* Recepcionar visitantes da Câmara.
* Prestar informações.
* Marcar entrevistas.
* Receber recados e encaminhá-los.

Art. 5 º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JANEIRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.

administração dos recursos e bens públicos.
* Acompanhar o cumprimento dos limites de gastos do Poder Le-
gislativo Municipal e o cumprimento das medidas adotadas para 
retorno das despesas de pessoal aos limites estabelecidos no re-
gramento jurídico.
* Elaborar e submeter previamente ao Chefe do Poder Legislativo 
programação de auditorias internas, inclusive com a possiblidade 
de solicitação de contratação de terceiros.
* Realizar inspeções e auditorias ou acompanhá-las para verificar 
a legalidade e a legitimidade dos atos e avaliar os resultados.
* Manifestar-se, expressamente, sobre as contas anuais, atestan-
do ao Chefe do Poder Legislativo que tomou conhecimento das 
conclusões nelas contidas.
* Encaminhar ao Tribunal de Contas Relatório de Auditoria e ma-
nifestação sobre as contas anuais do Chefe do Poder Legislativo, 
com indicação das providências adotadas e a adotar para corrigir 
eventuais ilegalidades ou irregularidades, ressarcir danos causa-
dos ao erário ou evitar a ocorrência de novas falhas semelhantes.
* Sugerir ao Chefe do Poder Legislativo a instauração de Tomada 
de Contas Especial, nos caso de identificação e ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconômico de que resulte dano ao erário.
* Assinar, por seu titular, o Relatório de Gestão Fiscal e Resumido 
da Execução Orçamentária de que tratam os artigos 54 e 55 da lei 
complementar n º 101/2000.
* Emitir, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, rela-
tório circunstanciado sobre os trabalhos realizados e encaminhá-lo 
ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
* Elaborar Instruções Normativas nas questões que visem à exe-
cução contábil, financeira, operacional e patrimonial, com o con-
sentimento do Chefe do Poder Legislativo.

IX - Ouvidor
* Exercer a função de representante do cidadão no Poder Legis-
lativo.
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* Gerenciar a análise e o encaminhamento das solicitações, suges-
tões, críticas e reclamações ao órgão competente para providên-
cias cabíveis, tendo por objetivo assegurar qualidade, agilidade, 
presteza, satisfação, respeito e atenção integral ao cidadão, na 
qualidade de um ser humano portador de direitos.
*Solicitar informações ou cópia de documentos a qualquer setor 
ou servidor da Câmara.
*Acompanhar o processamento das solicitações, sugestões, críti-
cas e reclamações no órgão competente.
* Orientar e encaminhar os cidadãos aos órgãos ou entidades 
competentes, nos casos em que a demanda apresentada não es-
tiver inserida na esfera de atribuições.
* Encaminhar o recebimento e o cadastramento das solicitações, 
sugestões, críticas e reclamações apresentadas pessoalmente, por 
carta, pro telefone ou por qualquer outro meio de comunicação 
aos seus respectivos destinatários.
* Manter sigilo sobre denúncias e reclamações que receber, bem 
como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos denunciantes, 
quando requerer o caso ou assim for solicitado.
* Organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessados 
à Ouvidoria.
* Facilitar o amplo acesso do usuário aos serviços da Ouvidoria, 
simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre 
os meios de formalização das mensagens a serem encaminhadas 
à Ouvidoria Legislativa Municipal.
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V - orientar e encaminhar os cidadãos aos órgãos ou entidades 
competentes, nos casos em que a demanda apresentada não es-
tiver inserida na esfera de atribuições;
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VI - encaminhar o recebimento e o cadastramento das solicitações, 
sugestões, críticas e reclamações apresentadas pessoalmente, por 
carta, por telefone ou por qualquer outro meio de comunicação 
aos seus respectivos destinatários;
VII - manter sigilo sobre denúncias e reclamações que receber, 
bem como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos denun-
ciantes, quando requerer o caso ou assim for solicitado;
VIII - organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessa-
dos à Ouvidoria
IX - facilitar o amplo acesso do usuário aos serviços da Ouvidoria, 
simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre 
os meios de formalização das mensagens a serem encaminhadas 
à Ouvidoria Legislativa Municipal;
X -. conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para suge-
rir à Câmara Municipal as mudanças por ela aspiradas
Art. 6 º As despesas decorrentes desta Lei Complementar corre-
rão por conta da dotação orçamentária da Câmara de Vereadores 
de Navegantes - 01.031.0001 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações 
Diretas.

Art.7 º Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 172 de 25 
de março de 2013.
Art. 8 º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JANEIRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de janeiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI COMPLEMENTAR 232 CRIAÇÃO DE CARGO NA 
CÂMARA
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LEI COMPLEMENTAR N º 232 DE 13 DE JANEIRO DE 2014
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO NO QUADRO DE SERVI-
DORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, ALTERANDO O 

Navegantes, 13 de janeiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI COMPLEMENTAR 231 CRIAÇÃO DA OUVIDORIA 
DA CÂMARA
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LEI COMPLEMENTAR N º 231 DE 13 DE JANEIRO DE 2014
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA OUVIDORIA LEGISLATIVA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei complementar:

Art. 1 º - Fica criada a Ouvidoria Legislativa, órgão de interlocução 
entre a Câmara Municipal de Navegantes e a sociedade.

Art. 2 º A Ouvidoria Legislativa constitui-se em um canal aberto 
para o recebimento de solicitações, pedidos de informações, recla-
mações, sugestões e quaisquer outros encaminhamentos requeri-
dos pela sociedade, contribuindo para a construção e o fortaleci-
mento da democracia, com ética e transparência.

Art. 3 º Compete à Ouvidoria Legislativa:
I - receber, analisar e encaminhar as reclamações, sugestões, elo-
gios e denúncias e demais manifestações que lhe forem dirigidas, 
encaminhando aos seus respectivos destinatários e notificando os 
órgãos competentes para esclarecimentos, se necessários;
II - manter o cidadão informado, caso requerido, a respeito das 
averiguações e providências adotadas pela Câmara sobre os pro-
cedimentos legislativos e administrativos de seu interesse;
III- elaborar relatório anual das atividades da Ouvidoria Legislati-
va Municipal, encaminhando cópia do mesmo à Mesa Diretora da 
Câmara Municipal e disponibilizar sua consulta a qualquer interes-
sado;
IV - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos so-
bre assuntos relativos ao exercício dos direitos e deveres do cida-
dão perante a administração pública;
V.- organizar e manter atualizado arquivo da documentação relati-
va às denúncias, reclamações e sugestões recebidas.

Art. 4 º A Ouvidoria Legislativa Municipal é composta de um Ou-
vidor, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração pela Presidência da Câmara Municipal.

Art. 5 º Compete ao Ouvidor:
I - exercer a função de representante do cidadão no Poder Legis-
lativo;
II - gerenciar a análise e o encaminhamento das solicitações, su-
gestões, críticas e reclamações ao órgão competente para provi-
dências cabíveis, tendo por objetivo assegurar qualidade, agilida-
de, presteza, satisfação, respeito e atenção integral ao cidadão, na 
qualidade de um ser humano portador de direitos;
III - Solicitar informações ou cópia de documentos a qualquer 
setor ou servidor da Câmara;
IV - acompanhar o processamento das solicitações, sugestões, crí-
ticas e reclamações no órgão competente;



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 631

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JANEIRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de janeiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 32 EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 32 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, e 
pela lei n º 1019 de 2 de setembro de 1993,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor LUIZ CARLOS ALBANAZ do cargo eletivo 
de Conselheiro Tutelar Suplente em vista do término das férias do 
Conselheiro Titular, Jairton Fabeni Domingos.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 9/1/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JANEIRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de janeiro de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 33 SERVIDORA À DISPOSIÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 33 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
COLOCA À DISPOSIÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE NAVEGAN-
TES SERVIDORA QUE ESPECIFICA

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 172 DE 25 DE MARÇO DE 2013

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei complementar:

Art. 1 º Fica criado o cargo de Coordenador de Patrimônio, de 
provimento em comissão, o qual passará a integrar o Quadro de 
Cargos e Salários da Câmara Municipal de Navegantes.

Art. 2 º Compete ao Coordenador de Patrimônio:
I - realizar o cadastramento e tombamento dos bens patrimoniais, 
bem como manter o controle da distribuição;
II - promover a avaliação e reavaliação dos bens móveis e imóveis 
para efeito de alienação, incorporação e seguro;
III - manter atualizado o registro de bens móveis e imóveis da Câ-
mara Municipal, efetuando as transferências e reaproveitamento 
dos mesmos;
IV- identificar os bens móveis, procedendo à afixação de plaque-
tas;
V - realizar verificações sob responsabilidade dos diversos setores 
quanto à mudança de responsabilidade;
VI - comunicar e tomar providências cabíveis nos casos de irregu-
laridades constatadas;
VII - realizar inspeção e propor a alienação dos móveis inservíveis 
ou de recuperação antieconômica;
VIII - realizar o inventário mensal e anual dos bens patrimoniais;
IX - realizar o inventário periódico dos bens móveis existente nos 
gabinetes dos vereadores em exercício e no momento em que 
ocorrer seu afastamento ou licenciamento;
X - emitir relatórios administrativos mensais, devendo os mesmos 
serem encaminhados ao Gabinete da Presidência, Controle Inter-
no/Contabilidade e Procuradoria Jurídica;
XI - efetuar o registro dos bens móveis e imóveis no banco de 
dados no Sistema Patrimonial;
XII - conferencia e recebimento de todos os bens permanentes 
adquiridos;
XIII - orientação sobre a utilização dos materiais permanentes;
XIV - realizar manutenção preventiva, corretiva e emergencial dos 
bens móveis e imóveis da Câmara;
XV- cumprir as exigências da Portaria N.TC-61/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, bem como outras leis, reso-
luções, decretos ou Portarias relacionadas ao patrimônio público;
XVI- executar outras atividades inerentes à sua área de compe-
tência.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br
 

Art. 3 º As despesas decorrentes desta Lei Complementar corre-
rão por conta da dotação orçamentária da Câmara de Vereadores 
de Navegante - 01.031.0001 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações 
Diretas.

Art.4 º Fica alterado o Anexo I da lei complementar nº 172 de 25 
de março de 2013.

Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2178
DECRETO Nº 2.178, de 06 de janeiro de 2015.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO DECRETO 2163 DE 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2014 E DÁ outras providências.

MERCI MOSCHEM DE MACEDO, Prefeita Em Exercício de Novo Ho-
rizonte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecida nova redação no caput do Decreto 2.163 
de 12 de dezembro de 2014, passando a contar com a seguinte 
redação:

Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, uma faixa de terras com área de 40,10m2, para im-
plantação de rede de drenagem pluvial e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revoga as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC,
Em 12 de dezembro de 2014
MERCI MOSCHEM DE MACEDO
Prefeita Municipal E. E.

Registre-se
Publique-se

Márcio de Macedo
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO 
PL 072-2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 12/01/15

OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propos-
tas para
futura e eventual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS PARA ROMPI-
MENTO
DE ROCHAS COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, PERFURAÇÃO E
DETONAÇÃO DE ROCHAS EM METROS LINEARES, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS (EXPLOSIVOS) E ACESSÓRIOS 
NA
EXTENSÃO DA ESTRADA GERAL DA COMUNIDADE DE SANTO
AGOSTINHO, RUAS DO PERÍMETRO URBANO E OUTRAS VIAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC QUE
APRESENTAREM NECESSIDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: CRUZEIRO URB.TRANS.E IND.DE ARTEF.DE CIM. 
LTDA
ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.695,20 (HUM MIL SEISSENTOS E 

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,

RESOLVE:
I COLOCAR à disposição do Fórum da Comarca de Navegantes, 
para atuar na 2 ª Vara Cível, a senhora Alessandra Regina Lucas, 
no período de 12/1/2015 a 12/1/2016.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 12/1/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JANEIRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de janeiro de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 35 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
SOFTWARE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 35 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
INSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE SOFTWARE QUE ES-
PECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,

RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão que procederá à avaliação técnica para 
aquisição de Software da Gestão Pública de Saúde, relativo à To-
mada de Preço N º 3/2015, cujos integrantes são os seguintes:
a) Rômulo Cesar Pereira - PRESIDENTE;
b) Rafael Silva Xavier - Membro;
c) Marlova Cescon Haeffner - Membro;
d) Luciane Alles - Membro;
e) Manuela Souto Arrosi - Membro.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JANEIRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de janeiro de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº2575
DECRETO N.º 2575/2014
“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NILSON SANTIN, Prefeito Municipal de Ouro Verde em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Comp. 021/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. 
DAIANE FABRIS, para exercer o Cargo de provimento em Comis-
são de Dirigente de Saúde, lotada junto a Secretaria Municipal 
Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde - SC, em 13 de Janeiro de 2015.
NILSON SANTIN
Prefeito Municipal em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretario Municipal de Adm. e Gestão

EXTRATO CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0007/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Objeto: Execução, pelo sistema de empreitada com base em de 
Preço Unitario Medido (materiais, serviços e equipamentos), DE 
OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTOS, LI-
GAÇÕES, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, LINHAS DE RECALQUE E ETE 
- ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS, NO PERÍMETRO UR-
BANO DA CIDADE DE OURO VERDE / SC. Valor certo e ajustado de 
R$:3.314.647,48 (três milhões trezentos e quatorze mil seiscentos 
e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Amparo legal 
Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 05 de janeiro de 2015. Nil-
son Santin- Prefeito Municipal em exercício.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº. 
0004/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADO: EDIANE REGINA GOULART Objeto: Contratação 
de pessoa física formada na área farmacêutica para prestação de 
serviço junto a farmácia do posto d saúde e responsável pelos 
programas com atendimento da população do município de Ouro 
Verde-SC,com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Va-
lor certo e ajustado de R$:37.781,40 (trinta e sete mil setecentos e 
oitenta e um reais e quarenta centavos).Amparo legal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 Ouro Verde, 05 de janeiro de 2015. Nilson Santin- 
Prefeito Municipal em exercício.

NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS)
DATA: 12/01/15

MERCI MOSCHEN DE MACEDO 
Prefeita Em Exercício.
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ANEXO I

PROJETO: ACESSUAS TRABALHO

1. JUSTIFICATIVA

O Programa visa ações de articulação e mobilização e encaminha-
mento de pessoas em situação
de vulnerabilidade e, ou risco social para garantia do direito de 
cidadania à inclusão no mundo
do trabalho, por meio do acesso a cursos de formação e qualifica-
ção profissional, ações de
inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra.

Para a realização das ações do programa há necessidade de Equi-
pe Técnica com competências
específicas, sendo um coordenador e técnicos de nível superior e 
médio, pois essa equipe deverá
conhecer o território, identificar o perfil do usuário e mapear as 
ofertas e oportunidades para a
inserção no mundo do trabalho aquelas pessoas cadastradas no 
cadÚnico ou que estejam em
situação de vulnerabilidade e, articular com outras políticas a su-
peração das vulnerabilidades
encontradas.

O Serviço da Equipe de Técnica responsável pela execução do 
Programa tem atribuições que
requerem jornada de trabalho diferenciada, visto que há necessi-
dade de articulação e mobilização
dos usuários dos programas de transferência de renda.

Atualmente, no quadro de servidores da Secretaria de Assistência 
Social não há técnicos
suficientes para executar esse Programa e será necessário realiza-
ção de teste seletivo temporário
para contratação dessa equipe técnica.

Importante também destacar que o pagamento da equipe será 
custeado com recursos do Programa
conforme estabelece a portaria MDS n° 143/2012 e demais legis-
lações do SUAS. É fato que o
maior esforço é sempre em oferecer a melhor e maior quantidade 
de serviços na área da
Assistência Social, visando o atendimento da demanda reprimida 
em nosso município

2. OBJETIVO

2.1 Objetivo geral

Garantir oportunidades de qualificação profissional ao alcance dos 
usuários da Assistência Social
proporcionando acesso da população em situação de vulnerabili-
dade e risco social a cursos
profissionalizantes.

2.2 Objetivos específicos

a) Articular através de estratégias de mobilização e encaminha-
mentos, a garantia do direito de cidadania à inclusão no mundo do 
trabalho, em especial os usuários da política de Assistência Social 
em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, cadastrados no 
CadÚnico;
b) Propiciar o acesso da população em situação de extrema po-
breza a oportunidades de ocupação com renda, por meio de ações 
de inclusão produtiva;
c) Ampliar o acesso da população em situação de extrema pobreza 
aos serviços públicos;

Palhoça

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
ACESSUAS TRABALHO. Cria o Programa Municipal de Promoção 
do Acesso ao Mundo do Trabalho - Acessuas Trabalho e dá ouras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica criado o “Programa Municipal de Promoção do Acesso 
ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS TRABALHO” a ser desenvolvi-
do pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fun-
do Municipal de Assistência Social de Palhoça, que visa promover 
ações e atividades de caráter educativo, informativo e de orienta-
ção social, para incentivar e mobilizar os beneficiários dos progra-
mas de transferência de renda a acessar os cursos oferecidos pelo 
Pronatec/Brasil Sem Miséria - BSM, bem como as iniciativas de 
inclusão produtiva e demais ofertas do Município, com intuito de 
expandir o acesso a direitos, promover a autonomia e a melhoria 
da qualidade de vida da população beneficiada.

Parágrafo único. A execução do programa ACESSUAS Trabalho, 
encontra-se definido no projeto anexo I e parte integrante da pre-
sente Lei.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta de recursos oriundo do próprio programa, conforme es-
tabelece a Portaria MDS nº 143/2012, demais legislação do SUAS 
e recursos do orçamento municipal da Assistência Social.

Art. 3ª O prazo de vigência deste programa é determinado de 12 
messes.

Parágrafo único. Poderá ser prorrogado se houver prorrogação do 
Programa pelo MDS e com orientações nacionais para essa fina-
lidade.

Art. 4º O quadro de pessoal, vencimentos, carga horária, atribui-
ções e habilitação da equipe que executará o Programa ACESSUAS 
Trabalho descrito no anexo II.

Parágrafo único. O município deverá realizar Processo Seletivo, 
com a finalidade de preencher as vagas do Quadro de Pessoal de 
que trata o caput deste artigo.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palhoça, em 18 de dezembro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 181, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
LEI COMPLEMENTAR N° 181, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº 146, DE 29 DE OUTUBRO DE 
2013. Dispõe sobre o assessoramento parlamentar vinculado aos 
Vereadores do Poder Legislativo de Palhoça Estado de Santa Ca-
tarina.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo 3º ao artigo 9º da Lei Comple-
mentar nº 146, de 29 de outubro de 2013, que vigorará com a 
seguinte redação:

“Art. 9º - (...)
Parágrafo 3º - Quando se tratar de início de mandato de Mesa 
Diretora, o vereador que tiver servidores abrangidos por esta lei 
exonerados, poderá contratar igual número, sem que seja neces-
sário respeitar o prazo do parágrafo anterior.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Palhoça, 12 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

“CRITÉRIOS PARA NOMEAÇÃO DE ASSESSORES E DE CHEFE DE 
GABINETE”

NÍVEL VALOR DO PONTO
I R$ 1.000,00
II R$ 1.200,00
III R$ 1.500,00
IV R$ 1.800,00
V R$ 2.000,00
VI R$ 2.200,00
VII R$ 2.500,00
VIII R$ 3.000,00
IX R$ 3.500,00
X R$ 4.000,00
XI R$ 5.000,00
XII R$ 6.000,00
XIII R$ 7.000,00
XIV R$ 8.000,00

LEI N° 4.158, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.158, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DOAÇÃO. Autoriza receber por doação imóvel localizado no Bairro 
Bela Vista, neste Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, por doação de 
C&S Empreendimentos Imobiliários Ltda., um imóvel, localizado 

d) Priorizar os usuários do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) como público prioritário do ACESSUS TRABALHO.

ANEXO II

QUADRO PESSOAL DA EQUIPE DE REFERENCIA.

CARGO ESCOLARIDADE N°. 
Vagas

Carga Horária 
Semanal Remuneração

Assistente 
Administra-
tivo

Ensino Médio 
Completo, 
Carteira de habi-
litação

10 40hs R$1.142,86

ATRIBUIÇÕES/RESPOSABILIDADES

CARGO ASSISTENTE ADMINITRATIVO
Prestar apoio nas funções administrativas, na mobilização, no encami-
nhamento para matrículas dos educandos, no acompanhamento e no 
monitoramento da frequência dos alunos e no encaminhamento para o 
novo trabalho
Prestar apoio na inclusão de novos beneficiários no cadastro único
Participar de reuniões de planejamento, na SEDES ou no Centro de 
Referência de assistência 
Social – CRAS, quando convocado pelo gestor municipal
Elaborar estudo socioeconômico do Município
Identificar o público prioritário do Programa ACESSUAS Trabalho
Identificar as pessoas com deficiência que possam participar dos cursos 
oferecidos pelo Programa
Participar da elaboração da campanha de mobilização e de divulgação 
do Programa
Organizar palestras, reuniões nos bairros, nas associações de morado-
res, com o público prioritário do Programa
Disponibilizar à população lista de unidades ofertantes e relação dos 
cursos oferecidos pelo 
Programa
Articular com a rede de Educação de Jovens e Adultos – EJA, que atua 
com o público prioritário do Programa, para matricular os alunos nas 
unidades ofertantes.
Identificar famílias com perfil para acesso à renda, com registro específi-
co daquelas em situação de extrema pobreza e incluir no cadastro único 
e no Programa
Registrar informações sobre matrículas efetivadas, encaminhamentos e 
acompanhamento dos 
educandos
Acompanhar o desempenho dos educandos por meio de relatórios quin-
zenais ou mensais
Disponibilizar informações sobre a permanência, evasão dos educandos 
e avaliação do Programa
Participar de reuniões periódicas com a Equipe de Referência da SEDES 
e/ou do CRAS para 
planejamento e avaliação dos resultados do Programa
Identificar situações de vulnerabilidade e risco social e ofertar cursos e/
ou encaminhar para outros serviços, conforme necessidades
Articular com o Sistema Nacional de Emprego – SINE, a intermediação 
da mão de obra dos 
capacitados no Programa
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3,92 metros, o segundo 26,50 metros, o terceiro 6,63 metros, o 
quarto 9,73 metros, o quinto 9,61 metros, o sexto 84,70 metros, 
o sétimo 78,06 metros, o oitavo 14,53 metros e o nono 16,97 
metros, todos com a Rua José João Barcelos; Fundos a leste em 
quatro lances, o primeiro 129,09 metros, o segundo 89,00 me-
tros com terras de Ari Wagner, o terceiro 181,46 metros, o quarto 
206,00 metros com terras de Arlindo May; Lado Direito ao norte 
em dois lances, o primeiro 291,95 metros com terras de Estado de 
Santa Catarina (Colônia Penal) e o segundo 231,22 metros com o 
Rio Passa Vinte; Lado Esquerdo ao sul 214,16 metros com terras 
de Liege Bastos Dias.

Área Remanescente 1

ÁREA: 36.856,16m² (trinta e seis mil oitocentos e cinquenta e seis 
metros e dezesseis decímetros quadrados).
PERÍMETRO: 1.109,90m.

Um terreno denominado de “ÁREA REMANESCENTE 1”, situado 
ao lado PAR da Rua José João Barcelos (anteriormente Rua Ge-
ral do Bela Vista), no Bairro Bela Vista, Palhoça/SC com área de 
36.856,16m² (trinta e seis mil oitocentos e cinquenta e seis me-
tros e dezesseis decímetros quadrados), com as seguintes medi-
das e confrontações: Frente a Oeste com a Rua José João Barcelos 
em três lances, o primeiro 10,84 metros, o segundo 14,53 metros 
e o terceiro 16,97 metros; Fundos ao Leste 231,22 metros con-
frontando com o Rio Passa Vinte; Lateral direita ao Norte medindo 
291,95 metros confrontando com Terra Nova Rodobens Incorpora-
dora Imobiliária Residence IV - SPE Ltda (anteriormente Estado de 
Santa Catarina - Colônia Penal Matrícula 7.192); Lateral esquerda 
ao Sul em sete lances, o primeiro 156,36 metros, o segundo em 
curva 14,62 metros, o terceiro em curva 61,87 metros, o quarto 
em curva 13,87 metros, o quinto 18,06 metros, estes cinco úl-
timos confrontando com a Avenida Paulo Roberto Vidal (Lei nº 
3.678/2012), o sexto 67,61 metros, o sétimo 206,00 metros, estes 
dois últimos confrontando com terras de Arlindo May.

Área Remanescente 2

ÁREA: 13.403,10m² (treze mil quatrocentos e três metros e dez 
decímetros quadrados).
PERÍMETRO: 544,96m.

Um terreno denominado de “ÁREA REMANESCENTE 2”, situado ao 
lado PAR da Rua José João Barcelos (anteriormente Rua Geral do 
Bela Vista), em seu último trecho, no Bairro Bela Vista, Palhoça/SC 
com área de 13.403,10m² (treze mil quatrocentos e três metros e 
dez decímetros quadrados), com as seguintes medidas e confron-
tações: Frente a Oeste com a Rua José João Barcelos 99,44 me-
tros; Fundos ao Leste em três lances, o primeiro em curva 31,08 
metros, o segundo 2,56 metros e o terceiro em curva 33,69 me-
tros, todos confrontando com a Avenida Paulo Roberto Vidal (Lei 
nº 3.678/2012); Lateral direita ao Norte em dois lances, o primeiro 
em curva 3,02 metros e o segundo 155,25 metros, ambos con-
frontando com a Avenida Paulo Roberto Vidal (Lei nº 3.678/2012); 
Lateral esquerda ao Sul em sete lances, o primeiro em curva 9,52 
metros, o segundo 6,49 metros, o terceiro em curva 13,15 metros, 
o quarto 44,55 metros, o quinto em curva 72,05 metros, o sexto 
45,76 metros e o sétimo em curva 37,44 todos confrontando com 
a Avenida Paulo Roberto Vidal (Lei nº 3.678/2012).

Área Remanescente 3

ÁREA: 25.647,66m² (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e sete 
metros e sessenta e seis decímetros quadrados).
PERÍMETRO: 887,27m.

Um terreno denominado de “ÁREA REMANESCENTE 3”, situado ao 
lado PAR da Rua José João Barcelos (anteriormente Rua Geral do 

no Bairro Bela Vista, neste Município, com as seguintes caracterís-
ticas: um terreno denominado de “Avenida Paulo Roberto Vidal”, 
situado ao lado PAR da Rua José João Barcelos (anteriormente 
Rua Geral do Bela Vista), em seu último trecho, no Bairro Bela 
Vista, Palhoça/SC com área de 9.211,13m² (nove mil duzentos 
e onze metros e treze decímetros quadrados), com as seguintes 
medidas e confrontações: Frente a Oeste em quinze lances, o pri-
meiro 19,24 metros, o segundo 4,90 metros, esses dois primeiros 
lances confrontando com a Rua José João Barcelos, o terceiro em 
curva 9,52 metros, o quarto 6,49 metros, o quinto em curva 13,15 
metros, o sexto 44,55 metros, o sétimo em curva 72,05 metros, 
o oitavo 45,76 metros, o nono em curva 37,44 metros, o décimo 
em curva 33,69 metros, o décimo primeiro 2,56 metros, o décimo 
segundo 31,08 metros, o décimo terceiro 155,25 metros, o dé-
cimo quarto em curva 3,02 metros, esses últimos confrontando 
com a “Área Remanescente 2” e o décimo quinto 21,42 metros 
confrontando com a Rua Jose João Barcelos; Fundos ao Leste 
18,82 metros confrontando com Decreto nº 919 de 25 de maio 
de 2009 (anteriormente Terras de Arlindo May); Lateral direita ao 
Norte em cinco lances, o primeiro 156,36 metros, o segundo em 
curva 14,62 metros, o terceiro em curva 61,87 metros, o quarto 
em curva 13,87 metros e o quinto 18,06 metros, todos confron-
tando com “Área Remanescente 1”; Lateral esquerda ao Sul em 
onze lances, o primeiro 15,99 metros, o segundo em curva 21,14 
metros, o terceiro 13,79 metros, o quarto 30,76 metros, o quinto 
em curva 31,92 metros, o sexto em curva 34,07 metros, o sétimo 
22,65 metros, o oitavo 23,10 metros, o nono em curva 80,80 me-
tros, o décimo em curva 60,72 metros e o décimo primeiro 2,96 
metros todos confrontando com a “Área Remanescente 3”, área 
pertencente à matrícula 52.639 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Palhoça/SC, conforme memorial descritivo e planta topográfica 
em anexo.

Art. 2º O imóvel em questão é cortado pela Avenida Paulo Roberto 
Vidal, denominada pela Lei Municipal nº 3.678, de 29 de junho de 
2012, ficando afetado ao patrimônio público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 18 de dezembro de 2014. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: C&S Empreendimentos Imobiliários Ltda
MATRÍCULA: Nº 52.639 - Cartório de Registro de Imóveis de Pa-
lhoça - SC.
ÁREA ATUAL EM MATRÍCULA: 85.118,05m² (oitenta e cinco mil 
cento e dezoito metros e cinco decímetros quadrados).
ESTADO: Santa Catarina
MUNICÍPIO: Palhoça - SC
BAIRRO: Bela Vista

ÁREAS A DESMEMBRAR
DESCRIÇÃO DOS PERÍMETROS
(ver plantas em anexo)

Área Original matrícula 52.639

Inscrição Municipal Nº 01.04.002.6232.000
ÁREA: 85.118,05m² (oitenta e cinco mil cento e dezoito metros e 
cinco centímetros quadrados).
PERÍMETRO: 1.593,53m.

Terreno urbano, sem benfeitoria, com 85.118,05m² (oitenta e cin-
co mil, cento e dezoito metros e cinco decímetros quadradas), 
situado na Rua José João Barcelos, s/nº, bairro Bela Vista, Palho-
ça/SC, confrontando: Frente ao oeste em nove lances, o primeiro 
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Palhoça/SC, 11 de Agosto de 2014

Responsável 
Técnico Proprietária

Kenia Cassettari 
Seemann
CREA/SC No 
080074-0

    C&S Empreendimentos Imobiliários Ltda

RESOLUÇÃO Nº 09/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 09 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à parcela única do 
cofinanciamento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária iniciada no dia doze de janeiro de 2015, a partir das 15 
horas, e encerrada no dia treze de janeiro de 2015, às quinze 
horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de 
Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 
20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE no valor de R$: 19.559,81(de-
zenove mil quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um 
centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

Bela Vista), em seu último trecho, no Bairro Bela Vista, Palhoça/SC 
com área de 25.647,66m² (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta 
e sete metros e sessenta e seis decímetros quadrados), com as 
seguintes medidas e confrontações: Frente a Oeste com a Rua 
José João Barcelos em quatro lances, o primeiro 12,94 metros, o 
segundo 11,27 metros, o terceiro 10,18 metros e o quarto 28,24 
metros; Fundos ao Leste em quatro lances, o primeiro 129,09 me-
tros, o segundo 89,00 metros, estes dois primeiros confrontando 
com Terras de Ari Wagner, o terceiro 82,47 metros confrontando 
com Terras de Arlindo May e o quarto 12,56 metros confrontando 
com Decreto nº 919 de 25 de maio de 2009 (anteriormente Terras 
de Arlindo May); Lateral direita ao Norte em onze lances, o pri-
meiro 15,99 metros, o segundo em curva 21,14 metros, o terceiro 
13,79 metros, o quarto 30,76 metros, o quinto em curva 31,92 
metros, o sexto em curva 34,07 metros, o sétimo 22,65 metros, o 
oitavo 23,10 metros, o nono em curva 80,80 metros, o décimo em 
curva 60,72 metros e o décimo primeiro 2,96 metros, todos con-
frontando com a Avenida Paulo Roberto Vidal (Lei nº 3.678/2012); 
Lateral esquerda ao Sul em nove lances, o primeiro 4,04 metros, 
o segundo 32,85 metros, o terceiro 17,35 metros, o quarto 7,16 
metros, o quinto 10,53 metros, o sexto 8,01 metros, o sétimo 
21,98 metros, o oitavo 76,25 metros e o nono 35,99 metros todos 
confrontando com Terras de Liege Bastos Dias.
Área da Av. Paulo Roberto Vidal (Lei nº 3.678/2012)

ÁREA: 9.211,13m² (nove mil duzentos e onze metros e treze de-
címetros quadrados).
PERÍMETRO: 887,27m.

Um terreno denominado de “Avenida Paulo Roberto Vidal”, situ-
ado ao lado PAR da Rua José João Barcelos (anteriormente Rua 
Geral do Bela Vista), em seu último trecho, no Bairro Bela Vista, 
Palhoça/SC com área de 9.211,13m² (nove mil duzentos e onze 
metros e treze decímetros quadrados), com as seguintes medi-
das e confrontações: Frente a Oeste em quinze lances, o primeiro 
19,24 metros, o segundo 4,90 metros, esses dois primeiros lances 
confrontando com a Rua José João Barcelos, o terceiro em cur-
va 9,52 metros, o quarto 6,49 metros, o quinto em curva 13,15 
metros, o sexto 44,55 metros, o sétimo em curva 72,05 metros, 
o oitavo 45,76 metros, o nono em curva 37,44 metros, o décimo 
em curva 33,69 metros, o décimo primeiro 2,56 metros, o décimo 
segundo 31,08 metros, o décimo terceiro 155,25 metros, o décimo 
quarto em curva 3,02 metros, esses últimos confrontando com 
a “Área Remanescente 2” e o décimo quinto 21,42 metros con-
frontando com a Rua Jose João Barcelos; Fundos ao Leste 18,82 
metros confrontando com Decreto nº 919 de 25 de maio de 2009 
(anteriormente Terras de Arlindo May); Lateral direita ao Norte 
em cinco lances, o primeiro 156,36 metros, o segundo em curva 
14,62 metros, o terceiro em curva 61,87 metros, o quarto em cur-
va 13,87 metros e o quinto 18,06 metros, todos confrontando com 
“Área Remanescente 1”; Lateral esquerda ao Sul em onze lances, 
o primeiro 15,99 metros, o segundo em curva 21,14 metros, o 
terceiro 13,79 metros, o quarto 30,76 metros, o quinto em curva 
31,92 metros, o sexto em curva 34,07 metros, o sétimo 22,65 
metros, o oitavo 23,10 metros, o nono em curva 80,80 metros, o 
décimo em curva 60,72 metros e o décimo primeiro 2,96 metros 
todos confrontando com a “Área Remanescente 3”.

Procedimento, equipamentos e margem de erro

O Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral Geo-refe-
renciado, foi desenvolvido dentro dos padrões técnicos recomen-
dados por normas reconhecidas nacionalmente. O emprego de 
equipamentos modernos como a Estação Total TOPCON GTS - 212 
e o GPS Hiper Lite L1/L2. Precisão horizontal de 3mm + 1ppm e 
vertical de 5mm + 1.4ppm, para levantamentos estáticos e rápi-
do-estático.
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RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N. 233/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 233/2014
A Pregoeira, torna público para fins de intimação e conhecimen-
to dos interessados, o resultado do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
233/2014, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na 
contratação de empresa para prestação de serviços de reparos 
nos prédios escolares e administrativos da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações constantes dos Anexos, partes 
integrantes deste Edital convocatório.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
MAURICIO  SAVULSKI DE MATTOS ME, CNPJ Nº  18.414.304/0001-
60, venceu os itens 01,02, 03, 04, 05 e 06, do lote nº 01, confor-
me especificações no anexo II do edital convocatório. Totalizando 
a importância de R$ 355.600,00 ( trezentos e cinquenta e cinco 
mil, seiscentos reais).

Palhoça, 13 de janeiro de 2015.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.113/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – 
Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, senhor ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do 
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 38/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 
pregoeira, homologada em 11/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos 
preços cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 26 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

fundo MuniciPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº113/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 113/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de leites e suplementos alimentares para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra este Município e para atender o Programa DST, no fornecimento à crianças filhos de mães portadoras 
de HIV. 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

CNPJ: 04.470.877/0001-05 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Leite em pó Nan comfor 1, fórmula infantil, lata com 400 gramas. 

 

9 250,00 LATA NAN COMFOR 1/NESTLÉ R$20,00 R$5.000,00 
Especificação: Leite em pó Nan comfor 2, fórmula infantil, lata com 400 gramas. 

 

10 550,00 LATA NAN COMFOR 2/NESTLÉ R$19,00 R$10.450,00 
Especificação: Leite em pó Nan pró 1, fórmula infantil , lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

11 800,00 LATA NAN 1 PRÓ/NESTLÉ R$23,00 R$18.400,00 
Especificação: Leite em pó Nan pró 2, fórmula infantil , lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

12 600,00 LATA NAN 2 PRÓ/NESTLÉ R$22,00 R$13.200,00 
Especificação: Leite em pó Nan sem Lactose, fórmula infantil , lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

13 400,00 LATA NAN SL /NESTLÉ R$35,00 R$14.000,00 
Especificação: Leite em pó Nan Soy, fórmula infantil, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

14 600,00 LATA NAN SOY/NESTLÉ R$30,00 R$18.000,00 
Especificação: Leite em pó Nan AR , fórmula infantil, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

15 400,00 LATA NAN AR/NESTLÉ R$19,00 R$7.600,00 
Especificação: Mucilon de Arroz com Aveia, cereal Infantil para complementar a alimentação, latacom 400 gramas. NESTLÉ 

 

25 30,00 LATA MUCILON/NESTLÉ R$9,00 R$270,00 
Especificação: Mucilon de Arroz, cereal infantil para complementar a alimentação, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

26 30,00 LATA MUCILON/NESTLÉ R$9,00 R$270,00 
Especificação: Mucilon de Milho, é o cereal infantil para complementar a alimentação, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

27 60,00 LATA MUCILON/NESTLÉ R$9,00 R$540,00 
Especificação: Mucilon Multicereais, cereal infantil para complementar a alimentação , lata com 400 gr. NESTLÉ 

 

28 60,00 LATA MUCILON/NESTLÉ R$9,00 R$540,00 
Especificação: Nestogeno 2, fórmula infantil, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

29 250,00 LATA NESTOGENO 2/NESTLÉ R$13,00 R$3.250,00 
Especificação: Fórmula infantil para crianças de 0 a 06 meses, contendo: soro de leite desmineralizado, lactose, leite desnatado, 
fibras alimentares, óleo de palma, coco e canola, concentrado protéico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de cálcio, citrato 
de potássio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, vitamina C, citrato de sódio, taurina, óxido de magnésio, sulfato ferroso, 
inositol, sulfato de zinco, vitaminas A e E, niacina, gluconato de cobre, sulfato de cobre, pantotenato de cálcio, beta caroteno, 
vitaminas B6 e B1, iodeto de potássio, ácido fólico, sulfato de manganês, selenito de sódio, vitamina D, biotina, vitamina K. 
Atendendo aos padrões do Codex Alimentarius FAO/OMS, embalagem deverá vir no mínimo com 400 gramas, prazo de validade 
mínima de 02 anos. 

 

34 600000,00 GR NAN COMFOR 1/NESTLÉ R$0,02 R$12.000,00 
Valor Total (cento e três mil e quinhentos e vinte reais) 

 

R$103.520,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.114/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – 
Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, senhor ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do 
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 38/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 
pregoeira, homologada em 11/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos 
preços cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 26 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 EXTRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº114/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 114/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de leites e suplementos alimentares para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra este Município e para atender o Programa DST, no fornecimento à crianças filhos de mães portadoras 
de HIV. 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

 

CNPJ: 06.035.038/0001-86 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Supra Soy sem Lactose, natural, lata com 300 gramas. JOSAPAR 

 

32 100,00 LATA Josapar R$17,91 R$1.791,00 
Especificação: Trophic Fiber c/ 1000ml s/ sabor 

 

33 450,00 LATA Prodiet/TrhoficFiber R$19,50 R$8.775,00 
Valor Total (dez mil e quinhentos e sessenta e seis reais) 

 

R$10.566,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.115/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – 
Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, senhor ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do 
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 38/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 
pregoeira, homologada em 11/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos 
preços cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 26 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº115/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 115/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de leites e suplementos alimentares para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra este Município e para atender o Programa DST, no fornecimento à crianças filhos de mães portadoras 
de HIV. 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
 

CNPJ: 03.612.312/0004-97 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Fortini em pó, sem sabor, suplemento infantil, lata com 400 gramas. SUPPORT 

 

1 300,00 LATA FORTINI R$35,20 R$10.560,00 
Especificação: Leite Aptamil 1 em pó, fórmula infantil lata, com 400 gramas. DANONE 

 

2 400,00 LATA APTAMIL 1 R$16,63 R$6.652,00 
Especificação: Leite Aptamil 2 em pó, fórmula infantil, lata com 400 gramas. DANONE 

 

3 500,00 LATA APTAMIL 2 R$15,70 R$7.850,00 
Especificação: Leite Aptamil 3 em pó, fórmula infantil, lata com 400 gramas. DANONE. 

 

4 300,00 LATA APTAMIL 3 R$19,15 R$5.745,00 
Especificação: Leite Aptamil Pepti em pó, fórmula infantil lata com 400 gramas. DANONE 

 

5 300,00 LATA APTAMIL PEPTI R$45,24 R$13.572,00 
Especificação: Leite Aptamil AR, em pó, fórmula infantil, lata com 400 gramas.DANONE 

 

6 300,00 LATA APTAMIL AR R$21,38 R$6.414,00 
Especificação: Leite aptamil HA, lata com 400 gramas 

 

7 300,00 LATA APTAMIL HA R$27,46 R$8.238,00 
Especificação: Leite Aptamil de Soja 2, fórmula infantil , lata com 400 gramas. DANONE 

 

8 350,00 LATA APTAMIL SOJA 2 R$16,50 R$5.775,00 
Especificação: Leite em pó Neocate, lata com 400 gramas. DANONE 

 

16 750,00 LATA NEOCATE LCP R$149,00 R$111.750,00 
Especificação: Leite em pó Pregomin Pepti, lata com 400 gramas. DANONE 

 

23 400,00 LATA PREGOMIN PEPTI R$76,20 R$30.480,00 
Especificação: Milupa 1, formúla, infantil, lata com 400 gramas. DANONE. 

 

24 600,00 LATA MILUPA 1 R$9,00 R$5.400,00 
Especificação: Nutri drink max, sem sabor, lata com 350 gramas 

 

30 500,00 LATA NUTRIDRINK MAX R$36,80 R$18.400,00 
Valor Total (duzentos e trinta mil e oitocentos e trinta e seis reais) 

 

R$230.836,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.116/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – 
Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, senhor ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do 
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 38/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 
pregoeira, homologada em 11/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos 
preços cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 26 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 BRUTHAN COMERCIAL LTDA 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº116/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 116/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de leites e suplementos alimentares para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra este Município e para atender o Programa DST, no fornecimento à crianças filhos de mães portadoras 
de HIV. 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: BRUTHAN COMERCIAL LTDA 
 

CNPJ: 02.625.813/0001-00 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Pregestimil, fórmula infantil, lata com 454 gramas. MEAD JOHNSON 

 

31 100,00 LATA PREGESTIMIL R$134,00 R$13.400,00 
Valor Total (treze mil e quatrocentos reais) 

 

R$13.400,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.117/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – 
Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, senhor ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do 
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 38/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 
pregoeira, homologada em 11/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos 
preços cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 26 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 SCHEID E CASTRO DIST. DE PROD. 
FARMACÊUTICOS LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº117/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 117/2014 
 

Pregão Presencial Nº 38/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de leites e suplementos alimentares para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra este Município e para atender o Programa DST, no fornecimento à crianças filhos de mães portadoras 
de HIV. 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: SCHEID E CASTRO DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS 
LTDA 

 

CNPJ: 05.912.018/0001-83 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Leite em pó Nutren Activa, sabor banana, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

19 200,00 LATA Nutren Active (ban) R$29,50 R$5.900,00 
Especificação: Leite em pó Nutren Activa, sabor baunilha, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

20 200,00 LATA Nutren Active (baun) R$29,50 R$5.900,00 
Especificação: Leite em pó Nutren Jr, lata com 400 gramas. NESTLÉ 

 

21 300,00 LATA Nutren Jr. Pó R$44,00 R$13.200,00 
Especificação: Leite em pó Peptamen Junior, lata com 430 gramas. NESTLÉ 

 

22 400,00 LATA Peptamen Jr. Pó R$174,00 R$69.600,00 
Valor Total (noventa e quatro mil e seiscentos reais) 

 

R$94.600,00 
 

 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 649

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Compras 

Fundo Municipal de Saúde 
Ata do Registro de Preço 

Pág 1 / 2 
 

 

IPM - Informática Ltda Identificador: WCO341207-1232-YDOGT-149788340 - Emitido por: ROBERTA DE BRITO MEDEIROS 30/09/2014 14:51 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.118/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 WAM-MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 118/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: WAM-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

CNPJ: 08.725.154/0001-52 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Benzilpenicilina benzatina 600.000UI - pó p/ susp. injetavel + diluente 

 

31 3000,00 F/AM TEUTO R$2,06 R$6.180,00 
Especificação: Prometazina 25mg 

 

172 200000,00 COMP TEUTO R$0,08 R$15.000,00 
Valor Total (vinte e um mil e cento e oitenta reais) 

 

R$21.180,00 
 

 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 651

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Compras 

Fundo Municipal de Saúde 
Ata do Registro de Preço 

Pág 1 / 2 
 

 

IPM - Informática Ltda Identificador: WCO341207-1232-TJYQX-149788462 - Emitido por: ROBERTA DE BRITO MEDEIROS 30/09/2014 14:53 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.119/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 CRISTÁLIA PRODUTOS 
FARMACEÚTICAS LTDA. 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 119/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS FARMACEÚTICAS LTDA. 
 

CNPJ: 44.734.671/0001-51 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Azatioprina 50 mg, caixa com 50 comp. 

 

25 40,00 CX CRISTÁLIA R$55,00 R$2.200,00 
Especificação: Clonazepan 2 mg 

 

55 1700000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,07 R$122.400,00 
Especificação: Clorpromazina 100mg 

 

63 150000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,16 R$24.000,00 
Especificação: Clorpromazina 25mg 

 

64 60000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,17 R$10.140,00 
Especificação: Diazepan 5 mg 

 

76 1100000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,04 R$39.600,00 
Especificação: Heparina sódica 5000UI/0,25ml - subcultânea. 

 

110 2500,00 AMP CRISTÁLIA R$3,40 R$8.500,00 
Especificação: Hidralazina 20mg c/1ml 

 

111 2000,00 AMP CRISTÁLIA R$3,49 R$6.980,00 
Especificação: Levomepromazina 100mg 

 

126 150000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,51 R$76.500,00 
Especificação: Levomepromazina 40mg/ml, frs. c/ 20 ml 

 

128 2000,00 FRS CRISTÁLIA R$6,89 R$13.780,00 
Especificação: Tramadol 100mg, caixa com 10 comp. 

 

201 160,00 CX CRISTÁLIA R$12,20 R$1.952,00 
Valor Total (trezentos e seis mil e cinquenta e dois reais) 

 

R$306.052,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.120/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 VICTORIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº120/2014



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 654

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Compras 

Fundo Municipal de Saúde 
Ata do Registro de Preço 

Pág 2 / 2 
 

 

IPM - Informática Ltda Identificador: WCO341207-1232-EJEYT-149788648 - Emitido por: ROBERTA DE BRITO MEDEIROS 30/09/2014 14:56 
 

 

Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 120/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: VICTORIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

 

CNPJ: 00.088.317/0001-21 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Metoprolol 1mg/mL c/5mL 

 

148 800,00 AMP ASTRAZENECA R$19,62 R$15.696,00 
Especificação: Tobramicina 3mg/mLsolução oftálmica - 5ml 

 

198 6000,00 FRS BIOSINTETICA R$2,70 R$16.200,00 
Valor Total (trinta e um mil e oitocentos e noventa e seis reais) 

 

R$31.896,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.121/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 PRATI DONADUZZI E CIA LTDA 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº121/2014



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 656

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Compras 

Fundo Municipal de Saúde 
Ata do Registro de Preço 

Pág 2 / 2 
 

 

IPM - Informática Ltda Identificador: WCO341207-1232-EUZSW-149789758 - Emitido por: ROBERTA DE BRITO MEDEIROS 30/09/2014 15:14 
 

 

Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 121/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: PRATI DONADUZZI E CIA LTDA 
 

CNPJ: 73.856.593/0001-66 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Albendazol 400mg. 

 

10 25000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,37 R$9.250,00 
Especificação: Albendazol 40mg/ml 10ml 

 

11 15000,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$0,81 R$12.150,00 
Especificação: Alopurinol 300mg 

 

14 100000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,10 R$10.000,00 
Especificação: Amoxilina 250 mg/5ml com 60mL 

 

16 20000,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$1,30 R$26.000,00 
Especificação: Ampicilina 500mg. 

 

18 30000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,10 R$2.970,00 
Especificação: Ampicilina 50mg/ml suspensão 60 ml 

 

19 1000,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$1,57 R$1.570,00 
Especificação: Azitromicina 500 mg 

 

26 60000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,34 R$20.100,00 
Especificação: Ciprofloxacino 500 mg 

 

53 150000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,13 R$19.200,00 
Especificação: Cloridrato de verapamil 80 mg 

 

61 200000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,04 R$8.800,00 
Especificação: Digoxina elixir, frasco com 60 ml 

 

80 500,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$4,77 R$2.385,00 
Especificação: Eritromicina 250mg/5ml-60ml. 

 

93 3000,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$2,60 R$7.800,00 
Especificação: HALOPERIDOL GOTAS 20 ML 

 

109 1000,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$2,30 R$2.300,00 
Especificação: Ibuprofeno 600 mg. 

 

115 600000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,08 R$46.200,00 
Especificação: Metformina 500mg. 

 

142 1100000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,04 R$48.950,00 
Especificação: Metronidazol 100mg/g gel vaginal 50 gramas, com aplicador 

 

147 5000,00 TB PRATTIDONADUZZI R$3,15 R$15.750,00 
Especificação: METRONIDAZOL 4%, SUSP., FRS. C/ 100ml 

 

149 2500,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$1,62 R$4.050,00 
Especificação: Nistatina creme vaginal 25.000UI, 50 gramas, com 07 aplicadores. 

 

157 8000,00 BN PRATTIDONADUZZI R$3,16 R$25.280,00 
Especificação: Prednisona 5mg 

 

170 150000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,06 R$8.850,00 
Especificação: Sulfametoxazol+Trimetoprima (400mg/80mg) 

 

191 90000,00 COMP PRATTIDONADUZZI R$0,06 R$5.400,00 
Valor Total (duzentos e setenta e sete mil e cinco reais) 

 

R$277.005,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.122/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 DIMASTER COM. E PRODU. 
HOSPITALARES LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº122/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 122/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: DIMASTER COM. E PRODU. HOSPITALARES LTDA 
 

CNPJ: 02.520.829/0001-40 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI - pó para suspensão injetável + diluente 

 

30 8000,00 F/AM TEUTO R$2,95 R$23.600,00 
Especificação: Cloridrato de biperideno 2 mg. 

 

59 120000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,16 R$19.080,00 
Especificação: Digoxina 0,25 mg 

 

79 130000,00 COMP PHARLAB R$0,04 R$4.550,00 
Especificação: Ibuprofeno 50mg/ml 30ml. 

 

114 9000,00 FRS NATULAB R$0,75 R$6.741,00 
Especificação: Levomepromazina 25mg 

 

127 150000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,22 R$32.850,00 
Especificação: Loratadina xpe, frs. c/ 100 ml 

 

136 7000,00 FRS PRATTIDONADUZZI R$1,76 R$12.320,00 
Especificação: Maleato de Enalapril 20mg 

 

138 1000000,00 COMP TEUTO R$0,05 R$48.700,00 
Especificação: Metoclopramida 10mg. 

 

145 150000,00 COMP BELFAR R$0,05 R$8.085,00 
Especificação: Sais para reindratação oral envelope com 10 gramas.. 

 

178 35000,00 ENV NATULAB R$0,38 R$13.265,00 
Especificação: Sinvastatina 10mg comprimido 

 

185 800000,00 COMP SANVAL R$0,04 R$31.200,00 
Valor Total (duzentos mil e trezentos e noventa e um reais) 

 

R$200.391,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.123/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº123/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 123/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA 
 

CNPJ: 05.531.725/0001-20 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: AAS 100 mg 

 

1 1800000,00 COMP IMEC R$0,01 R$18.900,00 
Especificação: Captopril 25 mg. 

 

39 2300000,00 COMP SANVAL R$0,01 R$33.810,00 
Especificação: Carbidopa/Levodopa 25/250mg 

 

41 30000,00 COMP BRAINFARMA R$0,16 R$4.725,00 
Especificação: Carbonato de calcio 500mg + VIt D 200UI. 

 

42 250000,00 COMP IMEC R$0,12 R$28.875,00 
Especificação: Cinarizina 25mg 

 

52 300000,00 COMP BRAINFARMA R$0,06 R$17.100,00 
Especificação: Cloreto de sódio 9.0mg/ml+cloreto de benzalcônio 0,1mg/ml 30 ml. 

 

57 7000,00 FRS NATIVITA R$0,53 R$3.675,00 
Especificação: Cloridrato de ranitidina 50 mg, amp. c/ 2 ml, injetável 

 

58 3000,00 AMP TEUTO R$0,64 R$1.920,00 
Especificação: Cloridrato de fluoxetina 20 mg 

 

60 1800000,00 COMP TEUTO R$0,04 R$79.380,00 
Especificação: Colchichina 0,5mg 

 

66 80000,00 COMP MULTILAB R$0,22 R$17.600,00 
Especificação: Complexo B 

 

68 300000,00 COMP MEDQUIMICA R$0,04 R$10.500,00 
Especificação: Diazepam 10 mg, amp. c/ 2ml, solução injetável 

 

75 5000,00 AMP TEUTO R$0,54 R$2.693,00 
Especificação: Diclofenado sódico 50mg 

 

78 500000,00 COMP VITAMED R$0,02 R$9.000,00 
Especificação: Dimenidrinato 50 mg/ml+cloridrato de piridoxina 5 mg/ com 1ml (IM) 

 

82 2500,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$1,28 R$3.200,00 
Especificação: Dipirona 50% sol. Oral gotas. Frasco com 10 ml 

 

85 40000,00 FRS FARMACE R$0,42 R$16.800,00 
Especificação: Espironolactona 25 mg, 

 

95 300000,00 COMP ASPEN R$0,08 R$23.400,00 
Especificação: Levonorgestrel 0,15mg + Etinilestradiol 0,03mg, cartela c/ 21 drg. 

 

98 15000,00 CART MABRA R$0,44 R$6.615,00 
Especificação: Fenitoina injetável 50 mg/ml, amp. c/ 5 ml 

 

101 1000,00 AMP TEUTO R$0,70 R$703,50 
Especificação: Fenobarbital 4% frasco com 20 ml 

 

103 2000,00 FRS UNIÃO QUIMICA R$3,00 R$6.000,00 
Especificação: Glibenclamida 5 mg 

 

108 900000,00 COMP MEDQUIMICA R$0,02 R$20.430,00 
Especificação: Etinilestradiol 0,035mg + Acetato de Ciproterona 2mg, cartela com 21 drgs 

 

130 5000,00 CART MABRA R$1,98 R$9.922,50 
Especificação: Neomicina Sulfato + Bacitracina - 10gr. 

 

153 20000,00 BN MUTILAB R$0,81 R$16.170,00 
Especificação: Norfloxacino 400mg. 

 

160 70000,00 COMP MEDQUIMICA R$0,12 R$8.085,00 
Especificação: Paracetamol 500mg. 
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163 1600000,00 COMP HIPOLABOR R$0,03 R$53.760,00 
Especificação: Permetrina 10mg/ml loção, frasco 60 ml. 

 

164 4500,00 FRS NATIVITA R$1,04 R$4.680,00 
Especificação: Prednisona 20mg 

 

171 200000,00 COMP SANVAL R$0,10 R$19.940,00 
Especificação: RANITIDINA 150MG. 

 

174 300000,00 COMP MEDQUIMICA R$0,06 R$18.900,00 
Especificação: SINVASTATINA 40 MG 

 

186 700000,00 COMP SANVAL R$0,09 R$66.150,00 
Especificação: Sulfametaxazol + Trimetropina 40mg + 8mg/ml suspensão oral 50 mL 

 

190 3000,00 FRS TEUTO R$0,80 R$2.400,00 
Especificação: Sulfato ferroso 125mg frasco com 30 ml. 

 

192 5000,00 FRS HIPOLABOR R$0,50 R$2.500,00 
Especificação: Varfarina sódica 5 mg 

 

203 3000,00 COMP TEUTO R$0,08 R$252,00 
Especificação: Vitamina C 200mg/mL solução oral 20ml 

 

209 5000,00 FRS MEDQUIMICA R$0,84 R$4.200,00 
Valor Total (quinhentos e doze mil e duzentos e oitenta e seis reais) 

 

R$512.286,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.124/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA - FILIAL. 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº124/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 124/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - FILIAL. 
 

CNPJ: 67.729.178/0004-91 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: AAS 500 mg 

 

2 20000,00 COMP BALM-LABOR R$0,03 R$640,00 
Especificação: Adrenalina injetável 1ml 

 

8 2000,00 AMP HIPOLABOR R$1,10 R$2.200,00 
Especificação: Água destilada 20 ml, injetável 

 

9 5000,00 AMP SAMTEC R$0,23 R$1.125,00 
Especificação: Butilbrometo de escopolamina + dipirona 6,67mg/ml + 333,4mg/ml solução oral 20ml. 

 

36 8000,00 FRS FARMACE R$1,78 R$14.240,00 
Especificação: Butilbrometo de escopolamina 10 mg 

 

37 150000,00 COMP BELFAR R$0,23 R$34.500,00 
Especificação: Butilbrometo de escopolamina 20 mg, ampola c/ 1 ml 

 

38 5000,00 AMP HIPOLABOR R$1,45 R$7.250,00 
Especificação: Carbonato de Lítio 300mg 

 

43 800000,00 COMP HIPOLABOR R$0,09 R$68.000,00 
Especificação: Enantato de Noretisterona 50mg + Valerato de estradiol 5mg/ml, contraceptivo hormonal injetável,cartela c/ 01 
seringa pré-carregada c/ 1ml + agulha p/ solução oleosa. 

 

92 2000,00 AMP MABRA R$4,80 R$9.600,00 
Especificação: Estrogênio Conjugado 0,625mg 

 

97 30000,00 COMP MABRA R$0,55 R$16.500,00 
Especificação: Fenobarbital 100 mg 

 

102 300000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,08 R$24.000,00 
Especificação: Imipramina 25mg 

 

116 350000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,13 R$44.800,00 
Especificação: Isossorbida mononitrato 40mg 

 

124 150000,00 COMP BALDACCI R$0,12 R$17.250,00 
Especificação: Glimepirida 4 mg c/30cp 

 

129 100,00 CX BALDACCI R$4,89 R$489,00 
Especificação: Lidocaína Spray 10%, frs. c/ 50ml 

 

134 150,00 FRS HIPOLABOR R$41,00 R$6.150,00 
Especificação: Loratadina 10 mg 

 

135 250000,00 COMP GEOLAB R$0,04 R$11.000,00 
Especificação: Metildopa 250 mg 

 

143 100000,00 COMP SANVAL R$0,11 R$10.500,00 
Especificação: Metildopa 500mg. 

 

144 350000,00 COMP TKS R$0,18 R$63.000,00 
Especificação: Propranolol 40mg. 

 

173 900000,00 COMP OSORIO DE MORAES R$0,01 R$10.800,00 
Especificação: Salbutamol 0,04% solução oral-100ml. 

 

179 2000,00 FRS HIPOLABOR R$0,68 R$1.360,00 
Valor Total (trezentos e quarenta e três mil e quatrocentos e quatro reais) 

 

R$343.404,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.124/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA - FILIAL. 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº125/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 124/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - FILIAL. 
 

CNPJ: 67.729.178/0004-91 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: AAS 500 mg 

 

2 20000,00 COMP BALM-LABOR R$0,03 R$640,00 
Especificação: Adrenalina injetável 1ml 

 

8 2000,00 AMP HIPOLABOR R$1,10 R$2.200,00 
Especificação: Água destilada 20 ml, injetável 

 

9 5000,00 AMP SAMTEC R$0,23 R$1.125,00 
Especificação: Butilbrometo de escopolamina + dipirona 6,67mg/ml + 333,4mg/ml solução oral 20ml. 

 

36 8000,00 FRS FARMACE R$1,78 R$14.240,00 
Especificação: Butilbrometo de escopolamina 10 mg 

 

37 150000,00 COMP BELFAR R$0,23 R$34.500,00 
Especificação: Butilbrometo de escopolamina 20 mg, ampola c/ 1 ml 

 

38 5000,00 AMP HIPOLABOR R$1,45 R$7.250,00 
Especificação: Carbonato de Lítio 300mg 

 

43 800000,00 COMP HIPOLABOR R$0,09 R$68.000,00 
Especificação: Enantato de Noretisterona 50mg + Valerato de estradiol 5mg/ml, contraceptivo hormonal injetável,cartela c/ 01 
seringa pré-carregada c/ 1ml + agulha p/ solução oleosa. 

 

92 2000,00 AMP MABRA R$4,80 R$9.600,00 
Especificação: Estrogênio Conjugado 0,625mg 

 

97 30000,00 COMP MABRA R$0,55 R$16.500,00 
Especificação: Fenobarbital 100 mg 

 

102 300000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,08 R$24.000,00 
Especificação: Imipramina 25mg 

 

116 350000,00 COMP CRISTÁLIA R$0,13 R$44.800,00 
Especificação: Isossorbida mononitrato 40mg 

 

124 150000,00 COMP BALDACCI R$0,12 R$17.250,00 
Especificação: Glimepirida 4 mg c/30cp 

 

129 100,00 CX BALDACCI R$4,89 R$489,00 
Especificação: Lidocaína Spray 10%, frs. c/ 50ml 

 

134 150,00 FRS HIPOLABOR R$41,00 R$6.150,00 
Especificação: Loratadina 10 mg 

 

135 250000,00 COMP GEOLAB R$0,04 R$11.000,00 
Especificação: Metildopa 250 mg 

 

143 100000,00 COMP SANVAL R$0,11 R$10.500,00 
Especificação: Metildopa 500mg. 

 

144 350000,00 COMP TKS R$0,18 R$63.000,00 
Especificação: Propranolol 40mg. 

 

173 900000,00 COMP OSORIO DE MORAES R$0,01 R$10.800,00 
Especificação: Salbutamol 0,04% solução oral-100ml. 

 

179 2000,00 FRS HIPOLABOR R$0,68 R$1.360,00 
Valor Total (trezentos e quarenta e três mil e quatrocentos e quatro reais) 

 

R$343.404,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.126/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 ALTERMED MATÉRIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº126/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 126/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: ALTERMED MATÉRIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Cetoconazol xampu 

 

49 30,00 FRS PRATIDONADUZZI R$4,20 R$126,00 
Especificação: CEFALEXINA 500MG. 

 

67 350000,00 COMP TEUTO R$0,15 R$51.800,00 
Especificação: Fentanil 78,5 mcg, ampolas 2 ml 

 

104 500,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$0,80 R$398,65 
Especificação: Gel lubrificante 5g. 

 

107 4000,00 UN CARBOGEL R$0,41 R$1.649,60 
Especificação: Mebendazol 100mg 

 

140 30000,00 COMP SOBRAL R$0,03 R$888,00 
Valor Total (cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco 

centavos) 
 

R$54.862,25 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.127/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº127/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 127/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

CNPJ: 05.782.733/0001-49 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Acido Valpróico 250 mg 

 

3 400000,00 COMP ABBOTT R$0,18 R$73.600,00 
Especificação: Ácido Valpróico 500mg 

 

4 400000,00 COMP ABBOTT R$0,46 R$184.000,00 
Especificação: Depakote 250mg, caixa com 30 comp. 

 

70 70,00 CX ABBOTT R$13,50 R$945,00 
Especificação: Kolagenese pomada 30gr. 

 

120 40,00 TB ABBOTT R$12,09 R$483,60 
Especificação: Isossorbina mononitrato 20 mg 

 

123 200000,00 COMP ZYDUS R$0,05 R$10.400,00 
Especificação: Levotiroxina Sódica 50mcg. 

 

133 300000,00 COMP ABBOTT R$0,12 R$35.400,00 
Especificação: Noretisterona 0,35mg, cartela c/ 35 comp. 

 

159 4000,00 CART BIOLAB R$5,45 R$21.800,00 
Especificação: Ritmonorm 300mg, caixa com 10 comprimidos 

 

176 140,00 CX ABBOTT R$15,69 R$2.196,60 
Especificação: Salbutamol 2mg 

 

180 40000,00 COMP GLAXO R$0,14 R$5.600,00 
Especificação: Seretide diskus 50/500mcg com 28 doses 

 

183 25,00 CX GLAXO R$84,49 R$2.112,25 
Valor Total (trezentos e trinta e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e 

cinco centavos) 
 

R$336.537,45 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.128/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº128/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 128/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

CNPJ: 85.247.385/0001-49 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Anlodipino 10mg 

 

20 250000,00 COMP VITAPAN R$0,04 R$8.975,00 
Especificação: ANLODIPINO 5MG 

 

21 1000000,00 COMP VITAPAN R$0,02 R$21.000,00 
Especificação: Atenolol + clortalidona 100+25 mg, caixa com 28 comprimidos 

 

24 35,00 CX VITAPAN R$4,76 R$166,60 
Especificação: Azitromicina 600 mg suspensão 

 

27 40000,00 FRS PHARLAB R$2,18 R$87.036,00 
Especificação: Diclofenaco resinato 15mg/mL c/ 20mL 

 

77 2000,00 FRS VITAPAN R$1,61 R$3.225,60 
Especificação: NIMESULIDA 100 MG 

 

155 700000,00 COMP VITAPAN R$0,04 R$27.300,00 
Especificação: Nimesulida 50mg/ml, frasco com 15ml 

 

156 4000,00 FRS VITAPAN R$0,70 R$2.815,60 
Valor Total (cento e cinquenta mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos) 

 

R$150.518,80 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.129/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 EXTRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº129/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 129/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

 

CNPJ: 06.035.038/0001-86 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Isossorbina dinitrato de 10 mg 

 

122 200000,00 COMP GERMED R$0,08 R$16.000,00 
Valor Total (dezesseis mil reais) 

 

R$16.000,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.130/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 HOSPFAR IND E COM DE PROD HOSP 
LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº130/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 130/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: HOSPFAR IND E COM DE PROD HOSP LTDA 
 

CNPJ: 26.921.908/0001-21 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Azopt 1% 5ml 

 

28 60,00 FRS ALCON R$32,8000 R$1.968,0000 
Especificação: Duovent N c/ 10 ml aerosol 

 

88 60,00 FRS BOEHRINGER R$7,6400 R$458,4000 
Especificação: Hyperium 1mg, caixa com 30 comprimidos. 

 

113 30,00 CX SERVIER R$44,1000 R$1.323,0000 
Especificação: Pradaxa 150mg c/30cp 

 

169 30,00 CX BOEHRINGER R$66,0000 R$1.980,0000 
Valor Total (cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e quarenta centavos) 

 

R$5.729,40 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.131/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº131/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 131/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITALARES 
LTDA 

 

CNPJ: 94.516.671/0002-34 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Aminofilina 100 mg 

 

15 80000,00 COMP VITAPAN R$0,03 R$2.240,00 
Especificação: Cetoconazol 200mg 

 

47 90000,00 COMP GEOLAB R$0,08 R$7.200,00 
Especificação: Deslanosídeo 0,2mg/mL IM, IV c/2mL 

 

71 1500,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$1,10 R$1.650,00 
Especificação: Levotiroxina Sódica 100mcg. 

 

131 300000,00 COMP MERCK R$0,11 R$32.400,00 
Especificação: Sulfadiazina de prata creme 10mg/g 400 gramas 

 

189 400,00 POTE SILVESTRE LABS R$17,50 R$7.000,00 
Valor Total (cinquenta mil e quatrocentos e noventa reais) 

 

R$50.490,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.132/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº132/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 132/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Amoxilina+Ac. Clavulamico 250+62,5mg/5ml susp. 75 ml 

 

17 5500,00 FRS SANDOZ R$4,45 R$24.475,00 
Especificação: Anticoncepcional trifásico - Triquilar 

 

22 7000,00 CART BAYER - SCHERING R$5,12 R$35.840,00 
Especificação: Benzilpenicilina procaína + potássica 300.000 UI + 100.000 U - solução injetável + diluente 

 

32 2000,00 F/AM NOVAFARMA R$3,55 R$7.100,00 
Especificação: Cefalexina 250 mg/5ml 60 ml 

 

46 6000,00 FRS TEUTO R$2,69 R$16.140,00 
Especificação: Cetoconazol 30 grama (creme) 

 

48 13000,00 TB HIPOLABOR R$0,98 R$12.740,00 
Especificação: Clopidogrel 75mg 

 

56 100000,00 COMP SANDOZ R$0,34 R$33.900,00 
Especificação: Eritromicina 500 mg 

 

94 3500,00 COMP PRATI R$0,39 R$1.361,50 
Especificação: Ezetimiba 10mg, caixa com 30 comp. 

 

99 25,00 CX BAYER/MSD/SCHERING R$68,90 R$1.722,50 
Especificação: Hidróxido de Alumínio 100ml 

 

112 4500,00 FRS NATIVITA R$1,29 R$5.805,00 
Especificação: Levotiroxina Sódica 25mcg. 

 

132 300000,00 COMP MERCK R$0,11 R$34.200,00 
Especificação: Mebendazol 20mg/ml - frs 30ml. 

 

141 5000,00 FRS NATULAB R$0,69 R$3.445,00 
Especificação: Nifedipino 20 mg 

 

154 200000,00 COMP HYPERMARCAS - BRAINF R$0,03 R$5.400,00 
Especificação: Polivitaminico 120mL (Vitaminas: A, C, D, E e do complexo B) 

 

168 4000,00 FRS NATURELIFE R$3,45 R$13.800,00 
Especificação: Retinol + colecalciferol + óxido de zinco, bisnaga com 45gr. (pomada de assadura) 

 

175 23000,00 BN VITAPAN R$1,68 R$38.617,00 
Especificação: Vitamina B1 100mg + B6 100mg + B12 5000mcg solução injetável IM, IV ampola 1 ml, caixa com 3 ampolas 

 

208 600,00 CX MERCK R$7,99 R$4.794,00 
Valor Total (duzentos e trinta e nove mil e trezentos e quarenta reais) 

 

R$239.340,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.133/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 ELI LILLY DO BRASIL LTDA 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº133/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 133/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: ELI LILLY DO BRASIL LTDA 
 

CNPJ: 43.940.618/0001-44 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Cymbalta 60 mg, caixa com 28 comp. 

 

69 35,00 CX LILLY R$190,40 R$6.664,00 
Valor Total (seis mil e seiscentos e sessenta e quatro reais) 

 

R$6.664,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.134/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 DHOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
IMP E EXP LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº134/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 134/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: DHOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP E EXP LTDA 
 

CNPJ: 08.076.127/0006-00 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Artrodar 50mg, caixa com 30 comprimidos 

 

7 60,00 CX TRB PHARMA R$73,49 R$4.409,40 
Especificação: Insulina Humana Novomix Penfil 70/30 100U/ml com 3ml, caixa com 05 refis 

 

117 40,00 FRS NOVO NORDISK R$128,50 R$5.140,00 
Especificação: Micofenolato de Mofetila 500mg, caixa com 50 comp. 

 

150 90,00 CX ACCORD R$324,55 R$29.209,50 
Valor Total (trinta e oito mil, setecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) 

 

R$38.758,90 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.135/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº135/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 135/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Dexametasona 0,1% creme bisnaga c/ 10 mg 

 

72 25000,00 BN MULTILAB R$0,56 R$14.000,00 
Especificação: Petidina 50mg/ml solução injetável com 2 ml 

 

165 1000,00 AMP UNIÃO QUIMICA R$1,64 R$1.640,00 
Especificação: Timolol, maleato 0,5% solução oftalmologica, 5ml. 

 

197 2000,00 FRS TEUTO R$0,90 R$1.800,00 
Especificação: Zolpidem 10 mg, caixa com 20 comprimidos 

 

211 60,00 CX ZYDUS R$9,00 R$540,00 
Valor Total (dezessete mil e novecentos e oitenta reais) 

 

R$17.980,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.136/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 CIRURGICA JAW COM. MAT. MÉDICO 
HOSP. LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº136/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 136/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: CIRURGICA JAW COM. MAT. MÉDICO HOSP. LTDA 
 

CNPJ: 79.250.676/0001-93 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Dimenidrinato 3mg/ml + cloridrato de piridoxina 5mg/ml+glicose 100 mg/ml + frutosse 100mg/ml - 10mL EV 

 

81 7000,00 AMP DRAMIN B6 DL R$1,85 R$12.946,50 
Especificação: Saniskin loção 200ml 

 

182 25,00 FRS SANISKIN 200ML R$34,00 R$850,00 
Especificação: Venalot, caixa com 30 comprimidos 

 

204 160,00 CX VENALOT 15MG/90MG R$22,89 R$3.662,40 
Especificação: Vitamina A+D gotas 50.000 + 10.000UI c/15mL 

 

207 10000,00 FRS AD-TIL 10ML R$4,90 R$49.000,00 
Valor Total (sessenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa 

centavos) 
 

R$66.458,90 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.137/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 37/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 22/09/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 30 de Setembro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Contratada 
   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº137/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 137/2014 
 

Pregão Presencial Nº 37/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
do CENTRI 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 

CNPJ: 09.192.829/0001-08 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Carvedilol 6,25 mg 

 

44 400000,00 COMP Karvil / TORRENT R$0,07 R$26.000,00 
Valor Total (vinte e seis mil reais) 

 

R$26.000,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº35/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º35/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº34/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º34/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

AGLON COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA
CNPJ: 65.817.900/0001-71
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº37/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º37/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

CIRURGICA JAW COMERCIO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA
CNPJ: 79.250.676/0001-93
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº36/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º36/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.782.733/0001-49
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº39/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º39/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

DIMASTER – COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.520.829/0001-40
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº38/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º38/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

CIRURGICA SANTA CRUZ CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA
CNPJ: 94.516.671/0002-34
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº41/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º41/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

MAURO MARCIANO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 94.894.169/0001-86
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº40/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º40/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA
CNPJ: 73.773.129/0001-06
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº43/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º43/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº42/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º42/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

PRODIET FARMACEUTICA S.A
CNPJ: 81.887.838/0001-40
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº45/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º45/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

WINCORP FARMACEUTICA CO-
MERCIAL LTDA
CNPJ: 12.573.787/0001-60
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº44/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º44/2.014.
Pregão Presencial n.º 12/2.014.

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 07/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido 
pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresenta-
das pelos licitantes classificados em primeiro lugar, por item. Este 
instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegu-
rada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados. 
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, 
empresa e representante legal, encontram-se enunciados no ane-
xo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade 
de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assi-
natura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do for-
necedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 
Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alte-
rações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante 
termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes 
elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 26 de março de 2.014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

SULMEDIC COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.944.371/0001-04
Contratada

TESTEMUNHA:

01. ________________________________________
_________

02. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº47/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º47/2.014.
Pregão Presencial n.º 09/2.014.

Aos vinte e oito dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 09/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 06/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 09/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 28 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

L.MOHR LTDA
CNPJ: 07.261.562/0001-38
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº46/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º46/2.014.
Pregão Presencial n.º 09/2.014.

Aos vinte e oito dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 09/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 06/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 09/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 28 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

HP & E COMERCIAL LTDA
CNPJ: 09.342.831/0001-16
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº49/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º49/2.014.
Pregão Presencial n.º 09/2.014.

Aos vinte e oito dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 09/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 06/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 09/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 28 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

SCHEYLLA DE MENDONÇA
CNPJ: 15.049.999/0001-30
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº48/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º48/2.014.
Pregão Presencial n.º 09/2.014.

Aos vinte e oito dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 09/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 06/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 09/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 28 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

M.J.G TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
EM INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 09.025.311/0001-80
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº51/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º51/2.014.
Pregão Presencial n.º 14/2.014.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 14/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 14/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 31 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

CETEC COMERCIO EM GERAL E 
TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 01.103.819/0001-47
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº50/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º50/2.014.
Pregão Presencial n.º 14/2.014.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 14/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 14/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 31 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

BRUTHAN COMERCIAL LTDA
CNPJ: 02.625.813/0001-00
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº53/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.53/2.014.
Pregão Presencial n.º 14/2.014.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 14/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 14/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 31 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

MARCONI KIRCH 
CNPJ: 05.897.758/0001-98
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº52/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.52/2.014.
Pregão Presencial n.º 14/2.014.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 14/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 14/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 31 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

COMERCIAL MULTVILLE LTDA
CNPJ: 06.220.022/0001-43
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº55/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.55/2.014.
Pregão Presencial n.º 14/2.014.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 14/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 14/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 31 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA
CNPJ: 01.648.513/0001-76
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº54/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.54/2.014.
Pregão Presencial n.º 14/2.014.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 14/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 14/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 31 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

MAYCON WILL 
CNPJ: 18.712.730/0001-80
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº56/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.56/2.014.
Pregão Presencial n.º 14/2.014.

Aos trinta e um dias do mês de março de 2.014, o Município de 
Palhoça, através do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato re-
presentado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio, nos termos do art.15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 
do Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por de-
liberação da pregoeira, homologada em 14/03/2014, RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Presen-
cial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do Pregão 
Presencial n.º 14/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, através do Fundo Municipal de Saúde, a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria 
Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanha-
mento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente 
registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabe-
lecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município 
de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da 
Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente 
poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre 
as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por es-
tarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 31 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

TARCIANE LOHN BOECHAT
CNPJ: 13.000.035/0001-72
Contratada

TESTEMUNHAS:
01. ________________________________________
_________
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ADITIVO 064 FLORANABEL PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 064 DE 29/12/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/12/2014
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 110/2014 Modalidade: Pregão 
Presencial n. 036/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Segunda - Vigência do Contrato PREFE 068 de 
06/10/2014.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: Floranabel, Mudas e Flores Ltda
CPF/CNPJ: 05.777.585/0001-74
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 28/02/2015

ADITIVO 067 MB CATARINENSE PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 067 DE 30/12/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/12/2014
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 110/2014 Modalidade: Pregão 
Presencial n. 036/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Segunda - Vigência do Contrato PREFE 071 de 
06/10/2014.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: MB Catarinense Ltda Me
CPF/CNPJ: 16.961.181/0001-52
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 28/02/2015

São Domingos

Prefeitura

ADITIVO 050 CONTINENTAL
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 050 de 04/12/2014
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 080/2014, Tomada de 
Preços n. 016/2014
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, do contrato PREFE n. 002 DE 
02/01/2014
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
CPF/CNPJ: 04.328.816/001-08
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2015

ADITIVO 063 GGA PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 063 DE 29/12/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/12/2014
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 110/2014 Modalidade: Pregão 
Presencial n. 036/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Segunda - Vigência do Contrato PREFE 067 de 
06/10/2014.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: GGA Info Serv Ltda Me
CPF/CNPJ: 03.857.781/0001-23
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 28/02/2015
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DECRETO Nº. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
São João do Sul, e dá outras providências

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto no Art. 6º, XVI, da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação, que apreciará as licitações do Município 
de São João do Sul, e seus órgãos de Administração descentraliza-
da, cujos nomes e cargos seguem:

a) DANIEL MONTEIRO DA SILVEIRA - Presidente
b) MARIA ROSÂNE CARDOSO - Secretário
c) MARIA DE FÁTIMA ESPÍNDOLA DOS SANTOS - Membro
d) ELIANE DOS SANTOS ALVES SCHINAIDER - Suplente

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº. 002, de 
02 de janeiro de 2014, e as demais disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e quinze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº. 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº. 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
Designa o Pregoeiro e os componentes da Equipe de Apoio para 
atuarem nas Licitações na Modalidade Pregão, e dá outras provi-
dências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto Art. 3°, IV, da Lei Federal n°. 
10.520, de 17 de julho de 2002;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados o Pregoeiro, e os componentes da Equi-
pe de Apoio, para atuarem nas Licitações, na modalidade Pregão, 
cujos nomes e cargos seguem:

a) MARIA ROSÂNE CARDOSO - Pregoeira;
b) KEITI EUGÊNIO DE MATOS - Equipe de Apoio;
c) CARLA PEREIRA - Equipe de Apoio;
d) DANIEL MONTEIRO DA SILVEIRA - Equipe de Apoio.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº. 003, de 
02 de janeiro de 2014, e as demais disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº. 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº. 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Estabelece o Calendário de Vencimento dos Tributos Municipais 
para o exercício financeiro de 2015, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto nos Arts. 235 e 329 da Lei Muni-
cipal nº. 629, de 17 de dezembro de 1990 c/c o Art. 24, II, da Lei 
Complementar nº. 002, de 17 de dezembro de 2003;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário de Vencimentos dos Tri-
butos Municipais, para o exercício financeiro de 2015, conforme 
segue:

a)Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU):

                     Quota Única..........30/04/2015 (Com 20% de 
desconto)

                     1ª Parcela..............30/04/2015
                     2º Parcela..............29/05/2015
                     3º Parcela..............30/06/2015

b) Taxa de Licenciamento para Funcionamento (Alvará)

         Quota Única..........27/02/2015
         1ª Parcela..............27/02/2015
         2º Parcela..............31/03/2015

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) - Fixo

         Quota Única...........................................................27/02/2015
         1ª Parcela..............27/02/2015
         2º Parcela..............31/03/2015

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e quinze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração
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São José

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 065/2014 PROCESSO 
210/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 065/2014 - PROCESSO Nº 210/2014: OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
TROFÉUS E MEDALHAS PARA SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS 
ESPORTIVOS E RECREATIVOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período do recebimento 
dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 30/01/2015 às 
13h30min. Sessão pública para abertura das propostas, lances 
verbais e habilitação: dia 30/01/2015 às 13h35min. Maiores infor-
mações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. 
Fone: (48) 3381-0002.

PREGÃO PRESENCIAL 073/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 073/2014 - PROCESSO Nº 223/2014: OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
especializada PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DIVERSAS, DESTINADAS A MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA NAS INSTALAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e 
período do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação 
até: dia 28/01/2015 às 15h55min. Sessão pública para abertura 
das propostas, lances verbais e habilitação: dia 28/01/2015 às 
16h00min. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.

PREGÃO PRESENCIAL 108/2014 PROCESSO 
278/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 108/2014 - PROCESSO Nº 278/2014: OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, LAVADORAS E SECA-
DORAS DE ROUPAS E BEBEDOUROS PERTENCENTES AS UNI-
DADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS PROFISSIONAIS E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
28/01/2015 às 13h30min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 28/01/2015 às 13h35min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.

Publicado e registrado nesta secretaria aos dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e quinze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº. 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº. 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
Altera redação e acrescenta dispositivos ao Decreto Municipal nº 
090, de 06 de outubro de 2014, que Estabelece horário de atendi-
mento ao público nas Repartições Públicas Municipais de São João 
do Sul a partir da data que específica, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o inciso V, Art. 55 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º - O Art. 4º do Decreto nº 090 de 06 de outubro de 2014, 
acrescido de Parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

I - “Art. 4º - O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
farão atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min.

II - Parágrafo Único - O Conselho Tutelar fará atendimento ao 
público, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, 
permanecendo em atendimento aos casos emergenciais em regi-
me de plantão”.

Art. 2º - - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e quinze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração
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PARA BOMBEIROS, LÍQUIDO GERADOR DE ESPUMA, BALACLA-
VA, LANTERNA, DETECTOR DE GASES, ROUPA PARA PRODU-
TOS QUÍMICOS, MANGUEIRAS PARA INCÊNDIO, ESGUICHOS E 
MOTO-SERRA, DESTINADOS A 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS 
MILITARES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período do 
recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
04/02/2015 às 13h30min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 04/02/2015 às 13h35min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.

PREGÃO PRESENCIAL 142/2014 - PROCESSO 
358/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 142/2014 - PROCESSO Nº 358/2014: OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSU-
MO DESTINADOS AO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP, VINCU-
LADO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ/SC. Data e período do recebimento dos envelopes de 
proposta e habilitação até: dia 26/01/2015 às 13h30min. Sessão 
pública para abertura das propostas, lances verbais e habilitação: 
dia 26/01/2015 às 13h35min. Maiores informações: Setor de Li-
citações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-
0002.

PREGÃO PRESENCIAL 169/2014 PROCESSO 
406/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 169/2014 - PROCESSO Nº 406/2014: OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
28/01/2015 às 14h55min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 28/01/2015 às 15h00min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.

PREGÃO PRESENCIAL 187/2014 PROCESSO 
443/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 187/2014 - PROCESSO Nº 443/2014: OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
LOUSA INTERATIVA, PROJETOR MULTIMÍDIA E SUPORTE PARA 
AMPLIAÇÃO DE 3 (TRÊS) SALAS DO CATIS E CRIANÇÃO DE 6 
(SEIS) NOVAS SALAS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC., CAN-
CELADOS NO PREGÃO PRESENCIAL 118/2014. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
26/01/2015 às 15h30min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 26/01/2015 às 15h35min. 

PREGÃO PRESENCIAL 136/2014 PROCESSO 
348/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 136/2014 - PROCESSO Nº 348/2014: OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE, ME-
DIDORES DE PRESSÃO, COMPRESSOR DE AR, CANHÃO MONITOR 
DE SOLO E FERRAMENTAS EM GERAL, DESTINADOS À 1ª COMPA-
NHIA DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
30/01/2015 às 15h30min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 30/02/2015 às 15h35min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.

PREGÃO PRESENCIAL 139/2014 PROCESSO 
355/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 139/2014 - PROCESSO Nº 355/2014: OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)
S ESPECIALIZADA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CHAVEIRO E CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA A 1º DELE-
GACIA REGIONAL DE POLICIA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ/SC. Data e período do recebimento dos envelopes de 
proposta e habilitação até: dia 02/02/2015 às 15h30min. Sessão 
pública para abertura das propostas, lances verbais e habilitação: 
dia 02/02/2015 às 15h35min. Maiores informações: Setor de Li-
citações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-
0002.

PREGÃO PRESENCIAL 140/2014 PROCESSO 
356/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 140/2014 - PROCESSO Nº 356/2014: OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATEIRIAIS E UTENSILIOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, DESTINADOS A 1ª CIA DE BOM-
BEIROS MILITAR DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período do recebimen-
to dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 02/02/2015 
às 13h30min. Sessão pública para abertura das propostas, lances 
verbais e habilitação: dia 02/02/2015 às 13h35min. Maiores infor-
mações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. 
Fone: (48) 3381-0002.

PREGÃO PRESENCIAL 141/2014 PROCESSO 
357/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 141/2014 - PROCESSO Nº 357/2014: OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAPACETES DE SEGURANÇA 



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 706

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2014 
- PROCESSO Nº 377/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2014 - Processo 
nº 377/2014. Fornecedor: CASA MOREIRA EVENTOS LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA REALI-
ZAÇÃO DO CARNAVAL ZÉ FOLIA 2015 E EVENTOS REFERENTES 
AO MESMO, NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 
476.980,00 quatrocentos e setenta e seis mil novecentos e oitenta 
reais. 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras.

câMara MuniciPal

 4° TERMO ADITIVO – CONTRATO CONCORRÊNCIA  
PÚBLICA Nº 001/2009 
EXTRATO DE CONTRATO
4° TERMO ADITIVO - CONTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2009
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ - SC
CONTRATADA: DECISÃO PROPOGANDA LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de planejamento, marketing, pro-
dução de matérias destinadas as campanhas institucionais e peças 
publicitárias da CMSJ, dentre outros serviços previstos contratual-
mente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00.00.00
TERMO ADITIVO: renovação contratual de 30 de dezembro de 
2014 até 11 de novembro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2014
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 06/2014
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ - SC
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de solu-
ção informatizada para gestão pública nos seguintes módulos de 
Contabilidade e Orçamento Público, Licitações e Contratos, Almo-
xarifado, Patrimônio Público, Gestão de Pessoas e Ponto Eletrônico 
para o funcionamento das atividades da Câmara Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.11.00.00.00
VALOR GLOBAL DO REFERIDO CONTRATO: R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

PORTARIA Nº 001/2015
PORTARIA Nº 001/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - A Senhora ADRIANA ISOLETE DE SOUZA, para exer-
cer o cargo em comissão da Presidência de Diretora Administrati-
va, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e suas alterações, com 
efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 030/2014 
- PROPOSTAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 030/2014 - PROPOSTAS 
- Processo nº 353/2014 Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDA-
DE ESCOLAR EXISTENTE/ANEXO I, 04 SALAS E PATIO COBERTO 
PARA CEM SANTA TEREZINHA BAIRRO POTECAS, MUNICIPIO DE 
SÃO JOSÉ. EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
1ª DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA. Maiores Informações: Setor 
de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 
33810100. Site: www.pmsj.sc.gov.br. Carlos Alfredo Schmidt, Pre-
sidente/CPL.

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2014 - 
PROCESSO Nº 318/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2014 - Processo nº 
318/2014. Fornecedor: DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BASICA DE SAUDE CENIRO MARTINS, LOCALIZADA NA RUA LUIZ 
RIBEIRO MARTINS, S/N° LOTEAMENTO CENIRO MARTINS - SÃO 
JOSÉ/SC. Valor Total: R$868.381,00 - oitocentos e sessenta e oito 
mil trezentos e oitenta e um reais. Vera Suely de Andrade - Dire-
tora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2014 
- PROCESSO Nº 322/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2014 - Processo nº 
322/2014. Fornecedor: I - LUIZ FERNANDO SEBOLD, II - TRAC-
TON IND. E COM. CONFECÇÕES LTDA ME e III - ALEXANDRA 
DOS PASSOS EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO TIPO EXPEDIENTE, 
VESTURIO, HIGIENE E LIMPEZA E OUTROS, DESTINADOS À CASA 
DE ACOLHIMENTO SOCIAL AO MORADOR DE RUA BOM SAMARI-
TANO PERTENCENTE A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNI-
CIPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor por Fornecedor: I R$44.999,94 qua-
renta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
quatro centavos, II - R$47.000,00 quarenta e sete mil reais e III 
- R$5.300,00 cinco mil e trezentos reais. Valor Total: R$97.299,94 
- noventa e sete mil duzentos e noventa e nove reais e noventa 
e quatro centavos. Vera Suely de Andrade - Diretora de Compras.
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PORTARIA Nº 004/2015
PORTARIA Nº 004/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor ROBERVAL ROGÉRIO WAN-DALL , para 
exercer o cargo em comissão da Presidência de DIRETORIA DE 
CONTROLE INTERNO, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e 
suas alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 005/2015
PORTARIA Nº 005/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor GABRIEL NIENCHOTTER , para exercer 
o cargo em comissão da Presidência de CHEFIA DE DEPARTA-
MENTO, MARKETING E COMUNICAÇÃO, conforme Lei nº 4.696 de 
15.09.2008 e suas alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro 
de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 006/2015
PORTARIA Nº 006/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor JOÃO ZILDOMAR SALVADOR , para exer-
cer o cargo em comissão da Presidência de CHEFE DE GABINETE, 
conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e suas alterações, com efei-
tos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 002/2015
PORTARIA Nº 002/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor JOSÉ SILVESTRE CESCONETO JUNIOR , 
para exercer o cargo em comissão da Presidência de PROCURA-
DOR GERAL, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e suas altera-
ções, com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 003/2015
PORTARIA Nº 003/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - A Senhora KAREN EDLÉIA SIGOUNAS DE LIMA VIEI-
RA , para exercer o cargo em comissão da Presidência de PROCU-
RADOR ADJUNTO, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e suas 
alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____
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PORTARIA Nº 009/2015
PORTARIA Nº 009/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - A Senhora ANA LUCIA TEIXEIRA , para exercer o 
cargo em comissão da Presidência de CHEFIA DE DEPARTAMEN-
TO, PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO , conforme 
Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e suas alterações, com efeitos a partir 
de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 010/2015
PORTARIA Nº 010/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor ODELÍCIO LEONEL DA SILVA, para exercer 
o cargo em comissão da Presidência de SECRETÁRIO DA PRESI-
DÊNCIA, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e suas alterações, 
com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 011/2015
PORTARIA Nº 011/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor MARCOS NUNES, para exercer o cargo em 
comissão da Presidência de CHEFE DE TRANSPORTES, conforme 
Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e suas alterações, com efeitos a partir 
de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 007/2015
PORTARIA Nº 007/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - A Senhora CLAUDIA REGINA SUAVE , para exercer 
o cargo em comissão da Presidência de COORDENADOR DE ATI-
VIDADES LEGISLATIVAS, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e 
suas alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 008/2015
PORTARIA Nº 008/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor INGO WERDOLINO WESTPHAL , para exer-
cer o cargo em comissão da Presidência de COORDENADOR DE 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 
e suas alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 709

PORTARIA Nº 014/2015
PORTARIA Nº 014/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor RODRIGO GONÇALVES , para exercer o 
cargo em comissão da Presidência de COORDENADOR DE ATIVI-
DADES LEGISLATIVAS, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008 e 
suas alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 015/2015
PORTARIA Nº 015/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. - EXONERAR - O Servidor SANDRO HENRIQUE GARCEZ VIEIRA 
, do cargo de COORDENADOR PARLAMENTAR I, lotado no Gabi-
nete do Vereador Michel Schlemper , conforme lei nº 4.752 de 
25.03.2009, com efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA Nº 016/2015
PORTARIA Nº 016/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor SANDRO HENRIQUE GARCEZ VIEIRA , 
para exercer o cargo em comissão da Presidência de COORDENA-
DOR DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS, conforme Lei nº 4.696 de 
15.09.2008 e suas alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro 
de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 012/2015
PORTARIA Nº 012/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor MAURICIO LUIZ SHMITT, para exercer o 
cargo em comissão da Presidência de CHEFIA DE DEPARTAMEN-
TO DE INFORMÁTICA E TELEFONIA, conforme Lei nº 4.696 de 
15.09.2008 e suas alterações, com efeitos a partir de 5 de janeiro 
de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 013/2015
PORTARIA Nº 013/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. - EXONERAR - O Servidor Rodrigo Gonçalves , do cargo de Ofi-
cial de Gabinete Parlamentar I- CC1, lotados no Gabinete do Vere-
ador Geraldo Swiech , conforme lei nº 4.752 de 25.03.2009, com 
efeitos a partir de 5 de janeiro de 2015.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___
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PORTARIA Nº 019/2015
PORTARIA Nº 019/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. - EXONERAR - O Servidor JOÃO PAULO MOTTA FILHO, do cargo 
de COORDENADOR PARLAMENTAR I- CCV-3, lotado no Gabinete 
do Vereador CLONNY CAPISTRANO MAYA DE LIMA , conforme lei 
nº 4.752 de 25.03.2009, com efeitos a partir de 6 de janeiro de 
2015, com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2015.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA Nº 020/2015
PORTARIA Nº 020/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor BRUNO CÉSAR DE FARIA, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR PARLAMENTAR I - CCV-3, 
lotado no Gabinete do Vereador CLONNY CAPISTRANO MAIA DE 
LIMA, conforme Lei nº 4.752 de 25.03.2009, com efeitos a partir 
de 6 de janeiro de 2015, com efeitos a partir de 6 janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 021/2015
PORTARIA Nº 021/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor MARCIONEI DE OLIVEIRA, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR PARLAMENTAR I - CCV-3, 
lotado no Gabinete do Vereador CLONNY CAPISTRANO MAIA DE 
LIMA, conforme Lei nº 4.752 de 25.03.2009, com efeitos a partir 
de 6 de janeiro de 2015, com efeitos a partir de 6 janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 017/2015
PORTARIA Nº 017/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor HOMERO DE MIRANDA GOMES JUNIOR, 
para exercer o cargo em comissão OFICIAL DE GABINETE PAR-
LAMENTAR I, lotado no Gabinete do Vereador Geraldo Swiech, 
conforme Lei nº 4.752 de 25.03.2009, com efeitos a partir de 5 de 
janeiro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 018/2015
PORTARIA Nº 018/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. - EXONERAR - A Servidora EDNA PEREIRA RODRIGUÊS , do car-
go de COORDENADOR PARLAMENTAR I- CCV-3, lotado no Gabine-
te do Vereador CLONNY CAPISTRANO MAYA DE LIMA , conforme 
lei nº 4.752 de 25.03.2009, com efeitos a partir de 6 de janeiro de 
2015, com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2015.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 5.513, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.513, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
“FIXA O PERCENTUAL DE REAJUSTE DAS TARIFAS E DEMAIS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SEMAE”.

ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto no Artigo 69 da Lei Orgânica do Município 
e,

CONSIDERANDO, a deliberação nº. 023/2014 de 23 de dezembro 
de 2014, da Agencia Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
- ARIS,

DECRETA:
Art. 1º. Fica fixado em 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por 
cento) o percentual de reajuste em todas as tarifas e demais ser-
viços prestados pelo SEMAE.

Art. 2º. O percentual acima fixado tem como base o parecer téc-
nico DR 058/2014 da Diretoria de Regulação da ARIS, que faculta 
ao Município estabelecer o percentual de reajuste em seu item 1.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 13 de janeiro de 2015.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 13 de janeiro 
de 2015.

Fernando Júlio Will,
Secretário Municipal da Fazenda.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 06 de janeiro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PUBLICAÇÃO DA VENCEDORA E EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2014
Publicação da Vencedora e Extrato de Ata de Registro de Preços 
n.º 07/2014

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2014
Processo Administrativo n° 029/2014

A Câmara Municipal de São José torna público que a empresa 
ZOOM TECNOLOGIA LTDA, sagrou-se vencedora da Licitação do 
Pregão Presencial n.º 008/2014, realizada em 23 de dezembro de 
2014.
Celebrada a Ata de Registro de Preços em 29 de dezembro de 
2014, com prazo de vigência de 01 (um) ano, para aquisição dos 
equipamentos de informática itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, 
conforme as quantidades e especificações previstas no edital. Ten-
do como dotação orçamentária: 4.4.90.52.35.00.00.00 no valor 
global para a contratação de R$ 360.357,00 (trezentos e sessenta 
mil e trezentos e cinquenta e sete reias).

São José/SC, 30 de dezembro de 2014.
VALMOR JOSÉ HEBERLE
DIRETOR ADMINISTRATIVO

PUBLICAÇÃO DA VENCEDORA E EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 08/2014
Publicação da Vencedora e Extrato de Ata de Registro de Preços 
n.º 08/2014
PREGÃ PRESENCIAL N° 008/2014
Processo Administrativo n° 029/2014

A Câmara Municipal de São José torna público que a empresa 
MARCELO WEINRICH, sagrou-se vencedora da Licitação do Pre-
gão Presencial n.º 008/2014, realizada 23 de dezembro de 2014.
Celebrada a Ata de Registro de Preços em 29 de dezembro de 
2014, com prazo de vigência de 01 (um) ano, para aquisição dos 
equipamentos de informática item 4, conforme as quantidades e 
especificações previstas no edital. Tendo como dotação orçamen-
tária: 4.4.90.52.35.00.00.00 e valor global para a contratação R$ 
90.395,00(noventa mil e trezentos e noventa e cinco reais).

São José/SC, 30 de dezembro de 2014.
VALMOR JOSÉ HEBERLE
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO 04/2015, MATERIAL DE CONSUMO E 
PERMANENTE.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2015.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal, de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, por 
item, para aquisição de material permanente, e estará recebendo 
envelopes da documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 
26/01/2015. Maiores informações, bem como cópia do edital po-
derá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de 
Segunda a Sexta-Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 
horas. A presente licitação será regida pela Lei n.º 10.520/02 com 
aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 13 de janeiro de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.

PROCESSO 05/2015, MERENDA ESCOLAR.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2015.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, me-
nor preço por item, para aquisição de gêneros alimentícios para 
merenda escolar, e estará recebendo envelopes da documenta-
ção e proposta até às 08:45 horas do dia 27/01/2015. Maiores 
informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o 
setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta-Feira, 
horário de expediente, das 07:00 as 13:00 horas. A presente lici-
tação será regida pela Lei n.º 10.520/02 com aplicação subsidiaria 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 13 de janeiro de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 021/2014, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2014 - ICSL.
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
021/2014, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 - ICSL.

O GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, representado pelo 
seu Gerente Executivo, o Sr. Altamir Jorge Lemes da Rosa, no uso 
de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação do extrato do 
Contrato nº 021/2014, de 04/04/2014, publicado no DOM/SC - 
Edição nº 1635, pág. 1015, datada de 12/12/2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2014, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2014 - ICSL.
Origem: Processo Licitatório nº 010/2014, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 005/2014.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste, CNPJ n° 
08.806.043/0001-70.
Contratada: Elio M. Lazzarotto - ME, CNPJ nº 16.974.364/0001-02.
Objeto: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA INTITULADO “PAPAI NOEL 
DO BRASIL” PARA APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 07 
DE DEZEMBRO DE 2014, NA PRAÇA DA BANDEIRA, NAS FESTI-
VIDADES ALUSIVAS A PROGRAMAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Pagamento: O valor pactuado será pago à contratada em cheque, 
entregue ao representante legal da mesma no dia do evento, dia 
07 de dezembro de 2014, após a emissão da nota fiscal.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Rubrica orçamentária: D - (04/2014) - 17.01.13.892.4516.2.031
.3.3.90.39.99.00.00.00.03.0000 - Manutenção das atividades do 
Instituto Cultural.
Data de Assinatura: 04/12/2014.
Vigência: de 04/12/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Altamir Jorge Lemes da Rosa (Gerente Executivo) - 
pela Contratante e Elio Maria Lazzarotto - pela Contratada.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°240/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°240/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
6º da Lei nº810/2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 82.769,00 
(oitenta e dois mil, setecentos e sessenta e nove reais) por conta 
do Excesso de Arrecadação do FUNDEB nas dotações abaixo iden-
tificadas:

04.01.12.361.4.2015 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 74.301,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas  R$ 74.301,00

04.01.12.365.4.2016 - Funcionamento e Manutenção do
Educação Infantil R$ 8.468,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas  R$ 8.468,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 19 de dezembro de 2014.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DECRETO N°241/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°241/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 

São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 01/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola, a partir de seu 
Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de prestação de serviços através de horas 
maquinas de trator pneumáticos, acessórios e/ou equipamen-
tos para melhor atendimento aos agricultores do Município, para 
plantio e silagem de acordo com a Lei Municipal n. 4.870, para o 
exercício de 2015, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 27 de janeiro de 
2015.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 13 de janeiro de 2015.
DEOCLIDES DALLA ROSA
Gestor do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 02/2015
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2015

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Sr. Prefeito 
Municipal em Exercício o Sr. Wilson Trevisan, leva ao conhecimen-
to dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais e tudo mais que se fizer necessá-
rio para execução de calçada/passeio em paver nas ruas centrais 
da cidade, de acordo com o Contrato de Repasse n.º 370.726-
89/2011/MCIDADES/CAIXA, conforme Memorial Descritivo, Orça-
mentos, Cronograma Fisico-Financeiro e Projetos.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 09 de fevereiro 
de 2015.
Abertura: às 09 hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigen-
tes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 13 de janeiro de 2015.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal em Exercício.
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DECRETO N°242/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°242/2014

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade 
com a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 810/2013.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.4-2015- Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 941,98
Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.01.0019 - Aplicações Diretas R$ 97,60
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0019 - Aplicações Diretas R$ 547,82
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0019 - Aplicações Diretas R$ 296,56

Suplementa:

3.1.91.00.00.00.00.00.01.0018 - Aplicações Diretas R$ 941,98

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°243/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°243/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
6º da Lei nº810/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 16.170,52 
(dezesseis mil, cento e setenta reais e cinqüenta e dois centavos) 
por conta do Excesso de Arrecadação do FUNDEB nas dotações 
abaixo identificadas:

6º da Lei nº810/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 60.145,74 
(sessenta mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e qua-
tro centavos) por conta do Excesso de Arrecadação nas dotações 
abaixo identificadas:

03.01.04.122.3-2.004 - Funcionamento e Manutenção da
Secretaria de Administração e Finanças R$ 7.900,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 7.900,00

03.01.04.122.3-2.005 - Contribuição à FECAM, CNM E Granfpolis 
R$ 7.374,00

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 7.374,00

04.01.12.361.4.2014 - Funcionamento e Manutenção do
Transporte Escolar R$ 3.511,18

3.3.90.00.00.00.00.00.00161- Aplicações Diretas  R$ 3.511,18

04.01.12.361.4.2015 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 7.614,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0161 - Aplicações Diretas  R$ 7.614,00

04.01.12.365.4.2016 - Funcionamento e Manutenção do
Educação Infantil R$ 8.050,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0161 - Aplicações Diretas  R$ 8.050,00

04.01.27.812.5-2.025 - Funcionamento e Manutenção do
Esporte Amador R$ 2.154,56

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 2.154,56

10.10.20.606.6-2.027 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
2.677,00
Agricultura

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 2.677,00

07.01.15.452.10.2077- Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria de Obras R$ 2.405,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0000- Aplicações Diretas  R$ 2.405,00

08.01.28.845.11-2.086 - Contribuição ao PASEP R$ 14.930,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 14.930,00

07.01.15.452.10.2078- Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria de Serviços Públicos R$ 3.530,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0000- Aplicações Diretas  R$ 3.530,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 23 de dezembro de 2014.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.
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DECRETO N°245/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°245/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
6º da Lei nº810/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) por conta do Excesso de Arrecadação nas dota-
ções abaixo identificadas:

03.01.04.122.3-2.004 - Funcionamento e Manutenção da
Secretaria de Administração e Finanças R$ 452,68

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 452,68
02.01.04.122.2-2.002 - Funcionamento e Manutenção do
Gabinete do Prefeito e do Vice R$ 133,20

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 133,20

04.01.12.361.4.2014 - Funcionamento e Manutenção do
Transporte Escolar R$ 1.655,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00161- Aplicações Diretas  R$ 1.655,00

04.01.12.365.4.2016 - Funcionamento e Manutenção do
Educação Infantil R$ 4,12

3.3.90.00.00.00.00.00.0161 - Aplicações Diretas  R$ 4,12

07.01.15.452.10.2078- Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria de Serviços Públicos R$ 1.755,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0000- Aplicações Diretas  R$ 1.755,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DECRETO N°246/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°246/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

04.01.12.361.4.2015 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 6.874,14

3.1.91.00.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas  R$ 6.874,14

04.01.12.365.4.2016 - Funcionamento e Manutenção do
Educação Infantil R$ 9.296,38

3.1.91.00.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas  R$ 9.296,38

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DECRETO N°244/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°244/2014

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade 
com a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 810/2013.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.365.4-2016- Funcionamento e Manutenção da
Educação Infantil R$ 311,72
Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.01.0161- Aplicações Diretas R$ 311,72

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.01.0161 - Aplicações Diretas R$ 941,98

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°248/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°248/2014

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal em exercício 
de São Pedro de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 
810/2013.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.9-2061- Funcionamento e Manutenção do
Co-Financiamento R$ 7,80

Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.0064 - Aplicações Diretas R$ 7,80

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0064 - Aplicações Diretas   R$ 7,80

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DECRETO N°249/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°249/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 

no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São 
Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legal e de conformidade com a autorização que lhe 
confere a o art. 6º da Lei nº810/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 
34.597,16 (trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete reais 
e dezesseis centavos) por conta do Excesso de Arrecadação na 
dotação abaixo identificada:

11.01.10.301.9.2056 - Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria da Saúde R$ 27.174,99

3.3.90.00.00.00.00.00.01.0002 - Aplicações Diretas  R$ 26.877,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0002 - Aplicações Diretas  R$ 297,99

11.01.10.301.9.2057 - Funcionamento e Manutenção da
Saúde Bucal R$ 294,17

3.1.90.00.00.00.00.00.01.0002 - Aplicações Diretas  R$ 294,17

11.01.10.301.9.2060 - Funcionamento e Manutenção do MAC R$ 
7.128,00

3.3.90.00.00.00.00.00.01.0002 - Aplicações Diretas  R$ 7.128,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°247/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°247/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de 
São Pedro de Alcântara.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São 
Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legal e de conformidade com a autorização que lhe 
confere a o art. 6º da Lei nº810/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 
2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) por conta do Excesso 
de Arrecadação na dotação abaixo identificada:

11.01.10.301.9.2056 - Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria da Saúde R$ 2.280,00

3.3.90.00.00.00.00.00.01.0002 - Aplicações Diretas  R$ 2.280,00
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Schroeder

Prefeitura

PORTARIA Nº 5.856/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 5.856/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a servidora, Sra. Jordana Prestini, a partir desta data, confor-
me art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

câMara MuniciPal

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇO N. 002/2014
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2014
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação designada 
pela Portaria nº 008/2014, comunica aos interessados que a li-
citação referente à Tomada de Preços nº 002/2014, objetivando 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
sistema informatizado de gestão pública, visando o atendimento 
das áreas de gestão contábil e orçamento público, patrimonial, 
pessoal e portal da transparência para a Câmara de Vereadores 
de Schroeder, está suspensa. O Edital será republicado com uma 
nova data para abertura do certame. Informações pelo site www.
camaraschroeder.sc.gov.br ou pelos telefones 47 33741410.

Schroeder, 13 de janeiro de 2015.
Rogério Maldaner
Presidente da Comissão

Adriano Kath
Presidente da Câmara de Vereadores

de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
6º da Lei nº810/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 2.023,83 
(dois mil, vinte três reais e oitenta e três centavos) por conta do 
Excesso de Arrecadação nas dotações abaixo identificadas:

03.01.04.122.3-2.004 - Funcionamento e Manutenção da
Secretaria de Administração e Finanças R$ 400,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 400,00

10.01.18.541.6.2030- Funcionamento e Manutenção do
Meio Ambiente R$ 1.623,83

3.3.90.00.00.00.00.00.0000- Aplicações Diretas  R$ 1.623,83

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de dezembro de 2014.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.
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AGENTE EDUCATIVO 

Nº Inscrição Candidato Situação
83 ANDRESSA MARIA CORREA INDEFERIDO(A)
56 ANDRESSA NEMERSKI DEFERIDO(A)

12
ANDREUÇA SUSELI CORRADI 
LAMBRECHT DEFERIDO(A)

25 ELENIR KREMER SGARBI DEFERIDO(A)
84 GABRIELA BEATRIZ ARGENTA INDEFERIDO(A)
60 GABRIELI BARBARA MASSONI DEFERIDO(A)
2 JUCIÉLI VANI DEFERIDO(A)
28 MARIZA TOMAZELLI INDEFERIDO(A)
27 TALLYSSA CEREJO DEFERIDO(A)

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Nº Inscrição Candidato Situação
5 CRISTIANA MARTELLO DEFERIDO(A)
69 FERNANDA JOHANN TOMAZELLI INDEFERIDO(A)

75
HEMILY CRISTINA MORAS WES-
CHENFELLES DEFERIDO(A)

26 MARTA FUCHS FUZINATO INDEFERIDO(A)
13 PRISCILA WERNER DEFERIDO(A)
4 SANDRA PAULA BELOLLI DEFERIDO(A)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nº Inscrição Candidato Situação
80 ADENIR DE JESUS DEFERIDO(A)
46 DARLI PANDOLFO CIEPLAK DEFERIDO(A)
6 DIVA PRIOR DEFERIDO(A)
30 EVA DE JESUS DEFERIDO(A)
85 GENI TEREZA STANKIEWICZ INDEFERIDO(A)

53 GENTILIA PEREIRA DA 
SILVA PACASSA DEFERIDO(A)

78 IVETE TEREZINHA DE 
OLIVEIRA DEFERIDO(A)

52 MARLUCIA DA SILVA VICARI DEFERIDO(A)
22 OLIVA PEREIRA DEFERIDO(A)
9 ROSA LIMA SOARES DEFERIDO(A)

COORDENADOR DO PETI (SCFV) 

Nº Inscrição Candidato Situação
7 BRUNA LUIZA SPADA DEFERIDO(A)
3 CRISTIANE MARTINI DEFERIDO(A)
24 DAIANE WESCHENFELDER DEFERIDO(A)
20 ELISA SALETE KEHL DEFERIDO(A)
87 JANETE DA SILVA INDEFERIDO(A)
50 JUCELENE SCHMITZ DEFERIDO(A)
44 JUCIELI HANAUER DEFERIDO(A)
76 MARCIA BOHRZ INDEFERIDO(A)

19
NAIARA CRISTINA CORRÊA 
BORGES INDEFERIDO(A)

68 PATRINI MARIELI DE SOUZA INDEFERIDO(A)
82 SANDRA DA SILVA FIDELESKI INDEFERIDO(A)
73 TATIANE ANTUNES DO AMARAL INDEFERIDO(A)
74 VANUSA PRIOR DEFERIDO(A)

PROFESSOR DE ARTES 

Nº Inscrição Candidato Situação
71 CARLA SENHOR DEFERIDO(A)
8 JANAINE SELIG INDEFERIDO(A)

Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 005/2014
DECRETO Nº. 005/2015 DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LUIZ FERNANDO KREUTZ PARA 
O CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. LUIZ FERNANDO 
KREUTZ, portador do CPF nº. 056.299.529-35, para o Cargo de 
ASSESSOR JURÍDICO, com lotação junto ao Gabinete do Prefeito, 
Nível CC - 05(61001) do Grupo VII - Cargos em Comissão, con-
forme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Janeiro de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

DECRETO N° 006/2015
DECRETO Nº 006/2015 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
“Homologa as inscrições do Processo Seletivo Municipal de acordo 
com Edital nº 001/2014”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com 
supervisão da Comissão Nomeada pela Administração Municipal, 
DIVULGA através do presente instrumento de homologação, as 
inscrições do Processo Seletivo Edital nº 001/2014, cuja relação 
segue abaixo:

Art. 1º. - Ficam homologadas as inscrições abaixo relacionadas 
referente ao Processo Seletivo Edital n° 001/2014.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Nº Inscrição Candidato Situação
41 KAUANA DE MORAIS DA SILVA INDEFERIDO(A)
65 LETIANE GRANELLA INDEFERIDO(A)
54 TATIANE CAETANO DA SILVA INDEFERIDO(A)
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35 SIMPLICIA MARIA DA CUNHA INDEFERIDO(A)
36 SIMPLICIA MARIA DA CUNHA INDEFERIDO(A)
37 SIMPLICIA MARIA DA CUNHA INDEFERIDO(A)

66
SONIA ELIZABETE JACOBSEN 
STOCKER INDEFERIDO(A)

31 VIVIANE BALDIN DEFERIDO(A)

Art. 2º - Foram homologadas inscrições, as quais preenchem os 
requisitos constantes no Edital do Processo Seletivo Municipal 
N°001/2014.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor da data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogando as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Serra Alta/SC, 13 de Janeiro de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ERRATA AO CONTRATO Nº 111/2014
ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2014
ERRATA AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SERRA ALTA E A EMPRESA IRMÃOS SPERANDIO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA (FILIAL), OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE UM 
CAMINHÃO TRAÇADO NOVO.

O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, com sede 
na Avenida Dom Pedro II, 830, Centro, Serra Alta, SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FRANCISCO ARTUR 
BOTH, portador da Cédula de Identidade nº 6011000632 SSP/SC 
e inscrito no CPF sob nº 353.597.570-00, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, RETIFICA a publicação do Contrato 
Administrativo nº 111/2014, de 16/12/2014, veiculado no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 1639 de 16/12/2014 p. 
688, nos seguintes termos:

Onde se lê:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o CAMINHÃO NOVO, 
MARCA FORD, MODELO C2623, 6X2, conforme sua proposta co-
mercial e especificações do Anexo “A” e “B” do edital em comento.

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o CAMINHÃO NOVO, 
MARCA FORD, MODELO C2623, 6X4, conforme sua proposta co-
mercial e especificações do Anexo “A” e “B” do edital em comento.

Serra Alta, SC, 13 de janeiro de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

IRMÃOS SPERANDIO COM. DE VEÍCULOS LTDA 
Patrícia Ratti
CONTRATADA

PROFESSOR DE ARTESANATO 

Nº Inscrição Candidato Situação
72 CIBELI CRISTINA DE OLIVEIRA DEFERIDO(A)
51 PATRÍCIA CEREZOLLI DEFERIDO(A)
55 SOLANGE REINHEIMER DEFERIDO(A)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº Inscrição Candidato Situação
18 CAMILA SIQUEIRA DEFERIDO(A)
1 FABIANA PARIZOTTO DEFERIDO(A)
40 KARINE ENGEL DA CUNHA DEFERIDO(A)
43 LEWIS MATÉ HEINECK DEFERIDO(A)
42 PATRICIA BIESDORF INDEFERIDO(A)
61 RAFAEL JUNIOR BETTU DEFERIDO(A)
81 VITOR VIEIRA TRAVASSOS INDEFERIDO(A)

PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nº Inscrição Candidato Situação
45 ADIVANE SEBEN INDEFERIDO(A)
29 ADRIELI OLTRAMARI DEFERIDO(A)
77 ALINE OZELAME CORRADI INDEFERIDO(A)

79
CLAISE TERESINHA KRAEMER 
CEREZOLLI DEFERIDO(A)

88
DAIANE CRISTINA FREY MI-
CHELS INDEFERIDO(A)

15 DERLICE TURMINA DEFERIDO(A)
38 DINARA KERKHOFF INDEFERIDO(A)
23 ELISANDRA GAUSCKI HENN DEFERIDO(A)

64
ELISETE MARIA SPEROTTO 
BAMPI INDEFERIDO(A)

39 GIOMAR DOS SANTOS MEIRA DEFERIDO(A)
59 IVONETE PIRES DE LIMA DEFERIDO(A)
86 JANETE FERRARI GALLINA INDEFERIDO(A)
67 JANETE TEREZINHA EBERHARDT DEFERIDO(A)
14 MELÂNIA FREY MALDANER INDEFERIDO(A)
33 MONISE GUBERT KOMINKIEWICZ INDEFERIDO(A)
21 ROSANE CRISTINA JACOBY INDEFERIDO(A)
16 SIRLEI MARINS DA COSTA INDEFERIDO(A)

PROFESSOR II – SÉRIES INICIAIS 

Nº Inscrição Candidato Situação
70 AGUSTINHO BRANCO DE LIMA INDEFERIDO(A)
11 CINARA MICHELS CARNEIRO DEFERIDO(A)
17 JAQUELINE SELIG GERHARDT DEFERIDO(A)

34
SILVANA CRISTINA VINCENZI 
ZAMIGNAN. DEFERIDO(A)

PROFESSOR III – INGLÊS 

Nº Inscrição Candidato Situação
58 JULIANA MARIA SCATOLIN DEFERIDO(A)

SEGUNDO PROFESSOR 

Nº Inscrição Candidato Situação
63 CRISTIANE FUZINATO INDEFERIDO(A)
49 ELONI CEREJO CERUTTI INDEFERIDO(A)
47 FRANCINE PACASSA DEFERIDO(A)
32 IVANI TOMAZELLI GERMINIANI INDEFERIDO(A)
48 JAQUELINE NOAL DONIDA DEFERIDO(A)

10
SALETE TEREZINHA WOLSKI 
BRUGNERA DEFERIDO(A)

62 SANDRA FACIOCHI KRIESER INDEFERIDO(A)
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DECRETO Nº 192/2014
DECRETO N.º 192 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014
NOMEIA ANTÔNIO ZAMPOLLI PARA CARGO EM COMISSÃO

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal em Exercício, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgâ-
nica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 
1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado ANTÔNIO ZAMPOLLI, brasileiro, CPF/MF 
sob n° 252.093.889-72, para ocupar o cargo de Chefe de Depar-
tamento - C2, na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos a contar 
de 01/12/2014.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de dezembro de 2014.

DECRETO Nº 193/2014
DECRETO N.º 193 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício, ROMILDO SOARES no uso de 
suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Ar-
tigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezem-
bro de 2013 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 10.230,00 (dez mil duzentos e trinta reais) para su-
plementar, nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 08
Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos

FUNÇÃO 15 Urbanismo

PROGRAMA 03
Gestão da Infra-Estrutura e Mobili-
dade Urbana

SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estrutura Urbana

RECURSO 1.0017

Contribuição para o Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública-
COSIP

PROJETO/ATIVIDADE 2.016
Manutenção dos Serviços de Ilumi-
nação Pública

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 96

VALOR: R$ 10.230,00 (dez mil duzentos e trinta reais)

Siderópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 191/2014
DECRETO N.º 191 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício, RONI REMOR no uso de suas 
atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 
9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro 
de 2013 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para suplementar, nos 
órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 05 Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE 01 Secretaria de Assistência Social

FUNÇÃO 08 Assistência Social

PROGRAMA 06
Gestão das Ações de Inclusão e 
Desenvolvimento Social

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária

RECURSO 1.0000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 2.035
Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social

ELEMENTO 3.3.50.00
Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 06

VALOR: R$ 70.00,00 (setenta mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos do Inciso II, 
do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 01 de dezembro de 2014.
RONI REMOR
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de dezembro de 2014.
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nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para suplementar, 
nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esportes

FUNÇÃO 27 Desporto e Lazer
PROGRAMA 09 Gestão de Incentivo aos Esportes

SUBFUNÇÃO 821 Desporto Comunitário

RECURSO 1.0000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 2.014
Manutenção do Departamento de 
Esportes

ELEMENTO 3.3.50.00
Transferência a Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 60

VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esportes

FUNÇÃO 12 Educação

PROGRAMA 05
Gestão da Educação com Quali-
dade

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 1.0058 Salário Educação

PROJETO/ATIVIDADE 2.009 Manutenção do Transporte Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 47

VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Re-
cursos Ordinários, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), 
e provável excesso de arrecadação de Recursos do Salário Edu-
cação, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) conforme 
preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, 
de 6 de dezembro de 2013 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de dezembro de 2014.

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilumina-
ção Pública-COSIP, no valor de R$ 10.230,00 (dez mil duzentos e 
trinta reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de dezembro de 2014.

DECRETO Nº 194/2014
DECRETO N.º 194, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETA RECESSO DE FINAL DE ANO

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município,
Considerando a Tradição Natalina e os festejos de final de ano.
DECRETA:
Art.1° - Fica estabelecido como RECESSO DE FINAL DE ANO o pe-
ríodo de 22/12/2014 a 31/12/2014 nas Secretarias e Repartições 
Públicas Municipais.

Parágrafo Primeiro - Excetuam-se neste decreto o Pronto Atendi-
mento 24h - na Unidade São Lucas, os serviços de limpeza urbana 
e a coleta de lixo, bem como guarda de patrimônio, por se trata-
rem de serviços de excepcional interesse público.
Parágrafo Segundo - Excetuam-se neste decreto os dias 22,23,29 
e 30 do mês de dezembro para todos os outros departamentos 
da Secretaria de Saúde, pois irão trabalhar sob regime de reve-
zamento.
Art. 3° - O setor de tributos, setor de licitações e setor de nota fis-
cal de produtor rural, devem revezar para trabalharem em regime 
de sobreaviso - plantão.
Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de Dezembro 2013.

DECRETO Nº 195/2014
DECRETO N.º 195 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS E VINCULADOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e 
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DECRETO Nº 197/2014
DECRETO N.º 197 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SIDERÓPO-
LIS DO EXERCÍCIO DE 2.014 POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no orçamento do Fundo Munici-
pal de Assistência Social, no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 05 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE 01 Secretaria de Assistência Social
FUNÇÃO 08 Assistência Social

PROGRAMA 06 Gestão das Ações de Inclusão e 
Desenvolvimento Social

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária

RECURSO 01.0053 Transferência de Convênios Assistên-
cia Social

PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção das Ações Vinculadas 
FMAS - Estado

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 20

Valor: 4.000,00 (quatro mil reais)

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá 
por conta de anulação parcial, da dotação orçamentária dos ele-
mentos de despesa abaixo discriminados:

ÓRGÃO 05 Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE 01 Secretaria de Assistência Social

FUNÇÃO  08 Assistência Social

PROGRAMA 06 Gestão das Ações de Inclusão e De-
senvolvimento Social

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária

RECURSO 01.0053 Transferência de Convênios Assistên-
cia Social

PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção das Ações Vincu-
ladas FMAS - Estado

ELEMENTO 3.3.50.00 Transferência a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 19  
  
Valor: 4.000,00 (quatro mil reais)

DECRETO Nº 196/2014
DECRETO N.º 196 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para suple-
mentar, nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07
Gestão e Fortalecimento do Siste-
ma de Saúde

SUBFUNÇÃO 304 Vigilância Sanitária

RECURSO 1.0066 Vigilância em Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.030
Manutenção do Bloco Vigilância em 
Saúde

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 27

VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos da Vigilância Sanitária, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais) conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orça-
mentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos 
termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de dezembro de 2014.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de dezembro de 2014.

DECRETO Nº 199/2014
DECRETO N.º 199 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SIDERÓPO-
LIS DO EXERCÍCIO DE 2.014 POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 105.428,00 (cento e cinco mil quatrocentos e vinte e oito 
reais), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no órgão e 
unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Siste-
ma de Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
RECURSO 01.0064 Atenção Básica
PROJETO/ATIVI-
DADE 2.040 Manutenção do Bloco Atenção 

Básica - PMAQ
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 42

Valor: 22.428,00 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e oito reais)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de 
Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

RECURSO 01.0002 Receitas de Impostos e de Transferência 
de Impostos - Saúde

PROJETO/ATIVI-
DADE 2.024 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde
ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDU-
ZIDO 4

Valor: 83.000,00 (oitenta e três mil reais)

Artigo 3º - Nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficam ajustadas 
os anexos do Plano Plurianual 2014/2017 - Lei Municipal nº. 
2.060/2013 de 26 de Agosto de 2013, nos anexos da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias/2014 - Lei Municipal nº. 2.075, de 16 de 
Outubro de 2013 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2014 
- Lei nº. 2.094, de 06 de Dezembro de 2013, que se fizerem ne-
cessários em função da transposição de dotações constantes da 
presente Lei.
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de dezembro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de dezembro de 2014.

DECRETO Nº 198/2014
DECRETO N.º 198 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 1.000,00 (mil reais) para suplementar, nos órgãos e 
unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 04 Secretaria de Finanças
FUNÇÃO 28 Encargos Especiais
PROGRAMA 00 Encargos Especiais e Dívida Pública
SUBFUNÇÃO 843 Serviço da Dívida Interna
RECURSO 1.0000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 0.0001 Amortização da Dívida Fundada e 
Débitos Consolidados – Prefeitura

ELEMENTO 4.6.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 17

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) conforme 
preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, 
de 6 de dezembro de 2013 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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NASCIMENTO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 070.172.509-58 da 
função de Professor MAG-LP, 10h, da Secretaria de Educação, Es-
porte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 312/2014
PORTARIA Nº 312, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ROSITA AGASSI 
SARTOR e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ROSITA 
AGASSI SARTOR, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 022.278.099-14 da 
função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, Es-
porte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 313/2014
PORTARIA Nº 313, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária PAULA PÉRICO 
ELIAS e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária PAULA 
PÉRICO ELIAS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 097.076.579-79 da 
função de Professor MAG-LP, 10h, da Secretaria de Educação, Es-
porte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá 
por conta de anulação parcial, da dotação orçamentária dos ele-
mentos de despesa abaixo discriminados:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema 
de Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
RECURSO 01.0064 Atenção Básica
PROJETO/ATIVI-
DADE 2.040 Manutenção do Bloco Atenção Básica 

- PMAQ
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 43

Valor: 22.428,00 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e oito reais)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema 
de Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

RECURSO 01.0002 Receitas de Impostos e de Transferên-
cia de Impostos - Saúde

PROJETO/ATIVI-
DADE 2.024 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDU-
ZIDO 7

Valor: 83.000,00 (oitenta e três mil reais)
Artigo 3º - Nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficam ajustadas 
os anexos do Plano Plurianual 2014/2017 - Lei Municipal nº. 
2.060/2013 de 26 de Agosto de 2013, nos anexos da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias/2014 - Lei Municipal nº. 2.075, de 16 de 
Outubro de 2013 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2014 
- Lei nº. 2.094, de 06 de Dezembro de 2013, que se fizerem ne-
cessários em função da transposição de dotações constantes da 
presente Lei.
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de dezembro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 311/2014
PORTARIA Nº 311, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária SUELLEN NASCI-
MENTO e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária SUELLEN 
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 317/2014
PORTARIA Nº 317, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária MARIONE MACIEL 
e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MARIONE 
MACIEL, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 025.279.729-93 da função 
de Professor MAG-LP, 40h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 318/2014
PORTARIA Nº 318, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária REJANE MARIA 
COLOMBO PEREIRA e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária RE-
JANE MARIA COLOMBO PEREIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
951.080.689-72 da função de Professor MAG-LP, 40h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 314/2014
PORTARIA Nº 314, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária MÔNICA RAMOS 
ROVARIS e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MÔNICA 
RAMOS ROVARIS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 041.726.529-80 
da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 315/2014
PORTARIA Nº 315, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária MAYARA CASA-
GRANDE SAVI e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MAYARA 
CASAGRANDE SAVI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 050.820.709-67 
da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 316/2014
PORTARIA Nº 316, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária MARIANE ALÉSSIO 
DA SILVA e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MARIANE 
ALÉSSIO DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 054.593.719-10 
da função de Professor MAG-LP, 30h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 322/2014
PORTARIA Nº 322, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária KARINA DE MAT-
TIA DAMIAN e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária KARINA 
DE MATTIA DAMIAN, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 046.937.639-26 
da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 323/2014
PORTARIA Nº 323, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária JULIANA BITTEN-
COURT CLEMENTE e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária JULIA-
NA BITTENCOURT CLEMENTE, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
042.294.559-50 da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 319/2014
PORTARIA Nº 319, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária MARIA LUIZA 
RONCHI DA SILVA e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MARIA LUI-
ZA RONCHI DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 838.008.169-
20 da função de Professor MAG-LP, 10h, da Secretaria de Educa-
ção, Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 320/2014
PORTARIA Nº 320, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária MAINARA ROSSO 
e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MAINARA 
ROSSO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 085.012.859-51 da função 
de Professor MAG-LP, 10h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 321/2014
PORTARIA Nº 321, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária KARINA KLIPPER 
e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária KARINA 
KLIPPER, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 064.269.269-65 da função 
de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 327/2014
PORTARIA Nº 327, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária FERNANDA ALÉS-
SIO DA SILVA e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária FERNANDA 
ALÉSSIO DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 064.907.029-16 
da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 328/2014
PORTARIA Nº 328, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária FABIANA BITTEN-
COURT e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária FABIANA 
BITTENCOURT, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 854.919.779-34 da 
função de Professor MAG-LP, 10h, da Secretaria de Educação, Es-
porte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 324/2014
PORTARIA Nº 324, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária JAILSON GOLOM-
BIESKI DO CANTO e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária JAIL-
SON GOLOMBIESKI DO CANTO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
037.943.659-09 da função de Professor MAG-LP, 10h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 325/2014
PORTARIA Nº 325, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária GISNARA COSTA 
GONÇALVES e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária GISNARA 
COSTA GONÇALVES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 037.943.659-09 
da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 326/2014
PORTARIA Nº 326, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária FRANCIELE BET-
TIOL e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária FRANCIE-
LE BETTIOL, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 041.486.429-89 da fun-
ção de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, Esporte 
e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 332/2014
PORTARIA Nº 332, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ADRIANA GIONGO 
FERNANDES e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ADRIANA 
GIONGO FERNANDES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 049.435.179-
94 da função de Professor MAG-LP, 10h, da Secretaria de Educa-
ção, Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 333/2014
PORTARIA Nº 333, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ANA PAULA AMO-
ROSO e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ANA PAU-
LA AMOROSO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 058.372.539-20 da 
função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, Es-
porte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 329/2014
PORTARIA Nº 329, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ELAINE POSSENTI 
e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ELAINE 
POSSENTI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 041.648.249-05 da fun-
ção de Professor MAG-LP, 10h, da Secretaria de Educação, Esporte 
e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 330/2014
PORTARIA Nº 330, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária DENISE OLIVO e 
dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária DENISE 
OLIVO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 037.139.169-50 da função 
de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 331/2014
PORTARIA Nº 331, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária CLEUZA TRAMON-
TIN FLOR e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária CLEUZA 
TRAMONTIN FLOR, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 753.499.229-04 
da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 729

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 09 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 09 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 337/2014
PORTARIA Nº 337, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014
Cessa os efeitos da portaria n°36/2014
ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, 
art.51 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°36/2014, considerando o 
encerramento de carga horária de 20 horas da funcionária MILENE 
FRENHANI GARCIA, CPF/MF nº 854.923.709-44, Professora MAG
-LP, a partir de 12/12/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 10 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 338/2014
PORTARIA Nº 338, DE 10 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário do funcionário RONALDO DAVID 
e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário do funcionário RONALDO 
DAVID, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 144.834.919-20 da função de 
Professor de História, 30h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 10 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 339/2014
PORTARIA Nº 339, DE 10 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária SOLANGE SILVA-
NO OLIVEIRA e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

PORTARIA Nº 334/2014
PORTARIA Nº 334, DE 08 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário do funcionário GUILHERME TEI-
XEIRA DE SOUZA e dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário do funcionário GUI-
LHERME TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
044.756.069-77 da função de Professor de Geografia, 30h, da Se-
cretaria de Educação, Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 335/2014
PORTARIA Nº 335, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO AO SERVIDOR 
RUDEMAR ALBINO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercí-
cio, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Arti-
go 51, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
ao servidor RUDEMAR ALBINO, CPF/MF nº 558.381.469-15, Guar-
da, a contar de 04/12/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 09 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 09 
de dezembro 2014.

PORTARIA Nº 336/2014
PORTARIA Nº 336, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014
Concede Renovação de Licença sem vencimentos POR MOTIVOS 
PARTICULARES À servidorA EDILENE RAQUEL RIZZATTI ALVES e 
dá outras providências.

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal em Exercício, no uso de suas 
atribuições de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município e art. 24 § 3º da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar a licença, por motivos particulares à servido-
ra EDILENE RAQUEL RIZZATTI ALVES, CPF/MF 906.905.169-91, 
Professora, do Quadro Permanente do Município, até a data de 
02/08/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 342/2014
PORTARIA Nº 342, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
RESCINDE O CONTRATO DO FUNCIONÁRIO ANTÔNIO ASSIS 
FRANCISCO

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições que lhe confere art.51, inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;
RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato do funcionário ANTÔNIO ASSIS 
FRANCISCO, CPF/MF sob nº 907.881.689-91, da função de Opera-
dor de Retroescavadeira, a contar de 15/12/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de dezembro de 2014.

HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 343/2014
PORTARIA Nº 343, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
CONTRATA ALEXANDRO JAQUES GONÇALVES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ALEXANDRO JAQUES GONÇAL-
VES, brasileiro, CPF/MF sob nº 686.329.320-04, para ocupar a 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, a partir de 17/12/2014, até realização de Con-
curso Público/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de dezembro de 2014.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 344/2014
PORTARIA Nº 344, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário do funcionário ANDRÉIA ANSEL-
MO e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ANDRÉIA 
ANSELMO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 715.647.569-04 da função 
de Professor Mag-LP, 40h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a contar desta data.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária SOLANGE 
SILVANO OLIVEIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 984.114.629-00 
da função de Professora de Ensino Fundamental, 20h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a partir de 12/12/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 10 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 340/2014
PORTARIA Nº 340, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014
CONTRATA JANAÍNA MARQUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROMILDO SOARES, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente JANAÍNA MARQUES, brasilei-
ro(a), CPF/MF sob nº 034.132.579-19, para ocupar a função de 
Agente Comunitária de Saúde, na Secretaria de Saúde, a contar de 
08/12/2014, até realização de Concurso Público/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 10 de dezembro de 2014.
ROMILDO SOARES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 341/2014
PORTARIA Nº 341, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
Cessa os efeitos da portaria n°24/2014
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°24/2014, considerando 
o retorno ao trabalho da servidora HAET REGINA VITÓRIA CICA-
RELLO, CPF/MF nº 063.328.449-14, Técnica em Enfermagem, a 
contar de 15/12/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de dezembro de 2014.

HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de dezembro de 2014.
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PORTARIA Nº 347/2014
PORTARIA Nº 347, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária Marlei elisete val-
datti de souza e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária Marlei eli-
sete valdatti de souza, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 037.953.139-
96 da função de Professor Mag-LP, 20h, da Secretaria de Educa-
ção, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 348/2014
PORTARIA Nº 348, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária MIRIAN REGINA 
POSSOLLI RONSONI e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MI-
RIAN REGINA POSSOLLI RONSONI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
015.203.169-33 da função de Professor Mag-LP, 20h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 349/2014
PORTARIA Nº 349, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária PATRÍCIA NART 
DE OLIVEIRA e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária PATRÍCIA 
NART DE OLIVEIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 058.397.759-67 
da função de Professor Mag-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 345/2014
PORTARIA Nº 345, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ELIZANGELA VI-
TORINO BRUNEL e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ELI-
ZANGELA VITORINO BRUNEL, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
032.4368.289-88 da função de Professor Mag-LP, 20h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 346/2014
PORTARIA Nº 346, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária LÚCIA MARIA VI-
CENTE DE MELLO e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária LÚ-
CIA MARIA VICENTE DE MELLO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
838.068.229-72 da função de Professor Mag-LP, 20h, da Secreta-
ria de Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.
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de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ZULENIR 
MAGALI PÉRICO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 998..679.909-00 
da função de Professor Mag-LP, 20h, da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 353/2014
PORTARIA Nº 353, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
Cessa os efeitos da portaria n° 435/2014
HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°435/2014, considerando 
o retorno ao trabalho do servidor luiz carlos golombieski, CPF/
MF nº 538.328.339-00, Fiscal de Vigilância Sanitária, a contar de 
10/12/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 354/2014
PORTARIA Nº 354, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
CONTRATA GILMAR JÚLIO DA ROSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GILMAR JÚLIO DA ROSA, bra-
sileiro, CPF/MF sob nº 013.454.559-17, para ocupar a função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos, a contar de 01/12/2014, até realização de Concurso Públi-
co/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 350/2014
PORTARIA Nº 350, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ROSANA DA SILVA 
e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ROSANA 
DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 951.671.109-04 da função 
de Professor Mag-LP, 20h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 351/2014
PORTARIA Nº 351, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ROSEMERI ANSEL-
MO e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária ROSEMERI 
ANSELMO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 660.917.729-53 da função 
de Professor Mag-LP, 20h, da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 352/2014
PORTARIA Nº 352, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária ZULENIR MAGALI 
PÉRICO e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 358/2014
PORTARIA Nº 358, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
RESCINDE O CONTRATO DA FUNCIONÁRIA LEILA WESSLER 
FAUST E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato da funcionária LEILA WESSLER 
FAUST, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 079.358.909-60, Medica ESF, 
na Secretaria de Saúde, a partir de 22/12/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 359/2014
PORTARIA Nº 359, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
Cessa os efeitos da portaria n°306/2013
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°306/2013, considerando 
o retorno ao trabalho da servidora SANTELMA DE QUADRA DE 
SOUZA, CPF/MF nº 769.249.049-04, Assistente Administrativo, do 
quadro permanente do município, a partir 23/12/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 355/2014
PORTARIA Nº 355, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
CONTRATA SIMONE MACHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SIMONE MACHADO, brasileiro, 
CPF/MF sob nº 030.234.829-85, para ocupar a função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a 
contar de 15/12/2014, até realização de Concurso Público/Proces-
so Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 356/2014
PORTARIA Nº 356, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
CONTRATA ALAN CAMBRUZZI PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ALAN CAMBRUZZI PEREIRA, 
brasileiro, CPF/MF sob nº 030.234.829-85, para ocupar a função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, a contar de 16/12/2014, até realização de Concurso Pú-
blico/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 357/2014
PORTARIA Nº 357, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
RESCINDE O CONTRATO DA FUNCIONÁRIA YASMINE FERNAN-
DES ZANDAVALLE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato da funcionária YASMINE FERNANDES 
ZANDAVALLE LIMA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 732.540.709-25, 
Medica ESF, na Secretaria de Saúde, a partir de 24/12/2014.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 363/2014
PORTARIA Nº 363, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária CALINE MARQUES 
DA ROSA e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária CALINE 
MARQUES DA ROSA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 066.699.099-93 
da função de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil e Creche, da 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 360/2014
PORTARIA Nº 360, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária JADNA INGRID 
MENDES DA SILVA e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária JAD-
NA INGRID MENDES DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
093.431.919-79 da função de Auxiliar de Ensino de Educação In-
fantil e Creche, da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, a 
contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 361/2014
PORTARIA Nº 361, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária LUZIETE IZAIAS e 
dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária LUZIETE 
IZAIAS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 045.030.619-41 da função de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil e Creche, da Secretaria de 
Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 19 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de dezembro de 2014.

PORTARIA Nº 362/2014
PORTARIA Nº 362, DE 19 DE DEZEMBRO 2014
Rescinde o Contrato Temporário da funcionária DAIANE CARDOSO 
PAES e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária DAIANE 
CARDOSO PAES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 090.661.069-99 da 
função de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil e Creche, da 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO HOSPI-
TALAR DOM JOAQUIM

A Associação obriga-se à:

I - Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos rece-
bidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, 
sob pena de recisão deste instrumento e responsabilidade de seus 
dirigentes;

II - Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos através deste 
Convênio, quando se comprovar sua inadequada utilização;

III - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, traba-
lhista e previdenciário, danos causados a terceiros e pagamentos 
de custos em geral, eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus e 
reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

IV - Manter junto a Agência do Banco do Estado de Santa Catarina 
-BB/ BESC, sob o título Associação Hospitalar Dom Joaquim/Con-
tribuição- FMS de Sombrio, conta vinculada aos recursos financei-
ros deste convênio.

V - Prestar contas dos recursos repassados pela Prefeitura no pra-
zo de 60 (sessenta) dias após recebimento de cada parcela, em 
documento original, sem emendas e/ou rasuras, conforme reso-
lução N.TC 16/94 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-
tarina.

VI - Devolver ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data da conclusão, de-
núncia, rescisão ou extinção do convênio, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, provi-
denciada pelo Município;

VII - Aceitar a supervisão e orientação técnica promovida pelo 
Município, através do Fundo Municipal de Saúde, fornecendo ime-
diatamente as informações necessárias a sua execução.

VIII - A Associação Hospitalar Dom Joaquim procederá atendi-
mentos de curativos aos sábados, domingos e feriados, à pacien-
tes encaminhados pelo sistema Municipal de Saúde.

CLAÚSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao MUNICÍPIO através do Fundo Municipal de saúde, decidir 
sobre a oportunidade de proceder à fiscalização nas instalações e 
documentos relativos a execução do presente convênio.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que implique descumprimento de 
quaisquer cláusulas deste instrumento, poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos 
financeiros pelo Município, independentes de procedimentos ju-
diciais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Poderá haver rescisão do presente convênio, em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época;

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo estabelecido para a vigência deste convênio será contado 
a partir de 05 de janeiro de 2015, e terá seu termino em 31 de 
dezembro de 2015.

Sombrio

Prefeitura

CONVENIO 002/2015
CONVÊNIO Nº 002/2014.
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SOMBRIO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DOM JOAQUIM, COM SEDE NESTE 
MUNICÍPIO DE SOMBRIO -SC.

0 MUNICÍPIO DE SOMBRIO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com endereço à Av. Nereu Ramos, 861, Centro, Sombrio
-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.963.216/0001-17, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal Sr. ZÊNIO CARDOSO, inscrito 
no CPF sob o nº 018.387.259-20, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado à Rua joão José Guimarães, 954, Centro, 
Sombrio-SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , neste 
ato representado pela Sra. GISLANE DIAS DA CUNHA, brasilei-
ra, casada, Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF sob 
o nº 637.761.209-59, residente e domiciliado à rua Caetano 
Lummertz,745, Centro, Sombrio-SC, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITA-
LAR DOM JOAQUIM, com endereço à rua Antonio Botini nº 86 
,Centro, nesta cidade de Sombrio-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
07051643/0001-03, neste ato representado por seu Presidente o 
Senhor  CARLOS ALBERTO MACHADO, brasileiro, casado, comer-
ciante, residente e domiciliado à Rua Palmeira, 255, Centro, muni-
cípio de Balneário Gaivota-SC, inscrito no CPF sob nº 201.929.240-
87, Carteira de Identidade nº 6894416-SSP/SC, firmam o presente 
Convênio, mediante as condições e termos que adiante passa a 
expor:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem como objetivo a manutenção da Assis-
tência Médica e de enfermagem hospitalar de urgência e Emer-
gência (Pronto Socorro- 24 horas), com a prestação dos seguintes 
serviços: consultas, suturas, drenagens, pequenas cirurgias, ob-
servação em ambulatório, traumadizados e curativos entre outros.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

Este Convênio tem seu fundamento legal, conforme Lei nº 1493 
de 08 de dezembro de 2004 e Lei nº 2167, de 02 de setembro de 
2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Para execução do presente Convênio, o Município de Sombrio, 
através do Fundo Municipal de Saúde transferirá a ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR DOM JOAQUIM, o valor total de R$ 960.000,00 (no-
vecentos e sessenta mil reais), divididos em 12(deze) parcelas 
mensal e iguais, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cada, 
correndo a despesa por conta da seguinte dotação orçamentária:

07.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2.021- Atendimento de Pronto Socorro
3.3.50.43.00.00.00.0070 - Transferência a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos .............................. R$ 960.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O recurso que trata a cláusula terceira será transferido até o dia 
10 do mês subseqüente.
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Conta Cor-
rente   
155078-0

Banco
Banco do Brasil  S/A.

Agência
1410-9

Praça para Pagamento                                                                                                    
SOMBRIO

Cidade
SOMBRIO - SC

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do projeto              Período de execução

AUXÍLIO FINANCEIRO  
Início     
janeiro de 
2015

Término
Dezembro de 
2015

Identificação do objeto:

Manutenção do pronto atendimento de urgência e emergência do Hospi-
tal Dom Joaquim de Sombrio-SC.
Justificativa do Projeto :    

  Esta parceria visa auxiliar no custeio das despesas com o pronto aten-
dimento de urgência e emergência do Hospital Dom Joaquim   

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

        
META

    ETAPA/
FASE   ESPECIFICAÇÃO INDICADOR 

FÍSICO
      DURA-
ÇÃO

 Unida-
de         

Quanti-
dade

   
Iní-
cio         

 Térmi-
no

01 12

Manutenção da 
Assistência Médica 
e de Enferma-
gem hospitalar 
de urgência e 
emergência(Pronto 
Socorro-24 horas).

Convê-
nio

UM (01) Jan. 
de 
2015

Dezem-
bro de 
2015

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

                NATUREZA DA DESPESA    TOTAL  CONCE-
DENTE

PROPO-
NENTE

         CÓ-
DIGO

          ESPECIFICA-
ÇÃO

 Manutenção da 
Assistência Médica e 
de enfermagem hos-
pitalar de Urgência e 
Emergência(Pronto 
Socorro-24 horas), 
com a prestação dos 
seguintes serviços: 
consultas, suturas, 
drenagens, pequenas 
cirurgias, observação 
em ambulatório, trau-
matizados e curativos 
entre outros.

R$ 
960.000,00

R$ 
960.000,00

                 T O T A L  R$ 
960.000,00

R$ 
960.000,00

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo, a qualquer tem-
po.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio para dirimir quaisquer 
dúvidas deste Convênio.

E por estarem, as partes de acordo com as condições estabeleci-
das, assinam o presente Convênio em 03 (Três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam os 
seus efeitos legais.

Município de Sombrio-SC, 05 de janeiro de 2015.
Zênio Cardoso     
Prefeito Municipal      

Carlos Alberto Machado 
Presidente da Associação Hospitalar Dom Joaquim

Gislane Dias da Cunha
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:

1ª _________________________________

2ª _________________________________

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

PLANO DE TRABALHO DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DOM JOA-
QUIM

Sombrio/SC, janeiro de 2015.

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

1. DADOS CADASTRAIS

Entidade Concedente                                                                                
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

CGC
82.963.216/0001-17

Endereço
AV. NEREU RAMOS Nº 861  - CENTRO
Cidade                                                                                              
SOMBRIO

CEP
88960-000

DDD/Telefone
048 35336633

Conta Corrente Banco Agência Praça de 
pagamento
SOMBRIO

Nome do responsável                                                                                    
  ZÊNIO CARDOSO    

CPF
018.387.259-20

CI/órgão exp.                                                                          
405.209-9/sso/sc

Cargo
PREFEITO MUNICIPAL 

Endereço                                                                                                
RUA JOÃO JOSÉ GUIMARÃES, 954, CENTRO – SOM-
BRIO-SC

CEP
88960-000

2. ENTIDADE PROPONENTE

Nome                                                                                      
Associação Hospitalar Dom Joaquim

CGC/CPF
07.051.643/0001-03

Endereço                                                                                                      
Rua Antonio Botini, nº 46 

CEP
88.960.000
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro, para efeitos do disposto no Art. 1° , inciso I, letra “o” do 
Decreto n° 033, de 16 de janeiro de 2009, que a Entidade Associa-
ção Hospitalar Dom Joaquim, CNPJ/MF n° 07051643/0001-03, que 
por mim dirigida, me responsabilizo pelo recebimento, aplicação 
na forma do avençado e prestação de contas dos recursos finan-
ceiros repassados pelo Município de Sombrio.

E por ser a expressão da verdade, sob pena de enquadramento no 
art. 299 do Código Penal, firmo a presente.

Sombrio, 05 de janeiro de 2015.
Carlos Alberto Machado
Presidente
CPF Nº 201.929.240-87

DECRETO 003/2015
DECRETO Nº. 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
“CONFIRMA O FERIADO RELIGIOSO DE 20 DE JANEIRO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
estabelece o art. 66 inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de 06 de 
Abril de 1990, e

Considerando que a Lei nº. 465, de 13 de outubro de 1982, “Con-
sidera feriado municipal o dia 20 de janeiro, data comemorativa à 
São Sebastião”;

Considerando a especial devoção da comunidade católica de Som-
brio e região a São Sebastião.

DECRETA:
Art. 1º. Fica confirmado o feriado religioso no Município de Som-
brio, em homenagem a São Sebastião, na terça feira, dia 20 de 
janeiro de 2015.

Art. 2º. Em virtude do feriado municipal, os serviços e atividades 
consideradas essenciais de coleta de lixo, vigilância e SAMAE, fun-
cionarão em escala de plantão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 06 de Janeiro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

PORTARIA 003/2015
PORTARIA Nº 003 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, usando da competência privativa que lhe concede a Lei Or-
gânica do Município de Sombrio - SC, e em conformidade com a 
Lei 1.414 de 20 de maio de 2003, (Estatuto do Servidor Público 
Municipal).
RESOLVE:
Conceder a 4ª Licença Prêmio a servidora efetiva, Sra NILCÉIA 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

CONCEDENTE

    
META  JANEIRO FEVEREI-

RO   MARÇO    ABRIL     MAIO    JUNHO

 R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

   
META   JULHO   AGOSTO SETEM-

BRO
 OUTU-
BRO

NOVEM-
BRO

DEZEM-
BRO 

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

    META  JANEIRO FEVEREI-
RO   MARÇO    ABRIL    MAIO   JUNHO

    META    JULHO  AGOSTO SETEM-
BRO

OUTU-
BRO

NOVEM-
BRO

DEZEM-
BRO

 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

7. DEFERIMENTO SOLICITADO

Na qualidade de representante legal do convenente, peço deferimento 
ao que ora é solicitado para fins de desenvolver o Plano de Trabalho .

                           Pede Deferimento

Sombrio, SC,05 de janeiro de 2015                   
___________________________
                                                                                                 
Carlos Alberto Machado
                                                                                                           
Presidente

8.MANIFESTAÇÃO DO CONCEDENTE

 Deferido:

Sombrio, SC 05 de janeiro de 2015                
________________________     __
                                                                                                 
 Zênio Cardoso
                                                                                              
 Prefeito Municipal                                                                             
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Timbé do Sul

Prefeitura

1° TA - AF Nº 521/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato de Aditivo da Autorização de Fornecimento nº 521/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Britagem Bosa Ltda
Objeto: Prorroga o prazo da Autorização de Fornecimento n° 
521/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

1° TA - AF Nº 522/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato de Aditivo da Autorização de Fornecimento nº 522/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Britagem Bosa Ltda
Objeto: Prorroga o prazo da Autorização de Fornecimento n° 
522/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

1° TA AO CONTRATO 18/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Corestrans Coletora de Resíduos e Transportes Ltda 
EPP
Objeto: Prorroga o prazo do Contrato n° 18/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

1º TA AO CONTRATO 06/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Dilú José Biléssimo
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 06/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 760,00 (setecentos e sessenta 
reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

TEREZINHA MATOS PEREIRA, Auxiliar de Biblioteca, com regime 
de trabalho de 40 horas semanais,como segue:

MATRICULA  PER. AQUISITIVO        PERÍODO DE GOZO
196       2005 à 2010          05/01/2015 ̀ a 04/03/2015

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 05 de janeiro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretario Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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1º TA AO CONTRATO 11/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Valdevino Aloysio May
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 11/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

1º TA AO CONTRATO 12/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Murilo Dal Toé Bon e Michele Dal Toé Bom, representada 
pelo seu pai Sr. José Luiz Bon
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 12/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

1º TA AO CONTRATO 13/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Edson Vieira
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 13/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

2º TA AO CONTRATO 28/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 28/2013
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Preservale Saneamento Ambiental Ltda
Objeto: Prorroga o prazo do Contrato n° 28/2013
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

1º TA AO CONTRATO 07/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Diocese de Criciúma - Paroquia do Município de Timbé 
do Sul
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 07/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 652,00 (seiscentos e cinqüenta 
e dois reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

1º TA AO CONTRATO 08/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Sérgio Dal Pont
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 08/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

1º TA AO CONTRATO 09/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Selito Luiz Savio
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 09/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 1.601,00(um mil, seiscentos e 
um reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

1º TA AO CONTRATO 10/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2014
Locatário: Município de Timbé do Sul
Locador: Edson Ferro
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 10/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014
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Timbó

Prefeitura

ATA CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01 2015 PMT - 
AGRICULTURA FAMILIAR
PREFEITURA DE TIMBÓ
ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS
CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2015 PMT

Às dez horas e trinta e cinco minutos, do décimo segundo dia do 
mês de janeiro de dois mil e quinze, na sala de licitações da Pre-
feitura Municipal de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, nomeada pela Portaria 792/2014 (alterada pela Por-
taria 1432/2014), sob a presidência da Sra. Pamela A. Campregher 
Floriano, estando presentes os membros Aline Burger e Andrea 
Taise Franz (designada pela Portaria nº 1228, de 22 de julho de 
2014) e, representando os fornecedores Clenio Seifert e Sebas-
tião Nunes Seifert, o Sr. Marcelo Nunes Seifert, representando os 
fornecedores Leopoldo Pasquali e Celio Pasquali, a Sra. Rosana 
Maria Ferrari, estando presente ainda o fornecedor Sr. Rodrigo 
Kertischka.

Entregaram, tempestivamente, os envelopes de Documentação/
Habilitação e Proposta, os seguintes fornecedores:

ITEM DESCRIÇÃO FORNECEDOR QUANTI-
DADE

VALOR 
UNIT.

1 COUVE-
FLOR

MARCIANO GIOVANELLA 
(CPF 008.756.579-07

2.304 
unidade R$ 2,80

2 MAÇÃ MARCELO NUNES SEIFERT 
(CPF 004.302.739-32) 4.600 kg R$ 4,30

2 MAÇÃ
SEBASTIÃO NUNES SEI-
FERT (CPF 004.302.749-
04)

4.600 kg R$ 4,30

2 MAÇÃ CLENIO SEIFERT (CPF 
827.251.529-68) 2.193 kg R$ 4,30

3 LEITE

COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL DE RIO 
DOS CEDROS – CO-
OPERCEDROS (CNPJ 
04.648.417/0001-16)

65.381 
litros R$ 1,95

4 IOGURTE

COOPERATIVA AGROPE-
CUÁRIA DE JARAGUÁ DO 
SUL – COPAJAS (CNPJ 
06.171.996/0001-84)

7.950 litros R$ 4,10

5 BANANA 
CATURRA

CELIO PASQUALI (CPF 
654.210.109-00) 15.135 kg R$ 1,20

6 BANANA 
BRANCA

LEOPOLDO PASQUALI (CPF 
216.953.429-68) 4.200 kg R$ 1,80

7 REPOLHO RODRIGO KERTISCHKA 
(CPF 046.220.379-47)

1.229 
unidades R$ 3,67

7 REPOLHO ALAIDE SATIRO (CPF 
826.829.509-06)

850 unida-
des R$ 3,67

8 CENOURA RODRIGO KERTISCHKA 
(CPF 046.220.379-47) 3.882 kg R$ 3,99

9 BATATA 
DOCE

ALAIDE SATIRO (CPF 
826.829.509-06) 2.080 kg R$ 2,95

Em análise dos documentos verificou-se que os interessados, 
MARCIANO GIOVANELLA, MARCELO NUNES SEIFERT, SEBASTIÃO 
NUNES SEIFERT, CLENIO SEIFERT, COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL DE RIO DOS CEDROS - COOPERCEDROS, COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DE JARAGUÁ DO SUL - COPAJAS, CELIO PAS-
QUALI, LEOPOLDO PASQUALI, RODRIGO KERTISCHKA e ALAIDE 

2º TA AO CONTRATO 33/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2013
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Newsystem Com. de relógio Ponto Ltda
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 33/2013
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta 
reais).
Timbe do Sul/SC, 17/12/2014

DECRETO 04/2015
 DECRETO Nº. 04, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL, POR CONTA DO PRO-
VÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.737 de 02 de dezembro de 
2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 870.000,00(oitocen-
tos e setenta mil reais), na dotação que abaixo especifica:

07.01 - Secretaria de Obras e Transportes/Departamento de Obras
1.016 - Pavimentação de Vias Urbanas
(70)4.4.90.00.00.00.00.00.0093 - Aplicações Diretas ................... 
R$ 870.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo an-
terior é decorrente do Provável Excesso de Arrecadação por conta 
de Operação de Crédito pleiteada junto ao Agente Financiador 
Caixa Econômica Federal em conformidade com a autorização da 
Lei Municipal nº 1.722 de 20/05/2014.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 12 de janeiro de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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ambiente de trabalho, Atendimento a Acidentes de Trabalho e Do-
enças Profissionais, Monitoramento do meio ambiente do trabalho.
CONTRATADO:
JR SAÚDE OCUPACIONAL LTDA EPP, inscrita no CPNJ n° 
17.005.900/0001-24, com sede na Rua Aracajú n° 78, Bairro Cen-
tro, Timbó (SC). CEP: 89.120-000
VALOR:
O valor estimado do contrato é de R$ 572,00 (quinhentos e seten-
ta e dois reais).

Timbó (SC), 8 de janeiro de 2015.
Marcelo Luiz Ferrari
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2015
Câmara Municipal de Timbó
Estado de Santa Catarina
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato - 01/2015
Dispensa de Licitação - 01/2015
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratado: JR SAÚDE OCUPACIONAL LTDA -EPP
Objeto: Realização dos serviços na área da saúde ocupacional, nos 
moldes do texto da NR 9 E NR 7, no exercício de 2015, consistente 
nos Exames Médicos Ocupacionais: Admissional, Retorno ao Tra-
balho, Mudança de Função, Demissional, Exames Complementa-
res decorrentes de avaliação clínica, Elaboração do Documento do 
PCMSO, PPRA E LTCAT, Elaboração do Relatório Anual de Acompa-
nhamento para o Ministério do Trabalho, Revisão de Prontuários, 
Levantamento dos Riscos Ambientais aos trabalhadores daquele 
ambiente de trabalho, Atendimento a Acidentes de Trabalho e Do-
enças Profissionais, Monitoramento do meio ambiente do trabalho.
Valor: O valor estimado do contrato é de R$ 572,00 (quinhentos e 
setenta e dois reais).

Assinado: 8 de Janeiro de 2014 pela Câmara Municipal de Timbó 
(Marcelo Luiz Ferrari - Presidente) JR SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 
-EPP - (Rodrigo Ochner - Administrador)

SATIRO, atenderam os requisitos de habilitação.

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assina-
da pelos representantes presentes e pelos Membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PAMELA A. CAMPRE-
GHER FLORIANO
Presidente

ALINE BURGER
Secretária

ANDREA TAISE FRANZ 
Membro

Marcelo Nunes Seifert Rosana Maria Ferrari Rodrigo Kertischka

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 15 2014 FUMTRAN
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 15/2014 - FUMTRAN

O Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Trânsito 
(FUMTRAN), torna público para conhecimento dos interessados 
que restou DESERTO o Pregão Presencial nº. 15/2014 que teve 
por objetivo LOCAÇÃO DE EQUUIPAMENTO DE GERAÇÃO DE 
IMAGEM E MONITORAMENTO FOTOELETRÔNICO DE CONDU-
TAS ILÍCITAS NO TRÂNSITO, ESPECIFICAMENTE MEDIDOR DE 
EXCESSO DE VELOCIDADE NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/
SC, (RADAR ESTÁTICO), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PRO-
GRAMA DE COMPUTADOR (SOFTWARE) PARA GERENCIAMENTO 
DAS INFORMAÇÕES E BANCO DE DADOS, INERENTE ÀS INFRA-
ÇÕES FLAGRADAS, sendo que não houve empresas interessadas 
em participar do certame.

Timbó (SC), 13 de janeiro de 2015
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

câMara MuniciPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2015.

CAUSA ENSEJADORA:
Dispensa de licitação, com base no artigo 24, I c/c art. 23, I, “a”, 
da Lei 8.666/93.

JUSTIFICATIVA:
Licitação dispensada em razão do valor dos serviços ser inferior ao 
limite legal que exige a abertura de procedimento licitatório.
RAZÃO DA ESCOLHA:
Dentre as empresas consultadas a contratada possui reconhecida 
qualidade nos serviços prestados.
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO:
Compatível com os praticados no mercado.
OBJETO DO CONTRATO:
Realização dos serviços na área da saúde ocupacional, nos moldes 
do texto da NR 9 E NR 7, no exercício de 2015, consistente nos 
Exames Médicos Ocupacionais: Admissional, Retorno ao Traba-
lho, Mudança de Função, Demissional, Exames Complementares 
decorrentes de avaliação clínica, Elaboração do Documento do 
PCMSO, PPRA E LTCAT, Elaboração do Relatório Anual de Acompa-
nhamento para o Ministério do Trabalho, Revisão de Prontuários, 
Levantamento dos Riscos Ambientais aos trabalhadores daquele 
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PREGÃO PRESENCIAL 02/2015 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 02/2015

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal Sr. Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuída, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, confor-
me dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto 
Regulamentar nº 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL PMTC Nº 02/2015, tipo de licitação MENOR PRE-
ÇO, regime de execução POR ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS (MERENDA) PARA MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO. A documentação e 
propostas relativas à licitação serão recebidas, até as 09:00h. do 
dia 26 de janeiro de 2015, na Prefeitura Municipal de Trombudo 
Central, Secretaria de Administração - Setor de Licitações, Praça 
Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo Central - SC. A ínte-
gra do presente edital poderá ser solicitada, no horário das 08:00 
às 17:30 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-0271 ou através do 
email: licita@trombudocentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 13 de janeiro de 2015
Hanelore Hedler
Prefeita Municipal em exercício

Trombudo Central

Prefeitura

CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES Nº 01/2015

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Mu-
nicipal em exercício Srª. Hanelore Hedler, com a autoridade que 
lhe é atribuída, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, conforme dispõe o art. 34, da Lei 8.666/1993, e alterações 
posteriores, que se encontra aberto no período compreendido en-
tre 15 de janeiro a 15 de abril do corrente ano, as inscrições para 
cadastramento e atualização de fornecedores e prestadores de 
serviços para este município. Os interessados deverão inscrever-
se mediante apresentação de documentação junto ao Depto de 
Licitações da Prefeitura, sito a Praça Arthur Siewerdt, nº 01, cen-
tro, no horário das 08:00h. às 12:00h. e das 14:00h. às 17:00h. 
A íntegra do presente edital poderá ser solicitada pelo telefone 
(0XX47) 3544-0271 ou através da home page: www.trombudo-
central.sc.gov.br.

Trombudo Central, 13 de janeiro de 2015.
Hanelore Hedler
Prefeita Municipal em exercício

PREGÃO PRESENCIAL 01/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 01/2015

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal Sr. Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuída, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, confor-
me dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto 
Regulamentar nº 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL FMS Nº 01/2015, tipo de licitação MENOR PREÇO, regi-
me de execução POR ITEM, EXCLUSIVO para Microempreendedor 
Individual - MEI, Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Por-
te - EPP visando AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS 
PARA SECRETARIA DE SAUDE. A documentação e propostas relati-
vas à licitação serão recebidas, até as 14:00h. do dia 26 de janeiro 
de 2015, na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria 
de Administração - Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, 
Bairro Centro, Trombudo Central - SC. A íntegra do presente edital 
poderá ser solicitada, no horário das 08:00 às 17:30 horas, pelo 
telefone (0XX47) 3544-0271 ou através do email: licita@trombu-
docentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 13 de janeiro de 2015.
Hanelore Hedler
Prefeita Municipal em exercício
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

8. DO DESPACHO
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e le-
vando-se em consideração o alto e relevante interesse público 
municipal e social em questão, com base no Art. 24, inciso VIII, 
da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, ratifico este Processo 
de Dispensa e autorizo a efetiva realização da despesa conforme 
fundamentado nos atos acima invocados. Publique-se de acordo 
com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.

Tunápolis - SC, 08 de janeiro de 2015
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em exercício

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa 
de Licitação em favor da Empresa Trsis Ltda, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.523.866/0001-30, com sede na Avenida Dom Pedro II, 684, 
na cidade de Videira - SC.
Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização 
de fornecimento, com subseqüente empenho, nos moldes deste 
documento, depois de cumpridas todas as exigências impostas 
pela Lei nº 8.666/93 para a efetivação do mesmo.

Tunápolis - SC, 08 de janeiro de 2015.

______________________
Volmir Pedro Lawisch

_________________________
Marcos André Bonamigo

 Prefeito Municipal em exercício OAB/SC-21.991 

ERRATA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
Errata do Processo de Licitação nº 03/2015 cujo o objeto é Aquisi-
ção de MATERIAL DIDÁTICO para as Escolas da Rede Municipal de 
Ensino e Secretaria Municipal da Educação. A Prefeitura Municipal 
de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos interessados 
a Errata do Processo Licitatório acima citado: ONDE SE LÊ: Pregão 
Presencial nº 03/2015, LEIA-SE: Pregão Presencial nº 05/2015. 
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo, telefone (0xx49) 3632-11-22, 91365329. 

Volmir Pedro Lawisch 
Prefeito Municipal em Exercício.

Tunápolis

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

1. DO OBJETO
Presente Dispensa tem por objeto a aquisição e cessão de uso do 
Sistema TRRURAL para o Gerenciamento da Produção Primária 
Municipal de TUNÁPOLIS - SC, durante o exercício de 2015.

2. DO FORNECEDOR
TRSIS LTDA
CNPJ 10.523.866/0001-30
Avenida Dom Pedro II, nº 684 - apto 302, Centro
Município de Videira - SC  CEP: 89.560-000

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
A empresa supracitada presta serviços com cessão de uso do Sis-
tema TRRURAL - Versão AMEOSC na qualidade de única proprie-
tária dos direitos do software prestará os serviços de atualização 
e atendimento técnico. (a versão AMEOSC é de uso exclusivo para 
os municípios associados à Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste Catarinense).
4. DO VALOR:
O Município pagará pela prestação do serviço o valor de R$ 
2.036,00(Dois mil e trinta e seis reais) em parcela única, dia 29 de 
janeiro de 2015.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
05.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.023 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações Diretas

6. PRAZO DE VIGÊNCIA
A presente contração tem sua vigência até 31.12.2015, iniciando-
se na data de sua assinatura.

Tunápolis - SC, 08 de janeiro de 2015
Sheila Inês Bieger
Auxiliar de Contabilidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

7. ENCAMINHAMENTO

Exmo Sr.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em exercício

Encaminhamos a Vossa Excelência para ratificação, o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 01/2015, para o qual solicitamos a possi-
bilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação 
do Processo.
Salientamos que o referido Processo de Dispensa tem por objeto a 
aquisição e cessão de uso do Sistema TRRURAL - para o Gerencia-
mento da Produção Primária Municipal de TUNÁPOLIS - SC, para 
o exercício de 2015.

Tunápolis - SC, 08 de janeiro de 2015.
Sheila Inês Bieger
Auxiliar de Contabilidade
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Urussanga

Prefeitura

AVISO PR 01/2015-PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 01/2015/PMU

Objeto: aquisição de serviços de transporte escolar municipal e 
intermunicipal. Recebimento dos envelopes: até às 10h do dia 
27/01/2015, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça 
da Bandeira, 12 - Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 
10h do dia 27/01/2015, no mesmo local da entrega dos envelopes. 
Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 
13h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Muni-
cipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser 
solicitado através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br

Rosane Zatta-Pregoeira

Turvo

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 01/2015
EDITAL DE NOTICAÇÃO DE REPASSES

A Administração Municipal de Turvo, atendendo a determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTI-
FICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e enti-
dades empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu 
recursos federais conforme abaixo especificado:

- Contrato de Repasse: 0386227-88/2012
Objeto: Pavimentação com construção de guias e sarjetas em tre-
cho da rua Usílio Tonetto, no Município de Turvo.
Origem dos Recursos: Ministério das Cidades
Valor da 8ª e 9ª Parcela (parcial): R$ 86.513,78
Data do repasse: 09/01/2015.

Turvo/SC, 12 de janeiro de 2015.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2015
EXTRATO DE CONTRATO nº 012/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CPL - ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA
OBJETO: Locação de Sistema Informatizado de Movimento Econô-
mico para a Secretaria de Agricultura do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
012/2015.

Vargeão, SC, 13 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2015
EXTRATO DE CONTRATO nº 013/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CAUDURO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
OBJETO: Realização de seguros para veículos da Prefeitura Muni-
cipal de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 67.007,05 (sessenta e sete mil e sete reais e cinco 
centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
013/2015.

Vargeão, SC, 13 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 
Extratos de EDITAIS
Edital de Pregão Presencial n° 06/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, 
de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 26 de janeiro 
de 2015 ás 08h45min, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar para a 
rede municipal de ensino de Vargeão, SC, conforme especificações 
constantes do Edital de Pregão nº 06/2015. Informações comple-
mentares serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail lici-
tacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o 
número da licitação.

Vargeão, SC, 13 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTRATO DE CONTRATO Nº 010/2015
ESTRATO DE CONTRATO nº 010/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CERTA SISTEMAS INFORMATIZADOS LTDA
OBJETO: Locação de sistema informatizado de gestão de saúde 
pública para a Secretaria de Saúde do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
010/2015.

Vargeão, SC, 13 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2015.
EXTRATO DE CONTRATO nº 011/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CRI - COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE LIXO 
LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de coleta regular, transporte e dis-
posição final de resíduos sólidos compactáveis.
VALOR: R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos 
reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
011/2015.

Vargeão, SC, 13 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 006/2015
DECRETO Nº 006/2015
DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DE 
DESPESAS SOB-REGIME DE ADIANTAMENTO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e o disposto no 
Artigo 4º da Instrução Normativa nº TC -14/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

DECRETA:
Art. 1° Ficam designados os servidores constantes do Anexo I 
deste Decreto, como responsáveis pelo recebimento, aplicação 
e prestação de contas na forma da Instrução Normativa nº TC-
14/2012, dos recursos disponibilizados sob o regime de adianta-
mento instituído pela Lei nº 751 de 03 de Maio de 2001.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 05 de Janeiro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

ANEXO I

SERVIDOR UNIDADE ADMINISTRATIVA 
Marilde Luiza C. Dreon Secretaria de Administração e Finanças
Joselino Naisinger Secretaria de Administração e Finanças
Cátia Mara C.Boff Secretaria de Administração e Finanças 
Thuane Gandolfi Secretaria de Educação e Cultura
Fabiano Girotto Secretaria de Educação e Cultura

João Mauricio Gabiatti Secretaria de Agricultura, Indústria e Co-
mércio.

Ari Parisotto Secretaria de Transportes e Obras 
Flademir Adauto da Silva Secretaria de Saúde e Assistência Social
Jéssica Pinssetta Secretaria de Saúde e Assistência Social

DECRETO 007/2015
DECRETO Nº 007/2015
NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DAS FESTIVIDADES ALUSI-
VAS AOS 51 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATI-
VA DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

DECRETA:

Vidal Ramos

Prefeitura

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015
A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos abre inscrições a partir de 
19/01/2015, para o cargo de Psicólogo, 01 vaga, vencimento base 
de R$ 2.779,98. Mais Informações no edital completo: www.pre-
feituravidalramos.com.br
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Art. 1º Fica nomeada a Comissão Organizadora das Festividades 
Alusivas aos 51 Anos de Emancipação Político-Administrativa do 
Município de Xavantina, (3ª ExpoXavantina), a ser realizada no 
período de 30 de janeiro à 01 de fevereiro de 2015:

I. EQUIPE COORDENADORA
- João Mauricio Gabiatti - Presidente
- Mauro Junes Poletto
- Jose Dal Bosco
- Ari Parisotto
- Laércio Gasparin
- Fernando Borges
- Elianice Battiston
- Marineuza Fachinello Granoski
- Osmar Dervanoski

II. COLABORADORES
- Jarbas Rosatto

- Izilde Fasolo
- Nataniele Moretto
- Gilmar Benetti
- Marilde Dreon
- Gerciane Ciotta
- Soraia Budke
- Renato Moreto
- Evandro Granoski
- Ari Spanhol
- Valdecir Machado
- Ademir Grosbelli
- Givanildo Rissi
- Eduarda Canesso
- Maiara Caus

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 05 de Janeiro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

JULGAMENTO DE RECURSOS (QUESTÕES, GABARITO 
E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DE PROVA PRÁTICA) 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
PARECER QUANTO AO RECURSO DO RESULTADO DA CORREÇÃO 
DA PROVA OBJETIVA

Tendo em vista o recurso impetrado contra a correção da prova 
objetiva, após análise do gabarito do candidato, observou-se que 
a correção realizada pela equipe da ASSCONPP estava correta, 
sendo portanto INDEFERIDO o presente recurso.

A cópia do gabarito e demais documentos foram encaminhados 
para a comissão do concurso público da prefeitura municipal de 
Xavantina.

Xavantina - SC, 12 de Janeiro de 2015
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RESULTADOS DEFINITIVOS DAS PROVAS OBJETIVAS E  DA PROVA PRÁTICA - RESULTADO PRELIMINAR DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL CONCURSO Nº 001/2014

ENFERMEIRO 

Inscrição Candidato PORT. C.GERAIS
MAT. 
RAC.
LOG.

ESP. T.P.O. Total Situação. Class.

1 VAGNER RODRIGO GROLLE 1,60 1,60 1,60 4,00 8,80 8,80 APROVADO(A) 1º
17 DÉBORA CRISTINA LUNARDI 2,00 1,60 0,80 3,20 7,60 7,60 APROVADO(A) 2º
46 DIEGO POZZER 2,00 1,60 0,40 2,80 6,80 6,80 APROVADO(A) 3º
56 JILCIANE FATIMA FERRAZZO 2,00 0,80 0,80 2,80 6,40 6,40 APROVADO(A) 4º
31 LODOVICO PALUDO 2,00 0,40 2,00 2,00 6,40 6,40 APROVADO(A) 5º

47 JULIANA PEGORINI FORALOS-
SO 1,20 0,80 0,80 3,20 6,00 6,00 APROVADO(A) 6º

3 RAQUEL PELISSARI 2,00 0,40 0,80 2,80 6,00 6,00 APROVADO(A) 7º
21 JUCIMARI DÁVILA BASEI 1,60 1,60 0,40 2,40 6,00 6,00 APROVADO(A) 8º
14 ANGÉLICA PAULA PARAVISI 1,60 1,60 0,40 2,40 6,00 6,00 APROVADO(A) 9º
67 NATANIELE MORETTO 1,60 0,80 0,80 2,40 5,60 5,60 APROVADO(A) 10º
37 JÉSSICA PAULA DREON 1,60 1,20 0,80 2,00 5,60 5,60 APROVADO(A) 11º
62 JANETE ALESSI 1,20 1,20 1,20 2,00 5,60 5,60 APROVADO(A) 12º
35 KAUIARA POSSAMAI 2,00 1,20 1,20 1,20 5,60 5,60 APROVADO(A) 13º

41 ROSANE APARECIDA GONÇAL-
VES LINS RIBEIRO 2,00 1,60 1,20 0,80 5,60 5,60 APROVADO(A) 14º

42 JÉSSICA MAYARA CARDOSO 2,00 0,40 0,40 2,00 4,80 4,80 REPROVADO(A) --
53 CRISTIANE CASAROTTO 2,00 0,40 0,40 2,00 4,80 4,80 REPROVADO(A) --
63 MARCOS GABRIEL  BIELUCZYK 1,20 1,20 0,00 2,00 4,40 4,40 REPROVADO(A) --
19 JÉSSICA LUANA WRONSKI 2,00 0,40 0,40 1,60 4,40 4,40 REPROVADO(A) --

2 CAMILA ALESSANDRA ANAS-
TÁCIO 1,60 0,40 0,80 1,60 4,40 4,40 REPROVADO(A) --

48 APARECIDA PETRONILHA DA 
SILVA FERREIRA 1,60 1,20 0,00 1,60 4,40 4,40 REPROVADO(A) --

16 TAIZA DAL PIAN 1,60 0,80 0,80 1,20 4,40 4,40 REPROVADO(A) --
80 RAQUEL GRACIANI 1,60 1,60 0,40 0,80 4,40 4,40 REPROVADO(A) --
74 WANESSA FRITSCH 1,20 0,80 0,80 1,20 4,00 4,00 REPROVADO(A) --

FARMACÊUTICO 

Inscrição Candidato PORT. C.GERAIS
MAT. 
RAC.
LOG.

ESP. T.P.O. Total Situação. Class.

25 BRUNA ALEXSANDRA 
RIGO 2,00 1,60 0,80 4,00 8,40 8,40 APROVADO(A) 1º

24 LIDIANE CAROLINE 
ZENARO 2,00 1,20 1,20 3,60 8,00 8,00 APROVADO(A) 2º

52 TAÍSA ALICE CASSOL 2,00 1,20 1,20 3,20 7,60 7,60 APROVADO(A) 3º

28 RAJAN TECHIO DE 
ARAUJO 1,60 1,60 0,80 3,20 7,20 7,20 APROVADO(A) 4º

45 ALESSANDRA GABRIELE 
NIEDERLE 2,00 1,60 0,80 2,80 7,20 7,20 APROVADO(A) 5º

64 MAIARA CRISTINA CAUS 2,00 1,60 0,00 3,20 6,80 6,80 APROVADO(A) 6º

13 DANIELA CRISTINA 
SENHOR 1,60 0,40 1,20 3,20 6,40 6,40 APROVADO(A) 7º

18 ELIETE FERREIRA FASS-
BINDER 1,60 1,20 1,20 2,40 6,40 6,40 APROVADO(A) 8º

77 NAIARA TONELLO 1,20 1,20 0,80 2,00 5,20 5,20 APROVADO(A) 9º
40 LUCIANA MAGRI 2,00 0,80 1,20 1,20 5,20 5,20 APROVADO(A) 10º

73 GREICE REGINA BA-
ROTTO 1,60 0,40 0,40 2,40 4,80 4,80 REPROVADO(A) --

58 CLAUDIA SENDROSKI 
HUBNER 1,20 1,20 0,00 2,40 4,80 4,80 REPROVADO(A) --

32 PATRICIA LAZARIN 1,60 0,80 0,80 1,20 4,40 4,40 REPROVADO(A) --
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FISIOTERAPEUTA 
Inscrição Candidato PORT. C.GERAIS MAT. RAC.LOG. ESP. T.P.O. Total Situação. Class.

11 FLÁVIA LETÍCIA ZANCA-
NARO MINELLA 2,00 1,20 1,60 3,20 8,00 8,00 APROVADO(A) 1º

27 VALTERSON PINHEIRO 2,00 0,80 1,60 3,20 7,60 7,60 APROVADO(A) 2º

34 CAEMILE MARIA VAL-
MORBIDA 2,00 2,00 0,80 2,40 7,20 7,20 APROVADO(A) 3º

60 ANA PAULA CANTELE 1,60 1,60 2,00 2,00 7,20 7,20 APROVADO(A) 4º

72 MAKELE JANAÍNA DA 
SILVA SEGUNDO 1,20 1,20 0,80 3,20 6,40 6,40 APROVADO(A) 5º

5 ANGÉLICA GRIS 2,00 1,20 0,40 2,80 6,40 6,40 APROVADO(A) 6º
6 ANAJARA BORGES 1,20 1,20 1,20 2,80 6,40 6,40 APROVADO(A) 7º
20 GLAUCIA DANIELE HOFF 1,20 1,20 0,80 2,80 6,00 6,00 APROVADO(A) 8º
4 MARIELLE ROSSI 2,00 1,60 0,80 1,60 6,00 6,00 APROVADO(A) 9º

7 ANDRESSA ALVES CAVA-
LHEIRO 2,00 1,60 0,80 1,60 6,00 6,00 APROVADO(A) 10º

81 JOAO LUIZ ZATTA 1,20 1,60 0,80 2,00 5,60 5,60 APROVADO(A) 11º
65 ANDREIA KOSERSKI 2,00 1,20 0,80 1,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 12º
54 CAROLINE RECH 1,20 1,20 0,80 2,00 5,20 5,20 APROVADO(A) 13º
78 JULIE BRUSAMARELLO 1,60 1,20 1,20 1,20 5,20 5,20 APROVADO(A) 14º
59 GILCIMARA FERRAZZO 1,20 0,80 0,40 2,40 4,80 4,80 REPROVADO(A) --

44 AMANDA CAROLINA 
BARBOSA 2,00 1,20 0,00 1,60 4,80 4,80 REPROVADO(A) --

76 CAROLINE VEIGA SILVA 1,60 0,80 0,00 2,00 4,40 4,40 REPROVADO(A) --

OPERADOR DE MÁQUINAS – OPERADOR DE MÁQUINA PARA RETROESCAVADEIRA 

Inscrição Candidato PORT. C.GE-
RAIS

MAT. RAC.
LOG. ESP. T.P.O. Prática Média Situação. Class.

71 ADINILSON EVERTON 
VORTMANN 1,20 0,80 1,20 2,80 6,00 9,20 7,60 APROVADO(A) 1º

39 RODRIGO CARLESSO 0,40 1,20 1,20 2,40 5,20 8,70 6,95 APROVADO(A) 2º
51 GILVIAN GARBINI 1,20 0,40 1,60 3,60 6,80 5,50 6,15 APROVADO(A) 3º
29 IVINO BERGAMIN 0,80 1,20 1,20 2,80 6,00 5,80 5,90 APROVADO(A) 4º
23 VALMIR DE OLIVEIRA 0,00 0,40 0,80 1,20 2,40 4,90 3,65 REPROVADO(A) --

OPERADOR DE MÁQUINAS – OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS

Inscrição Candidato PORT. C.GERAIS MAT. RAC.
LOG. ESP. T.P.O. Prática Média Situação. Class.

61 ODAIR DE SOUZA 1,60 0,40 1,20 3,60 6,80 8,40 7,60 APROVADO(A) 1º
75 LEODIR DOS SANTOS 0,80 0,40 0,40 1,20 2,80 9,60 6,20 APROVADO(A) 2º

68 ÉMERSON LUIS MAR-
QEVIX 0,80 1,20 0,80 2,80 5,60 5,20 5,40 APROVADO(A) --

Xavantina- SC 12 de janeiro de 2015.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA 001/2015
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE XAXIM ATRAVÉS DE SEU PREFEITO EM EXERCÍ-
CIO COMUNICA A PRESENTE DISPENSA, A SABER:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 
HOMOLOGAÇÃO: 13/01/2015 
FORNECEDOR: CHAPEAÇÃO E MECÂNICA XAXIENSE LTDA – CNPJ  
83.299.057/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MÃO DE OBRA, PIN-
TURA E REFORMA PARA ONIBUS PLACA MIP 2591
VALOR DA DESPESA: R$ 7.495,00 (SETE MIL QUATROCENTOS E 
NOVENTA E CINCO REAIS)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

XAXIM, 13/01/2015
LUIS FELIPE DINIZ FAGUNDES 
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE PREGÃO 01/2015 - PM
MUNICIPIO DE XAXIM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2015 -
PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015

O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado objetivando a contratação 
de empresa para aquisição de material e mão de obra para exe-
cução de pintura no Centro Administrativo de Xaxim-SC, conforme 
descrição completa no edital. Tipo menor preço por item. Os enve-
lopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até 
às 08h: 45min do dia 26 de janeiro de 2015, procedendo à aber-
tura às 09h:00min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão 
ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito 
à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário 
de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 13 de janeiro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito em Exercício

AVISO DE PREGÃO 02/2015 - PM
MUNICIPIO DE XAXIM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 03/2015

O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de troféus personalizados e placas 
para homenagem, referente ao evento denominado Movimento 
Econômico, conforme descrição completa no edital. Tipo menor 
preço por item. Os envelopes da documentação e da proposta 
deverão ser entregues até às 14h: 00min do dia 26 de janeiro 
de 2015, procedendo à abertura às 14h: 30min do mesmo dia. O 
Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.
sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede 
do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o 

Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta 
feira.

Xaxim - SC, 13 de janeiro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito em Exercício

DECRETO 021
DECRETO Nº021/2015.
Prorroga contrato de Médico em caráter emergencial e dá outras 
providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício - Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 
26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares 
Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações e:

a)Considerando a demissão/exoneração de médicos que até então 
prestavam serviços à Municipalidade;

b) Considerando que já foram convocados todos os médicos apro-
vados no concurso público 001/2013 para assumirem a vaga, não 
havendo mais classificados;

c)Considerando que, compete ao Município, conforme inciso II, 
do art. 23, inciso VII, do art. 30 e art. 196, todos da Constituição 
Federal, prestar atendimento à saúde da população;

d)Considerando que, seria um retrocesso e violaria o princípio da 
eficiência deixar unidade de saúde sem tal tipo de profissional;

e)Considerando o disposto na Constituição Federal quanto à con-
tratação em vista do excepcional caráter de interesse público, con-
forme disposto no inciso IX do art. 37;

f) Considerando a urgência e necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde deste profissional para atuar junto ao Programa de Es-
tratégia de Saúde da Família;

g) Considerando que será tomado providências para preenchimen-
to desta vaga, através de concurso público;

h) Considerando que, o bem maior que é o interesse da coletivida-
de deve ser preservado através do acesso à saúde;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o contrato em caráter emergencial da 
servidora municipal ISABEL CENCI, matricula 6946, na função de 
MÉDICA, com carga horária 40 (quarenta) horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 11 de janeiro de 2015 até 
11 de abril de 2015.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de janeiro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado em data supra

Fabio Jose Dal Magro
Procurador Geral do Município



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 751

RESOLUÇÃO Nº 012/2014
RESOLUÇÃO Nº 012/2014

O Presidente da Federação Catarinense de Municípios - FECAM, 
HUGO LEMBECK, Prefeito de Taió, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
1- As Folhas de Pagamento da Federação Catarinense de Municí-
pios, relativas ao exercício de 2015, seguirão o calendário mensal 
de pagamento estabelecido na tabela abaixo.

MÊS DIA
Janeiro 27
Fevereiro 27
Março 27
Abril 27
Maio 27
Junho 26
Julho 27
Agosto 27
Setembro 28
Outubro 27
Novembro 27
Dezembro 22
13 Salário 30/11/2015

2- Em decorrência de feriados definidos em lei nacional, estadual 
ou municipal, próximos ao início ou fins de semana, ficam estabe-
lecidos pontos facultativos em 07 (sete) dias úteis do exercício de 
2015 conforme tabela abaixo.

DIA DESCRIÇÃO PERÍODO

02/01/2015 Ponto facultativo posterior ao feriado de 
Ano Novo Integral

16/02/2015 Ponto facultativo anterior ao feriado de 
Carnaval Integral

18/02/2015 Quarta feira de cinzas Matutino

20/04/2015 Ponto facultativo anterior ao feriado de 
Tiradentes Integral

05/06/2015 Ponto facultativo posterior ao feriado de 
Corpus Christi Integral

24/12/2015 Ponto facultativo anterior ao feriado de 
Natal Integral

31/12/2015 Ponto facultativo anterior ao feriado de 
Ano Novo Integral

3- Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 
2015.

Florianópolis, SC, 30 de dezembro de 2014.
HUGO LEMBECK
Prefeito de Taió
Presidente da FECAM

Associações

fecaM

RESOLUÇÃO Nº 011/2014
RESOLUÇÃO Nº 011/2014

O Presidente da Federação Catarinense de Municípios - FECAM, 
HUGO LEMBECK, Prefeito de Taió, atendendo ao disposto no Es-
tatuto Social,

RESOLVE:
1- Apresentar à Assembleia Geral Ordinária, o Plano de Trabalho 
e o Orçamento da Federação Catarinense de Municípios - FECAM 
para o exercício de 2015, onde Estima as Receitas e Fixa as Despe-
sas na ordem de R$ 9.170.000,00 (nove milhões cento e setenta 
mil reais).

2- A Previsão das Receitas segue o seguinte desdobramento:

RECEITAS VALOR EM R$
Rendimento de Aplicações 
Financeiras 80.000,00

Contribuições Municipais 4.000.000,00
SISRURAL 80.000,00
Novo Portal das Associações 10.000,00
Patrocínios 500.000,00
Convênios 500.000,00
Contribuições Municipais para a 
Nova Sede 2.000.000,00

Convênio com o Estado para a 
Nova Sede 2.000.000,00

Total 9.170.000,00

3- A Fixação das Despesas segue o seguinte desdobramento:

DESPESAS VALOR EM R$
Despesa com Pessoal 2.300.000,00
Outras Despesas e Investimentos 6.870.000,00
Total 9.170.000,00

4- As despesas realizadas deverão atender os objetivos da entida-
de e sempre respeitar o equilíbrio financeiro.

5- Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 
2015, “ad referendum” da Assembleia Geral.

Florianópolis, SC, 30 de dezembro de 2014.
HUGO LEMBECK
Prefeito de Taió
Presidente da FECAM
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b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de 
Pessoa Física (CPF);
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal (Alvará), se houver da sede da empresa proponente;
d) Alvará Sanitário (nos casos exigidos por Lei);
e) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Ju-
dicial;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço (FGTS);
g) Prova de Inscrição Estadual;
h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
i) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor;
j) Certidão Negativa Municipal do domicílio ou sede do fornecedor;
l)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos 
termos da Lei federal nº 12.440/2011.

2.2. Os documentos listas no item 2.1 deverão ser apresentados 
em 01 (uma) via.

Fraiburgo, 13 de janeiro de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

ciS nordeSte

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 12/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 12/2014
Origem: Dispensa de Licitação
Processo Administrativo nº 41/2014
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NOR-
DESTE DE SANTA CATARINA - CISNORDESTE/SC
Contratada: ECT - EMPRESA DE CORREOS E TELÉGRAFOS - CNPJ 
334.028.316/0028-23
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de envio de correspondências e/ou outras remessas postais pelo 
CISNORDESTE/SC
Fundamento Legal: Decreto-Lei nº 509/69. Art. 24, inciso VIII da 
Lei n. 8.666/93.
Valor Global Estimado do Contrato: R$ 1.000,00 (um mil reais)
Vigência: 24/12/2014 a 24/12/2015
Data do Contrato: 24 de dezembro de 2014.

Mário Fernando Reinke
Prefeito Municipal de Massaranduba
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

MÁRCIO FERRRAZ MARTINEZ
Gerente de Vendas - CONTRA-
TADA

SIMONE R. ZANG DE SOUZA CALDERA
Gerente de Suporte a Vendas            
CONTRATADA

Consórcios

ariS

DELIBERAÇÃO Nº 001/2015
DELIBERAÇÃO N. 001/2015
Dispõe sobre a autorização para reajuste das tarifas dos serviços 
de abastecimento de água prestados pelo DAMAE de Itapiranga.

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no 
artigo 40, inciso II do Protocolo de Intenções, que faz parte inte-
grante do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando 
as disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei fede-
ral n. 11.445/2007, considerando o Ofício n. 009/2015, no qual o 
Município de Itapiranga requer autorização para reajuste da tabela 
tarifária para os serviços de abastecimento de água; e consideran-
do o PARECER TÉCNICO da Diretoria de Regulação da ARIS, vem:

1. Conceder o reajuste tarifário em até 3,6543%, conforme pare-
cer técnico da Diretoria de Regulação da ARIS;
2. Fica também autorizado o Município, reajustar os preços públi-
cos pelos serviços prestados por solicitação do usuário;
3. Os novos valores de tarifa e preços públicos terão sua cobrança 
a partir de 30 (trinta) dias contados da publicação e divulgação 
pela autarquia aos usuários;
4. A autarquia deve encaminhar a esta agência, cópia da publi-
cação da nota explicativa do reajuste em jornal de veiculação no 
município;

Florianópolis, 13 de Janeiro de 2015.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

ciMcatarina

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2015 
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRI-
ÇÕES NO CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 0001/2015

O Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que estará 
recebendo, junto a sua Sede, sito a Rua Nereu Ramos, nº 761, 
1º Andar, Sala 01, Centro, na cidade de Fraiburgo, SC., inscrições 
para fornecedores do Consórcio Público, conforme determina a Lei 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

I - DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Edital é receber inscrições de fornece-
dores no cadastro de fornecedores do Consórcio Intermunicipal 
Catarinense - CIMCATARINA, para efeito de habilitação para qual-
quer modalidade de licitação e/ou contrato.

II - DA DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Será exigido dos interessados para que comprovem a habili-
tação, os seguintes documentos:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou Inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício (de acordo com as exigências do Novo Código Civil);
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ANTONIO CARLOS GONÇALVES & CIA LTDA, CNPJ 
12.794.381-0001/07, situada na Rua Vitor Meirelles, 
663- cidade de Videira/SC.

19/2015

ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAÚDE COLETIVA
-AFSC, CNPJ 17.757.127/0001-52, situada na Avenida 
João Marques Vieira,975- Fraiburgo – SC.

55/2015

ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA HOSPITAL MAICÉ, 
CNPJ 33.543.356/0020-93, situada na Rua Bolívia, Nº 
54, Caçador – SC.

04/2015

CÍCERO PEREIRA, CPF 667.233.298/72, situada na Rua 
Conselheiro Mafra, Nº 30-sala 24, Caçador – SC. 10/2015

CLIN SERRA – CLÍNICA DE IMAGEM LTDA, CNPJ 
02.032.300/0001-88, situada na Rua Maximino de 
Moraes Nº 514, Curitibanos – SC.

47/2015

CLINICA AMER & GOUVEIA SS LTDA, Endereço Rua Ne-
reu Ramos, nº 338, atendimento à Rua Nereu Ramos, 
338, cidade de Caçador / SC, CNPJ 05.055.871/0001-26

34/2015

CLÍNICA DE FISIOTERAPIA FISIODONTO LTDA, CNPJ 
05.514.300/0001-02, situada na Rua Altamiro Guima-
rães, Nº 298 Caçador – SC.

33/2015

CLÍNICA DE FISIOTERAPIA PRONTOFISIO S/C LTDA, 
CNPJ 02.968.608/0001-30, situada na Rua Osvaldo 
Cruz, Nº 216, Videira – SC.

03/2015

CLÍNICA DE FISIOTERAPIA VIDEIRA S/C LTDA, CNPJ 
00.786.265/0001-67, situada na Rua Brasil, Nº 345, 
Videira – SC.

06/2015

CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLO-
GIA LTDA, CNPJ 10.582.077/0001-70, situada na Rua 
Antonio Marafon, nº. 20-sala 08, Videira – SC.

30/2015

CLÍNICA DE OLHOS DANIOTTI S/S LTDA, CNPJ 
05.527.987/0001-10 situada na Rua Maria Angelica Al-
meida, nº 65-sala 01-1º andar, Capinzal - SC, neste ato 
representada pelo seu representante legal Tatiana de 
Oliveira Yokomizo, RG 27.139.371.3, CPF 248.426.068-
78, com atendimento na Avenida Santa Terezinha nº 
243-sala 501, Joaçaba – SC.

41/2015

CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAÇADOR LTDA, 
CNPJ 12.573.823/0001-95, situada na Rua Colômbia, Nº 
191, Caçador – SC.

37/2015

CLÍNICA DR. EDUARDO LTDA, CNPJ 08.771.844/0001-
48, situada na Rua Brasil, Nº 400- 1º andar - Centro- 
Videira / SC.

25/2015

CLÍNICA MÉDICA HARMONIA VITAL S/S LTDA, CNPJ 
07.157.075/0001-20, situada na Rua Coronel Fagundes, 
nº 70 - sala 201, Videira / SC.

21/2015

CLÍNICA MÉDICA HENNING LTDA, Endereço Rua 
Herculano Coelho de Souza, nº 656, atendimento à Rua 
Herculano Coelho de Souza, nº 656-cidade de Caçador 
/ SC.

61/2015

Clinica Medica Mottecy, CNPJ 02.879.683/0001-24, 
situada na Rua Victor Meirelles, Nº 663-Sala 01- Subso-
lo- Bairro Matriz- Videira – SC.

58/2015

CLÍNICA MÉDICA MOZZAQUATRO LTDA, CNPJ 
01.323.664/0001-54, situada na Rua Osvaldo Cruz, nº. 
120- Videira – SC.

22/2015

CLÍNICA MÉDICA SANT’ANA LTDA - ME, CNPJ 
02.895.767/0001-51, situada na Rua Coronel Fagundes, 
Nº 70-sala 101, Videira – SC.

53/2015

CLÍNICA ODONTOLÓGICA ADRIANA/UGO LTDA, CNPJ 
05.209.140/0003-50, situada na Avenida Paulo Schirmer 
nº 341-Bairro São Miguel, Fraiburgo – SC.

23/2015

CLÍNICA ODONTOLÓGICA SUSIN & PIOVESAN S/S 
LTDA, CNPJ 18.256.434./0001-12, situada na Rua XV de 
Novembro, 636- 1º andar – sala 02, Videira/SC.

38/2015

ciS/aMarP

PORTARIA 01 2015
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br              cis@amarp.org.br 

Portaria nº 01/2015

Gilberto Amaro Comazzetto, Presidente do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito 
Municipal de Caçador, usando da competência que lhe confere o 
inciso VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de 
Licitação com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadas-
tramento de licitantes, os seguintes servidores pertencentes ao 
quadro da Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Pei-
xe-AMARP:

1. Vera Matheus de Castro;
2. Humberto Dalpizzol;
3. João Adair Ribeiro.

Art. 2º A Presidência da Comissão será exercida pelo primeiro 
membro indicado no artigo anterior.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 12 de janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Presidente CIS-AMARP

RESOLUÇÃO 02 2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br              cis@amarp.org.br 

Resolução nº 02/2015

Gilberto Amaro Comazzetto, Presidente do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito 
Municipal de Caçador, usando da competência que lhe confere o 
inciso VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Credenciados os Prestadores de Serviços Médicos 
(Exames Diagnósticos e Consultas Especializadas), em conformi-
dade com o edital 01/2010, relacionados a seguir:

PRESTADOR, CNPJ, ENDEREÇO
Nº TERMO DE 
CREDENCIA-
MENTO

ANDERSON GUSTAVO INÁCIO, CPF 005.451.619-67, 
situada na Avenida Rene Frey, Nº 434, Fraiburgo – SC. 45/2015

ANDERSON LUIZ RAMOS, CPF 035.033.969-42, situada 
na Avenida Barão do Rio Branco, Nº 80, Caçador – SC. 59/2015

ANDERSON LUIZ RAMOS, CPF 035.033.969-42, situada 
na Avenida Barão do Rio Branco, Nº 80, Caçador – SC. 63/2015*
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COMUNIDADE TERAPEUTICA DIGNIDADE PARA VIDA 
LTDA, CNPJ 10.615.019/0001-04, situada na Linha 
Maragato, Interior, Erval Velho – SC.

43/2015

COMUNIDADE TERAPEUTICA SÃO FRANCISCO, CNPJ 
11.722.291/0001-48, situada na Rua Setembrino Co-
munello, nº. 150 -Videira - SC, com atendimento à Rua 
Setembrino Comunello, nº. 150, Videira – SC.

27/2015

EDI-EXAMES DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA, CNPJ 
08.110.690/0001-43, situada na Rua Vidal Ramos Júnior 
Nº 98, Lages – SC.

15/2015

INSTITUTO ADONHIRAN DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
CNPJ 11.074.062/0001-64, situada na Rua Alceu Jerôni-
mo da Conceição,160-Centro, Penha – SC.

51/2015

Lenise Heinzmann, CPF 976.441.610-15, com endereço 
a Rua Colômbia, 28, Caçador - SC, RG 9063710108 
SSP - RS.

65/2015

SAMET – SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA, CNPJ 01.087.464/0001-40, situada na Rua Anita 
Garibaldi, nº. 238, Caçador-SC, com atendimento à Rua 
Anita Garibaldi, nº. 238, Caçador – SC.

29/2015

SANTA CLARA IMAGEM S/C LTDA, CNPJ 
09.035.294/0001-61, situada na Rua Frei Rogério, Nº 
517, Campos Novos – SC.

13/2015

SIDNEI LYRA, CPF 489.093.609-25, situada na Rua An-
tonio Picolli, 278- Campo Experimental – Videira – SC. 50/2015

*Edital de chamada pública 01/2014

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Videira, 13 de janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Presidente CIS-AMARP

ciS/aMurel

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 2015
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMUREL - CIS AMUREL, 
através do presente, na intenção de ampliar a base de creden-
ciados para o ano de 2015, torna público que o Edital de Creden-
ciamento 001/2009 encontra-se em vigor, para o credenciamento 
de prestadores de serviços especializados na área da saúde para 
atender os pacientes do Sistema Único de Saúde dos Municípios 
Consorciados, na forma e valores constantes da Tabela de Pro-
cedimentos do SUS, instituída pela Portaria GM/MS nº. 321, de 
08/02/2007 e publicada pela GM/MS nº. 2.848 de 06/11/2007, 
suas atualizações posteriores, e demais deliberações da Assem-
bleia Geral. Da mesma forma, continuam também em vigor, os 
Editais 002/2009 e 001/2012. Os interessados deverão entregar a 
documentação exigida nos Editais a partir desta data, nos prazos 
e na forma nele definidas. A íntegra dos Editais poderá ser retirada 
na sede do Consórcio sito à Rua Rio Branco, nº. 67, sala B, bairro 
Vila Moema, Tubarão (SC), ou pelo site da Amurel: www.amurel.
org.br/cisamurel/download. Outras informações poderão ser ob-
tidas na sede da entidade no endereço acima ou pelo telefone: 
48-3626 5711.

Tubarão (SC), 29 de dezembro de 2014.
JAIME WENSING
Presidente

COMUNIDADE TERAPEUTICA DIGNIDADE PARA VIDA 
LTDA, CNPJ 10.615.019/0001-04, situada na Linha 
Maragato, Interior, Erval Velho - SC, com atendimento à 
Linha Maragato, Interior, Erval Velho – SC.

43/2015

DIAGMAX JOAÇABA CLÍNICA MÉDICA LTDA- FILIAL 
CNPJ 15.562.927/0002-73, situada na Avenida João 
Marques Vieira, Nº 848, Fraiburgo – SC.

60/2015

FREIBERGER E ZINI LTDA-LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS EXAME, CNPJ 81.607.830/0001-83, situada na 
Rua Conselheiro Mafra, 112- Centro-Caçador-SC.

36/2015

GOMES E GOMES S/S LTDA, CNPJ 01.803.301/0001-16, 
situada na Rua Colombia, nº. 28, Caçador-SC. 32/2015

INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DA BAIXADA SANTISTA 
LTDA-EPP, CNPJ06.030.909/0001-79, situada na Rua 
João Ramalho, nº 825-sala 53-A-São Vicente-SP, com 
atendimento à Rua Coronel Fagundes, 70 – sala 201-ci-
dade de Videira/SC.

62/2015

INSTITUTO DO SONO SÃO MIGUEL LTDA, com en-
dereço a Avenida Santa Terezinha nº 275, anexo ao 
HOSPITAL SÃO MIGUEL, Joaçaba – SC.

69/2015

J& F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA/LABORA-
TÓRIO BIO SAÚDE, CNPJ 08.542.283/0001-05, situada 
na Avenida João Marques Vieira, nº. 601 – Centro - 
Fraiburgo/SC.

14/2015

LABORATÓRIO BIOCLÍNICO FLEMING LTDA, CNPJ 
76.874.858.0001-47, situada na Rua Nadarci Brandt, Nº 
60, Fraiburgo-SC.

16/2015

LABORATÓRIO CLÍNICO SANTA RITA LTDA, CNPJ 
86.891.173/0001-62, situada na Rua Heculano Coelho 
de Souza, Nº 376, Caçador-SC.

28/2015

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VIDA LTDA, 
CNPJ 07.807.348/0001-34, situada na Rua Coronel 
Fagundes, Nº 77, Videira - SC.

01/2015

MACCAGNINI & LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 
07.628.155/0001-16, situada na Rua Herculano Coelho 
de Souza, Nº 1047-sala 01 e 03, Caçador - SC.

07/2015

MARIA LUCIA MACEDO BERTOLINI, CPF 728.182.809-
82, situada na Avenida Barão do Rio Branco,Nº 1100-2º 
andar-sala 101, Caçador - SC.

11/2015

ORL CLÍNICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA S/C LTDA, 
CNPJ 04.238.431/0001-41, situada na Rua Brasil, 
nº.309 - sala 202, Videira – SC.

24/2015

OUVETOM SERVIÇOS AUDITIVOS LTDA, CNPJ 
14.631.946/0001-60, situada na Rua Antonio Ferlin, 
122-sala 02, cidade de Videira/SC.

42/2015

POLICLÍNICA GLOBO LTDA, CNPJ 03.556.450/0001-53, 
situada na Rua Coronel Fagundes nº 70, Videira - SC. 18/2015

PRO CARDIO- CENTRO DE REABILITAÇÃO CAR-
DIORESPIRATÓRIA E METABÓLICA LTDA ME CNPJ 
16.991.954/0001-43, situada na Rua Osvaldo Cruz, Nº 
120-Centro-Videira – SC.

52/2015

QUALITY MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, CNPJ 
12.083.918/0001-20, situada na Rua Nereu Ramos,452-
centro, Campos Novos – SC.

49/2015

REABILITAR CLINICA DE FISIOTERAPIA E ESTÉTICA, 
CNPJ 04.793.891/0001-31, situada na Rua Antonio 
Ferlin, nº. 40-sala 04-Videira/SC.

20/2015

BERNARDY E BALBIZAN S/S LTDA CNPJ 
09.675.940/0001-55, situada na Colômbia,28, Caçador 
– SC.

17/2015

CLÍNICA MÉDICA E IMAGEM LTDA, CNPJ 
05.213.743/0001-63, situada na Rua Altino Gonçalves 
de Farias Nº 1832, Curitibanos – SC.

09/2015

CRAVI-CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA, CNPJ 
02.011.065/0002-49, situada na Rua Osvaldo Aranha, 
nº. 135, Curitibanos - SC, com atendimento à Rua 
Osvaldo Aranha, 135-cidade de Curitibanos/SC.

26/2015
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sendo passível de reprovação se o Consórcio detectar omissão de 
informações.

9- A íntegra deste Chamamento Público e de seus Anexos poderá 
ser obtida na Internet, no site do Consórcio integrado de Gestão 
Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS (www.amerios.org.br), ou 
ser retirada no endereço que consta no preâmbulo ou rodapé, 
junto ao Departamento de Compras e Licitações.

Maravilha (SC), 05 de janeiro de 2015.
DILAIR MENIN
Presidente da Amerios

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNE-
CEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0001/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO I

1-Especificações mínimas de cada item:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO
1 Unid CÂMARA DE AR  PARA PNEU 9.5-24 AGRICOLA
2 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20
3 Unid CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5

4 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 1100 - 20 PARA ROLO 
COMPACTADOR.

5 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 1100.22
6 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA
7 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18
8 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA
9 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 1300 - 24
10 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA
11 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA
12 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24
13 Unid CAMARA DE AR PARA PNEU 14-17.5
14 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA
15 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9-30 AGRICOLA
16 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25
17 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA
18 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 34 AGRÍCOLA
19 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24
20 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26 AGRICOLA
21 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA
22 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5
23 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 295/80R22,5
24 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16
25 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16

26 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO

27 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
LONGO

28 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20
29 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-16 AGRÍCOLA
30 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL
31 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL
32 Unid CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 15 AUTOMOVEL

ciGaMerioS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES 
E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE 
PRODUTOS Nº 001/2015
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNE-
CEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0001/2015.
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE 
RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público e Privado, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direi-
to público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ 
sob o nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da 
Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de San-
ta Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Dilair 
Menin, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao 
disposto no art.114 da Lei n°8.666/93, solicita o comparecimento 
de todos os fabricantes e/ou fornecedores de pneus, câmeras de 
ar e protetores, interessados em participar de futuras licitações a 
serem realizadas pelo Consórcio e pelos Municípios consorciados, 
para apresentarem seus produtos em conformidade com as espe-
cificações técnicas contidas no ANEXO I desta Convocação e nos 
seguintes termos:
1- Os fabricantes e/ou fornecedores interessados em obter o Ates-
tado de Aprovação que poderá ser exigido nos certames licitató-
rios, deverão se dirigir a sede do Consórcio, de segunda a sexta-
feira das 07h30min às 11h30min, para solicitar a prévia aprovação 
do produto, conforme modelo de requerimento do ANEXO II em 
2 (duas) vias;

2- Nessa oportunidade, os interessados de verão apresentar pros-
pectos ou ficha técnica dos produtos que comercializam, compro-
vando o atendimento de todas as especificações para cada item 
apresentado de acordo com as especificações constantes no ANE-
XO I.

3- Para a provação dos Itens será feita a Análise (ANEXO III), em 
até 5(cinco) dias após o requerimento. Das marcas aprovadas será 
emitido pela Comissão o Atestado de Aprovação, conforme mode-
lo do ANEXO IV, o qual será publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios D.O.M., bem como disponibilizado no site deste Consórcio.

4- Quando da publicação dos Editais para aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores citando as marcas aprovadas através 
deste chamamento, somente poderão ser ofertadas as marcas 
com atestado de Aprovação.

5- Os atestados de aprovação não serão exclusivos dos fabricantes 
e/ou fornecedores solicitantes da análise, ficando disponíveis aos 
interessados para consulta, obtenção de cópias e utilização nas 
licitações que assim o permitirem.

6- Havendo discordância sobre a decisão a respeito da análise 
dos produtos tomada pela Comissão Especial de avaliação técnica, 
caberá recurso pelo fabricante e/ou fornecedor no prazo de até 
2(dois) dias a contar da publicação dos itens aprovados, sendo o 
mesmo dirigido ao Administrador deste Consórcio Público.

7- O atestado valerá por tempo indeterminado, desde que per-
durem os requisitos exigidos na especificação técnica ou desde 
que não haja alteração nas características técnicas do produto 
aprovado.

8- É de responsabilidade do eventual fabricante e/ou fornecedor 
informar quaisquer alterações que porventura venham a ocorrer 
com o produto aprovado (alteração da marca, da formulação, etc.) 
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52 Unid

PNEU   245/70R16 TIPO   A   ÍNDICE   DE   CARGA   
108,   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   T, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

53 Unid

PNEU   255/70R16,   TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CAR-
GA   109,   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   T, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

54 Unid

PNEU   275/80R22.5   TIPO   A,   COM   16   LONAS 
EIXO   EXCLUSIVO   DE   TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE  SULCO  25MM  
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

55 Unid

PNEU   295/80R22.5   TIPO   A,   COM   16   LONAS 
EIXO   EXCLUSIVO   DE   TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE  SULCO  20  MM  
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

56 Unid

PNEU   295/80R22.5   TIPO   A,   COM   16   LONAS 
EIXO   EXCLUSIVO   DE   TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE  SULCO  26  MM  
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

57 Unid
PNEU   9.5-24 TIPO A, PARA TRATOR, 6 LONAS, INDICE 
DE CARGA 850KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

58 Unid
PNEU   9x17,5 TIPO A, PARA TRATOR, 6 LONAS, INDI-
CE DE CARGA 850KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

59 Unid

PNEU  1000-20  TIPO  A,  COM  16  LONAS  EIXO  
EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  ÍNDICE  DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 
19,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

60 Unid

PNEU  1000R20  TIPO  A,  COM  16  LONAS  DIRECIO-
NAL, UTILIZAÇÃO EM  SERVICO MISTO,  ÍNDICE  DE  
CARGA  146,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  K,  PROFUN-
DIDADE  SULCO 15,5  MM APROVADO  PELO  INME-
TRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  
DE FABRICAÇÃO.

61 Unid

PNEU  1000R20  TIPO  A,  COM  16  LONAS  DIRE-
CIONAL, UTILIZAÇÃO EM  SERVICO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUN-
DIDADE SULCO 18 MM  APROVADO  PELO  INMETRO,  
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE 
FABRICAÇÃO.

62 Unid
PNEU  12.5/80-18   TIPO  A,  PARA   RETRO,   10   LO-
NAS,   INDICE   DE   CARGA   2065KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

63 Unid
PNEU  12.5/80-18   TIPO  A,  PARA   RETRO,   14   LO-
NAS,   INDICE   DE   CARGA   2065KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

64 Unid
PNEU  1400-24  TIPO  A,  PARA  RETRO  E  MOTONI-
VELADORA  16  LONAS  DESENHO  V, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

65 Unid
PNEU  16.00-25  TIPO  A,  PARA  PÁ  CAREGADEIRA   
28  LONAS  GARANTIA  DE  5  ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO

66 Unid

PNEU  165/70R13 TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA 79  
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE T, APROVADO   PELO   INME-
TRO,   GARANTIA DE 5  ANOS CONTRA   DEFEITOS   
DE FABRICAÇÃO.

33 Unid
PNEU 12.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDI-
CE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

34 Unid
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, INDI-
CE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

35 Unid

PNEU  175/65R14   TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CARGA 
82   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

36 Unid
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA   TRATOR,   14   LONAS,   
INDICE   DE   CARGA   2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

37 Unid
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA   TRATOR,   12   LONAS,   
INDICE   DE   CARGA   2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

38 Unid
PNEU 18.4-34 TIPO  A,   PARA   TRATOR,   12   LONAS,   
INDICE   DE   CARGA   3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

39 Unid

PNEU   185/65R14   TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CARGA 
86   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE T, APROVADO   PELO   
INMETRO,   GARANTIA DE   5   ANOS   CONTRA   DE-
FEITOS   DE FABRICAÇÃO.

40 Unid

PNEU   185/70R13   TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CARGA 
86   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE T, APROVADO   PELO   
INMETRO,   GARANTIA DE   5   ANOS   CONTRA   DE-
FEITOS   DE FABRICAÇÃO.

41 Unid
PNEU   19.5L-24   TIPO   A,   PARA   RETRO,   12   LO-
NAS,   INDICE   DE   CARGA   3200KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

42 Unid
PNEU   19.5-24   TIPO   A,   PARA   RETRO,   16   LO-
NAS,   INDICE   DE   CARGA   3200KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

43 Unid

PNEU   195/80R14   TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CARGA 
110   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   R, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

44 Unid

PNEU   215/75R17.5   TIPO   A,   12   LONAS   DIRE-
CIONAL   PREDOMINANTE   ESTRADAS PAVIMENTADAS 
ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J 
, PROFUNDIDADE SULCO  DE  12  MM  APROVADO  
PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

45 Unid

PNEU   225/50R17   TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CAR-
GA   94,   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   W, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

46 Unid

PNEU   225/70R15   TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CARGA   
112,   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   R, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

47 Unid
PNEU   23.1-30   TIPO   A,   PARA   TRATOR,   12   LO-
NAS,   INDICE   DE   CARGA   3450KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

48 Unid PNEU   23.1-26   TIPO   A,  14   LONAS,   GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

49 Unid

PNEU   235/60R16 TIPO   A,   ÍNDICE   DE   CARGA   
100,   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   H, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

50 Unid

PNEU   235/70R16 TIPO   A   ÍNDICE   DE   CARGA   
104,   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   S, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

51 Unid
PNEU   235/75R15 TIPO   A, APROVADO   PELO   INME-
TRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CONTRA   DEFEI-
TOS   DE FABRICAÇÃO.
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81 Unid

PNEU  295/80R22.5  TIPO  A,  COM  16  LONAS  DIRE-
CIONAL,   UTILIZAÇÃO  EM  SERVICO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUN-
DIDADE SULCO 19 MM  APROVADO  PELO  INMETRO,  
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE 
FABRICAÇÃO.

82 Unid

PNEU  700-16    TIPO  A,  10  LONAS  DIRECIONAL,  
ÍNDICE  DE  CARGA  113,  ÍNDICE  DE VELOCIDADE 
L, PROFUNDIDADE SULCO 9 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

83 Unid
PNEU  750-16    TIPO  A,  PARA  IMPLEMENTO,  10  
LONAS,  INDICE  DE  CARGA  1230KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

84 Unid
PNEU  750-16    TIPO  A,  PARA  IMPLEMENTO,  14  
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

85 Unid
PNEU  750-16    TIPO  A,  PARA  IMPLEMENTO,  16  
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

86 Unid

PNEU  750-16  TIPO  A,  12  LONAS  APLICAÇÃO  EM  
TOYOTA  EIXO  EXCLUSIVO  DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE 
CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDI-
DADE SULCO 15MM  APROVADO  PELO  INMETRO,  
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE 
FABRICAÇÃO.

87 Unid

PNEU  750-16  TIPO  A,  12  LONAS  DIRECIONAL,  
ÍNDICE  DE  CARGA  121,  ÍNDICE  DE VELOCIDADE   
J,   PROFUNDIDADE   SULCO   11   MM   APROVADO   
PELO   INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

88 Unid PNEU MOTO 90/90-15 TRASEIRO
89 Unid PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT

90 Unid
PNEU 10.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

91 Unid

PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

92 Unid

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIO-
NAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
PROFUNDIDADE SULCO  17  MM  APROVADO  PELO  
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

93 Unid

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EX-
CLUSIVO DE TRAÇÃO,   UTILIZAÇÃO EM    SERVICO    
MISTO,    ÍNDICE    DE    CARGA    146,    ÍNDICE    DE    
VELOCIDADE    K, PROFUNDIDADE  SULCO  20MM  
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

94 Unid

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSI-
VO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM    SERVICO    MIS-
TO,    ÍNDICE    DE    CARGA    146,    ÍNDICE    DE    
VELOCIDADE  D, PROFUNDIDADE  SULCO  24MM  
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

95 Unid

PNEU 1100-22 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 13   MM   APROVADO   PELO   
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

67 Unid

PNEU  175/70R13  TIPO  A, ÍNDICE  DE  CARGA 82  
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE T, APROVADO   PELO   INME-
TRO,   GARANTIA DE   5   ANOS   CONTRA   DEFEITOS   
DE FABRICAÇÃO.

68 Unid

PNEU  175/70R14  TIPO  A,  PARA  UTILITÁRIO, 
ÍNDICE  DE CARGA 88 INDICE  DE VELOCIDADE T,  
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA DE  5  ANOS  
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

69 Unid

PNEU  175/70R14  TIPO  A, PARA  AUTOMOVÉL  
ÍNDICE  DE  CARGA 84  ÍNDICE  DE VELOCIDADE T,  
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA DE  5  ANOS  
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

70 Unid

PNEU  175/80R14  TIPO  A  PARA  UTILITÁRIO, ÍNDICE 
DE  CARGA 88  INDICE  DE VELOCIDADE T,  APROVA-
DO  PELO  INMETRO,  GARANTIA DE  5  ANOS  CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

71 Unid

PNEU  185/60R15  TIPO  A, ÍNDICE  DE  CARGA 84  
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE H, APROVADO   PELO   IN-
METRO,   GARANTIA DE   5   ANOS   CONTRA   DEFEI-
TOS   DE FABRICAÇÃO.

72 Unid

PNEU  185/70R14  TIPO  A, ÍNDICE  DE  CARGA 88  
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE T, APROVADO   PELO   INME-
TRO,   GARANTIA DE   5   ANOS   CONTRA   DEFEITOS   
DE FABRICAÇÃO.

73 Unid

PNEU  205/70R15   TIPO  A,  PASSEIO,   PREDOMINAN-
TE   ESTRADAS   PAVIMENTADAS, ÍNDICE  DE  CARGA  
106,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  R,  APROVADO  PELO  
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

74 Unid

PNEU  205/75R16,  TIPO  A,  8 LONAS, ÍNDICE  DE   
CARGA  110,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE   Q, APRO-
VADO   PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   
CONTRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

75 Unid

PNEU  215/75R16,   TIPO  A,  ÍNDICE   DE   CAR-
GA   113,  ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   R, APROVADO   
PELO   INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CON-
TRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

76 Unid

PNEU  215/75R17.5  TIPO  A,  12  LONAS  DIRECIONAL  
PARA  UTILIZAÇÃO  EM  SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

77 Unid

PNEU  235/75R15 TIPO  A,  PREDOMINANTE  ES-
TRADAS  PAVIMENTADAS,   ÍNDICE  DE CARGA 108, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

78 Unid
PNEU  265/75R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  110,  
ÍNDICE  DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

79 Unid

PNEU  275/80R22.5  TIPO  A  COM  16  LONAS  DIRE-
CIONAL,    UTILIZAÇÃO  EM  SERVIÇO MISTO,  ÍNDICE  
DE  CARGA  149,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  K,  PRO-
FUNDIDADE  SULCO 18,5  MM APROVADO  PELO  IN-
METRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  
DE FABRICAÇÃO.

80 Unid

PNEU  295/80R22.5  TIPO  A,  COM  16  LONAS  DIRE-
CIONAL,   UTILIZAÇÃO  EM  SERVICO MISTO,  ÍNDI-
CE  DE  CARGA  152,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  K,  
PROFUNDIDADE  SULCO 17,5  MM APROVADO  PELO  
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEI-
TOS  DE FABRICAÇÃO.



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 758

114 Unid
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
12 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

115 Unid PNEU 1400-24 COM 20 LONAS
116 Unid PNEU 1400-24 COM 24 LONAS
117 Unid PNEU 1400-24 COM 28 LONAS

118 Unid

PNEU 1400R24 G2 16 LONAS RADIAL COM CARCAÇA 
DE AÇO PARA  TRAÇÃO DE  MOTONIVELADORA  ES-
CULTURA EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 
MM NA BANDA DE RODAGEM  GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

119 Unid

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 
16 LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

120 Unid Pneu 14-17.5 -  14 LONAS PARA RETROESCAVADEIRA

121 Unid
PNEU 16.9-24 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2385 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

122 Unid
PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 12 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

123 Unid
PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 14 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

124 Unid
PNEU 16.9-30 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

125 Unid
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
14 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

126 Unid
PNEU 17.5-25 TIPO A, 20 LONAS, SULCO COM NO 
MÍNIMO 25MM DE PROFUNDIDADE, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

127 Unid
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

128 Unid

PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

129 Unid

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

130 Unid

PNEU 185/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO

131 Unid

PNEU 185R14 TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  102  
ÍNDICE  DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

132 Unid

PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO

133 Unid

PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO 
DE AÇO NA BANDA DE  RODAGEM PARA TRAÇÃO 
TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA  ESCULTURA EM 
V,  GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

134 Unid

PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

96 Unid

PNEU 1100R22 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIO-
NAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, 
ÍNDICE   DE   CARGA   150,   ÍNDICE   DE   VELOCI-
DADE   J, PROFUNDIDADE SULCO 14,5 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

97 Unid

PNEU 1100R22 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EX-
CLUSIVO DE TRAÇÃO,   UTILIZAÇÃO EM    SERVICO    
MISTO,    ÍNDICE    DE    CARGA    151,    ÍNDICE    DE    
VELOCIDADE    K, PROFUNDIDADE  SULCO  22,5MM 
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

98 Unid

PNEU 1100R22 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
150, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SUL-
CO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

99 Unid
PNEU 11L15  TIPO A, IMPLEMENTO 12  LONAS INDICE 
DE CARGA 1170  KG GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

100 Unid

PNEU 11R22.5 TIPO A COM 16 LONAS  EIXO EXCLU-
SIVO DE TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
PROFUNDIDADE SULCO   20,5MM   APROVADO   PELO   
INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

101 Unid

PNEU 11R22.5 TIPO A COM 16 LONAS DIRECIONAL,  
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE  DE  CARGA  
146,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  K,  PROFUNDIDA-
DE  SULCO  18  MM APROVADO   PELO   INMETRO,   
GARANTIA   DE   5   ANOS   CONTRA   DEFEITOS   DE 
FABRICAÇÃO.

102 Unid
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 14 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

103 Unid
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

104 Unid

PNEU 12R16,5 R-4 10 LONAS RADIAL COM CARCAÇA 
DE AÇO PARA  TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETROESCA-
VADEIRA,  ESCULTURA EM V,  GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

105 Unid

PNEU 12R16,5 R-4 12 LONAS RADIAL COM CARCAÇA 
DE AÇO PARA  TRAÇÃO  DIANTEIRA DE RETROESCA-
VADEIRA,  ESCULTURA EM V,  GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

106 Unid PNEU 1300-24 TIPO A, 12 LONAS, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

107 Unid PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, 
GARANTIA DE 5 ANOS

108  CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

109 Unid
PNEU 1300-24 TIPO A, 8 LONAS COMPACTADOR LISO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

110 Unid
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE 
DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

111 Unid
PNEU 14.9-28 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE 
DE CARGA 1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

112 Unid
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

113 Unid
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
16 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
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150 Unid

PNEU 225/65R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  S, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

151 Unid

PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO  MISTO (50%  OFF  ROAD 50 ON  ROAD)  ,  
ÍNDICE  DE  CARGA  105,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  
R,  APROVADO  PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

152 Unid

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

153 Unid PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO.

154 Unid

PNEU 235/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 100, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

155 Unid

PNEU 235/75R15 TIPO A PARA UTILIZAÇÃO EM SERVI-
CO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD)   ,   ÍNDICE   
DE   CARGA   108,   ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   R,   
APROVADO  PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

156 Unid

PNEU 245/45R18 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 96, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

157 Unid

PNEU 255/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVI-
CO MISTO (50% OFF  ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE 
CARGA 109, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

158 Unid

PNEU 265/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVI-
CO MISTO (50% OFF  ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE 
CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (PAJERO)

159 Unid
PNEU 265/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDI-
CE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

160 Unid

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS  EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO EM    SERVIÇO    
MISTO,    ÍNDICE    DE    CARGA    149,    ÍNDICE    DE    
VELOCIDADE    K, PROFUNDIDADE  SULCO  19,5MM 
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

161 Unid

PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS APLICAÇÃO EM TOYO-
TA EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 
100, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SUL-
CO 12MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

162 Unid

PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

163 Unid

PNEU 750-16 TIPO A, DIRECIONAL PARA TRATOR, 
2 OU 3 RAIAS, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 870KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

164 Unid

PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

165 Unid

PNEU 900-16 TIPO A, DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 
OU 3 RAIAS, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 1250KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

135 Unid

PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

136 Unid

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA  DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

137 Unid

PNEU 195/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 104 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

138 Unid
PNEU 195/75R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 107, IN-
DICE DE VELOCIDADE, R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

139 Unid

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

140 Unid

PNEU 205/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

141 Unid

PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, DIRECIONAL,  
ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO DE 10 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

142 Unid

PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, DIRECIONAL,  
ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO DE 10 MM APROVADO PELO 
INMETRO,  GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO

143 Unid

PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLU-
SIVO DE TRAÇÃO,  ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

144 Unid

PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLU-
SIVO DE TRAÇÃO,  ÍNDICE DE  CARGA 120, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

145 Unid
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDI-
CE DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

146 Unid

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSI-
VO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS  PAVI-
MENTADAS,  ÍNDICE  DE  CARGA  126,  ÍNDICE  DE  
VELOCIDADE  L, PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

147 Unid

PNEU 215/80R16 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVI-
CO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE 
CARGA 107, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

148 Unid

PNEU 225/65R17 TIPO A, PREDOMINANTE ASFALTO, 
ÍNDICE DE CARGA  101 ÍNDICE DE VELOCIDADE   H,   
APROVADO   PELO   INMETRO,   GARANTIA DE   5   
ANOS   CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

149 Unid

PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  S, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.
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5- O atendimento referente ao item 4, deverá ser através de De-
claração de um responsável da marca fabricante dos pneus em 
papel timbrado, constando também a função a qual ocupa na em-
presa, ou através de prospecto do fabricante.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNE-
CEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0001/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO II

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de pro-
dutos, apresento os ITENS abaixo relacionados com as marcas e 
respectivos modelos para serem submetidos à devida análise pela 
Comissão:

ITEM DESCRIÇÃO DO PNEU MARCA MODELO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNE-
CEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0001/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO III

TERMO DE ANÁLISE

NOME DO FABRICANTE E/OU FORNECEDOR:

ANÁLISE

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PNEU MARCA MODE-

LO
APROVAÇÃO
SIMOU NÃO

OBSERVA-
ÇÕES

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE FABRICANTES E/OU FORNE-
CEDORES PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0001/2015.

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de pro-
dutos, APROVAMOS os seguintes produtos com as respectivas 
MARCAS E MODELOS dos ITENS discriminados a seguir:

ITEMM DESCRIÇÃO DO PNEU MARCA MODELO

166 Unid

PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLU-
SIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

167 Unid

PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE E CARGA 140 
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  K,  PROFUNDIDADE  SULCO  
16  MM APROVADO   PELO   INMETRO,   GARANTIA   
DE   5   ANOS   CONTRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO.

168 Unid

PNEU 900R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA  140  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  G,  
PROFUNDIDADE  SULCO  11,5  MM APROVADO   PELO   
INMETRO,   GARANTIA   DE   5   ANOS   CONTRA   DE-
FEITOS   DE FABRICAÇÃO.

169 Unid PNEU AGRICOLA 5.00/6 ARO 12
170 Unid PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO
171 Unid PNEU MOTO 110-80-18
172 Unid PNEU MOTO 120/80-18 TRASEIRO
173 Unid PNEU MOTO 2.50-17 DIANTEIRO
174 Unid PNEU MOTO 2.75-17 TRASEIRO
175 Unid PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO
176 Unid PNEU MOTO 2.75-21
177 Unid PNEU MOTO 3.00-21 51T
178 Unid PNEU MOTO 410X18 TRASEIRO
179 Unid PNEU 4.10X18 
180 Unid PNEU MOTO 80/100-14 TRASEIRO
181 Unid PNEU MOTO 90/90 - 21 DIANTEIRO
182 Unid PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO
183 Unid PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO
184 Unid PROTETOR 1000 - 20
185 Unid PROTETOR 1100 - 22
186 Unid PROTETOR 1300 - 24
187 Unid PROTETOR 1400 - 24
188 Unid PROTETOR 750 -16
189 Unid PROTETOR 900- 20
190 Unid PROTETOR PARA PNEU 17.5-25

2- A garantia contra de feitos de fabricação deverá ser do fabri-
cante;

3- O índice de carga considerado nas especificações dos itens é de 
montagem simples;

4- Os pneus cuja especificação conste tipo A, deverão ser homolo-
gados em no mínimo uma das seguintes montadoras:

4.1) Para pneus de veículos automotores (automóveis, minivans, 
caminhões, ônibus, etc.): General Motors do Brasil Ltda, Fiat au-
tomóveis S.A, Volskswagem do Brasil Ltda, Ford Motor Company 
Ltda, Renault Nissam do Brasil Ltda, Honda Automóveis do Brasil 
Ltda, PSA Peugeot Citroen do Brasil, Mercedes Benz do Brasil Ltda; 
Volkswagem Caminhões e Ônibus Ind. E Com. Ltda, Volvo do Bra-
sil Veículos Ltda, Iveco Latin America Ltda, Agrale S.A e Scania 
Latin America Ltda;

4.2) Para pneus de máquinas: Valtra do Brasil, AGCO do Brasil 
Com Ind. Ltda, Agrale S.A, Jhon Deere Brasil Ltda, Cartepillar do 
Brasil S.A, Semeato S/A Ind. E Comércio e Montana Ind. Maq. 
Ltda.
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Editais de Notificação

áGua doce

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 166/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 166/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JTN8346 54886661B  13/08/2006   55920    1m 182 * III          85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 202/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 202/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MAC4365 54887066B  07/09/2007   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 51/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 51/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCJ2382 54928553A  15/02/2003   52740    175                  191.53                                                 
 CCJ2382 54928553A  15/02/2003   52070    169                   53.20                                                 
 CCJ2382 54928554A  15/02/2003   57380    186 * II             191.53                                                 
 LZV0827 54928552A  14/02/2003   54870    181 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 53/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 763

 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 53/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYB3518 54928522A  06/03/2003   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM1701 54928557A  04/03/2003   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 LZM1701 54928557A  04/03/2003   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MAW9660 54928523A  06/03/2003   59670    203 * V              191.53                                                 
 MBR9160 54928524A  09/03/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 MBR9160 54928524A  09/03/2003   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 692/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 692/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS5633 54995446E  31/07/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MAB1406 54995574E  30/08/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MBA3271 54995440E  22/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA3271 54995555E  22/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBK0818 54888343B  11/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MBP1697 54995613E  21/08/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MCT9682 54995662E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT9682 54995661E  21/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ1279 54995657E  21/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMK6888 54995619E  13/09/2014   64322    223                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 693/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 693/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOT3934 54995614E  09/09/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 AXJ8759 54995715E  08/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 COS2045 54995630E  14/09/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 IDG2405 54995671E  07/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JPK4651 54995732E  24/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JPK4651 54995733E  24/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAB1406 54995524E  30/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAB1406 54995572E  30/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MAB1406 54995573E  30/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBP1697 54995612E  21/08/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCZ1279 54995626E  13/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM4332 54995611E  21/08/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MGY2123 54995625E  13/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 696/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 696/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEC4522 54995696E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC4522 54995697E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJX5796 54995639E  01/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 697/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 697/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU3070 54995743E  06/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AGQ0437 54995670E  06/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DIO7672 54995590E  06/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DRB2627 54995752E  22/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 LXE1585 54995719E  09/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFO3292 54995533E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJB3231 54995537E  20/10/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 MJV7634 54995692E  09/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MJX3526 54995600E  13/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 378/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 378/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDB3922 8774075900 07/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 767

 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 380/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 380/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA2404 8774077141 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ACM0116 8774077227 12/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ACP9897 8774076335 20/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ACZ0717 8774077605 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGH5913 8774077212 05/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGO3148 8774077184 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGO3148 8774077185 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGO3148 8774077089 25/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJE7193 8774076899 15/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKE8247 8774077218 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKZ0697 8774077352 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALD3061 8774077282 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALR8720 8774077478 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALY4375 8774075181 25/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUW5805 8774077469 28/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVT0303 8774077166 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVV7805 8774077780 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWA8530 8774077244 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AYN5868 8774077374 18/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CAJ1654 8774076531 01/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DDI2282 8774077331 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DPE0703 8774077383 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQV9103 8774077368 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EEX9755 8774077445 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HKJ6209 8774077348 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HSA1652 8774077387 22/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HUL1026 8774077433 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBC4278 8774077414 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBK2351 8774077689 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEA7562 8774077401 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPO2884 8774077295 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRW5503 8774077057 24/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JPL9263 8774077264 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAE0731 8774076811 08/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXA9713 8774077462 28/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXB0500 8774077058 24/08/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYO5942 8774077070 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 LYY1182 8774076619 29/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZV4023 8774077441 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAJ8092 8774077074 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU2182 8774076635 30/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV8972 8774076562 03/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ5033 8774077394 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ5033 8774077454 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT0817 8774076639 31/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDI8070 8774077477 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO6929 8774076829 10/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEP3548 8774077012 21/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV5502 8774076975 19/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG9092 8774077311 17/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFL5020 8774077380 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW1073 8774076682 31/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE7600 8774077051 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG6861 8774076506 26/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM1429 8774076742 08/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGM1429 8774076746 08/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGP5508 8774077288 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP5508 8774077289 16/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGP5508 8774077369 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ5998 8774077313 18/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHK6346 8774077370 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY0159 8774077373 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB3642 8774077421 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ3104 8774077257 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT1774 8774077366 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY2355 8774076428 25/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI3855 8774076991 20/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJO2550 8774077413 24/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKB7882 8774076842 11/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH4956 8774076913 16/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO5431 8774076530 01/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY7822 8774076937 16/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKZ7464 8774076943 16/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI8183 8774076939 16/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI8183 8774076917 16/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLJ3594 8774077397 23/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO6374 8774077390 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP5790 8774077442 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU2815 8774076646 31/07/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MMI8733 8774076831 10/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMI8733 8774076764 10/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ0533 8774076862 12/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ODN6066 8774076441 24/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ODN6066 8774076418 23/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 769

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 382/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 382/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX1761 8774077170 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHU7769 8774077496 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANI2005 8774077506 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOR4733 8774077702 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APF9815 8774077622 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BAD1502 8774077136 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOQ8827 8774077615 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLI4716 8774077007 21/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DRH2006 8774077674 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EIR6256 8774077529 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HCF2720 8774077708 07/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HCF2720 8774077637 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HCF2720 8774077646 08/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HXQ4265 8774077516 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HXQ4265 8774077571 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEN4732 8774077958 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IUL0456 8774077060 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYH7311 8774077582 04/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYS6478 8774078086 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZM4402 8774077128 29/08/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAO0651 8774077541 01/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAU8810 8774077649 08/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG3614 8774077640 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG3614 8774077711 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX6816 8774077952 24/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCX6816 8774077956 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL3249 8774077620 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL3249 8774077633 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE4008 8774077722 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE4008 8774077273 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH4869 8774077735 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR8127 8774077065 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF0944 8774077532 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF0944 8774077714 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF0944 8774077967 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF0944 8774077988 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV3532 8774077522 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX4755 8774077950 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC4958 8774077526 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV5900 8774077080 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM8225 8774077544 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY0072 8774077086 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC8448 8774077645 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE7365 8774077436 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKG1128 8774078079 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS3566 8774077590 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD5702 8774076969 18/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM4606 8774076509 23/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NLU6273 8774077554 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 170/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 170/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJQ5311 54886891B  13/01/2007   52740    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 201/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 201/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP5151 54928322A  02/11/2005   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 203/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 203/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MAZ2806 54928180A  13/11/2005   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 218/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 218/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG9774 54886812B  08/01/2008   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 688/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 688/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC9273 54995804E  23/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 689/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 689/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MGG3059 54995855E  29/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 690/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 690/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKH1014 54995867E  09/11/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 691/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 691/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN6268 54006286N  09/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LYK5116 54995812E  28/10/2014   51851    167                                                                         
 LZA0938 54995901E  07/11/2014   54870    181 * XI                                                                    
 MBR4660 54995853E  25/10/2014   51851    167                                                                         
 MDU1690 54995854E  29/10/2014   51851    167                                                                         
 MDU1690 54995818E  08/11/2014   51851    167                                                                         
 MIE2688 54995763E  12/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIE2688 54995548E  13/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MIN0849 54995761E  05/11/2014   51930    168                                                                         
 MJB3231 54006287N  09/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJX3526 54995831E  29/11/2014   51851    167                                                                         
 OKH1014 54995760E  05/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 694/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 694/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCO4453 54995963E  13/12/2014   51691    165                                                                         
 MDA2949 54995956E  24/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 695/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 695/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ4822 54995837E  14/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 377/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 377/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYM8801 8774077733 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BTA1711 8774077765 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBK6477 8774077838 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3365 8774077575 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3365 8774077973 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZO3803 8774077781 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE5692 8774077977 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDK3878 8774077980 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP1122 8774078344 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC9158 8774077749 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT5621 8774077965 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLQ9786 8774077839 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM1785 8774077809 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 379/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 379/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP9897 8774078132 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGR5232 8774078322 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AGY7795 8774078546 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHI1633 8774078182 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKD8219 8774078293 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKD8219 8774078367 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALD3061 8774078427 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMD0947 8774078425 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMD0947 8774078432 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANZ9475 8774078570 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 APA4223 8774078756 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASZ6516 8774078532 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASZ6516 8774078619 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATO6395 8774078286 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUS0026 8774078002 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWB9860 8774076753 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AZP1936 8774078207 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BCJ3500 8774078401 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BCO0005 8774078331 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BTA1711 8774078000 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRL4810 8774078417 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRU6417 8774078735 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSJ9114 8774078460 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIL8341 8774078180 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRH2006 54005028N  04/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 DXU0496 8774078003 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXU0496 8774078056 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ELZ7849 8774078578 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 FHC0951 8774078254 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HNQ2355 8774077996 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQB3768 8774078368 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HYP4306 8774078493 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBC4278 8774078591 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBM1100 8774077953 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJO1185 8774078675 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJO1185 8774078669 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJO1185 8774078712 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJW3412 8774078397 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKB6677 8774078177 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKD6825 8774078237 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKV6005 8774078142 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IKY2556 8774078522 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILZ0622 8774078370 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMR8699 8774078227 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQG7745 8774078588 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISD0093 8774078592 29/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 ISD0093 8774078525 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUR2373 8774078447 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JIQ8931 8774078646 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQX4395 8774078173 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KHL4983 8774078342 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KLI0255 8774078400 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LIY4822 8774078505 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LIY4822 8774078551 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LJR3318 8774078630 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE1901 8774078112 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXK9004 8774078403 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXZ6591 8774078220 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYJ2145 8774078415 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYP7789 8774078442 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU2700 8774078315 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD9318 8774078035 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZX5593 8774078242 06/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAE7706 8774078029 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAZ2680 8774078565 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB7066 8774078256 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG9797 8774078544 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW7069 8774078157 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCC3918 8774078599 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC5173 8774078695 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI6945 8774078039 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI6945 8774078062 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX6816 8774078091 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX6816 8774078234 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX6816 8774078747 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB7829 8774078707 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI4467 8774078510 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI4467 8774078520 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO7337 8774077969 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO7337 8774078783 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR8063 8774078465 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC7496 8774078480 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED8671 8774078708 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA9667 8774078706 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO8398 8774078471 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP3612 8774078162 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP8443 8774078418 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE2820 8774078667 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE9431 8774078467 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH2513 8774078692 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX7270 8774078042 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE2690 8774078433 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH6379 8774078455 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM1423 8774078734 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP8603 8774078212 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT6140 8774078469 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX4755 54005032N  04/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIF0724 8774078422 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG1792 8774078122 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK7883 8774078231 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL3746 8774078715 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL6473 8774078721 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO9993 8774078164 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ3417 8774078459 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MIQ4963 8774078678 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV0871 8774078095 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO7904 8774078104 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV7634 8774078694 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX3526 8774078788 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG3597 8774078229 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR5745 54001780N  20/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKU3719 8774078441 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC9515 8774078537 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD5402 8774078152 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF3521 8774078786 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLO7614 8774078524 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLT7595 8774078595 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMM1253 8774078743 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJA0056 8774078413 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUD6651 8774078408 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OGI7263 8774078034 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OMZ3630 8774078428 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHF6647 8774078153 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 QHF6647 8774078141 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 381/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 381/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD5068 8774078314 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKH2372 8774078338 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANX9407 8774078321 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 CZP0490 8774078848 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 HAM1847 8774078559 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDK0022 8774078431 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJS6079 8774078458 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRK6356 8774078912 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYJ8087 8774078719 05/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBT1803 8774078352 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI6945 8774078481 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI6945 8774078424 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI6945 8774078430 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU9346 8774078453 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH9507 8774078895 10/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFM3161 8774078807 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM1429 8774078299 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS9430 8774078350 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9950 8774078255 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9950 8774078258 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD5099 54009417N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHJ2074 8774078811 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ0361 8774078319 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM3686 8774078290 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK8663 8774078857 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKX8644 8774078388 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD5402 8774078395 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD5402 8774078366 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLD6047 8774078823 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN0183 8774078139 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO4342 8774078291 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO7614 8774078839 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ1486 8774078353 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML6473 8774078348 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MOB6262 8774078623 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 NOS9249 8774078866 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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alto Bela viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 1/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 1/2002                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY1874 55314951A  07/10/2002   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 100/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 100/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JBL0309 55210256C  11/11/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 103/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 103/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV7173 55210151C  18/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 105/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 105/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ9042 55210411C  24/05/2013   55172    181 * XIV            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 109/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 109/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL5299 55210396C  19/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXL5299 55210397C  19/06/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 126/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 126/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXO4851 55210443C  12/02/2014   65640    230 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 127/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 127/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUZ6353 55210077C  22/02/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 HUZ6353 55210078C  22/02/2014   50701    163 c/c 162 * II     957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 131/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 131/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJI5809 55210468C  30/03/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 134/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 134/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 787

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY8826 55210446C  27/04/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 141/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 141/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHO7512 55210485C  13/08/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 788

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 142/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 142/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JOR6582 55210383C  24/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 2/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 2/2003                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF5879 55314903A  26/04/2003   60760    210                  191.53                                                 
 LYF5879 55314905A  26/04/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYF5879 55314904A  26/04/2003   62620    220 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 54/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 54/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFD8514 55900744A  02/10/2010   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 56/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 56/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMF6507 55210221C  25/02/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMF6507 55210222C  25/02/2011   70561    244 * III            191.53                                                 
 AMF6507 55210223C  25/02/2011   60502    208                  191.53                                                 
 AMF6507 55210224C  25/02/2011   70561    244 * III            191.53                                                 
 AMF6507 55210225C  25/02/2011   63942    220 * XIV            191.53                                                 
 AMF6507 55210113C  25/02/2011   58350    195                  127.69                                                 
 AMF6507 55210114C  25/02/2011   52742    175                  191.53                                                 
 AMF6507 55210115C  25/02/2011   60502    208                  191.53                                                 
 AMF6507 55210116C  25/02/2011   70561    244 * III            191.53                                                 
 AMF6507 55210117C  25/02/2011   60502    208                  191.53                                                 
 AMF6507 55210119C  25/02/2011   63941    220 * XIV            191.53                                                 
 AMF6507 55210120C  25/02/2011   70561    244 * III            191.53                                                 
 MCP9909 55210220C  12/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCR8343 55210209C  12/12/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 58/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 58/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILY1971 55900748A  14/11/2010   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MCH0309 55210217C  02/01/2011   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 59/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 59/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXV9244 55210107C  21/11/2010   51852    167                  127.69                                                 
 LXV9244 55210208C  21/11/2010   59241    203 * I              191.53                                                 
 MCH0309 55210216C  02/01/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFZ8211 55900583A  14/11/2010   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 68/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 68/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS1239 55210238C  13/11/2011   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 76/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 76/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM6350 55210157C  09/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 85/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 85/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EEN6975 55210180C  11/11/2012   53800    181 * I               85.12                                                 
 MGC1320 55210149C  11/11/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 96/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 96/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAC4684 55210380C  12/04/2013   68070    231 * II * c         191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 101/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 101/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD7804 55210413C  19/06/2013   69120    232                                                                         
 AMD7804 55210414C  19/06/2013   67000    230 * XVI                                                                   
 IRN1994 55210399C  19/06/2013   70302    244 * I                                                                     
 ISH6659 55210057C  07/07/2013   69120    232                                                                         
 MCL2305 55210398C  19/06/2013   51851    167                                                                         
 MKM8262 55210395C  19/06/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 102/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 102/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ4009 55210420C  07/07/2013   55172    181 * XIV                                                                   
 MAB4410 55210421C  07/07/2013   54870    181 * XI                                                                    
 MCQ3893 55210292C  04/07/2013   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 104/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 104/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 796

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC4218 55210294C  14/07/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 106/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 106/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ4009 55210295C  14/07/2013   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 107/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 107/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX3434 55210058C  07/07/2013   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 108/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 108/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LYG7091 55210062C  22/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 LYG7091 55210063C  22/08/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBR7907 55210422C  21/08/2013   50450    162 * V                                                                     
 MBW7278 55210300C  01/08/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 110/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 110/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGD0490 55210425C  05/09/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 111/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 111/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHJ8954 55210304C  31/08/2013   70991    244 * V II                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 112/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 112/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LXA7936 55210066C  18/09/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 113/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 113/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HMZ7165 55210427C  20/10/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MEQ5621 55210070C  23/10/2013   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 114/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 114/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB4480 55210451C  09/10/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 115/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 115/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHQ6875 55210069C  22/10/2013   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 116/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 116/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY1325 55210306C  17/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 117/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 117/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKS9901 55210071C  07/11/2013   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 118/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 118/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHN1081 55210428C  09/11/2013   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 119/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 119/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUZ6353 55210435C  24/11/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MAM2446 55210436C  24/11/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 120/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 120/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV5733 55210440C  16/12/2013   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 121/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 121/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHN5879 55210461C  22/02/2014   70301    244 * I                                                                     
 MHN5879 55210462C  22/02/2014   70481    244 * II                                                                    
 MHN5879 55210463C  22/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHN5879 55210079C  22/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHN5879 55210080C  22/02/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHN5879 55210081C  22/02/2014   65564    230 * I                                                                     
 MHN5879 55210082C  22/02/2014   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 122/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 122/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZZ9703 55210464C  15/03/2014   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 123/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 123/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU5175 55210087C  30/03/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 124/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 124/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUZ6353 55210083C  22/03/2014   50292    162 * II                                                                    
 HUZ6353 55210085C  22/03/2014   50702    163 c/c 162 * II                                                            
 LXA7936 55210310C  21/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXA7936 55210311C  21/03/2014   69120    232                                                                         
 LXA7936 55210312C  21/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXA7936 55210313C  21/03/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFN1916 55210086C  21/03/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 125/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 125/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKM5650 55210314C  28/03/2014   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 128/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 128/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZS2009 55210445C  17/04/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 129/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 129/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MEI0534 55210447C  27/04/2014   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 130/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 130/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM6350 55210471C  14/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZM6350 55210472C  14/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 132/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 132/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAM3844 55210088C  09/05/2014   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 133/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 133/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MGD4125 55210450C  11/06/2014   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 135/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 135/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DHU3771 55210318C  19/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLA4324 55210481C  25/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 136/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 136/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUZ6353 55210506C  11/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 HUZ6353 55210507C  11/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HUZ6353 55210095C  11/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 LLT3935 55210512C  18/07/2014   51851    167                                                                         
 LZL1393 55210502C  06/07/2014   69120    232                                                                         
 LZL1450 55210473C  05/07/2014   51851    167                                                                         
 MBL2857 55210503C  06/07/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MEK4334 55210477C  13/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MFY7676 55210091C  04/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 137/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 137/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICP7977 55210484C  02/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCD7334 55210505C  11/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKA6890 55210504C  11/07/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 138/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 138/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT8574 55210098C  20/07/2014   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 139/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 139/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISX9459 55210099C  31/07/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 ISX9459 55210482C  31/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 140/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 140/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH6699 55210486C  13/08/2014   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 143/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 143/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDO9216 55210525C  15/11/2014   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 144/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 144/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KJV7784 55903253E  09/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MEW9905 55903255E  09/11/2014   73580    252 * V                                                                     
 MJG8566 55210527C  04/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 145/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 145/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILK8153 55210487C  08/11/2014   66532    230 * XI                                                                    
 ILK8153 55210488C  08/11/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MBC0999 55903259E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBC0999 55903260E  22/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBC0999 55903261E  22/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MHS5427 55210490C  09/11/2014   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 4/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 4/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIM3670 55900554A  09/07/2006   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 53/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 53/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIL0968 55900586A  11/04/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 55/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 55/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 GUH1918 55210126C  01/05/2011   65481    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 57/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 57/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA8042 55900589A  11/06/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXA8042 55900588A  11/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 60/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 60/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ6308 55210227C  21/07/2011   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 61/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 61/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AGQ9149 55210229C  25/09/2011   68580    231 * VII                                                                   
 LXM2444 55210228C  04/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 62/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 62/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR0026 55900743A  27/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 AOX5083 55210101C  28/09/2010   51851    167                                                                         
 JYL2058 55900541A  24/09/2010   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 63/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 63/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT6829 55210231C  25/09/2011   68580    231 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 64/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 64/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 DGX4376 55210242C  13/11/2011   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 65/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 65/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB4480 55900590A  19/11/2011   58270    194                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 66/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 66/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH3990 55210241C  13/11/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MHU1764 55210237C  12/11/2011   68580    231 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 67/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 67/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADG2563 55210244C  19/12/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 69/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 69/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT5289 55900592A  07/02/2012   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 70/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 70/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAT6487 55900591A  07/02/2012   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 71/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 71/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 HUZ6353 55210246C  24/02/2012   50291    162 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 72/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 72/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGX1209 55210249C  14/04/2012   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 73/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 73/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBK7531 55210153C  29/04/2012   52152    170                                                                         
 MBK7531 55210154C  29/04/2012   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 74/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 74/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV7173 55210151C  18/04/2012   51851    167                                                                         
 MIW2032 55210250C  16/04/2012   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 75/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 75/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUZ6353 55210146C  25/05/2012   50450    162 * V                                                                     
 HUZ6353 55210147C  25/05/2012   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 77/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 77/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDF1082 55210167C  08/08/2012   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 78/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 78/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IDV5579 55210168C  19/08/2012   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 79/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 79/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT7575 55900596A  04/11/2012   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 80/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 80/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDO1927 55210185C  14/11/2012   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 81/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 81/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ADU3993 55210255C  11/11/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 HNO3679 55210179C  10/11/2012   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 82/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 82/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUZ6353 55210173C  10/11/2012   50100    162 * I                                                                     
 HUZ6353 55210174C  10/11/2012   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JYL2259 55210175C  10/11/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBJ7068 55210177C  10/11/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDM8180 55210261C  11/11/2012   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDM8180 55210259C  11/11/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 83/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 83/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX0644 55210191C  20/11/2012   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 84/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 84/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MKM0301 55210274C  12/12/2012   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 86/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 86/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV2254 55210195C  14/12/2012   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 87/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 87/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFI9593 55210199C  17/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 MFI9593 55210200C  17/12/2012   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 88/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 88/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUZ6353 55210361C  06/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 HUZ6353 55210362C  06/01/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 89/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 89/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HCG3614 55210367C  18/01/2013   51851    167                                                                         
 LXL9620 55210364C  18/01/2013   51851    167                                                                         
 MBT7610 55210363C  18/01/2013   55172    181 * XIV                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 90/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 90/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIA9848 55210277C  26/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 BIA9848 55210278C  26/02/2013   51851    167                                                                         
 BIA9848 55210279C  26/02/2013   52070    169                                                                         
 BIA9848 55210280C  26/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGZ5939 55210403C  19/03/2013   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 91/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 91/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPK2558 55210408C  28/04/2013   54600    181 * IX                                                                    
 MDO4483 55210303C  28/04/2013   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 92/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 92/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGC0477 55210409C  30/04/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 93/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 93/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JOR6582 55210383C  24/04/2013   51851    167                                                                         
 LYL5635 55210283C  28/04/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MKM8262 55210382C  24/04/2013   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 94/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 94/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASY9152 55210287C  02/06/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 95/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 95/2013                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCM9353 55210285C  29/05/2013   54600    181 * IX                                                                    
 MCM9353 55210286C  29/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJB9934 55210400C  20/06/2013   54870    181 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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anchieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 398/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 398/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JPF6588 55846544D  01/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 399/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 399/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDQ1889 55846613D  08/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 401/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 401/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHT7477 55837123D  04/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MXP1458 55846539D  27/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 404/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 404/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JPF6588 55837022D  13/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 406/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 406/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJA2213 55846548D  05/01/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 408/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 408/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF4526 55836905D  01/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AEF4526 55836906D  01/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 AEF4526 55836907D  01/03/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 AEF4526 55836908D  01/03/2013   60412    207                  127.69                                                 
 AEF4526 55836909D  01/03/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIT2367 55846609D  19/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIT2367 55846610D  19/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AIT2367 55846611D  19/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIT2367 55846612D  19/11/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALR8549 55837033D  27/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ALR8555 55837032D  27/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AMS8911 55836928D  12/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BMP5716 55612791C  03/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 BTN9830 55836922D  13/06/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 BTN9830 55836921D  16/06/2013   50291    162 * II             957.69                                                 
 CAH0187 55612818C  23/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DER0750 55836924D  10/07/2013   66450    230 * X              127.69                                                 
 DIO7453 55837001D  24/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 ERH2227 55612795C  27/04/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ESO1563 55846728D  26/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 ICF7219 55837118D  26/11/2013   54010    181 * III            127.69                                                 
 ICR9313 55836925D  11/08/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LIM8046 55846587D  23/11/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LXN6451 55836991D  01/04/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYM6049 55846540D  03/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYM6049 55846542D  03/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MAG8624 55846529D  17/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBF3997 55837026D  17/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW4030 55846533D  10/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCW4030 55837130D  10/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDU2081 55837048D  05/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDZ1668 55846528D  13/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFL7821 55837013D  08/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFL7821 55837014D  08/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MGQ6681 55846764D  27/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHK7140 55612711C  08/05/2013   65300    228                  127.69                                                 
 MIW6718 55846726D  26/12/2013   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MPT6017 55589933C  24/12/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MPT6017 55589934C  24/12/2012   52742    175                  191.53                                                 
 MPT6017 55589935C  24/12/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MPT6017 55612674C  24/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 410/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 410/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHP8176 55612797C  05/05/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MMB3483 55846773D  03/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 412/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 412/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB3069 55836910D  12/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ABZ1314 55612817C  23/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ABZ1314 55837094D  05/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABZ1314 55837095D  05/10/2013   66450    230 * X              127.69                                                 
 ACW4359 55837112D  09/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 ACW4359 55837113D  09/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ACW4359 55837110D  09/11/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ACW4359 55837109D  09/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACW4359 55846608D  09/11/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ACW4359 55612708C  14/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AIV5180 55612798C  06/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIV5180 55612799C  06/05/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIV5180 55612800C  06/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AKK2853 55846531D  17/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AKM4896 55837039D  14/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 CED2686 55837083D  11/09/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 CEZ0761 55612821C  20/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CPR1127 55612812C  09/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DER0750 55836923D  10/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 EBY6186 55846532D  08/11/2013   52070    169                   53.20                                                 
 FOX3633 55846538D  23/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 GQL5185 55837034D  27/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IHB9809 55837036D  24/05/2013   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 ILR0949 55612811C  09/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IMI7919 55836990D  29/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 KCT8039 55837126D  23/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 KQI3129 55846588D  08/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH6738 55837063D  13/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZC5518 55612837C  15/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZC5518 55612836C  15/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC5518 55612835C  15/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZI9356 55612843C  07/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZL9917 55846602D  30/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZQ2793 55837100D  20/10/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZQ2793 55837097D  20/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZQ2793 55837098D  20/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZQ2793 55837099D  20/10/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZX2414 55836927D  12/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBC1600 55837006D  24/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MBC7072 55837062D  13/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBV9894 55837016D  17/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MBZ0106 55612813C  16/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBZ0106 55612814C  16/01/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBZ0106 55612815C  16/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCG0905 55836983D  24/03/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCG0905 55836950D  24/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCV8070 55846617D  15/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCV8070 55846618D  15/12/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MCV8070 55846619D  15/12/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCV8070 55846620D  15/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV8070 55846621D  15/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MEL4980 55846526D  28/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER3528 55612713C  14/06/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MEW4729 55837052D  18/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
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 MEY3208 55612834C  03/02/2013   65480    229                   85.12                                                 
 MEZ8081 55846543D  03/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHE4841 55836947D  14/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJX9738 55612822C  20/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 414/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 414/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGS2357 55612717C  22/09/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 CGS2357 55612718C  22/09/2013   52070    169                   53.20                                                 
 CGS2357 55612719C  22/09/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CGS2357 55612716C  22/09/2013   52741    175                  191.53                                                 
 LYX9286 55612833C  29/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYX9286 55612831C  29/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYX9286 55612831C  29/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFG8236 55836987D  29/03/2013   51930    168                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 850

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 416/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 416/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEZ0349 55836992D  06/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 DCO0456 55837019D  22/12/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 420/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 420/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJH1872 55846682D  31/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 427/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 427/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ5139 55837148D  16/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 432/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 432/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APD4782 55846606D  04/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXR7284 55855610D  04/06/2014   65640    230 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 434/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 434/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI9069 55846698D  14/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 438/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 438/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOJ9940 55855663D  01/07/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 440/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 440/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LII0903 55846554D  25/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLG9872 55855588D  18/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MUC7809 55846640D  18/07/2014   62700    220 * II             127.69                                                 
 MUC7809 55846638D  18/07/2014   52741    175                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 444/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 444/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFB6828 55855647D  29/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAR6446 55855642D  13/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 446/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 446/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCE4404 55855643D  18/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE4404 55855644D  18/08/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE4404 55855645D  18/08/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MCE4404 55855646D  18/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCX3348 55846555D  24/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX3348 55846556D  24/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX3348 55846557D  24/08/2014   52741    175                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 449/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 449/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYL1664 55846649D  14/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 GYL1664 55846650D  14/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJX9606 55846558D  05/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 70/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 70/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL5750 54893423A  07/01/2004   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 75/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 75/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBC3691 54893549A  06/06/2004   63940    220 * XIV            191.53                                                 
 MBC3691 54893549A  06/06/2004   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 76/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 76/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH7651 54893599A  20/06/2004   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 397/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 397/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICH8225 55846623D  26/12/2013   66450    230 * X                                                                     
 ICH8225 55846624D  26/12/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 IGA8646 55846730D  26/12/2013   51851    167                                                                         
 MJH6762 55846755D  27/12/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 400/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 400/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMR7065 55589942C  11/01/2014   69200    233                                                                         
 LYH6076 55846592D  18/01/2014   51691    165                                                                         
 LYL0919 55589941C  11/01/2014   69200    233                                                                         
 MAM8035 55846756D  27/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAM8035 55846757D  27/12/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 402/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 402/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR2309 55846626D  19/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 AGR2309 55846627D  19/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 ICX3491 55846758D  31/12/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MGH8794 55589946C  26/01/2014   64080    221                                                                         
 MGH8794 55589947C  26/01/2014   65561    230 * I                                                                     
 MGH8794 55589945C  26/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 403/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 403/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYG0264 55846767D  02/02/2014   69120    232                                                                         
 LYS4672 55846549D  12/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYS4672 55846550D  12/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBV7436 55846769D  07/02/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBV7436 55846768D  07/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLC0127 55846629D  03/02/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 405/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 405/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AND0277 55846679D  31/03/2014   69200    233                                                                         
 BYG0264 55846594D  09/03/2014   51851    167                                                                         
 IKP9794 55846775D  21/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LYG6876 55846676D  21/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYG6876 55846677D  21/03/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAG4598 55846597D  16/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAG4598 55846596D  16/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAG4598 55846598D  16/03/2014   51691    165                                                                         
 MAG4598 55846599D  16/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFA3020 55846680D  31/03/2014   69200    233                                                                         
 MMA4944 55846678D  29/03/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 407/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 407/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXB7511 55846734D  12/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXQ6675 55846600D  21/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLC0518 55846593D  09/03/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 409/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 409/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZL6046 55846633D  19/04/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MDG4847 55846740D  21/04/2014   52070    169                                                                         
 MGK3152 55846739D  21/04/2014   51851    167                                                                         
 MGZ4994 55846654D  24/03/2014   52070    169                                                                         
 MGZ4994 55846653D  29/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHP7194 55846681D  31/03/2014   69200    233                                                                         
 MJD1496 55837134D  03/04/2014   51851    167                                                                         
 MLG0914 55846737D  21/04/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 863

 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 411/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 411/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATL2198 55837143D  29/04/2014   69200    233                                                                         
 CBA9320 55846669D  26/04/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 ISI1104 55837144D  29/04/2014   69200    233                                                                         
 LYE1067 55846685D  02/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYE1067 55846686D  02/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYE1067 55846687D  02/04/2014   69120    232                                                                         
 LYE1067 55846684D  02/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCA2755 55846660D  23/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCA2755 55846659D  23/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCA2755 55846661D  23/04/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MCA2755 55846662D  23/04/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MGX2710 55846655D  08/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGX2710 55846656D  08/04/2014   69120    232                                                                         
 MGX2710 55846657D  08/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGX2710 55846658D  08/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 413/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 413/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHX3487 55846732D  11/04/2014   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 415/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 415/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 APA3200 55846688D  25/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 417/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 417/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAX2125 55837141D  29/04/2014   69200    233                                                                         
 DZH7615 55837142D  29/04/2014   69200    233                                                                         
 EQR2991 55837139D  29/04/2014   69200    233                                                                         
 HRI7488 55846673D  26/04/2014   51851    167                                                                         
 HRI7488 55846674D  26/04/2014   52070    169                                                                         
 HRI7488 55837146D  20/04/2014   51930    168                                                                         
 LXV7712 55846665D  26/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAQ6767 55837150D  16/05/2014   69200    233                                                                         
 MAX7007 55846675D  28/04/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MBE8796 55837149D  16/05/2014   69200    233                                                                         
 MBY4010 55855581D  16/05/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 418/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 418/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUM1303 55846690D  12/05/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 DDI2145 55846735D  16/04/2014   59910    206 * I                                                                     
 LXF7459 55846551D  23/05/2014   51691    165                                                                         
 LXF7459 55846750D  23/05/2014   69120    232                                                                         
 MAL8199 55846749D  23/05/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 419/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 419/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 867

 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IED4225 55855613D  04/06/2014   51851    167                                                                         
 LYL0919 55855608D  29/05/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 421/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 421/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLN2321 55846692D  15/05/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MAV7850 55846694D  05/06/2014   51851    167                                                                         
 MCM1320 55855583D  25/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFJ2053 55855612D  04/06/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 422/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 422/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASE6169 55855584D  31/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 ASE6169 55855586D  31/05/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 III2200 55589949C  12/06/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 423/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 423/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJI4625 55855628D  22/06/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 DHU8184 55846636D  18/06/2014   53800    181 * I                                                                     
 LYM6049 55846704D  20/06/2014   50292    162 * II                                                                    
 LYS6005 55846709D  23/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYS6005 55846707D  23/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYS6005 55846708D  23/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJV6849 55855627D  21/06/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 424/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 424/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGQ8614 55855620D  16/06/2014   51851    167                                                                         
 ISP3465 55846695D  05/06/2014   51851    167                                                                         
 LZW8994 55855611D  04/06/2014   51851    167                                                                         
 MCL6067 55846701D  05/06/2014   50100    162 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 425/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 425/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS3875 55846711D  29/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJS3875 55846710D  29/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 BET1773 55846699D  20/06/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IFQ5998 55855615D  07/06/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LZO8170 55855614D  07/06/2014   51851    167                                                                         
 MAX7007 55855622D  16/06/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MCB4487 55846703D  08/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDI6499 55855664D  04/07/2014   69120    232                                                                         
 MIH6635 55855621D  16/06/2014   51851    167                                                                         
 MJR0816 55846697D  09/06/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
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 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 426/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 426/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO4351 55846702D  07/06/2014   51691    165                                                                         
 AOS9098 55855630D  25/06/2014   69200    233                                                                         
 GQS6148 55855629D  25/06/2014   69200    233                                                                         
 MJI0443 55846714D  11/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 428/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 428/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FOX3633 55855661D  01/07/2014   51851    167                                                                         
 ICR9313 55855634D  14/07/2014   51851    167                                                                         
 ICR9313 55855633D  14/07/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 429/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 429/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVL1678 55855662D  01/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 FOX3633 55855665D  04/07/2014   69120    232                                                                         
 ICS3525 55855671D  07/07/2014   51851    167                                                                         
 IFE3747 55855668D  04/07/2014   51851    167                                                                         
 MEV4984 55846641D  27/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 430/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 430/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD2258 55846552D  25/07/2014   51851    167                                                                         
 MBD2258 55846553D  25/07/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 431/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 431/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK3589 55855591D  18/07/2014   51851    167                                                                         
 MGI7744 55855589D  18/07/2014   51851    167                                                                         
 MKD7091 55846646D  02/08/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 433/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 433/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK2853 55846642D  27/07/2014   52070    169                                                                         
 HHM5634 55855599D  19/08/2014   51851    167                                                                         
 HHM5634 55855600D  19/08/2014   60250    206 * IV                                                                    
 JPF6588 55855672D  19/07/2014   69120    232                                                                         
 MDI9786 55855592D  27/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDI9786 55855593D  27/07/2014   69120    232                                                                         
 MGW9351 55855594D  27/07/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 435/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 435/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGR6869 55855598D  19/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 436/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 436/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGY3968 55855673D  08/08/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LYP2114 55855640D  08/08/2014   52070    169                                                                         
 MLG9872 55855674D  08/08/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 437/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 437/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG1543 55855675D  23/08/2014   51851    167                                                                         
 MGG1543 55855676D  23/08/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 439/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 439/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FOX3633 55846719D  07/09/2014   66372    230 * IX                                                                    
 IGI9277 55855649D  19/09/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 LZZ4786 55855678D  31/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZZ4786 55855679D  31/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZZ4786 55855680D  31/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK7364 55846647D  02/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCK7364 55846648D  02/09/2014   69120    232                                                                         
 MKG6339 55855601D  30/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 441/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 441/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGK3152 55855595D  01/09/2014   51851    167                                                                         
 MJX0582 55855603D  09/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 442/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 442/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA8858 55855652D  10/10/2014   69120    232                                                                         
 MDT6297 55846722D  09/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDT6297 55846723D  09/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 443/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 443/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ7582 55855692D  22/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 445/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 445/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRL2093 55855696D  26/10/2014   51851    167                                                                         
 III2200 55855756D  21/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 447/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 447/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH1385 55846725D  10/10/2014   69120    232                                                                         
 CDL4681 55846563D  13/10/2014   50291    162 * II                                                                    
 JFY1703 55855706D  04/10/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MBJ8434 55855731D  17/10/2014   50450    162 * V                                                                     
 MDI9166 55855758D  24/10/2014   50450    162 * V                                                                     
 MMF3693 55855699D  26/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 448/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 448/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM2318 55855732D  24/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 ACM2318 55855733D  24/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 ACM2318 55855734D  24/10/2014   51691    165                                                                         
 ACM2318 55855694D  24/10/2014   65561    230 * I                                                                     
 ACM2318 55855695D  24/10/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACM2318 55855693D  24/10/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCS6516 55855687D  17/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCS6516 55855688D  17/10/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIH6635 55855701D  26/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 882

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 77/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 77/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBK3146 54893476A  04/08/2004   52740    175                                                                         
 MBK3146 54893476A  04/08/2004   52070    169                                                                         
 MCW4108 54893451A  05/08/2004   70480    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 78/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 78/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY0590 54893481A  05/09/2004   52070    169                                                                         
 LYY0590 54893482A  06/09/2004   52070    169                                                                         
 LYY0590 54893482A  06/09/2004   52740    175                                                                         
 LYY0590 54893481A  05/09/2004   51850    167                                                                         
 LYY0590 54893481A  05/09/2004   52740    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 79/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 79/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYP0315 54893489A  13/10/2004   69120    232                                                                         
 LYP0315 54893489A  13/10/2004   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

antônio carloS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 100/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 100/2004                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX4595 55113107A  18/08/2004   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 101/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 101/2004                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBB3817 55113020   06/09/2004   65800    230 * IV                                                                    
 MBB3817 55113019   06/09/2004   66370    230 * IX                                                                    
 MBB3817 55113019   06/09/2004   66100    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 102/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 102/2004                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC2633 55113154A  06/09/2004   51690    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 103/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 103/2004                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP4640 55113109A  19/09/2004   52740    175                                                                         
 LZX9904 55113110A  23/09/2004   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 104/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 104/2004                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF4458 55113111A  01/10/2004   66370    230 * IX                                                                    
 LYF4458 55113111A  01/10/2004   58350    195                                                                         
 MDU4461 55113112A  01/10/2004   66370    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 105/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 105/2004                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT1123 55113106A  25/07/2004   66100    230 * VII                                                                   
 LXT1123 55113106A  25/07/2004   52740    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 888

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 106/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 106/2004                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCK9403 55113016   17/08/2004   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 107/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 107/2004                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC2633 55113113A  30/10/2004   51690    165                                                                         
 LYC2633 55113114A  30/10/2004   50290    162 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 114/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 114/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFY8184 55113078A  22/11/2005   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IFY8184 55113077A  22/11/2005   50100    162 * I                                                                     
 IFY8184 55113077A  22/11/2005   65990    230 * V                                                                     
 MCY9983 55113127A  25/11/2005   70480    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 115/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 115/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDV7241 55113129A  11/12/2005   66530    230 * XI                                                                    
 MGC5740 55113080A  25/01/2006   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 116/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 116/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIU3800 55130605   04/02/2006   65990    230 * V                                                                     
 LWZ7216 55130601   04/02/2006   50100    162 * I                                                                     
 LWZ7216 55130602   04/02/2006   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LWZ7216 55130602   04/02/2006   65990    230 * V                                                                     
 LWZ7216 55130602   04/02/2006   65560    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 117/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 117/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN2710 55113079A  14/01/2006   51690    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 118/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 118/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS2281 55113034   04/02/2006   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ABS2281 55113032   04/02/2006   50100    162 * I                                                                     
 ABS2281 55113034   04/02/2006   65990    230 * V                                                                     
 LWY4048 55113137A  13/03/2006   66530    230 * XI                                                                    
 LXU4160 55113030   04/02/2006   64160    221  Unico                                                                 
 MAU1397 55113131A  17/01/2006   66370    230 * IX                                                                    
 MBJ7115 55113037   04/02/2006   50100    162 * I                                                                     
 MBN7776 55113130A  19/01/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MCE3897 55113083A  11/04/2006   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCE3897 55113081A  11/04/2006   65990    230 * V                                                                     
 MCE3897 55113081A  11/04/2006   50100    162 * I                                                                     
 MCE8812 55113143A  25/03/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MCG0472 55113133A  29/01/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MCG0472 55113132A  29/01/2006   66020    230 * VI                                                                    
 MEA2669 55113148A  06/04/2006   66370    230 * IX                                                                    
 MED0388 55113134A  11/02/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MED0388 55113134A  11/02/2006   58350    195                                                                         
 MFT8040 55113141A  17/03/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MGZ7720 55113146A  26/03/2006   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 119/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 119/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD3641 55130705A  14/06/2006   50100    162 * I                                                                     
 MDD3641 55130706A  14/06/2006   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 121/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 121/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG0472 55130611A  28/05/2006   66100    230 * VII                                                                   
 MCT2807 55130612A  21/06/2006   66370    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 123/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 123/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDN0628 55113149A  14/04/2006   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 126/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 126/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAA0379 55130709A  23/07/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MAR8244 55114666A  22/07/2006   66370    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 127/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 127/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ3815 55114667A  22/07/2006   66370    230 * IX                                                                    
 MAJ8346 55130712A  20/08/2006   50100    162 * I                                                                     
 MCR2704 55114668A  06/08/2006   66370    230 * IX                                                                    
 MDF8727 55130710A  09/08/2006   50100    162 * I                                                                     
 MDF8727 55130711A  09/08/2006   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 130/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 130/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP0197 55130617A  11/11/2006   65990    230 * V                                                                     
 LXP0197 55130618A  11/11/2006   50450    162 * V                                                                     
 LXP0197 55130619A  11/11/2006   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MFZ5172 55130713A  22/09/2006   70560    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 131/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 131/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP4066 55130714A  14/10/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MCG0472 55114671A  11/10/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MCL0439 55114673A  14/10/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MCL4138 55130721A  11/11/2006   51930    168                                                                         
 MDF8727 55114674A  14/10/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MFP1782 55114672A  11/10/2006   66370    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 898

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 132/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 132/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI7249 55130734A  11/11/2006   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 134/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 134/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MCD8439 55130613A  11/11/2006   73400    252 * IV                                                                    
 MHY1860 55130615A  11/11/2006   50100    162 * I                                                                     
 MHY1860 55130616A  11/11/2006   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 135/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 135/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEC6732 55130739A  17/12/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MAP4066 55130715A  29/10/2006   66530    230 * XI                                                                    
 MBO9015 55130726A  11/11/2006   69120    232                                                                         
 MDJ1065 55130620A  11/11/2006   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 136/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 136/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED6140 55130626A  25/11/2006   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 137/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 137/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MAT5974 55130745A  06/01/2007   70300    244 * I                                                                     
 MGW4230 55130746A  07/01/2007   50450    162 * V                                                                     
 MGW4230 55130743A  07/01/2007   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 139/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 139/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS7754 55074461B  04/02/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MBT8488 55074403B  11/02/2007   70300    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 142/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 142/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX6415 55130744A  06/01/2007   70300    244 * I                                                                     
 MDH0521 55114678A  28/01/2007   65990    230 * V                                                                     
 MEO1828 55130747A  07/01/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEO1828 55130748A  07/01/2007   50100    162 * I                                                                     
 MGZ5860 55114676A  26/01/2007   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 143/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 143/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA1502 55074477B  04/03/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MDD3566 55074401B  11/02/2007   70300    244 * I                                                                     
 MDD3566 55074402B  11/02/2007   65990    230 * V                                                                     
 MDQ9500 55113088A  10/02/2007   50100    162 * I                                                                     
 MDQ9500 55113089A  10/02/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDQ9500 55113090A  10/02/2007   51690    165                                                                         
 MED0388 55074464B  17/02/2007   73400    252 * IV                                                                    
 MJM7940 55074467B  18/02/2007   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 144/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 144/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCC0587 55114683A  20/02/2007   56220    182 * VI                                                                    
 LXN3381 55114685A  03/04/2007   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 146/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 146/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN5535 55074456B  04/02/2007   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 147/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 147/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFK5422 55114689A  18/04/2007   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 148/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 148/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHD8912 55074484B  22/04/2007   50100    162 * I                                                                     
 MHD8912 55074485B  22/04/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 149/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 149/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB6785 55074479B  24/03/2007   52740    175                                                                         
 MEO0428 55114684A  02/04/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MFT1251 55074481B  24/03/2007   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 150/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 150/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV7822 55074486B  21/04/2007   52310    172                                                                         
 MAY7183 55130627A  12/04/2007   66370    230 * IX                                                                    
 MCO4635 55074480B  24/03/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MDR1422 55074483B  15/04/2007   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 152/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 152/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN3381 55074410B  06/06/2007   50100    162 * I                                                                     
 LXN3381 55074411B  06/06/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 153/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 153/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ7681 55074353B  06/07/2007   51690    165                                                                         
 LXJ7681 55074354B  06/07/2007   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 154/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 154/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED6140 55074492B  03/06/2007   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 155/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 155/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAA6684 55074497B  22/07/2007   65990    230 * V                                                                     
 MCZ6628 55074491B  20/06/2007   50100    162 * I                                                                     
 MCZ6628 55074493B  20/06/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDX5719 55113099A  21/07/2007   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 156/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 156/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA1053 55113095A  21/07/2007   65990    230 * V                                                                     
 MEO1828 55113091A  07/07/2007   50100    162 * I                                                                     
 MEO1828 55113092A  07/07/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 157/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 157/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL0353 55074412B  30/06/2007   66530    230 * XI                                                                    
 LXL0353 55074413B  30/06/2007   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 158/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 158/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL4782 55074495B  22/07/2007   55680    181 * XIX                                                                   
 MIN9380 55114691A  25/07/2007   70480    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 160/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 160/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDV7241 55074358B  16/08/2007   65560    230 * I                                                                     
 MDV7241 55074360B  16/08/2007   65990    230 * V                                                                     
 MJM2140 55114693A  18/08/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MJM2140 55114694A  18/08/2007   58350    195                                                                         
 MJM2140 55114695A  18/08/2007   60760    210                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 161/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 161/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK0363 55074601B  16/09/2007   65300    228                                                                         
 MFR3142 55077316B  26/10/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFR3142 55077314B  26/10/2007   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 163/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 163/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE5049 55074662B  28/09/2007   52740    175                                                                         
 LWZ8664 55077306B  02/10/2007   55680    181 * XIX                                                                   
 MCV8094 55077311B  26/10/2007   50100    162 * I                                                                     
 MDU6938 55074423B  30/09/2007   50100    162 * I                                                                     
 MDU6938 55074424B  30/09/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDU6938 55074425B  30/09/2007   65990    230 * V                                                                     
 MED0388 55077302B  20/09/2007   50450    162 * V                                                                     
 MEI6816 55074369B  26/09/2007   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 165/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 165/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ5325 55074427B  12/10/2007   58350    195                                                                         
 LXX4480 55077419B  17/10/2007   55410    181 * XVII                                                                  
 MDX7197 55074442B  09/11/2007   50100    162 * I                                                                     
 MDX7197 55074444B  09/11/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MDX7197 55074445B  09/11/2007   65990    230 * V                                                                     
 MEH3229 55077413B  17/10/2007   55250    181 * XV                                                                    
 MEJ5030 55077412B  17/10/2007   55410    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 166/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 166/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYI8482 55074667B  21/10/2007   56140    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 169/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 169/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX2178 55074434B  28/10/2007   70300    244 * I                                                                     
 LZI9982 55074429B  20/10/2007   70300    244 * I                                                                     
 MBL2204 55077421B  21/11/2007   51850    167                                                                         
 MCH1086 55074433B  28/10/2007   70300    244 * I                                                                     
 MDD7274 55074669B  10/11/2007   50100    162 * I                                                                     
 MDF7704 55074449B  18/11/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MFA4012 55074668B  21/10/2007   66370    230 * IX                                                                    
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 MFY4121 55074432B  20/10/2007   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 171/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 171/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK2516 55077312B  26/10/2007   50100    162 * I                                                                     
 LXK2516 55077313B  26/10/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFH0288 55074380B  29/11/2007   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 172/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 172/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS4085 55074376B  18/11/2007   65990    230 * V                                                                     
 MDX2610 55074379B  21/11/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MGG7702 55074450B  18/11/2007   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 173/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 173/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW7718 55074386B  23/12/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MCB3026 55074672B  16/12/2007   50100    162 * I                                                                     
 MEN2192 55074670B  16/12/2007   65990    230 * V                                                                     
 MEQ3997 55075753B  23/12/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MEV3461 55074381B  29/11/2007   65990    230 * V                                                                     
 MEV3461 55074383B  29/11/2007   69120    232                                                                         
 MFX0792 55074677B  16/12/2007   50100    162 * I                                                                     
 MFX0792 55074678B  16/12/2007   65990    230 * V                                                                     
 MGC0918 55074385B  23/12/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MHK7862 55077422B  30/11/2007   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 174/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 174/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN7194 55077433B  05/01/2008   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 175/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 175/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIT9437 55074680B  16/12/2007   60760    210                                                                         
 IIT9437 55074681B  16/12/2007   58350    195                                                                         
 IIT9437 55074683B  16/12/2007   58350    195                                                                         
 IIT9437 55074682B  16/12/2007   60760    210                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 176/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 176/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZF0462 55074687B  11/01/2008   65990    230 * V                                                                     
 MAF6767 55074691B  12/01/2008   50100    162 * I                                                                     
 MDO6273 55077429B  28/12/2007   66370    230 * IX                                                                    
 MDO6273 55077430B  28/12/2007   66020    230 * VI                                                                    
 MFW8222 55077424B  28/12/2007   50100    162 * I                                                                     
 MFW8222 55077425B  28/12/2007   66370    230 * IX                                                                    
 MFW8222 55077426B  28/12/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGQ5281 55077252B  21/01/2008   50100    162 * I                                                                     
 MHK7862 55074393B  12/01/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MHK7862 55074390B  12/01/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHK7862 55074389B  12/01/2008   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 177/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 177/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK7586 55077431B  01/01/2008   66370    230 * IX                                                                    
 MBN8806 55075762B  28/01/2008   65990    230 * V                                                                     
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 MDW9696 55077434B  05/01/2008   66370    230 * IX                                                                    
 MFC8809 55075766B  05/02/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MFY4121 55077432B  05/01/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MGN3430 55074388B  11/01/2008   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 179/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 179/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYH5179 55074397B  20/01/2008   50100    162 * I                                                                     
 LYH5179 55074398B  20/01/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYH5179 55074399B  20/01/2008   65990    230 * V                                                                     
 MDO6575 55076302B  10/02/2008   66370    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 180/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 180/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LBX2928 55075771B  17/02/2008   51850    167                                                                         
 LZY7036 55076260B  14/02/2008   50100    162 * I                                                                     
 LZY7036 55076261B  14/02/2008   65990    230 * V                                                                     
 LZY7036 55076262B  14/02/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAO7774 55076304B  10/02/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MAO7774 55076305B  10/02/2008   66370    230 * IX                                                                    
 MDC9345 55076259B  14/02/2008   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 182/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 182/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXZ4668 55075751B  19/12/2007   55250    181 * XV                                                                    
 MCV1566 55075759B  26/01/2008   50100    162 * I                                                                     
 MCV1566 55075760B  26/01/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEQ2019 55074382B  15/12/2007   66530    230 * XI                                                                    
 MEQ2019 55074384B  15/12/2007   69120    232                                                                         
 MEW9562 55075752B  19/12/2007   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 183/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 183/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBZ7542 55076251B  28/01/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MCJ9527 55075764B  28/01/2008   50100    162 * I                                                                     
 MCJ9527 55075765B  28/01/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MER9299 55075761B  28/01/2008   50100    162 * I                                                                     
 MFW4139 55075778B  04/03/2008   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 184/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 184/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA6830 55076264B  17/02/2008   50100    162 * I                                                                     
 LXA6830 55076265B  17/02/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXE7634 55075767B  17/02/2008   51850    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 185/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 185/2008                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBJ2666 55076266B  18/02/2008   50450    162 * V                                                                     
 MBJ2666 55076267B  18/02/2008   65990    230 * V                                                                     
 MBU0410 55077435B  18/02/2008   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 188/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 188/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ2309 55077320B  06/03/2008   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 189/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 189/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVA7700 55076460B  13/04/2008   65300    228                                                                         
 LZT8182 55076457B  22/03/2008   51850    167                                                                         
 MGZ7941 55075782B  17/03/2008   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 191/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 191/2008                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJL1941 55076280B  01/04/2008   65990    230 * V                                                                     
 GRI5227 55077257B  21/03/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MFH0521 55076283B  05/04/2008   50100    162 * I                                                                     
 MFH0521 55076285B  05/04/2008   65990    230 * V                                                                     
 MFH0521 55076286B  05/04/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFT7999 55076282B  02/04/2008   54520    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 192/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 192/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJL1941 55076281B  01/04/2008   69120    232                                                                         
 MDE1621 55076268B  21/02/2008   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 193/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 193/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVA7700 55077441B  30/04/2008   58350    195                                                                         
 AVA7700 55077442B  30/04/2008   60760    210                                                                         
 AZT0700 55076287B  20/05/2008   73660    252 * VI                                                                    
 MDM8420 55076465B  09/05/2008   57380    186 * II                                                                    
 MEH6963 55075795B  14/06/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MGV9261 55075790B  08/05/2008   52740    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 194/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 194/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJP7869 55076463B  09/05/2008   57380    186 * II                                                                    
 LWX3227 55075791B  14/05/2008   67850    231 * II * a                                                                
 MBZ7542 55075794B  27/05/2008   58350    195                                                                         
 MCF0277 55076468B  12/05/2008   66530    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 196/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 196/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 930

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV0442 55076404B  20/07/2008   52742    175                                                                         
 LXG2457 55076312B  17/07/2008   66532    230 * XI                                                                    
 LXG2457 55076313B  17/07/2008   66372    230 * IX                                                                    
 LXG2457 55076314B  17/07/2008   58350    195                                                                         
 LXG2457 55076315B  17/07/2008   66020    230 * VI                                                                    
 LYA1271 55076408B  07/08/2008   69120    232                                                                         
 MCL0439 55076308B  20/06/2008   58350    195                                                                         
 MCL0439 55076307B  20/06/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MEO1828 55076309B  23/06/2008   66530    230 * XI                                                                    
 MEO1828 55076310B  23/06/2008   66370    230 * IX                                                                    
 MEY2154 55076319B  04/08/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MFC4393 55076311B  05/07/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MFM5840 55077321B  01/07/2008   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 198/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 198/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL0169 55076477B  16/08/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MAA6304 55076325B  04/08/2008   66371    230 * IX                                                                    
 MAO9568 55076407B  05/08/2008   50100    162 * I                                                                     
 MCF3966 55076411B  17/08/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 MCL0439 55076473B  02/08/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MEF1057 55076291B  30/07/2008   69120    232                                                                         
 MEO0853 55076292B  08/08/2008   50100    162 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 200/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 200/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ3682 55076410B  13/08/2008   70561    244 * III                                                                   
 MCB5574 55076330B  22/08/2008   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 201/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 201/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBJ7115 55077323B  14/09/2008   50100    162 * I                                                                     
 MBJ7115 55077324B  14/09/2008   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 202/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 202/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFI4254 55077267B  15/10/2008   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 203/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 203/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICT0867 55077266B  06/10/2008   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 204/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 204/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA6830 55077264B  05/10/2008   52743    175                                                                         
 LXS5876 55077263B  03/10/2008   54522    181 * VIII                                                                  
 LYC0250 55076481B  20/10/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MBF8742 55076486B  30/10/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MCA1155 55076487B  30/10/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MFB8962 55077262B  30/09/2008   66371    230 * IX                                                                    
 MFB8962 55076340B  30/09/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MFL4212 55076344B  02/11/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MFN3971 55076338B  30/09/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MGV9251 55076415B  30/09/2008   70561    244 * III                                                                   
 MIL1333 55076497B  08/11/2008   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 205/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 205/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD1391 55076495B  08/11/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MCF4188 55076491B  05/11/2008   66371    230 * IX                                                                    
 MGR1272 55076479B  18/10/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 207/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 207/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGC5471 55076347B  14/11/2008   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 208/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 208/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX0172 55077464B  03/11/2008   50100    162 * I                                                                     
 MEJ5002 55076493B  08/11/2008   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 209/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 209/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG0596 55076349B  26/11/2008   65992    230 * V                                                                     
 LYC2467 55077459B  22/10/2008   66531    230 * XI                                                                    
 LZV7619 55076498B  08/11/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MCY2915 55077463B  03/11/2008   50450    162 * V                                                                     
 MDS3380 55076485B  27/10/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 MDS3380 55076484B  27/10/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MEH6993 55077465B  09/11/2008   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 211/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 211/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAK7722 55076298B  12/12/2008   57200    186 * I                                                                     
 LXV7876 55077449B  26/11/2008   57200    186 * I                                                                     
 LZE3956 55077470B  27/11/2008   50100    162 * I                                                                     
 LZT3664 55076295B  24/11/2008   57200    186 * I                                                                     
 MAB5459 55074742B  17/12/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MBX9622 55076424B  18/12/2008   57200    186 * I                                                                     
 MCV0749 55074746B  20/12/2008   73400    252 * IV                                                                    
 MCV8095 55077474B  12/12/2008   70481    244 * II                                                                    
 MDI8783 55076423B  16/12/2008   50450    162 * V                                                                     
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 MDZ1298 55077477B  21/12/2008   65992    230 * V                                                                     
 MEA6989 55076348B  17/11/2008   70481    244 * II                                                                    
 MEF4657 55077450B  26/11/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MEH7908 55077478B  21/12/2008   50100    162 * I                                                                     
 MFC5168 55077444B  14/11/2008   50100    162 * I                                                                     
 MFC5168 55077445B  14/11/2008   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFF3024 55076293B  16/11/2008   66371    230 * IX                                                                    
 MFF3024 55076294B  16/11/2008   66531    230 * XI                                                                    
 MFH4625 55076432B  20/12/2008   56570    182 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 213/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 213/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG7250 55077357B  10/12/2008   57200    186 * I                                                                     
 MFI4254 55077359B  13/12/2008   66371    230 * IX                                                                    
 MFI4254 55077360B  13/12/2008   58350    195                                                                         
 MFI4254 55074737B  14/12/2008   66371    230 * IX                                                                    
 MFI4254 55074738B  14/12/2008   58350    195                                                                         
 MFI4254 55074739B  14/12/2008   52070    169                                                                         
 MOZ3335 55076420B  14/11/2008   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 214/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 214/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAD5137 55074731B  11/12/2008   57200    186 * I                                                                     
 MBJ5414 55077487B  05/01/2009   51851    167                                                                         
 MCB1517 55076350B  08/12/2008   57200    186 * I                                                                     
 MCG5604 55074735B  14/12/2008   66371    230 * IX                                                                    
 MEC5451 55074729B  11/12/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 MEC8950 55077363B  18/01/2009   50100    162 * I                                                                     
 MGQ2092 55077358B  10/12/2008   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 216/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 216/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS8614 55077494B  14/01/2009   65992    230 * V                                                                     
 HUB9210 55076438B  29/12/2008   55680    181 * XIX                                                                   
 MAK5464 55077495B  14/01/2009   50100    162 * I                                                                     
 MAS7731 55076433B  20/12/2008   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 218/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 218/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKJ2341 54793970C  16/02/2009   55250    181 * XV                                                                    
 GUT5990 54793957C  31/01/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LOI4288 55074725B  05/12/2008   55250    181 * XV                                                                    
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 LXL3590 55074721B  05/12/2008   55250    181 * XV                                                                    
 LXQ3593 55076429B  23/12/2008   50100    162 * I                                                                     
 LXQ3593 55076434B  23/12/2008   51691    165                                                                         
 LXQ3593 55076435B  23/12/2008   65992    230 * V                                                                     
 LYX1741 55074743B  17/12/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MBA8613 55076447B  12/01/2009   70301    244 * I                                                                     
 MCA6047 55076422B  03/12/2008   61220    214 * I                                                                     
 MCA6422 55074740B  17/12/2008   57200    186 * I                                                                     
 MCH7738 55074741B  17/12/2008   55411    181 * XVII                                                                  
 MCH9599 54793968C  16/02/2009   69120    232                                                                         
 MCH9599 54793967C  16/02/2009   65992    230 * V                                                                     
 MCO5201 54793851C  30/01/2009   61220    214 * I                                                                     
 MCP6529 55074718B  02/12/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MCR5492 54793953C  31/01/2009   54521    181 * VIII                                                                  
 MCX9049 55077493B  14/01/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MDC2333 55074749B  22/01/2009   73662    252 * VI                                                                    
 MEO1828 54793803C  01/02/2009   66531    230 * XI                                                                    
 MFC6304 55076448B  15/01/2009   50450    162 * V                                                                     
 MFQ5653 54793804C  07/02/2009   50100    162 * I                                                                     
 MHL5530 54793959C  06/02/2009   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 220/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 220/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQH8261 55077270B  15/02/2009   52743    175                                                                         
 MDX6651 55074665B  10/10/2007   55410    181 * XVII                                                                  
 MFK2304 55077272B  15/02/2009   51930    168                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 221/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 221/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYA9775 54793905C  02/02/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYA9775 54793904C  02/02/2009   66531    230 * XI                                                                    
 LYA9775 54793903C  02/02/2009   65800    230 * IV                                                                    
 LYA9775 54793902C  02/02/2009   58350    195                                                                         
 LYA9775 54793901C  02/02/2009   50100    162 * I                                                                     
 MDG7038 54793960C  09/02/2009   70301    244 * I                                                                     
 MLX0400 54794007C  06/02/2009   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 223/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 223/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEV8415 54793808C  10/02/2009   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 224/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 224/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LWR8648 54793990C  12/03/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LZV2320 54793854C  21/03/2009   50450    162 * V                                                                     
 MAB5459 54793978C  28/02/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MBK3334 54793811C  22/02/2009   65992    230 * V                                                                     
 MFR3526 54793996C  21/03/2009   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 226/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 226/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT8190 54793812C  22/02/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LXB8905 54793813C  22/02/2009   65992    230 * V                                                                     
 LXO3970 54793977C  25/02/2009   70302    244 * I                                                                     
 MEF5495 54794008C  21/02/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MGF7822 54793976C  22/02/2009   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 227/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 227/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA9315 54794552C  24/03/2009   73662    252 * VI                                                                    
 LXQ9662 54794601C  31/03/2009   65992    230 * V                                                                     
 LXT1126 54794568C  11/04/2009   66020    230 * VI                                                                    
 LXT1126 54794567C  11/04/2009   66610    230 * XII                                                                   
 LYV0220 54793761C  18/03/2009   54521    181 * VIII                                                                  
 MBI2233 54793982C  06/03/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MBV0989 54793651C  29/03/2009   51851    167                                                                         
 MBW5830 54793857C  01/04/2009   69120    232                                                                         
 MCC8068 54794563C  08/04/2009   70302    244 * I                                                                     
 MCC8068 54794556C  02/04/2009   70302    244 * I                                                                     
 MCF4188 54794558C  02/04/2009   73400    252 * IV                                                                    
 MCS6480 54793773C  01/04/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MCV1407 54793998C  21/03/2009   73400    252 * IV                                                                    
 MDE6350 54794561C  05/04/2009   65992    230 * V                                                                     
 MDE6350 54794560C  05/04/2009   50100    162 * I                                                                     
 MDH4380 54793989C  09/03/2009   70302    244 * I                                                                     
 MDY7915 54793856C  23/03/2009   51851    167                                                                         
 MEO1828 54794010C  23/03/2009   50450    162 * V                                                                     
 MEP3380 54793983C  06/03/2009   73400    252 * IV                                                                    
 MEZ3465 54793765C  24/03/2009   50100    162 * I                                                                     
 MEZ3465 54793816C  06/03/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MEZ3465 54793766C  24/03/2009   65564    230 * I                                                                     
 MFF3024 54793991C  12/03/2009   66372    230 * IX                                                                    
 MFG4448 54793756C  11/03/2009   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 229/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 229/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYA6694 54793770C  25/03/2009   51851    167                                                                         
 MBI2233 54794553C  27/03/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MBI6656 54794562C  08/04/2009   73662    252 * VI                                                                    
 MCB0370 54794564C  08/04/2009   73400    252 * IV                                                                    
 MEB9938 54794555C  30/03/2009   73400    252 * IV                                                                    
 MFW1960 54794602C  12/04/2009   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 232/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 232/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            



14/01/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1662

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 947

 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JWU2707 54794572C  16/05/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MCJ7904 54793915C  18/05/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MEH9171 54794570C  11/04/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MFY1386 54793606C  15/04/2009   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 234/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 234/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXC5645 54793825C  29/04/2009   50450    162 * V                                                                     
 DEJ0778 54793828C  05/05/2009   65992    230 * V                                                                     
 DEJ0778 54793829C  05/05/2009   69120    232                                                                         
 LXZ1299 54794604C  19/04/2009   52742    175                                                                         
 LZS4943 54793707C  26/04/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MDE4126 54793780C  07/05/2009   54521    181 * VIII                                                                  
 MGY2872 54793777C  28/04/2009   51930    168                                                                         
 MUO5218 54793826C  29/04/2009   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 236/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 236/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGX6594 54793849C  29/05/2009   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 238/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 238/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS7194 54793841C  23/05/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MFY1386 54793787C  27/05/2009   65800    230 * IV                                                                    
 MFY1386 54793788C  27/05/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MFY1386 54793789C  27/05/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MFY1386 54793784C  27/05/2009   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 239/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 239/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADZ4565 54794595C  22/06/2009   65992    230 * V                                                                     
 CMN8161 54794587C  11/06/2009   60760    210                                                                         
 LWT5155 54794585C  10/06/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 LWX2445 54794655C  10/06/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LXS3665 54793844C  26/05/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LXW9884 54793834C  17/05/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYL4733 54793794C  06/06/2009   66700    230 * XIII                                                                  
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 LZI8642 54794581C  07/06/2009   59241    203 * I                                                                     
 LZR2520 54793709C  19/05/2009   50100    162 * I                                                                     
 LZR2520 54793710C  19/05/2009   51691    165                                                                         
 LZV3509 54793790C  04/06/2009   51930    168                                                                         
 MBA3314 54793800C  07/06/2009   66700    230 * XIII                                                                  
 MBF6947 54793782C  17/05/2009   51930    168                                                                         
 MBW9702 54794573C  17/05/2009   70301    244 * I                                                                     
 MCO4635 54793837C  20/05/2009   69120    232                                                                         
 MCO4635 54793836C  20/05/2009   65992    230 * V                                                                     
 MCV1566 54793840C  20/05/2009   65563    230 * I                                                                     
 MCV1566 54793839C  20/05/2009   50100    162 * I                                                                     
 MDF2314 54793796C  06/06/2009   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW4868 54793835C  17/05/2009   70301    244 * I                                                                     
 MEZ3635 54793845C  29/05/2009   69120    232                                                                         
 MFV1832 54793861C  07/06/2009   50100    162 * I                                                                     
 MFY1386 54793786C  27/05/2009   50100    162 * I                                                                     
 MGP5311 54794654C  07/06/2009   59241    203 * I                                                                     
 MHH9832 54794656C  11/06/2009   60760    210                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 241/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 241/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KZN0413 54794583C  07/06/2009   59241    203 * I                                                                     
 LZJ9269 54794660C  13/06/2009   65992    230 * V                                                                     
 LZJ9269 54794661C  13/06/2009   50450    162 * V                                                                     
 MAR2666 54793865C  07/06/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MCX4416 54793873C  18/06/2009   69120    232                                                                         
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 MDP4876 54793711C  15/06/2009   70991    244 * VII                                                                   
 MGC9078 54793872C  12/06/2009   51930    168                                                                         
 MUJ6703 54793874C  18/06/2009   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 242/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 242/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXE1212 54793791C  06/06/2009   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 244/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 244/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC1821 54794701C  20/06/2009   54521    181 * VIII                                                                  
 LZF5708 54794663C  22/06/2009   65564    230 * I                                                                     
 MCC8068 54794596C  22/06/2009   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 246/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 246/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADZ8425 54793561C  11/07/2009   54521    181 * VIII                                                                  
 CBA6923 54794697C  25/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 CBA6923 54794698C  25/07/2009   65992    230 * V                                                                     
 LYM0492 54794674C  04/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LZH9421 54794684C  13/07/2009   65992    230 * V                                                                     
 LZJ4511 54794683C  13/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LZR2520 54793715C  09/07/2009   51691    165                                                                         
 LZR2520 54793714C  09/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 MAF0197 54794708C  01/07/2009   69120    232                                                                         
 MAK8466 54794664C  01/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 MCB3632 54793871C  12/07/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MCO1733 54794685C  13/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 MDQ5423 54794762C  25/07/2009   65992    230 * V                                                                     
 MEC9673 54794597C  10/07/2009   65992    230 * V                                                                     
 MEC9673 54794598C  10/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 MEC9673 54794599C  10/07/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEG7655 54793927C  26/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MFE5513 54793610C  26/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MFE8875 54794763C  25/07/2009   69120    232                                                                         
 MFG2156 54794707C  01/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 MFS3985 54794764C  25/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 MGX7714 54794670C  04/07/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHI2503 54794680C  10/07/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHI2503 54794681C  10/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 248/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 248/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR1181 54793652C  05/08/2009   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 250/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 250/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX3108 54794727C  25/08/2009   50100    162 * I                                                                     
 LWZ9906 54794784C  12/08/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 LXG6449 54794819C  05/09/2009   50450    162 * V                                                                     
 LYP4281 54793656C  26/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 LYP4281 54793655C  26/08/2009   50100    162 * I                                                                     
 MAS8975 54794782C  09/08/2009   69120    232                                                                         
 MDP4876 54794016C  14/08/2009   63943    220 * XIV                                                                   
 MEK8034 54793654C  26/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 MFE8080 54794785C  12/08/2009   60502    208                                                                         
 MFH3959 54794777C  06/08/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MFR2429 54794715C  22/08/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MGS2933 54793653C  08/08/2009   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 252/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 252/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJP7869 54793562C  14/07/2009   65992    230 * V                                                                     
 LAU9735 54794719C  23/08/2009   58350    195                                                                         
 LAU9735 54794718C  23/08/2009   69120    232                                                                         
 LAU9735 54794717C  22/08/2009   50450    162 * V                                                                     
 LWY4078 54793613C  26/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LXP9335 54794780C  06/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 LYD0188 54793615C  26/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LYM5445 54794804C  09/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 LYN0429 54794754C  27/07/2009   69120    232                                                                         
 MAQ4862 54793614C  26/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MAT5974 54794724C  23/08/2009   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAT5974 54794723C  23/08/2009   50100    162 * I                                                                     
 MAT5974 54794722C  23/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 MBA8275 54794781C  09/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 MCA9868 54794699C  25/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 MCC8068 54794787C  12/08/2009   70302    244 * I                                                                     
 MCC9519 54794712C  22/08/2009   50450    162 * V                                                                     
 MCZ4136 54793616C  07/08/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MDC9599 54793609C  26/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MEF6139 54793611C  26/07/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MEQ9127 54794769C  26/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 254/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 254/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAR4470 54794716C  22/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 MCH1086 54793659C  26/08/2009   50100    162 * I                                                                     
 MEA2146 54794792C  17/09/2009   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 256/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 256/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM9355 54794825C  26/09/2009   65992    230 * V                                                                     
 GUW1335 54794789C  14/09/2009   65992    230 * V                                                                     
 LZX5114 54794813C  21/08/2009   65992    230 * V                                                                     
 MAA1855 54794732C  15/09/2009   65992    230 * V                                                                     
 MAB7484 54794783C  09/08/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MCF5290 54794713C  22/08/2009   69120    232                                                                         
 MDG6526 54794906C  02/10/2009   69120    232                                                                         
 MFB3677 54794826C  26/09/2009   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 258/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 258/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF7216 54794913C  08/10/2009   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 260/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 260/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR9962 54793885C  10/10/2009   65564    230 * I                                                                     
 MGN3743 54793880C  18/09/2009   58350    195                                                                         
 MIC0990 54794735C  18/09/2009   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 261/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 261/2009                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KLB1466 54794920C  14/10/2009   65992    230 * V                                                                     
 LZX9184 54793934C  21/10/2009   57380    186 * II                                                                    
 MCW6500 54795003C  20/11/2009   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 262/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 262/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG1369 54793940C  30/10/2009   57380    186 * II                                                                    
 BLG8963 54794929C  22/10/2009   55250    181 * XV                                                                    
 HBD4972 54793566C  29/10/2009   55680    181 * XIX                                                                   
 IFT6425 54794800C  26/09/2009   65563    230 * I                                                                     
 IFT6425 54794799C  26/09/2009   65992    230 * V                                                                     
 JLW0477 54793884C  10/10/2009   65992    230 * V                                                                     
 JNR7837 54793886C  10/10/2009   50100    162 * I                                                                     
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 JNR7837 54793888C  10/10/2009   65992    230 * V                                                                     
 JQC2750 54794740C  09/10/2009   69120    232                                                                         
 LWR6747 54793891C  10/10/2009   65992    230 * V                                                                     
 LXC9995 54794798C  02/10/2009   67002    230 * XVI                                                                   
 LXV9145 54793935C  24/10/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 LYK8016 54794578C  30/05/2009   65800    230 * IV                                                                    
 LZK1608 54794905C  02/10/2009   69120    232                                                                         
 LZU6911 54793882C  26/09/2009   70561    244 * III                                                                   
 LZZ0107 54793850C  01/06/2009   68070    231 * II * c                                                                
 MAB5459 54794854C  07/11/2009   57380    186 * II                                                                    
 MAK1794 54794923C  16/10/2009   50100    162 * I                                                                     
 MAM7630 54794918C  14/10/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MAR1020 54793565C  23/10/2009   69120    232                                                                         
 MAX1088 54794659C  13/06/2009   65564    230 * I                                                                     
 MCC2686 54794791C  17/09/2009   65992    230 * V                                                                     
 MCW6594 54794829C  04/10/2009   65992    230 * V                                                                     
 MCX5496 54794748C  05/11/2009   57380    186 * II                                                                    
 MDH7666 54794822C  23/09/2009   50100    162 * I                                                                     
 MDP4876 54794926C  16/10/2009   69120    232                                                                         
 MDX5085 54793728C  13/09/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MDY9016 54793949C  20/11/2009   50100    162 * I                                                                     
 MEC0031 54794902C  02/10/2009   65564    230 * I                                                                     
 MEC0031 54794915C  08/10/2009   70482    244 * II                                                                    
 MEW9466 54794853C  11/10/2009   66531    230 * XI                                                                    
 MEW9466 54794017C  04/10/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MEW9466 54793936C  24/10/2009   50100    162 * I                                                                     
 MEW9466 54793938C  24/10/2009   69120    232                                                                         
 MEW9466 54793937C  24/10/2009   65992    230 * V                                                                     
 MEZ3635 54793846C  29/05/2009   66372    230 * IX                                                                    
 MFA2978 54793729C  04/10/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MFA2978 54793730C  04/10/2009   52742    175                                                                         
 MFT4486 54794793C  20/09/2009   69120    232                                                                         
 MGZ8215 54794950C  06/11/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MUY2095 54794590C  19/06/2009   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 264/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 264/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAV2907 54794836C  22/11/2009   50450    162 * V                                                                     
 LAW4999 54793735C  06/12/2009   65565    230 * I                                                                     
 LAW4999 54793734C  06/12/2009   69120    232                                                                         
 LZJ0022 54794960C  15/11/2009   70301    244 * I                                                                     
 MAK1794 54794956C  09/11/2009   57380    186 * II                                                                    
 MAK1794 54794954C  09/11/2009   53200    176 * V                                                                     
 MAK1794 54794955C  09/11/2009   65992    230 * V                                                                     
 MFG8464 54794951C  09/11/2009   60760    210                                                                         
 MGJ8616 54794966C  17/11/2009   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 265/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 265/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQI4835 54794052C  03/12/2009   50450    162 * V                                                                     
 DQI4835 54794053C  03/12/2009   65992    230 * V                                                                     
 LZP1832 54794959C  12/11/2009   50450    162 * V                                                                     
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 LZU6911 54794019C  30/10/2009   58350    195                                                                         
 MDR2324 54794938C  28/10/2009   70301    244 * I                                                                     
 MFX9878 54794021C  30/10/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MFX9878 54794020C  20/10/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MFX9878 54794022C  30/10/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MGX8395 54794942C  03/11/2009   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 266/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 266/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APQ3631 54794832C  19/11/2009   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 267/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 267/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACF3825 54794958C  09/11/2009   67691    230 * XXII                                                                  
 DJB9353 54793733C  27/11/2009   66102    230 * VII                                                                   
 DJB9353 54794027C  27/11/2009   51851    167                                                                         
 MAR8558 54794840C  28/11/2009   65992    230 * V                                                                     
 MBM3446 54794839C  25/11/2009   50450    162 * V                                                                     
 MEH3489 54794843C  07/12/2009   65992    230 * V                                                                     
 MFF3024 54795009C  03/12/2009   66371    230 * IX                                                                    
 MFF3024 54795010C  03/12/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MGN5789 54793950C  29/11/2009   70481    244 * II                                                                    
 MGV9261 54794841C  25/11/2009   67691    230 * XXII                                                                  
 MKP8010 54794835C  19/11/2009   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 268/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 268/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ9945 54795013C  07/01/2010   69120    232                                                                         
 MDJ9945 54795012C  07/01/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 269/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 269/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KFE4565 54794051C  03/12/2009   73662    252 * VI                                                                    
 LZO7187 54794842C  01/12/2009   50100    162 * I                                                                     
 MEF0727 54794866C  03/01/2010   66532    230 * XI                                                                    
 MEK8632 54794028C  20/12/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MFD6501 54794846C  13/12/2009   69120    232                                                                         
 MGW8101 54794850C  03/01/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 271/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 271/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL7593 54795017C  07/01/2010   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 273/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 273/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHQ3624 54795020C  13/01/2010   69120    232                                                                         
 MDP4485 54794844C  13/12/2009   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 275/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 275/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM4197 54794056C  20/12/2009   65992    230 * V                                                                     
 LXM4197 54794057C  20/12/2009   69120    232                                                                         
 LXM4197 54794055C  20/12/2009   50100    162 * I                                                                     
 MDN7562 54794869C  09/01/2010   50100    162 * I                                                                     
 MEY8420 54794848C  22/12/2009   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 277/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 277/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLG8963 54793572C  30/01/2010   69120    232                                                                         
 IJN4618 54795032C  13/02/2010   69120    232                                                                         
 MAS8625 55076464B  09/05/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MEN0127 54795025C  31/01/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 278/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 278/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU6406 54795018C  12/01/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDN7876 54793660C  07/02/2010   51691    165                                                                         
 MDN7876 54793661C  07/02/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDN7876 54793662C  07/02/2010   50450    162 * V                                                                     
 MDN7876 54793663C  07/02/2010   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 279/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 279/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH7470 54794061C  19/01/2010   65992    230 * V                                                                     
 MGI8792 54794871C  18/01/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 281/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 281/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU3833 54795028C  11/02/2010   50100    162 * I                                                                     
 CAM8180 54795042C  16/02/2010   51851    167                                                                         
 CAM8180 54795043C  16/02/2010   51930    168                                                                         
 HBU7827 54795041C  14/02/2010   69120    232                                                                         
 LXZ0025 54795029C  11/02/2010   69120    232                                                                         
 LYD0357 54795027C  10/02/2010   70721    244 * V                                                                     
 LYY1349 54794872C  14/02/2010   65992    230 * V                                                                     
 LZL4150 54794873C  20/02/2010   70301    244 * I                                                                     
 MAC1915 54795035C  13/02/2010   67691    230 * XXII                                                                  
 MAO8886 54793576C  05/02/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBC2583 54794062C  03/02/2010   50100    162 * I                                                                     
 MBC2583 54794876C  21/02/2010   50100    162 * I                                                                     
 MBK8829 54793632C  06/02/2010   66531    230 * XI                                                                    
 MCG3471 54793740C  14/02/2010   69710    238                                                                         
 MCX1600 54793633C  08/03/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MDP2090 54795030C  11/02/2010   69120    232                                                                         
 MDT2482 54794036C  09/02/2010   66371    230 * IX                                                                    
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 MEE0575 54795037C  13/02/2010   50100    162 * I                                                                     
 MEV3599 54795034C  13/02/2010   69120    232                                                                         
 MFG2117 54794875C  20/02/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFO6878 54794035C  06/02/2010   66531    230 * XI                                                                    
 MFY1386 54794038C  09/02/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MFY1386 54794037C  09/02/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MFZ3619 54793739C  21/03/2010   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 283/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 283/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR9300 54794042C  10/04/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFR9300 54794043C  10/04/2010   50100    162 * I                                                                     
 MFR9300 54794044C  10/04/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFR9300 54794045C  10/04/2010   58350    195                                                                         
 MFR9300 54794046C  10/04/2010   67693    230 * XXII                                                                  
 MFR9300 54794047C  10/04/2010   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 285/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 285/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR2448 54794978C  12/05/2010   55250    181 * XV                                                                    
 LXV7413 54794050C  01/05/2010   50100    162 * I                                                                     
 MCG3471 54794971C  05/05/2010   73662    252 * VI                                                                    
 MFR5033 54793746C  20/04/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHS5720 54793898C  18/04/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 286/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 286/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ4510 54794048C  01/05/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYQ4510 54794049C  01/05/2010   50100    162 * I                                                                     
 LZP9414 54794980C  12/05/2010   58350    195                                                                         
 LZR2520 54794969C  03/05/2010   73400    252 * IV                                                                    
 LZR2520 54794968C  03/05/2010   50100    162 * I                                                                     
 MEM0336 54794981C  12/05/2010   57380    186 * II                                                                    
 MGB0253 54794107C  05/06/2010   65992    230 * V                                                                     
 MGB0253 54794106C  05/06/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 287/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 287/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJB9353 54794103C  23/05/2010   57380    186 * II                                                                    
 MCW5945 54794970C  03/05/2010   61220    214 * I                                                                     
 MGO9847 54794117C  06/06/2010   52070    169                                                                         
 MGO9847 54794116C  06/06/2010   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 289/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 289/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCK9403 54794984C  16/06/2010   66532    230 * XI                                                                    
 MCK9403 54794985C  16/06/2010   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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